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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASll ! 
-~- ~-

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Seção 11 

ANO XXXlll- N• 163 SÁBADO, 2 DE DEZEMBRO DE 1978 BRASIL! A- DF 

CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, da C<:nstituiçào, e eu, 

Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o seg~inte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 74, DE 1978 

Aprova o texto das Emendas à Convenção dá Organização Marítima Consultiva 
Intergovernamental (OMCI), no seu X período de sessões ordinárias, em Londres, aprova­
das em 17 de novembro de 1977. 

Art. I' Fica aprovado o texto das Emendas à Convenção da Organização Marítima Consultiva Inter­
governamental (OMCI), no seu X período de sessões ordinárias, em Londres, aprovadas em 17 de novem­
bro de 1977. 

Art. 2• Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, l• de dezembro de 1978.- Senador Petrónio Portella. Presidente. 

RESOLUÇÃO A. 400 (X) 
apro~·ada. em 17 de no\'embro de 1977 

EMENDAS À. CONVENÇÃO DA 
ORGANIZAÇÃO MARITIMA CONSULTIVA 

INTERGOVERNAMENTAL (OMCI) 

A Assembléia. 
CONSIDERANDO a Resolução A. 360 (IX) de seu nono pe­

ríodo de sessões, pela qual decidiu adotar, no décimo período de ses­
sões, as providências nectf.sârias para a aprovação de emendas à 
Convenção Constitutiva da OMCI relativas à institucionalização do 
Comitê de Cooperação Técnica naquela Convenção, 

CONSIDERANDO a Resolução A, 359 {1X), também do nono 
período de sessões. pela qual decidiu convocar em L977 um Grupo 
de Trabalho Ad Hoc. aberto a todos os Governos membros da Orga. 
nizaçào, encarregado de estudar e apresentar à Assembléia, em seu 
décimo período de sessões-, propostas para emendar os Artigos 2. 40 
e 52 da Convenção Constitutiva da OMCI, propostas de emendas à 
Convenção com a finalidade de institucionalizar o Comitê de 
Cooperação Técnica e qualquer outras pmpostas de emendas à Con­
venção que pudessem apresentar os membros, 

CONSIDERANDO o relatório do Grupo de Trabalho Ad Hoc, 
com a inclusão de suas re~omendações re\atívas às projetadas emen­
das à Convenção da.OMCI, 

COI"SIDERANDO igualmente outras prorostas de emendas à 
Conv\!nçào Con:;titutiva da OMCI apresentadas pelo Governo dos 
Estados Unidos da América. 

CONSIDERANDO as emendas apro,·adas pela Resolução 
A.358 (1X) no nono período de sessões. realilado em novembro de 
1975. 

CONSIDERANDO que em seu décimo período de sessões, 
realizado em Londres de 7 a 18 de novembro de 1977, aprovou 

emendas à Convenção constitutiva da Organização Marítima Con­
s.ultivu. lnterg.ovemamental. cuj()s. textos figuram no Anex.o à presen­
te Resolução, e que consistem em: 

a)- supressão do Artigo 2: 

b)- adição de nova PARTE (PARTE X), constituída dos no­
vos Artigos 42 a 46; 

c)- emendas. conseqüentes, aos Artigos 3, 12, 16, 22, 26, 42 e 
43: 

d)- outras emendas aos Artigos I. 3, 45 e 52; 

e)- mudanças re.~ulta.ntes de renumeração nas PARTES VIII a 
XVII (que passam a ser as PARTES X a XIX. de acordo com a Reso­
lução A. 358 (IX): 

f)- mudanças result<tntes de renumeração nos Artigos 3 a 31; 

g)- mudanças resultantes de renumeraçào nos Artigos 33 a 63 
(que passam a ser os Artigos 43 a 73, de acordo Com a Resolução IA. 
358 (IX}: 

h)- mudanças n:sultantes nas referências a Artigos citados nos 
seguintes Artigos: 

i) 6. 7. 8, 9. 19, 27, 29. 33, 53, 54, 56, 58. 59 e 60, 
ii) 32. 34, 37. 39 e 42 (acrescentados pela Resolução A. 358 

(IXJ: 

i)- mudança que sofre, conseqüentemente. o número do Arti­
go a que se fa7 referência no Apêndice 11, SOUCITA ao Secretário­
Geral da Org.an\,_açàn que dep\)site as emendas aprovadas ante o Se­
cretário-Geral das Na.;ões Unidas, de acordo com o Artigo 53 da 
Convenção constitutiva da OMCI. e que receba os instrumentos de 
aceitação e as dt:d-i\raçàes, \ef!undo estipulado no ·:ttigo 54, 

CONVIDA os Governos Membros" que ace1tem estas emendas 
no mais breve Pr<-lto possfvel a partir da data de recepção das cópias 
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das mesmas, mediante o envio do correspondente instrumento de 
ac:eilaçào ao Secr-etário-Geral, de acordo com o Artigo 54 da Con­
venção. 

ANEXO Ã RESOLUÇÃO A. 400 (X) 

EMENDAS Ã CONVENÇÃO CONSTITUTIVA DA 
ORGANIZAÇÃO MARITIMA CONSUL TlVA 

INTERGOVERNAMENTAL (OMCI). 

Artigo 1 

i)- O texto do parágrafo a) é substituído pelo seguinte: 
a) Estabelecer um sistema de colaboração entre os Governos 

no que diz respeito à regulamentação e às prãticas governamentais 
referentes às questões técnicas de toda espécie que ínteressem ao 
tráfego marítimo destinado ao comércio internacional; encorajar e 
facilitar a adoção generalizada de normas tão elevadas quanto pos· 
síveJ em questões relativas à segurança maritima, à eficiência da naVe­
gação e à prevenção e controle da poluição do mar por navios; e tra­
tar das questões administrativas e jurfdicas relacionadas com os obje­
tivos enunciados no presente Artigo; 

ií)- O texto do parágrafo d) é substituído pelo seguinte: 
d) Examinar todas as questões relativas ao trâfego maritimo e 

aos efeitos desse tráfego sobre o meio ambiente marinho, que lhe pos­
sam ser submetidas para consideração pór qualquer õrgào ou 
organismo especializado das Nações Unidas. 

Artigo Z 

Este Artigo é eliminado. 
Os Artigos 3 a 31 passam a ser os Artigos 2 a 30. 

Artigo J (novo Artigo 2) 

Seu texto é substituído peio seguinte: 
A fim de atingir os objetivos enunciados na PARTE I, a Or~ 

ganizaçào: 
a) sob reserva do disposto no Artigo 3, examinará as questões 

surgidas em virtude dos parágrafos·a), b) e c) do Artigo I que lhe 
possam vir a ser submetidas pelos Membros, por qualquer órgão ou 
organismo especializado das Nações Unidas ou qualquer outra 
organização intergovernamental, bem como as questões que lhe se­
jam submetidas em virtude do Artigo 1; d), e sobre elas formulará as 
recomendações pertinentes; 

b) preparará projetos de convênios, acordos ou outros instru­
mentos apropriados e os recomendará aos Governos e organizações 
intergo,·ernamentais, e convoca.râ as conferências que julgar neces­
sárias; 

c) criarâ um sistema de consultas entre os membros e de inter­
câmbio de informação entre os Governos; 

d) desempenhará as funções que lhe forem atribufdas em virtu­
de do disposto nos parágrafoa a), b) e c) do presente Artigo, espe­
cialmente as que lhe forem atribuídas por aplicação direta de instru­
mentos internacionais relativos a questões marítimas e aos efeitos do 
trãfego marítimo sobre o meio ambiente marinho ou em virtude do 
disposto naqueles instrumentos; ' 

e) facilitar, conforme necessário, e de acordo com a PARTE X, 
a cooperação técnica, dentro da competência da Organização. 

Artigo 12 (novo Artigo 11) 
Seu texto é substituído pelo seguinte: 
A Organização se coristituírá de uma Assembléia, um Conselho, 

um Comitê de Segurança Marítima, um·comitê Jurfdico, um Comitê 
de Proteção ao Meio Ambiente Marinho, um Comitê de Cooperação 
Técnica e dos órgãos auxiliares que a Organização julgar necessário 
criar, em qualquer momento, bem como de uma Secretaria. 

Artigo 16 (novo Artigo 1 S) 

SetJ texto ê su~stituído pelo seguinte: 

As funções da Assembléia são: 
a) eleger, entre se'Ui'Merilbros, à excl~são dos Membros associa~ 

dos, em cada período de sessões ordinárias, um Presidente e dois 

Vice~P(esidentes, que permanecerão em função atê a sessão ordiná­
ria seguinte; 

b) estabelecer seu próprio regulamento interno, salvo disposi­
ções contrárias desta Convenção; 

c) constituir os órgãos auxiliares temporários ou, por 
recomendação do Conselho, os permanentes que julgar necessários; 

d) eleger os Membros que estarão representados no Conselho 
de acordo com o disposto no Artigo 17; ' 

e) receber e examinar os relatórios do Conselho, e resolver qual­
quer questão que por ele lhe seja submetida; 

O aprovar o programa de trabalho da Organização; 
g) votar o orçamento e estabelecer as medidas de ordem finan­

ceira da Organização de acordo com a PARTE XU; 

h) rever os gastos e aprovar as contas da Organização; 
i) desempenhar as funções próprias da Organização com a 

condição, entretanto, de que as questões relacionadas com os pará­
grafos a) e b) do Artigo 2 sejam submetidas pela Assemblê.ia à 
consideração do Conselho para que este formule as recomendações 
ou prepare os instrumentos adequados; com a condição, ademais, de 
que qualquer recomendação ou instrumento submetido pelo Conse­
lho à apreciação da Assemblêia e não aceito por esta será encaminha­
do novamente ao Conselho para exame ulterior. com as observações 
que a Assembléia porventura haja feito; 

j) recomendar aos membros a aprovação de regulamentações e 
diretrizes relativas à segurança marítima, à prevenção e controle da 
poluição do mar causada por navios e a outras questões relacionadas 
com os efeitos do tráfego marítimo sobre o meio ambiente marinho 
atribuídos à Organização por aplicação direta de iristrumentos inter: 
nacionais ou em virtude do disposto neles, ou a aprovação de 
emendas a tais regulamentações e diretrizes que lhe tenham sido 
encaminhadas; 

k) adotar as providências que estime aP.ropriadas para 
fomentar a cooperação têcnica de acordo com o Artigo 2 e), levando 
em conta as necessidades especiais dos países em desenvolvimento; 

I) decidir da convo.caçâo de qualquer conferência internacional 
ou da adoção de qualquer outro procedimento adequado para a 
aprovação de convênios internacionais ou de emendas a quaisquer 
convênios internacionais que tenham sido elaborados pelo Comitê 
de Segurança Marítima, pelo Comitê Jurídico, pelo Comitê de Prote­
ção ao Meio Ambiente Marinho, pelo Comitê de Cooperação 
T&:níca ou por outros órgãos da Organização; 

m) remeter ao Conselho, para que as examine ou sob;e elas 
decida, todas as questões da competência da Organização, entenden­
do-se, entretanto, que a função relativa à formulação de recomenda~ 
ções em virtude do parágrafo 3) do presente Artigo não poderá ser 
delegada. 

Artigo 22 (novo Artigo 21) 
Seu texto é substjtuído pelo seguinte: 

a) O Conselho examinará os projetos de programa de trabalho· 
e de orçamento preparados pelo Secretãrio-Geral, considerando as 
propostas do Comitê Je Segurança Marítima, do Comitê Jurídico, 
do Comitê de Proteçã<: ao Meio Ambiente Marinho. do Comitê de 
Cooperação Técnica e de outros órgãos da Organização;, levando­
as em conta, estabelecerá e submeterá à consideração da Assembléia 
o programa de trabalho e o orçamento da Organização, tendo pre­
sentes os interesses gerais e as prioridades da Organização; 

b) O Conselho receberá os relatórios, propostas e recomenda­
ções do Comitê de Segurança Marítima, do Comitê Jurídico, do 
Comitê de Proteção ao Meio Amhiente Marinho, do Comitê de 
Cooperação Técnica e de outros órgãos da --Organização, e, junto 
com suas próprias observaçõeS e recomendações, os transmitirá à 
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Assembléia, ou, não estando esta reunida, aos membros, para fins de 
informação; 

c) As questões regidas pelos Artigos 28, 33, 38 e 43 não serão 
examinadas pelo Conselho até que se conheça a opinião do Comité 
de Segurança Marítima, do Comitê Jurídico, do Comité de Proteção 
ao Meio Ambiente Marinho ou do Comité de Cooperação Técnica, 
segundo o caso. 

Artigo 26 (novo Artigo 25) 
Seu texto é substituído pelo seguinte: 
ll) O Conselho poderã concluir acordos ou entrar em entendi­

mentos referentes às relações da OrganiZação com outras organiza­
ções, de acordo com o disposto na PARTE XV. Tais acordos ou 
entendimentos estarão sujeitos à aprovação da Assembléia; 

b) Respeitadas as disposições da PARTE XV e das relações que 
com outros organismos mantenham os correspondentes Comitês em 
virtude dos Artigos 28, 33, 38 e 43, durante o intervalo entre duas ses­
sões ordinárias da Assembléia caberâ ao Conselho manter relações 
com outras organizações. 

Novos Artigos 32 a 41 (acrescentados de acordo com a Resólu­
ção A. 358 (IX)): 

Estes Artigos passam a ser os Artigos 31 a 4 t. 
Artigo 29 c) (aprovado pela Resolução A. 358 (IX), e que passa 

a ser o novo Artigo 28 c)): 
Este Artigo fica emendado com a indusão de uma referência à 

Assembléia. ' 
Artigo 34 c) (aprovado pela Resolução A. 358 (IX), e que pas­

se a ser o n':lVO Artigo 33 c)): 
Este Artigo fica emendado com a inclusão de uma referência à 

Assembléia. 
NOVA PARTE X 
Acrescenta-se uma nova PARTE X, constituída dos novos 

Artigos 42 a 46, depois das PARTES VIJI e IX (acrescentadas pela 
Resolução A. 358 (IX)), com a seguinte redação: 

PARTE X 
Comitê de Cooperação Técnica 

Artigo 42 

O Comitê de Cooperação Técnica se compõe de todos os Mem­
bros. 

Artigo 43 
a) O Comité de Cooperação Técnica examinará conveniente­

mente todas as questões que sejam da competência da Organização, 
relativas à execução dos projetos de cooperação técnica com fundos 
previstos pelo programa pertinente das Nações Unidas para os quais 
a Organização atue como organismo executor ou cooperador, ou 
com fundos fiduciários proporcionados voluntariamente à Organiza­
ção, e quaisquer outras questões relacionadas com as atividades da 
0t"ganiz.ação no campo da cooperação técnica~ 

b) O Comitê de Cooperação Técnica fiscalizará o trabalho da 
Secretaria no que concerneà cooperação técnica; 

c) O Comitê de Cooperação Técnica desempenhará as funções 
que lhe forem indicadas pela presente Convenção, pela Assembléia 
ou pelo Conselho, ou qualquer encargo que no âmbito do presente 
Artigo possa vir a ser-lhe confiado por aplica~ào direta de qualquer 
instrumento internacional ou em virtude do disposto nele, e que 
tenha sido aceito pela Organização; 

d) Consideradas as disposições do Artigo 25, c Comitê de 
Cooperação Técnica, a pedido da Assembléia e do Conselho, ou se 
considerar que tal resultarâ em benefício de seu próprio trabalho, 
manterá com outras entidades as relações que possam promover os. 
objetivos da Organização. 

Artigo44 
O Comitê de Cooperação Têcnica submeterã à consideração do 

Conselho: 
a) recomendações.qu~ o Çomitê tenha preparado; e 
b) rela.tQrio acerca do ltabalho desenvolvido pelo Comitê desde 

a realização do perfodo anterior de sessões do Conselho. 

Artigo 45 
O Comitê de Cooperação Técnica se reunirá pelo menos uma 

vez por ano. Elegerá sua própria Mesa uma vez por ano e adotará 
seu próprio regulamento interno. 

Artigo 46 
Sem embargo do que em contrário possa figurar na preseme 

Convenção, mas de acordo com o disposto no Artigo 42. o Comitê 
de Cooperação Técnica se ajustará, no exercício das funções que lhe 
tenham sido outorgadas por aplicação direta de qualquer conVênio 
internacional ou de outro instrumento, ou em virtude do disposto 
neles, às disposições pertinentes do convênio ou instrumento de que 
se trate. especialmente com relação às regras de procedimento aplicã­
veis. 

PARTES VU1 a XVII (renumeradas como PARTES X a XIX 
em virtude da Resolução A. 358 (IX)) passam a ser as PARTES XI a 
XX. 

Artigos 33 a 63 (renumerados como Artigo 43 a 73 em virtude 
da Resolução A. 315 (ES. V) e d<i Resolução A. 358 (IX)) passam a 
serosArtigos47a 77. 

Artigo 42 (renumerado como Artigo 41 em virtude da Resolu­
ção A. 315 (ES. V) e como Artigo 52 em virtude da Resolução 
A. 358 (IX) passa a ser o Artigo 56 e seu texto ê substituído pelo 
seguinte: 

Qualquer Membro que não cumpra com as obrigações financei­
ras contraídas com a Organização após transcorrido um ano da data 
de seu vencimento perderá direito de voto na Assembléía, no Conse­
lho, no Comitê de Segurança Marítima. no Comité Jurídico, no 
Cbmitê de Proteção ao Meio Ambiente Marinho e no Comitê de 
Cooperação Técnica, a menos que a Assembléia, se o julgar oportu­
no. decida o contrário. 

Artigo 43 (renumerado como Artigo 42 em virtude da Resolu­
ção A. 315 {ES. V} e como Artigo 53 em virtude da Resolução 
A. 358 (IX)) passa ser o Artigo 57 e seu texto é substituído pelo se­
guinte: 

Salvo disposição em· contrário, da Convenção ou de qua\quer 
outro acordo internacional que confira funções à Assembléia, ao 
Conselho, ao Comité de Segurança Marítima, ao Comitê Jurídico, 
ao Comitê de Prote~ào ao Meio Ambiente Marinho ou ao Comitê de 
Cooperação Técnica, a votação, nestes órgãos, será regida pelas dis­
posições seguintes: 

a) cada Membro disporá de um voto; 
b) as decisões serão tomadas por maioria dos Membros presen­

tes e votantes, e pela maioria dos dois terços dos membros presentes 
para as decisões que requeiram maioria de dois terços; 

c) para os efeitos da presente Convenção, a expressão "Mem· 
bros presentes e votantes" significa "Membros presentes que emitam 
voto afirmativo ou negativo". Os Membros que se abstenham devo­
tar serão considerados como não-votantes. 

Artigo 45 (renumerado como Artigo 44 em virtude da Resolu­
ção A. 315 (ES. V) e como Artigo 55 em virtude da Resolução 
A. 358 (IX)) passa a ser o Artigo 59 e seu texto é substituído pelo se· 
guinte: 

A Organização estará vinculada às Nações Unidas de acordo 
com o Artigo 57 da Carta das Nações Unidas, como organismo 
especializado no âmbito do tráfego marítimo e de seus efeitos sobre o 
meio ambiente marinho. Esta vinculação será estabelecida mediante 
acordo com as Nações Unidas, em virtude do Artigo 63 da Carta 
das Nações \Jnidas e conforme com o estipulado no Artigo 25 desta 
Convenção. 

Artigo S:Z (renumerado como Artigo Si em virtude da Reso-. 
lução A. 315 (ES. V) e cómo Artigo 62 em virtude da Resolução 
A. 358 (IX)) passa a ser o Artigo 66 e seu texto é substituído pelo 
seguinte: 

Os textos e os projetos de emenda à presente Convenção serão 
enviados pelo Secretário-Geral aos Membros com antecedência 
mínima de seis meses antes de serem submetidos à apreciação da 
Assemblêia. Para aprovação das emeJY(~~)'ef~ necessário mai~ria de 
dois terços da Assembléia. Doze mese~· á pôs 'sua aprovação por dois 
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terços dos Membros da Organização, exceto os Membros associa­
dos, a emenda entrará em vigor para todos os Membros. 

Os Artigos a que se referem os Artigos seguintes são modincados 
conforme indicado: 

Artigo 6 (atual ArtigoS): a referência ao Artigo 57 passa a ser 
ao Artigo 71; 

Ariigo 7 (atual Artigo 6): a referência ao Artigo 57 passa a ser 
ao Artigo 71; 

Artigo 8 (atual Artigo 7): a referência aos Artigos 6, 7 e 57 
passa a ser aos Artigos 5, 6 e 71; 

Artigo 9 (atual Artigo 8): a referência ao Artigo 58 passa a ser 
ao Artigo 72: 

Artigo 19 (atua! Artigo 18): a referência ao Artigo 17 passa a ser 
ao Artigo 16; 

Artigo 27 (atual Artigo 26): a referência ao Artigo 16 j) passa a 
ser ao Artigo 15 j); 

Artigo 29 (atual Artigo 28): a referência ao Artigo 26 passa a 
ser ao Artigo 25; 

Artigo 32 (acrescentado em virtude da Resolução A. 358 (IX) e 
atual Artigo 31 ): a referência ao Artigo 28 passa a ser ao Artigo 27; 

Artigo 34 (acrescentado em virtude da Resolução A. 358 (IX) e 
atual Artígo JJ): a referência ao Artigo 26, no parágrafo c), passa 
ser ao Artigo 25; 

Artigo 37 (acrescentado em virtude da Resolução A. 358 (IX) e 

atual Artigo 36): a referência ao Arti~o 33 passa a ser ao Artigo 32; 
Artigo J9 (acrescentado em virtude da Resolução A. 358 (IX) e 

atual Artigo 38): a referência ao Artigo 26. nos parágrafos d) e e), 
passa a ser ao Artigo 25; 

Artigo 42 (acrescentado em virtude da Resolução A. 358 (IX) e 
atual Artigo 41): a referência ao Artigo 38 passa a ser ao Artigo 37; 

Artigo 33 (atual Artigo 47): a referência ao Artigo 23 passa a 
ser aa: Artigo 22: 

Artigo 53 (atual Artigo 67): a referência ao Artigo 52 passa a ser 
ao Artigo 66; 

Artigo 54 ·(atual Artigo 68): a referência ao Artigo 52 passa a 
ser ao Artigo 66; 

Artigo 56 (atual Artigo 70): a referência ao Artigo 55 passa a 
ser ao Artigo 69; 

Artigo 58 (atual Artigo 72): a referência ao Artigo 57, no pará­
grafo d), passa a ser ao Artigo 71: 

Artigo S9 (atual Artigo 73): a referência ao Artigo 58, no pará­
graf'? b), passa a ser ao Artigo 72; 

Artigo 60 (atual Artigo 74): a referêr1cia ao Artigo 57 passa a 
ser ao Artigo 71; 

APf.NDICE 11: a referência ao Artigo 51 passa a ser ao Arti­
go65. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inciso Vil, da Constituição, e 
eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 75, DE 1978 

Fixa os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República, para o período de 15 
de março de 1979 a 15 de março de 1985. 

Art. I• Ê fixado em Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) o subsídio mensal do Presidente da Repúbli­
ca, no período de 15 de março de 1979 a 15 de março de 1985, consignando-se-lhe ainda o direito a uma 
v'erba de representação no valor de Cr.W, 25.000100 (vinte e cinco mil cruzeiros) mensais, nesse mesmo perío­
do. 

Art. 2• O Vice-Presidente da República perceberá, no período referido no art. 1', um subsídio mensal 
de Cr.~ 75.000,00 (setenta e cinco mil cruzeiros) e uma verba de representação no valor de C r~ 20.000,00 
(vinte mil cruzeiros) mensais. 

Art. 39 Os subsídios e a verba de representação, previstos nos arts. \'?e 2'?, serão reajustados a partir, 
inclusive, de 1980, nas mesmas época·s e segundo as mesmas bases estabelecidas para os vencímentos dos 
funcionários federais. · 

Art. 4• Revogalll·Se as disposições em contrário. 
Senado Federal, 1• de dezembro de 1978.- Senador Petrônio Portella, Presidente. 

SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 

Petrônio Portella, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 99, DE 1978 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Cravinhos, Estado de São Paulo. a eleYar em 
CrS 15.162.430,87 (quinze milhões, cento e sessenta e ·dois mil, quatrocentos e trinta 
cruzeiros e oitenta e sete centavos) o montante de sua dívida consolidada. 

Art. I' Ê a Prefeitura Municipal de Cravinhos, Estado de São Paulo, nos termos do art. 2• da 
Resolução n' 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em Cr~ 15.162.<f30,87 
(quinze milhões, cento e sessenta e dois n:til 1 quatrocentos e trinta cruzeiros e oitenta e sete centavos) o 
montante de sua dívida consolidada, a fim de que possa contratar um empréstimo, de igual valor, junto à 
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Caixa Econômica do Estado de São Paulo S.A., esta na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional 
da Habitação (BN H), destinado a financiar a execução de redes de água potávt:i, esgoto sanitário, guia:-, 
sarjetas e pavimentação naquele município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do 
Brasil, no respectivo processo. · 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 1• de dezembro de 1978.- Senador Petrônio Portella. Pcesidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
Petrônio Portella, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 100, DE 1978 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Fortaleza, Estado do Ceará, a elevar em 
CrS 6.300.000,00 (seis milhões e trezentos mil cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada. 

Art. 1• É a Prefeitura Municipal de Fortaleza, Estado do Ceará, nos termos do art. 2• da Resolução 
n' 93, de li de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 6.3UU.UOO,Oü (seis milhões 
e trezentos mil cruzeiros) o montante de sua divida consolidada, a fim de que possa contratar um emprésti­
mo, de igual valor, junto à Caixa Econômica Federal, por conta do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
Social- FAS- destinado a financiar a implantação de 3 (três) Centros Sociais Urbanos nos bairros de 
Pirambu, Serrinha e Varjota, naquela Capital, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do 
Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
Senado Federal, 1• de dezembro de 1978.- Senador Petronio Portella. Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
Petrônio Portella, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 101, DE 1978 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Jaú, Estado de São Paulo, a elevar em 
Cr$ 15.291.392,00 (quinze milhões, duzentos e noventa e um mil, trezentos e noventa e dois 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. , 

Art. I• É a Prefeitura Municipal de Jaú, Estado de São Paulo, nos termos do art. 2• da Resolução 
n' 93, de li de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 15.291.392,00 (quinze 
milhões, duzentos e noventa e um mil, trezentos e noventa e dois cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada, a fim de que possa contratar um empréstimo, de igual valor, junto ao Banco do Estado de São 
Paulo S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação (BNH), destinado a 
financiar a execução de obras de infra-estrutura nos Conjuntos Habitacionais Parque CECAP, Jaú, Bl e 
B2, João da Velha e Pedro Ometto, naquele município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco 
Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, I• de dezembro de 1978.- Senador Petrônio Portella, Presidente. 

SUMÁRIO -·--·-------. 
1- ATA DA 192• SESSÃO, EM I' DE DEZEMBRO DE 

!978 

!.l-ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Requerimentos 

- N9 403/78, de urgência, para o Projeto de Lei da Câmara 

L n~> ~~~~~.~:~~~~ni~~~i-~a- :.,.~~nhor Presidente da República, que 

concede pensão especial a Walter dos Santos Siqueira, e dâ 
outras providências. 

- Nq 404/78, de urgência, para o Projeto de Lei da Câmara 
n9 137/78. de iniciativa do Senhor Presidente da República, que 
autori~a o Ministério da Agricultura a doar móveis sob sua juris· 
dlção. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Redação final do Projeto de Resolução n~> 93/78, que au­
toriza a Prefeilura Municipal de Crav)l)\ilo'f>,JSP) a elevar em 
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CrS 15.162.430,87, o montante de sua dívida consolidada. Aprcr 
uda. À promulgação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n' 106/78, que au· 
toriza a Prefeitura Municipal de Jaú (SP) a elevar em 
Cri 15.291.392,00, o montante de sua dívida consolidada. Apro-­
vada. Ã promulgação. 

- Projeto de Lei do Senado nP 202/78·DF, que dispõe sobre 
a criação de fundo especial. de natureza contábil, denominado 
Fundo de Desenvolvimento de Recursos Humanos do Distrito 
Federal - FUNDO-JDR. Aprovado, após usar da palavra na 
sua discussão o Sr. Senador Dirceu Cardoso. À Comissão de 
Redação. 

-Projeto de Resolução O'i' 90/78, que regulamenta a apli­
cação, na administração do Senado Federal, dos Sistemas de 
Ascensão e Progressão Funcionais e do Aumento por Mérito. 
Discussio adiada para exame da Comissão de Serviço Público 
Civil e reexame pelas Comissões de Constituição e Justiça e de 
Finanças, nos termos do Requerimento n~>405f78 

1.4- MA TERIAS APRECIADAS AP0S A ORDEM DO 
DIA 

- Projeto de Lei da Câmara n9 132/78, em regime de ur­
gêócia, nos termos do Requerimento n9 403/78, lido no Expe­
diente. Aprovado, após o parecer da Comissão de Finanças. À 
sanção. 

- Projeto de Leí da C~mara n"' 137(78, em regime de ur­
gência, nos termos do Requerimento n9 404/78. lido no Ex· 
pediente. Aprovado. À sanção. 

-Projeto de Decreto Legislativo n" 23/78, em regime de ur­
gência, nos termos do art. 388 do Regimento Interrio. Aprondo, 
após pareceres das comissões competentes. À Comissão de Re­
dação. 

-Projeto de Decreto Legislativo n\" 24j78, em regime de ur­
gência, nos termos do art. 388 do Regimento Interno. Aprondo, 
após pareceres das comissões competentes. À Comissão de Re· 
dação. 

- Redações finais dos Projetos de Decreto Legislativo nv-s 
23 e 24. de 1978. em regime de urgência, nos termos do parágrafo 
único do art. 388 do Regimento Interno. Aprovadas. Ã promul~ 
gaçào. 

- Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 202/78-
DF. constante da Ordem do Dia da presente sessão. Apronda, 
t1os termos do Requerimento n\" 406/18. À sanção. 

1.5- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR AUGUSTO FRANCO- Apresentando suas 
despedidas ao Senado Federal. em virtude do término do seu 
rnandato parlamentar. 

SENADOR LENO!R VARGAS- Atuação do Governador 
Antônia Carlos Konder Reis. à frente da administração do 
Estado de Santa Catarina. 

1.6- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXI­
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

2- ATA DA 193• SESSÃO, EM I' DE DEZEMBRO DE 
1978 

2.1 -ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2 .. 1- Comunicação da Presidência 

- Referente ao tempo destinado aos oradores do Expe­
diente, dedicado a reverenciar a memória do ProfesJor Nehemias 
Gueiros. 

Orador 

SENADOR HENRIQUE PELA ROCQUE 

FALA DA PRESIDENCJA - Associativa em norne da 
Mesa. 

1.2.2- Discursos do Expediente 

SENADOR MARCOS FREIRE- Protestando contra deci­
são da Reitoria da Universidade de Brasília relativa à sua partici­
pação em solenidade de formatura dos concluintes do curso da 
Façuldade de Saúde, daquela instituição. 

SENADOR LEITE CHAVES, como Líder - Intervenção, 
pela Reitoria da Vniver.~idade Federal de Londrina, no diretório 
estudantil daquele estabelecimento de ensino. 

SENADOR OTAIR BECKER. pela Liderança- Apresen­
tando suas despedidas à Casa. no momento da proximidade do 
término do seu mandato parlamentar. 

2.2.3 - Ofícios do Sr. 19-Secretário da Câmara dos Depu­
tados 

Comunicando a aprovação da.t seguinte.~ matérias: 

-Emendas oferecidas pelo Senado Federal ao Projeto de 
Lei da Câmara n"' 69/78 {n" 5.096-8/78, na Casa de origem), que 
retifica, sem ônus, a lei n9 6.486, de 6 de dezembro de 1977, que 
estima a Receita e fixa a Despesa da União para o exercício finan­
ceiro de 1978. 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos seguinte-f 
projeto.~: 

-Projeto de Lei da Câmara n9 138/78 (n\" 3.833-B/77, na 
Casa de origem). que altera a Lei nç 5.107, de I 3 de setembro de. 
!966 (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço}. 

-Projeto de Lei da Câmara nq 139/78 (n\" 5.617-8(78, na 
Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Repú­
blica. que dispõe sobre a alteração da donominação da Fun­
dação Centro Nacional de Segurança, Higiene e ~edícina do 
Trabalho. 

-Projeto de 'Lei da Câmara nq 140/78 (n\" 5.619-B/78, na 
Casa de origem), de íníciativa do Senhor Presidente da Re­
pública. que altera a Lei n"' 6.367, de 19 de outubro de 1976,· no 
tocante à distribuição dos recursos destinados à prevenção de aci­
dentes do trabalho. 

-Projeto de Lei da Càmara n\" 141/78 (n9 5.617-B/78, na 
Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Repú­
blica, que introduz alteração no Plano Nacional de Viação. in­
cluindo tre<::ho rodoviário nos Estados de Santa Catarina e Rio 
Grande do Sul. 

-Projeto de Decreto Legislativo n9 25/18 (n9 138-B/78, na 
Câmara dos Deputados}. que aprova o texto do Acordo Bâsico 
de Cooperação Técnica e Científica entre o Governo da Repú­
bli<::a Federativa do Brasil e o Governo da Guiné-Bissau, cele­
brado em Brasilia a 18 de maio dç: 1978. 

-Projeto de Decreto Legislativo n"' 26/78 (n\" 139-B/78, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto da Recomendação 
n~> 120 sobre Higiene no Comércio e nos Escritórios, adotada 
pela Conferência Internacional do Trabalho, em 8 de julho de 
1964, em sua 48' Sessão. realizada em Genebra. 

2.2.4- Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 

-Projeto de Lei da Càmara nQ 28(76, que dispõe sobre o 
trabalho em laboratórios químicos e farmacêuticos que manipu-
lam hormônios. · 

,, ;r; 
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-Projeto de lei da Câniara no 83/76, que dá nova redaçãO 
aos arts. Jo e 2o da lei no 2.573, de 15 de agosto de 1959, que 
instituiu o salário adicional de periculosidade, e dá outras provi­
dênclas. 

-Projeto de lei da Câmara no 54f77, que fixa os níveis 
máximos permissíveis de sons e ruídos produzidos por veículos 
automotores, regula a fabricação e o uso de acessórios que espe­
cifica, e dá outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara no 23/78, que torna obrigatória 
a instalação de grupo gerador de energia elétrica de emergência 
nos hospitais, casas de saúde e estabelecimentos congêneres, 
públicos e privados. 

-Projeto de Lei da Câmara no 38/78, que dá nova redação 
aos arts. 35 e 36, da lei no 5.700, de to de setembro de 1971, que 
dispõe sobre a forma e a apresentação dos sfmbolos nacionais. 

-Projeto de Lei do Senado no 230f75, que estabelece novos 
padrões de remuneração profissional mínima aos engenheiros, 
arquitetos e engenheiros-agrônomos, e dá outras providências. 

Mensagem no 299 {78 (n'i' 476/78, na origem), do Senhor Pre­
sidente da República, submetendo à aprovação do Senado Fe­
deral, proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para que seja autori­
zada a Prefeitura Municipal de V alinhos (SP) a elevar em CrS 
50.029.849,78, o montante de sua dívida consolidada. 

-Mensagem no 298/78 (n'i' 475/78, na origem), do Senhor 
Presidente da Repúblka, submetendo à aprovação do Senado Fe­
deral, proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para que seja autori­
zada a Prefeitura Municipal de Triunfo (RS) a elevar em CrS 
121.281.424,94, o montante de sua dívida consolidada. 

-Mensagem no 297 f78 (n9 474j78, na origem), do Senhor 
Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado Fe­
deral, proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para que seja autori­
zada a Prefeitura Municipal de Rosário Oeste {MT) a elevar em 
CrS 20.000.000,00, o montante de sua dívida consolidada. 

-Mensagem n9 296/78 (no 473j78, na origem), do Senhor 
Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado Fe­
deral, proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para que seja autori­
zada a Prefeitura Municipal de Poconé (MT) a elevar em CrS 
40.000.000.00, o montante de sua dívida consolidada. 

-Mensagem n'i' 295/78 (n'i' 472/78, na origem), do Senhor 
Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado 
Federal, proposta do Sr. Ministro da Fazenda para que seja auto­
rizada a Prefeitura Municipal de Piracicaba (SP) a elevar em CrS 
61.365.727 ,94, o montante de sua dívida consolidada. 

-Mensagem n'i' 290/78 {no 467 f78, na origem), do Senhor 
Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado Fe­
deral, proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para que seja autori­
zada a Prefeitura Municipal de Monte Alegre (SP) a elevar em 
CrS 6.192.963.63, o montante de sua dívida consolidada. 

-Mensagem no 289/78 (no 466/78, na origem), do Senhor 
Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado Fe­
deral, proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para que seja autori­
zada a Prefeitura Municipal de Mococa (SP) a elevar em CrS 
18.332.648,96, o montante de sua dívida consolidada. 

:_Mensagem no 287/78 {no 464{78, na origem), do Senhor 
Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado Fe­
deral, proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para que seja autori­
zada a Prefeitura Municipal de Unhares {ES) a elevar em CrS 
7 .124.779, 77, o montante de sua dívida consolidada. 

-Mensagem n'i' 286/78 (n9 463/78, na origem), do Senhor 
Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado Fe­
dera!, proposta do Sr. Ministro da Fazenda para que seja autori-

zada a Prefeitura Municipal de Jardinópolis (SP) a elevar em CrS 
8.387. 788,24, o montante de su.a divida consolidada. 

-Mensagem n9 285/78 (no 462f78, na origem), do Senhor 
Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado Fe­
deral, proposta do Sr. Ministro da Fazenda para que seja autori-
2ado o Governo do Estado do Ceará a elevar em 
CrS I .743.800.00, o montante de sua dívida consolidada. 

-Mensagem n'i' 284/78 (n9 461/78, na origem), do Senhor 
Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado Fe­
deral, proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para que seja autori­
zado o Governo do Estado de Santa Catarina a elevar em 
Cri 30.576.200,00, o montante de sua dívida consolidada. 

-Mensagem no 283/78 (no 460/78, na origem), do Senhor 
Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado Fe­
deral, proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para que seja autori­
zado o Governo do Estado do Parâ. a elevar em 
Crl 16.989.300,00, o montante de sua dívida consolidada. 

-Mensagem n9 280/78 (n9 457/78, na origem), do Senhor 
Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado 

1 
Federal, proposta do Sr. Ministro da Fazenda para que seja auto­
rizada a Prefeitura Municipal de Brodowsky (SP) a elevar em 
CrS 3.063.131 ,95, o montante de sua divida consolidada. 

-Mensagem n'i' 279/78 (n9 456/78, na origem), do Senhor 
Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado 
Federal, proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para que seja au~ 
torizada a Prefeitura Municipal de Cáceres (MT) a elevar em CrS 
10.244.953.60. o montante de sua divida consolidada. 

-Mensagem n9 277/78 (n'i' 454f78, na origem), do Senhor 
Presidente da República. submetendo à aprovação do Senado Fe­
deral, proposta do Sr. Ministro da Fazenda para que seja autori­
zada a Prefeitura Municipal de Serra (ES) a elevar em 
Cri 142.546.300,00, o montante de sua dívida consolidada. 

-Mensagem no 2í5f78 (n9 452f78, na origem), do Senhor 
Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado Fe­
deral, proposta do Sr. Ministro da Fazenda para que seja autori­
zada a Prefeitura Municipal de Porto Alegre (RS) a elevar em 
Cri 69.922.445,93, o m~ntante de sua dívida consolidada. 

-Mensagem no 273/78 (n9 450f78, na origem), do Senhor 
Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado Fe­
deral, proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para que seja autori­
zada a Prefeitura Municipal de Niterôi (RJ) a elevar em 
Cri 366.963.610,00, o montante de sua divida consolidada. 

-Mensagem n9 272j7& (n9 449{78, na origem), do Senhor 
Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado 
Federal, proposta do Sr. Ministro da Fazenda para que seja auto­
rizada a Prefeitura Municipal de Jaboatão (PE) a elevar em CrS 
534.540.132,88, o montante de sua divida consolidada. 

-Mensagem no 270f78 (no 447/78, na origem), do Senhor 
Presidente da República. submetendo à aprovação do Senado Fe­
deral, proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para que seja autori­
zada a Prefeitura Municipal de Garanhuns (PE) a elevar em CrS 
322.678.116,54, o montante de sua dívida consolidada. 

-Mensagem n'? 211/18 (n9 44Sf7S, na origem}, do Senhor 
Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado Fe­
deral, proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para que seja autori­
zada a Prefeitura Municipal de lgaraçu (PE) a elevar em 
Cri 108.462.873,08, o montante de sua divida consolidada. 

2.2.S- Comunicação da Presidência 

- Referente ao praw para oferecimento de emendaS ao 
Projeto de lei da Câmara n9 140/78, lido no Expediente. 
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2.2.6 - Leitura de projetos 

-Projeto de lei do Senado n"' 346/78, de autoria do Sr. 
Senador Accioly Filho, que dispõe sobre alterações no Código de 
Processo Civil. 

-Projeto de Lei do Senado n9 347 f78, de autoria do Sr. 
Senador Accioly Filho, que dá nova redação ao art. 51 da Lei 
Orgânica dos Partidos Políticos. 

-Projeto de lei do Senado ""' 348/78, de autoria do Sr. 
Senador Accioly Filho, que dispõe sobre as Ações Renovatórias 
de locação. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 349/78, de autoria do Sr. 
Senador Accioly Filho, que dispõe sobre ação de acidente de 
trabalho. 

-Projeto de Lei do Senado n.,. 350/78. de autoria do Sr. Se­
nador Accioly Filho, que dispõe sobre o Mandado de Segurança. 

-Projeto de Lei do Senado n~> 351/78, de autoria do Sr. 
Senador Accioly Filho. que dispõe sobre recursos nos processos 
de falência. 

-Projeto de Lei do Senado n~' 352j78, de autoria do Sr. 
Senador Accioly Filho. que dispõe sobre a ação de alimentos. 

2.2. 7 - Requerimentos 

- N~> 407/78, de dispensa de interstício e prévia distribuição 
de avulsos para o Projeto de lei do Senado nl' 98/78, que altera o 
art. 2~> da Lei n~' 5.173, dé · 27 de outubro de 1966, que dispõe 
sobre o Plano de Valorização Econômica da Amazônia, a fim de 
que figure na Ordem do Dia da sesSão seguinte. Aprovado. 

- N~' 408/78, de autoria do Sr. Senador Lourival Baptista, 
solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, da pa­
lestra intitulada "A nacionalização na NEC do Brasil", proferida 
pelo Coronei.Hygino Corsetti, no VII Painel TELEBRASIL, rea­
lizado em Atibaia, São Paulo. 

2.2.8 - Leitura de Projeto 

-Projeto de Lei do Senado nl' 353/78, de autoria do Sr. 
Senador Virsílio Távora e por S. Ext justificado da tribuna. que 
regula a incidência do Imposto sobre a Rend?. e proventos de 
qualquer natureza sobre os ganhos de capital e os acréscimos pa­
trimoniais decorrentes de alienação a título oneroso e de 
sucessão morlis causa. e dã outras providências. 

2.2.9- Requerimentos 

- N9 409/78, de urgência, para o Projeto de Lei da Câmara 
~I' 136/78, que autoriza o Governo do Território Federal de 
Roraima a alienar imóvel sob sua administração, localizado na 
Cidade de r .:lém, Estado do Pará, e dá outras providências. 

- N~> 410/78, de urgência, para a Mensagem n~' 265/78, pela 
qual o Senhor Presidente da Repóbfica submete à deliberação do 
Senado a escolha do Doutor Luiz Rafael Mayer para exercer o 
cargo de Ministro do Supremo Tribunal Federal, na vaga 
decorrente do falecimento do Ministro José Geraldo Rodrigues 
de Alckmin. 

2.3- ORDEM DO DIA 

-Requerimento n~' 344/78, de autoria do Sr. Senador 
Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do 
Senado Federal, do discurso proferido pelo Ministro Ángela 
Calmon de Sá, na solenidade de abertura da Semana de 
Tecnologia Industrial, no dia 16 de outubro de 1978. Vota4;io 
adiada por falta de quorum. 

-Requerimento n~' 354/78, de autoria do Sr. Senador 
Lourival Baptista, solicitando a transcriçào, nos Anais do 
Senado Federal. do discurso proferido pelo Vice-Almirante Or­
lando Augusto Am<l?al ·~ffonso, em nome das Forças Armadas, 

na solenidade realizada no dia 27 de novembro de /978. no Rio 
de Janeiro, em homenagem às vitimas da Intentona Comunista 
de 1935. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de lei do Senado nl' 98/78, de autoria do Sr. 
Senador LáLaro Barboza. que altera o art. 29 da Lei n9 5.173, de 
27 de outubro de 1966, que dispõe sobre o Plano de Valorização 
Econômica da Amazônia. Votação adiada por falta_ de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n9 258/78-DF, que dispõe sobre 
a criação e extinção de cargos no Quadro de Pessoal dos Serviços 
Auxiliares do Tribunal de Contas do Distrito Federal. e dá ou­
tras providências. Vot~çào adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n9 5/76, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro. que acrescenta parágrafo ao art. li da 
Lei Orgâniça da Previdência Social. Aprovado, em segundo 
turno. À Comissão de Redação. 

-Projeto de Lei do Senado n9 276/77, de autoria do Sr. 
Senador Osires Teixeira. que institui o "Dia Nacional da Pe­
cuária". Discu55à:o encerrada, ncando a votação adiada por falta 
de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n11 102/78, de autoria do Sr. 
'Senador ltalívio Coelho. que inclui a ligação rodoviária da BR-

262 - trecho Guaicurus-Carandazal - à BR-267 - Porto 
Murtínho, no Plano Nacional de Viação, e dá outras provi­
dências. Discussão encerrada. ficando a votação adiada por falta 
de quvrum. 

2.4- COMUNICAÇÃO DA PRESID~NCIA 

- Prejudicialidade, por falta de quorum, dos Requerimentos 
n~'s 409 e 410, de 1978,_1idos no Expediente. 

2.5- DISCURSOS APúS A ORDEM DO DIA 

SENADOR TEOTONIO VILELA -Considerações sobre 
o quadro político-econômico-institucional do País. 

SENADOR MAURO BENEVIDES - Transcurso, no 
próximo dia 13, do Jubileu Argênteo Episcopal de Dom Expe­
dito Eduardo de Oliveira, Bispo da Diocese de Patos- PB. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - Pesquisa e pro­
dução de enxofre no Estado de Sergipe. 

SENADOR OTTO LEHMANN- Homenagem a Heitor 
Penteado, ao ensejo da passagem do centenário de seu nasci­
mento. 

SENADOR MARCOS FREIRE- Reformulação da estra­
tégia de desenvolvimento regional para o Nordeste. 

2.5- COMUNICAÇÃO DA PRESIDENCIA 

- Convocação de sessão extraordináriã a realizar-se ama­
nhã, às 10 horas, com Ordem do Dia que designa. 

2.6- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PROXI­
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

3- DISCURSOS PRONUNCIADOS EM SESS0ES AN­
TERIORES 

-Do Sr. Senador Dinarte Mariz, proferido na sessão de 
29-11-78. • 

- Do Sr. Senador Lázaro Barboza, proferido na sessão de 
J0-11-78. 

4- MESA DIRETORA 

S- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

6- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANEN­
TE>; 
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ATA DA 192• SESSÃO, EM }9 DE DEZEMBRO DE 1978 
4' Sessão Legislativa Ordinária, da 8' Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
PRESIDtNCIA DO SR. JOSE LINDOSO 

ÀS 10 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES · 
OS SRS. SENADORES· 

Adalberto Sena - José Guiomard - E\'andro Carreira - José 
lindoso- CaÚete Pinheiro- Jarbas Passarinho - Renato Franco 
- Alexandre Costa - Henrique de La Rocque- José Sarney -
Helvídio Nunes- Petrônio Portella.- Mauro Benevides- Virgílio 
Távora - Ernando Uchôa - Agenor Maria - Dinarte Mariz -
Jessé Freire- Milton Cabral- Marcos Freire -Luiz Cavalcante 
- Teotônio Vilela - Gilvan Rocha - Lourival Baptista - Ruy 
Sat~tos - Dirceu Cardoso - Eurico Rezende - João Calmon -
Robe-rto Saturnino - Benjamim Farah - Nelson Carneiro -
Gustavo Capanema - Magalhães Pinto - Franco Montoro -
Orestes Quércia - Benedito Ferreira - Lázaro Barboza - Osires 
Teixeira- ltalívio Coelho- Mendes Canale- Saldanha Derzi­
Accioly Filho - Leite Chaves - Lenoir Vargas - Otair Becker -
Danid Krieger- Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - A lista de presença 
acusa o comparecimento de 47 Srs. Senadores. Haverido número re· 
giruental, declaro aberta a sessão. 

Sobre a mesa, requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. 19-
Sec:retãrio. 

Sào lidos os .çeguintes 

REQUERIMENTO N•403, DE 1978 

Requeiro urgência, nos termos do art. 371, alínea b, do 
Regimento, para o Projeto de Lei da Câmara n9 132, de 1978 
(n9 5.6\8-A/78, na Casa de origem). de iniciativa do Senhor Presi· 
dente da República, que concede pensão especial a Walter dos 
Santos Siqueira, e dá outras providências. 

Saia das Sessões. l9de dezembro de 1978.- Helvidlo Nunes. 

REQUERIMENTO N• 404, DE 1978 

Requeiro urgencia, nos termos do art. 311, alínea b, do Re~ 
gitnento, para o Projeto de Lei da Câmara n9 137, de 1978 (n9 5.672~ 
B/78, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da. 
Re:pública, que autoriza o Minist<':rio da Agricultura a doar ben!l 
m(}veis sob sua jurisdição. 

Sala das Sessões, \9 de dezembro de 1978.- Hehídio Nunes. 

O SR. PRESIDENTE {José Lindoso)- Os requerimentos lido!> 
serão. nos termos regimentais, apredados após a Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Passa-se à 

ORDEMDODIA 

Item J: 

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida 
pela Comissão de Redação em seu Parecer n9 784, de 1978), 
do Projeto de Resolução n9 93, de' 1978, que autoriza a 
Prefeilura Municipal de Cravinhos {SP) a elevar em 
CrS \5.162.430,87 (quinze milhões, cento e sessenta e dois 
mil, quatrocentos e trinta cruzeiros e oitenta e sete centavos) 
o montante de sua dívida consolidada. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la. declaro-a encerrada. 
Encerrada a discussão,, a redação final é dada como defini-

Lvamente aprovada, nos termos da art. 359, do Regimento Interno. 
A maténa vai à promulgação. 

E a seguinte a redação final aprovatfa 

Redação final dÕ Projeto de Resolutio nO? 93, de 1978. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do 
art. 42. inciso VJ, da Constituição. e eu, , Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1978 

Autoriza a Pr~feiturs Municipal de Cral'lnhos, Estado de 
São Paulo, a elevar etn CrS 15.162.430,87 (quinze milhões~ 
cento e sessenta e dois mil, quatrocentos e trinta cruzeiro! e 
oitenta e sete centavos) o montante de sua dhida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. ]9 1: a Prefeitura Municipal de Cravinhos, Estado de São 

Paulo, nos termos do art. 2<? da :Resolução n9 93, de 11 de outubro 
de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em 
CrS \5.162.430,87 (quinze milhões, cento e sessenta e dois mil, qua­
trocentos e trinta cruzeiros e oitenta e sete centavos) o montante de 
sua dívida consolidada, a fim de que possa contratar um emprésti­
mo, de igual valor, junto à Caixa Econômica do Estado de São Paulo 
S(A, esta na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da 
Habitação (BNH), destinado a financiar a execução de redes de água. 
potável, esgoto sanitário, guias, sarjetas e pavimentação naquele 
município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do 
Brasil, no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pl.lblica­
ção. 

' 

O SR.. PRESIDENTE (José Lindoso) -Item l: 

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida 
pela Comissão de Redação em seu Parecer n9 785, de 1978), 
do Projeto de Resolução n9 106, de 1978. que autoriza a Pre­
feitura Municipal de J aú (SP) a elevar em CrS 15.291.392,00 
(quinze milhões, duzentos e noventa e um mil e trezentos e 
noventa e dois cruzeiros) o montante de sua dívida conso­
lidada. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro~a encerrada. 
Encerrada a discussão, a redação fina!·~ dada como definitiva-

mente aprovada, nos termos do art. 359. do Regimento Interno. 
A matéria vai à promulgação. 

E a seguinte a redação final aprovada 

Redação final do Projt>to de Rf'soJuçio nO? 106, de 1978. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
42._ inciso VI. da Constituição, e eu. • Presidente, pro-
mulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1978 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Jaú, Estado de Sio 
Paulo, a elevar em CrS 15.291.392,00 (quinze milhões, duzen~ 
los e no"enta f' um mU e trezentos e no\'enta e dois cruzeiros) o 
montante de sua dí"idfll consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. \9 t a· Prefeitura Munic;jprl ;,,de Jaú. Estado de São 
Paulo. nos termos do art. 29 da Resolução n9 9l, de 11 de outubro de· 
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1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em CrS 15.291.392,00 
(quinze milhões, duzentos e noventa e um mil e trezentos e noventa e 
dois cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, a fim de que 
possa contratar um empréstimo, de igual valor. junto ao Banco do 

. Estado de São Paulo S/!\. este na qualidade de agente financeiro do 
Banco Nacional da Habitação (BNl-l), destinado a financiar a ex:e~ 
cuçào de obras de infl-a-estrutura nos Conjuntos Habitacionais 
Parque CECAP, Jaú, Bl e 82, João da Velha e Pedro Ometto, na­
quele município, obedecídas as cor1dições admitidas pelo Banco 
Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 21' Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- hem 3: 

Discussão,_ em turno único, do Projeto de Lei do Senado 
n~> 202, de l97S~DF, que dispõe sobre a criação de Fundo espe~ 
cial, de natureza contábil. denominado Fundo de Desenvolvi­
mento de Recursos Humanos do Distrito Federal -
FUNDO-IDR, tendo 

PARECERES, sob n9s 788, 789 e '790, de 1978, das Co­
missões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; 

-do Distrito Fi!dera\, favoráve\; e 
-de Finanças, Favorável. 

Em discussão o projeto. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Peço a palavra, Sr. Presi­
dente, para discutir o projeto. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Sen~dor Dirceu Cardoso, para discutir o projeto. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES. Para discutir. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Pesidente, Srs. Senadores: 

Numa das sessões de nossa Casa, no princípio do ano, em que o 
Senado discutiu e aprovou a abertura de um crédito para o Governo 
do Distrito Federal, fizemos à época, Sr. Presidente, um apelo ao Go­
vernador de Brasília, no sentido de que providenciasse pelo menos a 
construção de abrigos, para que as mocinhas que deixam os seus 
cursos noturnos às lO, 11 horas da noite, às vezes em tempo chuvoso, 
pudessem se resguardar do mau tempo nesses recantos de rua, poil 
ficam sujeitas a assaltos de bandidos, de marginais. 

Mas, o crêdito foi votado e aprovado, e o Sr. Governador do 
Distrito Federal. em vez de fazer os cbamados abrigos, Fez um espe­
tacular núcleo público de diversões, que recebeu o nome de seu fale­
cido filho. E os abrigos não foram construídos. 

Sr. Presidente, se o Chefe do DETRAN de Brasília, se o Chefe 
do tráfego de Brasília, se o Chefe de Polícia de Brasília, numa noite 
de chuva, em que saem as empregadinhas, as moiço1as, esses jovens 
que terminam os seus crusos às li horas da noite e caminham quilô­
metros para chegar aos pontos de ônibus, desertos, sem abrigos, se 
esses homens, que têm filhos, se dessem ao trabalho de constatar 
esses Fatos, teriam, no Fundo dos seus corações, nos seus espíritos, 
nas suas almas a certeza de que, Sr. Presidente, os filhos alheios me­
recem essa proteção. 

Hoje. nós estávamos votando o quê? A criação de um 
Fundo Especial de Desenvolvimento de Recursos Humanos do 
Distrito Federal. esse que vai movimentar um volume de dinheiro 
respeitável, como já movimentou o Sr. Governador, crian~o o 
parque de diversões. que recebeu o nome do seu filho. 

Pois bem, Sr. Presidente, vamos votar novamente isto, ouvidos 
os Líderes do meu Partido. que estão de acordo com este Fundo. 
Mas uma despesa mfnima, uma tamar!ina neste Fundo de Recursos 
Humanos para o Desenvolvimento do Distrito Federal, essa despesa 
insignificante po.lleria .. ·rSJL 1;Presidente, ser atendida; vemos, nos 
iornais tie Brasília, assaltos todas as noites, violências cometidas 

' . " 

contra moças desprevenidas. ou mesmo prevenidas, porque para 
marginais e bandidos ninguém está prevenido. 

Portanto, Sr. Presidente, é um apelo que fazemos, através da 
Comissão do Distrito Federal ~ que hoje ou amanhã haverá o 
término do seu tempo-, pelo menos que o Diretor do DETRAN, 
ou seja que Repartição for. responsável por este serviço de transpor­
te da população. atendesse a isso, à construção de abrigos, ao atendi­
mento de ônibus, Sr. Presidente, porque as pessoas têm de marchar 
quilôm~tros e quilômetros para chegar aos pontos de ónibus, aqui, 
lá na W (3, ou L/2. e assim por diante. não tendo condkões de 
apanhar esses ônibus, e em noites chuvosas, especialmente, então, Sr. 
Presidente, é um castigo que sofrem essas despre?adas criaturas, que 
sonham com um dia melhor, e por isso freqUentam os cursos notur­
nos de nossa Capital. 

As::;im. Sr. Presi~ente, é o apelo que faço a quem de direito que 
vai manusear c;sses Fundos, esses recursos, que vamos dar ao 
Distrito Federal. Que não se crie outro parque, antes de se criarem 
linhas de ônibus, postos e abrigos, onde a população e jovens que 
saem dàs nossas escolas, pelo menos as mocinhas que andam nesses 
escuros de ruas, para apanhar os ônibus, encontrem ali um abrigo, 
ao invés da fachada. Nós estamos preocupados, somos um povo que 
se preocupa com a fachada,. somente com a fachada, o resto vem 
depois. 

E assim, Sr. Presidente, o apelo que faço à nobre Comissão do 
Distrito Federal, às autoridades aqui do Distrito Federal, ao 
Govern;ldor do Distrito Federal, ao Chefe do tráfego, do 
Transporte, do Distrito Federal, no sentido de resolver essas 
necessidades básicas, que a mocidade está sendo vítima de sua Falta, 
assaltada pelos marginais, os assaltartt~s da madrugada, das frias 
noites de Brasília, porque não têm os abrigos nem as linhas de ônibus 
sào bastantes para o transporte para os seus lares, ou para suas 
casas, ao término das aulas ou dos seus serviços. 

to apelo que faço, Sr. Presidente, vez que a nossa Bancada vai 
apÇJiar a criação do Fundo. Cria-se o Fundo, mas, para o àno, nós 
estaremos aqui reclamando, ainda, do Governo do Distrito Federal, 
que faz ouvidas· de mercador, Ê por isso, Sr. Presidente, que se 
houvesse eleição, direta, aqui, em Brasília, os Srs. iriam ter notícias 
do "pau" que o Governo tomaria aqui na Capital. O descontenta­
mento é a causa. Não se trata do custo de vida ou aluguéis. essas 
coisinhas pequenas que, com pouco dinheiro, o Governo atenderia 
às neces5idades fundamentais da população do Distrito Federal. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Josê Lindoso)- Contínua em discussão 
a matéria: (Pausa.) 

Não havendo mais quem queira discuti-la, declaro~a encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senad~?res que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão de Red;wào. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) -Item 4: 

Discussão, em ·turno único, do Projeto de Resolução 
n<> 90, de !978, da Comissão Diretora, que regulamenta a 
aplicação, na administração do Senado Federal, dos Sistemas 
de Ascensão e Progressão Funcionais e do Aumento por Mé­
rito tendo 

PARECERES. sob n~>s 795 a 797. de 1978, das Comis­
sões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade do Projeto e das emendas de n<>s t a 6 a apresen­
t<tndo a de n~" 7-CCJ; 

-de Finanças, fàvorâvel ~ç>·Projeto e pelo destaque das 
emendas n<>s I. 2, 4, 5 e 6, apresentada~ no pra,z~uegirnental, 
da emenda n<> 7-CCJ e da de n9 8~CF, que oferece, e, ainda, 
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rio. 

da subemenda - CF à emenda n9 3, a fim de constituírem 
proposição autônoma (Regirru:nto Interno, art. 154, alinea 
"d"); e 

- Diretora, acompanhando o parecer da Comissão de 
Finanças no que se refere às emendas. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 19-Secret&~ 

E lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 40S, DE 1978 

Nos termos do art. 310, alíneas 1 e b do Regimento Interno, re­
queiro, ouvido o plenário, seja adiada a discussão do Projeto de Re­
solução nq 90, de 1978, que "regulamenta a aplicação, na admi­
nistração do Senado Federal, dos Sistemas de Ascensão e Progressão 
Funcionais e do Aumento por Mérito", para que a matéria seja exa­
minada pela Comissão de Serviço Público Civil (CSPC) e reexami­
nada pelas Comissões de Constituição e Justiça (CCJ) e Finanças 
(CF). 

Justlficaçiq 

A regulamentação do acesso nas categorias funcionais, apesar 
das normas baixadas pelo Poder Executivo (Decreto nq 80.602, de 
24-10-77), constitui-se, hoje, em alguns órgãos, ponto de discórdia 
entre os servidores, em virtude de se pretender incluir o exercfcio de 
direção, superior e intermediária, entre os critérios de desempate. 

2. O Grupo de Oir~ão e Assessoramento Superior, criado nos 
mais altos níveis de remuneração, compõe-se de cargos a serem pro­
vidos pelo regime de confiança, para assessoramento e execução de 
todos os planos político-administrativos, segundo os principias de 
unidade e integração da ação governamental. 

3. Os cargos permanentes, de provimento efetivo, ou de car­
reira, conforme a sistemática do Plano de Classificação, compõem a 
compielt.a máquina administrativa, exercida pelo poder polttico com 
o auxílio do Grupo DAS. 

4. O provimento dos cargos permanentes, efetivos ou de car­
reira, obedece aos prindplos de Igualdade de todos perante a lei; da. 
profissionalização e da dignificação do servidor público. 

5. As qualificações pessoais para acesso nas categorias fun· 
cionais de provimento efetivo ou permanente não guardam, pois, 
qualquer relação com os ))rincípios ou os fatos que regulam o exer­
cício de mandatos polfticos ou de cargos do Grupo DAS. Assim, um 
funcionário que exer<:eu mandato de Deputado ou de Senador e l'Oitou i 
carreira admlnistratba não tem precedência sobre seus concorrentes, 
por essa condição. Isto tatnbém ocorre em relação ao exercício dos 
cargos do Grupo DAS, mesmo porque o servidor é avaliado em seu 
desempenho no cargo efetivo. 

6. Um critério de desempate, tom base no exerdclo de funções 
de confiança, conferiria à atividade assim exercida um valor superior 
àquela de natureza puramente técnica, apelando o instituto da pro­
gressão, já que os ocupantes de cargos ou empregos técnicos jamais 
atingiriam, em tais condições, as mais altas referências de sua classe, 
se fossern considerados critérios discriminatórios e restritivos. 

7. Tal critério de desempate, no caso do Senado Federal, onde 
os servidores se encontram na mesma situação, em cada referência, 
por força de transposição ou transformação decorrente de classifica­
ção de cargos, provocaria uma defasagem salarial em favor dos 
ocupantes de cargos DAS em torno de 50% (cinqüenta por cento) 
dos seus colegas de cargo efetivo, referência 53, que possuem as 
mesmas qualidades funcionais. Além disso, as vagas da Classe Espe­
cial seriam bloqueadas em detrimento de antigos servidores em con­
dições de poder ocupá·las, isto porque tal critério levaria àquela 
classe servidofes com pouco tempo de serviço. E não é só. A Classe 
Espedal só seria atingida por via de conseqUêncla ou Indireta: pri­
meiro, o cargo em comlssio; depois, a classe especial. 

8. lsSóilnporta na inStituição de um privilégio odioso: a Classe 
Especial tot'na.r-se-ia p'rivaliva· dos ocupantes de cargos de confiança, 

subvertendo-se inteiramente o seu objetivo, que é premiar os fun­
cionários que não e,;ercem funções de direção. 

9. O desempate pela confiança com caráter prioritârio, res­
tringiria, assim, ao Grupo DAS um beneficio a que todos devem ~on­
correr atra,..& de critérios unh'ernb: enio privilegiados. 

10. O presente requerimento tem por objetivo dar oportuni­
dade ao reexame da matéria, pois, apenas para citar um exemplo, o 
desemPate de avaliações, como se encontra consignado no art. 34 do 
Projeto de Resolução n9 90,_de 1978, é prejudicial aos funcionários 
que não ocupam cargos em comissão, assim como contraria os crité­
rios emanados do princípio da antiguidade dominante na sistematica 
de nosso Direito Administrativo, })orquanto somente assim serão 
beneficiados extamente os servidores mais antigos, muitos dOs quais 
não exercem função de direção, porém são portadores de e,;celentes 
qualidades, e contam já com o necessârio tempo de serviço para a 
justa aposentadoria. Pela legislação1 a principal finalidade· da Classe 
Especial é possibilitar ao não-ocupante de cargo DAS melhor apo~ 
sentadoria, já que o ocupante desses cargos a adquire após um in­
terstício de cinco anos ininterruptos ou de dez anos alternados, sem 
falar nas vantagens de sua própria condição de dirigente ou de asses­
sor, que se caracteriza. hoje, por acentuada hierarquia em termos de 
remuneração. 

1 J. O critério d_e desempate por tempo de serviço, alêm de ter 
suas fontes no Direito Administrativo brasileiro, nio trar' prejulzos 
a quem quer que Rja, tampouco a ocupantes do Grupo DAS, pois se 
supõe que tais servidores jâ sejam alltigos na Casa, e, como tal, o seu 
tempo de serviço lhes garante o acesso às classes especiais. Com 
efeito, o critério ora proposto não gera discriminações odiosas, não 
institui privilégios injustificáveis e não mata o estímulo do servidor, 
porquanto considera 'atores que estio ao alcance de todos, pertinentes 
ao cargo efetho, entre os quais nio se Inclui a confiança, que, por nahl• 
reza, é sempre fruto do sqbjetlvlsmo. 

Ressalta-se ainda qJJe esse é exatamente o critério estabelecido 
pelo Executivo para seu pessoal, no citado Decreto nq 80.602/77. o 
qual também deve merecer a nossa preferência, visto que atende, em 
tudo, aos princípios constitucionais da paridade e da i,8:ualdade legal. 

Sala das Sessões, 1' de dezembro de 1978.- Ale"andre Costa. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- De acordo com a de­
liberação do Planário, a matéria sai da Ordem do Dia para o 
reexame solicitado. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Esgotada a matéria 
constante da Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Esgotada a matéria 
constante da Ordem do Dia da presente sessão, vai-se passar à 
apreciação do Requerimento n9 403, lido no Expediente, de urgência 
para o Projeto de Lei da Câmara nq 132, de 1978. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da matéria, 

. Discussão, em turno único •. do Projeto de Lei da Câmara 
n' 132, de 1978 (nq 5.618-A/78, na Casa de origem), de ini­
ciativa do Senhor Pre'sidente da República, que concede 
pensão especial a Walter dos Santos Siqueira, e dá outras pro­
vidências (dependendo de parecer da Comissão de Finanças). 

Solicito ao nobre Senador Lourival Baptista o parecer da Comis­
são de Finanças. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Para emitir 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

De iniciativa do Senhor Presidente da República, vem ao exame 
desta Comissão de Finanças o Projeto de Lei da Câtnara que conce­
de pensão especial a Walter dos Santos Siqueira e dá outras providên .. 
cias. 
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A matéria é sobmetida à deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do art. 51 da Constituição, estando acompanhada de Ex­
posição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do Exército que 
destaca: 

"Tenho a honra de submeter à elevada consideração de 
Vossa Excelência o Anteprojeto de Lei anexo, pela qt1al a 
União concede amparo a Walter dos Santos Siqueira, vítima 
de uma explosão de granada-de-mão ofensiva, encontrada 
nas proximidades de sua residência, em área onde foi realiza­
do em exercício <.:om tropas do \9 Regimento de Obuses )05. 

O lamentável acidente foi objeto de Sindicância, 
instaurada par ordem do Comandante daquela Organização 
Militar. 

A vítima, que por ocasião do acidente contava apenas 
dez anos de idade, teve sUa mão direita amputada e perdeu, 
por completa. a visão do olho direito, estando inválida e 
impossibilitada de prover a própria subsistência." 

A pensão mensal será equivalente a duas vezes o maior salário 
mínimo do País, sendo intransferível e inacumulável com quaisquer 
rendimentos auferidos dos cofres públicos, inclusive pensão pre­
videnciária, ficando ressalvadO o direito de opção. 

Correrá a despesa à conta de Encargos Gerais da União, 
Recursos sob a supervisão do Ministério da Fazenda. 

A proposição está devidamente justificada, já tendo merecido 
aprovação da Câmara dos Deputados, além de ser medida de inteira 
juStiÇa por oferecer reparação a vítima de acidente ocorrido em área 
de ex.ercício Militar. 

Ante as razões espostas, opinamos pela aprovação do Projeto 
em exame. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- O parecer é favorável. 
Completada a instrução da matéria, passa-se à sua apreciação. 
Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não haven_do quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

E o .feguintt> o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N' 132, DE 1978 
tnY 5.618-A/78, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Concede pensão especial a Walter dos Santos Siqueira, e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. JY f: concedida a Watter dos Santos Siqueira, filho de 

Walter de Oliveira Siqueira e de I rene dos Santos, inválido em conse­
qUência de acidente ocorrido em área de exercíciO militar, pensão 
e~pecial. mensal. equivalente a duas vezes o maior salário mínimo do 
Paí~. 

Art. 29 O benefício instituído por esta lei é intransferlvd e 
inacumulâvel com quaisquer rendimentos recebidos dos cofres públi­
cos. inclusive "Pensão previdenciária, ressalvado o direito de opção. 

Ar\. 3"' A despesa decorrente desta lei correrá à conta de Encar­
gos Gerais da União- Recursos sob a supervisão do Ministério da 
Fazenda. ' 

Art. 49 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. .'i"' Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Vai-se passar, agora, 
à apreciação do Requerimento n"' 404, lido no Expediente, de 
urgência para o Projeto.delle)!da Câmara n., 137, de 1978. 

' Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 
(PauSa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento. passa-se à apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único. do Projeto de Lei da Câmara 
r1 9 137, de 1978 (n9 5.672-8/78, na Casa de origem), de iniciatíva do 
Senhor Presidente da República, que autoriza o Ministério da 
Agricultura a doar bens móveis sob sua jurisdição, tendo pareceres 
favorávés sob n9s 819 e 820, de 1978, das Comissões de Agricultura e 
de Finanças. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerfada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

{Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai â sanção. 

E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
. N°137,del978 

(nY 5.672-B/78; na Casa de origem) 

De iniciativa do Sr. Presidente da República 

Autoriza o Ministério da Agricultura a doar bens móveis 
sob sua jurisdição. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1"' Fica o Ministério da Agricultura aotorizado a doar, 
aos Estados, Municípios. autarquias, empresas públicas, sociedades 
de economia mista e fundações supervisionadas pelo Poder Público, 
que com ele mantenham convênios ou ajustes, bens móveis sob sua 
jurisdição. 

§ ]Y A doação autorizada nesta lei inicidirá somente sobre 
veiculas, implementas agrícolas, equipamentos e outros bens móveis 
considerados desnecessários às atividades do Ministério da 
Agricultura e que, em 30 de junho de 1978, por força dos contratos 
firmados, se encontravam na posse de qualquer entidade das referi­
das neste artigo. 

§ 2Y Enquanto vigorarem os convênios ou ajustes, obrigam-se 
as entidades donatárias, sob pena de se tornar nula a doação, a 
utiizar esses bens exclusivamente nos projetos ou programas de 
trabalho previstos nos respectivos instrumentos contratuais. 

§ 3'ç Cessada a vigência dos convênios ou ajustes, os bens 
doados serão utilizados, pelas entidades donatárias, preferentemente 
no prosseguimento dos projetos ou programas de trabalho que lhes 
deram origem. 

Art. 2Y Os bens a que se refere esta lei serão arrolados pelo 
Ministério da Agricultura e efetivada a sua doação mediante termo 
de entrega. 

Art. 3Y Esta lei entrará em vigor na data-de sua publicação. 
Art. 4Y Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Nos termos do 
parágrafo único do art. 388 do Regimento Interno, passa-se, nesta 
oportunidade. à apreciação do Projeto de Decreto Legislativo n9 23, 
de 1978. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo nY 23, de 1978 (n9 142/78, na Câmara dos 
Deputados), que fixa os subsídios do Presidente e do Vice: 
Presidente da República, para o período de lS·de março de 
1979 a 15 de março de 1985 (dependendo de pareceres das 
Comissões de Constituição e Justiça e de Finanças). 

Solicito ao nobre Senador Helvídio Nunes O· :..parecer da 
ComissàodeConstituiçãoeJustiça. · '':··,·•·'' ·· 1 
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O SR. HELVIDIO NUNES (ARENA - Pl. Para emitir pare­
cer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Projeto sob exame, de autoria da Douta Comissão de Finan­
ças da Câmara dos Deputados, fixa os subsídios do Presidente e do 
Vice-Presidente da República, para o período de 15 de março 
de 1979 a lS de março de \985, estabelecendo, para o primeiro, a 
percepção de Cri 100.000,00 (cem mil cruzeiros) e, para o segundo, 
CrS 75.000,00 (setenta e cinco mil cruzeiros), mensais. 

A esses valores são acrescidas as verbaS de representação, no 
montante de CrS 25.000,00 (vinte e cinco mil cruzeiros) para o Pre­
sidente da República e de 20.000,00 {vinte mil cruzeiros) para o Vice­
Presidente da República, igualmente mensais. 

Prevê ainda o Projeto que eSses subsídios e respectivas verbas de 
representação sejam reajustados a partir de 1980, inclusive, nas mes­
mas épocas e segundo as mesmas bases estabelecidas para os ven­
cimentos dos funcionários federais. 

Considerando que a proposição s~ harmoniza com o disposto 
no art. 44, item VII, da Constituição Federal, nosso Parecer é pela 
sua aprovação. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Solicito ao nobre Se­
nador Virgíllo Távora o parecer da Coroao de Finanças. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE. Para emitir pare­
cer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Originária da Câmara dos Deputados, onde foi apresentada pe­
lo nobre Deputado Ruy Côdo, visa a proposição fixar os subsídios 
do Presidente e do Vice-Presidente da República, para o período do 
mandato a igjciar-se em 15 de março de 1979 e a findar-se em 1985, 

Trala-se de medida que visa a atualizar os valores do subsídio 
fixo mensal e da representação estabelecidos pelo Decreto Legislati­
vo n9 16. de 1973. 

A providência esteia-'se na disciplina do art. 44, item VII da 
Constituição, que confere ao Congresso Nacional a competência pa­
ra fixação dos referidos subsídios. 

A· necessidade da medida evidencia-se em razão da contínua 
desvalorização monetária, como, de resto, esclarece a Justificação do 
Projeto, vet"bis: 

"Tendo em vista que esse subsídio, durante o exerctcio 
do mandato do atual Presidente, somente foi reajustado uma 
única vez em 20%, ficou o mesmo com grande efasagem, face 
à desvalorização da moeda." 

Cabe ressaltar, de outra parte, que a sugestão em exame estabe­
lece critério de reajustes anuais, a partir de 1980, com base nos au­
mentos de vencimentos concedidos para os funcionários públicos fe­
derais, nas respe~tivas époc~s. 

Inexistindo obstáculos ae natureza financeira, opino pela 
aprovação do projeto em tela. 

O SR. PRESIDENTE {José Linc~oso)- Os pareceres são favo­
ráveis. 

Completada a instrução da matéria, passa~se à sua apreciação. 
Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Nos termos do pará­
grafo único do art. 388 do Regimento Interno, passa-se, agora, à 
apreciaçào do Projeto de Decreto Legislativo n9 24, de \978. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprov9da. 
AproVado o requerimento, passa-se à apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Le­
gislativo n9-24, de 1978 (n9 143/78, na Câmara dos Depu­
tados), que dispõe sobre a fixação do subsidio e da ajuda de 
custo dos membros do Congresso Nacional, para a legislatu­
ra a iniciar-se em (9 de fevereiro de 1979 (dependendo de 
pareceres das Comissões de Constitlliçào e Justiça e de 
Finanças.) 

Solicito ao nobre Senador Helvidio Nunes o parecer da Comis­
são de Constituição e Justiça. 

· O SR. HELVIDIO NUNES (ARENA - Pl. Para emitir 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Projeto sob exame, originârio da douta Comissão de 
Finanças da Câmara dos Deputados, fixa o valor do subsfdio e da 
ajuda de custo dos membros do Congresso Nacional, para a legislatu­
ra a iniciar-se em J9 de fevereiro de 1979. 

Segundo a proposta, a parte fixa do subsídio mensal é estabeleci­
da em Cri 19.000,00 (dezenove mil cruzeiros), e a variável em 30 
(trinta) diârias, por mês, no valor de CrS 1.200,00 (um mil e 
duzentos cruzeiros) cada uma. 

A ajuda de custo, anual, no valor de Cr$ 63.000,00 (sessenta e 
três mil cruzeiros), serâ paga em duas parcelas iguais, uma no inicio e 
outra no encerramento da sessão legislativa. 

Poderão, ainda, os Congressistas perceber por sessão 
extraordinária em cada Casa, até o máximo de oito, e por sessões do 
Congresso Nacional a que comparecer, o valor de uma diária. 

No caso de não comparecimento às sessões ou, comparecendo, 
não p~rticipar das votações, terá o Congressista descontado o valor 
correspondente à diária a que faria jus. 

A proposição encontra seu fundamento jurídico-constitucional 
no art. 33, combinado com Q art. 44, item VII, da Constituição 
Federal, por isso que o nosso Parecer é pela sua aprovação. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Com a palavra o nobre 
Senador Lourival Baptista para proferir o parecer da Comissão de 
Finanças. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Para emitir 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Procedente da Câmara dos Deputados, onde foi oferecido pelo 
nobre Deputado Ruy Côdo, chega a esta Casa Revisora o presente 
Projeto de Decreto Legislativo, que objetiva fixar o subsídio· e a 
ajuda de custo dos membros do CongresSo Nacional, para a 
legislatura a inaugurar-se em J9 de fevereiro de 1979. 

Submetido à douta Comissão de Constituição t Justiça, 
manifestou-se ... aquele órgão colegiado pela constítucionalídade e 
juridicidade da medida. 

Funda-se a providência na necessidade de se atualizarem os 
valores das partes fixa e variável do subsidio dos parlamentares, bem 
como da ajuda de custo anual a ser paga em duas parcelas iguais. 

Justificando a proposição, esclarece o nobre autor: 

"A redação do Projeto de Decreto Legislativo, que 
tenho a honra de submeter à consideração de meus eminentes 
colegas. mantém a mesma redação do Decreto Legislativo em 
vigor. inc!usi\'e na parte que determina o reajustamento do 
subsídio a partir do segundO ano da Legislatura, nos mesmos 
índices fixados, para o aumento do funcionalismo público 
federal." 

Com efeito, a desvalorização da moeda requer medidas de 
constante :atualização de. tais Valores, razão por que, inexistindo 
óbice financeiro, opinamos pela ãprovação do projeto em exame. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Os pareceres são 
favorâveis. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à sua apreciação. 
Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discutf..lo; declaro-a encerrada. 
Em votação. 
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Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
A ~atéria vai à Comissão de Redação. 

o SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Sobre a mesa, redação 
final de matéria que, atendendo ao disposto no parágrafo único do 
art. 388 do Regimento Interno, será lida pelo Sr. 1 '?-Secretário. 

E lida a seguinte 

PARECER N•825, DE 1978 
Comissão de Redaçio 

Redação final do Projeto de Decreto Legfsladvo n' Zl, de 
1978 (n~" 142/78, na Câmara dos Deputados). 

Relator: Senador Dirceu Cardoso 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo n.,. 23, de 1978 (n~' 142/78, na Câmara dos Deputados), 
que fi~a os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da Repúbli~ 
ca, para o período de 15 de março de 1979 a 15 de março de 1985. 

Sala das Comissões, I' de dezembro de 1978.- Adllberto Sena, 
Presidente- Dirceu Cardoso, Relator- Otto Lehrnann. 

ANEXO AO PARECER N• 825, DE 1978 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n''13, de 
1978 (n' 142/78, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do 
art. 44, inciso VII, da Constituição, e eu, , Presidente 
do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• , DE 1978 

Fixa os subsídios do Presidente e do VIce-Presidente da 
República, para o período de IS de março de 1979 a 15 de 
março de 1985. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. J9 1!. fixado em CrS 100.000,00 (cem mil cruzeiros) o 

subsídio mensal do Presidente da República, no perfodo de 15 de 
março de 1979 a 15 de março de 1985, consignando·se~lhe ainda o 
direito a uma verba de representação no valor de CrS 25.000,00 
(vinte e cinco mil cruzeiros) mensais, nesse mesmo pertodo. 

Art. 2' O Vice~Presidente da República perceberá, no pertodo 
referido no art. 19, um subsídio mensal de CrS 75.000,00 (setenta e 
cinco mil cruzeiros) e uma verba de representação no valor de 
CrS 10.000,00 (vinte mil cruzeiros) mensais. 

Art. 39 Os subsídios e a verba de representação, previstos nos 
arts. P' e 2P, serão reajustadas a partir, inclusive, de 1980, nas 
mesmas épocas e segundo as mesmas bases estabelecidas para os 
vencimentos dos fuJlcianârios federais. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrârio. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Passa-se à imediata 
apreciação da redação final anteriormente lida. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRtSIDENTE{José: Undoso)- Sobre a mesa, redação 
final de matéria que, atend~ndo ao disposto no parâgrafo único do 
art. 388 do Regimento Interno, serâ lida pelo Sr. J9-Secretârio. 

l lida a seguinte 

PARECER N• 826, DE 1978 
Comissio de Redaçio 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo q9 14, de 
1978 (n9 143/78, na Câmara dos Deputados). 

Relator: Senador Dirceu Cardoso 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Decreto 
legislativo n' 24, de 1978 (n9 143/78, na Câmara dos Deputados), 
que dispõe sobre a fixação do subsídio e da ajuda de custo dos m.em­
bros do Congresso Nacional, para a legislatura a iniciar-se em tt de 
fevereiro de 1979. 

Sala das Comissões, 19 de dezembro de 1978.- Adalberto Sena, 
Presidente- Dirceu Cardoso, R~lator-Otto Lehmann. 

ANEXO AO PARECER N• 826, DE 1978 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo q9 24, de 
1978 (n~' J43j18, na Câmara dos Deputado!). ' 

Faça saber que o Co!Jgresso Nacional aprovou, nos termos do 
art. 44, inciso VIl da Constituição, e eu, , Presidente 
do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• , DE 1978 

Dispõe sobre a fixação do subsidio e da ajuda de custo drn 
membros do Congresso Nacional, para a legislatura a Iniciar­
se em J9 de fevereiro de 1979. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Os membros do Congresso Nacional perceberão, na 

legislatura a iniciilr-se em 19 de fevereiro de 1979, o seguinte subsidio: 
a) parte fixa de CrJ 19.000,00 (dezen'ove mil cruzeiros), vedado 

acréscimo a qualquer título, salvo o previsto no art. 39; 
b) parte variável de 30 (trinta) diãrias, por mês, no valor de 

Cr$ 1.200,00 (um mil e duzentos cruzeiros), cada uma. 
§ IP As partes fixa e variável do subsfdia serão pagas mensal­

mente. 
§ 29 O membro do Congresso Nacional que não comparecer às 

sessão ou, comparecendo, não participar da votação, terá a diária 
descontada. 

§ 3P Por sessão extraordinária em cada Casa, até o máximo de 
8 (oito), e por sessão do Congresso a que comparecer, o Deputado 
ou Senador perceberá o valor da diária prevista na letra b deste 
artigo. 

Art. 29 Os membros do Congresso Nacional perceberão a 
ajuda de custo anual de Cr$ 63.000.00 (sessenta e três mil cruzeiros), 
paga em duas parcelas i_guais, uma nó inicio e outra no encerramento 
da Sessão Legislativa. 

§ I I' Será paga, também, idêntica ajuda de custo na Sessão 
Legislativa Extraordinária, convocada na forma do § 19 do art. 29 
da Constituição Federal. 

§ 2P O pagamento da segunda metade da ajuda de custo só será 
feito se o congressista houver comparecido a 2/3 {dois terços) da 
Sessão Legislativa Ordinária, ou da Sessão legislativa Extraor~ 

dinária. 
Art. )9 Os valores do subsidjo e da ajuda de custo fixados nos 

artigos anteriores serão reajustados, por ato das Mesas de cada uma 
das Câmaras, a partir, inclusive, de 1980, nas mesmas épocas e segun­
do as mesmas bases estabelecidas para os vencimentos dos funcioná­
rios federais. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Passa-se à imediata 
apreciação da redação final anteriormente lida. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti~ ta. deçlaro-a encerrada. 

. Em votação. '', 
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Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. 
(Pausa.) 

Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Sobre a mesa, redação 
final do Projeto de Lei do Senado n9 202, de 1978-DF, aprovado na 
Ordem do Dia da presente sessão e que, nos termos do parágrafo 
único do art. 355 do Regimento Interno, se não houver objeção do 
Pelnârio, será lida pelo Sr. 19-Secretârio. (Pausa.)_ 

E lida a seguinte 

PARECER N• 827, DE 1978 
Comissão de Redatiio 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 lOl, de 
1978-DF. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 
A Comissão apresenta a redção final do Projeto de Lei do 

Senado n9 202, de 1978-DF, que dispõe sobre a criação de fundo 
especial, de natureza contãbil, denominado Fundo de Desenvolvi­
mento de Recursos Humanos do Distrito Federal - FUNDO -
IDR. 

Sala das Comissões, 19 de dezembro de 1978.- Adalberto Sena, 
Presidente- Saldanha Derzi, Relator- Helvídlo Nunes. 

ANEXO AO PARECER N9 827, DE !978 

Redação final do Projeto de lei do Senado o9 202, de 
1978-DF, que dispõe sobre a criação de fundo especial, de 
natureza contábil, denominado Fundo de Oesenvolvlmento de 
Recursos Humanos do Distrito Federal- FUNDO -IDR. 

O Senado Federal decreta: 

Art. 19 Fica instituído um·fundo especial de natureza contábil, 
sob à. denominação de Fundo de Desenvolvimento de Recursos 
Humanos do Distrito Federal (FUNDO-IDR), a cujo crédito se 
levarão os recursos, orçamentários e extra-orçamentários, inclusive 
receita própria, vinculados às atividades do Instituto de Desenvolvi­
mento de Recursos Humanos - IDR, órgão relativamente autôno­
mo, criado pelo Governo dd Distrito Federal, nos termos dos artigos 
12 e 35 da U:i n'~ 4.545, de \0 de dezembro de \964. 

§ \9 Constituirão recursos do FUNDO-IDR: 
I -recursos orçamentários e extra-orçamentários consignados 

ao Instituto de Desenvolvimento de Recursos Humanos- IDR; 
11 -transferência de entidades da administração indireta 

especialmente destinadas ao IDR; 
111- receitas provenientes de convênios e contratos; 
IV- receita patrimonial decorrente de alienação de bens, na 

forma da lei: 
V- contribuições de· pessoas fisicas ou jurídicas, de direito 

privado, nos termos da Lei n9 6.297, de 15 de dezembro de 1975, ou 
por doações, legados ou outras formas; 

VI -contribuições de organismos internacionais, inclusive sob 
a forma de prestações de serviços de assistência Técnica; 

VII - receitas eventuais. 
§ 29 O Fundo de que trata este artigo será administrado pelo 

Instituto de Desenvolvimento de Recursos Humanos, na forma 
·prevista em regulamento a ser expedido pelo Governo do Distrito 
Federal. 

§ 39 Os saldos do Fundo a que se refere este artigo serão 
transferidos automaticamente para o exercido financeiro seguinte, a 
crédito do mesmo Fundo. 

Art. 29 Os recursos do FUNDO-IDR, ou a ele destinados, 
serão recolhid,as, integralmente, ao Banco Regional de Brasília S/ A, 
em conta especial, intitulada Fundo de Desenvolvimento de Recur­
sos Humanos do Distrito Federal - FUNDO-IDR, à ordem do 

. Superintendente do IDR. 

Art. 39 O FUNDO-IDR terá contabilidade própria e os atos 
concernentes à receita, à despesa e à forma de movimentação dos 
recursos, bem como os procedimentos de controle, interno e externo, 
obedecerão às disposições do regulamento a que se refere o pará­
grafo segundo do artigo \9 desta Lei. 

Art. 49 As propostas de orçamento do FUNDO-IDR 
deverão ser submetidas à aprovação do Secretário de Adminstraçào, 
obser-vadas, no que couber, as normas referentes ao orçamento e à 
competência dos sistemas de atividades administratívas do Distrito 
Federal. 

Art. 59 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- A redação final lida vai 
à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. I9~Secretário. 

E lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 406, DE 1978 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dis­
pensa de publicação, para imediaw. discussão e votação, da redação 
final do Projeto de Lei do Senado n9 202, de 1978-DF. 

Sala das Sessões, l 9 de dezembro de 1978. Heh(dlo Nunes. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindos.Q.) - Aprovado o requeri­
mento, passa-se à imediata apreciação da redação final do Projeto de 
Lei do Senado n9 202, de 1978-DF. 

Em discussão a redação final. (Pausa.)~ 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. · 
Os Srs. Senadores que a aprovam -permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à sanção. 

O SR. PRESIDENTE (J~sé Lindoso)- No término da presen· 
·te sessão legislativa, os Srs. Senadores têm procurado a Mesa para 
fazer pronunciamentos. As inscrições são, portanto, em número mui· 
to grande. 

A Presidência deliberou que, após as s~ssões extraordinárias e 
dentro do ternpo regimental, os Srs. Senadores podem fazer l\.SO da 
palavra para atender aos interesses de pronunciamentos. Assim, 
daríamos preferência aos Srs. Senadores que estão se despedindo da 
Casa. 

Dentro deste critério, concedo a palavra ao nobre Sr. Senador 
Augus.to Franco. 

O SR. AUGUSTO FRANCO (ARENA - SE. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

Encerro, hoje, minhas atividades no Senado. Eleito em 1970, 
aqui cheguei sob o entusiasmo da vitória nas urnas, delegação 
honrosa que me foi conferida pelo trabalhador e generoso povo ser­
gipano. A respresentação partidária coincidia com a ·representativi­
dade política. 

Vivi, nesta Casa, grandes momentàs da vida nacional. Aprendi 
muito. trouxe o depoimento. do meu· aprendizado político. Fiel ao 
meu Estado, fui porta-voz dos seus problemas e anseios. Leal ao meu 
Partido, atuei em obediência à minha consciência: Não fiz, talvez, 
tudo o que queria, mas o que foi possível. E o fiz com sinceridade, 
com convicção, objetivando o melhor para o meu Estado e o meu 
Pais. 

Estou consciente, tranqUilo de que, em nenhum instante, fui 
instrumento de radicalizações ingênuas e delirantes. Preocupado, 
sempre, com soiuções harmoniosas e posturas equilibradas, estava 
certo, como ainda estou, que elas são da maior importância no pro­
cesso de normalização política da vida nacional. A realidade, em sua 
pedagogia histórica, é, às vezes, mais forte do que a própria vontade 
.ctos homens. ·•"~"') ·' · 
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Com a responsabalidade de um mandato de Senador, cuja 
dimensão é a própria grandeza das tradições desta Casa, não desertei 
nos instantes decisivos; nas horas em que o dever impunha a minha 
presença, jamais silenciei. Pior do que o equfvoco é a omissão. Não 
me coloco, vaidoso, entre os melhores, porém não cultivo, por forma~ 
ção, esse feio costume dos espíritos francos. 

· Esforço-me, como polftico e empresârio, para cumprir, nos 
limites das minhas forças e possibilidades, o papel que os fatos têm 
me reservado em uma vida, desde a adolescência, tensa e intensa­
mente vivida. 

Na minha condição de empresârio, tenho resistido aos 
preconceitos, típicos de quantos alimentam uma visão estreita, 
provinciana da complexa realidade econômica e social do País. 
Ocupei esta tribuna, em várias oportunidades, para destacar a ação 
do Estado no processo de desenvolvimento. Não reverencio o estatis­
mo dogmático, infecundo, mas a atuação pioneira, germinativa, 
polarizadora do Estado nas regiões ainda atrasadas, dramaticamente 
carentes de capitais e tecnologia. 

O Sr. Helddlo Nunes (ARENA- Pl)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. AUGUSTO FRANCO (ARENA- SE)- Pois nilo, no­
bre Senador Helvídio Nunes. 

O Sr. Helddlo Nunes (ARENA- Pl)- Nobre Senador Au· 
gusto Franco, no instante em que V. Ex• se despede desta Casa, e no 
eventual exercício da Liderança do nosso Partido, desejo expressar a 
V. Ex• os agradecimentos, que siJ.o.sinceros, pelo muito que V. Ex• 
prestou em benetlcio do Poder Legislativo do nono Pafs. No 
plenário e nas Comissões t~nicas, V. Ex• teve uma atuação desta­
cada, apesar da sua inexcedfvc1 modbtia. HA pouco, foi V. Ex• 
convocado para dirigir os destinos do ~u Estado. E, no instante em 
que V~ Ex• sai, deixando tristeza e privando o Senado Federal da sua 
contribuição, nós fazemos votos para que tenha o desempenho vito­
rioso que conseguiu em todas as suas atividades, p6b1icas e parti­
culares, à frente dos destinos do seu glorioso Estado. 

O SR. AUGUSTO FRANCO (ARENA- SE)- Senador Hel­
vfdio Nunes, quero agradecer pelas suas palavras. Realmente, como 
disse em meu discurso; não fui um Senador brilhante, mas procurt.: 
semp!e, com equilíbrio, trabalhar pelo meu Estado e pelo meu País. 

O Sr. Lenolr VarJ•• (ARENA- SC)- A minha interfe~nçia, 
na hora em que V; Ex• se despede do Senado da República, e: para 
dar o testemunho de quem conviveu durante esses últimos 8 anos 
com V. Ex• no trabalho diuturno nesta Câmara Alta. V. Ex• foi 
sempre um ponto de equitfbrio e uma palavra de ponderação. E, com 
esta maneira de ser, com este comportamento, V. Ex• crcaceu no res. 
peito e na admiração, sobretudo do seu Partido e daqueles que tem 
responsabilidades maiores na liderança da vida páblica nacional. Por 
esta razão, 'por certo, e pela maneira corno V. Ex• se conduziu na 
vida p6blica e no Senado da República, e: que foi escolhido pelo 
nosso Partido c foi eleito Governador do Oorioso Estado de Sergipe. 
Com esta nova missão V. Ex•, por certo, coroa uma vida pública de 
relevantes serviços, conscienciosa, respeitada, uma vida púb1ica das 
mais altas e dignas deste Pais. Queira receber esse testemunho com a 
manifestação da simpatia, da cordialidade e do dever cívico que se 
me impõe nesta hora em que V. Ex• deixa o Senado da República. 

O SR. AUGUSTO FRANCO (ARENA- SE)- Muito obri­
gado Senador Lenoir Vargas, quando Cxalta ate: o meu comporta­
mento quando Senador da República, nesta Casa, durante os oito 
anos que por aqui passei. 

O Sr. Saldanba Denl (ARENA- MD- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. AUGUSTO FRANCO (ARENA- SE)- Pois não, 
nobre Senador. 

O Sr. Saldanlra Derzi (ARENA- MD- Nobre Senador Au­
gusto Franco, é com bastante emoção que sentimos a su~ despedida 

do Senado Federal. Nós que fomos companheiros c amigos desde a 
Câmara dos Deputad9s, estamos acostl!mados a admirar o eminente 
Senador Augusto Franco pela sua finura, pelo seu espírito público, 
pelo seu trabalho dedicado a esta Casa, sobretudo nas Comissões, 
onde foi um grande companheiro, um grande colaborador. V. Ex• 
deixa, nesta Casa, somente admiradores pelas grandes qualidades de 
Parlamentar que foi como Deputado e agora como Senador; um 
companheiro inigualâvel que deix.a admiradores e amigos aqui no Se­
nado Federal. Mas, tranqüiliza-nos enÍ vet que o povo do seu Esta­
do, daquela pequenina mas valorosa Sergipe, vaí ter, na pessoa de 
V. Ex•. aquele homem equilibrado, justo, trabalhador, dedicado, de 
alto espfrito pqblico e que irá trabalhar, hoje, pelos seus coesta­
duanos e pelo progresso e desenvolvimento de: Sergipe. Tenho cer­
teza que V. Ex• é o homem certo para o lugar certo: serA um grande 
e cxtraordinãrio Governador e aqui, ficaremos a bater palmas pelo 
muito que -v. Ex• "ai fazer por Sergipe. Sentiremos saudades, mas 
consolados porque V. Ex• está dando a sua capacidade de trabalho, 
o seu dinamismo, seu patriotismo em favor do seu Estado. 

O SR. AUGUSTO FRANCO (ARENA -SE)- Senador Sal­
danha Derzi, muito grato pelas suas palavras sobre a minha conduta 
como Parlamentar, como Deputado Federal e como Senador daRe­
p11bfica. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB- CE)- Permite V. Ex• um aparte, 
nobre Senador Augusto Franco? 

O SR. AUGUSTO FRANCO (ARENA- SE)- Pois nilo, no­
bre Senador Mauro Benevides. 

O Sr. Maaro Beneddes (MDB- CE)- Senador Augusto 
Franco, nesses últimos dias o Senado tem vivido instantes de pro­
funda emaçi1o. Silo colegas, como V. &•, que depois de tantos anos 
de correto desempenho parlamentar, n despedem da C.ua para 
assumir o exercício de outras importantes funções na vida póblica do 
Pafs. Nesse instante em que V. Ex• apresenta formalmente as suas 
despedidas, cabe a nós, seus colegas, testemunhar exatamente esse 
comportamento de V. Ex•, esse comportamento dedicado e zeloso 
mesmo, aos interesses do seu Estado e do Pafs. Queira Deus que 
V. Ex•, à frente dos destinos do Estado de Sergipe, se posicione 
dentro desta mesma linha de dignidade, de austeridade, realizando 
uma administração voltada precipuame.nte para os legítimos interes­
ses coletivos. 

Era exatamente o que eu poderia realmente augurar a V. Ex• 
neste momento em que anuncia o seu regresso ao seu Estado, 
deixando a todos nós, seus colegas, sempre essa lembrança do ho­
mem equiiib~ado, de bom senso inexcedfvel, afável para com seus 
companheiros e sempre preocupado com os problemas da Nação. 

O SR. AUGUSTO FRANCO (ARENA- SE)- Muito obriga­
do, eminente Senador, pelas suas palavras. 

O Sr. Luiz Cavalcante (ARENA - AL) - Permite um aparte, 
nobre Senador Augusto Franco? · 

O SR. AUGUSTO FRANCO (ARENA - SE) - Pois nilo, 
Senador Luiz Cavalcante, 

O Sr. Luiz Ca,alcante (ARENA- AL) - Meu nobre colega, 
prova mais cloqUente do acerto com que V. Ex• se conduziu nesta 
Casa, é que justamente o seu desempenho aqui, aliado ao seu equilf­
brio e ao seu bom senso, foram os fatores que o alçaram à suprema 
governança do seu Estado. Os votos da Bancada de Alagoas, como 
de resto, de todos nós, são de que V. Ex• realmente corresponda à ex­
pectativa de todos os seus conterrâneos e à expectativa dos. muitos 
dos amigos que deixa nesta Casa. 

O SR. AUGUSTO FRANCO (ARENA- SE)- Muito obriga­
do, Senador Luiz Cavalcante, - nosso vizinho - espero que suas 
palavras sejam pelo que tenho a fazer em nosso Estado. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB - .ES) - Permite um aparte, 
nobre Senador? 
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O SR. AUGUSTO FRANCO (ARENA- SE)- Tem a pala­
vra o nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O Sr. Ditceu Cardoso (MDB- ES}- Nobre Senador Augustó 
Franco, há muitos anos conheço V. Ex• atuando no Senado Federal. 
Depois de ser um homem vitorioso na empresa particular e de 
demonstrar os seus d"otes de administrador, de homem de empresa e 
de capitão de indústria, V. Ex• serviu ao seu Estado, como Senador, 
durante o mandato em que eu o conheci. Hoje, em virtude 
exatamente dessas qualificações pessoais, que nós reconhecfamos 
aqui e o povo consagrava através das urnas, V. Ex• foi chamado à 
suprema magistratura do seu Estado. Em nome do ilustre Senador 
Adalberto Sena, que ora ocupa a Mesa e não pode de lá se deslocar, 
para tambêm trazer a contribuição da sua homenagem e do seu 
apreço à sua figura, em nome dele e em meu nome, portanto, em 
nome do Acre e do Espírito Santo, vimos tributar-lhe também a 
homenagem do nosso apreço e da nossa admiração, certos de que, o 
que V. Ex• foi no Senado, hâ também de ser no exercfcio do 
mandat<> honroso que o Partido de V. Ex• e o Governo Federal lhe 
deram, neste momento histórico em que Sergipe vai ser dirigido pelo 
eminente sergipano que há de, mais uma vez, ratificar as iment~as e 

·profundas qualificações que aqui, teve, no Senado Federal. São os 
votos que fazemos em beneficio do povo sergipano e para a 
felicidade pessoal de V. Ex• 

O SR. AUGUSTO FRANCO (ARENA- SE)- Muito obriga­
do Senador Dirceu Cardoso, e também pelo Senador Adalberto 
Sena, pelas qualificações que fez a meu respeito. 

O Sr. Benjamim Farah (MDB - RJ) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. AUGUSTO FRANCO (ARENA- SE)- Tem a pala­
vra, nobre Senador Benjamim Farah. 

O Sr. Benjamim Farah (MDB- RJ)- Quero, também, expres­
sar a V. Ex• a minha grande admiração e estima que nutro por 
V. Ex•, extensivos aos nossos lares, às nossas famllias, para honra 
minha, tão amigas.Por isso, neste instante, falo em meu nome e no 
da minha familia, cumprimentando V, Ex•, sua Ex• esposa e seus 
filhos. Quero também cumprimentar V. Ex• em nome do povo do 
Estado do Rio onde V. Ex• ê muito estimado e tem muitos amigos, e 
sei o quanto V. Ex• gosta do Estado do Rio, e dos cariocas. V. Ex• 
não vai, neste instante, se despedir do Senado. V. Ex• vai se afastar, 
creio que provisoriamente porque foi convocado para um outro 
setor. para uma outra missão onde vai desenvolver e evidenciar suas 
qualidades de grande administrador, porque um homem que sabe 
administrar suas empresas. saberá, também, fazê-lo em relação à 
grande empresa estatal, à grande empresa pública que é o Estado em 
que V, Ex• será, sem dúvida, um grande administrador. I! esse o meu 
desejo, são esses, também, os nossos votos. V. Ex• tem marcado 
aqui a sua presença, com essa simpatia, com essa fidalguia, com essa 
simplicidade e, atê, com humildade, V. Ex•, no trato da coisa 
pllblica, será o mesmo grande brasileiro, e hâ de corresponder à 
confiança de seu povo, à confiança de seus colegas. Por tudo isso, 
V. Ex• merece o nosso respeito, a nossa admiração, os nossos aplau­
sos. Vamos manter a mesma convivência, se Deus quiser; estarei na 
outra Casa do Poder Legislativo onde darei a V, Ex• o meu apoio, 
porque sei do seu interesse em defender o seu Estado, em defender a 
seu povo, em defender as instituições. Por tudo isso direi a V. Ex• 
que continuarei mantendo esse relacionamento, e desejando a 
V. Ex• os maiores sucessos. as maiores vitórias para o bem de seu 
povo, para o bem da classe polftica, e para o bem da nossa querida 
Pátria. 

O SR. AUGUSTO FRANCO (ARENA - SE) - Senador 
Benjamim Farah, muito obrigado pelas suas bondosas pala'fras, e 
pelo futuro que me almeja no Governo do Estado. 

O ST. Benedito Fureira {ARENA- GO)- Permite V. Ex• um 
.aparte? 

O SR. AllGIJSTO FRANCO (ARENA- SE)- Pois não, no­
bre Senador Benedito Ferreira. 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA- GO)- Senador Augusto 
Franco, eu que convivo com V. Ex•. para a felicidade minha, há bas­
taJ1te tempo, desde os nossos saudosos dias da Câmara dos Depu­
tados, sei que V. Ex• sabe que por temperamento, por feitio de 
caboclo, não sou afeito a discursos, a falas congratulatórias, ou a 
necrológios. Daí par que sinto como que me esvaindo neste final de 
período a que estamos chegando, quando verifico que este .afas­
tamento temporário de figuras, que têm enriquecido a minha vida, 
vào aprofundar em muito meu sentimento de saudade com esta sepa­
ração. Creio, e esteja certo V. Ex•, que tudo o que pudesse dizer 
aqui, tudo o que os seus amigos disseram, ou vierem a dizer·nesta 
Casa, e nesta oportunidade, muito melhor e mais alto já foi dito pelo 
povo serg\pano quando desta deição, que muitos querem dar um 
caráter plebiscitário. Admitamos, então, o plebiscito em Sergipe. 
V. Ex• teve e deu ao nosso Partido uma vitória mais do que consa­
grante, uma vitória - como disse - que empana, que ofusca 
qualquer adjetivação verbal que se possa dizer sobre a atuação de 
V. Ex• como homem público, ou como empresário. Dai por que, 
esteja' certo V. Ex•. nós, os remanescentes daquele grupo de 1967, 
que para aqui viemos da Câmara dos Deputados, esvaídos no senti­
do fisiológico- bem compreendido, como Mêdico, também- esta~ 
mos caminhando quase que para a inanição, pela saudade que já 
bate à nossa porta. Leve V. Ex• a certeza da nossa estima, da nossa 
saudade, e da perspectiva alvissareira, e que V. Ex•, em Sergipe, con­
tinue a ser aqui to que os seus coestaduanos melhor do que ninguém 
sabem, um homem de bem, um homem dedicado e realizador. e que 
fará por Sergipe tudo que os seus coestaduanos esperam e que todos 
nós temos certeza de que será realizado. O meu abraço, o abraço dos 
goianos e, aqui, o seu "bate-pau" à sua disposição, corno sempre. 

O SR. AUGUSTO FRANCO (ARENA- SE)- Muito oliriga­
do a V. Ex•. nobre Senador Benedito Ferreira, que homenageando­
me também leva para o lado da nossa amj:zade, durante esses 12 
anos, pelo lado do coração. Muito obrigado(l V. Ex• 

O Sr. João Calmon (ARENA - E!S) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. AUGUSTO FRANCO (ARENA- SE)- Pois não, no· 
bre Senador João Calmon. Ouço o aparte de V. Ex• 

O Sr. Joio Calmon (ARENA - ES) - Eminente Senador 
Augusto Franco, V. Ex•, no seu discurso de despedida, salientou 
que não tem sido, ao longo do seu mandato, um Senador brilhante. 
V. Ex• confirmou, mais uma vez, o traço de modêstia que caraéteri­
za a sua personalidade. V. Ex• foi um dos elementos mais des­
tacados, desta Casa; pela sua eficiência. O que importa, num 
representante do povo, não ê o britho do discurso, mas a eficiência 
da sua atuação. Sobre este aspecto, V. Ex• sempre se salientou como 
um dos mais eficientes representantes do povo. Nunca faltou a sua 
voz neste plenário, principalmente nas Comissões técnicas, ern defesa 
do seu pequenino Estado de Sergipe. Plenamente vitorioso no setor 
Privado, como um dos industriais mais importantes do Nordeste, ple­
namente vitorioso tambêm na área da comunicação social, na â.rea 
do rádio, da televisão e da Imprensa de Sergipe, V. Ex• merecia, 
realmente, a sua escolha para dirigir o destino de Sergipe, nos pró­
ximos quatro anos. Em nome do meu pequenino Estado natal - jâ 
que sou o único representante da ARENA neste plenário, na hora 
em que V. Ex• se despede- desejo externar toda nossa admiração, 
toda nossa.simpatia, toda nosso apreço por esta admirável figura de 
homem público, q\.le tanto honra Sergipe, e tanto honra o Congresso 
Nacional. 

O SR. AUGUSTO FRA:'>/CO (ARENA- SE)- Muito obri· 
gado, Senador João Calmon, que falando por si, e pela sua Bancada., 
me promove nestas qualificações que fe:z a este homem público, que 
procurou sempre servir ao seu Estada ·e!ao-Btasil. 
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Aliado. nessas condições, da iniciativa privada, o Estado é agen­
te estimulante das .inversões, especialmente naS áreas da pequena e 
média empresas, veículo do mesmo modo, de aceleração do mercado 
interno, suporte valioso da nacionalidade, que se quer rica, 
independente. 

O Sr. Lourival Baptista (ARENA- SE)- Permite V, Ex• um 
aparte? 

O SR. AUGUSTO FRANCO (ARENA - SE) - Pois não, 
nobre Senador Lourival Baptista. 

O Sr. Lourival Baptista (ARENA - SE) - V. Ex•, eminente 
Senador Augusto Franco, despede-se hoje desta Casa, após oito anos 
de mandatO. Parte dela, deixando saudade. Nas Comissões de que 
participou, nos pareceres que proferiu e, como 2'i'-Secretário da Mesa 
do Senado Federal, honrou seu mandato trabalhando assiduamente 
por Sergipe, pelo Nord.este e pelo Brasil. Afasta-se do Senado para, 
em 15 de março, exercer o Governo de Sergipe com o apoio e as 
esperanças de todo o povo sergipano, que aplaudiu a sua escolha. 
Não tenho dúvidas de que V. Ex• realizará um grande governo, 
pelos conhecimentos que tem dos problemas e das necessidades do 
Estado, assim como executará os planos de Governo para o desen­
volvimento e o progresso de Sergipe, onde, sem dúvida, teremos a 
exploração das nossas riquezas minerais. O Senado perde um digno, 
leal e eficiente Senador e Sergipe terâ um Governador trabalhador, 
equilibrado, realizador, sensato, sereno, com larga experiência e 
interessado na solução dos grandes problemas de nosso Estado. A 
manifestação que V. Ex•, eminente Senador Augusto Franco, estâ 
recebendo de nossos eminentes Colegas, que aqui já o apartearam, 
demonstra plenamente a estima e o alto conceito de que desfruta no 
Senado Federal. Aqui continuaremos, nesta Casa, para, corn a nossa 
modesta palavra, dizer sempre algO dos grandes êxitos, do grande e 
fecuQdo Governo que V. Ex• realizará no nosso glorioso Estado de 
Sergipe. 

O SR. AUGUSTO FRANCO (ARENA - SE) - Senador 
Lourival Baptista, V. Ext como representante do povo sergipano, 
com as espemnças que diz ler no meu futuro governo, e as do povo 
sergipan9, colocam-me sobre os ombros uma maior responsabilida­
de. Peço a Deus que me dê forças e, assim, consiga satisfazer plena­
mente o povo sergipano. Muito obrigado. 

Político que acredita na vitalidade do regime democrâtico, 
advogo o pluripartidarismo, cuja unidade rejeita a uniformidade, as 
divergência.'i dos meios transformadas na convergência do bem 
comum, fim último da atividade partidária. 

Assim, convivi. durante anos, no Senado da República tendo 
adversários e não inimigos, leal e atento ao inevitável conflito das 
idéias, de-mãos dadas com lúcidos e dignos companheiros de Par­
tido, Colegas da mesma estrada cívica, amigos provados no sorriso 
das vitórias e na reflexão solidária das horas tristes. 

Não tenho o que lamentar quando parto, agora, para o cumpri­
mento de nova missão. Tenho, sim, muito que agradecer, pois em 
cada Colega de representação colhi experiências enriquecedoras. Por 
mais diferentes que fo.<tsem os interesses de cada Estado vi, transcen­
dendo circunstâncias geográficas, diferenciações clima-telúricas, um 
projeto maior de integração nacional, como preocupação dos re­
presentantes do meu Partido, nesta Casa do Congresso. Posso dizer 
o mesmo dos ilustres Senadores emedebistas com os quais, em ne­
nhum momento, o debate se transformou em agressão, as siglas 
partidárias se converteram em ofensas. 

Eleito Governador, dentro da sistemãtica legal e institucional 
vigente, levo para meu Estado a lembrança de um convivia rico, 
consciente, respeitoso, cordial, o testemunho do exercido eficaz do 
regime democrático, o qual, sem embargo das suas limitações, ainda 
é o grande antídoto contra o arbitrio. O aperfeiçoamento da 
democracia, <.JUe não exclui a justiça social, a redistribuição equido~a 
da riqueza, foi tneu desejo e propósito, como Senador-e, agora, com 
igual ou maior razão, é" objetivo prioritário do Executivo que, em 

março próximo, jnstalar-se-ã em Sergipe. Esse sentimento, anterior à 
minha chegada ao Senado, adquiriu, em Brasília, a força de uma 
convicção, a dimensão de uma fé. 

Não hâ porque negar, desde que se tenha os ou:vidos no chão da 
história, as transformações econômicas, sociais e políticas que 
agitam o mundo e que alcançam, com a mesma intensidade, o Brasil, 
continente em expansão, ~mente, talvez, de cultura nova, de um 
novo homem, arredio às ortodoxias esterilizantes, solidário com a 
paz, garantia maior e planetária contra o holocausto nuclear possfvel. 

Os dias trepidantes e as noites cansativas aqui vividas, fortalece­
ram o meu espfrito. Colegas de partido, representantes do MDB, 
funcionários dedicados e amigos, todos me ajudaram na caminhada 
dificil, que ficou mais fácil e colorida rom a palavra de compreensão 
e o gesto de confiança, que sempre encontrei no olhar e no coração 
dos que aqui convivem. 

Sinto-me contente porque os conheci. E que, mesmo distancia­
dos no espaço, continuemos juntos, testemunhas do contemporâneo, 
caminhantes do tempo, personagens da História. A história que cada 
um sente, pensa e vive voltado para seu Pafs e seu povo e para o 
mundo aflito, mas que se deseja pacífico, justo, feliz. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Lenoir Vargas. 

O SR. LENOIR VARGAS (ARENA - SC. Pronuncia o se· 
guinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Se­
nadores: 

Não me parece razoável findar esta Sessão Legislativa sem uma 
palavra minha sobre a obra administrativa realizada pelo GoVer~ 
nadar de Santa Catarina, nosso ex-colega Antônio Carlos Konder 
Reis, que deixou esta Casa sob a admiração e louvor unânimes, 
quatro anos atrás. 

Na minha opinião pessoal, S. Ex• realizou um trabalho pertinaz, 
com raro espírito público e dedicação inexcedfvel na busca de 
solução para os problemas catarinenses. 

Do ponto de vista organizacional, tomou a iniciativa de grandes 
diplomas legais. de ordenamento jurídico dos mais diversos setores 
da pública administração como a Lei que aprovou o Plano de 
Governo. a Lei da Reforma Administrativa Estadual. o Estatuto do 
Magisthio e as leis de reclassifiCação do Poder Legislativo, do 
Tribunal de Justiça, das Autarquias, da PoUcia Civil, assim como a 
Lei normativa da Reclassificação do Poder Executivo. 

·Escudado numa estrutura~modernizada, deu o fmpeto inicial a 
<.:ertas prãticas administrativas salutares, como o funcionamento 
regular de um Colegiado para as grandes decisões, onde além dos 
titulares de primeiro plano da Administração, com yoz e voto, agasa­
lhava o Uder do Governo na Assembléia Legislativa e o Presidente 
do Diretório Regional do Partido que lhe apoiava. Da mesma forma, 
criou o Conselho de Desenvolvimento Econômico, o Conselho de 
Desenvolvimento Social e os Seminários de Avaliação de Desem­
penho Administrativo. 

Quanto às finanças públicas, buscou a justiça fiscal e diligente­
mente procurou novas fontes de renda interna e externa para 
cumprir seu programa de governo. Lutou contra as defasagens que a 
inflação gerou aos orçamentos públicos e privados. 

Teve a coragem de compactar sua equipe e seus audaciosos 
planos para ajustar-se a uma realidade que se apresentava inquie­
tante. 

Foi um raro espírito público a exemplificar seus auxiliares, 
enfrentando estoicamente os ônus da responsabilida!ie de Chefe do 
Poder Executivo. 

Detalhar a parte material de seu Governo seria alongar estas 
palavras de solidariedade. 

Sei, por ter visto, que o patrimônio do Estado se enriqueceu em 
todo~ o~ qu<-~dranT.-:~ 

Desde as fontes universais, as re·construções de monumentos 
históricos, as edições de livros catarinenses, ao prestigiamento aos 
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artistas da Província, as atenções c::om o meio ambiente e a preserva­
ção das tradições populares da terra catarinense, as obras públicas se 
multiplicaram. 

Esteve parcimonioso na publicidade do ingente trabalho rea· 
lizado e quis suprir com o contato pessoal, nas viagens de serviço, 
dos fins de semana, as horas que lhe faltavam ao dia comum, para 
receber, ouvir e decidir. 

Seu expediente normal transcendia a normalidade dos horários. 
Deu altura à cadeira governamental~ nos erros e nos acertos, foi 

autêntico, com virtudes que todos reconhecem, muitos em silêncio, e 
com imperfeições que seus opoentes multiplicam e ampliam à po­
tência maior. 

Realizou Antõnio Carlos Konder Reis um governo formal, mas 
eficiente, pela inteligência com que colocou e enquadrou em critérios 
e normas todas as vias de e~pressão de uma administração dinâmica 
e moderna, jungida à escassez de um orçamento extguo mas bem 
cuidado. 

Para que não reste dúvida sobre a expressão também material 
do Governo Konder Reis, citarei alguns nlimeros colhidos em alguns 
setores da sua administração. 

E. claro que os ânimos e projetos foram maiores do que os resul­
tados atingidos, circunscritos à capacidade financeira do Estado e 
aos auxilias recebidos da União. 

Não fossem mais audaciosos os planos, teria pecado por mediO­
cridade. Audazes demais, realizados em parte, jâ sobejaram sobre o 
existente. 

O Sr. Lourlvt~l Baptista (ARENA- SE)- Permite-me V. Ex• 
um aparte? 

O SR. LENOIR VARGAS (ARENA- SC)- Pois não. 

O Sr. Lourl,al Baptista (ARENA- SE}- Nobre Senador 
Lenoir Vargas, eu não poderia silenciar, nesta hora em que V. Ex.• 
fala a respeito do Governo do eminente Governador Antdnio Carlos 
Konder Reis. V. Ex• faz justiça a um homem que trabalhou, a um 
homem que realizou, que fez um fecundo Governo no seu Estado, e 
que, também como Senador, foi daqueles que deixaram tradição pela 
sua inteligência, pela sua lealdade, pelo seu acendrado espfrito 
público e pelo que, nesta Casa, deixou, com o brilho da sua inte-­
ligência: uma larga folha de serviço. Não só pelos grandes laços de 
amizade que me unem ao eminente Governador de Santa Catarina, 
mas, também, na confirmação das suas imlmeras qualidades, 
congratulo~me com V. Ex• pelo pronunciamento que faz, nesta 
sessão, de enaltecimento a um Governador que cumpriu com o Seu 
dever, que honrou o seu mandato, como Governador, e que soube 
engrandecer o seu Estado. O pronunciamento de V. Ex• ficarâ inse~ 
rido nos Anais do Senado, registrando o .que foi o excepcional Go­
verno de Antônio Carlos Konder Reís, que marcou, no seu valoroso 
Estado, uma época de progresso, de paz, de desenvolvimento e de 
bem~estar social. 

O SR. LENOIR VARGAS (ARENA - SC) - Agradeço o 
aparte de V. Ex•, que é por demais significativo, uma vez que V. Ex• 
foi um dos testemunhos permanentes do trabalho realizado nesses 
quatro anos pelo Sr. Governador Antonio Carlos K<mder Reis. 

O Sr. Augusto Franco (ARENA- SE)- Permite um aparte, 
nobre Senador Lenoir Vargas1 

O SR. LENOIR VARGAS (ARENA- SC)- Pois não. Ouço 
o nobre Senador Augusto Franco. 

O Sr. Augusto Fra11co (ARENA - SE) - Desejo congratular­
me com V. Ex.• nessa exaltação ao Governador Konder Reis, que 
conheci aqui, como companheiro, no Senado Federal, também 
conheço a sua passagem na Câmara dos Deputados. Sempre teve 
uma atuação destacada, e brilhante como jurista, inclusive, na 
Câmara dos Deputados e nesta Casa. No Governo do Estado, nà.o 
poderia ter m,enor destaque a sua atuação como Executivo estadual. 
E tendo sabido, não só pelas palavras de V. Ex• mas, por outros 

meios, da administração eficiente que fez o Governador Konder 
Reis. Assi.m, receba V. Ex•, minhas congratulações pelo !leu di~curso. 

O SR. LENOIR VARGAS (ARENA - SC) - O aparte de 
V. Ex• ê uma valiosa contribuição ao disCurso que julguei do meu 
dever proferir no Senado da República. 

O Sr. Benedito Fenelra (ARENA- GO) ~V. Ex• me permite 
um aparte1 

O SR. LENOIR VARGAS (ARENA- SC)- Pois ni!o. 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA - GO) - Nobre Senador 
Lenoir Vargas, é uma situação realmente sul gentris, vir V. Ex•, ao 
término da legislatura e ao final do Governo Konder Reis em Santa 
Cat~rina - ou bem próximo do final - vir fazer o relatório das 
realizações e os elogios ao administrador Antônio Carlos Konder 
Reis, quando em verdade, eu mesmo sou daqueles que, justamente, 
muitas vezes tenho acusado os juristas de viverem muito na filo~ofia 
do Direito, nas nuvens e, nem sempre, serem homens práticos e esta­
rem com os pés na terra. V. Ex• faz justiça e nos dá uma liçlo de que 
é perfeitamente poss[vet ser jurista, ser poUtico ~ sc.r bom admini\tra­
dor, quando faz esse relatório, quando destaca, merecidamente, a 
fecunda administração realizada por Konder Reis em Santa 
Catarina, sobretudo no momento em que saímos de uma eleição difi­
cil, e o povo de Santa Catarina reconhece o mérito desse Governa­
dor, dando-lhe vitória - parcial, é verdade como ocorreu também 
no meu Estado, mas de qualquer forma, naquela que lhe fala inais de 
perto, naquela que lhe afetaria mais; no caso, a Assembléia e a 
Câmara Federal, eis que se consagra também um vitorioso. Parabéns 
a V. Ex• e, sobretudo, parabéns a Santa Catarina, por ter entre seus 
filhos, até mesmo dentre aqueles que se destacam na filosofia do 
Direito, o exemplo de um Konder Reis, Relator da Constituição de 
1967, grandes gestores dos seus interesses. 

O SR. LENOIR VARGAS.(ARENA- SC)- Agradeço o seu 
aparte e a maneira como V. Ex.• colocou a questão, na apreciã:ção 
das palavras que aqui profiro. E se as profiro, é justamente porque 
considerei que ao apagar das luzes, ao final de uma obra administra· 
tiva silenciosa, não poderia faltar com a minha palavra para esse 
testemunho. 

Vejamos os fatos: 
Ramo prioritário, o dos Transportes, se caracterizou por 

elevado dinaq1ismo. Em 1234 dias de administração foram implanta­
dos 814 quilômetros de estrada; pavimentados 568 quildmetros e 
construídos 6.750 metroi de obras viárias. 

Na salide pública foram construfdas e instaladas 95 novas 
Unidades Sanitárias das 251 hoje funcionando, e até março do próxi­
mo ano, cnm a construção de seis novos hospitais, a área construfda 
que era de78.000m 1, em 1975, passarà para 139.000m1• 

O órgão estatal especializado operava em rnarço de 1975, 28 
complexos de abastecimentos de água, estando hoje a operar 50 
sistemas, registrarido-se, ainda, apliação nos serviços existentes em 
Florianópolis, Criciúma; Tubarão, Joinville e Lages. 

O Banco do Estado de Santa Catarina, de 55 agencias passou 
para 102, tendo seu capital sido aumentado em três anos e meio, de 
66 milhões para 375 milhões de cruzeiros. Sua aplicação subiu de I 
bilhão de cruzeiros para 4 bilhões. Os depósitos do BESC, que, eram 
de400 rnil.hões em 1975, hoje atingem 2 bilhõe~ e oitocentos milhões 
de cruzeiros. 

Constituiu Konder Reis o Sistema CODESC - Conselho de 
Desenvolvimento do Estado de Santa Catarina - formado pelo 
Banco do Estado de Santa Catarina, Banco de Desenvolvimento do 
Estado, Agência Catarinense do Banco Regional de Desenvolvi­
mento do Extremo Sul; a Caixa Econômica Estadual, BESC 
Financeira e a BESCV A L. 

Criou o PROCAP - Programa Especial de Capitalização das 
Empresas, que nesses últimos 3 anos injetou mais de 425 milhões de 
cruzeiros na economia catarinense, pa~ipularmente nas m6dias e 
pequenas empresas. 
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Em palavras suas, diz o Governador Konder Reis ao se dirigir 
ao povo catarinense: 

"Para coroar o trabalho que realizamos no setor 
educacional, estamos construindo o campus da Universidade 
para o Desenvolvimento do Estado de Santa Catarina, que se 
espalha fraternalmente entre as cidades de Florianópolis, 
Joinville e Lages. Estamos apoiando técnica e financeira· 
mente 14 Fundações Educacionais de Ensino Superior 
espalhadas igualmente pelo interior do nosso Estado, aplican­
do recursos que obtivemos junto à Caixa Econômica Federal, 
à conta do FAS, da ordem de 124 milhões de cruzeiros. 

Para corresponder à confiança do magistério catarinen­
se, elaboramos e submetemos à Assembléia Legislativa de 
Santa Catarina, projeto de L~i que se transformou, após nos­
sa sanção, no Estatuto do Magístério - o diploma que está 
permitindo a criação e a consolidação da carreira dos profes­
sores em nosso Estado. 

Jâ foram reclassificados enl razão do Estatuto do 
Magistério 6.830 professores e ainda treinamos 31.219 mes­
tres catarinenses. 

Ao lado do Estatuto do Magistério institucionalizamos 
o PROECO- Programa de Educação Comunitária. 

Através do PROECO, recuperamos 500 prédios escola­
res, construímos 124 quadras poJivalentes, construlmos 27 
Ginásios de Esporte Cobertos, totalizando 5.350 novas unida­
des físicas destínadas a atender à infância, à juventude de nos­
sa terra". 

"Nove Centros interescolares de f9 Grau estão sendo 
construídos, alguns deles já em pleno funcionamento." 

O Sr. Benjamim Farah (MDB - RJ) - V. Ex• permite um 
aparte? 

O SR. LENOIR VARGAS (ARENA - SC) - V. Ex• tem o 
aparte. 

O Sr. Benjamim Farah (MDB- RJ)- Nobre Senador Lenoir 
Vargas, V. Ex• está fazendo uma apreciação da vida do nobre 
Governador de Santa Catarina, Sr. Antônio Carlos Konder Reis. 
Tive a satisfação de conhecê-lo na Câmara dos Deputados, quando 
ele foi eleito eu já estava lá exercendo o mandato há alguns anos e 
nele pude identificar um grande companheiro, trabalhador, inteligen­
te, sério, sempre voltado às m~lhores causas. Depois, vim encontrá­
lo aqui no Senado da República. Sei que no Governo de Santa 
Catarina ele tem envidado esforços para corresponder à confiança 
do Governo Federal e à confiança do seu povo. O Sr. Antônio 
Carlos merece, realmente, as nossas homenagens porque é uma figu­
ra singular de homem público, digno do respeito e da admiração e da 
gratidão, não só do seu povo mas, também, da classe polftica a qual 
ele tem dignificado. 

O SR. LENOIR VARGAS (ARENA- SC)- Muito agradeço 
o aparte de V. Ex•. que dá mais substância a estas rápidas palavras 
que estamos dizendo em torno da obra administrativa, realizada pelo 
Governador Antônio Carlos Konder Reis. 

Continuo. Sr. Presidente: 

"Criamos 17 escolas integradas e espalhamos pelo 
território catarinense mais 166 escolas básicas, escolas novas 
para ministrar o ensino de l~> Gru, da l• a 8• sêrie, atendendo 
assim cerca de 90% da demanda de matrícula neste primeiro 
estágio da instrução, da educação e da formação do cidadão 
e da cidadã catarinense. 

No que toca ao 2~> Grau construímos, com o apoio e a 
colaboração do PREMEM, do" Ministêrio da Educação e 
Cultura, três Centros lnterescolares do 2~' Grau. Estamos 
concluindo o quarto cerHro. Criamos 51 novos colégios, 
públicos e particulares.~' 

A CELES~ .c~j<j_~apítal em 1974 era de 216 milhões de 
cruzeiros, atua!ltH~nte elevou~o para I bilhão de cruzeiros. 

A ER USC que se dedica à eletrificação rural está 
estendendo linhas que somam 8.000 quilômetros, e junta­
mente com a CELESC - Centrais Elétricas de Santa Cata­
rina - completam um programa de 11.000 quilômetros de 
linhas de transm~ssão e distribuição de energia elétrica na 
zona rural, devendo atender 60 mil propriedades." 

Mais uma vez transcrevo palavras do Governador sobre outros 
segmentos de sua administração. 

"Para cumprir o projeto específico de formação e 
aprimoramento de mão~de-obra, para enriquecer a 
extraordinária mão-de-obra catarinense, criamos a Funda­
ção Catarínense do Trabalho- FUCAT. Ela está realizando 
cursos em todos os níveis para melhorar o desempenho dos 
recursos humanos catarinenses. 

Ela está construindo o Centro de Treinamento de São 
Ludgero e o de Armação de ltapocoroí. Ela está conveniando 
com entidades particulares. Ela está completan~o o trabalho 
no setor da Educação. 

Para atender às outras neçessidades do nosso desenvolvi­
mento industrial criamos e estamos ampliando a Companhia 
dos Distritos Industriais de Santa Catarina, que opera os Dis­
tritos Industrial de lmbituba, a área industrial de Laguna, o 
Distrito Industrial de ltajaí, o de Joinville, as âreas indus­
triais de Videira, de Joaçaba, buscando criar e implantar no­
vas áreas industriais em outras cidades catarinenses. 

O Governo também cuida do apoio, da assistência, do 
estímulo às atividades agrícolas. 

A Secretaria da Agricultura e Abastecimento foi reestru­
turada. Criamos a Emprésa de Pesquisa Agropecuária de 
Santa Catarina e ampliamos a assistência técnica e a extensão 
rural. Primeiro desenvolvendo a Associação Catarin1=nse de 
Crédito e Assistência Rural - ACARESC e depoís criando a 
EMA TER. empresa pública que vai gradualmente assumir as 
responsabilidades da ACARESC. 

A ACARESC hoje tem escritórios que atendem os 197 
municípios catarinenses e conta com a colaboração de 477 
técnicos. 

A EMPASC realiza um trabalho de pesquisa, de busca 
de tecnologia apropriada à nossa realidade, nas Estações 
Experimentais de Chapecó, Videira, Caçador, ltajaí, Urus~ 
sanga e São Joaquim. Recentemenle concluiu mapa que dá o 
roteiro seguro para as atividades agropecuãrias em terras 
catarinenses. 

Completando o trabalho de apoio às atividades do setor 
primário em Santa Catarina, a Companhia Catarinense de 
Armazenamento -:- COCA R, vinculada· à Secretaria da 
Indústria e Comércio está concluindo o terminal graneleiro 
de São Francisco do Sul. 

Tudo aquilo que procuramos levar ao seu conhe­
cimento, não foi obra de uma pessoa, não foi trabalho do Go­
verno, foi o resultado do es-forço comum de todos os cata­
rinenses de boa vontade. 

Compreendendo, participando e até mesmo perdoando, 
temos exercitado a virtude do amor à nossa gente. 

Este e)(ercício tem sido de todos nós e, por isso, como 
coroamento de nosso trabalho, vamos aqui destacar a Ação 
Comunitária. 

A Ação Comunitária já criou em Santa Catarina cerca 
de 90 Conselhos Comunitários. Eles são o principal instru­
mento de encurtamento das distâncias entre o povo e o Go­
verno catarinense. 

Para acolher esses Conselhos estamos construindo com 
apoio decidido do Governo do Excelentfssimo Senhor Pre­
sidente da República, General Ernesto Geisel, 19 Centros 

/ Sociais Urbanos e alguns Centros Comunitários." 

Não se diga q1.1e foi esgotada a CáJ;icidade de endividamento do 
Estado. A economia catarinense, robusta, está a asSCSu'rar oportu-
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nidade para maiores incursões na coleta de recursos para o próximo 
Governo. ~ 

Não ficaria tranqiJilo ao fim deste mandato se não deixasse 
consagrado este testemunho. 

Não sei que caminhos trilharemos na vida pública no futuro pró­
ximo. Sei que nestes quatro anos pretéritos Santa Catarina foi gover­
nada por um homem honesto, capaz e criador. 

Podem ser feitos reparos por uns, ou outros, a aspectos, proces­
sos, métodos utilizados no seu estilo de governo, ninguém lhe haverá 
de negar o respeito da boa-fé e admiração pelo invulgar espírito 
público. 

São rápidas pinceladas para que não ficasse nas palavras de lou­
vor, apenas, a convicção de que o atual governante catarinense, 
guardadas as circunstâncias do quatríênio, desempenhou magnifi­
camente o mandato honroso que lhe foi conferido. (Muito bem! 
Palmas.\ 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Nada mais havendo 
que tratar. vou encerrar a sessão, designando para a próxima, a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votação, em turno único, do Requerimento n~' 344, de 1978, do 
Senhor Senador Louríval Baptista, solicitando a transcrição, rtos 
Anais do Senado Federal, do discurso proferido peta Ministro Án~ 
gelo Calmon de Sá. na solenidade de abertura da Semana de Tecno· 
logia Industrial, no dia 16 de outubro de 1978. 

-2-
Votaçào, em turno único, do Requerimento nl' 354, de 1978, do 

Senhor Senador Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos 
Anais do Senado Federal, do discurso proferido pelo Vice-Almirante 
Orlando Augusto Amaral Affonso, em nome das Forças Armadas, 
na solenidade realizada no dia 27 de novembro de 1978, no Rio de 
Janeiro, em homenagem às vítimas da Intentara Comunista de 1935. 

-3-
Votaçào, em primeiro turno, do Projeto de Lei do ·senado 

n~' 98, de 1978, do Senhor Senador Lázaro Barboza, que altera o art. 
211 da Lei n~ 5.t73, de 27 de outubro de 1966, que dispõe sobre o 
Plano de Valorização Econômica da Amazônia, tendo 

PARECERES, sob n9s 699, 700 e 814, de 1978, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça: )9 pronunciamento: apresentando 

substituti\O integral a fim de sanar o vicio de inconstitucionalidade; 
29 pronunciamento: (reexame solicitado em Plenário) ratificando o 
parecer anterior, com voto vencido dos Senhores Senadores Otto 
Lehmann, Osires Teixeira e Nelson Carneiro e voto vencido, em se­
parado, do Senhor Senador Helvídio Nunes: e 

-de Assuntos Regionais: favorável ao substitutivo da Comissão 
de Constituição e Justiça, com a subemenda que apresenta. 

-4-

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n9 258, de 1978-DF, que dispõe sobre a criação e extinção de cargos 
no Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares do Tribunal de Contas 
do Distrito Federal, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n~'s 792, 793 e 794, de 1978, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici-­

dade; 
-do Distrito Federal, favorável; e 
-de Finanças, favoráveL 

-5-

Discussão. em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado 
n~" 5, de 1976, do Senhor Senador Nelson Carneiro, que acrescenta 
parágrafo ao art. li da Lei Orgânica da Previdência Social, tendo 

PARECERES, sob n9s 235 a 237, de 1978, das Comissões: 
-de Constituição e Jusdça, pela constitucionalidade e juridici­

dade: 
-de Legislação Social, favorável; e 
-de Finanças, (ouvido o Ministério da Previdência e Assistên-

cia Social), favorável. 

-6-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de lei do Senado 
n~" 276, de 1977, do Senhor Senador Osires Teixeira, que institui o 
"Dia Nacional da Pecuária, tendo 

PARECERES, sob n~'s 586 a 588 de t97&, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juri­

dicidade, 
-de Educação e Cultura, favorável, com voto vencido do Sr. 

Senador Ruy Santos: e 
-de Agricultura, favorável. 

·-7-

Ois~:ussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n~' 102. de 1978, do Senhor Senador Ita\ívio Coelho, que inclui a liga­
cão rodoviária da BR-262 - trecho Guaicurus - Carandazal - à 
BR-267 - Porto Murtinho, no Plano Nacional de Viação e dâ ou­
tras pmvidências, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n~'s 591 e 592 das Comis­
sões: 

- de Comttituiçào e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­
dade, 

-de Transporte, Comunicação e Obras PúbUcas~ favorável. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Está encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às 12 horas e 35 minutos.) 

ATA DA 193' SESSÃO, EM 19 Di- DEZEMBRO DE 1978 
4• Sessão Legislativa Ordinária, das~ Legislatura 

PRES!Df:NCIA DOS SRS. MENDES CANALE, MAURO BENEVIDES E 
HENRIQUE DE LA ROCQUE 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES.· 

Adalbcrto Sena- José Guiomard- Evandro Carreira- José 
Lindoso- Cattete Pinheiro- Jarbas Passarinho- Renato Franco 
- Alexandre Costa - Henrique de La Rocque - José Sarney ~ 
Helvídio Nunes- Petrônio Portella- Mauro Benevides- Virgílio 
Távora - Ernando Uchôa - Agenor Maria - Dinarte Mariz -

Jessé Freire- Milton Cabral - Marcos Freire- Luiz Cavalcante 
- Teotônio Vilela - Gilvan Rocha - Lourival Baptista -·Ruy 
Santos - Dirceu Cardoso - Eurico Rezende - João Calmon -
Roberto Satllrnino ·~ Benjamim Farah - Nelson Carneiro ~ 
Gustavo Capanema - Magalhães Pinto ~ Franco Montoro -
Orestes Qnércia - Benedito Ferreira - Lá:z.aro Barbo2a - Osires 
Teixeira- ltalívio Coelho- Mendes Canale- Saldanha Derzi-
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Accio!y Filho- Leite Chaves- Lenoir Vargas- Otair Becker­
Daniel Krieger- Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale) - A lista de presença 
acusa o comparecimento de 47 Srs. Senadores. Havendo número re­
gimental, declaro aberta. 

O Expediente da presente sessão será dedicado a reverenciar a 
memória do Professor Nehemias Gueiros. 

Cóncedo a palavra ao Senhor Senador Henrique de La 
Rocque, orador designado para falar na homenagem. 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA - MA. Pro· 
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores. Irmãos e Faniiliares de Nehemias Gueiros, 
cuja memória hoje reverenciamos: 

Preferimos que os mais sábios falem, que os mais autorizados 
formulem conceitos sobre a personalidade que agora o Senado, pela 
sua ma~oria, homenageia de forma póstuma. Ele se foi com a capacÍ· 
dade permanente de luta e grande e multiforme culturajuddica. 

Nehemias Gue'iros, um Professor, um convicto, uin mestre na 
Ciência do Direito, pontificou no exercício árduo da advocacia, 
sendo dos mais festejados e vitoriosos no seu trab.illhoso mister. 

A defesa do direito alheio, em nosso entender, só o sabe fazer 
quem conhece bem o que pleiteia, o que sustenta, o que defende. 

E é por isto. eminentes Srs. Senadores, que preferimos, ao inicio 
da nossa fa.Ja, relatar algo do muito que alguns disseram sobre aquele 
que se foi, o Professor Nehemias Gueiros. 

O ex~Mi.nistro Abelardo Jurema, disse, à beira do tórnulo, o 
adeus ao grande amigo que conheceu quando ainda era estudante no 
Recife, quando passou a admirâ-lo na Assembléia Legislativo. Ele 
iniciava sua vida de bacharel em Direito, declarando que .. Nehemias 
era um Consultor-Jurídico muito especial, e uma das melhores figu­
ras do mundo Jurídico brasileiro". 

O Sr. Gilberto Freire houve por bem publicar o seu adeus a 
Nehemias, e o fez desta forma: 

.. Outro pernambucano que, mal chcga.do aos setenta 
anos, acaba de se finar: Nehc:mias Gueiros. Mais jovem do 
que eu, foi num jornal dirigido por mim que começou a escre~ 
ver. Lembro-me dele nessa época. Dele e dos também mais 
jovens do que eu, José Antônio Gonsalves de: Mello, Jarbas 
Pernambucano, Evaldo Coutinho, Danilo Torreão, Mário 
Pessoa, a trazerem para A Prov(nda seus artigos de estreantes. 

Era um adolescente, Nehemias, que confiava no .seu 
talento, Como que sabia que ia triunfar. Talvez desejasse ser 
escritor. Mas seu triunfo seria outro: como advogado. Como 
jurista. Como internacionalista. 

Foi dos pernambucanos de sua geração, um dos mais 
brilhantes triunfadores." 

E aí continua o Professor, em outras observações, porque o seu 
artigo de domingo, I<? de outubro de 1978, têm outras conotações e 
outras ponderações acerca do grande Estado de Pernambuco. 

Jarbas Maranhão, tão conhecido e tão festejado, amigo nosso, 
amigo do coração, também, no Diário de Pernambuco, de 2 de ou­
tubro de 1978, assim se referia ao nosso homenageado: 

"Somente há pouco tempo vim a saber do desapareci~ 
mento de Nehemias Gueiros, no Rio de Janeiro. 

O extraordinário relevo que adquiriu na advocacia e no 
magistério, no cultivo das letras jurídicas, enfim, justifica que 
o Tribunal de Contas de Pernambuco dedique momentos de 
seus trabalhos para homenagear a sua memória. 

Perriambuca.no de Canhotinho, de formação liberal, des~ 
tacou~se, nos idos de 1945, nas lutas pela redemocratização. 

Os seus excepcionais talentos de advogado o projetaram 
igualmente no exterior, de tal sorte que a sua üwulgar ativida~ 
de profissional se estendia a outras partes do mundo. 

Notabilizou-se peJo saber no campo do direito, <~.lcança~ 
do, como jurista, rePutação internacional. 

Integrou, ern 1966, a Delegação Brasileira à Assembléia 
das Nações Unidas, e nela servindo, como Consultor, fez 
prestigiar e realçar, além de nossas fronteiras, a ciência jurídi· 
ca do BrasiL 

Amigo de Assis Chateaubriand, colaborou e deu as~ 
sístência constante aos Diários Associados, de cujo Conselho 
Consultivo era Presidente." 

Se não me engano, a pedido do então Ministro da Justi· 
ça, Juracy Magalhães, cooperou ou foi o autor do projeto 
que veio a se transformar na Constituição de 1967. 

Ultimamente, representava o Brasil na·Comissão incum~ 
bida de elaborar o Código Internacional do Com.;rcio. 

Esses, em traços rápidos, alguns merecimentos e serviços 
do eminente brasileiro, que detinha não apenas amplos 
conhecimentos especializados, mas ainda uma rica cultura ge~ 
ral, enobrecida pelo gosto da literatura e das artes. · 

O Diário de Pernambl.lco, de 27 de setembro de 1978, nos dizia 
que, nesta Casa, a memória de Nehemias foi reverenciada em dis~ 
curso proferido pelo emJnente Senador Murilo ParafsO, com o aplau~ 
so de vârios outn:?s Senadores que na sessflo se encontravam pre· 
sentes, 

Então, Murilo Paraíso disse que, no seu entender, a morte de 
Nehemias era indiscutivelmente um vácuo, uma perda irreparável na 
cultura não só de Pernambuco, não só do Nordeste, m.as do Brasil in· 
teiro. 

O Diário de Pernambuco ainda, em Editorial, publica referências 
a respeito de sua vida, e o faz da seguinte maneira: 

O Recife; cidade marcada por uma das mais opulentas 
tradições culturais do Brasil, recorda, pelas palavras de 
algumas das suas mais representativas figuras, os tempos em 
que o professor Nehemias Gueiros, recentemente falecido, 
iniciou-se na cátedra universitária e na militância forense. A . 
morte de Nehemias Gueiros repercutiu profundamente em 
"Pernambuco, Estado onde o famoso advogado começou suas 
atividades profissionais participando ainda de memoráveis 
jornadas, como ocorreu em 1945, durante a campanha pela 
redemocratização do Pais, época em que a velha Faculdade 
de Direito e o Diário de Pernambuco, do qual foi colaborador 
permanente, transformaram-se em centros de fermentação 
política. 

Para o reitor da Universidade Federal de Pernambuco, 
professor Paulo Maciel, seu antigo a1uno, Nebemias Gueiros 
foi um liberal, no plano político. O escritor Mauro 'Mota, 
membro da Academia Brasileira de Letras e presidente da 
Academia Pernambucana de Letras, diz que Nchemias foi, 
além de grande internacionalista, um inteligente exegeta 
literário, destacando, a propósito, o ensaio introdutório que 
publicou junto com os 24 sonetos de Shakespeare, traduzidos 
por Ivan Barroso. O professor Nilo Pereira, biógrafo da 
velha Faculdade de Direito do Recife, afirma que Nehemias 
Gueiros foi "também um grande humanista" e escritor literá­
rio. 

ETERNIDADE 

Citando Shakespeare. o escritor Mauro Mota, assim se 
referiu ao advogado Nehemias Gueiros: 

"Só teu verão eterno não se acaba". Destaco este verso 
de um soneto de Shakespeare para aplicâ-lo à sobrevivência 
de Nehemias Gueiros. 

Lembro desde a sua verde juventude no Recife onde se 
fez com tanta antecipação um crftico de cinema e de artes em 
geral, inclusive a literâria. O seu primeiro livro, hoje 
esgotadíssimo, chamou-se "Violeta". Era o livro de iniciante 
mas já mostrando o que Nehemias Gueiros seria numa ~poça 
que se aproximava. 
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O reitor da Universidade Federal de Pernambuco, 
professor Paulo Maciel, disse a propósito do seu antigo 
mestre de Direito: 

- fui aluno do prof. Nehemias Gueiros. Justamente, 
quando ele saia da província, para se fazer o advogado, nacio-. 
na! e internacionalmente considerado. Era um tipo apollneo. 

Morreu. A sua vida e a sua obra passaram a ser discutidas. com 
mais veemência. As suas participações, a sua ação como jurista, as 
suas invasões na área política, passaram a ser apreciadas pelos que 
no presente têm a responsabilidade de fazê-lo. 

Ao seu tUmulo (e é Importante que o Senado conheça) falou, 
entre outro!', aquele que fez da sua vida um apostolado, um 
permanente exercício, um sacerdócio na defesa da liberdade: Sobral 
Pinto. Foi a ele que coube as palavras derradeiras com que os seus 
amigos se despediram do morto itustre. E Sobral Pinto assim o fez: 

"Neste instante é meu dever falar da atitude sua que tem 
recebido muita censura". 

Contou que o jurista Nehemias Gueiros foi chamado 
pelo Marechal Castello Branco "que queria saber o que fazer 
para impedir o clima de desordem criado pela vitória da 
Oposição em 1965". Segundo o professor Sobral Pinto. 
"Nehemias Gueiros lembou-se de Comte, que dizia que a 
ordem deve governar o mundo", para redigir o Ato 
Institucional n~ 2 naquele mesmo ano. 

Disse ainda que, em conversas com ele, "Nehemias 
Gueiros dizia ter a consciência, tr<mqiiíla, pois achava que foi 
graças ao AJ-2 que a Constituição de 67 foi criada". O 
discurso do professor Sobral Pínto foi concluído com a 
afirmação de que "nesta hora é de meu dever falar para que 
não haja em sua vida nenhuma mancha capaz de sujâ~la~·. 

Além do professor Sobral Pinto, falaram o presidente do 
Instituto dos Advogados do Brasil, Sr. Haroldo Valadão, que 
lastimou a perda "de uma das grandes figuras do Direito 
brasileiro." 

E se seguiram outras eminentes figuras das letras jurídicas do 
País, quando a palavra foi concedida também ao Presidente da Or­
dem dos Advogados do Brasil, o conhecido e renomado Raymundo 
Faoro, que categoricamente afirmou: 

O jurista Nehemias Gueiros foi "um grande advogado, 
um dos maiores que freqüentavam o foro, homem público 
com o qual nem sempre concordamos mas no qual 
ressaltamos o patriotismo. Criov os estatutos da OAB que 
veio dar aos advogados a possibilidade de intervir na defesa 
das liberdades públicas". 

No seu entender, no entender do Presidente da Ordem dos 
Advogados do Brasil, Nehemias era e é merecedor do respeito e da 
admiração de todos aqueles que amam o direito na Pâtria Brasileira. 

O Sr. Marcos Freire (MDB - PE) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA - MA) -
Com muita satisfação, nobre Senador Marcos Freire. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- Senador Henrique de La 
Rocque, como representante do Estado de Pernambuco nesta Casa, 
não poderia deixar de participar também dessas homenagens que 
hoje são prestadas à memória do ilustre rnorto. Embora tivesse com­
partilhado da apreensão daqueles que, à época, tomaram conheci­
mento da colaboração intelectual do Professor Nehemias Gueiros, 
com éditos do Governo pós 64. desde cedo acompanhamos a ativi­
dadt: do ilustre jiJrista. advogado, profe~sor e, sem dúvida alguma, 
um dos luminares da nossa ciência política. Por isso mesmo, neste 
instante em que o Senado homenageia a sua memória, quero 
expressar todo o sentimento do· povo de Pernambuco, que sentiu pe­
saroso o desaparecimento daquele que marcou época em Per-

nambuco, ~ão apenas pela sua cultura, pela sua inteligência, mas, 
igualmente, pelo espírito de pernambucanidade, que fez com que eli: 
fosse o cultor de amizades, deixando, assim, toda a sociedade. da mi­
nha terra pesarosa e de luto com o seu desaparecimento. 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA - MA) -
Nobre Senador Marcos Freire, V. Ex• pode ter a certeza de que o 
aparte que acaba de proferir encheu-nos do sentimento de emoção e 
de agradecimento; de emoção porque a conduta de V. Ex• tem sido 
reconhecida e proclamada, nesta Casa, como a fala de um represen­
tante do povo, que diz o que sente e o que quer. V. Ex• trouxe para o 
Senado da República a voz autêntica da juventude; V. Ex' aqui 
chegou com um passado já marcado por bravas pelejas, mas nós 
outros, qu! pertencemos a partido que não é o de V. Ex•, em nossas 
confidências, em nossos desabafos, sabemos que, em horas tais, a ver· 
dade histórica, o reconhecimento do mérito alheio nunca faltou de 
ser proferido por V. Ex• 

E, nesse instante em que homenageamos quem tanta grandeza 
deu às letras jurídicas do País, quem ao lado de Demócrito poderia 
ter sido morto, quando a bala que lhe foi dirigida alcançou aquele 
operârio de nome Carvoeiro. V. Ex• sabe bem -porque conhe­
cemos um pouco da história política de Pernambuco - de que 
Nehemias estava naquela janela, que Nehemias estava naquele 
comício; não quis Deus que ele fosse naquele instante. E V. Ex• não 
desconhece, também, que quando por denúncia de vizinho seu, que 
lhe debitava atividades revo.lucionárias, ele teve que comparecer à 
presença da autoridade policial pernambucana de então, que, depois, 
veio a ter posto de importància no Tribunal Federal de Recursos o 
Ministro Cunha Mello. 

Era o Ministro Cunha Mello o Delegado de Polícia de Per­
nambuco, quando Nehemias lá foi chamado sob a suspeita de revolu­
cionário, sob o pretexto de estar agindo contra as instituições, e que 
em companhia do seu primo Eraldo - depois Governador -do seu 
Estado- de lâ foi solto e detido ficou Eraldo Gueiros. 

São gestos que marcaram aquela personalidade rebelde, aquela 
personalidade que, ao deixar a Faculdade, conhecíamos, acom­
panhando um seu amigo José Siqueira Santos, quando ele ia, jâ 
como fabuloso advogado, defender os interesses da Usina Estreliana, 
da qual era advogado, e o seu modesto companheiro era o Pare~ 
cerista~Chefe do Ministério da Fazenda, que havia de opinar naquele 
processo que Nehemias defendia. Desde aquele instante conhecemos 
o professor; conhecemos o seu valor; conhecemos as suas idéias; 
conhecemos de perto a sua independência e a sua intrepidez. E aí 
vemos seus irmãos, seus parentes, suas cunhadas, que ouvem esse 
depoimento impressionante que parte de um representante de Per· 
nainbuco, dizendo que não foi em vão a sua Juta, que não foi à-toa o 
seu esforço de lutar pelo Brasil, pel:i democracia e, no exterior, pelo 
respeito à Pátria comum. 

Muito obrigado, muito obrigado mesmo, Senador Marcos 
Freire. pelo seu aparte que dã robustez, que dá maior seriedade, que 
dá, realmente, ao meu discurso, um conteúdo e uma grandeza bem 
mais significantes. 

O Sr. Marcos Freire (MDB - PE) - Permite V. Ex• um 
aparte, mais uma vez? 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ÁRENA - MA) -
Com muita ho.nra, nobre Senador. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- V. Ex• invoca um acon· 
tecimento histórico, por sinal, coincidindo com a data em que o 
Diário de Pernambuco comemora mais um transcurso do aniversário 
de sua fundação, hoje, na cidade do Recife. O acontecimento a que 
V. Ex• se refere está intimamente ligado à história daquele órgão da 
imprensa brasileira, que tanto honra o Brasil. E. realmente, em 
relação a esse episódio histórico, o famoso três de mátço de mil nove­
centos e quarenta e cinco, é daqueles acontecimentos de que 
Nehemias participou, como tantos outr?~Y;~n~mbucanos ilUstres, e 
que em relação ao qual, realmente, tod,~s· as homenagens, sem 
quaisquer reservas ou restrições, merecem ser prestadas; porque 
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aquele foi um movimento cívico da mais alta importância; aquele foi 
o engajamento de Pernambuco na luta pela redemocratizaçào deste 
País, movimento que custou muito sacrificio, sofrimento e até vidas 
humanas; o próprio piso do Diário de Pernambuco e o solo da Praça 
da Independência foram manchados pelo sangue generoso do povo 
de Pernambuco, do estudante Demócrito e do carvoeiro Manoel 
Elias, referidos por V. Ex• Nehemias e eu, ainda crianças, fomos 
testemunhas daquelas ocorrências que, no momento, envergonha­
ram o País. mas que hoje se constituem numa página de glória da 
nacionalidade. Portanto, especificamente em relação ao aconte­
cimento, quero dizer que é sem nenhum constrangimento, sem 
nenhuma reserva, sem restrições de quaisquer espécies, que a(, sim, 
acredito até que poderia falar em nome do MDB, jã não em nome 
pessoal, aí, sim, em relação à participação de Nehemias Gueiros no 
movimento de redemocratização do Pais, em 1945, a oposição não 
poderia deixar de reconhecer a sua participação, e vendo, naquele 
episódio democrata, prestar, em nome da bancada, as homenagens 
àquele homem, naquela fase histórica do Pais. 

O Sr. Dlnarte Mariz (ARENA- RN)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. HENRIQUE l>E LA ROCQUE (ARENA -MA) -
Um instante, nobre Senador, e esse instante para falar pelo morto, 
com quem convivemos de perto. E seu irmão, o Ministro Esdras 
Gueiros, que honrou por tantos anos o Tribunal Federal de Re­
cursos, o seu primo Evandro Gueiros, cuja esposa, irmã de 
Nehemias, ai estâ, sabem que vou relatar um fato rigorosamente ver­
dadeiro. 

O Professor Nehemias costumava se referir que tinha pelo seu 
modesto amigo maranhense uma profunda simpatia. E essa simpatia 
fazia com que ele tivesse conosco uma relativa confidencia; ele às 
vezes se abria, ele contava-nos coisas que não sabíamos. Era do seu 
hãbito comentar, formular juízos sobre os pernambucanos que 
tinham projeção nacional. E quando V. Ex• para aqui veio, como 
Senador, certa feita, em almoço que tivemos o prazer de com ele 
participar, falou do atual Senador Marcos Freire com imenso cari­
nho e um grande respeito. E nos dizia que, na pessoa de V. Ex•, nós 
do Senado, os mais velhos, haveríamos de encontrar sempre um 

'parlamentar jovem, em busca de postulados sagrados, porque nos 
dizia o professor falecido: "conheço o Senador Marcos Freire, ele 
defende sua crença até o último instante de sua vida", 

Então, agora é a hora de prestarmos o depoimento, agora é a 
hora de dizermos como ele julgava V. Ex•, depois da satisfação que 
nos deu, conceituando-o da forma a mais nobre e digna. 

O Sr. Marcos Fr.eire (MDB- PE)- Permite-me V. E;tt' um 
aparte? (Assentimento do orador.) Quero declarar a V. Ex• que esse 
seu depoimento, que me surpreende e me sensibiliza, guardarei como 
uma relíquia para o futuro de meus filhos. 

O Sr. Dtnarte Mariz (ARENA- RN) - Permite-me V. Ex• 
um aparte? 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA - MA) -
Com muita honra. 

O Sr. Dinarte Mariz (ARENA - RN) - Faz muito bem o 
Senado em homenagear a memória de Nehemias Gueiros, que não 
foi um pernambucano, era rio-grandense do norte, pelo nascimento. 
Apenas para que fique registrado nesta Casa o Estado do seu 
nascimento, mas ele podia ser, tambêm, pernambucano, como podia 
ser carioca, como foi, realmente, um brasileiro, um dos melhores que 
esta Nação jã deu a serviço da sua cultura, a serviço da sua 
intelectualidade. Nehemias era um horilem de todos os Estados 
brasileiros, pois a sua cultura, repito, o seu relacionamento e o seu 
posicionamento na vida política e social deste País foi dos mais raros 
dentre todos os brasileiros, porque ele atingiu, realmente, na sua 
profissão, aquele alto sentido de se transformar num verdaeiro 
representante do Brasil lã fora, também defendendo interesses na sua 
advocacia. Mantinha ele escritórios da sua profissão. da sua 
advocacia em vârios países do exterior. Talvez raro o brasileiro que 

tenha conseguido isto. Tornou-se, quase, um viajante permanente, a 
serviço da sua profissão. Mas não podia deixar de falar nesta hora, e 
falo com muita emoção, porque tinha em Nehemias um verdadeiro 
irmão. Eu o conheci saindo da Faculdade, colaborando no Jornal do 
Commercio, do Recife, quando o jornal reapareceu, depois de multas 
anos fora de circulação. Foi um contacto que, realmente, marcou um 
pouco o nosso relaciOnamento daí por diante, porque estávamos 
numa luta política no Rio Grande do Norte, contra a ditadura e sem 
meios de publicidade na nossa terra, onde eu tinha um jornal que 
havia sido empastelado e quebrado pela ditadura, E, então, recorre­
mos a Pernambuco, falamos com o Dr. Francisco Pessoa de Queiroz, 
que foi nosso colega nesta Casa, e ele nos indicou Nehemias para que 
.pudéssemos, através dele,· trazer o noticiário necessário em defesa do 
meu Estado e Nehemias tornou-se uma espécie de representante de 
nosso partido, naquela época, co,ntra a ditadura em defesa dos 
interesses do povo norte-rio~grandense. Acompanhei a vida de Nehe­
mias até a sua morte, se bem que não pudéssemos, distanciados 
como éramos, pelos deveres profissionais, ele na sua profissão e eu 
na representação do Rio Grande do Norte, -mas jamais deixei de ter 
com ele um contacto quase que semanal, telefonicamente, e muitas 
vezes indo ao seu escritório. Quando se redemocratlzou o País, nas 
lutas políticas que se desenrolaram naquela êpoca em vârios Estados 
do Brasil, Nehemias chegou ao Rio de Janeiro para advogar os 
interesses do então candidato ao Governo de Pernambuco, Dr. Neto 
Campelo. Tinha como adversário o Dr. Barbosa Lima Sobrinho. Foi 
uma atividade demorada, foi uma ação que durou alguns meses e 
durante todo esse tempo diariamente eu comparecia ao Superior 
TribunBl EJeüoral, pois tambêm estava acompanhando outra causa 
em relação à situação que se tinha processado no Rio Grande do 
Norte. A nossa convivência era diária. Tornou-se ele uma espécie de 
meu professor, meu orientador em relação à disputa eleitoral, 
naquele tribunal, na hora que estávamos vivendo. E daí por diante 
nunca mais nos separamos. Era o meu conselheiro. Todas às vezes 
que tinha necessidade de uma orientação sobre qualq~er· processo 
jurídico, era a Nehemias a quem recorria. E ele, em muitas ocasiões, 
chegava ao e;ttcesso de amizade de dizer, na presença de muitos juris­
tas, que eu tinha conseguido aprender e assimilar o processo eleitoral 
melhor do que muitos advogados. Foi ele posteriormente, quanto 
terminou o julgamento do caso pernambucano, que me orientou 
sobre o caso do Rio Grande do Norte, que era semelhante, mas, na 
realidade, nós tivemos o insucesso de o tribunal mudar de orientação 
e a minha. causa também ser perdida, como foi aquele advogado em 
Pernambuco. Devo dizer que o Senado não podia deixar, atravês da 
palavra autorizada de V. Ex•, de Prestar esta homenagem a 
Nehemias Gueiros, que foi, em toda a sua vida, a figura mais 
brilhante que eu conheci, não sei se pela palestra, pela, conversa 
atraente em que ele demonstrava sua cultura. E muito m'ais eu vi e 
testemunhei, por exemplo, passar uma noite toda batendo recursos 
para o Tribunal eleitoral e tão apressado que -ele não podia sequer 
rever o que estava escrevendo. Para mim mesmo, certa vez, passou 
quase que uma noite redigindo recursos que eu devia levar para o 
Rio Grande do Norte e. até às 6 horas da manhã, quando eu devia 
tomar o avião, ele havia feito todo o recurso; não houve tempo para 
ele passar uma vista, ele me entregou o recurso e eu o levei para o 
Rio Grande do Norte, para utilizã-lo na causa que defendi. Guardo 
de Nehemias as melhores recordações de todas as amizades que fiz 
na minha vida, pois desde o primeiro instante em que nos encontra· 
mos, em Pernambuco, até a hora triste quando soube do seu. 
desaparecimento, no interior do Rio Grande do Norte, nunca tive 
um momento sequer, em relação a ele, que não fosse de amizade, de 
afeto e, sobretudo, de exuberâncía na maneira, no trato com que me 
honrava. Minha solidariedade à homenagem que o Senado estã 
prest,ando e quero mais uma vez dizer que ele foi não pernambucano 
de nascimento, mas um rio-grandense do norte que honrou a terra 
em que nasceu. 

O SR. HENRIQUE DE LA !lOQUE (ARENA - MA) -
Muito grato Senador Dinarte Mat'iz pelos dadós históricos que 
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honram o nosso pronunciamento. De alguns, a memória não nos 
trai, a memória nos socorre quando se refere àquela interminàvel 
batalha judiciária entre Barboza Lima Sobrinho e Neto Campelo; 
estamos a rever o Senador Oinarte Mariz naquele velho prl:dio da 
Avenida Rio Branco, subindo aquelas longas escadarias, ou o 
precário elevador, para atingir o plenário onde as sessões se 
realizavam. E V. Ext sabe que o julgamento era sem fim, que todos 
os ministros pediam vista dos autos para trazerem Õs seus votos no 
dia seguin~te. 

Os prognósticos eram os mais variados; até a decisão final dos 
debates não se sabia se Barboza Lima Sobrinho era o vencedor, ou se 
Neto Campelo o seria. O professor Nehcmias deu tudo de si como 
advogado de Neto Campelo. 

Nós outros já o conhecíamos, quando ele era freqUentador 
assíduo do demolido Palace Hotel, na Avenida Rio Branco, hoje 
edificio Herval, onde ele se hospedava todas as vezes que vinha ao 
Rio de Janeiro e recebia a mocidade de então, entre os quais nos 
encontrávamos sem nos criar nenhum constrangimento, com aquele 
Jair p/aj todo seu, permitindo-nos, no dia~a·dia daquela pro~a sadia 
e altamente benéfica para os nossos conhecimentos jurídicos, instan­
tes de inesquecível sauda<!e_. 

Tudo isso, nobr.e Senador Dinarte Mariz, nos vem à mente, 
quandQ n_os recordamos também de Nehemias defendendo Adhemar 
de Barros; conseguindo fulmin&.(; ..:orno incondicionais, vãrios arti­
gos da Constituição de São Paulo, através dos quais pretendiam que 
o nosso amigo, o fmado Governador Adhemar de Barros, fosse desti­
tuído da governança paulista. Recordamo~ nos, ainda, da sua fidelici· 
dade efetiva. V. Ex•, que amigo dele foi, há de se recordar, e bem, de 
Osmar de Aquino, seu companheiro de todas as horas, das horas em 
que, rico podia lhe pagar bem e dos seus últimos instantes, com aque· 
la simplicidade e aquele encanto tão seus. No seu banco na Rua da 
Alfândega ele estabelecia aquele almoço modesto, mas que era fre­
qUentado diariamente pelos seus amigos mais diletos. Algumas vezes 
participei desse almoço, que chegava servido através de marmitas. E 
lã estava saboreando o conteúdo de algumas delas o Pro f. Nehemias 
G~eiros. Tudo isso mostra como esse homem que hoje estamos a 
homenagear sabia querer bem, sabia festejar os seus amigos, sabia 
ser fiel a eles, não só na ventura mas também na desventura. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA MA)- Com 
muita honra, nobre Líder. 

O Sr. Eurko Rezende (ARENA - ES) - Quando o Partido 
designa um seu representante para falar é praxe a inexistência de 
apartes. Mas, hâ certas homenagens que nos fazem refugir dessa 
regra e extrapolar essa contenção para as redundâncias justas e no­
bres. Daí por que, apesar de haver designado como Líder V. Ex• 
para falar em nome da Maioria, desejo depositar no seu pronuncia­
mento também a minha emoção. Estou recém-chegado a esta sessão 
porque me encontrava em reunião da Comissão Executiva do meu 
Partido. Mas, felizmente ainda cheguei a tempo para associar-me à 
efusão e às lâgrimas deste preito de enaltecimento e, sobretudo, de 
justiça que a Casa presta à figura inesquecível do vulto desaparecido. 
Eu me encontrava ainda na juventude de minha advocacia quando, 
no Espírito Santo, fui, com Nehemias Gueiros, parceiro de um pleito 
judicial. Eu o conhecia, naturalmente, pela referência nacional, mas 
a partir daquele instante identifiquei, na personalidade e na ãtuaçào 
de Nehemias Gueiros, a convivência da cordialidade com o talento. 
Dificilmente encontram·se essas duas virtudes justapostas, pÇlrque a 
experiência e a observação revelam, salvo algumas exceções, que 
quanto maior é a fronteira da erudição menor é o calor humano; 
talvez se explicando pela preocupação prloritiria com as coisas do 
talento, mas em Nehemias Gueiros sempre encontramos um estado 
de alma. Homem profundantente bom e extraordinariamente talen­
toso, foi o advogado completo. No dia em que, neste País, se quiser 
erigir um monumento a um vulto ein que a generosidade de senti-

mentos e as cintilações da cultura devam ser homenageados, dever­
se~ã recrutar a figura deste homem que penetrou profundamente na 
história das nossas letras jurídicas. Daí por que podermos, aqui, 
proclamar que Nehemias Gueiros será sempre e sempre, em todas as 
ocasiões e em quaisquer circunstâncias, uma ausência saudosa no 
Brasil. 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA - MA) -
Meu nobre Uder, o aparte de V. Ex• indiscutivelmente robusto, no 
seu conteúdo, faz com que agradeçamos, inicialmente, a designação 
para falar na presente séssão, e agradt:çamos mais pelos subsídios 
que nos trouxe, assinalando esses detalhes muito importantes: que 
Nehemias era o talento a serviço da simplicidade; assinalando que 
Nehemias não humilhava a quem soubesse muito menos do que ele, 
mas se sentia bem permitindo que al~um aprendesse alguma coisa à 
custa de seu saber. 

O Sr. Leite Chans (MDB- PR) -Senador Henrique de La 
Rocque, V. Ex• me permite um aparte? • 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA- MA)- É 
uma honra enorme ouvir o nobre Senador Leite Chaves. 

O Sr. Leite Chaves (MDB- PR)- Com Nehernias Gueiros eu 
aprendi uma das importantes lições da minha vida de advogado. 
Aprendi-a num Tribunal, no Supremo Tribunal Federal quando 
defendia, logo depois de formado, a minha primeira causa. Era uma 
causa muitc modesta, que impliCllva em obter, através de mandado 
de segurança, a reintegração de um funcionâ.rio do Correio de 
Uberaba, na sua cidade natal. O funcionário se chamava Osvaldo de 
Souza Borges. A época, o Regimento do Supremo Tribunal Federal 
assegurava ao advogado a sustentação oral por \ S minutos. E eu, 
entre diversos advogados, aguacdava a minha vez para fazer a 
sustentação. E o advogado que me antecedeu foi Nehemias GÚeiros. 
O Relator lhe dera a palavra para a sustentação e ele, no instante, 
defendia clientes do Sul do País, de Santa Catarina - firmas car~ 
voeiras - também num mandato de segurança. E articulava uma 
das defesas mais precisas que alguém podia ver naquele instante. 
Advogados, Juízes e estudantes presentes se deslumbravam com 
a defesa. O Supremo, soleníssimo, com aqueles lustres reluzentes, 
aquelas cortinas vermelhas cercado de toda aquela gala e Nehemias 
Gueiros, alto, forte, erecto, preciso na linguagem e no argumento. 
Terminou a sua sustentação, e o resultado não lhe foi favorâ.vel. 
Enquanto ele fazia a defesa, eu me atemorizava, porque sabia que, 
depois dele, haveria de ser a minha vez. E que coragem haveria de ter 
para substituí-lo na tribuna? Finalmente, depois de hesitação, fiz a 
minha defesa. E dizia, naquele instante, aos Ministros do Supremo, 
que eles não estavam tendo aquele advogado admirâvel, estavam 
tendo um que se iniciava, para defender uma causa sem maior 
expressão, mas uina causa humana. Obtive vitória naquele mandado 
de segurança em que, nem sequer, honorá.rios eu haveria de perceber, 
porque eu defendia a causa, a pedido de um colega meu do Banco do 
Brasil, que veio a se tornar dele Presidente, posteriormente: que ê 
Nilo Medina Coeli, atualmente Presidente da Caixa Econômica de 
São Paulo. Mas a importância daquele momento, para mim, residia 
em dois pontos: primeiro, ter tido a coragem de ir à tribuna para 
aquela sustentação; segundo, a lição admirável que aprendi de 
Nehemias. A decisão lhe foi desfavorável, mas sem um lamento, sem 
um rancor ou sem uma demonstração de repulsa. ele foi à Secretaria 
do Tribunal e, de forma ágil e espontânea, apresentou um recurso à 
decisão. Então, aprendi, naquele instante, a recorrer das decisões que 
não me convencessem, ainda que fosse no mínimo percentuaL Vi-o 
depois algumas vezes no Rio de Janeiro, mas a minha intimidade 
maior com ele rn.anti'le em Caracas, quando de uma reunião da Asso· 
ciação Interamericana de Advogados, Interamerican Bar 
Association, com sede em New York, de que ele fora Presidente. Já 
estávamos em congresso, numa recepção no palácio, quando chegou 
Nehemias. E posso testemunhar a V. Ex• o carinho, a ternura e o 
respeito dos advogados do mundo a NeheriHas Gueiros. Nunca pen­
sei que um homem do Brasil fosse tão conhecido no exterior como 
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o era. Naquele instante, tive a oportunidade de lhe conhecer outra 
faceta: durante a viagem, no avião, fizera um soneto e recitara para 
alguns amigos naqUele momento. Creio que, na minha vida, poucas 
vezes ou veria um soneto tão belo. E me surpreendi porque ele jamais 
publicou algum soneto. E peço até à famiJia aqui presente que, se 
algum dia quiser prestar uma homenagem à literatura nadonal, pu­
bl!que os sonetos ou os poemas de Nehemias Gueiros, que jamais 
resolveu publicar ao que sei. Num outro encontro, não sei se em 
Nova Iorque, dava conhecimento e testemunho de um relacionamen­
to dele e Assis Chateaubriand com Churchill, na Inglaterra. Foram 
adquirir um quadro de Churchill para o Museu de Arte Moderna de 
São Paulo e mantiveram com o ex-ministro, quando jâ se encontrava 
em retiro na sua casa de campo, na Inglaterra, uma longa e admi­
rável conversa. Nehemias, com .a.quele talento ~norme, retratava o 
temperamento de ChurchiU de tal forma, que não creio pudessem os 
presentes captá-lo melhor se tivesse, convivido com o ex-primeiro 
Jllinistro. Nehetttias foi, também, Presidente da Ordem dos Advo­
gados do Bras~, foi um dos grandes Presidentes, e como disse o Uder 
da Maioria, Senador Eurico Rezende, creio que ninguém lhe 
ultrapassasse na imagem lúcida, intelectual e que combatível que se 
fez do advogado. Numa outra oportunidade- acho que em Caracas 
- ele dava um depoimento histórico sobre o fato da Revolução. 
Logo depois que o golpe se registrara, o ex-Presidente desta Casa "C o 
Presidente do Congresso, Senhor R-anieri Mazzili, já cor.-. a faixa 
presidencial, foram ao Rio de Janeiro, dirigindo-se à casa do General 
Costa e Silva para fazer-lhe a sua entrega, E, naquele instante, 
discutia-se a conveniênc:ia de que Costa e Silva nào assumisse logo o 
poder, porque havia a possibilidade da participação do Congresso, 
acoitando-se com isso a censura mundial em relação à sucessão que 
naquele momento se operava no Brasil. E Nehemias Gueiros 
relatava. a reação de Costa e Silva da seguinte maneira: "Eu, 
presidente por dois anos? Nunca. Então os Senhores façam o 
seguinte: venham aqui à noite, que há um militar que consideramos a 
cabeça do Exército, e quero que ele ouça essa estória. E, à noite, 
apareceu o General Castello Branco, pela primeira vez nessa con­
versa. Então Costa e Silva, naquele modo singular de falar, teria dito 
- segundo depoimento de Nehemias. "Olha, este aqui é o Castello 
Branco, e eu queria que vocês contassem, essa estória de sucessão de 
dois anos para ele". Então, contaram a Castello Branco que haveria 
inconveniência em que essa sucessão se operasse de outra forma, o 
mandato teria que ser de dois anos e somente depois poderia ser de 
quatro arios. E ele respondeu: "Eu, presidente de dois anos, não! 
Então serã você, disse para Castello Branco. Então será você o 
Presidente. E que em razão disso Costa e Silva não foi Presidente e 
CasteUo Branco veio a ser o Presidente por dois anos, sendo seguido 
por Costa e Silva. Senhores, presto esses depoimentos porque são em 
instafítes dessa natureza que juntamos retalhos de vida para um 
depoimento histórico, pâra que fique imagem no Senado de forma 
mais completa. Acho que só houve na vida do grande a.dvogado, do 
grande jurista, um instante menor, que talvez somente a História 
poderá dizer se tinha ou não razão: ê quando eJe emprestou a SLIJI. 
competência e a sua inteligência para que no País se introduzissem os 
atos de exceção. Mas posso testemunhar que se ele o fez, ou se ele 
deu esse seu concurso, foi na certeza ou na esperança de que estivesse 
servindo ao País e à liberdade. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA - MA) -
Muito obrigado, nobre Senador Leite Chaves. V. Ex•, ao relatar o 
transcurso do julgamento em que terçou armas jurídicas com o emi­
nente Professor Nehemias Gueiros, estavamos a vê-lo - podemos 
garantir-lhe - satisfeito com a vitória do jovem jurista que surgia; 
ele se sentia feliz, quando era derrotado por alguém que precisava da~ 
quela vitória para se afirmar na profissão. Não era um egoísta. Nun­
ca ouvi daqueles lábios um protesto com maior veemência e com 
maior amargor contra qualquer decisão do Judiciário. Ele sabia, co­
mo nós outros, que·'o-io.di'ciário não pode ser infalível nas suas deci­
sões. E tanto não o é, que só as decisões do Supremo Tribunal Fe­
dera! são irrecorríveis. 

E, em assim sendo, não se ouvia, não se ouviu, não se ouviria de­
le qualquer ofensa pessoal ao Juiz que lhe prolatou uma sentença 
contra aquilo que sustentava, contra a tese que defendia. E, por cer­
to, a sua alegria- posso garantir-lhe não foi pequena, quando o de­
parou - e ele estava longe de admitir que aquele jovem advogado 
Leite Chaves haveria. de estar hoje, aqui no Senado, prestando-lhe 
esta homenagem, na hora em que todos nós procuramos reverenciar­
lhe a memória, dizendo o que ele foi para as Letras Jurídicas do Pais 
e para a respeitabilidade brasileira no exterior. 

Mas, V. Ex• enfoca uma parte que é preciso que se debata nesta 
Casa- é o Al-2, cuja feitura lhe é creditada. Era o 29-Secretârio da 
Câmara dos Deputados, e Líder da Maioria, o finado Deputado Pe­
dro Aleixo. Depois de várias solicitações em que o Legislativo pedia 
ao então Presidente Castello Branco prazo para que as nossas combi­
nações políticas, os nossos acertos, pudessem ser feitos; e, quando já 
rompia a madrugada, tivemos de comparecer ao Palâcio do Planalto 
- e fazíamos parte dessa comissão. Quando lá fomos, sob a chefia 
de Pedro Aleixo, comunicar ao então Presidente Castello Branco 
que o Congresso não aprovaria as medidas que ele solicitava, lâ en­
contramos o ex-Ministro da Justiça, Juraci Magalhães, Nehemias 
Gueiros e os Ministros do Presidente. Relatamos, através da fala de 
Pedro Aleixo ao Prrsidente, que, realmente, as suas Mensagens, as 
suas pretensões legislativas, não seriam aprovadas. 

E saiu o Al-2; e Nehemias, conversando a respeito desta medi­
da, dizia-nos, que ela, sem dúvida, feriu o Parlamento, ela~ sem dúvi­
da, chocou os representantes do povo, que devem ser intocáveis em 
suas manifestações, mas lembre-se de que foi através desse Ato que o 
Presidente da República, fortalecido em seus poderes institucionais, 
pôde cumprir a vontade do povo, colocando, no Governo do então 
Estado da Guanabara e no de Minas Gerais, o Ministro Negrão de 
Lima, eleito pelas urnas pelo MDB da Guanabara, e Israel Pinheiro, 
na Governança de Minas Gerais. Então, esse Ato, realmente, veio a 
nos ferir, de muito. Sendo examinado assim friamente., depois da 
poeira amainar, da tempestade se abrandar e, talvez, como disse 
V. Ex•, naquele instante grave, tivesse a necessidade de ser editado, t 
o foi por uma mão sábia, por um prazo curto. 

Nobre Senador Leite Chaves, sou-lhe grato pelo aparte com que 
nos honrou, fazendo-nos lembrar, também, de algumas viagens de 
Chateaubríand com Nehemias; eles iam muito a Londres, juntos. Fo­
mos desperdir~mos de ambos, algumas vet:es; a decolagem dos aviões 
internacionais não era aind<J. no Galeão, fazia-se ainda nas proximi­
dades do Aeroporto Santos Dumont. Faz tantos anos isso, e os dois 
sempre iam pelo mundo a fora, com a preocupação única de dizer o 
que era o Brasil, o que é o Brasil, enfim fazer a propaganda da nossa 
terra ao seu modo, com grandeza, com inteligência, com sabedoria. 

O Sr. Milton Cabral (ARENA - PB) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA - MA) -
Ouço, com muita satisfação, o nobre Senador Milton Cabral. 

O Sr. Milton Cabral (ARENA - PB) - Nobre Senador 
Henrique de La Rocque, conheci Nehemias Gueiros, por mais de 30 
anos. Tive o privilêgio de conhecer-lhe o pai, o grande Jerônimo 
Gueiros, notável pastor presbiteriano em Recife. Nehemias foi um 
dos seus doze miios. Inegavelmente, Nehemias Gueiros, uma figura 
de prestígio internacional, pela sua cultura jurídX:a e humanística, 
representou o nosso Pais, em numerosos foros, com muita habilida­
de, com muita sapiência. Astuto e crítico, observador da vida social e 
econômíca do nosso 'País, do qual analisava, com profundidade, os 
problemas nacionais. Homem de atitudes hábeis, enérgicas, emérito 
professor universitãrio e participante dos momentos da vida política 
brasileira, Nehemias Gueiros era grande, tão conhecedor das coisas 
de nosso País que se transformou num conselheiro de presidentes da 
República. Durante o Governo do Presidente Castello Branco, ele 
era sempre chamado a opinar sobre soluções de problemas difíceis 
que o Presidente naquela época tlnh'a que ofereCer à Nação. E 
Nehemias era sempre ouvido. Foi um notável brasileiro, que deixou 
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admiração e respeito, pela sua atuação sempre brilhante, uma 
inteligência vigorosa, fulgurante, um coração boníssimo, a que trazia 
presos os amigos, pelo magnetismo de sua extraordinária personali­
dade. O Senado Federal, ao reverenciar a memória de Nehemias 
Gueiros, enaltece uma das grandes figuras deste País, e nós, Senado­
res, representantes de todos os Estados do Brasil, cumprimos o dever 
de fazer registrar, nos Anais desta Casa, o que foi um homem, um 
nordestino, um pernambucano, que marcou sua passagem de forma 
excepcional: sem dúvida nenhuma, repito~ notâvel brasileiro. Muito 
obrigado. 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA - MA) -
Muito grato a V. Ex•, eminente Senador Milton Cabral, pelo aparte 
de V. Ex• Sabíamos do relacionamento fraterno que unia V. Ex• ao 
falecido homenageado. assim como sabemos, também, da união fra­
terna que unia o seu sogro, o Dr. Drauh Hernani, que, por tantos 
anos, integrou o Parlamento brasileiro com o nosso inesqueciVel Pro­
fessor Nehemias Gueiros. Mas é preciso terminar, e continuo, Sr. 
Presidente. 

Nascido a 12 de junho de 1907, em Natal, Rio Grande do Norte, 
como assinalou o nobre Senador Dinarte Mariz, filho do Professor 
Jerônimo Gueiros, filósofo e pastor evangélico. Iniciou sua forma­
ção em Natal, na Escola Elisa Reed e no Instituto Pestalozzi (colé­
gios fundados por s.eu pai), vindo a cursar posteriormente o nível 
secundário no Ginãsio Pernambucano, do Recife. 

Bacharelou·se em Direito, na Faculdade de Direito do Recife, 
em 1932, ali também fazendo curso de Doutorado, em 1938. 

São seus filhos, do primeiro casamento com Edna Leite Guei­
ros, 0 bacharel em Direito, jornalista e editor, Dr. José Alberto Leite 
Gueiros; Lúcia Amélia Leite Gueiros e Dr. Frederico Leite Gueiros, 
ilustre advogado militante no escritório do seu pai. Do segundo 
casamento com Sylvia Guedes Pereira Gueiros, deixa dois filhos, o 
estudante Nehemias Gueiros Júnior e Maria Cristina Guedes Pereira 
Gueiros. 

Foi o Professor Nehemias Gueiros aluno laureado e premiado 
( l9lugar), da turma de Bacharéis da Faculdade de Direito do Recife, 
em 1932, tornando-se depois Livre-Docente da Cadeira de Direito 
Civil da mesma Faculdade, em 1938, defendendo a tese "Da 
Condição" com a qual se postulou, e, poSteriormente inscrevendo-se 
para Professor Catedrático da citada Cadeira, de 1939 a 1955, com a 
tese "Da Justiça Comutativa no Direito das Obrigações". 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA - CE)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA - MA) -
Com imensa satisfação, nobre Senador Virgílio Tãvora. 

O Sr. Virgílio Távora (ARE~A - CE) - Ao discurso de 
V. Ex• gostaria de trazer uma pequena achega. Dias atrás, noite de 
insônia, líamos Goethe- sabe V. Ex• somos inimigos de citações 
estrangeiras -e dizia o grande germano que o Homem se distingue 
a quilômetros de distância, ele sobressai dos demais pelas atitudes 
pela sua própria essência, pela sua autenticidade. Não conhecemos 
uma pessoa a que este conceito tão bem se ajustasse como polimorfa, 
uma bondade a toda prova, uma lealdade para com seus amigos, a 
generosidade para com os adversários, compõem o quadro goethia­
no que hâ pouco nos referimos. V. Ex• realmente homenageia a 
memória de um homem de que sua Família só pode, e muito, se 
orgulhar. 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA - MA) -
Muito grato, nobre Senador. 

A achega de V. Ex• não foi, na verdade, pequena. Ela nos 
trouxe um conteúdo da maior relevância para o pronunciamerlto que 
estamos a fazer nesta tarde, e o fez com a autoridade de quem, 
conhecendo Nehemias Gueiros, pode depor perante a Histôria com 
segurança a respeito de dados tão preciosos. 

Sr. Presidente, convidado pelo Departamento de Estado dosEs­
tados Unidos da América, Nehemias Gueiros, visitou e fez conferên-

cias em v~rias Universidades .forte-americanas, no perfodo de junho 
a outubro '1<= 1943. 

Era ~~-ernbro do Conselho Superior do Instituto dos Advogados 
Brasilei• ,, c também Membro nato do Conselho Federal da Ordem 
dos Advogados do Brasil, entidade da qual foi Presidente. Foi o au­
tor do novo Estatuto dos Advogados, que se constituiu na Lei 
n9 4.215, dt: 1963, em que se estabeleceu o chamado "Exame de Or­
dem", para os advogados recém-formados. 

Foi Presidente da "Comissão de UtreJto Comercial e de Investi­
mentos Estrangeiros da Federação Interamericana de Advogados" 
(lnter-American Bar Association), em 1967, tendo presidido essa Co­
missão, em Washington, D.C., de 1967 a 1969. 

Era Membro Honorário da Ordem dos Advogados dos Estados 
Unidos (American Bar Association). 

Designado pelo Governo Federal, fez parte da Comissão Revi­
sora do Projeto do Código das Obriga~ões, juntamente com os Pro­
fessores Orozimbo Nonato, Caio Mário da Silva Pereira, Orlando 
Gomes e Theophilo de Azeredo Santos. 

Foi Membro Efetivo da Delegação do Brasil à 21• Assembléia­
Geral da ONU, em Nova Iorque, em 1966. 

Foi Membro da UNCITRAL (United Nations Commission on 
Internacional Trade Law), tendo presidido o Comitê da mesma enti­
dade, sobre "Títulos de crédito, letra de câmbio, nota promissória, 
cheque, créditOs bancãrios internacionais e garantias", sediado em 
Genebra. Também ali foi Relator do Comitê relativo à "Compra e 
Venda Internacional de Mercadorias", e ainda Relator do Projeto da 
UNCITRAL relativo à Convenção Internacional sobre Transporte 
Marítimo. 

Ao lado de todas essas missões no exterior, manteve sempre o 
exercício contínuo da advoçacia civil c comercial, quer no Brasil co­
mo no estrangeiro, desde 1932 até 1977. 

Dentre vários trabalhos publicados destacam-se os seguintes: 

"1. OEstadoealgreja, 1931. 
2. Posse de Direitos Pessoais, in A Província, Recife, 

1932. 
3. Da condição em Face do Código Civil, I 935. 
4. Inadmissibilidade dos Interditos ao Senhorio Enfitiuti-

co, 1934. 
5. Açãodeínremverso,t936. 
6. Limite de Ação do Poder Judiciário, 1937. 
7. Habeas Corpus por falta de Justa Causa, 1937. 
8. Demissão de Funcionário Público e Mandado de Segu­

rança, 1938. 
9. Caso Fortuito e Preclusão Processual. 1938. 
10. O Predicamento ·da /rredutlbilidade de Vencimentos, 

1939. 
11. A exceptio lnepti Libelli e a Identificação da Deman­

da, 1939. 
12. Desapropriação sem Utilidade Pública, 1939. 
13. Representação Recíproca dos Coobrigados Solidá­

rios, 1939. 
14. Transação e Ratificação Extrajudicial, 1939. 
15. A Justiça Comutativa no Direito das Obrigações, 

1940. . 
16. Que é Cabeça de Casal? in Arquivo Judiciário, Rio de 

Janeiro, Vol. LV, 1940. 
17. Prescrição e Força Probante do Registro, 1940. 
lS. Capacidade Civil da Mulher Casada, 1941. 
19. Cláusula Ouro e Letra de Câmbio Internacional, in In­

terdição da Cláusula de Pagamento em Moeda Estrangeira, 
.A20. Prescrição e Cabimento da Aclio ad E.t:hihendum, 

1946. 
21. Reajustamento Pecuário e Imunidade à Execução, 

1953. 
22. Efeito de Coisa Julgada no Pacto de Transação, 2 

Vols. 1953. 
23. Mora e Força Maior por Fato do Príncipe, 1954. 
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24. Intervenção do EttnrJ etf.utonomia Sindica!, 1955. 
25. Grandeza e Limitações do Supremo Tribunal Federal, 

1957. Colaboração com Dário de Almeida Magalhil.:~. 
26. A Advocacia e o Poder Legislativo, 1958. 
27. O Acionista Prestanome no Quadro dos Nee;ócios In· 

diretos, 1959. 
28. Impossibilidade Jurídica - Verbete no Jiepenório 

Enciclopédico do Direito Brasileiro, Rio de Janeiro, V oi. 25, 
1960. 

29. Lobbying- Verbete no Repertório EnciC:Dpédico do 
Direito Brasileiro, Rio de Janeiro, V oi. 3 t, 1963. 

30. Inquérito Parlamentar- Verbete no Repertório En­
ciclopédico do Direito Brasileiro, Rio de Janeiro, Vol. 36, 
1964. 

31. A AdvocaciaeoseuEstatuto,1964. 
32. O Contrato de Fidúcia e o trust no Direito Anglo­

Americano, 1966. 
33. Problemas Jurídicos da Integração Econômica, 1968. 
34. Novas Dimensões à Advocacia: Direito Comunitán'o 

Latino-Americano e Direito Comercia/Internacional :n Jurídi­
ca, Rio de Janeiro, V oi. 104, 1969, pág. 20.5. 

35, Ciência e Arte do Direito. O Estágio ProfissiOnal, in 
Revista da Ordem dos Advogados do Bra.r/1, Rio de Janeiro, 
1970,n9 I. 

Além da sua ininterrupta atividade de Advogado, tanto no Bra­
sil·como no exterior, era o Prof. Nehemias Gueiros uma figura hu­
mana que se destacava pelo seu cavalheirismo, sua exemplar forma­
ção moral, sua permanente defesa dos direitos dOs advogados, além 
de uma invejável cultura literária, sendo de saHentar seu profundo co­
nhecimento das obras de Shakespeare. 

Nunca pretendeu ingressar na Política. 
A sua morte foi repentina. Chegara ao seu escritório para tratar 

.Ide assunto inadiável. Lá sentiu-se mal, pediu socorro ao porteiro do 
prédio. Este o levou até ao Hotel Aeroporto. Então percebeu que a 
morte-vinha buscá-lo. O seu chamado foi atendido. 

Ele foi um exemplo de trabalho ~;:orno jurista consagrado. Era 
um mestre tantas vezes testado. Simples, sem arrogância- como as­
sinalou o nobre líder Eurico Rezende- , esbanjava uma profunda 
simpatia e um grande poder de comunicação. 

Aos seus filhos, irmãos, enfim à toda Famnia, as nossas condo­
lências e a homenagem do·Senado da República, ao talento inveren­
ciado. (Muito bem! Palmas. O orador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O discurso que, 
em nome da Casa, acaba de proferir o ilustre Senador Henrique de 
La Rocque, e os apartes dos eminentes Senadores presentes a este 
Plenário constítuem, sem dúvida, merecida homenagem ao inolvidá­
vel Nehemias Gueiros, que sempre honrou e di~nificou a ...-ida jur[di­
ca do País. 

A Presidência rende-lhe, igualmente, neste instante, tributo de 
profunda admiração e imorredoura saudade. 

o SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Para uma comuni­
cação de caráter inadiável, concedo, nos termos do Regimento Inter­
no, a palavra ao nobre Senador Marcos Freire. 

O SR. MARCOS FREIRE PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ 
PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O Sr. Leite Clrnes(MDB--:- PR)- Sr. Presidente, peço a pala· 
vra como líder. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Concedq,a palavra 
ao nobre Senador Leite Chaves, como Lfder. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR. Como L!dcr, pronuncia 
o seguirlte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Acabo de receber de Londrina um telegrama do 01". José de 
Alencar Cordeiro, Presidente do Diretório Municipal, informando 

que o Reitor da Universidade Federal de Londrina decretou interdi· 
ção do diretório central dos estudantes, ato que etc considera 
precipitado, criando clima de insatisfação e insegurança, a merecer 
pronto repúdio da comunidade. E solicita que denunciemos, desta 
tribuna, o fato, a fim de que a Reitoria venha a proceder de forma 
contrária à que tem a·ssumido até agora. 

O Senador recentemente eleito pelo Paraná esteve hoje aqui no 
Senado, e até no pJenârio, o Dr. José Richa, ilustre. Senador escolhi· 
do nas últimas eleições e S. Ex• confirmou a procedência dos fatos. 
Telefonei para Londrina, para autoridades e para diversos setores e 
constatei, Sr. Presidente, que não hâ motivo para esse comportamen­
to. 

. O diretório atual estâ em fase de renovação de diretoria e hâ um 
posicio~aihento seu contra a direção de universidade em razão 
inclusive de o atual Reitor, a exemplo de outros do País, ter in­
corporado, no seu Regimento Interno, as disposições do Decreto 
n'~ 477. Aliás, isso foi objeto do nosso pronunciamento nesta Casa._ 
hâ alguns meses atrás, quando houve um movimento grevista em 
Londrina, com grande participação de estudantes e da população. 

O pretexto para essa intervenção é de que os estudantes não te­
riam prestado conta conveniente de sua verba, Isso não faz sentido. 
A informação que tenho é que pode haver enganos, lapsos contábeis, 
porque não se pode exigir de um estudante ou de um diretório o rigor 
dos cálculos atuariais. 

Então, na realidade, o que deseja a Reitoria, e o Reitor, é im· 
pedir a eleição de uma diretoria que venha a ser contrária aos seus de· 
sígnios e aos seus interesses. 

Sr. Presidente, o Pais não suporta mais isso. Uma das causas da 
intranqUilidade nacional foi a repressão contra os estudantes e o fc· 
chamento da UNE por este regirrie. 

A União Nacional dos Estudantes, Sr. Presidente, foi, ao longo 
dos anos, uma célula formadora de lideranças. Dou esse testemunho 
porque grandes líderes desta Casa receberam as suas primeiras liç3es 
de comportamento político na fase universit.ãria. 

Eu mesmo não tive antes nenhuma militância polftica·partidâria 
e foi em razão da minha vida na UNE, União Nacional dos Estudan­
tes, nos diretórios, que adquiri condições mfnimas para que pudesse 
exercer modestamente é bem verdade; este munus de Representante 
do meu Estado e Senador do País. 

Alegaram para o incêndio da UNE, que ainda hoje é um mo­
numento negro do centro do Rio de JaneiTo, que ela estava cercada 
pela subversão e de subversores. Mas, se existisse o fato o que ca­
beria ao Governo fazer? Suprimir as causas da subversão e permitir 
que a UNE funcionasse como um órgão regular, pois ao longo dos 
anos assim o fizera. E hoje, Sr. Presidente, quando se promete aberto· 
ra, quando o País exige a abertura, quando os jornais exigem abertu· 
ra, os eleitores, através de eleições esmagadoras, exigem abertura, o 
que se vê ê isto. Volto a chamar a atenção para as últimas eleições. 

_São Paulo, o mais importante Estado deste Pafs, em número de 
eleitores e de habitantes, o Estado que concorre com a arrecadação 
de 73% da renda nacional, São Paulo colocou o candidato oficial no 
último lugar; depois da vitória de Franco Montara, do 29lugar para 
Henrique Cardoso, também do MDB, do voto em branco e do voto 
nulo, o candidato do Partido oficial foi o 5<~ votado. Então, isto mos­
tra que o Pais não suporta mais essas ameaças, ainda que partam de 
reitorias ou de reitores. 

Sr. Presidente, invadiram os diretórios setoriais, apreenderam 
máquinas, apetrechos de mecanografia, tudo com a finalidade, de fa­
to, de suprimir as eleições do órgão estudantil, dando-se como 
desculpa de que a contabilidade não estava correta, quando eles pró­
prios, quando a própria Reitoria não tem prestado contas do dinhei­
ro recebido dos estudantes, ao longo dos anos, com destinação de­
terminada ... 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Recolheram as máquinas 
sob alegação de que as contas não estavam corretas. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR)- Seus Diretórios fo­
ram violentados, arrombados, 
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Sr. Presidente, o Senado não aceita isso; a Nação não aceita is­
so; Londrina e o Paraná não aceitam isso. 

O Reitor anterior era um homem de posições extremadas mes­
mo porque em muitos atos ele se inspirava no fato de ser Reitor do 
ex-poderoso Ministro da Educação, hoje nomeado Governador do 
Paraná. Mas o atual, que era um seu funcionário, um seu subalterno, 
parece até homem de diálogo e não se compreende como S. Ex•, o 
Reitor José Carlos Pinotti venha assumir posições condenáveis como 
essa. O que se diz é que ele age em tazão de pressões dos antigos 
censores, que mantiveram por muitos anos uma Universidade sob 
um clima insuportável. 

Sr. Presidente, dou conhecimento à Casa deste fato. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR)- Com muito prazer. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Quero aproveitar a 
oportunidade para me reportar, rapidamente, ao discurso aqui 
pronunciado, com aparte do Sr. Líder da Minoria, pelo Sr. Senador 
Marcos Freire,- e dizer que vou procurar manter contato com o 
Magnífico Reitor da UnB, visando a contornar essa dificuldade a 
fim de que os concluintes de Medicina possam realizar a sua festa 
maior de formatura. Vou manter entendimentos com o Professor 
José Carlos de Azevedo. Mas quanto à denúncia feita por V. Ex•, 
dizendo que a Nação e o Senado não podem aceitar o que ocorreu 
em relação ao diretório estudantil em Londrina, quer me parecer que 
afirmativa desta natureza não pode ser feita por V. Ex•, tendo em 
vista uma mensagem telegráfica, principalmente quando esse 
documento lido por V. Ex:• Jaz referência a uma alegada malversa­
ção de dinheiro do Diretório. Sou administrador escolar, fui 
Presidente da UDF e devo dizer a V. Ex• que a lei estabelece a 
responsabilidade para o Reitor, que deve fiscalizar, não só a aplica­
ção do dinheiro recolhido dos estudantes, mas principalmente as ver­
bas oficiais drenadas para o Diretório. E quando ocorre a malversa­
ção, a figura é da intervenção, como também se dá, na Consolidação 
das Leis do Trabalho, com relação aos sindicatos. Não quero afir­
mar que o Reitor tenha agido com razões, mas também V. Ex• não 
pode afirmar que a atitude dele foi arbitrária. Nós não temos elemen­
tos, na escassez desse texto telegráfico, para caracterizar o Reitor 
como um brutamontes, como um inimigo da vida estudantil, como 
um carrasco do Diretório dos Estudantes de Londrina. A mim me 
parece que até pelo princípio elementar do contraditório, que é o 
exercício da defesa, V. Ex:• deveria dar uma oportunidade ao Reitor 
para as explicações. Se V. Ex• pedisse as explicações ao Reitor, eu 
aceitaria o procedimento de V. Ex:•; mas nos termos em que V. Ex• 
coloca o seu pronunciamento, já com toda a natureza acusatória, 
quer me parecer que é jogar o disco além da marca. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS. Com assentimento do Ora­
dor.)- O despacho ao qual V. Ex:• se refere informa que houve 
interdição no Diretório Central, não intervenção mas interdição, não 
sei exatamente em que consistiria esta interdição, mas registro que o 
vocábulo empregado é este. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR)- Agradeço o aparte de 
V. Ex:•, nobre Senador Paulo Brossard, ao lado do aparte do 
Senador Eurico Rezende. Mas não sei onde S. Ex:• ouviu falar em 
malversação. O telegrama nisso não fala. E no meu pronunciamento 
eu disse que ouvi pessoas em Londrina e elas teriam informado que o 
Reitor invocara que houve divergências contábeis, que os dados 
contábeis não se situavam naqueles pré-requisitos exigidos. Mas, até 
chegar a esse ponto de malversação é coisa completamente diferente. 
Não falamos sobre isso. 

Sr. Presidente, interditar-se um diretório, impossibilitarem-se as 
eleições estudandis, apenas por fatos corriqueiros dessa natureza? 

O Sr. Paulo Brossard (M:DB..!... RS)- Recolheram-se máqui­
nas, bens móveis ... 

• 

O SR. LEITE CHAVES (MDB - PR) - Recolheram-se 
máquinas, violentaram dependências. Houve arrombamentos de 
diretórios setoriais. sob a alegação de se proteger patrimônio de 
diretório, quando a consciência pública sabe que uma das razões, ou 
a razão exata desse comportamento ê esta: o obstamento dts elei­
ções, porque a reitoria vive em luta para manter sob seu t ão os 
estudantes em Londrina. E Londrina é uma cidade que não se ubme­
te a isso: nem à corrupção nem à violência. E é tanto verdade que nas 
eleições passadas elegeu outro Senador de Londrina, com 80 dos 
votos; elegeu 5 deputados federais e 4 deputados estaduais do nosso 
Partido. E quando nas eleições passadas me referi a essa derrota 
vergonhosa e à corrupção que houve, eu não pisava sobre vencidos, 
porque inclusive o homem que comandava a campanha de cor­
rupção havia sido nomeado Governador do Estado e é o futuro 
Governador. A despeito de ter perdido, quando usóu todos os meios 
estaduais, nacionais e autárquicos, lançou mão de todos os meios 
financeiros para vencê-las. Pretendia apresentar-se ao Pais como o 
grande vitorioso e impor novamente aos Ministérios e a9s Orgãos se­
cundários da administração elementos da sua própria eutourage, 
como fez no passado. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, o nosso Partido protesta contra 
isto; o País não aceita mais isto: intervenção em universidades, atos 
de violências desta natureza. 

Fica, Sr. Presidente, assim o nosso protesto, o protesto da nossa 
Bancada; e asseguro ao Senador Eurico Rezende que não me parece 
que o Senado concorde com isto; se concorda é apenas V. Ex:• e 
alguns vice-Líderes da sua Bancada. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- V. Ex:• não concedeu 
o segundo aparte que pedi. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR)- Concedo-o com todo 
o prazer. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - V. Ex• protesta em 
nome do MDB. Vamos admitir a hipótese de que fique provada a 

'malversação do dinheiro do diretório. Como é que ficará o protesto 
do MDB? 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR)- Mas isso é hipótese. 
O próprio órgão que levanta isso é suspeito porque está em luta 
contra os estudantes, e não é de hoje. Lembro a V. ·Ex• que há 3 ou 4 
meses atrás houve uma greve e a co~ unidade deu razão aos estudan­
tes. Isto ai não consta do texto. Através da minha preocupação de 
informar-me é que procurei o funcionário e ele me disse: Dizem que é 
questão formal, simples questão contábil. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Conhece V. Ex• 
algum inquérito a ·respeito? Parece-me que V. Ex:• conhece somente 
o telegrama. São deduções de V. Ex:• 

O SR: LEITE CHAVES (MDB- PR)- E já não é o suficien-

te? 
O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Então, se ficar 

provada a malversação, o MDB fez um protesto em favor da 
malversação. Quer-me parecer que esta não é a intenção do MDB. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB - PR) - V. Ex• diz que eu 
não conheço os fatos. E V. Ex:• os conhece? 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES)- Por não conhecê-los é 
que eu não estou fazendo afirmativas. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB - PR) - Então, se eu não 
tenho condições para fazer afirmativas, quais as razões que tem · 
V. Ex:• para levantar suspeitas? 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Não estou fazendo 
afirmativas. Estou estranhando a afirmativa de V. Ex:•, que não 
conhece o fato. t diferente. Acho que V. Ex:• _porá sua Bancada em 
situação irlcómoda, se mais tarde vier --~.J-PÚ~v?-:J de que houv_e a 
ilicitude. Espero que V. E91.• esteja fatanOo, pelo menos por 
enquanto, no seu nome pessoal. 
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O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR)- Quero informar que 
o telegrama está versado nestes termos: 

Informo Vossência Reitor Uel Decreto Interdição­
D.C.E Londrina pt ato precipitado criou clima insatisfação e 
Insegurança merecendo pronto repudio comunidade pt 
solicitamos denunciar Tribuna Senado Federal sentido 
pressionar imediata revogação da Resolução pt 

José de Alencar Cordeiro 
Presidente Diretório Municipal MDB. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - V. Ex•, então, está 
baseado neste telegrama para fazer afirmativas, condenar. Vamos 
admitir que receba um telegrama, lá de Londrina, dizendo que 
V. Ex• praticou atos abusivos, atos atentatórios à administração, à 
polftica, à ética. Não vou pegar esse despacho telegráfico e fazer 
afirmativas contra V. Ex• Eu não faria nunca. Não estou 
defendendo nem o Diretório nem a atitude do Reitor. Estou 
colocando-me numa posição cautelar, porque não há ainda. O re­
sultado da investigação não deve ter sido feito. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB - PR) - Sr. Presidente, 
embora haja muito boa vontade do Partido da Oposição em ouvir os 
apartes do Senador Eurico Rezende, vemos que S. Ex• atua apenas 
no campo das hipóteses. E S. Ex• estã fazendo um jogo de palavras 
que, aliás, tem sido, ao longo desse tempo o comportamento da 
Bancada oficial no Parlamento, para que o País fique amortecido em 
citações a atos de violência que denigrem os nossos foros de País que 
nasceu para ser livre e o quer ser. Só o clima de liberdade e relativa 
compreensão assegura ao estudante universitário não apenas a 
faculdade ou a possibilidade de ser um técnico numa profissão qual­
quer, mas ser útil ao seu País, na vida pública ou nas representações 
sociais. (Muito bem!) 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Sr. Presidente, peço 
a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Eurico Rezende, que falará como Líder. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Sr. Presiden· 
te, peço a V. Ex• que conceda a palavra ao nobre Sena~or Otair 
Becker, em nome da Liderança. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Por delegação da 
Liderança da Aliança Renovadora Nacional, a palavra é concedida 
ao nobre Senador Otair Becker. 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA- SC. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

QuerO, antes de iniciar a recitação do meu discurso, externar o 
meu mais sincero agradecimento ao eminente Lider por ter-me conce­
dido e conferido a oportunidade de pronunciar este discurso que, co­
mo todos sabem, é o último que farei nesta Casa, como Senador da 
República e representante do Estado Barriga-Verde. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Assumi o mandato, conforme disse em meu primeiro discurso 

desta tribuna, com "vontade ffirrea de trabalhar, sem esmorecimen­
to, pela grandeza do Brasil e de Santa Catarina, no pressuposto de 
que patriotismo ê, essencialmente, uma intenção de construir, tendo 
em vista, seml?re, o bem-comum". 

A consciência me diz que cumpri o'compromisso, sem medires­
forços e sacrificios. Deixarei, portanto, a Casa com o sentimento do 
dever cumprido. Comigo irão recordações que me serão sempre gra­
tas, de um convívio honroso e de tantas amizades que pude fazer no 
decorrer destes anos, durante os quais adquiri, também, experiência 
que colocarei a serviço de Santa Catarina. 

Cumpre-me expres~ar meus agradecimentos aos eminentes e ca­
ros colegas; aos competentes e dedicados funcionàrios, especialmen­
te àqueles que colaboraram comigo, bem como aos que, no Senado e 
na Câmara, representam de forma brilhante e independente a im-

prensa brasileira, que espero liberta para sempre da censura a que es­
teve submetida, com tanto prejuízo para o Brasil. 

A todos portanto, a começar por Vossa Excelência, Sr. Presi­
dente, meus agradecimentos, sinceros, com a certeza de que, em San­
ta Catarina, estarei ao dispor, empenhado em preservar as honrosas 
amizades, que me foi dado fazer. 

O Sr. Benjamim Faralt (MDB - RJ) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA- SC)- Com muito pra­
zer, Senador Benjamim Farah. 

O Sr. Benjamim Farah (MDB- RJ)- V. Ex• disse que a sua 
consciência estâ a ditar que V. Ex• cumpriu com o seu dever. Este, 
também, é o pensamento dos seus Colegas, dos seus pares do Senado 
da República, sem dúvida, porque V. Ex• trabalhou muito, realizou 
um programa digno de menção honrosa. (Muito bem!). V. Ex• mar­
cou a sua presença com um trabalho inestimâvel, que merece o res­
peito de todos. Por isso mesmo, pode voltar para sua terra, Olhar de 
frente o seu povo, porque cumpriu com seu dever. Não cumprimento 
apenas V. Ex•, cumprimento o seu povo, porque em V. Ex• o povo 
catarinense mostrou o apreço que tem Pelo Senado, pela classe políti­
ca, pelas instituições democráticas. Parabéns, nobre Senador, esta ê a 
expressão da nossa eStima e, também, da nossa grande admiração pe­
lo trabalho de V. Ex•. 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA- SC) - Eminente Sena­
dor Benjamim F ara h, dentre as grandes amizades que acabo de citar, 
posso destacar a de vossa ilustre pessoa. E este seu depoimento, neste 
momento, para mim, ao lado de serconfortador, também o é do pon­
to de vista da luta que hei de travar ao lado dos catarinenses e a eles 
dizer do apreço, da consideração e da admiração que V. Ex•, na am­
plitude da generosidade, na imensidão de seu coração, transmite à 
minha humilde pessoa e, por meu intermédio, transmite a todos os 
catarinenses. Muito obrigado. 

O Sr. HeMdlo Nunes (ARENA - Pl) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA- SC)- Com muito pra· 
zer. 

O Sr. Hehídio Nunes (ARENA- PI)- Nobre Senador Otair 
Becker, no instante em que V. Ex•, com o discurso que ora profere, 
despede-se do Senado Federal, também sinto que tenho o dever de 
prestar um ligeiro depoimento. Realmente, foi numerosa a participa­
ção de V. Ex• neste plenário, através de discursos bem estudados, 
bem elaborados, e versando o interesse, prioritariamente, do seu Es­
tado, o Estado de Santa Catarina. V. Ex• também teve uma partici­
pação destacada nas Comissões t~nicas. Por outro lado, V. Ex•, 
também, apresentou inúmeros projetos a esta Casa, uns ainda em tra­
mitação, os quais honram a cultura, o amor ao seu Estado, o amor 
ao País que V. Ex• sempre guarda no coração. Neste instante, nobre 
e eminente Senador Otair Becker, quero prestar, também, as minhas 
homenagens ao trabalho proficuo que V. Ex•, durante quatro anos, 
realizou no Senado Federal. 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA - SC)- Eminente Sena· 
dor Helvfdio Nunes, recolho, com muita alegria, com muita satisfa­
ção, com muito carinho o valioso depoimento de V. Ex•. E, neste 
momento, estaria a cometer uma grande injustiça com V. Ex•, se 
aqui não lembrasse e consignasse o trabalho que tem desenvolvido 
nesta Ca~a e, específica e especialmente, com relação a Santa Catari­
na, nas diversas Comissões de que V. Ex• participa. E posso e devo, 
inclusive, dar aqui o meu testemunho do zelo com que V. Ex• exami­
nou matérias pertinentes ao .meu Município, a minha terra natal, 
dando-me oportunidade de lhe dar esclarecimentos, e, embasado nes­
ses esclarecimentos, V. Ex• proferir o seu parecer e para ela levou re­
cursos, mas dentro daqueles limites de custos que desejâvamos. E foi 
graças à zelosa, à patriótica atuação de V. Ex•, que assim pudemos 
conduzir o encaminhamento e a votação daquela matéria. 
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Agradeço-lhe a manifestação de apreço que me transmite- e 
agradeço-lhe, mais uma vez. o trabalho que desenvolveu pelo Brasil, 
por Santa Catarina e pelo meu Município. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA - SC) - Com muito 
prazer, nobre Uder. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Somos dois que volta­
mos: V. Ex• a Santa Catarina e eu ao Espírito Santo. Espero que a 
geografia, obviamente, nos separe, mas que a história de um relacio­
namento, durante estes anos, nos conserve na mesma amizade, na 
mesma estima e no mesmo respeito. Quero, aqui. como Lfder da 
ARENA, endossar, integralmente, a oportuna intervenção do nobre 
Senador Helvídio Nunes, que, por ser o Lfder encarregado da Ordem 
do Dia, vale dizer, da apreciação dos projetos, é uma testemunhava­
liosa do trabalho desenvolvido por todos os Srs. Senadores. 
Realmente, V. Ex•, no seio das Comissões Técnicas, desenvolveu um 
trabalho assíduo e eficiente. Mas, V. Ex• também manteve vários 
contatos com o Poder Executivo, inclusive com o Senhor Presidente 
da República, creio que até levando a Sua Excelência empresários do 
seu Estado, para tratar de problemas objeto dos seus cuidados e da 
sua perseverança em favor da sua terra natal. Quero colocar em 
destaque, também, a produção de discursos desenvolvida por V. Ex• 
no Plenário- e foram muitos- e que os Anais da Casa recolheram 
como uma comprovação do seu cuidado, do seu zelo e do seu espíri­
to público, no exercício do mandato que o povo de Santa Catarina 
conferiu a V. Ex• Então, no instante em que V. Ex• se despede da 
Casa, deseJo, como, aliás, salientou o Senador Petrônio Portella, 
quando lhe conferiu a Medalha "José Bonifácio", que V. Ex• conti­
nue, na vida pública, em outro ângulo, em outra trincheira, com a 
mesma dedicação e com o mesmo amor em obséquio do bem-estar 
do nobre e altivo povo de Santa Catarina. ~a palavra do Líder, à 
qual se associa prioritariamente a emoção do amigo e do companhei­
ro. 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA- SC)- Eminente Uder, 
eminente Senador, os meus votos sinceros, de pleno êxito como 
Governador do Espírito Santo. 

Não poderia deixar de testemunhar aqui, neste momento, que, 
se tiv_e o encaminhamento dos primeiros passos, sob a batuta do em i· 
nente Senador Petrônio Portella, como Líder, tive como que o 
amadurecimento e a abrangência dos meus conhecimentos, sob o 
comando lúcido, patriótico, dirigido, aconselhado de V. Ex• Por is­
so, muito lhe agradeço. A par do meu agradecimento, o testemunho 
que dá, como Líder, em nome de toda ã. Bancada da Aliança Renova­
dora Nacional e permita-me, ao ensejo desse agradecimento, dizer­
lhe dos meus votos sinceros de que V. Ex•, que volta ao querido 

· Espírito Santo, que tanto se assemelha a Santa Catarina, hâ, naquele 
pequeno e grande Estado, tenha uma extraordinária administração, 
para que nós juntos, catarinen.ses e espirito-santenses, possamos dar 
o nosso quinhão patriótico de contribuição à grandeza, ao desenvol­
vimento e ao bem-estar de todos os brasileiros. 

O Sr. Lenoir Vargas (ARENA- SC)- V. Ex' me permite um 
aparte? 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA - SC) - Com muito 
prazer, Senador Lenoir Vargas. 

O Sr. Ll'noir Vargas (ARENA - SC)- Nobre Senador Otair 
Becker, nesta hora, meu companheiro de representação e eu compa­
nheiro seu na representatividade de Santa Catarina, nesta Casa, a 
minha palavra fica um tanto esmaecida, mas, nem por isso, deixa de 
ser necessária e conveniente, porque ela é feita com a maior simpatia 
e com o maior apreço. V. Ex• recebeu, durante este inicio já de seu 
discurso, as manifestações de fjgÚras eminentes do Senado Federal, 
todos trazendo o testemunho, o depoimento, a afirmação de que o 
desempenho de V. Ex•, no mandato que exercitou no Senado Fe-

dera!, foi dos mais profícuos e dos mais eficientes. Homem da 
iniciativa privada, chefe de empresa, dinâmico, batalhador e opero­
so, V. Ex• encontrou no Senado Federal um vasto campo para atuar 
e para desenvolver todas aquelas potencialidades que o espírito pú­
blico de V. Ex•, por certo, guardava: para esta ocasião e para esta 
oportunidade. Daí, os aplausos com que todos os seus colegas, neste 
momento, \h e saúdam, recenhecendo o trabalho admirável realizado 
no Senado Federal. De minha parte, testemunhei, muitas vezes, o 
carinho, o empenho e o interesse com que V. Ex.• tratou os assuntos 
de Santa Catarina. A procura que teve por parte do coestaduano, 
para auxiliar a V. Ex• na solução de problemas que interessavam, 
por certo, a vida pública de Santa Catarina é a reafirmação de que 
V. Ex• desempenhou, dignamente, elevadamente e destacadamente, 
a honrosa missão que lhe foi confiada pelo povo catarinense. 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA - SC) - Eminente Sena· 
dor Letloir Vargas, pediria a V. Ex• permissão para lembrar o 
agradecimento que formulei. quando assumi a esta tribuna, para 
proferir o meu primeiro pronunciamento, agradecendo a V. Ex• 
pelas gentilezas que teve comigo ao me integrar junto à comunidade 
brasiliense. Nesta oportunidade, ao agradecer-lhe pelas generosas e 
bondosas palavras, preciso é que se dê o testemunho de que, se nós 
nos colocamos dentro do nosso Partido, em condições políticas em 
posições diferentes, isso, absolutamente, I'!ào feriu a nossa grande 
amizade, que há de ser cultivada, que há de permanecer, porque teve 
V. Ex• para comigo, certamente hã uns dois anos atrás, o gesto de 
uma indagação de qual seria os rumos que, porventura,· eu estaria 
enveredando. E eu lhe dizia, com a mesma franqueza,_ de que haveria 
de me manter numa linha de independênda, sem que isso, natural­
mente, significasse qualquer ruptura, qualquer agravamento no nos­
so relacionamento pessoal. 

Quero deixar aqui também consignado, neste momento, o regis­
tro do apreço da minha admiração por V. Ex• e a certeza de que em 
qualquer posição que porventura nós nos encontremos daqui para 
frente, sempre estaremos juntos na defesa intransigente das 
reivindicações maiores de nossa terra. 

Mui to obrigado a V. Ex• 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- Permite V. Ex• uln parte? 

O SR. OTAJR BECKER (ARENA - SC) - Com muito pra· 
zer, nobre Senador Marcos Freire. 

O Sr. Marcos Freire (MDB - PE) - Nobre Senador Otair 
Becker, V. Ex• sabe que não sou daqueles que poupam àqueles que 
militam no Partido adversário. Por isto, estou muito à vontade neste 
momento em que V. Ex• se despede desta Casa. Como Presidente da 
Comissão de Economia, a que V. Ex• também pertence, quero dar o 
meu testemunho da independência com que V. Ex• sempre se houve 
o os trabalhos daquela Comissão técnica, comportamento este que se 
refletia no próprio plenário lembro~me bem, entre outros casos, do 
projeto de minha autÕria estabelecendo a. reajuste trimestral para o 
salário mínimo, projeto que, infelizmente, até hoje não logrou deci­
são final por parte da Casa, projeto que, no meu entender, atende, 
em parte, às legítimas aspirações da classe trabalhadora do Brasil. 
Naquele momento, lembro-me bem; que V. Ex• foi um dos que, não 
apenas como representante do povo, mas com sua experiência de 
empresário de Santa Catarina, tomou posição favorável à minha pro­
positura, mostrando assim a lucidez e a independência com que 
sempre pautou a sua conduta· nesta Casa. I! este o testemunho que 
gostaria de dar para que, substantivamente, pudesse ressaltar a sua 
figura de uma maneira muito mais eloqüente do que adjetivos que, 
porventura, pudesse usar. Tem aqui V. Ex• as minhas homenagens e 
os meus votos de pleno êxito para o futuro. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS)- Aliás, são os votos de to­
dos os seus colegas do MDB. 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA - SC) ...:_ Meus agra· 
decimentos sinceros, eminente Líder Paulo Brossard. 
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Desde que aqui cheguei, aprendi a admirar a sua atuação vibran­
te, entusiasta e dedicada, Senador Marcos Freire. Foi para mim moti­
vo de engrandecimento poder participar da Comissão de Economia, 
sob o seu comando e lâ poder atuar realmente, com independência, 
vendo sempre o zelo, o cuidado de V. Ex' no trato das matérias que, 
por aquela Comissão, passaram durante o tempo que nela perma­
necemos. 

A propósito do seu projeto e da minha irrestrita solidariedade 
ao mesmo, quero deixar, neste momento, consignado que, ainda nes­
ta semana, apreciando na Comissão de Finanças, um projeto da la­
vra do eminente Senador Mauro Benevides que, neste momento, 
preside os trabalhos da Casa, tive a oportunidade de me r:eportar ao 
seu projeto e dizer do entusiasmo e da necessidade sobretudo do tra­
balhador brasileiro de que este projeto ou então o dele, o do eminen­
te Presidente neste momento, o que lixa o reajuste em períodos se­
mestrais, venha ser aprovado como uma forma de ameniZar, um pou­
co, de melhorar um pouco, o pequeno, o diminuto salário mínimo 
que percebe o trabalhador brasileiro. Muito obrigado, nobre Sena­
dor por este seu testemunho. Muito obrigado pela franqueza., pela 
beleza com que V. Ex• se houve neste aparte, porque é próprio do 
gênero de comportamento de V. Ex• 

O Sr. Marcos Freire (MDB - PE)- Simples testemunho da 
verdade. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

• 
O SR. OTAIR BECKER (ARENA - SC) - Pois não, com 

muito prazer. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO)- Nobre Senador Otair 
Becker, no instante em que V. Ex• se despede do Senado, eu que 
tenho acompanhado os passos de V. Ex• nesta Casa, que tenho 
admirado o comportamento do grande Senador de Santa Catarina, 
que V. Ex• tem sido, sobretudo por aquela alta qualidade já enuncia­
da pelo nobre Senador Marcos Freire, no seu aparte, que é a 
independência, não poderia, eminente Senador, deixar de, nesta 
hora, dízer como testemunho a ser registrado nos nossos Anais que 
V. Ex' deixou, nesta Casa, no pouco tempo que aqui esteve, a marca 
indelével da sua sensibilidade, do seu caráter, do amor à .ma terra e 
ao Brasil e da sua sensibilidade para com os sofrimentos do povo. 
V. Ex• deixa o Senado e sai dele engrandecido, depois de tê-lo 
engrandecido também. 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA - SC)- Meu eminente 
amigo, Senador Lázaro Barboza, ao recolher emocionado o seu 
aparte, peço permissão para lembrar e destacar' aqui que exatamente 
com V. Ex• tenho tido várias oportunidades de um diálogo sadio, 
ponderado, objetivo, patriótico, que ainda se repetiu, para honra 
minha, na manhã de hoje, e, agora, esse depoimento de V. Ex•. que 
veio para esta Casa ocupar a cadeira que fora ocupada pelo ilustre 
brasileiro Juscelino Kubitschek, tealmente me engrandece e me dá 
forças para que eu volte uo meu Estado e lá, das trincheiras 
catarinenses, recomece uma luta que há de ser permanente, enquanto 
as minhas forças permitirem, em favor daquele Estado e em favor da 
minha Pátria. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- 00)- E V. Ex' tem muito 
ainda a oferecer ao Brasil. 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA- SC)- Muito obrigado. 

O Sr. VjrgíJio Távora (ARENA - CE) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA - SC) - Com muito 
prazer. eminente Governador. 

O Sr. VirgíJio Távora (ARENA - CE) - Caro colega, neste 
momento em que se despede desta Casa, gostaríamos. como VIce· 
Líder do Governo para assuntos econômicos, de dar o testemunho 

da coragem, da intrepidez e, ao mesmo tempo, da segurança com que 
defendeu, durante o tempo que aqui esteve, as suas idéias. Estimaría· 
mos tambêm de frisar que, tendo a respon.sabilidade de substituir o 
titular da cadeira surpreendeu·nos o eminente homem público 
Konder Reis com o ubalizudo das suas opiniões, com a firmeza dos 
seus argumentos. Há de ficar gravado em nossa lembrança como um 
testemunho de que o homem pode ser um parlamentar vigoroso e 
vibrante como V. Ex• e. ao mesmo tempo, um capitão de indústria 
que tanto contribui para o desenvolvimento da sua terra. Neste 
momento de despedida, queríamos deixa; aqui expresso a admiração 
do seu colega e amigo. 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA - SC) - Eminente 
Senador Virgílio Távora. sou devedor a V. Ex• de uma imorredoura 
gratidão. 

Gostaria de registrar que vindo para esta Casa, para suceder ao 
eminente Senador Antônio Carlos Konder Reis, só com a ajuda, a 
colaboração e o calor do enturiasmo de V. Ex• e de todos os 
companheiros do Senado, me foi possível encontrar o caminho por 
onde transitei na busca de exercitar, na plenitude das minhas forças, 
um trabalho desinteressado em favor do. meu Estado e do nosso Pais. 

V. Ex• tem a minha imorredoura gratidão, eminente Senador, 
pelas suas lições. Reputo em V. Ex• o grande professor, pois que 
aqui defendendo o Governo, sobre os aspectos eco,nômicos, V. Ex• 
nos trouxe verdadeiras lições. E eu devo confessar: na bagagem que 
comigo retorna a Santa Catarina, estão todos os seus discursos ql;le. 
na medida da minha disponibilidade, haverão de ser relidos, porque 
deles tenho muito que extrair, e muito que aprender. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- E bondade de V. Ex• 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA- SC)- Agora que V. Ex• 
é incumbido da honrosa, mas grave missão de, pela se_gunda vez, 
governar o grande Estado do Ceará, permita-me que deixe aqui 
consignados os meus votos sinceros de que V. Ex• faça naquele 
grande Estado do Nordeste muito mais do que a grandiosa obra que 
realizou quando pela primeira vez governou o Ceará. 

Muito obrigado, eminente Senador. 

O Sr. Henrique de La Rocque (ARENA - MA) - Permite 
V. Ex• utn aparte? 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA - SC) - Com muita 
honra, meu Líder, eminente Senador Henrique de La Rocque. 

O Sr. Henrique de La R.coque {ARENA - MA) - Nobre 
Senador Otair Becker, no momento em que V. Ex• se despede do 
Senado, é indispensável que o Maranhão lhe felicite pelo feliz e 
eficiente desempenho que deu ao cargo e às suas correlatas obriga­
ções, como representante do Estado de Santa Catarina. V. Ex•, 
seguindo a esteira do comportamento dos seus antecessores, aceitou 
o confronto com os mesmos, e deste confronto se saiu muito bem. 
Receba pois, repetímos, não só a palavra de saudade e de respeito, 
mas o nosso desejo ardente de que a sua missão política não chegue 
ao fim neste instante. Santa Catarina irá buscâ-lo, por certo, para 
outras missões das quais, não tenho dúvida, o nobre Senador se 
sairá, como daquelas que no passado lhe foram outorgadas, com 
um feliz desempenho e um sucesso totaL A nossa saudação, u nosso 
respeito e a certeza de que em breve haveremos de vê·lo novamente 
no cume dos m:ontecimentos políticos defendendo com bravura a 
gente catarinense. 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA - SC) - Eminente 
Senad~r Henrique de La Rocque, de V. Ex•, da sua extrema 
bondade, do seu fino modo de tratar, da sua extraordinária inteligên­
cia. que honra e orgulha o Maranhão e o Brasil, eu só poderia esperar 
receber como prêmio, c como prêmio eu recebo, este depoimento tão 
carinho~o. tão delicado, tão cheio de conteúdo, de entusiasmo e de 
motivação que recolho. e asseguro a V. Ex' que hei"de fazer força 
para cumpri-lo em homenagem a meu caro amigo. 



Dezembro de 1978 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sábado 2 633.1 

Sr. Presidente, a circunstância de não ter pleiteado posto eletivo 
não me impede, nem me desobriga de aproveitar a oportunidade 
para dizer algumas palavras sobre o momento que vivemos. 

As eleições do dia 15 tiveram desfecho esperado. A poucos, 
portanto, terá surpreendido. Em 1975, manifestei, mais de 1.1ma vez, 
preocupação com erros e falhas da ARENA e do Governo, b~scan­
do contribuir para a reavaliação dos rumos partidários, políticos e_ 
administrativos que livrassem o Brasil de percalços e sofrimentos 
desnecessários. Às vésperas da convenção nacional da ARENA 
daquele ano, pus em destaque a força do partido mas adverti para a 
necessidade de mudanças, sem as quais o partido caminharia para o 
fracasso eleitoral. Expus pensamento que sentia predominante na 
agremiação. Não poderia, assim, surpreender-me com os frutos ora· 
colhidos. 

Evidenciou-se· o que estava nítido já em 1970, com o voto em 
branco. e, sobretudo, em 1974, quando este se traduziu no vendaval 
que beneficiou c surpreendeu o MDB. O povo que se mobilizou em 
1964 contra a desordem, está hoje contra o modelo político­
administrativo vigcinte no País. Insatisfação tão profunda que não 
pode ser ignorada por quem tenha responsabilidade. 

Enalteço, por isso, patriotismo e honestidade com que o Vice­
Presidente Aureliano Chaves reconheceu a derrota arenista, dizendo 
ser inútil tapar o sol com a peneira: a Oposição obteve flagrante vi­
tória no pleito majoritário, com a inequlvoca derrota do Governo. 
Tivemos mais do que a vitória de um partido sobre outro, o que seria 
natural e saudável num regime democrático. 

Acredito que o Vice-Presidente eleito quis impor o prevaleci· 
menta do bom senso, numa adv-ertência que precisa ser ouvida para 
que o Brasil não venha a ser colhido, desprevenido, por catástrofes 
que ainda podem ser evitadas. 

Vejo na voz das urnas a profecia de que não continuaremos 
como estamos. O estático findou e deve voltar a dinâmica da con­
vivência demOcrática, para que não sobrevenha a da irracionalidade. 

Isso faz com que não sejam menores as responsabilidades do 
partido beneficiário da insatisfação dos brasileiros. Os vitoriosos do 
MDB também devem ouvir o chamado à responsabilidade do Vice­
Presidente Aureliano Chaves. O resultado eleitoral foi tão inequívo­
co, que aberto está o caminho para a reavaliação da situaçào 
brasileira e o reexame de nossa problemática, visando o reencontro 
honesto e fecundo entre a Nação e o Estado. O povo fa\ou, claro e al­
to, restando ao Governo ouví~lo e colocar-se a seu lado. 

O momento reclama agudo senso de responsabilidade. E. tempo 
de abandonarmos o etemero e casuístico pelo permanente, segundo é 
vontade nacional! 

Sr. Presidente; 
Ne.>se panorama inquietador não se pode deix.ar de realçar, o 

aspecto promissor. decorrente da ativa participação do General João 
Baptista Figueiredo na refrega eleitoral. Esta propiciou ao Presi· 
dente eleito fazer pronunciamentos da maior importância, sobre 
questões relevantes. No tocante à economia, afirmou sua fé na livre 
empresa e repudiou a estatizaçào excessiva. Deu ênfase à necessidade 
de uma efetiva política agrícola, reconhecendo que a agricultura será 
a base de uma economia forte, indispensável à industrialização. 
Revelou sua preocupação com a desvalia dos municfpios e Estados, 
na conscqUente condenação do processo de centralização que tão 
nefasto nos tem sido, pelo enfraquecimento do próprio Governo 
diante do gigantismo estatal e o esvaziamento dos Ministérios, com a 
perda de controle da administração. Emocionou-se e revoltou-se 
com as dificuldades do povo, nas grandes cidades e no interior mais 
distante. Afirmou sua preocupação com dois terríveis males que 
assolam o Brasil, manifestando sua firme decisão de enfrentá-los: in­
flação e corrupção. Manifestou convicções democráticas e disposi­
ção de resolver nossos problemas através de ação democrática e que 
aperfeiçoe o regime e as instituições. Reconheceu a necessidade das 
eleições diretas nos Estados para a legitimidade do regime, que vejo 
mais abalado pelo pleito anômalo de 15 de novembro, com seus 
gastos e"cessivos e o envolvimento da administração num processo 
de radicalização que urge extinguir para o bem da nação. 

Enfim, viu e sentiu muito do di-ama brasiteifo," o que há de ter 
fortalecido a herança espiritual que recebeu de seu ilustre pai, em 
cuja memória enContrará forças para o desempenho de sua diffcil 
tarefa. 

Os problemas são numerosos t- difl.ceis. Sacrifícios terão que ser 
impostos e, creio, o povo os suportará desde que seus sentimentos e 
sua vontade sej"am acatados pelos dirigentes. 

Não poderemos permanecer onde estamos. para escapar à dis­
córdia, por alguns almejada mas repudiada pela imensa maioria 4os 
brasileiros. A gravidade do momento e o pronunciamento das urnas 
impõem que os homens de boa vontade:: se: reencontrem, onde quer 
que estejam, para a concretização dos ideais que nos moveram em 
1964, de liberdade com ordem, conforme a lei; de instituições livres e 
fortes. O sofrimento e os sacrificios destes anos nos devem unir, nun­
ca lançar-nos à discórdia; pois a hora é- insisto- da responsabili­
dade e de prevalecimento do bom senso necessário à ação polftica de 
que tanto netessitamos. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB - ES) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA- SC)- Com muita honra. 

O Sr. Dirceu Canlo5o (MDB - ES) - Nobre Senador Otair 
Becker, a vida pública é uma continua sucessão de acontecimentos e 
de fatos; é uma onda que. se ~ucede a outra de eventos, de aconteci· 
mentos, de derrotas e de vitórias. Esta é a vida política de cada um de 
nós. Se V. Ex.• está, hoje, representando Santa Catarina no Senado 
da República é porque deixou, na sua retarguarda, uma obra que o 
credenciou a representar o seu Estado aqui, neste plenário. E V. Ex• 
não foi apenas um substituto; foi um Senador atuante, foi um 
Senador de atitudes corretas, foi um Senador que pugnou pelos 
interesses do seu Estado, e foi, eu o proclamo em nome do MDB, um 
Senador que mereceu os aplausos do nosso Partido quando, aos últi­
mos meses, teve a corajosa atitude de criticar decisões do seu 
Partido. Nobre Senador, fez muito bem sua famflia em assistir, hoje, 
às suas despedidas, porque se jâ ouvia em Sa;nta Catarina a ressonân­
cia do seu nome através do seus projetos e da sua luta, sua famflia 
hoje, aqui, está assistindo a estima e a consideração que o Senado lhe 
devota através das manifestações de todos os Senadores presentes 
neste plenário. Nobre Senador, o sangue germânico que entrou no 
nosso país há mais de um século no seu Estado, no Estado do Rio 
Grande do Sul, no Estado de São Paulo, no meu Estado e em outros 
Estados do Brasil, repontou na administração desses respectivOs 
Estados em nomes ilustres, em prefeitos magníficos, mas aqui no 
Senado da República o sangue germânico que atuou no melting-pot 
do caldeamento da nossa raça, repontou aqui com Filinto MUller, 
com Carlos Lindemberg, · com Daniel Krieger, com lrineu 
Bornhausen, com Otto lehmann e com V. Ex•, que representaram 
condignamente o caldeamento do sangue germânico com o sangue 
brasileiro nas tribunas, nestas cadeiras e nas Comissões da Casa. 
Portanto, a homenagem de um cidadão de outro Estado e de outro 
Partido, na hora da sua despedida. Quero que V. Ex• leve, na sua 
bagagein de trabalhos feitos no Senado e diante da sua famrtia- que 
aqui assite a este espetáculo -, a certeza de que, se bem mereceu de 
Santa Catarina, merece também de todos os Senadores e do Senado 
da República. 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA- SC)- Somente de uma 
pessoa que configura um oceano de bondade, de solidariedade, de 
respeito, como V. Ex•, poderia eu receber tão generoso aparte," tão 
oportuno aparte, tão cativante aparte, a ponto de trazer a homena­
gem à minha famílía, que me orgulha e me honra com a sua 
presença, hoje, aqui. Mas, V. Ex:• foi além, fez com que me lembras· 
se dos tempos de prefeitura, pois que af nasci politicamente. 

Por tudo isso, eminente Senador, deixando aqui consignado de 
que hei de cultivar por toda a minha vida o respeito e 8.' adlriiraçilo 
por V. Ex•, fazendo votos para o seu súriesso pessoal ddS. seus 
familiares, para que continue lutando denodada e patrioticamente, 
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pelo Espírito Santo e pelo Brasil, são os meus votos, concomita­
mente com os meus agradecimentos, eminente Senador Dirceu 
Cardoso. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB- CE)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O Sr. Leite Chans (MDB- PR)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA - SC)- Nobre Senador 
leite Chaves, gostaria de conceder o aparte, inicialmente, ao nobre 
Senador Mauro Benevides. Em seguida, com muito prazer, ouvirei 
V. E't• 

O Sr. Mauro Benevides (MDB- CE)- Nobre Senador Otair 
Becker, se interviesse no discurso de V. Ex• dentro do formalismo 
rígido imposto ao que que se assenta na cadeira maior desta Casa, 
que é da Presidência, não me sentiria plenamente feliz porque não 
poderia fazer, como pn::tendo agora, o elogio merecido pela sua 
destacada e brilhante atuação parlamentar. Chegamos nesta Casa, 
V. Ex.• e eu, nos idos de 1975, quando se instalava a presente 
legislatura, que agora chega ao seu término. Pude, na conviv~ncia, 
desses quatro anos, testemunhar o seu posicionamento vertical, o seu 
espírito público, a sua disposição de servir: ao Estado de Santa 
Catarina e ao País. Recordo, sobretudo, a jntegração decidida de 
V. Ex• nas grandes teses democráticas, naqueles momentos em que o 
debate parlamentar exige, de cada um de nós, a assunçio de 
comportamentos dignos e corretos. Nesta sessão legislativa, nobre 
Senador Otair Becker, e recordo o fato com imensa alegria: ao me 
dispor a apresentar Proposta de Emenda Constitucional, alterando a 
Carta Magna do País para restabelecer a autonomia poHtica das 
capitais, V. Ex.• de mim se acercou, e de uma esponteidade 
edificante, quis firmar aquele documento da maior importância para 
os destinos democráticos do Brasil. Dava, assim,, V. E>;t, integrante 
da bancada situacionista, uma demonstração de verticalidade, de 
coragem cívica e, sobretudo, de que achava que aquela aspiração era, 
sem duVida alguma, justa e legítima c: que não poderia ser postergada 
nem protelada e tinha aquela rtorma infquia de ser substituída na Lei 
Maior do País. Só este fato da atuação de V. Ex• no Senado da 
República seria suficiente para mostrar o homem honrado, djgno e 
correto que V. Ex• procurou ser no cumprimento do mandato de 
representante do povo de Santa Catarina. E quando ret01nar ao 
grande Estado sulista e voltar ao desempenho das suas atividades 
empresariais, V. Ex.• poderâ dizer aos seus coestaduanos que soube, 
realmente, ser depositário da confiança do povo catarinense. E 
diante de sua família, da sua digna esposa, dos seus filhos, não hâ 
necessidade de V. Ex.• dizer mais nada, porque aqueles que se 
encontram no Plenário assistindo os debates verão V. Ex.• 
consagrado pela manifestação unânime dos seus Pares, daqueles que 
integram a sua Bancada, e de nós que pertccencemos à Oposição. E · 
aos filhos de menor idade, que ainda não têm condições de um 
entendimento exato da realidade potnica brasileira, quando eles 
atingirem a maturidade, quando passarem a apreciar os aconteci­
mentos políticos do Pais, V. Ex• 5:t dispensarA de prestar maiores 
esclarecimentos em torno do seu trabalho, a eles exibindo as pAginas 
do Diirio do Congre550 Nacional, com esses debates, debates que 
são, sem dúvida alguma, a demonstração do nosso reconhecimento, 
da nossa admiração a V, Ex• e a seu trabalho como Senador da 
República, como representante do povo de Santa Catarina, nesta 
Casa. (Palmas.) 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA - SC) - Eminente Mauro 
Benevides, de V. Ex•, que é protótipo de sensatez, dignidade, equilf­
brio e patriotismo e de ação, não poderia esperar outro depoimento". 
Sabe V. Ex• da grande admiração que passei a cultivar desde a pri­
meira hora em que tive a ventura de conhecê-lo, e sou grato pelas ho­
ras que juntos aqui passamos, pelos ensinamentos, pelos conselhos e 
pelas lições que pude extrair de seus pronunciamentos e de sua ação 
parlamentitf.· Se levo em minha bagagem, do eminente Senador 
Virgílio Távora, também do seu querido Estado do Cearâ, os discur-

sos da ârea econômica do nosso País, levo igualmente uma coletâneél 
de discursos de V. Ex.•, pois que deles inseri, recolhi a grandiosidadc 
do Nordeste, a grandiosidade de sua potencialidade ainda não 
descoberta, ainda não aflorada, mas recolhi também os caminhos 
que gostaria, que quero, eminente Senador, um dia poder ajudar de 
alguma maneira, para que aquela Região também passe a ser igual às 
demais regiões e possamos ver este nosso Brasil crescer como um 
todo, sob o prisma da. igualdade. 

Muito obrigado, eminente Senador Mauro Benevides. 

O Sr. Leite Chaves (MDB- PR)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA - SC) - Com muito 
prazer, eminente Senador Leite Chaves. 

O Sr. Leite Chaves (MDB- PR)- Senador Otair Becker, eu 
não poderia deixar que se formalizasse sua despedida desta Casa, 
onde V. Ex' honrou o Estado de Santa Catarina, sem que 
manifestasse a minha felicidade e a honra em tê-lo tido como meu 
companheiro, representando o Senado na úJtima reunião Interparla· 
mentar da ONU, realizada na Espanha. A convivência de V. Ex.• é 
muito agradável, e só depois de fato como este é que senti a 
necessidade de aproximar-me de V. Ex.•, de forma mais acentuada. 
Fomos representantes do Congresso Nacional, V. Ex.•, eu e o 
Deputado Osvaldo Zanello; ali estivemos durante o período do 
conclave, fato de que já dei conhecimento a esta Casa. Lamento que 
o mandato de V. Ex• esteja em fins de cumprimento, em razão do 
que temos de perder a sua presença e a sua companhia no ano que 
vem. Mas, leve desta Casa o nosso reconhecimento, o nosso aprc:ço, 
a nossa amizade e a esperam;a de que, em razão mesmo da sua 
eficiência e da sua dedicação ao seu Estado, ao seu povo e aos seus 
problemas, V. Ex.•, mais uma vez, V"Oite a levantar a sua voz, em 
mandato mais duradouro, em favor do grande Estado sulino, 
vizinho do meu, que é o Paraná. Muito obrigado a V. Ex.• 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA - SC) - Sou testemunha 
da sua luta diuturna na defesa dos elevados interessados do grande 
Estado do Paraná. Mas, não poderia me limitar a esse Unico 
depoimento; é preciso que aqui, hoje, se registre para os Anais desta 
Casa, para conhecimento dos Srs. Senadores e da Najrào, a forma 
patriótica, a forma lícita, a forma inteligente com que V. Ex.•, no ple­
nário do Simpósio da Organização Mundial de Torismo, colocou 
para os nossos irmãos da América Latina a situação do nosso País e 
o do porquê da instituição do depósito compulsório. 

Creia, eminente Senador Leite Chaves, para rnim teve duplo 
sabor. porque verifiquei, de um lado, um homem da Oposição a 
defender uma medida de um Governo, do Governo de seu Pais, mas 
por outro lado e. sobretudo, pude verificar o seu grande grau de 
patriotismo e bem querer desse nosso grande Brasil. 

O Sr. Teotônio ViJl'la (ARENA - AL)- Permite um aparte, 
nobre Senador? 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA- SC)- Com muito prazer 
e com muita honra, Senador Teotônio Vilela. 

O Sr. Teotônio Vilela (ARENA- AL)- Nobre Senador Otaír 
Becker. desejo, nesta hora em que V. Ex' se despede do Senado, pres· 
tar-lhe minha homenagem; e essa homenagem se resume no meu 
respeito, na minha admiração à atitude independente, corajosa e 
democrãtica de V. Ex' Ao chegar aqui, firmou V. E;(,. uma posição, 
zelou por ela durante todo o seu período de permanência nesta Casa. 
Espero, nobre Senador Otair Becker, encontrá-lo proximamente. 
Desejo, ardentemente, que V. Ex.• continue na vida pública, porque 
o Brasil não pode prescindir de vocações políticas como a de V. Ex.• 
Ao retornar ao seu Estado, ao reintegrar-se às suas atividades parti­
culares, desejo, nobre Senador, que leve do seu modesto amigo o tes­
temunho do meu respeito e da minha admiração. 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA- SC)- V. Ex• pode estar 
certo de que recolho comovido esse seu aparte. Hei de atender âo seu 
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pedido, ressalvando apenas que farei, na conformidade dos limites 
das minhaS escassas capacidades mas dentro delas, hei de estar 
diuturnamente entrincheirado, pois que não alimento, de forma algu­
ma, o desejo de abandonar a vida pública, ainda que fique por algum 
tempo afastado da parte ativa das tribunas das Casas Legislativas. 
Mas, lã, no convívio de meus coestaduanos, junto deles, haveremos 
de tudo reiniciar, para continuar a luta, que há de ser encetada por 
todos nós, irmanados num só sentimento: o de fazer desta Nação a 
maior das Nações da comunidade mundial. 

Muito obrigado, eminente Senador, pelo seu aparte, pelo seu en­
tusiasmo e, sobretudo, pelo seu convívio. 

O Sr. Evandro Carreira (MDB- AM)- Nobre Senador Otair 
Becker, concede-me um aparte? 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA -SC)-lô com muita hon­
ra que concedo este aparte ao representante do Amazonas, Senador 
Evandro Carreira. 

O Sr. Evandro Carreira (MOB- AM)- Nobre Senador Otair 
Becker, ê profundamente lamentável, mas ê profundamente lamentá~ 
vel mesmo que o sistema político eleitoreiro, vigente em nossa Pãtria, 
nos prive, aqui, na mais alta Casa Legislativa do Pais, de um homem 
da sua envergadura, da sua categoria, em todos os aspectos, pela 
honestidade, pela cultora e pela obstinação na defesa dos interesses 
brasileiros e regionais do Estado que V. Ex• representa. e. \arnentâ· 
vel, nobre Senador, mas profundamente Jamen(âvel que se perca um 
homem da sua categoria. 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA- SC)- Agradeço a esse 
Oamante aparte do representante do grande Estado do Amazonas, e 
gostaria de registrar que, se sou vedado da participação, aqui, neste 
aconchegante Plenârio, certamente hei de ter forças para estar junto 
dos amigos, nos corredores e nos seus gabinetes, pois que não preten­
do,, de forma alguma, afastar-me do convívio tão _agradável, tão 
importante e tão interessante que é o conviver com V. Ex.•s 

Muito grato, eminente Senador. 

O Sr. Milton Cabral (ARENA - PB) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA- SC)- Ouço o nobre Se· 
nador. 

O Sr. Milton Cabral (ARENA- PB)- Permita-me' participar 
do pronunciamento de V. Ex•, no momento em que apresenta sua 
despedida deste plenário, para integrar-se às suas atividades produ­
toras. 

A Paraíba, por meu intermédio, associa-se por inteiro as pala­
vras aqui proferidas por representantes de outros Estados, e acrescen· 
ta: além de ter sido V. Ex• o excelente parlamentar, com efetiva 
tontribuição aos trabalhos das Comissões Técnicas e aqui no ple­
nário, foi ao mesmo tempo o excelente companheiro, o bom amigo, 
o atencioso colega. 

Ofereceu-nos V. Ex•, desse modo, a agradável convivência e a 
colaboração de sua inteligência. Assegurou-nos, iguaimente, a 
tonstância de sua presença com a vivida experiência profissional, 
que resultou, no todo, magnífica simbiose do político-empresãrio, 
tão útil, competente, que fez seu Estado, sempre participante das 
grandes decisões acontecidas nesta Casa. 

Parabenizo o povo catarinense pelo excepcional representante 
q~~~~ . 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA - SC)- Agradeço o a par· 
te do parlamentar paraibano. 

Sr. Presidente, li, em O Estado de S. Paulo, de ontern, artigo de 
autoria de Fernando Cesar Mesquita, do qual extraio alguns trechos 
que bem interpretam o sentimento que me levou às palavras que 
acabo de proferir. Desejo, assim, que fiquem eles inseridos neste meu 
discurso. para o que os transcrevo: 

"Dentro dessa perspeçtiva, animador é saoer que se reco­
nhece, entre congressistas experientes e mesmo em ativai 

áreas políticas extrapartidârias, a precariedade da abertura 
institucional e a conseqUente necessidade de .conciliar-se a im­
prescindível combatividade opos.iCionista com o bom senso, 
sem que esse comportamento tático, implique adesismo ou 
acomodação .. .'' • 

"O MDB tem, na próxima legislatura, uma responsabi­
lidade histórica e de seu descortino dependerá a Nação para 
atravessar, sem maiores percalços, essa fase dificil de tran­
sição da ditadur& híbrida para o Estado de Direito.'' 

"Contudo, é de se comprovar, também, pelos-resultados 
das eleições majorítârias de 15 de novembro, que os males 
causados pelo retrocesso poll:tico não conseguiram sufocar a 
dignidade, a coragem, nem a inteligência nacionais, as quais 
não puderam parar, trabalharam em silêncio e implodiram 
nas urnas.'' 

Sinto que nunca necessitamos tanto de grandeza, senso de res~ 
ponsabilidade, bom senso e agudo discernimento como no momento 
que vivemos, pois entendo que estamos envoltos em grave crise que 
precisa ser superada a partir do reconhecimento do significado da 
permanência das coisas. Daí a satisfação com que li o pronuncia~ 
menta correto do Vice-Presidente Aureliano Chaves, dirigido tanto à 
ARENA como ao MDB, pois voltado para a Nação e o futuro. 

Evidencia-se, destoa forma, a enorme e, sem dúvida, decisiva res~ 
ponsabilidade que recai sobre o Congresso Nacional a partir do pró­
ximo ano, quando entrarão em vigor as reformas do Presidente 
Geisel. Estas têm que ser o início de uma caminhada dificil, que de 
forma alguma nos poderá levar a novo desastre, lançando-nos ao 
imprevisível, mas sim à boa solução de nossos problemas, a começar 
pelos político-institucionais. ' 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA- GO)- Permite V. Ex• um 
aparie? 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA-SC)-Com muito pra­
zer, ouço o eminente Senador Benedito Ferreira. 

O Sr. Benedito Ferreir• (ARENA- GO)- Nob"re Senador 
Otair Becker, é de certa forma ruim para a Casa, e por que nào dizer, 
é de toda a forma ruim para a Casa ter de renunciar ao seu concurso: 
Mas, para Goiás, que vinha tendo em V. Ex• uma espécie de regra 3, 
uma espécie de um quarto Senador, e, por que não dízer, um ver· 
dadeiro agente do nosso desenvolvimento, posso até colocar-me de 
maneira equívoca, como se estivesse agindo egoisticamente, quando 
sou forçado a dizer que, se perdem o Senado, e Santa Catarina, ga. 
nha Goiás. porque temos certeza de que varrias ganhar um capitão 
de indústria da sua estirpe e continuarmos a ter aquele verdadeiro 
agente do desenvolvimento do nosso Estado, que Goiás passou a 
contar com a sua pessoa. Logo, se sou forçado, ao mesmo tempo, a 
congratular-me com os goianos, porque realmente estou convencido 
de que Goiás s6 lucra com a perda que o nosso Partido tem com a 
não-reeleição de V. Ex• Muito obrigado, pois, e as minhas escusas 
aos catarinenses porque realmente Goiás só tem a lucrar com isso. 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA- SC)- Eminente Se­
nador Benedito Ferreira, imaginava que apenas um compromisso 
ainda tinha com V. Ex• -digo um porque o outro ê aquele da luta 
contra a instituição do divórcio em nosso País - não pudemos ven­
cê~la e, elegantemente, de cabeça erguida, pudemos receber o resul­
tado que o Congresso Nacional proferiu. 

Então, parecia-me que apenas tinha para com V. Ex• o compro­
misso da amizade, do respeito, da admiração, mas V. Ex• registra, 
hoje, nos Anais da Casa, um compromisso que hei de me esforçar 
para cumpri-lo, e creio que, com a ajuda de V, Ex•, com o vosso 
entendimento, com a vossa compreensão, com a vossa abnegação e 
com o vosso desejo de servir cada vez mais e melhor o seu Estado de 
Goiás, seja possível alcançarmos em breve e .tornarmo_~;.r:ealid;lde 
essa sua profecia agora aqui revelada. Muito grato, amineOte-Sena­
dor Benedito Ferreira. 
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O Sr. Roberto Saturnino (MDB- RJ)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA- SC)- Com muito pra· 
zer, eminente Senador Roberto Saturnino. 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB- RJ)- Nobre Senador Otair 
Becker, hoje, em razão de compromissos, cheguei tarde ao Senado, 
mas graças a Deus a tempo de deixar aqui rf7gistrada, nos Anais 
desta Casa, a minha grande, a minha enorme admiração pela figura 
de homem público que V. Ex• soubre representar nesta Casa. 

V. Ex• foi sempre um homem fiel ao seu Partido. Entretanto, 
nunca colocou esta fidelidade, nos momentos graves, acima da sua 
consciência e do seu pensamento, em relação aos problemas na. 
cionais, aquilo que julga e julgou ser do interesse da Nação, do inte­
resse do seu Estado e do povo que aqui representou. V. Ex• é um 
homem público e há de sê-lo, pelo conhecimento profundo que tem 
dos problemas econômicos, como empresário nacional que é:, pro­
fundamente ligádo a todos aqueles que como V. Ex• constroem a 
grandeza econômica e social deste Pais; pelo conhecimento que tem, 
pela independência que sempre demonstrou, pela profunda cons­
ciência em relação aos problemas sociais deste País, porque, V. Ex.• 
também, neste ponto, foi um dos homens que mais sensibilidade reve­
laram nesta Casa. em relação a esses problemas. Por tudo isso, por 
todas essas qualidades que V. Ex• demonstrou, há de ser um homem 
público sempre a serviço deste Pais. No Senado ou-à testa de sua em­
presa ou em qualquer outra representação, como esperamos que 
V. Ex• volte a ser, sempre saberá honrar a confiança daqueles que o 
elegeram e sempre saberá se impor como um dos grandes nomes que 
Santa Catarina deu a este País. Parabéns, nobre Senador. Creia que é 
com pesar que hoje nos ddpedimos de V. Ex• aqui nesta Casa, mas 
a sua lembrança, a sua amizade e a nossa admiração jamais se 
apagarão. 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA- SC)- Eminente Se­
nador Roberto Saturnino, V. Ex• traz um depoimento que, para 
mim e para o meu futuro é de uma grande importãnci~. Sô posso lhe 
dizer, tleste momento, sob os efeitos de uma grande emoção, o meu 
muito obrigado. Porém, devo a V. Ex• um esclarecimento. Logo que 
aqui cheguei, confesso, assustei-me um pouco com suas teses, mas 
através do sadio debate que V. Ex• travou aqui nesta Casa com o 
eminente Senador Vii-gflio Távora, aprendi a a:dmirá.Jo e comecei a 
tomar consciência de que V. Ex• buscava, como busca e buscarâ 
sempre, tenho certeza, o melhor para esse nosso País. Por isso, neste 
momento de despedida, permita-me prestar-lhe este depoimento, 
com meu pedido sincero de desculpas por aquela surpresa it1icial que 
tive, quando cheguei, inclusive, a imaginar "coisas", como costu~ 
mamas dizer na gíria, mas que, aos poucos, brevemente, rapi­
damente, desapareceram, pois que senti no conteúdo, rio ardor, no 
vigor, na franquza, na objetividade dos debates, que V. Ex• voltava­
se exatamente para que este l'aís çencontrasse o modelo ideal para o 
seu desenvolvimento que pudesse conduzir, como uma grande 
embarcação, todos os brasileiros para o caminho da felicidade. 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB·- RJ)- Recolho, nobre Se­
nador, o seu depoimento, a sua declaração, com muita satisfação e 
com muita honra. 

O Sr. Daniel Krieger (ARENA- RS)- V. Ex• me permite 
um aparte? 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA- SC) - Com muito 
prazer. 

O Sr. Daniel Krleger (ARENA- RS)- Quero associar-me 
também às justas homenagens que estâ prestando a V, Ex' o Senado 
Federal, a que indiscutivelmente honrou ao exercer com brilho o 
mandato de Senador por Santa Catarina. Como eu também vou 
deixar, e, conforme V. Ex• prometeu, aguardo-o em Porto Alegre. 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA- SC)- Muito obrigado a 
V. Ex• 

O Sr. Magalhães Pinto {ARENA- MG)- V. Ex• me permite 
um aparte? 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA- SC)- Com muito 
prazer. 

O Sr. Magalhães Pinto (ARENA- MG)- Como todos os 
que acompanhamos a sua vida sabemos que V. Ex• é um animal polí­
tico e que continuará a vida pública. De modo que, despedindo-se 
hoje da Casa, estamos certos de vê-lo de novo nas pugnas muito em 
breve. 

O SR.-OTAIR BECKER (ARENA- SC)- Muito obrigado. 

O Sr. Magalbàes Pinto (ARENA- MG)- Desejo muito dizer 
não só da minha amizade, do meu respeito à sua atuação, como tam­
bém da minha esperança de estarmos novamente juntos pelejando 
pelos mesmos ideais. 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA- SC)- Ao eminente Sena­
dor Daniel Krieger, pelas lições, pelos conselhos, que sempre foi gen~ 
til em me proferir, o meu agradecimento e o agradecimento pelo 
aparte. Ao eminente. Senador Magalhães Pinto, que foi sob seu 
comando, sob sua Presidência, que proferi aqui o juramento, o meu 
agradecimento e a certeza de que juntos estaremos, nas pugnas eleito~ 
raís, daqui para a frente. 

Sr. Presidente. volto ao meu Estado com mais ampla visão de 
suas potencialidades e defi~iéncias estruturais. Tenho certeza de que, 
cÓnvenientemente exploradas as primeiras, encontraremos o cami­
nho para sanar as segundas. Muitas das distorções que afligem os 
Estados decorrem da agonia do princípio .federativo. O Poder 
Central agigantou-se de tal forma que as unidades federativas estão 
reduzidas à condição de meros apêndices. A própria mecânica das 
eleições para os Governos estaduais patenteia a situação de 
Capitanias a que se viram reduzidas. 

Espero aproveitar, dentro das limitações a que ficarei sujeito, a 
experiência que obtive, dos falos e das coisas, para lutar, ao lado do 
bravo povo catarinense, por seus direitos inalienâveis, entre os quais 
o de escolher livremente seus governantes e de gerir seus próprios 
destinos, dentro de princípios de modernização politica e 
administrativa. 

Firmo o propósito de não abandonar a trincheira da defesa dos 
interesses de Santa Catarina, prosseguindo a batalha por seu crescen­
te progresso e pelo maior bem-eStar econômico e social de sua gente. 

Creio que, assim, continuarei a ser digno de minha terra e de 
apreço do meus coestaduanos. (Muito bem! Palmas. O orador é 
comprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - O Sr. 1'1-
Secretário procededl à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte · 

EXPEDIENTE 

OFICIO DO PRIMEIRO·SECRETÁRIO 

DA CÁMAR.~ DOS DEPUTADOS 

N9 381J78, de \'1 do corrente, comunicando a aprovação das 
emendas oferecidas pelo Senado Federal ao Projeto de Lei da 
Câmara n9 69, de 1978 (n<1 5.096-BJ7S, na Casa de origem), que 
retifica, sem ônus, a Lei n9 6.486, de 6 de dezembro de 1977, que 
estima a Receita e fixa a Despesa da.Uníão para o exercício financei-
ro de 1978. (Projeto enviado à sanção em 1'1-12-78.) · '' 
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OFICIOS 
Do Sr. f9~Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando à 

revisão do Senado tiur?grafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 138, DE 1978 
(n'~ 3.833-Bjii, na Casa de orJgeltl) 

pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que 
receber. 

Art. 458. Além do pagamento em dinehiro, compreende-se no 
salário, para todos os efeitos, a alimentação, habitação, vestuário ou 
outras prestações in natura que a empresa, por força do contrato ou 
do costume. fornecer habitualmente ao empregado. Em caso algum 
será permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas noci~ 

Altera a Lei n9 5.107, de 13 de setembro de 1966 vas. 
(Fundo de Garantift do Tempo de Senlço). 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l~' Dê~se ao art. 2'1 da Lei n<J 5.107, de 13 de setembro de 

1966, a seguinte redação: 

"Art. 2~' Para os fins previsto nesta lei, todas as 
empresas sujeitas à Consolidação das leis do Trabalho -
CLT, ficam obrigadas a depositar, até o dia 30 de cada mês, 
em conta bancária vinculada, a importância correspondente 
a oito por cento da remuneração paga no mês anterior, a 
cada empregado optante ou não, inclusive ao diretor que não 
possua ações ou costas-parte e esteja regulado eên igualdade 
de condições com os empregados na Legislação Previdenciá­
ria. 

§ I'~ Estão excluídas deste -artigo as parcelas não 
consideradas como remuneração, nos termos dos arts. 4$7 e 
458 da Consolidação das leis do Trabalho- CLT. 

§ 21' Para os fins deste artigo, a opção produzirá efeitos, 
desde l'~ de janeiro de 1967 ou a partir da data da posse, se 
esta for posterior à do lnício da vigência desta lei. 

§ 39 As contas bancárias vinculadas a que se refere este 
artigo serão abertas em estabelecimento bancário escolhido 
pelo empregador, dentre os para tanto autorizados pelo 
Banco Central da República do Brasil, em nome do emprega-
do que houver optado pelo regime desta lei, ou em nome da 
empresa, mas em conta individualizada, com relação ao 
empregado não optante." 

Art. 29 Esta Lei entrará erJ1 vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 5.107, DE 13 DE SETEMBRO DE 1966 

Cria o Fundo de Garantia do Tempo de Sen-lço, e cW 
outras providências. 

Art, 29 Para os fins previstos nesta Lei todas as empresas 
sujeitas à Consolidação das Leis do Trabalho {CLT) ficam obrigadas 
a depositar, até o dia 30 (trinta) de cada mês em conta bancária 
vinculada, importância corresponde a 8% (oito por cento) da 
remuneração paga no mês anterior, a cada empregado, optante ou 
não, excluídas as parcelas não mencionadas nos arts. 457 e 458 da 
CLT. 

Parã.grafo único. As contas bancárias vinouladas aludidas 
neste artigo serão abertas em nome do empregado que houver 
optado pelo regime desta Lei ou em nome da empresa, mas em conta 
individualizada, com relação ao empregado não optante. 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
(Aprovada pelo Decreto-lei n"' 5.452, de I"' de maio de 1943) 

TITULO IV 
Do Contrato Individual de Trabalho 

CAPITULO 11 
Da Remuneração 

Art. 457. Compreende·se na remuneração do empregado, para 
todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente 

( Ãs Comissões de Legislação Social e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N• 139, DE 1978 

(N9 5.617-B, na Casa de orlem) 
De iniciativa do Senhor Presidente da República 

.ISispõe sobre a alteração da denominação 
da Fundaçii<> Centro Nacional de Segurança, 
Higiene e Medicina do Trabalho. 

O Congresso Na.cional decreta: 

Art. 1..,- A Fundação Centro Nacional de Segu­
rança, Higiene e Medicina do Trabalho, instituída pela 
Léi n.o 5.161, d.e 21 de outubro de 1966, destinada à 
realização de estudos e pesquisas pertinentes aos pro­
blemas de segurança, higiene e medicina do trabalho, . 
passa a denominar-se Fundação Jorge Duprat Fi­
gueiredo, de Segurança e Medicina do Trabalho. 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N.0 356, DE 1978 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso 
Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a 
honra de submeter à elevada deliberação de Vossas 
Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro de Estado do Trabalho, o anexo 
projeto de lei dispondo sobre a alteração da denomi­
nação da Fundação Centro Nacional de Segurança, 
Higiene e Medicina do Trabalho, para Fundação Jorge 
Duprat Figueiredo, de Segurança e Medicina do Tra­
balho. 

Brasllia, 30 de setembro de 1978. - Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.o 51, DE 29 DE SETEM­
BRO DE 1978, DO MINISTÉRIO DO TRABALHO. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 

Tenho a honra de submeter à consideração de 
Vossa Excelência o anexo projeto de lei dispondo so­
bre a alteração de denominação da Fundação Cen­
tro Nacional de Segurança, Higiene e Medicina do 
Trabalho, para Fundação Jorge Duprat Figueiredo, 
de Segurança e Medicina do Trabalho. 

O engenheiro Jorge Duprat Figueiredo, falecido 
em 14 de setembro corrente nasceu no dia 4 de julho 
de 1918, em São Paulo. Formado em Engenharia Civil, 
pela Escola PolitéCnica de São Paulo, iniciou suas 
atividades pro!isslonaís em 1943, 

O engenheiro Jorge Duprat Figueiredo era o 2.0 -

vice-presidente da Federação e do Centro de Indús­
trias do Estado de São Paulo, 1.0 -vice-presidente da 
Confederação Nacional da Indústria, diretor da Fe­
deração Brasileira das Associações Cristãs de Moços, 



6338 Sábado 2 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (S.ção 11) Dezembro de 1978 

sócio-fundador e conselheiro da Associação Brasi­
leira de cerâmica, sócio benemérito e membro do Con­
selho Regional do Estado de São -~aulo da A.ssoclapão 
Brasileira de Prev-enção de Acidentes, conselheiro da 
Associação Técnica Braslleira das Indústrias Auto­
máticas de Vidro, conselheiro do Sindicato da Indús­
tria de Aparelhos Elétricoa e Eletrônicos de São Paulo 
e da ABINEE. Era também Presidente do Sindicato de 
LA.mpadas e Aparelhos Elétricos e numlnação do Es­
tado de São Paulo, bem como Presidente da Nadlr 
Figueiredo Indüstrla e Comércio S/ A, Presidente do 
Conselho de Administração da Brasivldro Ltda. e di­
retor-presidente da Companhia Bandeirante de Se­
guros Gerais. 

Destacou-se o engenheiro :Jorge Duprat Figueire­
do atrav-és de diversas atividades vinculadas ao bem 
coletivo. 

Como Presidente da Fundação Centro Nadonal 
de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho, vin­
culada ao Ministério do Trabalho, vinha prestando, 
éom grande discernimento e espírito público, serviços 
Inestimáveis ao País, em especial, à classe trabalha­
dora na luta pela segurança do trabalho. VInha 
cooperando voluJ;ltariamente com seu esforço, na for­
mação de especialistas na área da Medicina do Tra­
balho, da Engenharia de Segurança .e da Asslstén­
cla Social e participando, de maneira efetiva, da di­
reção de programas de prevenção de acidentes do tra­
balho rea!Ízados em todo o território nacional e cujos 
resultados podem ser avaliados pela redução efetiva 
de acidentes de trabalho no Brasil. 

A morte o atingiu prematuramente no pleno exer­
ciclo de tão meritórias atividades. 

Nada mais, justo, Excelentlsslmo Senhor Presi­
dente, do que dar o nome de Jorge Duprat Figueiredo 
à própria Fundação que dirigiu com tanto acerto, de­
dicação e sen~lbllldade pela segurança do trabalhador 
e tranqüilidade de sua ramilla. 

Valho-me da oportunidade para reiterar a Vossa 
Excelência os protestos do meu mals profundo res­
peito. - Arna.ldo Prieto. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.0 5.161, DE 21 DE OUTUBRO DE 1966 

Autoriza a Instituição da Fundação Centro 
Nacional de ljepraJlça., Higiene e MedicitlB 411 
Trabalh!! e dâ outras providênelas. 

o Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.• Fica o Poder Executivo a'!torlzado a 
Instituir uma Fundação destinada à crlaçao e manu­
tenção de um Centro Nacional de Segurança, Higiene 
e Medicina do Trabalho, que terá por p)>jetlvo prin­
cipal e genérico a· realizaÇão de estudos e pesquisas 
pertinentes aos problemas de segurança, hlglene e 
medicina do trabalho. · 

Art. 2.• ·Poderão participar, também da_ ~nstltul­
ção manutenção e das atividades da-Fundaçao, enti­
dades e organismos públicos e privados, nacionais, 
estrangeiros e Internacionais. 

Art: 3.0 o patrimônio constltut!vo da Institui­
ção da Fundação e de sua manutençao será Integra­
do pelas tmportãnclas em espécie e bens de qualquer 
natureza cjue para tal fim forem destinados pelos 

Instituidores e mantenedores assim como por doações, 
auxillos, subvenções ou prestações de entidades pú­
blicas e privadas nacionais, estrangeiras e Internacio­
nais. 

Parágrafo único. Constituem lgualnlente patri­
mônio da Fundação as rendas de qualquer natureza 
que esta venha a auferir da execução remunerada de 
serviços. 

Art. 4.0 Os Estatutos determinarão a sede, es­
tl"tltura, organização e forma de. administração e de 
funcionamento da .Fund*o· 

I 1.0 Os Estatutos elaboradQs pelos Instituidores, 
segun(jo projeto oferecido pelo Ministério do Trabalho 
e. Prevldê.ncla Social, depois de ouvido o Procurador­
Geral da República, serão submetidos à aprovação 
do Presidente da República. 

I 2.0 O representante do Poder Executivo na Ins­
tituição da Fundação será designado pelo Ministro do 
Tra!>alho e. Previdência Social, processando"•• poste­
riormente, da mesma forma, tal representação nos 
vários órgãos que compuserem a estrutura e organi­
zação da Fundação. 

Art. 5.0 All entidades seguradoras, pú;bllcas e 
privadas são consideradas mantenedoras obrigatórias 
da Fundação, para a qual contribuirão com Importân­
cia correspondente a 1% (um por cento) do valor doa 
prêmios, endossos, reajustes e correções pagos nos 
contratos de seguro contra acidentes do trabalho. 

1 1.0 o recolhimento das contribuições referidas 
neste artigo deverá realizar-se até o último dia do 
mês seguinte àquele em que se verificar o pagamen­
to de tais prêmios, endossos, reajustes e correções, 
mediante depósitos dos totais mensais na agência lo­
cal ou mais próxima do Banco do Brasil S.A. 

§ 2.0 o Banco do Brasil transferirá, automatica­
mente todos os depósitos para ·a sua Agência Centro 
da locaudade de sede da Fundação, a crédito de con­
ta especial designada "Fundação Centro ·Nacional de 
Segurança, li!giene e Medicina do Trabalho". 

Art. 6co Fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir, no Ministério do Trabalho e Previdência Social, 
um crédito especial de Cr$ 300.000.000,00 (trezentos 
milhões de cruzeiros), que será o valor da contribui­
ção da União Federal na Instituição da F!lndação de 
que trata esta Lei. 

Parágrafo único. o crédito a que se refere este 
artigo terá vigência pelo prazo de 3 (três) anos e a 
Importância respectiva será depositada na conta re­
ferida no § 2.• do artigo anterior, imediatamente após 
a publicação oficial dos Estatutos da Fundação. 

Art. 7.0 A obrigação do recolhimento da impor­
tãncla a que se refere o art. 5.0 terá vigência a partir 
do mês Imediatamente posterior a publicação no 
Diário Oficial da. União dos Estatutos da Fundação. 

Art. 8.0 A Fundação gozará dos privilégios le­
gais atrlbuidos ás Instituições de utilidade pública. 

Art. 9.0 Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrá­
rio. 

Brasilia, 21 de outubro de 1966; 145.0 da Inde­
pendência e 78.0 da República. - H. CASTJ!LLO 
BRANCO - Luiz Gonzaga do Nascbnento e 81),;•;~,-
0ctá.vio Bulhões. ,,-1"''' 
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PROJETO DE LEI DA CÁMARA N•l40, DE 1978 

(N.0 5.619-B/78, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Altera a Lei n.• 6. 367, de 19 de outubro de 
1976, no tocante à distribuição dos recursos des­
tinados à prevenção de ácidentes do trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. J.O O art. 16 da Lei n.0 6 .367, de 19 de outu-
bro de 1976, passa a vigorar com a seguinte <!!daçá<>: 

"Art. ~6. A contribuição anual da previdência 
social' para a ·Fundaçá<> Centro Nacional de Se­
gurança, Higiene e Medicina do Trabalho -
FUNDACIDITRO, instituída pela Lei n.• 5.161, 
de 21 de outubro de 1966, será de um por cento 
da receita adicional prevl.sta no art. 15 desta 
lei., 

Art. 2.0 Ficam revogados o art. 17 da Lei 
n.• 6.367, de 19 de outubro de 1976, e demais disposi­
ções em contrário. 

Art. 3.0 Esta· lei entrará em vigor no prim-eiro 
dla do mês seguinte ao de sua publlcaçã<>. 

MENSAGEM N.O 371, DE 1978 

Excelentíssimos Senhore.s Membros do Congresso 
Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constltuiçã<>, tenho a 
honra de submeter à elevada deliberação de Vossas 
Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos 
dos Senhores Ministros de &tado do Trabalho e da 
PreVIdência e Assistência Social, o anexo Projeto de 
Lei que "altera a Lei n.0 6.367, de 19 de outubro de 
1976, no tocante à distribuição dos recursos destina­
dos à prevenção de acidentes do trabalho". 

Brasília, 4 de outubro de 1978. - Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS INTERMINISTERIAL 
N.O 17, DE 14 DE JULHO DE 1978, DOS SENHO­
RES MINISTROS DE ESTADO DO TRABALHO E 
DA PRESIDllNCIA E ASSIS'mNCIA SOCIAL. 

Excelentmslmo Senhor Presidente da República: 

Temos a honra de encaminhar à elevada consi­
deraçã<> de Vossa Excelência o incluso anteprojeto de 
lei, com vistas à ampliação dos recursos destinados à 
previdência de acidentes do trabalho. 

2. Por ser bem conhecida a preocupação de Vos­
sa. Excelência com a reduçOO do infortúnio profissio­
nal, toma-se desnecessário ressaltar a lmportàncla de 
providências com esse objetivo e por isso passamos 
desde logo a localizar especlllcamente a presente 
proposição. 

3. A Lei n.O 6.367, de 19 de outubro de 1976, de 
iriiciativa do Governo de Vossa Excelência, que regula 
hoje o segnro de acidentes do trabalho, a cargo da 
previdência social, estabel-ece: 

a) que da receita desse seguro 1,25% deve ser 
destinado ao Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
Social (FASl, "para apllcaçã<> em projetos referentes 
a eqnlpamentos e Instalações destinados à prevenção 
de acidentes do trabalho, previamente aprovados pelo 
Ministério do Trabalho" (art. 17) ; 

b) que a contribuição destinada à Fundaçã<> 
Centro Nacional de Segurança, Higiene e Medicina do 
Trabalho (FUNDACENTRO), nos termos da Lei 
n.0 5 .161, de 21 de outubro de 1966, que a instituiu 
será de 0,5% da m<lSma receita (art. 16). ' 

4. Nos termos do art. 68 do Regulamento do Se­
guro de Acidentes do Trabalho (Decreto n.O 79.037, 
de 28 de. derembro de 1976 l, a apllcaçã<> dos recursos 
destinados ao FAS (alínea· a do item anterior) "será 
feita sob a forma de empréstimo sem juros sujeito 
apenas a correção monetária". ' 

5. Até este momento, Isto é, quando já nos apro­
ximamos dos dois anos de vigência da Lei n.0 6.367/76, 
nenhuma empresa solicitou empréstimo do FAS' para 
o fim de que se trata. · 

6. Por outro lado, no entanto, as atiVIdades da 
FUND_ACENTRO, voltadas principalmente para a pre­
paraçao de pessoal especializado em prevençã<> de 
acidentes, elaboraçoo de manuais sobre segurança no 
trabalho e pesquisas e estudos técnicos sobre o assun­
to, se vêm apllando de maneira auspiciosa, e os bons 
resultados dessas atlviüades começam já a concreti­
zar-se, Inclusive através da redução dos índices de 
Infortúnio profissional. · 

7. Em lace do exposto, pedimos vênia. para su­
gerir que Vossa Excelência, se assim hôuver por bem 
proponha ao Congresso Nacional a alteração da LeÍ 
n.O 6.367176 no que se refere às ·parcelas da receitl' 
do segnro de acidentes do trabalho destinadas 'ao FAS 
e à FUNDACENTRO. . 

8. Como Vossa Excelência verificará pelo In­
cluso anteprojeto, cogita-se de duplicar os recursos 
hoje destinados ·à FUNDA CENTRO, com o que deverá 
também duplicar a sua profícua atuação, utilizando­
se para isso uma parcela da cota destinada ao FAS 
que entã<> deixaria de existir de direito, como já ine~ 
xlste de fato, uma vez que até o presente ulngném 
se candidatou ao empréstimo. 

9. Uma. vantagem adicional seria a maior ra.clo­
palldade admluistrativa, uma vez que o MPAS teria, 
de destinai" a apenas uma entidade recursos especiaiS 
de menor valor; e o FAS eliminaria de entre os pro­
jetos a atender, já tão numerosos e variados, um pro­
grama que, embora apenas teórico pelo menos até es­
te momento, decerto acarreta preocupações adminis-
trativas. · · 

10. Acreditamos, poi.s, Senhor Pre.sidente, que as 
alterações propostas virão possibilltar novo aperfei­
Qoamento da nossa legislação social, que tanto deve 
ao p:itrlótico Governo de Vossa Exc-elência, com o 
e.sclarecido apolo ao Congresso Nacional. 

Valem{)-nos do ensejo para renovar a ·vossa Ex­
celência a expressão 9-o nosso mais profundo respefto. 
- Arnaldo Prieto - L. G. do Nascimento e Silva. 

LEGISLAÇAO CITADA. 

LEI N.0 5.161, DE 21 DE OUTUBRO DE 1966 

Autoriza a instituiçoo da Fundação Centro , 
Nacional de Segurança, Higiene e Medicina do 
Trabalho, e dá outras providências. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autorlzadll' ~ins­
tituir UJD& Fundação destinada à criação e manuten-
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ção de um centro Nacional de Segurança, Higiene e 
Medicina do Trabalho, que terá por objetivo princi­
pal e genérico a real!zação de estudos e pesquisas 
pertinentes aos· problemas de Seguranç.a, Higiene e 
Medicina do Trabalho. 

Art. 2.• Poderão par•icipar, tat!tbém da institui­
ção, manutenção e das atividades da Fundação, en­
tldadee e organismos públicos e privados, nacionais, 
estrangeiros e lntemaclona!s. 

Art. 3.0 O patrimônio constitutivo da instituição 
da Fundação e de sua manutenção será integrado pe­
las Importância• em espécie e bens de qualquer na­
turlllla que para tal fim forem destinados pelos !nstl­
tuldr.>res. e mantenedores assim com por doações au­
xlllos, subvenções ou prestações de entidades públ!cas 
e Privadas naclona!s, estrangeiras e internacionais, 

Pa~grafo único. Constituem Igualmente patri­
mônio da Ji'qndação as rendas de qualquer natureza 
que esta venha a auterlr da execução remunerada 
ae serviços. 

Art. 4.0 os Estatutos detetm~nari'io a sede, es­
trutura, organização e forma de adnúnllitração. e de 
funcionamento da Fundação. · 

§ 1.0 Os Esta~utos elaborados pelos lnstltuido~, 
segundn projeto oferecido pelo Ministério do Traba­
lho e Previdência Social, depois de o.uvldo o Procura­
dor-Geral da República, serão submetidos à &prova­
ção do Presidente da Repúbl!ca. 

I 2.0 O representante do Poder Executivo na Ins­
tituição da Fundarão, a crédito de conta especial de­
signada "Fundação Centro Social, processando-se 
posteriormente, da mesma forma. tal representação 
noS: vários órgãos que compuserem a estrutura e or­
ganização da Fundação. 

Art. 5.0 As· entidades segurad()ras públicas e pri­
vadas são consideradas mantenedoras obrigatórias 
da Fundação, para a qual contribuirão com Impor­
tância corresponden~e a 1% (um por cento) do valor 
dOs prêmios, endossos. re~ju.stes e correções pagos nos 
contratos de seguro contra acidentes do trabalho. 

§ 1.0 O recolhimento das contribuições referijas 
neste artig.:;, deverá realizar-se até o últim-o dia do 
mês seguinte àquele em que se verificar o paga1.11ento 
de tais prêmios, endossos: reajustes e correções. me­
dian+e depósito dos totais mensais na agência local 
ou mais prAr:ima do Banco do Brasil S.A. 

§ 2. 0 O Banco do Brasil transferirá, automatica­
mente, todos os depósitos para a sua Agência~Centro 
da loca;idade de sede da FundaQão, a crédito de con­
ta especial designada Fundação Centro Nacional de 
Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho". 

Art. 6.0 Fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir, no Ministério do Trabalho e. Previdência Social, 
um crédito especial de Cr$ 300.000.000,00 (trezentos 
milhões de cruzeiros), que será o valor da contribui­
ção da União Federal na Instituição da Fundação de 
que trata esta Lei. 

Parágrafo único. o crédito a que se refere este 
artigo terá vigência pelo prazo de 3 (três) anos e a 
lmportáncla respectiva será depositada na conta re­
ferida no § 2.0 do artigo anterior, imediatamente após 
a publ!cação oficial dos Estatutos da Fundação. 

Art. 7.0 A obrigação do recolhimento da impor­
tânc.ia a que se refere o art. 5.0 terá vigência a par­
tir do mês imediatamente posterlor à publicação no 
Diário Oficial da União dos Estatutos da Fundação. 

Art. 8.0 A Fundação gozará dos privilégios legais 
atribuídos às instituições de utilidade púb'lca. 

Art. 9.0 Esta Lei entrará em vigor na data de 
Sl)a publ!cação, revogadas as disposições em contrá­
rio, 

Brásil!a, 21 de outubro de 1966; 145.0 da Indepen­
dência e 78.0 da República. - H. CASTELLO BRANCO 
- Lul• Gonzal!'a do Nascimento e Silva - Octávio 
Bull,l(jes. 

LEI N.O 6.367, DE 19 DE OUTUBRO DE 1976 

Dispõe sobre o se(W'O de aeidente do tra­
balho a cargo do JNPS, e dá outns provldên· ... . 

''",'',,lo ••• •••• •''' • ,, ''' ••' ,,,.._, ••• '''' ,, ''' • •'' • ' ' 

Art. 15. O custeio dos encargos decorrentes des­
ta lei será atendido pelas atuais contribuições prevl­
_denciárlas a cargo da União, da empresa e do segu­
rado, col)l um acréscimo, a cargo exclusivo da em­
prMa, qas seguintes porcentaiens do valor da folha 
de salário de contribuição dos segurados de que tra­
ta o art. 1.0 : 

I - 0,4% (quatro décimos por cento) para a em­
presa em cu) a atividade o risco de aclden~ do· traba­
lho seja considerado leve; 

II - 1,!% <um e doia décimos por cento) para a 
empresa em ouja aUvldade esse risco seja conBide>:a­
do médio; 

III - 2 5% (dois e meio por cento) para a em­
presa em ctJa .atividade esse risco seja considerado 
grave. 

§ 1.0 O acréscimo de que trata este artigo será 
recolhido juntamente oom as demais contribuições 
arrecadadas pelo INPS. 

§ 2.0 O Ministério da Previdência e Assistência 
Social <MPAS) classificará os três graus de risco em 
tabe:a própria organizada de acordo com a atual ex­
p2riência de risco, na qual as empresas serão auto­
mat1camente enquadradas, segundo a natureza da 
respectiva atividade. 

§ 3.0 A tabela será I'l;vista trienalmente pelo Mi­
nistério ·da Previdência e Assistência Social, de acor­
do com a experiência de risco verificada no período. 

§ 4.0 o enquadramento Individual na tabela, 
de iniciativa da empresa, poderá ser revisto pelo 
INPS, a qualquer tempo. 

Art. 16. A contribuição estabelecida no art. 5.0 
da.Lef.n.0 5~161, de 21 de outubro de 1966, que criou 
a Flindação Centro. Nacional de Segurança, Higiene 
e Medicina do Trabalho (FUNDACENTRO), será de 
0,5% (meio por cento) da receita adicional estabele­
cida no art. 15 desta Lei. 

Art. 17. o INPS recolherá 1,25% <um e vinte e 
cinco centésimos por cento)· da receita adicional es­
tabelecida no art. 15 desta Lei ao Fundo de Apolo 
ao Desenvolvimento Social CFAS), para aplicação em 
projet.'Js referentes a equipamentos e instalações des­
tinadas à prevenção de acidentes do trabalho, previa­
mente aprovados pelo Ministério do Trabalho. 

Parágrafo único. A aplicação prevista·neste ar­
tigo :::·:!rá feita .sob a forma de emprésttmos, sem juros, 
sujeHo apenas à correção monetária., segundo o valor 
nominal reajustado das Obrigações Reajustávels do 
Tesouro Nacional CORTNl. 
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PROJETO DE LEI DA CÁMARA N•I41, DE 1978 
(N"' 5.671~8/78, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Intrcduz altel'ILção no Plan<> Naci&n&l de 
Viaçã.o, incluindo trecho rodoviário nos .EStàt­
dos de Santa Catarina e Ri& Grande do 'Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.• É incluído na Relação Descritiva das 

Rodovias do Sistema Rodoviário Federal, do Plano 
Nacional de Viação, aprovado pela Lei n.O 5. 917, de 
10 de setembro de 1973, o seguinte trechtl rodoviário, 
nos Estados de Santa Catarina e Rio Grande do Sul: 

BR-163 - São Miguel D'Oeste-Itapiranga­
Tenente Portela. 

Extensão aproximada de 98 km. 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contra .. 
rio. 

MENSAGEM N.0 380, DE 1978 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso 
Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho 
a honra de submeter à elevada deliberação de Vos­
sas Excelências, acompanhado de Exposição de Mo­
tivos do Senhor Ministro de Estado dos Transportes, 
o anexo projeto de lei que "introduz alteração no 
p;an.o Nacional de Viação, Incluindo trecho rodoviá­
rio nos Estados de Santa Catarina e Rio Grande do 
Sul", 

Brasilla, 18 de outubro de 1978. - Ernesto Gei­
sel. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.O 23/SG, 
DE 9 DE OUTUBRO DE 1978, DO SENHOR 

MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES 

Excelentissimo Senhor Presidente d'l República: 
. A Lei n.• 5.917, de 10 de setembro de 1973, que 
aprovou o Plano Nacional de Viação, dispõe no seu 

art. 9.0 que esse Plano será, em principio, revisto de 
cinco em cinco anos. 

2. No entanto, em face das constantes evoluções 
nas necessidades da economia nacional, é Indispen­
sável existir um permanente acompanhamento para 
que se possa decidir, em tempo hábll, sobre a opor­
tunidade de reprogramaÇões. 

3. Assim é que, recentes estudos desenvolvidos 
pelo.s setores competentes de.sta Pasta concluíram 
pela necessidade de ser prolongado o traçado da 
BR-163, a partir de São Miguel d'Oeste, passando por 
Itapiranga e atingindo a BR-472 em Tenente Por­
tei!', em territórios dos Estados de Santa Catarina 
e do Rio Grande do Sul, tendo em vista as seguintes 
razões: 

a) a solução proposta Ilgará, através da BR-472, 
as regiões agropecuárias produtivas l!o oeste de San­
ta Catarina, norte do Rio Grande do. Sul e sudoeste 
do Paraná ãs BR-386 e BR-158/392, escaadouras na­
turais para os portos de Porto Alegre e Rio Grande; 

b) dotará as referidas regiões de uma Infra-es­
trutura rodoviária Indispensável a solução das pro­
blemas de armazenamento, conservação e transpor­
te, gerados pela evolução da produção agrícola, des­
tacando-se os incrementos à Iavou.ra tritíoola: e a 
produção de soja, bem como Incentivará e fac!Iltará 
o escoamento dos produtos de outras culturas, tais 
como milho, feijão, batata Inglesa, arroz e sUinocul­
tura. 

4. Diante do eXP.OSto, tenho a honra de subme­
ter a Vossa Excelência o anexo anteprojeto de lei, 
!!Iterando o Plano Nacional de Viação para Incluir 
o 'trecho rodoviário ora proposto. 

Renovo a Vossa Excelência os protestos do meu 
mais profundo respeito. - DirCf>u Araújo Nogueira, 
Ministro dos Transportes.' · 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.• 5.917, DE 10 DE SETEMBRO DE 1973 

Apro,·a o Plano Nacional de Viação, e dá outras providências 

••••••••••••••• ' ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• # ••••••••••••••••••••••••••••••••• 

2.2.2 - RELAÇAO DESCRITlVA DAS RODOVIAS DO SISTEMA ROOOVIARIO F1EDERAL 

BR Pontos de Passasem. 

163 . Sáo Miguel d'Oeste-Barracã.o-Ouaír~~r--Porto 
Morumbi-Dourado.s--lUo Brllhante-Campo 
Grande-IRondonópolis--Culabá-Porto Artur­

Cachimbo- Santarém- Alenquer - óbluos -

Unldades da 
Ferleração 

Tlrlós- Fronteira c/Surlname ................ SC-PR-MT-PA .. . 

Extensão 
Superposição 

<km) 
BR I KM 

3.966 

................... ,,,,,, •• ,.,,RooooOOO .. o000000'0000"'""""000oR0 .. 0 .. 00000"''00000oo,oooooooooooH> .. oooO .. OooOOHo>'•ooHOooO .. OOOO .. OOOO .. OO .. ~o--..o .. , ... ,,,,,0000000HOMOooo .. oooo .. Ooooo•oo,.,oOOOoOOOH-Ooo .. Oo>OOO-HOOOOO .. OOO,o•OOOooOOOH_O .. O-.......... ~ .• ,_ 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 25, DE 1978 
(NY 138-8(78, na Câmara dos Deputados) 

Aprota o texto do Acordo Blis.lco 4ko Cooperaçio TffiJJu 
e Cientmca entre o Gol'erno da Re-púbJJ~ Federadu do Brasil 
e o Gotemo da GuJné-Blssau, celebr•do em Brasília a 18 de 
maio de J978. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. )9 Fica aprovado o texto do Acordo Básico de 
Cooperação Técnica e Científica entre o Governo da República Fe~ 
derativa do Brasil e o GoVerno da Guinê-Bissau, celebrado em Brasf­
lia a 18 de maio de t 978. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

MENSAGEM N• 263, DE 1978 

Excelentíssirnos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Em conformidade com o disposto no art. 44, inciso I, da Cons­
tituição Federal, tenho a honra de submeter à elevada consideração 
de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto do 
Acordo Básico de Cooperação Técnica e Científica entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da República da 
G' · ~~Bissau, celebrado em Brasília a 18 de maio de 1978. 

.Jrasília, 3 de agosto de 1978.- Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
DCOPT /DAF-11/DAI/ 184/644 (B46) (AIS) 

DE31 DE JULHO DE 1978, 
DO SENHOR MINISTRO DE 

ESTADO DAS RELAÇ0ES EXTERIORES 

A Sua Excelência o Senhor 
Ernesto Geisel, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de submeter à alta consideração de Vossa 
Excelência o texto do Acordo Bâsico de Cooperação Têcnica e 
Científica entre o Brasil e Guiné-Brissau, assinado em Brasília, em 18 
de maio de 1978, por ocasião da visita ao Brasil de missão daquele 
país, chefiada pelo Comissário de N eg.ócios Estrangeiros Senhor 
Victor Saúde Maria. 

2. O mencíonado Acordo tem em vista sistematizar a 
cooperação têcníca e científica entre os. dois países, bem como 
possibilitar a sUa melhor coordenação, a fim de tornâ·la mais efetiva. 

3. Como é do conhecimento de Vossa Excelência, esta 
cooperação se vem desenvolvendo, em bases cordiais, desde 1975, e 
se tem ampliado na proporção do aprofundamento das relações 
entre os dois palses. 

4, Permita-me encarecer a Vossa Excelência a conveniência de 
o Governo brasileiro ratificar o presente Acordo, sendo para tanto 
necessária a prévia autorização do Congresso Nacional, conforme os 
termos do artigo 44, inciso I, da Constituição Federal. 

5. Nessas condições, tenho a honra de submeter projeto de 
Mensagem Presidencial, para que Vossa Excelência, se assim houver 
por bem, encaminhe o texto do anexo Acordo à aprovação do Poder 
legislativo .. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, 
Senhor· ·PreSidente, os protestos do meu mais profundo respeito. -
A. F. Azeredo.da Sil"eira. 

ACORDO BÁSICO DE COOPERAÇÃO TI'.CNICA 
E CIENTIFICA ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA 
REPÚBLICA DA GUINI'.·BISSAU 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da Repilblica da Guinê-Bissau, 

ANIMADOS pelo desejo de fortalecer os laços de amizade exis-. 
tentes entre ambos os Estados, 

CONSIDERANDO o interesse comum em acelerar o de. 
senvolvimento social e econômico de seus respectivos pafses e cons­
cientes de que o estimulo à colaboração cienUfica e t~cnica e ao inter­
câmbio de conhecimentos cientfficos e técnicos entre ambos contri­
buirá para a consecução desses objetivos. 

REAFIRMANDO o interesse de ambas as Partes Contratantes 
em que o presente Acordo dê seqOência aos programas acordados no 
Memorandum de Entendimento, assinado entre as delegações do 
Brasil e da Guiné-Bíssau, em 21 de junho de 1976, na cidade de 
Bissau, 

. DECIDIDOS a dar cumprimento ao que convieram no artigo X 
do Tratado de Amizade, Cooperação e Comércio. assinado aos de­
zoito dias do mês de maio de mil novecentos e setenta e oito, 

CONCORDAM no seguinte: 

Artigo I 

As Partes Cofltratantes desenvolverão a cooperação cientlfica e 
têcnica entre ambos os países com o objetivo de contribuir para a 
melhor avaliação de seus recursos naturais e humanos, esforçando-se 
para que os programas que surjam do presente Acordo Básico se 
ajustem às políticas e planos globais, regionais ou setoriais de desen­
volvimento nos dois países, como apoio complementar a seus pró­
prios esforços internos para atingir objetivos de desenvolvimento 
econômico e social. 

Artigo U 

A cooperação entre as Partes Contratantes poderá assumir as 
seguintes modalidades: 

a) intercâmbio de informações, contemplando-se a organização 
dos meios adequados a sua difusão; 

b) aperfeiçoamento profissional, mediante programas de visitas 
ou estágios de especialização e através da concessão de bolsas de 
estudo para especialização técnica; 

c) projetos conjuntos de pesquisa em áreas cientificas que sejam 
de interesse comum; · 

d) intercâmbio de: peritos e cientistas; 
e) organização de seminários c: conferências; 
f) remessa e intercâmbio de equipamentos e de material ne­

cessário à realização de projetos especfficos; 
g) qualquer outra modalidade de cooperação que for acordada 

entre as Partes Contratantes. 

Artigo 111 

Os programas e projetos de cooperação científica e técnica a que 
faz referência o presente Acordo Básico serão objeto de convênios 
complementares, que especificarão os objetivos de tais programas e 
projetos, os procedimentos de execução, bem como as obrigações, in­
clusive financeiras, de cada uma das Partes Contratantes. 

Artigo IV 

As Partes Contratantes, através da Comissão Mista Brasii­
Guiné-Bissau, avaliarão. anualmente, os programas conjuntos de 
cooperação cieqtífica e técnica, a fim de realizarem os ajustes que 
forem necessários. Excepcionalmente, essas avaliações poderão ser 
realizadas em prazos diferentes, quando as circunstâncias o exígi~m, 
mediante entendimento por via diplomática. 
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Artiro v 
O financiamento das formas de cooperação científka e técnica 

definidas no Artigo li será convencionado pelas Partes Contratantes 
em relação a cada projeto. 

As Partes Contratantes poderão solicitar o financiamento ê a 
participação de organismos ínternacionais para a execução dos pro­
gramas e projetos resultantes da aplicação do _presente Acordo 
Básico. 

Artigo VI 

O intercâmbio de informações científicas e técnicas serâ efe­
tuado por via diplomática entre os órgãos autorizados, em cada 
caso, pelas Partes Contratantes, que determinarão ainda os alcances 
e limitações de seu uso. 

Artigo VIl 

As Partes Contratantes facilitarãó em seus respectivos terri­
tórios tanto a entrada quanto o cumprimento dos objetivos e funções 
dos técnicos e peritos no desempenho das atividades realizadas no 
quadro do presente Acordo Básico. 

Artigo Vlll 

Levando em consideração as condições existentes no pa{s re­
ceptor, aplicar-se-ão aos funcionários e peritos de: cada uma das 
Partes Contratantes, aceitos de comum acordo entre as duas. Partes~ 
designados para trabalhar no território da outra Parte:, as. normas 
mais favoráveis vigentes no pa(s receptor, sobre os privilégios e 
isenções dos altos funcionários e peritos que se encontrem no país ao 
abrigo de acordos intergovernarnentais de cooperação. 

Artigo IX 
Apllcar·se-ão aos equipamentos e materiais eventUalmente for­

necidos, a qualquer título, por um Governo a outro, no quadro dos 
projetos de cooperação técnica e científica, as normas que regem a 
entrada no país de equipamentos e materiais destinados a projetos e 
programas de cooperação técnica e cient(fica. 

Artigo X 

As Partes Contratantes, de acordo com o estabelecido no Artigo 
VI, concordam em assegurar que as entidades vinculadas à execução 
dos programas e projetos derivados do presente Acordo Básico pro~ 
porcionem aos peritos e técnicos visitantes o apoio 1og1stico e facili· 
dades de transporte e informação requeridas para o cumprimento de 
suas. funções específicas. Da mesma forma serão proporcionadas aos 
peritos e técnicos, quando necessário, as devidas facilidades de aloja~ 
menta e manutenção. 

Artigo XI 

Cada uma das Partes Contratantes notificará a outra da con~ 
clusão das formalidades n~cessárias à entrada em vigor do presente 
Acordo Básico, o qual terá vigência a partir da data da última dessas 
notif1cações. O presente Acordo Básico terá a duração de cinco anos, 
prorrogáveis tacitamente por iguais períodos, sal.vo se uma das 
Partes Contratantes comunicar à outr'a Parte, com antecedência m{· 
nima de seís meses, sua decisão em contrário. 

Artigo Xll 

A denúncia ou expiração do Acordo Básico não afetará os pro­
gramas e projetos em execução, salvo quando as Partes Contratantes 
convierem diversamente. 

Artigo Xlll 

O presente Acordo Básico poderá ser denunciado por qualquer 
das Partes Contratantes e seus efeitos cessarão seis meses após a data 
da denúncia. 

Feho na cidade de Brasília, aos dezoito dias do mês de maio de 
l~&;ttm dois exemplares originais, na língua portuguesa, sendo 
ambos O'i textos igualmente vãlidos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: A. F. Anredo 
da Silnfra. 

ria. 
Pelo Governo da República da Guiné--Bissau: Victor Saúde Ma .. 

(Às Comissões de Rt!lações ExteFiores e de Educação e 
Cultura.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 26, DE 1978 
(N9 139-B /78, na Câmara dos Deputados) 

Apron o texto da Recomenda~o n9 12:0 sobu 
Higiene no Comércio e nos Escritórios, adotada pela 
Conferência Internacional do Trabalho, em 8 de julho de 19641 

em sua 48• Sessão, realizada em Genebra. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 b aprovado o texto da Recomendação n' 120 sobre 

Higiene no Comêrcio e nos Escritórios, adotada pela Conferência 
Internacional do Trabalho, em 8 de julho de 1964, em sua 48• Sessão, 
realizada em Genebra. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

MENSAGEM N• %05, DE 1978 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Em conformídade com o disposto no art. 44, inciso I, da 

Constituição Federa!, tenft.o a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossas Exo;;elências, acompanhado de Exposição de 
Motivos d<1 Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o 
texto da Recomendação n~ 120, sobre Higiene no Com~rcio e nos 
Escritórios, adotada pela Conferência Internacional do Trabalho, 
em 8 de julho de 1964, em sua 48• Sessão, realizada em Genebra. 

Brasília, 27 de junho de 1978.- Ernesto Geisel. 

DIE/SAL/i48/l03 (0i4()) 

~Sua Excelência o Senhor 
Ernesto Geisel, 
Presidente da Repúblic.a. 

Senhor Presidente, 

EM 13 de junho de 1978. 

Tenho a honra de submeter à alta consideração de Vossa 
Exo;;elêocia, acompanhado de projeto de Mensagem ao Congresso, o 
texto da Recomendação 09 120, sobre higiene no cornêrcio e nos 
escritórios, adotada pela Conferência Internacional do Trabalho, c:m 
sua 48• Sessão, realizada em julho de 1964. 

2. A respeito da conveniência de ser a Recomendação n9 120 
aprovada, o Consultor Jurídico do Trabalho assim se manifestou: 
"A 48• Conferência Internacional do Trabalho aprovou a 
Recomendação n9 120, referente à h.igíene no comércio e nos 
escritórios. 

Trata-se de assunto que deu margem a amplos debates, tendo-se 
originado de várias reuniões sucessivas. 

Em 1933, a Comissão de Peritos Correspondentes para a Higie­
ne Industrial aprovou normas de higiene do trabalho aplicâv~is a 
todos os estabelecimentos industriais e comerciais. Essa mesma 
Comissão de Peritos, em 1935, recomendou uma regulamentação 
sobre as condições de higiene do trabalho nos escritórios. 

Em l948, a Conferência Técnica Tripartida sobre segurança nos 
estabelecimentos industriais, terminando seu labor, sugeriu que se 
fizesse para os estabelecimentos comerciais um regulamento-tipo, tal 
como o elaborado para os estabelecimentos industriais. 

A Comissão Consultiva de Empregados e de Trabalhadores 
Intelectuais adotou. por unanimidade, em 1952, em sua 2• Sessão, 
quatro Resoluções referentes a vários aspectos da higiene nos 
estabelecimentos comerciais e nos escritórios, insistindo, nessa 
oportunidade, sobre as sugestões anteriormente formuladas. , 

Em 1959, a Conferência lnternacion\:li\.do Trab~}h~,~·~~~ou, em 
sua 43• Sessão, as conclusões de sua Comissão de Trabalhadores 
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Não-Manuais. Recomendava e11faticamente ao Conselho de 
Administração que considerasse a possibilidade de inscrever na 
ordem do dia de uma das sessões da Conferência Internacional do 
Trabalho o problema de higiene nos estabelecimentos comerciais e 
nos escritóríos. 

Em dezembro de 1959, a Comissão Consultiva de Empregados e 
Trabalhadores Intelectuais fez ao Conselho de Administração nova 
recomendação para adotar a sugestão da CLT, em sua 43• Sessão. 

O assur1to foi examinado pela Conselho de Administração da 
OIT, em sua 147' Sessão, visando sua inscrição na pauta da ClT. Já 
na 150• Sessão do Conselho de Administracãa decidiu-se introduzir 
o tema referido na ordem do dia da sessão ordinária de J963. 

A OIT, segundo o que dispõe o artigo-39, do Regularnenio da 
ClT, elaborou um Relatório pre(iminar, contendo exposição sobre a 
prática e a legislação nos vários países, bem como formulou um 
questionário que foi respondido pelos Governos dos Estados-Mem­
bros. A legislação e a prática das medidas sobre- a Higiene nos 
Estabelecimentos Comerciais e nos Escritórios dos vários Estados­
Membros indicava haver coincidência na aplicação das mesmas. 
Mas advogava-se a adoção de regra geral criando-se um instrumento 
internacional. Tornava-se evidente que, muitas vezes, esses paises 
Membros sentiam-se "impossibilitados de ratificar ou de aceitar 
formalmente este instrumento, em razão de divergências relativa­
mente pouco importantes entre os termos em si mesmo, de sua legis-
lação ou de sua prática". ' 

A razão de admitir-se um instrl.lmento voltado para esse grupo 
de atividade decorre da qualidade e variedade de trabalho, reque­
rendo. assim. no entender da OIT, medidas espedais, ainda mais 
porque representa o setor de maior índice de crescimento. 

Se bem que represente um ônus a se acrescer ao custo da mão­

de-obra, essa proteção especial vige no Brasil desde a Consolidação 
das Leis do Trabalho, com as características de universalidade, pois 
se aplica a todos os locais de trabalho. 

As normas que se integraram na Recomendação constam como 
parte da CLT, Capítulo V, do Título 11. Como o artigo 154 determi­
na a aplicação em todos os locais de trabalho, a discriminação previs­
ta na Recomendação torna*a inteiramente ultrapassada para o Brasil. 

Assim, não há razão para não se adotar a Recomendação, por 
ser matéria já legalmente disciplinada no País." 

J. Nessas condições, permito-me solicitar a Vossa Excelência, 
se houver por bem, encaminhar ao Congresso Nacional o anexo 
texto da Recomendação n"' J20, da Organit.açào Internacioual do 
Trabalho, sobre higiene no comércio e nos escritórios, para propósi-. 
tos de exame e eventual aprovação. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, 
Senhor Presidente, os protestos do meu mais profundo respeito. -
A. F. Azerl!do da Siheira. 

CONFERtNCIA INTERNACIONAL DO TRABALHO 
RECOMENDAÇÃO N• \20 

Recomendação Sobre a Higiene no Comirdo e Escritórios, 
Adotada pela Conferência em sua Quadragésima Oitava Sessão, 

Genebra, 8 de julho de 1964 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Traba­
lho, 

Convocada a Genebra pelo Conselho de Administração da Re­
partição Internacional do Trabalho, e ali reunida a 17 de junho de 
1964, em sua quadragésima oitava sessão; 

Havendo decidido adotar diversas propostas relativas à higiene 
no comércio e escritórios, questão que constitui o item quarto da 
agenda da sessão; 

Havendo decidido que essas propostas tomariam a forma de 
uma recomendação. 
adota, ne.'\te oi! avo dia do mês de julho do ano de n)il e novecentos e 
sessenta e qual~O, a recomendação seguinÍe doravante denominada 
Recomendação sobre a Higiene (Comércio e Escritórios), 1964. 

I. Campo da Aplicação 
I. A presente recomendação aplica-se a todos os estabele­

cimentos, instituições ou repartições abaixo, quer sejam públicos ou 
privados:· 

a) os estabelecimentos comerciais; 
b) os estabelecimentos, instituições ou repartições nos quais os 

trabalhadores se ocupem principalmente com trabalho de escritório, 
inclusive os escritórios das profissões liberais; 

c) na medida em que não são incluídos nos Estabeleçimentos re­
feridos no parâgrafo 2 nem submetidos à legislação nacional ou a ou­
tros dispositivos que regem a higiene na indústria, minas, transportes 
ou agricultura, os serviçoS de outros estabelecimentos, instituições 
ou repartições nas quais os trabalhadores se ocupem princípalmente 
com atividades comerciais ou com trabalhos de escritório. 

2. A presente recomendação aplica-se igualmente aos estabele­
cimentos, instituições e repa/tições seguintes: 

a) os estabelecimentos, instituições e administrações que forne-
cem serviços de ordem pessoal; 

b) os serviços de correios e de telecomunicações; 
t) as empresas de imprensa e de edição; 
d) os hotéis e pensões: 
e) os restaurantes, clubes, bares e outros estabelecimentos em 

que são servidas bebidas; 
() as empresas de espetáculos e divertimentos públicos e outros 

serviços recreativos. 

3. (I) Quando assim fosse necessário, disposições apropriadas 
deveriam ser tomadas para determinar, depois de terem sido consul­
tadas organizações representativas de empregadores e trabalhadores 
interessadas, a distinção entre os estdbelecimentos, instituições ou re­
partíções aos quais se aplica a prese~te recomendação e os outros es­
tabelecimentos. 

(2) Em todos os casos em que não parecer como certo que a 
presente recomendação se aplica a um estabelecimento, a uma insti~ 
tuição ou a uma repartição determinados, a questão deveria ser solu~ 
cionada quer pela autoridade competente, depois de terem sido con­
sultadas organizações representativas de empregadores e trabalhado· 
res interessadas, quer de acordo com qualquer outro método confor­
me a \egislação ou a pràtica rlacionais. 

11. Métodos de Aplicação 

4. Levando em conta a diversidade das condições e das práti­
cas nacionais poder-se-ia dar efeito às disposições da presente reco­
mendação: 

a.) por via da legislação nacional; 
b) por via de acordos coletivos ou por qualquer outra .furma de 

acordo, firmado entre os empregadores e os trabalhadores interes-· 
sados; 

c) por via de sentenças arbitrais; 
d) por quaisquer outras vias aprovadas pela autoridade com .. 

petente, depois de terem Sido consultadas organizações representati­
vas de empregadores e trabalhadores interessadas. 

lll. Comervaçii~ e Limpeza 

5. Todos os lugares destinadoS- ao trabalho ou previstos para 
os deslocamentos dos trabalhadores ou ainda utilizados para as ins­
talações sanitárias, ou outras instalações comuns colocadas à disposi­
ção dos trabalhadores, assim como o equipamento aí existente, de­
veriam ser convenientemente conservados. 

6. (l) Os referidos lugares e o referido equipamento deveriam 
ser conservados em bom estado de limpeza. 

(2) Em particular deveriam ser limpos regularmente: 
a) o piso, as escadas e os corredores 
b) as vidraças que se destinam à iluminação dos locais e as fon-

tes de iluminação artificial; 
c) as paredes, os tetos e o equipamento. 
7. A limpeza deveria ser efetuada: 
a) por processos que levantem o menos possível de poeira; 
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b) fora do horãrio de trabalho, salvo exigências particulares ou 
quando a operação de limpeza puder ser efetuada sem inconveniente: 
para os trabalhadores durante as horas de trabalho. 

9. Todos os refugos e detritos suscetíveis de produzir substân­
cias incomodantes, tóxicas ou perigosas, ou de serem fónte de 
infecção, deveriam de acordo com normas aprovadas pela ~Útorida­
de competente ser neutralizados, evacuados ou isolados do' inodo 
mais râpido possível. 

10. Disposições deveriam ser adotadas para assegurar a eva­
cuação e a eliminação dos outros refugos e detritos. Para esse fim, 
receptáculos em número suficiente deveriam ser colocados em lu­
gares apropriados. 

IV. Aeraçilo e Ventilação 

lI. Todos os lugares destinados ao trabalho ou utilizados para 
as instalações sanitãrias ou outras instalações comuns colocadas à 
disposição dos trabalhadores deveriam ser quer arrejados natu­
ralmente, quer ventilados artificialmente, quer as duas coisas ao 
mesmo tempo, de modo suficiente e adequado, pela adução de ar 
novo ou purificado. 

l2. Seria necessário particularmente que: 
a) os dispositivos de arejamento natural ou de ventilação artifi­

cial fossem de tal modo concebidos que assegurassem a introdução 
de uma quantidade suficiente de ar novo ou purificado no local, por 
pessoa e por hora, levando em conta a natureza e as condições do tra­
balho; 

b) disposições fossem tomadas para, na medida do possível, 
eliminar ou tornar inofensivas as emanações, poeiras e outras impu­
rezas que possam incomodar ou ser prejudiciais, produzidas no de­
curso do trabalho; 

c) a velocidade normal de deslocamento do ar nas 1oca1izações 
de trabalho fixas não fossem prejudiciais nem à sa(tde nem ao con­
forto das pessoas e para tanto que as circunstâncias o exijam, me­
didas adequadaS fossem tomadas com a finalidade de assegurar, nos 
recintos fechados, um grau conveniente de higrometria do ar. 

13. Quando um local de trabalho for provido de sistema de 
condicionamento de ar, uma ventilação de segurança adequada, na­
tural ou artificial, deveria ser prevista. 

V. Uuminação 

14. Todos os lo.cais destinados ao trabalho ou previstos para o 
deslocaíru~nto dos trabalhadores ou ainda utilit.ados para instalações 
sanitáriaS ou outras instalações comuns colocadas à disposição dos 
trabalhadores deveriam ser providos, enquanto estiver sendo pos­
sível a sua utilização, de iluminação, quer natural, quer artificial, 
quer de ambas as modalidades, de um modo suficiente e adequad·o às 
necessidades. 

15. Na medida em que for realizável, se.ria particularmente ne­
cessário assegurar que todas as medida.s fossem tomadas: 

a) para assegurar o conforto visual: 
i) através de aberturas de iluminação natural, repartidas de mo­

do conveniente, e de dimensões suficientes; 
li) através de escolhajudicíosa e repartição adequada das fontes 

de iluminação artificial; . 
iii) através de escolha judicio~~- ~as ç_ores a serem dadas aos 

recintos e ao seu equipamento; 

b) para prevenir desconforto ou perturbações produzidos pelo 
ofuscamento, pelos excessivo.s contrastes entre a sombra e a luz., pela 
refração da luz: e das iluminaçÕes diretas demasidamente íntenas; 

c) para eliminar tOdo bruxuleio nocivo quartdo se utili2:a ilumi-
nação artificial. · - "' 

16. Em todo lugar em que uma iluminação natural suficiente 
puder ser razoavelmente utilizada, a preferência deveria lhe ser dada. 

17. A autoridade competente deveria fixar normas 
adequadas de iluminação·natural ou artificial para as diferentes ca­
tegoriais de trabalho ou de estabelecimentos assim como para as 
<i\ferentes ocupações. 

18, Nos locais em que se reunir grande número de traba· 
lhadores ou de visitantes, uma ilumin~çào de segurança deveria ser 
prevista. 

VI. Temperatura 

19. Em todos os lugares designados para o trabalho ou pre­
vistos para os deslocamentos dos trabalhadores ou ainda utilizadas 
para as instalações sanitárias ou outras instalações comuns colo­
cadas à disposição dos trabalhadores, as melhores condições 
possiveis de temperatura, de umidade e de movimento do ar 
deveriam ser mantidas, levando-se em conta· a natureza do trabalho e 
do clima. 

20. Nenhum trabalhador deveria ser obrigado a trabalhar ha­
bitu_almente em temperaturas extremas. Em conseqUência, a autori­
dade competente deveria determinar as normas de temperatura, quer 
máxima, quer mínima, quer uma e outra, de acordo com o clima, a 
natureza do estabelecimento, da instituição ou da repartição e a natu· 
reza do trabalho. 

21. Nenhum trabalhador deveria ser obrigado a trabalhar ha­
bitualmente em condições que envolvessem mudanças bruscas de 
temperatura, considerada.s pela autoridade competente corno preju. 
diciais à saúde. 

22, (l) Nenhum trabalhador deveria ser obrigado a trabalhar 
habitualmente na vizinhança imediata de instalações que produzam 
uma irradiação términa elevada ou um esfriamento intenso da atmos­
fera do ambiente, considerados como prejudiciais à saúde pela auto­
ridade competente, a menos que disposições adequadas de controle 
fossem tomadas, que a duração da exposição fosse reduzida ou que o 
trabalhador fosse munido de equipamento ou vestimenta de pro­
teção adequadas. 

(2} Biombos fixos ou móveis, deflectores ou outras instalações 
adequadas deveriam ser fornecidos e utilit.ados para protegerem os 
trabalhadores contra qualquer entrada intensa de frio ou de calor, in~ 
clusíve·o calor do sol. 

23. (I} Nenhum trabalhador deveria ser obrigado a trabalhar 
em balcão de venda situado ao ar livre, quando a temperatura fosse 
extremamente baixa a ponto de poder prejudicar sua saúde a menos 
que ele dispusesse dos meios adequados para se aquecer. 

(2) Nenhum trabalhador deveria ser obrigado a trabalhar em 
balcão de venda situado ao ar livre, quando a temperatura fosse ex­
tremamente elevada a ponto de poder prejudicar sua saúde, a menos 
que ele dispusesse de meios de proteção adequados contra tal calor. 

24. O uso de métodos de aquecimento e refrigeração capazes 
de desprender emanações perigosas e incômodas na atmosfera 
deveria ser proibido nos recintos das instalações. 

25. Quando os trabalhadores forem submetidos a temperatura 
muito baixas ou muito elevadas, pausas, incluídas nas horas de tra­
balho, deveriam ser concedidas, ou a duração diâria do trabalho 
deveria ser diminuida, ou outras medidas deveriam ser tomadas em 
seu favor. 

VIl. Espaço Unitário de Trabalho 

26. (l) Todos os locais de trabalho assim como as localizações 
de trabalho deveriam ser arrumados de tal modo que a saúde dos tra­
balhadores nà() fosse exposta a nenhum efeito prejudicial. 

(2.} Todo trabalhar deveria dispor de espaço suficiente, 
desobstruído, para poder efetuar nele a sua tarefa sem risco para a 
sua saúde. 

27. A autoridade competente deveria especificar: 
a} a superficie a ser prevista nos recintos fechados para cada tra­

balhador que nele trabalhe regularmente; 
b) o volume mínimo, desobstruído, a ser previsto em qualquer 

recinto fechado para cada trabalhador que nele trabalhe 
regularmente; 

c) a altura mínima dos recintos novos fechados em que um tra~ 
balho deverá ser efetuado regularmente. 
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VIII. Água Potável 

28. Água potável ou qualquer outra bebida sadia deveria ser 
colocada em qoantidade suficiente à disposição dos trabalhadores. 

Em todos os lugares em que a distribuição de água potável 
corrente for possível, deveria lhe ser dada a preferência. 

29. (I) Os recipientes utilizados para a distribuição da água 
potável ou de qualquer outra bebida autorizada: 

a) deveriam ser fechados hermeticamente, e, eventualmente, 
providos de uma torneira; 

b) deveriam trazer uma indicação legfve! especificando a nature­
za de seu conteúdo; 

c) não deveriam ser baldes, tonéis ou outros recipientes com 
abertura larga, providos ou não de tampa, nos quais seria possível 
mergulhar um instrumento para apanhar líquido; 

d) deveriam ser constantemente mantidos em estado de limpeza. 
{2) Um número suficiente de recipientes para beber deveria 

estar disponíve); deveria ser posslvellavá-los com água limpa. 
(3} O uso de copos coletivos deveria ser proibido. 

30. (1) A água que não provier de um serviço oficialmente apro­
vado de distribuição de água potável não deveria ser distribufdo 
como água potável, a menos que o serviço de higiene competente 
autorize expressamente a distribuição e a contok periodicamente. 

(2) Todo rnodo de distribuição que não seja aquele praticado 
pelo serviço oficialmente aprovado de distribuição local, deveria ser 
submetido e notificado ao serviço de higiene competente para a 
devida aprovação. 

3!. (I) Toda distribuição de água não potável deveria trazer nos 
pontos em que poderia ser distribuída, uma indicação especificando 
que a referida água não é potável. 

(2) Nenhuma comunicação, direta ou indireta, deveria existir 
entre os sistemas de distribuição de água potável e âgua não potãvel. 

IX- Pias e duchas. 

32. ,Instalações adequadas, suficientes e convenientemente con· 
servadas, que permitam aos trabalhadores se lavarem, deveriam ser 
dispostas em lugares apropriados. 

33. (I) Essas instalações deveriam compreender, na medida_ do 
possível, pias com, se for necessário, água quente, assim como, se a 
natureza do trabalho o exigir, duchas com água quente. 

(2) Sabão deveria ser posto à disposição dos trabalhadores. 
(3) Produtos adequados (tais como detergentes, cremes ou pós 

especiais para cuidados corporais) de.,eriam ser colocados à disposi· 
ção dos trabalhadores quando a natureza do trabalho assim o exigir. 
O emprego, para os cuidados.de limpeza corporal, de produtos preju· 
diciais à saúde dos trabalhadores deveriam ser proibidos. 

(4) Toalhas. de preferência individuais, ou quaisquer outros 
meios apropriados para se secar deveriam ser postos à disposição dos 
trabalhadores. As toalhas de uso coletivo que não permitem aos tra· 
balhadores disporem em cada caso de uma parté ainda não utilizada 
e limpa deveriam ser proibidas. 

34. (I) A água das pias e das duchas não d~veria apresentar ne· 
nhum perigo para a saúde. 

(2) Quando a água das pias ou das duchas não for potável, uma 
indicação deveria especificar claramente o dito fato. 

35. Os homens e as mulheres deveriam ter à sua disposição 
instalações sanitárias distintas para se lavar, salvu em estabele­
cimentos muito pequenos, onde, com a aprovação das' autoridades 
competentes, essas instalações poderiam ser comuns. 

36. O número de pias e duchas deveria ser especificado pela 
autoridade competente, levando em conta o número dos trabalhado· 
res e a natureza de Seu trabalho. 

X - lnstalações sanitárias 

37. Instalações sanitárias em número suficiente, adequadas e 
convenientemente corrstrvadas, deveriam ser instaladas para o uso 
dos trabalhadores em lugares adequados. 

38. (I) As instalações sanitárias deveriam comportar paredes 
divisórias, de modo a assegurar um isolamento suficiente. 

(2) Na medida do possível, as instalações sanitárias deveriam 
ser providas de descargas, sifões hidráulicos e papel higiênico ou de 
facilidades higiênicas análogas. 

(3) Recipientes para detritos de modelo adequado e providos de 
tamp-a, ou outros dispositivos tais como incineradores, deveriam ser 
instalados nas instalações sanitárias para uso das mulheres. 

(4) Na medida do possível. pias facilmente acesslveis e em 
número suficiente deveriam ser instaladas nas proximidades das 
instalações sanitárias. 

39. Instalações sanitárias distintas deveriam ser previstas para 
os homens e para as mulheres. salvo com a aprovação da autoridade 
competente, nos casos de estabelecimentos que não c:mpreguern mais 
de cinco pessoas ou que empreguem apenas os membros da famílía 
do empregador. 

40. O número de privadas e de mictórios para os homens e de 
privadas para as mulheres deveria ser especificado pela autoridade 
competente, levando em conta o número de trabalhadores. 

4l. As instalações sanitárias deveriam ser adequadamente 
ventiladas e sua localização escolhida de modo a evitar qualquer 
constrangimento. Essas instalações não deveriam se: comunicar dire. 
tamente com os locais de trabalho propriamente ditos, nem com as 
salas de descanso ou refeitórios, mas serem isoladas dos mesmos por 
uma antecâmara ou por um espaço livre. As vias de acesso às insta. 
\ações sanitárias situadas na parte e:-.:t~rna do prédio de trabalho 
deveriam ser cobertas por um telhado. 

XI - Assentos 

42. Assentos adequados e em número suficiente deveriam ser 
colocados à disposição dos trabalhadores; estes deveriam ter a possi­
bilidade de utí!izá-los de maneira razoável. 

43. Na medida do possível, as localizações de trabalho de. 
veriam ser ínstaladas de tal modo que o pessoal trabalhando em pé 
possa. cada vez que isto for compatível com a natureza do trabalho, 
executar a sua tarefa sentado. 

44. Os assentos colocados à disposição dos trabalhadores de. 
veriam ser de modelo e de dimensões cômodos para o trábalhador: 
esses assentos deveriam ser adequados ao trabalho a ser executado e 
deveriam facilitar uma boa postura de trabalho, tendo em vista a 
saúde do interessado; quando necessário, descansos para os pés de­
veriam ser fornecidos com a mesma finalidade. 

XII - Vestiários 

45. Para permitir aos trabalhadores mudarem de roupa, guar­
dar e secar as roupas que não usarem durante o trabalho, instalações 
adequadas, tais como cabides e armários, deveriam ser previstas e 
convenientemente conservadas. 

46. Quando o número de trabalhadores e a natureza do tra­
balho o exigirem, vestiários deveriam ser colocados à sua disposição. 

47. (I) Os vestiários deveriam comportar: 
a) armários individuais de dimensões suficielltes, convenien. 

temente arejados e podendo ser fechados à chave, ou outras instala­
ções oferecendo as mesmas vantagens; 

b) assentos em número suficiente. 
(2} Compartimentos separados deveriam ser previstos para as 

roupas de rua e o equipamento de trabalho, quando os trabalhadores 
efetuem operações tais que o uso de equipamento de trabalho for 
necessário e que esse pode ser contaminado, fortemente sujo, man­
chado ou impregnado. 

48. Os vestiários. para os homens e para as mulheres deveriam 
ser separados. 

xrn .. Locais subterrâneos e semelhantes 

49. Os locais subterrâneos e os locais sem janelas em que um 
trabalho é normalmente executado deveriam satisfater as normas de 
higiene adequadas baixadas pela autoridade competente. 
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50. Na medida em que o-permitirem as circunstâncias, ostra­
balhadores que sejam obrigados a trabalhar em locais subterrâneos 
ou sem janelas deveriam ser chamados a fazê-lo não de modo con­
tínuo, mas por rodízio. 

XIV. Substâncias e processos incómod05; insalubres e t6xlcos 

51. Os trabalhadores deveriam ser protegidÇls por medidas 
adequadas e praticáveis contra as substâncias e processos incô­
modos, insalubres, ou tóxicos ou por qualquer razão perigosos. 

52. Seria em particular necessário que: 
a) quaisquer medidas adequadas e praticâveis fossem tomadas 

para substituir e~sas substâncias ou esses processos por substâncias 
ou processos que não fossem nem incômodos, nem insalubres, nem 
tóx.icos nem por qualquer razão perigosos, ou que o não o fossem na 
mesma medida; 

b) a autoridade competente incentivasse medidas de substi­
tuição previstas na alínea a, e, no caso da venda a varejo, o emprego 
de processos ou condicionamento excluindo qualquer perigo, e 
fornecesse conselhos a esse respeito; 

c) quando não fosse possível recorrer às medidas de substitui­
ção previstas na alínea a, outros meios de proteção, tais como cercas, 
isolamento, ventilação, fossem utilizados; 

d) o equipamento previsto para o controle e para a eliminação 
das substâncias incômodas, insalubres, tóxicas ou por qualquer 
razão perigosas, fosse mantido em bom estado de conservação a 
qualquer momento; 

e) quaisquer medidas adequadas e viáveis fossem tomadas para 
proteger os trabalhadores contra os riscos resultantes em particular 
de derramamento, escoamento, emanação, espirro de substâncias 
incômodas, insalubres, ou tóxicas ou por qualquer razão perigosas. 

f) quando, por qualquer razão, se manipulem substâncias tóxi­
cas ou perigosas, seja proibido fumar, comer, beber ou maquilar-se; 
os produtos alimentares, bebidas, fumo ou produtos de maquiagem, 
utilizados pelos trabalhadores não deveriam ser expostos à con­
taminação de tais substâncias. 

53. Os recipientes contendo substâncias perigosas deveriam 
traz:er: 

a) um emblema de perigo de acordo com as normas inter­
nacionais reconhecidas, caracterizando, quando necessário, a natu­
reza do risco; 

b J o nome da substância ou uma indicação para identificá-la; 
c) na medida do possível, as instruções essenciais relativas aos 

primeiros socorros a serem ministrados nos casos em que a substân­
cia tivesse atingido a saúde ou a integridade física de uma pessoa. 

54. ( l) Quando, apesar das medidas tomadas de acordo com 
os§§ 51 e 52, ·as operações ef;:tuadas forem particularmente sujas ou 
comportarem a utilização, a manutenção ou a manipulação de 
substâncias, ou a utilização de processos, que sejam insalubres, tóxi­
cos ou por qualquer razão perigosos, e levando em conta a importân­
cia e a natureza dos riscos, os trabalhadores deveriam ser protegidos 
de modo adequado por roupas de proteção ou qualquer outro equi­
pamento ou meio de proteção individual necessários. 

(2) As roupas, o equipamento e os meios de proteção indivi­
dual deveriam, de acordo com o gênero de operação, compreender, 
por exemplo, um ou vários dos seguintes artigos: capotes, sobretu­
dos, aventais, óculos, luvas, boinas, capacetes, aparelhos respi­
ratórios, calçados, cremes-barreira e pós especiais. 

{3) A autoridade competente deveria fixar, se necessário, 
normas de eficiência mínima para os equipamentos e outros meios de 
proteção individual. 

(4) Quando medidas de higiene pública particulares ou a prote­
ção da saúde do pessoal ex.ígem o uso de roupas ou de qualquer ou­
tro equipamento ou meio de proteção individual durante o trabalho, 
esses deveriam ser fornecidos, limpos e conservados às expensas do 
empregador. 

55. Nos casos em que a adoção de equipamento ou de mejos 
de prnte;:ão mdividuat não eliminar inteiramente o efeito de substân­
cías ou ~k processn-.;, :nc.:•\ubres, t.óxico'> uu pur qualquer razão peri-

gosos, a autoridade competente deveria recomendar, se necessário, 
que fossem tomadas medidas preventivas complementares. 

56. { 1) A autoridade competente deveria, se necessário, deter­
minar uma idade mínima para o emprego de trabalhos que impli­
quem a utilização de tais substâncias e tais processos. 

(2) A autoridade competente deveria prescrever exames médi­
cos (iniciais e periódicos) para os trabalhadores expostos aos efeitos 
de substâncias insalubres, tóxicos ou por qualquer razão perigosas. 

XV. Barulhos e Vibra~ões 

5'1.(1) Os barulhos (induindo emissões sonoras). e as vibrações 
suscetíveis de produzirem sobre os trabalhadores efeitos nocivos 
deveriam ser reduzidos, tant-o quanto possível, por medidas adequa­
das e viáveis. 

(2) Atenção especial deveria ser dada: 
a) à atenuação substancial dos barulhos e vibrações produzidos 

pelas mãquinas, mecanismos e aparelhos sonoros; 
b) ao isolamento das fontes dos barulhos e vibrações que não 

podem ser atenuadas; 
c) à limitação da intensidade e da d1.1ração das emissões so­

noras, incluindo emissões musicais; 
d) à instalação, quando possível, de equipamento anti·ruldo 

para isolar os escritórios de barulho das oficinas, dos elevadore:!l, dos 
transportes ou da rua. 

58. Se as medidas previstas no subparágrafo (2) do parágrafo 
57 se revelarem insuficientes para eliminar de modo adequado os 
efeitos nocivos do barulho e das vibrações: 

a) os trabalhadores deveriam ser equipados com protetores 
auriculares adequados quando forem expostos a emissões sonoras 
suscetíveis de prodpzir efeitos nocivos~ 

b) pausas de repouso sistemáticas, incluídas nas horas de traba­
lho, em recintos ou lugares em que não haja emissões sonoras nem 
vibrações, deveriam ser outorgadas aos trabalhadores que estão 
expostos a emissões sonoras suscetíveis de p(oduzir efeitos nocivos; 

c} sistemas de repartição ou de rotação das ocupações 
deveriam, se necessários, serem aplicados. 

XVI. Métodos e Ritmos de Trabalho 

59. Os métodos de trabalho deveriam ser, tanto quanto 
possível. adaptados às exigências em matéria de higiene, assim como 
à saúde física e mental e ao conforto dos trabalhadores. 

60. Medidas adequadas deveriam, entre outras, serem 
tomadas para que a mecanização ou os métodos de aceleração das 
operações não imponham um ritmo de trabalho que possa acarretar 
em virtude da atenção concentrada que for exigida ou em virtude da 
rapidez dos gestos a serem execUtados, efeitos nocivos sobre os 
trabalhadores em particular uma fadiga flsica ou nervosa que dê 
lugar a perturbações reconhecíveis em termos m~dicos. 

61. A autoridade competente deveria fixar, quando as 
condições de trabalho o tornarem necessãrio, uma idade m{nima 
para o emprego nas operações referidas no parãgrafo 60. 

62. Com a finalidade de prevenir ou limitar ao mãximo os 
efeitos nocivos apontados no parágrafo 60, dever·se-iam prover 
pausas de repouso incluídas nas horas de trabalho, ou, quando fdt 
possível, sistemas de repartição ou de rotação das ocupações. 

XVII. . Primeiros Socorros 

63. Qualquer estabelecimento, instituição, repartição ou 
serviço ao qual se aplique a presente Recomendação deveria, de 
acordo com sua importância e segundo os riscos presumidos: 

a) possuir seu próprio ambulatório ou seu próprio posto de 
primeiros socorros; 

b) possuir um ambulatório ou um posto de primeiros socorros 
em comum t:om outros estabelecimentos, instituições, repartições ou 
serviços; 

c) possuir um ou vá.rios armários, caixas ou estojos de primei­
ros socorros. 



6348 Sábado Z DIÁRIO 1>0 CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) ·Dezembro de 1978 

64. (I) O equipamento dos ambulatórios, postos, armâtios, 
caixas ou estojos de primeiros socorros previstos no parágrafo 63 
deveria ser determinado pela autoridade competente de acordo com 
o número de trabalhadores e a natureza dos riscos. 

(2) O conteúdo dos armários, caixas ou estojos de primeiros 
socorros deveria ser conservado em condições de assepsia e conve­
nientemente conservado: deveria ser verificado ao menos uma vez 
por mês e os armários, caixas ou estojos deveriam ser reabastecidos 
nessa ocasião ou, nos casos em que for necessário, imediatamente 
depois do uso. 

(3) Cada armário, caixa ou estojo de primeiros socorros de­
veria conter instruções claras e simples para os primeiros socorros a 
serem ministrados em caso de urgência e trazer de modo claro e ine· 
quívoco o nome da pessoa responsável designada de acordo com o 
parãgrafo 65. Seu conteúdo deveria ser cuidadosamente rotulado. 

65. Os ambulatórios, postos, armários, caixas ou estojos de 
primeiros socorros deveriam ser, a qualquer tempo, facilmente 
encontráveis e acessíveis, e colocados sob a responsabilidade· de de· 
terminada pessoa que deveria ser capaz, de acordo com o que for 
prescrito pela autoridade competente, de prestar os primeiros 
cuidados. 

XVIII. Refeitórios 

66. Nos casos a serem determinados pela autoridade compe­
tente, refeitórios deveriam ser colocados à disposição dos trab.alhado­
res. 

67. (I) Os refeitórios deveriam ser providos de assentos e me­
sas em número suficiente. 

(2) Uma instalação permitindo reesquentar os alimentos, um 
posto de fornecimento de água· potável fresca e um de âgua quente 
deveriam ser instalados nos refeitórios ou nas proximidades imedia­
tas destes últimos. 

(3) Latas de lixo com tampas deveriam ser disponíveis. 
68. (l) Os refeitórios deveriam ser separados de qualquer lugar 

onde se esteja exposto a substâncias tóxicas. 
(2) O uso de roupas de trilbalho contaminadas deveria ser proi­

bido nos refeitórios. 

XIX - Salas de Repou!IIO 

69. (I) Se não existir outras facilidades para os trabalhadores 
que necessitem de um repouso momentâneo durante as horas de tra­
balho, uma sala de repouso deveria ser ínstalada onde conviesse, 
levando em conta a natureza do trabalho e todas outras condições e 
circunstâncias relevantes. Em particular, salas de repouso deveriam 
ser instaladas para atender às necessidades das trabalhadoras, dos 
trabalhadores ocupados em tarefas especialmente penosas ou em 
tarefas especiais que exijam um repouso momentâneo durante as 
horas de trabalho, e dos trabalhadores em turmas, durante as pausas. 

(2) A legislação nacional deveria, onde for apropriado, conferir 
à autoridade competente o poder de exigir a instalação de salas de 
repouso, quando julgar essa instalação desejável, levand~ em conta~ 
as condições e circunstâncias do emprego. 

70. As salas de repouso assim previstas deveriam com­
preender, pelo menos: 

a) um local em que medidas apropriadas ao clima tivessem sido 
tomadas para dimlnuir os inconvenientes do frio ou do calor; 

b) uma ventilação e uma iluminação apropriadas; 
c) assentos adequados em número suficiente. 

XX - Planta!l e Construçio 

71. As plantas de novas construções destinadas ao uso de 
quaisquer estabelecimentos, instituições, repartições ou serviços aos 
quais se aplique a presente Recomendação, assim como as plantas 
das novas instalações para o uso de tais estabelecimentos, institui­
ções, repartições ou serviços em prédios antigos em que modificações 
substanciais devam ser efetuadas, deveriam satisfazer, na medjda do 

_ possfvel, as disposições da presente Recomendação, e deveriam ser 

submetidas, nos casos previstos pela legislação nacional, à auto­
ridade competente para prévia aprovação. 

72. As plantas deveriam conter dados suficientes, referentes 
em particular: 

a) à localização dos reciqtos de trabalho, assim como das vias 
de circulação das saídas normais, das saídas de emergência e das 
instalações sanitárias; 

b) as dimensões dos recintos do trabalho e das saídas de emer· 
gência, assim como das portas e janelas, com indicação da altura dos 
peitoris; 

c) a natureza dos pisos, das paredes e dos tetos; 
d) quaisquer máquinas e instalações suscetíveis de emitir ou des­

prender calor, vapor, gases, poeiras, cheiros, luz, barulhos ou vi­
brações em quantidade tal que possam afetar negativamente a saúde, 
a segurança ou o conforto dos trabalhadores, assim como as medidas 
propostas para CQmbater esses inconvenientes; 

e) as modalidades de aquecimento e iluminação; 
O as eventuais instalações de ventilação mecânica; 
g) quaisquer meios de isolamento anti·rufdo, de proteção 

contra a umidade e de regulagem da temperatura. 

73. A autoridade competente deveria conceder prazos razoâ­
veis para qualquer modificação por ela exigida, a fim de que os esta· 
belecimentos, instituições, repartições ou serviços aos quais se 
apliquem a presente Recomendação satisfaçam as disposições desta 
última. 

74. Na medida do possível, o revestimento dos solos ou o pró­
prio solo, as paredes e os tetos dos locais, assim como o equipamento 
destes recintos deveriam ser concebidos de tal modo que não apre­
sentassem riscos para a saúde. 

75. Saídas de emergência em número suficiente deveriam ser 
previstas e convenientemente conservadas. 

XXI - Medidas a serem tomadas contra • Propaaaçlo das 
Doenças 

76. (I) DispOsições deveriam ser tomadas com vistas a prevenir 
a propagação das doenças transmissfveis entre o pessoal de um esta­
belecimento de uma instituição, repartição ou serviço aos quais se 
aplique a presente Recomendação, assim como entre os trabalha­
dores e o público. 

(2) Essas disposições deveriam em particular compreender: 
a) medidas coletivas ou individuais de prevenção t~nica e mé­

dica, inclusive a prevenção das doenças infecciosas e a Juta contra os 
insetos, roedores e outros animais perniciosos; 

b) medidas de vigilância médica. 

XXII- En!lino das Medidas de Higiene 

77. Medidas deveriam ser tomadas com a finalidade de for­
necer aos trabalhadores e aos empregados as noções elementares 
necessãrías relativas às medidas de higiene que os trabalhadores 
podem ser obrigados a tomar durante as horas do trabalho. 

78. (J) Os trabalhadores deveriam ser informados em particular: 
a) dos riscos para a saúde inerentes a quaisquer substâncias 

nocivas que poderiam ser obrigados a remover, manusear ou em­
pregar, mesmo tratando-se de um produto pouco comum no esta~ 
belecimento em ·apreço; 

b) da necessidade de se servir convenientemente dos disposi­
tivos e do equipamento previstos para fins de higiene e de proteção. 

(2) Se indicações relativas à higiene não puderem ser dadas em 
linguagem que os trabalhadores entendam, esses pelo menos deverão 
ser informados, em linguagem que possam compreender, do sentido 
de certos termos, expressões, símbolos e emblemas importantes do 
ponto de vista da higiene. 

XXIll- Colaboraçio em AS!.Unto de Hlgfeae 

79. (l) A autoridade competente, os empregadores e os tra­
balhadores deveriam estabelecer contatos mútuos com a finalidade 
de assegurar a higiene dos trabalhadores em relação a seu trabalha. 
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(2) A autoridade competente, ao dar efeito às disposições da 
presente Recomendação, deveria consultar as organizações repre­
sentativas dos empregadores e trabalhadores interessadas, ou, na 
falta destas, representantes dos empregadores e dos trabalhadores 
interessados. 

80. ( 1) A autoridade competente deveria fomentar e, eventual­
mente, ela própria empreender o estudo de todas _medidas que 
te.nham por finalidade assegurar a higiene dos trabalhadores em rela­
ção a seu trabalho. 

(2) A autoridade competente deveria difundir largamente toda 
documentação relativa às medidas que tenham por finalidade asse­
gurar a higiene dos trabalhadores em relação a seu trabalho. 

(3) Todas as informações, pareceres c conselhos relativos a 
todas as questões tratadas na presente Recomendação deveriam 
poder ser obtidas junto il autoridade competente. 

81, (I) Nos esiabelecimentos, instituições, administrações ou 
serviços para os quais, levando em conta os riscos possíveis, a auto­
ridade competente julgar desejável, caberia designar pelo menos um 
delegado ou um funcionârio para a higiene. 

(2) Os delegados ou funcionários para a higiene deveriam cola­
borar estreitamente com os empregadores c: os trabalhadores para a 
eliminação dos riscos que ameaçam a saóde dos trabalhadores e, em 
particular, para esse efeito, manter contatos com os representantes 
dos empregadores e dos trabalhadores. 

(3) Nos estabelecimentos, instituições e repartições para os 
quais, levando em conta os riscos possíveis, a autoridade competente 
julgar desejável, um ajunta de higiene deveria ser organizada. 

(4) As juntas de higiene deveriam se empenhar, em particular, 
na eliminação dos riscos que ameaçam a saúde dos trabalhadores. 

82. A autoridade competente deveria empreender, com a cola­
boração dos empregadores e dos trabalhadores interessados ou de 
suas organizações representativas, inquêritos com a finalidade de 
reunir dados relativos às doenças suscetíveis de terem origem profis­
sional e acertar medidas para suprimir as causas e condições que pro­
vocam essas doenças. 

XXIV -Controle da Apllca.çio 

83. Medidas adequadas deveriam ser tomadas, por meio de 
serviços d('. fiscalização adequados,' para assegurar a aplicação 
efetiva da legislação ou das outras disposições relativas à higiene. 

84. Se os meios pelos quais for dado efeito às disposições da 
presente Recomendação o permitirem, a aplicação efetiva das refe­
ridas disposições deveria ser assegurada pela instituição de um 
sistema de sanções adequado. 

O texto que precede é o texto autêntico da Recomendação devi­
damente adotada pela Conferência Geral da Organização Interna­
cional do Trabalho em sua quadragêsima oitava sessão, realizada em 
Genebra e declarada encerrada a 9 de julho de 1964. 

Em fé de que afirmaram a presente, neste dêcimo terceiro dia do 
mês de julho de 1964: 

O Presidente da Conferência, Andrês Aguflar Mawdsley. 
O Diretor~Geral da Repartição Internacional do Trabalho, 

David A. Morse. 

(Às Comissõe,f de Relações Exteriores e de Legislaçllo 
Social.) 

PARECERES 

PARECERES N•s 828,829,830 E 831, DE 1978 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n918, de 1976 (n' 179~ 
B, de 1975, na origem), que "dispõe sobre o trabalho em labo­
ratórios químicos e farmacêuticos que manipulam honnônloa''. 

PARECER N• 828, DE 1978 
Da Comlssio de S11úde 

Relator: Senador Ruy Santos 

Oriundo da Câmara dos Deputados, chegou, ao Senado Fe~ 
dera!, o Projeto de Lei n9 279-B, de 1975, que aqui tomou o n9 28, de 

1976, "dispondo sobre o trabalho em laboratórios quimicos e farma­
cêuticos que manipulam hormônios". Cabendo-me relatá-lo na 
Comissão de Saúde, dei-lhe um parecer preliminar pedindo a 
audiência dos Ministérios da Saúde e do Trabalho mas, onde: dizia: 

"Tenho para mim que a legislação brasileira já cuida do 
problema e a fiscalização ê rigorosa. Solicito porém, a au­
diência dos Ministêrios da Saúde e do Trabalho, para o meu 
parecer definitivo, Salvo melhor juízo," 

2. Solicitadas as informações deferidas, o Sr. Ministro da 
Saúde informou: 

"Do exame procedido, concluiu-se que o projeto trata 
de assunto relaci_onado com a medicina do trabalho, 
envolvendo aspectos típicos de higiene e segurança, e preven­
ção às doenças profissionais, afetos ao Ministério do 
Trabalho conforme estabelece o item V do art. l' da Lei n9 
6.229, de 17 de julho de 1975 que dispõe sobre a organização 
do Sistema Nacional de Saúde. 

A regulamentação da lei, já aprovada pelo Congresso 
Nacional, que dispõe sobre a vigilância sanitária de medica­
mentos, poderá, de comum acordo com o Ministério do Tra· 
balho, prever normas genéricas sobre a proteção do trabalha­
dor nas indústrias qurmico·farmacêuticas, dispensando-se, 
portanto, lei especifica sobre o assunto." 

Já o Sr, Ministro do Trabalho diz, considerando o projeto desne­
cessário: 

.. Para dar uma idéia ex.ata das exigências regulamentares 
que cercam o funcionamento dos laboratórios de fabricação 
de produtos biológicos, posso dizer que a 1egis1açào em vigor 
cuida desde o recolhimento do material necessário à fabri­
cação de ·hormônios naturais ~ produtos opoterápicos (art. 
J I) e o sacriflcío de animais, atê o produto recolhido e refri­
gerado, com a prescrição de que só poderão ser utilizados na 
preparação de hormônios os órgãos de animais que estiverem 
integralmente sãos (art. 32}; determina, ainda, que a partida 
de produtos biológicos seja submetida a provas de esteri­
lidade em condições de acro e anacrobiose (art. 33). Além 
disso, prescreve prova de atoxidade e dosagem de potência, 
registro em protocolo com todos os detalhes da fabricação, 
acessível a qualquer momento à fiscalização do SNFM. Todo 
esse elenco de providências exige unidades especiais para ma­
nipulação de produtos biológicos, com câmaras frigorfficas e 
sala de esterilização, além de vã rios outros constantes do Re­
gulamento. 

O projeto de lei, ao falar em troca diária de roupa dos 
que trabalham nos laboratórios de produtos biológicos, e.'ltá 
muito aquém das exigências contidas no Regulamento da In­
dústria. Farmacêutica. Este exige muito mais do que a simples 
limpeza ou asseio porque determina completa assepsia." 

J. Lei a respeito, a de n9 6.229, de 17 de julho de 1975, delegou 
ao Poder Executivo a fixação de normas, em regulamento, para a 
proteção que se·pretende. E dispõe os arts. 40 e 50 deste regulamento: 

"Art. 40. Para poderem funcionar, os estabelecimentos 
a que se refere o art. 11 deste Regulamento, deverão 
obedecer, conforme sua natureza, as disposições ex.igida.s 
pela Divisão de Higiene e Segurança do Trabalho, e mais a.s 
seguintes." 

"Art. 50. O pessoal dos estabelecimentos industriais 
farmacêuticos e fabricantes de produtos biológicos deverá se 
manter em rigoroso asseio corporal, usando durante os tra­
balhos de manipulação vestuãrio adequado conservado sem­
pre limpo." 

A lei que se pretende, através esta proposição, é, assim. deSne­
cessária. O meu parecer é, pois, contrário ao PrOjeto J.c- Lei· da 
Câmara n9 28, de 1976 . 

• 
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SalYo melhor juízo. 
Sala das Comissões, 5 de abril de 1978. - Cattete Pinheiro, 

Presidente eventual - Ruy Santos, Relator - Gllvan Rocha -
Benjamim Farab - Altevlr Ltal- Lourival Baptista. 

PARECER N• 819, DE 1978 
Da Comlssio de Leglslaçio Social 

Relator: S.enador Nelson Carneiro 

Atendendo à reiterada solicitação da douta Comissão de Saúde, 
o Ministério do Trabalho, ao examinar o Projeto nl' 28, de J976 (n9 
279~B, de 1975, da Câmara dos Deputados), assim condi sua infor­
mação: 

"Verifica-se, do exposto, que as empresas que exploram 
esse ramo de atividade estão protegidas por uma série de exi­
gências que elidem o risco de contaminação, motivo pelo 
qual entendo ser o projeto necessârio." 

A esta Comissão cumpre, assim, a meu ver, examinar apenas a 
conveníêncía de ser ou não reduzida para 6 horas a jornada normal 
de trabalho dos empregados em empresas químico-farmacêuticas, 
especialmente as produtoras de hormônios de qualquer natureza 
(art. 2•). 

Sobre esse ponto, assim se manifesta o Ministério do Trabalho: 

"Quanto à redução da jornada de trabalho, é recurso 
empregado como medida de proteção coletiva, quando o 
agente ou o ambiente é por demais agressivo ou quando hâ 
desigualdade na eliminação da insalubridade por outros 
meios, o que não é o caso, face às medidas de proteção cons­
tantes da legislação em vigor." 

Neste passo, a opinião ministerial não afasta a necessidade do 
acolhimento do Projeto em exame. As próprias medidas constantes 
do Regulamento da Indústria Farmacêutica no Brasil mostram os 
perigos que ameaçam aqueles profissionais. Dat meu voto aco­
lhendo, em parte, o projeto; para aprová-lo nos termos da seguinte 

EMENDA Nt I·CLS 
(Subsdtudvo) 

Art. }9 A jornada normal de trabalho dos empregados em 
empresas químico-farmacêuticas instaladas no Pafs, especialmente as 
produtoras de hormônios artificiais de qualquer natureza, serâ de 6 
(seis) horas diárias. 

Art. 29 A presente lei eritrará em vigor 45 {quarenta e cinco) 
dias após a publicação. 

Art. 3q Revogam-se as disposições em contrário 
Sala das Comissões, 27 de abril de 1978. - JHH Freire, Pre­

sidente - Nelson Carneiro, Relator - Ru·y Santos, vencido 
Cunha Lima- Lenolr Vargas, vencido- Franco Montoro.. 

PARECER N• 830, DE 1978 
Da Comlsd.o de Consdtulçio e Ju!dea 

Relator: Senador Otto Lehmann 

1. O presente Projeto de Lei, de· autoria do nobre Deputado 
Peixoto Filho, "dispõe sobre o trabalho em laboratórios qulmicos e 
farmacêuticos que manipulam hormônios". 

Submetido à apreciação das doutas Comissões de Constituição 
e Justiça, Saúde, Trabalho e Legislação Social daqueJa Casa, e apre­
sentadas Emendas peiM duas primeiras, o Projeto logrou aprovação. 

2. Examinado pela douta Comissão de Saúde do Senado Fe­
deral seu Relator, o nobre Senador Ruy Santos, solicitou a audiência 
dos Ministérios da Saúde e do Trabalho, por entender que a legis­
lação brasileira já cuida da matéria versada no Projeto em pauta. 

Em atendimento à consulta o Senhor Ministro da Saúde infor­
mou qUe o Projeto trata de assunto re1acionado com a medicina do 
trabalho, envolvendo aspectos afetos ao Ministério do Trabalho. 
consoa'lte dispõe a Lei n" 6.:?29, de 17 de JUlho de 1975 

Entendeu o Senhor Ministro que, em havendo lei jâ aprovada 
pelo Congresso Nacional, disciplinando a vigilância de medi­
camentos,_ poderá prever também normas genéricas sobre a proteção 
do trabalhador nas indústrias químico-farmacêuticas, tornando~se 
dispensável, em conseqOência, lei específica sobre o assunto. 

O Senhor Ministro do Trabalho informou, por sua vez, que o 
Decreto n9 20.397, de 14 de junho de 1946, que aprovou o Regula­
mento da Indústria Farmacêutica no Brasil, com as alterações decor­
rentes do Decreto n9 43.702, de 9 de maio de 1958 e do Decreto 
n'~71.625, de 29 de dezembro de 1972, vem dando tratamento satis­
fatório à matéria objeto do presente Projeto. 

Face a tais informações concluiu o ilustre Relator da Comissão 
de Saúde, em segundo parecer, pela desnecessidade do Projeto, 
opinando pela sua rejeição. 

Submetido ele, então, à apreciação da douta Comissão de Legis­
lação Social, foi oferecida a Emenda SubstitutiVa n9 1-CLS, que trata 
única e exclusivamente da jornada de trabalho dos empregados em 
empresas qufmico-farmacêuticas instaladas no Pafs. 

3. Cabe a esta Comissão examiná-lo em sua versão primeira, 
com a re~ação aprovada pela Câmara dos Deputados. 

Assim, entendemos que as informações ministeriais demons­
traram satisfatoriamente a desnecessidade do Projeto, exceto no que 
tange à carga horária da jornada de trabalho nele previsto, quer seja, 
a de seis horas. 

Cumpre, então, perquirir da constitucionalidade e juridicidade 
não mais do Projeto, em sua versão original, mas sim daquela con· 
substanciada na Emenda Substitutiva ofertada pela douta Comissão 
de Legislação Social. 

1 

Ora, a pretensão de uma carga horã.ria restrita não fere preceito 
constitucional algum, e encontra paradigmas na legislação tra­
balhista, haja vista a jornada diária de trabalho, por exemplo, dos 
empregados em serviços de telefonia e bancârios. 

Assim, reconhecidas constitucionalidade e juridicidadc do Pro­
jeto, com a redação dada pela mencionada Emenda substitutiva, 
nada a opor à sua aprovação. 

Sala das Comissões, 14 de junho de 1978. - Daniel Krleger, 
Presidente - Otto Lehmann, Relator - Oslres Teixeira - Lenolr 
Vargss - Helvidio Nunes - Wilson Gonçalves - Milton Cabral -
ltaJh'lo Coelho. 

PARECER N• 831, OE 1978 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Vilela de Magalhies 

Originário da Câmara dos Deputados vem ao exame da Comis· 
são de Finanças o Projeto de Lei que dispõe sobre o trabalho em 
laboratórios químicos e farmacêuticos que manipulam hormônios. 

A proposição é de autoria do ilustre Deputado Peixoto Filho e 
foi aprovada no Plenário da Câmara dos Deputados, após tramitar 
pelas Comissões de Constituição e Justiça, de Saúde e de Tràbalho e 
Legislação SociaL 

Justificando a iniciativa, destaca o autor: 

"Inexplicavelmente não existe qua)quer referência, quer 
na Consolidação das Leis do Trabalho. quer na Portaria 
n9 491, de 16 de setembro de 1965, do Ministério do Tra­
balho e Previdência Social, que dispõe sobre as atividades de 
operações insalubres, à segurança para quem manipula hor­
mônios nos laboratórios químicos e farmacêuticos. 

Não seria despropositado çonsiderar-se essa atividade 
como insalubre, pois como tal podemos entender aquelas que 
pela sua própria natureza ou peJo método de trabalho sejam 
capazes de produzir doenças, infecções ou intoxicações." 

Tramitando no Senado Federal, solicitou a Comissão de Saúde 
audiência dos Ministêríos·da Saúde e Traba1ho, tendo o Ministério 
do Trabalho, em certo trecho afirmado: 

"Para dar uma idê1a eXata das exigências regulamentares 
l.ji.l~ '-t:r~am o fun-::mc:.un~·nto do~ L\.'oMatürios de fabricação 
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de produtos biológicos, posso dizer que a legislação em vigor 
cuida desde o recolhimento do material necessário à fabri· 
cação de hormônios naturais e prudutos opoterápicos (art. 
31) e o sacriffcio de animais, atê o produto recolhido e refri· 
gerado, com a prescrição de que só poderão ser utilizados na 
preparação de hormônios os órgãos de animais que estiverem 
íntegralmente sãos (art. 32}; determina, ainda, que a partida 
de produtos biológicos seja submetida a prOvas de esterili~ 
dade em condições de acro e anacrobíose (art. 33). Além dis· 
so, prescreve prova de atoxidade e dosagem de potência, 
registro em protocolo com todos os detalhes da fabricação, 
acessivel a qualquer momento à fiscalização do SNFM. Todo 
esse elenco de providências, exige unidades para manipu~ 
lação de produtos biológicos, com Câmaras frigorfficas e sala 
de esterilização, além de vários outros constantes do Regu­
lamento. 

O projeto de lei, ao falar em troca diária de roupa dos 
que trabalham nos laboratórios de produtos biológicos, está 
muito aquém das exigências contidas no Regulamento da 
indústria Farmacêutica. Este exige muito mais do que a sim­
ples limpeza ou asseio porque determina completa assepsia." 

Nesse sentido dispõe o 
"Art. 40. Para poderem funcionar, os estabelecimentos 

a que se refere o art. l rt deste Regulamento, deverão obede­
cer, conforme sua natureza, as disposições exigidas pela Divi­
são de Higiene e Segurança do Trabalho, e mais as seguintes." 

Aliás, do Regulamento, é o 
"Art. 50. O pessoal dos estabelecimentos industriais 

farmacêuticos e fabricantes de produtos biológicos deverâ se 
ma.nter em rigoroso asseio corporal, usando durante os tra­
balhos de manipulação, vestuário adequado, conservado sem­
pre limpo." 

Verifica-se, do exposto, que as empresas que exploram 
esse ramo de atividade estão protegidas por urna série de exi­
gências que elidem o risco de contaminação, motivo pelo 
qual entendo ser o projeto desnecessário." 

Opina a Comissão de Saúde contrariamente ao projeto e a Co­
missão de Legislação Social foi de parecer favorâvel com substituti­
vo, que apenas reduz a jornada de trabalho a 6 {seis) horas diárias. Já 
a Comissão de Constituição e Justiça concluiu pela constitucíonali~ 
dade e juridicídade da Emenda. 

Sob o aspecto financeiro que nos cabe examinar, nada temos a 
opor à Emenda n9 1-CLS e a manifestação do Ministério do Tra­
balho não afastou os t.rgumentos que sustentam a redução da jor· 
nada de trabalho, que se baseiam na insalubridade da tarefa. 

O ônus que a medida trará às empresas justifica-se ante a maior 
proteção aos empregados. 

Á vista do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 
da Câmara n" 28, de 1976 com a redação dada pela Emenda n~' J. 
CLS. 

Sala das Comissões, 28 de novembro de 1978.- Franco Monto.. 
ro, Presidente - Vilela de Magalhães, Relator - Lourlul Baptista 
- Lenoir Vargas - Hehídlo Nunes --: Ruy Santos, vencido 
Alexandre Costa - Saldanha Derzi~ vencido - Magalhie!l Pinto. 

PARECERES N•s 832 E 833, DE 1978 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n~' 83, de 1976 (nrt 78().. 
B, de 1975, na origem), que "dá nova red11çio aos arts. J9 e 29 
da Le:i n~ 1.573, de 15 de agosto de 19 . .5~, que Instituiu o sa"rlo 
adicional de periculosidade, e dá outra! providências". 

PARECER N•832, DE 1978 
Da Comissio de Leglslaçi.o Social 

Relator: Senador O~iires T elxeira 

1ntenta o ilustre Deputado Wilmar Dallanho, com a proposição 
em exame, através da alteração redacional dos arts. l9 e 211 da Lei n~ 

2.573, de 15 de agosto.de 1955, que instituiu o salãrio adicional de 
periculosidade, amp1iar a abrangência dos citados dispositivos, a fim 
de beneficar também os trabalhadores em atividades relacionadas 
com eletricidade, com o acréscimo salarial de 30% (trinta por cento}. 

Os dispositivos que se pretende modificar estão assim redigidos: 

"Lei nrt 2.57,3, de 15 de agosto de 1955. 
Art. l rt Os trabalhadores que exercerem suas atividades 

em contato permanente com inflamâveís, em condições de 
periculosidade, terão direito a uma remuneração adicional de 
30% (trinta por cento) sobre os salários qoe perceberem. 

Art. 211 Considera~·se para os efeitos desta lei, como 
condições de periculosidade os riscos a que estão expostos os 
trabalhadores, 'decNrentes do transporte, da carga e descarga 
de inflamáveis, do reabastecimento de aviões ou de 
caminhões-tanqUes e de postOs de serviço, enchimento de 

·latas e de tambores, dos serviços de manutenção e operação 
em que o trabalhadm se encontre sempre em contato com in­
flamãveis, em recintos onde estes são armazenados e mani· 
pulados ou em veículos em que são transportados." 

A redação proposta, para os citados disp.ositivos, é a seguinte: 

"Lei n9 2.573, de 15 de agosto de 1955. 
Art. li' Os trabalhadores que exercerem suas atividades 

em contato permanente com inflamáveis ou redes linhas, 
subestações e usinas elétricas, em condições de periculo· 
sidade, terão direito a uma remuneração adicional de 30% 
(trinta por cento) sobre os salários que receberem. 

Art. 2rt Consideram-se, para os efeitos desta lei, como 
condições de periculosidade; 

I -quanto aos inflamáveis: os ricos a que estão 
expostos os trabalhadores, decorrentes do transporte, da 
carga e descarga de inflamáveis. do reabastecimento de 
aviões ou de caminhões-tanques e de postos de serviços, en­
chimento de latas e tambores, dos serviços de manutenção e 
operação em que o trabalhador se encontre sempre em con­
tato com inflamáveis, em recintos onde estes são arma­
zer.ados e manipulados, ou em veículos em que são transpor­
tados; 

ll- quanto à eletricidade: os riscos a que estão 
expostos os trabalhadores na construção, manutenção ou 
operação de usinas, subestações, linhas, redes ou equipa· 
mentos elétricos com tensão ou voltagem superior a 220 
volts." 

Em abono da sua iniciativa, o ilustre autor reproduz o teor do 
Oficio nrt 442/71, através do qual o Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias de Energia E{étrica e da Produção do Gás do Rio de 
Janeiro, assim se manifesta, em favor da alteração proposta: 

"Quase 16 anos são transcorridos do advento da Lei~.e 
quase 15 anos da sua regulamentação, e a nenhuma outra ca· 
tegoria profissional foram estendidos os beneficios da Lei nl' 
2.573, e note-se que durante todos estes anos a classe traba­
lhadora conheceu vários Governos que se diziam trabalhistas. 

A viabilidade desta inclusão, todavia, cogitada na Lei e 
na Regulamentação, pode e deve ser e:~..aminada, nesse passo. 
Com efeito, por consubstanciar medida elemerttar de se­
gurança de trabalho e de prevenção dos riscos imanentes, não 
poderia ela ficar adstrita ao item dos inflamáveis. 

Os riscos da, prestação, verificados em outros setores de 
atividade, jâ reclamam a extensão da medida, como pre­
ventivo para riscos excepcionais, os infortúnios constantes. 

Nem se admitiria, em tema de relevância maior como é o 
da Segurança do Trabalho, medida cautelar a meias, favo~ 
recendo apenas uma atividade e desfuvorece'l1do outras, o 
que poderia até mesmo, para os menos avisados, sugerir in­
justa discriminação." 
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O adicional de periculosidade não é devido apenas àqueles que 
lidam com inflamáveis e, tampouco, a Lei n~ 2.573{55 permanece in­
tocada, como aquele órgão representativo de classe procurou de­
monstrar. Isto porque a Lei fi9 5.880, de 24 de maio de 1973, estendeu 
o referido adicional aos trabalhadores que exercem suas atividades 
em contato permanente com explosivos. 

Enquanto houver ampla disponibilidade de mão-de-obra no 
mercado de trabalho brasileiro, o empresário não se interessará pela 
melhoria dos niveis de segurança da sua empresa, que, a experiência 
comprova, são tanto melhores quanto mais diflci1 é a teposição·do 
empregado. 

E, sob o ponto de vista da segurança do trabalho, o adicional 
nada representa em termos de beneficio à preservação de sua inte­
gridade fisíca, a qual só poderá advir através da adoção de medidas 
de segurança pelas empresas, a par de uma efetiva fis<:alização, de 
parte dos órgãos governamentais responsâveis. 

O combate aos acidentes do trabalho deve ser realizado atravês 
de providências acautelatórias no sentido de assegurar, aos que tra­
balham, proteção real contra as ameaças à vida e à saúde, até 
porque, à semelhança de outros projetos, este objetiva não a pre­
venção de acidentes, mas uma espécie de indenização pelo risco -
que se paga a preço baixo - desestimulando a adoção das medidas 
de segurança, sejam genéricas, sejam as específicas do art. 184 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. As empresas, obrigadas ao 
pagamento de taxas, sentir-se-iam exímidas da ma:hutenção de um 
programa permanente de prevenção de acidentes. 

E, a propósito, nunca é demais lembrar que a falta de prevenção 
de acidentes tem custado ao País, anualmente, cerca de l% do seu 
Produto Interno Bruto, o equivalente às despesas das nossas Forças . 
Armadas por um período de três anos. 

Acresce, ainda, como acentua o Professor Eugênio Erny 
Furstenau, especialista em segurança no trabalho e ex-Presidente da 
Associação Brasileira de Prevenção de Acidentes (ABPA), que: 

"Centenas de milhares de empregos são criados cada 
ano, principalmente nas grandes indústrias, em ritmo cada 
vez mais acelerado. Isso exige um treinamento prolongado, o 
que nem sempre é possível por absoluta falta de tempo, pois 
o Pais estâ sempre com pressa de crescer. Assim, muitos 
homens são lançados ao trabalho com deficiência de trei­
namento, refletido, negativamente nos resultados da .se­
gurança indu"strial, porque um trabalhador nessas condições 
é presa fácil do acidente." 

Por outro lado, com a extensão do beneficio àqueles que tra­
balhem na construção, manutenção ou operaç~o de U$inas, subes­
tações, linhas, redes ou equipamentos elêtrícos com tensão ou vol­
tagem superior a 220 volts, não se estaria amparando a todos ostra­
balhadores que executam tarefas em condições de periculosidade, 
mas apenas favorecendo mais uma atividade sem favorecer as 
demais. Para usar da expressão que consta do pré-citado oficio do 
Sitldicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Energia Elétrica e da 
Produção de Gás do Rio de Janeiro, quando muito se estaria 
tomando uma medida cautelár a meias. 

Ademais, enquanto o coeficiente máximo de freq!Jência de aci­
dentes do trabalho se verifica na indústria de derivados do petróleo e 
bulha (828,0), o mínimo ocorre exatamente na indústria de energia 
elétrica (29.00), conforme dados estatísticos levantados quando do 
XII Conpat (Congresso Nacional de Prevenção de Adicentes do 
Trabalho). 

Não queremos, de forma alguma, com a apresentação de tais 
dados, justificar a ínconveniência do projeto.ora sob exame, que é in­
c;onveniente sim, mas, por desestimular o aprimoramento dos meios 
de segurança dos trabalhadores, e, também, por levar determinadas 
classes de operários nacionais ao absurdo de desejarern o tra~a\ho 
em locais insalubres ou perigosos simplesmente para perceberem 
um á- t~Uneração ddicional. 

Ã vísta do espoxto, nos inclinamos em sentido contrário ao do 
parecer do ilustre relator da matéria nesta Comissão, Senador 

Nelson Carneiro e, portanto, o nosso voto é no sentido da rejeição 
do Projeto de Lei da Câmara n~ 83, de 1976. 

Sala das Comissões, 22 de junho de 1977. - JesH Freire, 
Presidente - Osires Teixeira, Relator - Nelson Carneiro, vencido, 
com voto em separado - Lenolr Vargas, vencido - Ruy Santos -
Domício Gondlm. 

VOTO EM SEPARADO, VENCIDO, DO SR. SENADOR 
NELSON CARNEIRO: 

Cuida o Projeto de Lei da Câmara n~ 83, de 1976, naquela Casa 
originalmente apresentado pelo Deputado Wilmar Dallanho\, de dar 
nova redação aos artigos 19 e 211 da Lei n9 2.573, de 15 de agosto de 
1955. que instituiu o salário adicional de periculosidade. 

Em consonância com a redação atual do artigo do mencionado 
diploma legal, os trabalhadores que exercerem suas atividades em 
contato permanente com inflamâveis, em condições de periculosi· 
dade, terão direito a uma remuneração adicional de 30% (trinta por 
cento) sobre os salários que perceberem. 

Pela redação proposta, os trabalhadores que exercerem ativi­
dades em contato permanente com redes, linhas, subestações e usinas 
elétricas, em condições de periculosidade, também terão direito ao 
referido adicional. 

A alteração preconizada ao art. 2~ da Lei n'lc 2.573/55 discrimina 
as condições de periculosidade quanto aos inflamáveis e à eletrici­
dade, acrescentando parágrafo único estabelecendo que o disposto 
naquele diploma não se aplica aos funcíonãrios públicos e autár­
quicos, mesmo os regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho. 

Examinando a proposição em tela, chega-se forçosamente à con­
clusão de que esta procura dar maior abrangência às disposições 
contidas nos artigos }9 e 2~ da Lei n9 2.573, de 15 de ;lgosto de 1955. 

Em verdade, os trabalhadores que militatn em atividades que 
exijam constante contato com a eletricidade, trabalham em evideo:tes 
condições de periculosidade, sujeitos, inclusive, a graves acidentes do 
trabalho. 

Essa categoria de trabalhadores, a nosso ver, devido à perma­
nente exposição ao perigo, deve ser protegida pela legislação social 
em vigor, tendo irrecusável direito ao adicional de pdculosidade. 

Por outro lado, a fim de evitar óbices de inconstitucionalidade, 
o projetado prevê a não-aplicação da medida aos servidores públicos 
e autárquicos, ainda que subordinados ao regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho. Aceita, é-de esperar que o Executivo tome a 
iniciativa de projeto de leí, que a estenda aos servidores públicos do 
setor. 

Nesta conformidade, tendo em vista o amplo alcance social da 
medida preconizada, que beneficiará expressivo contingente de traba~ 
Ih adores em ativídade no setor elétrico, somos de parecer, s.m.j., que 
a proposição está a merecer aprovação. 

Sala das Comissões, 22 de junho de 1977,- Nelson Carneiro. 

PARECER No 833, DE 1978 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Vilela de Magalhães 

Oriundo da Câmara dos Deputados, vem a exame desta Co~ 
missão o presente Projeto de Lei, de autoria do ilustre Deputa.do 
Wilmar Dallanhol, que "dá nova redação aos artigos l~' e 2~ da Leí 
n~' 2.573, de 15 de agosto de 1955, que instituiu o salário adicional de 
periculosidade~ e dá outras providências". 

2. A proposição pretende estender aos eletricitários, ou seja, 
aos trabalhadores em redes, linhas, subestações e usinas elétricas o 
adicional de periculosidade, concedido pela Lei n~ 2.573, de lS-8~55, 
àqueles que trabalham com innamâveis. 

O autor alega que as atividades do setor elétrico estão periç,di~ 
camente sujeitas a acidentes, razão pela qual a medida proposta bene­
ficiaria um amplo segmento de trabalhadores, 

Nesse sentido, a justificação transcreve um Oficio·do·Sindicato 
dos Trabalhadores·nas Indústrias de Energia Elêtrica e da'Pi"odução 
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de Gãs, do Rio de Janeiro, que manifesta as reivindicações da ca~ 
tegoria. 

3. A Comissão de Legislação Social, com voto vencido, em. 
separado, do ilustre Senador Nelson Carneiro, opinou confraria~ 
mente à matéria, nos termos do parecer do eminente Senador Osires 
Teixeira. 

Hâ dois argumentos muito importantes apresentados nesse pa~ 
recer. Um, refere.se à necessidade de adoção de medidas de segu~ 
rança no trabalho, objetivo que somente pode ser alcançado com 
uma efetiva conscientização das empresas e com a eficiente fiscali~ 
zação governamental. De nada adianta, portanto, a proposição de 
soluções que não sejam preventivas, ao cntrãrio do que visa o pre-­
sente projeto, que ê uma "espécie de indenização pelo risco- que se 
paga a baixo preço - desestimulando a adoção de medidas de segu~ 

. rança". 
O outro argumento é aquele que indica ser o coeficiente máximo 

de freqtJência de acidentes do trabalho o que ocorre na indóstria de 
derivados do petróleo e bulha (828,0), enquanto o coeficiente 
mínimo se verifica precisamente na indústria de energia elétrica 
(29,0). Os dados ·são do XII CONPAT (Congresso Nacional de 
Prevenção de Acidentes do Trabalho). 

Sobretudo este último argumento embasa nosso ponto de vista 
sobre o assunto. 

Entendemos que o projeto é duplamente discriminatório. 
Como o próprio Autor destaca na justificação, o art. 41' da Lei 

n~' 2.573(55 abre perspectivas à extensão do beneficio a outras cate~ 
gorias profissionais. Nesse caso, a par do aspecto da competência, 
que expressamente ê atribuída àquele Ministério, a proposição pode~ 
ria ter sido mais ampla, a fim de beneficiar outra~ categorias também. 

De outra parte, o parágrafo único do art. 2~' do projeto, ao 
excluir os funcionãrios públicos ou autárquicos, mesmo regidos pela 
CLT, do âmbito do beneficio, como expediente adotado para 
escapar da inconstitucionalidade decorrente da violação do ãrt. 57, 
11, da Constituição, estabeleceu uma odiosa discriminação, inadmís~ 
sfvel na lei, que deve ser genérica e obediente ao princípio da iso~ 
nomia, o mais possível. 

Achamos, por isso, que a proposição, além de contrariar os obje~l 
tivos governamentais de maior segurança do trabalho, é discrimi~ 
natória e, conseqtJentemente, injusta. 

4. Ante o exposto, somos pela rejeição do presente Projeto de 
Lei. 

Sala das Comissões, 28 de novembrQ de 1978. -Franco Mon­
toro, Presidente- VIlela de Magalhies, Relator- Lourlul Baptista 
- Magalhães Pinto - Lenolr Vargas - Helvídlo Nunes - Ruy 
Santos- Alexandre Costa - Saldanha DerzJ. 

PARECERES N'S 834,835 e836, DE 1978 

Sobre o Projeto de Lei di Câmal'l n'~' 54, de 1977 
(n~' 1.867/B/76, na origem), que .. flXII os nfvels mblmos 
permissíveis de sons e ruidos produzidos por veículos automo­
tores, regula a fabricação e I! uso de acessórios que especlflca, e 
dá outr11s providências". 

PARECER N'll34, DE 1978 
Da Comissão de Economla 

Relator: Senador Arnon de Mello. 

S submetido à deliberação desta Comissão de Economia Q pre­
sente Projeto de Lei que fixa os n/veis máximos permissíveis de sons e 
ruídos produzidos por veículos automotores, regula a fabricação e o 
uso de acessórios que especifica, e dã outras providências. 

A nosso ver, a proposição alcança os mesmos objetivos já fixa­
dos na ResoluçãG n4 448j71, do Conselho Nacional de Trânsito, no 
que tange à fixação dos limites permissíveis de ruídos produzidos por 
veiculas e de sons emitidos por buzinas e equipamentos similares. 

De outra parte, o problema da poluição sonora do trânsito 
decorre da notória deficiência quantitativa e qualitativa do aparelho 
fiscalizador e repressor; em outras palavras, de uma melhor execução 

da regulamentação específica. sobre a matéria. Portanto, não se trata 
de reformular a lei, mas a infra~estrutura do Sistema Nacional de 
Trânsito, para que os dispositivos relativos à espécie sejam cumpri~ 
dos eficientemente. 

Além do mais, não nos pa1'ece justo dar-se competência a um 
órgão normatívo de trânsito, o CONTRAN, para liberar produtos 
fabri..:ados e emitir certificados de qualidade. Tal competência per~ 
tente ao Ministêrio da Indústria e do Comêrcio. 

Em face do exposto, portanto, somos levados a ·opinar pela rejei~ 
ção do presente projeto, pot maior apreço que me mereça o seu 
autor, ilustre Deputado Salvador Julianelli, de São Paulo. 

Sala das Comissões, 23 de novembro de 1977. - Man~os Freire, 
Presidente - Arnon de Mello, Relator - Oomfcio Gondlm - OJ .. 
narte Matiz- Milton Cabral- Agenor Maria- Lulz Cnalcante­
Augusto Franco • 

PARECER N' 835, DE 1978 
Da Comissio de Tran5portes, Comunlci(Ões 

E Obras Públicas 

Relator: Senador Braga Júnior. 

O presente Projeto, de iniciativa do ilustre Deputado Salvador 
Julianel1i, fixa os nfveis máximos permissíveis de sons e rutdos produ~ 
zidos por veículos automotores e regula a fabricação e o uso de aces~ 
sórios que especifica. 

2. A Justificação esclarece: 

"Numa equação do problema da poluição sonora dos 
grandes ..:entras urbanos, assume peso específico ponderãvel 
o papel representado pelos veículos automotores de via ter~ 
restre, cujo amplo potencial sonoro tem sido responsável pela 
notória significação desse problema. 

Esse fato não tem, de resto, passado desapercebido ao 
legislador que fez inserir, inclusive, no texto do Código 
Nacional de Trânsito, normas repressivas do mau uso dos vel~ 
culos, deferindo ao CONTRAN, entre outras coisas, a in~ 

cumbêrtcia de fixar, mediante Resoluções, os volumes de fre­
qüênci~s máximas de sons ou ruídos, admitidos para buzinas, 
aparelhos de alarma e motores de ve[culos (item XI, art. s~, 
da lei ll' 5.108, de 21 de setembro de 1966). 

O Conselho Nacional de Trânsito, no uso dessa 
incumbência, veio a fixar, realmente, através da Resolução 
09 448/11 os fndices mãximos permissíveis de sons e ruídos 
produzídos por veículos ern todo o território nacional. 

Conquanto esses [ndices estejam bem fixados e obede­
çam, inclusive, em sua fixação, a uma recomendação interna­
cional da International Organízation for S~ndardiza.tion -
ISO, a norma que os estipulou não alcança Seus objetivos -
por uma natural dificuldade com que se defrontam as autori­
dades irtcumbidas da polícia de trânsito, consistente na ausên­
CI." de equipamentos adequados para a verificação, em casos 
con\·retos, da adequação ou nãot.dos equipamentos automo­
bilístícos aos padrões fixados pela Resolução n~ 448/71. 

Disso têm decorrido freq(lentes distorções na atividade 
P"Íicial disciplinadora do trânsito que, à falta de equipamen. 
tos adequados para a mensuração do nível de ruldo produ­
zido pelos veiculas com vistas a assegurar a observância dos 
limites fixados pelo CONTRAN, passa a utilizar critérios 
subjetivos, chegando a coibir e condenar, genericamente, a 
utilizaçiio de produtos e equipamentos perfeitamente consen­
tâneos çom Ós limites de ruído estabelecidos e regularmente 
fabricados e postos à venda no mercado. 

b justamente esse o ponto em que se localiza um proble­
ma cuja gravidade vem crescendo gradativamente. Auto­
ridades locais, a pretexto de exercerem a política de trânsito 
simplesmente ignoram os limites de rufdo fixados pelo 
CONTRAN, cuja observância, na prâtica, não tem condi~ 
ções de verificar e substituem pelo seu, os critérios têcnicos 
mandados observar pelo órgão competente. São delegados de 
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polícia que pura e simplesmente profbem o uso de equi~ 
pamentos que não sejam originais de fâbrica, guardas que 
apreendem veiculas com tais equipamentos e outras manlfes­
ta·ções de excesso de autoridade que, a pretexto de garantir a 
tranqiiilidade pública acabam por criar a intranqUílidade dos 
automobilistas, interferindo, ainda, com a comercü~lização 
de equipamentos automobilísticos plenamente regulares em 
face da Resolução fi9 448/71, do CONTRAN." 

3. Não obstante essa argumentação, entendemos que a maté­
ria é essencialmente técnica e, por isso mesmo, deve ser objeto de re­
gulamentação. 

Com efeito, a lei deve apenas estabelecer que a autoridade 
responsável fixará os requisitos de segurança para fabricação de vef­
culos e de seus equipamentos obrigatórios, inclusive proibir o comér­
cio de equipamento, acessório ou peça que não atenda às normas 
técnicas por ela estabelecidas ou cujo uso esteja vedado. Por conse­
guinte, entende-se que a poluição sonora é um problema de execução 
da lei e da notória deficiência do aparelho fiscalizador. 

A solução reside, dessarte, em aprovar o novo Código Nacional 
de Trânsito - ainda não submetido à consideração do Congresso 
Nacional- e dotar o aparelho repressor de meios adequados à exe­
cução da legislação, providências que dependem tão-somente do Po­
der Executivo. 

Ante o exposto, opinamos pela rejeição do presente projeto. 
Sala das Comissões, li de abril de 1978. - Lourlnl Baptista, 

Presidente - Braga Junior, Relator- Mattos· Leio - Alexandre 
Costa. 

PARECER N• 836, DE 1978 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Lenofr Vargas 

Cumprindo a tramitação regimental, vem a exame da Comissão 
de Finanças o projeto de lei que fixa os níveis mâx.imos permissíveis 
de sons e ruídos produzidos por veículos automotores, regula a fabri­
cação e o uso de acessórios que específica, e dá outras providências. 

A proposição é de autoria do nobre Deputado Salvador 
Julianellí e mereceu aprovação do Plenário da Câmara dos Depu­
tados, após tramitar pelas Comissões de Constituição e Justiça, de 
Ciências e Tecnologia e de Economia, Indústria e Comêrcio. 

No Senado Federal, as Comissões de Economia e de Trans· 
portes, Comunicações e Obras Públicas manifestaram~se pela re· 
jeição do projeto. 

lnicia\mente, devemos destacar que a matêria é eminentemente 
técnica e foi devidamente regulamentada pela Resolução n' 448, de 
1971, do Conselho Nacional de Trânsito, que alcança todos os 
detalhes relativos aos níveis máximos permissíveis de sons e rufdos 
produzidos por veículos automotores. 

No tocante ao problema da poluição sonora decorrente do trâ.­
fego de veiculas ela atinge níveis elevados nos grandes centros em 
razão das deficiências dos órgãos fiscalizadores do trânsito. 

Assim sendo, aperfeiçoado o Sistema Nacional de Trânsito para 
melhor executar suas atribuições, o problema serâ reduzido ao nível 
desejado. 

A Lei n9 5.108, de 21 de setembro de 1976- Código Nacional 
de Trânsito - em seu art. 5~, item XI, deferiu ao CONTRAN a in­
cumbência de fixar os volumes máximos de sons e ruídos, admissf· 
veis para motores de veículos, buzinas, alarmes, etc. 

Se 0 CONTRAN já exercitou tal atribuição despicienda será 
uma nova Lei, versando mattria idêntíca. . 

Na linha do exposto, opinamos pela rejeição do Proj4to de Let 
da Câmara n' 54, de 1977. 

. Sala das Comissões, 28 de novembro de 1978. - Franco Mon· 
toro~ ~residente Saldanha Derzi. Relator - Lenolr Vargas -
}h·i'vÍdio Nunes - Alexandre Co!fta - Ruy Santos. - Magalhales 
Pinto - Otair Becker - Heitor Dias. 

PARECERESN .. 837E838, DE 1978 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n'~l3, de 1978 (o9 126-
C, de l97S, na Casa de origem), que torna obrigatória a 
instalação de grupo gerador de energia elétrica de emergência 
nos hospitais, casas de saúde e estabelecimentos congêneres, 
p1ÍbJicos e privados. 

PARECER N'837, DE l978 
Da Comtui.o de Saúde 

Relator: Senador Cattete Pinheiro 

O presente Projeto tprna obrigatória a instalação de gerador de 
energia elétrica de emergência nos hospitais, casas de saO.de e estabe­
lecimentos congêneres, públicos e privados, para atendimento do 
centro cirúrgico, centro obstétrico, berçário, emer~ncia, t~rapia 
intensiva, escadas, corredores e um elevador. 

Preconiza, ainda, a Proposição: 
a) somente será autorizado a funcionar o eStabelecimento do 

gênero que satisfizer a exigência estabelecida; 
b) hospitais e congêneres, que se encontram em funcionamento, 

sem dispor de gerador de energia elêtrica de emergência, ficam 
obrigados, no prazo de cento e oitenta dias, a partir da publicação da 
lei, a cumprir a exigência; 

c) o descumprimento da obrigação implica em multa de dez a 
trinta vezes o salário mfnimo vigente na região. A reincidência dupli­
cará a multa anterior. 

O Autor afirma que o objetivo do Projeto ê ampliar a segurança 
no atendimento médico-hospitalar, a fim de que, "havendo colapso 
da linha de abastecimento normal. possa haver a transferência auto­
mática da fonte fornecedora de energia para o grupo gerador de 
emergência". . 

E fora de qualquer dúvida a necessidade de dotar-se os hospitais 
de sisi:emas autônomos de geradores de luz e força de forma a 
permítir o funcionamento dos centros cirúrgicos, dos centros de te­
rapêutica intensiva, das unidades coronarianas, dos berçârios e das 
unidades de prematuros, todos eles dependendo de aparelhos auto­
máticos, que são responsáveis pela vida de dezenas de pacientes. Essa 
necessidade se torna mais evidente nas situações de calamidade 
pública quando esses impoi-tante~ setores especializados são mais 
solicitados, sobretudo nos hospitais de pronto-socorro, clínico ou 
cirúrgico. 

No entanto, o panorama técnico-assistencial e sócio-econômico 
financeiro tornar inexeqüível tal medida para o território nacional, 
em seu todo. 

Sabe·se, outrossim, que os estabelecimentos h13spitalares creden~ 
ciados junto ao INPS já estão obrigados à instalação de geradores · 
com chave automática. tanto que os maiores 'hospitais dos grandes 
centros possuem sistema de tal natureza. 

Todavia, lamentavelmente, o presente Projeto não se sintoniza 
com a realidade brasíleira, pois as casas de saúde de menor porte, 
bem como as localizadas em regiões mais pobres, não teriam 
condições de arcar com o custo do empreendimento. 

Segundo dados de 1975, mais de 3.200 hospitais com menos de 
100 leitos seriam levados a um inVestimento global da ordem de 
quase duzentos milhões de cruzeiros, investimento este incompatível 
com a economia daquelas unidades. 

Providência menos onerosa, como a de dotar os centros ci­
rúrgicos de focos de bateria, poderia ser utilizada e v~m se~d? a~o­
tada pela rede hospitalar, tornando dispensável a refenda ex.1genc1a e 
evitando da mesma forma problemas durante as cirurgias. 

Tecnicamente a medida não é imprescindfvel pois outras po­
deriam ser tomadas regionalmente para alcançar o mesmo fim, aten­
dendo as características operacionais dos estabelecimentos hospita­
lares especializados ou gerais, e mais as. condições da área onde se 
situam os hospitais. pelos próprios Governos Estaduais. . . 

A preposição. ao invés de beneficiar a clientela a ser ass1sttda, 
acarretaria prejuízos em conseqtiência do fechamento d.e inúmeros 
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hospitais, pois não teriam condições para cumprir o que exigiria des­
pesas altas de instalações de sistema de luz e força. O resultado seria 
a diminuição do número de leitos e berços, já insuficientes para 
atender as necessidades da maioria dos municfpios brasileiros. A 
justa solução poderá ser encontrada, sem os riscos citados, por meio 
de estimulas, tais como: 

I') a concessão de subsídios ou financiamento para as ins­
talações necessárias; 

2~') a exigência taxativa, aos hospitais que pretendam ins­
talar-se, de geradores próprios de força e luz. 

Ante o exposto, opinamos pela rejeiçãó do Projeto. 

Sala das Comissões, 14 de junho de 1978. - Ruy Santos, 
Presidente - Cattete Pinheiro, Relator - Osires Teixeira - Adal­
berto Sena. 

PARECER N•838, DE 1978 
Da Comlssio de Flnançu 

Relator: Senador Alexandre Co!ta 

Proveniente da Câmara dos Deputados, onde foi apresentado 
pelo nobre Deputado Inocêncio Olive\ra, o projeto em estudo visa a 
tornar obrigatória a instalação de grupo de gerador de energia elé­
trica nos estabelecimentos hospitalares e congêneres de propriedade 
privada ou pública. 

Em sua tramitação na Casa de origem, mereceu a proposição 
acolhida nas Comissões Técnicas a que foi submetida, tendo sido 
aprovada pelo Plenário, sem qualquer alteração na forma original. 

Nesta Câmara Alta foi a medida examinada pela douta Comis­
são de Saúde, a qual, adotando o parecer do ilustre Senador Cattete 
Pinheiro, opinou pela rejeição do projeto. 

Cabe·nos, nesta oportunidade, a anâlise da matéria sob o enfo­
que financeiro, tendo em vista a inclusão, na medida sugerida, de es­
tabelecimentos hospitalares públicos. 

Como bem acentuou a peça opinativa supra citada, a exigência 
proposta •·acarretaria prejuízos em conseqüência do fechamento de 
inómeros hospitais, pois não teriam condições para cumprir o que 
exigiria despesas altas de instalações de sistema de luz e força". 

A afirmativa, a nosso ver, corresponde à realidade, especialmen­
te, em regiões menos desenvolvidas do território nacional. 

Se, por um lado, os efeitos de ordem econômica deverão atingir 
drasticamente os estabelecimentos hospitalares particulares, as mes­
mas conseqüências se propagarão às unidades públicas. pertencentes 
a municípios carentes de recursos e até mesmo a Estados da fe· 
deraçào _que, a duras penas, suportam as crôrW.cas crises orçamen­
tárias. 

Embora seja de se louvar a iniciativa do nobre representante per­
nambucano, visando à maior segurança no atendimento médico­
hospitalar, entendemos que o custo da aparelhagem mencionada na 
proposição torna inexeqüível a exigência, provocando sérioS 
prejuízos a tão importante setor, face às penalidades previstas em 
razão da inadimplência dos estabelecimentos desprovidos de suporte 
financeiro para arcar com o ônus proposto. 

Ante as sérias dificuldades que a medida poderá gerar para as 
pessoas jurídicas de dire_ito público, responsáveis pela assistência 
médico·hospitalar, comprometendo, pois, as finanças públicas, so­
mos pela rejeição do projeto de lei ora examinado. 

Sala das Comissões, 28 de novembro de 1978. - Fran('o Monto­
ro,, Presidente - Alexandre Costa, Relator - Ruy Santo! - 1\fA­
galhies Pinto- Otafr Be('ker- Saldanha Derzi- Lenoir Varjas­
HeMdlo N.unes - Heitor Dias. 

PARECERES N .. 839 E !UO, DE 1978 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n~' .38, de 1978 
(n~ 3.43J..Bf77, na origem), que "dá non redaçio aos artigos 
35 e 36, da Lei n~' 5,700, de l~' de setembro de 1971, qu~e dispõe, 
!Obre a forma e a apresentaçio dos sfmbolos nadonal!''. 

PARECER N•839, DE 1978 
Da Comt!fto de COMtltuldo e Justlça 

Relator: Senador Nei!On Carneiro 

Originário da Câmara dos Deputados, onde logrou ser apro­
vado unanimemente em todas as Comissões Técnicas por onde trami4 

tou, oferece-se agora à apreciação do Senado Federal, em obediência 
ao dispostO no art. 58, da Constituição, o Projeto de Lei n~' 38/78, 
que "dá nova redação aos arts. 35 e 36 da Lei n~' 5.700, de l~' de 
setembro de 1971, ... ". 

A nova redação que o projeto quer dar aos mencionados dispo­
sitivos objetiva, justamente, corrigir grosseiro erro jurldico aí 
consignado, pelo qual à autoridade policial é dado proferir julgamen­
tos em casos de violação às disposições do mencionado diploma 
legal, numa evidente subversão do ordenamento jurfdico-consti­
tucional vigente. 

Com efeito, basta ler os arts. 35 e 36 da Lei n~' 5. 700/71 confron­
tadamente com a nova redação que se lhes quer dar, para se concluir 
que não hâ o que discutir nestes autos, devendo a Comissão e a Casa 
manifestarem-se, tão brevemente quanto possivel, pela constitu­
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa da proposição e, no 
mérito, pela indispensabilidade de sua aprovação. · 

Diria até, data vênia. que a distribuição e conseqüente remessa 
do p{ojeto à Comissão de Finanças constitui procedimento inade­
quado e pura perda de tempo, visto que nele não se vislumbra 
qualquer envolvimento com matéria financeira. 

Pela aprovação, pois. 
Sala das Comissões, 13 de setembro de 1978.- Daniel Krleger, 

Presidente - Nelson Carneiro, Relator - Leite Chaves - Wilson 
Gonçah'en - Lenolr Vargas - Heitor Dias - Dlrceu CardO§O -
Otto Lehmann - Gustavo Capanema. 

PARECERN•840, DE 1978 
Da Comlssio de Finanças 

Relator: Senador Vilela de Magalhies 

Procedente da Câmara dos Deputados, onde foi apresentado pe· 
lo ilustre Deputado Jorge Abrage, objetiva o projeto em exame a 
alteração dos arts. 35 e 36, da Lei n~' 5.700, de I' de setembro 
de 1971, tendo em vista a cominação e dosagem das penalidades pre­
vistas pelo descumprimento das disposições relativas ao respeito aos 
Símbolos Nacionais, 

A proposição mereceu parecer pela constitucionalidade e juridi­
cidade na douta Comissão de Constituição e Justiça desta Casa. 

De fato, a medida sugerida harmoniza-se com o basilar prin~ 
cípio consagrado pela Carta ç:onstitucional vigente em seu art. 153, § 
4•. 

A nosso ver, ofende à norma constitucional a regra do art. 36, 
da Le! n" 5.700, de 1971, uma vez que confere à autoridade policial 
função jurisdicional exclusiva do Poder Judiciário, 

No que se refere à alteração propugnada tendo em vista às pe­
nalidades fixadas no art. 35 da Lei supracitada, é de se reconhecer, 
também aí, a oportuna apresentação de emenda na Comissão de 
Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados, face às diretrizes 
fixadas pela Lei n~' 6.205, de 1975. 

A anâlise financeira da matéria não cogita de qualquer óbice 
que possa ser oposto ao projeto. Assim, com uma ligeira alteração, 
visando a completar-lhe o objetivo, opinamos pela aprovação do. 
projeto, nos termos da seguinte: · 
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Emenda nll 1 - CF 

Ao art. I~' 

Acrescente-se, infine, ao art. 35 da Lei n~' 5.700, de 1971: 
"elevada ao dobro no~ casos de reincidência." 
Sakl das Comissões, ~8 de novembro de I 978. - Franco Mon­

toro, Presidente- Vilela de Magalhães, Relator - Lourival Baptista 
- Lenoir Vargas- Magalhães Pinto- HeMdlo Nunes- Rby San­
tos - Saldanha Derzi - Alexandre Costa. 

PARECERES Nos841, 842e 843, DE 1978 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n'>~ 230, de 197!, que 
.. estabelece novos Pllidrões de remuneração proflnJonaJ rnlnlma 
aos engenheiros, arquitetos e engenheiros agrônomos, e d' 
outras pro,·ldências ''. 

PARECER No 841, DE 1978 
Da Comissilo de Constltulçio e Justiça 

Relator: Senador ltalivlo Coelho 

Apresentado pelo ilustre Senador Nelson Carneiro, visa o pro~ 
jeto em exame a fixar novos padrões de remuneração mfnima aos 
engenheiros, arquitetos e engenheiros agrônomos. 

2. Na justificação, aduz o Autor que "de 1966, época da apro~ 
vação das Leis o~ 4.950~A e 5.194, até esta data, houve uma sensivel 
melhoria na conjuntura ecooômko~financeira do Pafs", não tendo a 
remuneração profissional mínima dos engenheiros, arquitetos e agrô~ 
nomes acompanhado tal crescimento. 

Afirn1a que "urge .. alterar os referidos níveis salariais, de modo 
a compatibilizã~los com a realidade econômica nacional e cotn a dig~ 
nidade profissional dos engenheiros". E conclui: "devo esclarecer, 
finalmente, que esta proposição constitui uma gestão da Federação 
Nacio'nal dos Engenheiros, entidade que estudou ampla e demo~ 
radamente a matéria nela versada". 

3. 1: de se assinalar, de inicio, que constitui questão doutriná~ 
ria superada a indagar sobre se é ou não constitucional a fiJ~:ação, por 
lei, de salário mínimo profissional. 

A propósito, afirmarn Ivan Dias Rodrigues Alves e Cristóvão 
Piragibe Tostes Malta: ..... dizer-se que a lei protegerá a todas as cate~ 

. gorías, quer o serviço seja intelectual ou meramente manual, não 
significa que não possam ser atendidas determinadas peculiaridades 
de certas categorias, inclusive mediante a fixação de um salârio espe~ 
cífico ... " (r'n .. Você Conhece Direito do Trabalho?", Ed. Rio, Rio de 
Janeiro. 1972, pãg. 78). ' 

Prevalece, portanto, a tese da Constitucionalidade, apesar de 
algumas divergências dol.(trinárias. Obsen-·a, por e..,emplo, Martins 
Catharino: " ... embora perdure divergência doutrinária, sua constitu· 
ciona\idade - do salário profissional - está consagrada pela juris~ 
prudência'' (in "Compênctio Un;versitário de Direito do Trabalho", 
São Paulo, Ed. Jurídica e Universitária, 1972, vai. li, pág. 459). 

4. Entre os salários mínimos profissionais fhados por lei, po~ 
demos citar: a) .o dos médicos de empresas privadas (Decreto-lei 
n"' 7.961, de \8 de setembro de 1945, Decreto-lei n\'1 9.573, de 12-8-46, 
Lei n"' 2.641, de 9~11-55 e Lei nY 3.999, de 15-12-61); b) o dos revi­
sores (Decreto-lei n' 7.858, de 13-8-45); c) o dos próprios enge­
nheiros, arquitetos e agrônomos (Lei n"' 4.950-A, de 22 de abril de 
1966, com a restrição decorrente da Resolução n"' 12. de 1971, do Se-
nado Federal). · 

5. A proposição de: que tratamos agora pretende, assim, esta~ 
belecer novos padrões de salário mfnimo profissional das categorias 
abrangidas pela lei n~' 4.950-A, de 1966. 

Contém ela seis artigos, tratante, basicamente, de salário ml~ 
pimo profissional e de jornada de trabalho. 

, 6. Em nosso Relatório sobre o Projeto de Lei do Senado OI? 

212, de 1975, acolhido e transformado em Parecer desta Comissão, 
dissemos que, apesar de prevalecer a tese da constitucionalidade da 
fixação. por lei, do salário mínimo profissional .• " ... é de assinalar 

que constitui moderna tendência o deixar tal fixação para os con­
tratos ou os dissídios coletivos de trabalho ... " 

Ora, os profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da AgrO­
nomia já têm o seu salário mínimo profissional legal. São, aliás, das 
poucas categorias profissionais de nível superior que o têm. 

Profissionais imprescindíveis para um País em desenvolvimento, 
têm eles mercado de trabalho garantido, não havendo excesso de 
oferta nesses setores. 

Pelo que, julgamos a proposição, no mérito, inconveniente, 
tanto mais que, tendo sido rejeitado por esta Casa o Projeto de Lei 
da Câmara nY 28/75, "que institui o salãrio profissional, e dá ou'tras 
providências", que era de caráter geral, eJ~:tensfvel a todas as cate­
gorias de profissionais qualificados por cursos de formação, não se 
justifica medida legislativa privilegiadora, em sua sistemática, de três 
categorias profissionais, importantes, sem dúvida, mas das poucas 
que estão já beneficiadas por salário mínimo profissional legal. 

7. Ante o exposto, opinamos pela constituc~onalidade e juti­
dicidade do projeto, mas, no mérito (art. 100, item I, n"' 6, do Re­
gimento Interno), por sua rejeição. 

Sala das Comissões, 24 de novembro de 1976.- Acdoly Fltbo, 
Presidente-- ltalívlo Coelho, Relator - José Llndoso ...:... Nel110n 
Carneiro, vencido - HeMdlo N.unes - Henrique de La Rocque -
Heitor Dias- José Sarney. 

PARECER No 841, DE 1978 
Da Comlssio de Leglslaçio Sodal 

Relator: Senador Ruy Santos 

Com o Projeto de Lei n"' 230, de 1975. pretende o nobre Sena­
dor Nelson Carneiro estabelecer "novos padrões de remuneração 
profissional mínimos aos engenheiros, arquitetos e engenheiros 
agrônomos". E diz na justificação: 

.. Urge, assim, alterar os referidos níveis salariais, de 
modo a compatibilizá-los com a realidade nacíonal e com a 
dignidade profissional dQs engenheiros. 

E. o que se busca, através do presente projeto de lei. 
Devo esclarecer. finalmente, que esta proposição cons­

titui uma gestão da Federação Nacional dos Engenheiros, 
entidade que estudou ampla e demoradamente a matéria nela 
versada." 

2. O Projeto n"' 230 foi distribuido à Comissão de Constitui­
ção e Justiça que lhe deu parecer contrário, reconhecendo, embora, 
sua constitucionalidade e juridicidade. E diz o Senador Itallvio 
Coelho, o Relator: 

"Em nosso Relatório sobre o Projeto de Lei do Senado 
n"' 212, de 1975, acolhido e transformado em Parecer desta 
Comissão, dissemos que, apesar de prevalecer a tese da 
constitucionalidade da fixação, por lei, do salârio mlnirno 
profissional,·" ... é de assinalar que constitui moderna tenden­
cia o deixar tal fixação para os contratos ou os dissldios 
coletivos de trabalho ... " 

Ora, os profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da 
Agronomia já têm o seu salãrio mínimo pwfissional legal. 
São, aliás, das poucas categorias profissionais de nfvel 
superior que o têm. 

Profissionais imprescindíveis para um Pais em desen­
volvimento, têm eles mercado de trabalho garantido, não 
havendo excesso de oferta nesses setores." 

3. Reconhece o autor da proposição que: "os poderes póblicos 
e até mesmo a empresa privada remuneram seus engenheiros, 
presentemente, em niveis superiores aos estabelecidos nas menciona­
das leis. Esta afirmação é facilmente comprovada atravês dos casos 
dç rescisão de contratos de trabalho entre engenheiros-empregados e 
padrões, homologados pelos sindicatos competente~>., bem como em 
face do<> vencimentos adotados por órgãos do Governo Federal. 
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compreendidos entre CrS \0.000,00 e CrS 16.000,00 e, em outros 
casos, com o inicial de CrS 6.750,00". 

Por outro lado, o Senado Federal já rejeitou o Projeto da 
Câmara n'<' 28, de 1975, que institui salário profissional, com base no 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça, onde diz o Relat~r,· o 
nobre Senador Heitor Dias: 

''Ademais, a Lei Maior, através do art. 142, § 1', 
concede à Justiça do Trabalho o privilégio para estabelecer, 
nos dissídios coletivos, normas e condições de trabalho, 
admitindo assim _o salário normativo, que elide à necessidade 
de ser instituídO -um salário profissional em sentido amplo, 
com repercussões no setor privado. Neste sentido, manifesta­
se a Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais, 
afirmando: "O mercado de trabalho seria igualmente 
afetado, como injustificável nas empresas privadas, mesmo 
por via indireta." 

Além disso, a Constituição no seu art. 165, alfnea XVII, profbe 
"a distinção entre trabalho manual, técnico ou intelectual, ou entre 
os profhsionais respectivos". O que se buscou impor roi apenas o 
salário mínimo; daí para cima é a concorrência, é a capacidade, é o 
mercado de trabalho. E esta concorrência, esta capacidade e este 
mercado de trabalho já fizeram com que fosse ultrapassado o salârio 
mínimo fixado para estes profissionais, o que é reconhecido pelo 
autor da proposição. 

No:sso parecer, pois, ê contrãrio. 
Sala das Comissões, 5 de maio de 1977. - Ruy Carneiro. 

Presidente, eventual - Ruy Santos, Relator - Accloly Filho 
Nelson Carneiro- Osires Teixeira- Lenofr Vargas. 

PARECER N•1143, DE 1978 
DI Comlssio de FlnUfll 

Relator: Senador Roberto Saturnlno 

A proposição em tela, de autoria do ilustre Senador Nelson 
Carneiro, tem por escopo estabelecer novos padrões de remuneração 
profissional mlnima aos engenheiros, arquitetos e engenheiros agrô­
nomos. 

Em sua tramitação, mereceu o projeto manifestação pela 
constitucionalidade e juridicidade e, no mérito, pela rejeição, da 
douta Comissão de Constituição e Justiça. 

Submetido; posteriormente, ao crivo da Comissão de Legislação 
Social, pronunciou-se este órgão técnico pela rejeição da medida. 

Justificando a sugestão, ressalta o eminente autor: 

"De 1966, época da aprovação .das Leis n'~s 4.950-A e 
5.194, até esta data, houve sensfvel melhoria na conjuntura 
econômico-financeira do Pafs. 

Tal melhoria influiu, evidentemente, nos salários pro­
fissionais fixados para os engenheiros, arquitetos e agrô­
nomos pelas referidas leis, de tal modo que hoje em dia eles 
correspondem a valores realmente baixos incompatíveis 
mesmo com o grau de habilitação profissional e com a digni­
dade devida ao setor." 

Vi.sando a demonstrar a desatualização dos níveis estabelecidos 
pela legislação vigente, esclarece o ilustre signatário: 

"Por outro lado, os profissionais liberais autônomos, 
nas suas contribuições mensais ao INPS, para fins de aposen­
tadoria, podem chegar a valores que têm como base at~ vinte 
salârios mínimos, o que, de si só, jâ constitui um paradoxo 
diante da legislação fixando salários profissionais em nfveis 
inferiores." 

De fato, a questão suscitada no parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça, quanto à inconstitucionalidade da fixação de 
salãrio mínimo profissional pela forma legislativa, resulta ple­
namente superada, quer pela jurisprudência, quer pela doutrina. 

Asstnala com propriedade Cassio Mesquita de Barros Júnior na 
notável monografia "Lei dos Engenheiros": 

"Hojé em dia o probl.ema tem apenas sabor teórico 
porque os Tribunais' acabaram por aceitar a legalidade 
constitucional dos diversos salários profissionais." (op. ctt. 
pág. 11). 

A seguir, refere-se o autor à decisão exarada pelo Tribunal 
Regional do Trabalho de São Paulo, mantida pelo Tribunal Superior 
do Trabalho, no sentido de afirmar a constitucionalidade da Lei n' 
3.999, de 1961. 

Por outro lado, a assertiva de que a estipulação do salário mf­
nimo a determinada categoria profissional constitui intervenção na 
economia privada não resiste à menor análise, uma vez que, toda ale­
gislação protetora do trabalho envolve intervenção do Poder P11blico 
na economia privada. 

Aliás, o próprio texto constitucional prescreve como princ!pio 
bâsico a valorização do trabalho como condição da dignidade hu­
mana, ao trata~; da ordem econômica e social tendo em vista o desen­
volvimento nacional e a justiça social. 

Cumpre ressaltar, ainda, que a ·previsão legal de uma remu­
neração mínima para profissionais não exclui a possibilidade jurfdica· 
de ajuizamento de dissídio coletivo, como de resto jâ decidiU o 
Tribunal Regional do Trabalho da 2• Região. 

Evidencia-se, ademais, a inexistência de privil~gio com relação 
.aos niveis salariais sugeridos, uma vez que, sendo diferenteS as ne­
cessidades, não repugna ao principio de igualdade o tratamento 
desigual. 

A providência em tela não inova a sistemática jâ adotada no di­
reito brasileiro, apenas atualiza norma vigente sobre a mat~ria. 

Com efeito, constata-se a adoção de salâ.rio mfnirno profissional 
a vârias categorias profissionais, tais como a dos mMicos (Lei n' 
3.999, de 15-12-61), dos jornalistas (Decreto n• 7.073, de 10-11-44), 
dos radialistas (Decreto n' 7 .984, de 21-9-45), além das normas espe­
ciais de proteção a outras profissões. 

O projeto se nos apresenta de todo conveniente e, face à sua apli­
cação exclusivamente aos profissionais regidos pela Consolidação 
das Leis do Trabalho, nenhum óbice de natureza financeira impede o 
seu acolhimento. 

Assim, opinamos pela aprovação do projeto. 
Sala das Comissões, 29 de novembro de 1978. - Franco 

Montoro, Presidente - Roberto Satumlno, Rel{ltor - Maaalhiet 
Pinto - HeMdlo Nunes, vencido - Saldanha Derzi, vencido -
Lenoir Vargas, vencido - Alexandre Costa - Otalr Becker - Ruy • 
Santos, vencido - Vflela de Magalhies. 

PARECERES N•s 844 E 845, DE 1978 

PARECER N.0 844, de 1978 

Da Comissão de Economia, sobre a. Mensa­
gem n.• 299, de 1978 (n.0 476, de 29-11-78, na 
origem), do Senhor Presidente da República., 
submetendo à aprovaçã.o do Senado Feder'!l, 
proposta do Senhor Ministro da. Fazenda, pa.h. 
que seja autorizada a Prefeitura Mmticipal de 
Valinhos (SP) a elevar em Cr$ 50.029.849,78 
(cinqüenta milhões, vinte e nove mil, oitocen­
tos e quar~ta e nove cruzeiros e setenta e 
oito centavos) o montante de sua: dívida con­
solidada. 

Relator: Senador Dhiarte Mariz 

Com a Mensagem n.o 299/78, o Senhor Presi­
dente da República submete à apreciação do Senado 
Federal, pleito da. Prefeitura Municipal de V alinhos 
<SPl, que objetiva contratar Junto à Caixa Econô­
mica do Estado de São Paulo S.A .. esta na qualldade 

• 



• 

• 

6358 Sábado 2 DIÃ.RIÓ DO CONGRESSO NACIONAL1Seçiio 11) l)ezembro de 1978 

de agente financeiro do Banco Nacional da Habita­
ção, a seguinte operação de crédito: 

"A - Valor: Cr$ 50.029.849,78 (equivalente a 
164.957,136 UPC de Cr$ 303,29); 

B- Prazos: 

1 - de carência: 24 meses; 

2 - de amortização: 2~6 meses; 

C- Encargos: 

1 - juros de 8% a.a. (7% a.a. para o BNH e 

1% a. a. pata o agente financeiro}; 

2 - correção monetária com base na varia­
ção das ORTNs; 

3 - taxa de administr-ação equivalente a 1% 
do valOr do empréstimo; 

D - Garantias: vinculação de cotas do Impos­
to sobre a Circulação de Mercadorias (ICM); 

E - Destinação dos recursos: obras de infra­
estrutura e equipamentos comunitários em em­
preendimentos habitacionais a serem implan­
tados no .municipio dentro do PLANHAP 
Plano Nacional de Habitação Popular, junto 
aos n·úcleos habitacionais "CECAP", "Jardim 
Bom Retiro II", e "Jardim Novo Mundo". 

o Conselho Monetário Nacional Pl'onuneiou-se 
favoravelmente à operação de crédito em tela, por 
considerá-la técnica e financeiramente Viáve~, não 
devendo os seus encargos gerar maiores pt:essoes na 
execução orçamentária dos próximos exercicios, da­
quele municipio. 

No mérito, o empreendimento se enquadra nas 
diretrizes do Plano Nacional de Desenvolvimento, no 
tocante ao aparelhamento comunitário para as po­
pulações de baixa renda. 

~nte o exposto, opinamos pelo acolhimento da 
Mensagem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.o 109, DE 1978 

Autoriza a Prefeitura de Valinhos (SP) a 
elevar em 'Cr$ 50.029.849,78 (cÍDAjüenta mi­
lhões, vinte e nove mil, oitocentos e quarenta 
e nove cruzeiros e setenta e oito eentavos) o 
montante de sua divida consolidada interna. 

o Senado Federp.!, resolve: 

Art. J.o 1!: a Prefeitura Municipal de Valinj1os 
(SP) .nos termos d"o -art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 
11 de .outubro de 1976 do Senado Federal, autoriza­
da a elev&r em Cr$ 50:029.849,78 (cinqüenta milhões, 
vinte e nove _mil, oitocentos e quarenta -e nove cru­
zeiros e setenta e Oito centavos) o mpntante de sua 
divida consolidada ·interna, a f"un de que possa con­
tratar um empréstimo de igual va]or, junto à Caixa 
Econômica· do· Estado de São Paulo S.A., ésta na qua­
li!lade d~ agente· financeiro do Banco Nacional da 
Habitação - BNH, destinado ao financiamento d<;>s 
serviços de infra-estrutura e equipamentos camum­
tàrios em empreendimentos habitacionais a serem 
implantados no Município, dentro do PLANHAP -
Plano Nacional de Habitação Popular, junto aos nú-

cleos habitacionais "CECAP" "Jardim Bom Retiro 
II" e "Jardim Novo Mundo", Óbedecidas as condições 
admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respec­
tivo processo. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 1.0 de dezembro de \9'78. 
:Marcos Freire, Presidente - Dinarte 1\lariz, IRe­

lator - Cattete l'inheiro - Roberto Satunrlno -
Otair Becker - Milton Cabral -·Luiz Cavalcante, 

PARECER N.0 845. de 1978 

Da Comissão de Constituição e Justiça, so­
bre o Projeto de Resolução n.0 109, de 1978, da 
Comissã-o de Economia, que "autoriza 3. Pre­
feitura Municipal de Valinhos (SP) a elevar 
em Cr$ 50.029.849,78 (cinqüenta milhões, vin­
te e nove mil, oitocentos e quarenta e nove 
cruzeiros e setenta e oito centavos) o montan­
-te de sua dívida consolidada interna. 

Relator: Senador Italívio Coelho. 

O Projeto sob exame, de autoria da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
parecer sobre a Mensagem n.0 478/78 do Senhor Pre­
s~(iente da República, autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Valinhos (SP) a contratar empréstimo no va­
lor de Cr$ 50.029.849,78 (cinqüenta milhões, vinte e 
nove núl, oitocentos e quarenta e nove cruzeiros e 
setenta e oito centavos) destinados a custear o fi­
nancJamento de empreendimentos habitacionais ~ 
serem implantados naquele município. 

O pedido de autorização foi for~u~do nos ~r­
mos do que preceitua o parágrafo un1co do artigo 
2.0 da Re.solução n.o 93, de 1976, do Senado Federal, 
implicando, por conseguinte, a não obs~rvância dos 
limites fixados pelo art. 2.o da Resoluçao n.o 62, de 
28-10-75 também da Câmara Alta do Congresso Na­
.cional. ' 

Do ponto de vwta que nos compete examinar, 
verifica-se que todas as formalidades foram atendi­
das, não havendo nenhum óbice à tramitação nor­
mal da presente proposição, porquanto é jurídica, 
constitucional e. de boa técnica l~gislativa. 

Sala das Comissões, 1.0 de dezembro de 1978. -
DaWel Krieger, Presidente ~- Italívio Coe~o, Rela­
tor - Leite Chaves - Helv1dio Nunes - Duceu Car­
doso - José Sarney - Lenoir Vargas - Milton Ca­
bral. 

PARECERES N•s 846 E 847, DE 1978 

PARECER N.0 846, DE 1978 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensa­
gem n.o 298, de 1978 (Mensagem n.0 475, de 
29 .. 11-78, na origem), do Senhor Presidente da 
República, submetendo à aprovação. do Senado 
Federal, proposta do Senhor Ministro da Fa­
zenda, para que seja auto-rizada. a. Prefeitura 
Municipal de Triunfo (RS), .a elevar em Cr$ 
121.281.424,94 (cento e vinte e um milhões, du .. 
zentos e oitenta e um mil, quatrocentos e vinte 
e quatro cruzeir95 e noventa e quatro- centavos) 
o montante de sua dívida consolidada. 

Relator: Senador Otair Beeker 

· Com a Mensagem n.0 298178, o Senhor Pre.'liden­
te da República submete à apreciação do Senado Fe-
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dera!, pleito da Prefeitura Municipal de Triunfo (RSJ, 
que objetiva contratar junto à Caixa Econômica Es­
tadual do Rio Grande do Sul, esta na qualidade de 
agente financeiro do B"nco Naclon"l d" Habitação, a 
seguinte operação de crédito: 

"A- Valor: Cr$ 121.281.424,94, corresponden­
tes a UPC de Cr$ 303,29; 

B- Prazos: 

1 -- de carência: 36 meses; 

2 -- de amortização: 240 meses ;e 
C - Encargos: 

1 - juros de 6% a.a. (5% a.a. para o BNH e 
1% a.a. para o Agente Financeiro); 

2 - correção monetária com base na variação 
das ORTN; 

3 -- taxa de administração correspondente a 
1% do valor de cada liberação; 

4 - taxa de serviços técnicos correspondente a 
1% do valor de cada liberação; 

D -- Garantias: yinculação de cotas .do Impos­
to so~re a Circulação de Mercadorias (ICMJ; 

E - Destinação .tos recursos: obras de infra­
estrutura, e urbanização do Projeto CURA, em 
função da implantação no Município do III 
Pólo Petroquímico." 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se 
favoravelmente à operação de crédito em tela, por 
considerá-la técnica e financeiramente viável, não 
devendo o.s seus encargos ge:z:ar maiores pressões na 
execução orçamentária dos próximos exercícios, da­
quele Município. 

No mérito, o financiamento do projeto CURA, na 
área do II! Pólo Petroquimico, se justifica pela gran­
de demanda de !nfracestrutura urbana naquela re­
gião. 

Ante o exposto, opinamos pelo acolhimento da 
Mensagem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.o 110, DE 1978 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Triun­
fo (RS) a elevar em Cr$ 121.281.424,94 (cento e 
vinte e um milhões, duzentos e oitenta e um 
mil, quatrocentos e vinte e quatro cruze:Lros e 
noventa e quatro centavos) o montante de' sua 
dívida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 É a Prefeitura Municipal de Triunfo 
(RSJ, nos termos do art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 
11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada 
a elevar em Cr$ 121.281.424,94 (cento e vinte e um 
milhões, duzentos e oitenta e um mil, quatrocentos e 
vinte e quatro cruzeiros e noventa e quatro centavos) 
o montante de sua dívida consolidada interna, a fim 
de que possa contratar um empréstimo de igual valor, 
junto à Caixa Econômica Estadual do Rio Grande do 
Sul, esta na qualidade de agente f!nanceiro do Ban­
co Nacional da Habitação (BNH), destinado ao fi­
nanciamento dos serviços de infra-estrutura e urba­
nização do Projeto CURA, em função da implantação, 
no município, do III Pólo Petroquimico, obedecidas as 
condiçôes admitidas pelo Banco Central do Brasil, 
no_ reip.eCtivo processo. 

Art. 2.o Esta resolução entra em vigor na data 
de sua r~"blicação. 

s,.:a U.as Comissões, em 1.0 de· dezembro de 1978. 
- Marcos Freire, Presidente - Otair Becker, Relator 
- Cattete Pinheiro - Dinarte Mariz - Milton Ca-
bral _ Luiz Cavalcante - Roberto Saturnino. 

PARECER N,0 847, DE 197'8 

Da. Comissão de Constituição e .Justiça, so­
bre o Frojeto de Resolução n.0 110, de 1978, da 
Comissão de Economia, que "autoriza a Prefei­
tura Municipal de Triunfo (RS) a elevar em 
Cr$ 121.281.424,94 (cento e vinte e um milhões, 
duzentos e oitenta e um mil, quatrocentos e 
vinte e quatro cruzeiros e noventá e quatro cen­
tavos) o montante de sua dívida consolidada 
intarna." 

Relator: Senador Helvídio Nunes 

o projeto sob exame, de autoria da Comissão. de 
Economia do Senado Federal, com-o conclusão de seu 
parecer sobre a Mensagem ri.• 475/78, do SenhOr Pre­
sidente da República, autoriza a Prefeitura Municipal 
de Triunfo (RS) a contratar empréstimo no valor .de 
Cr$ 121.281.424,94 (cento e vinte e um milhões, du­
zentos e oitenta e um mil, quatrocentos e vinte e 
quatro cruzeiros e noventa e quatro centavos) desti­
nado a custear o financiamento de obras de infra-
estrutura e urbanização do Projeto CURA, naquele 
Município. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos 
do que preceitua o parágrafo único do _art. 2.0 da 
Resolução n.0 93, de 1976, do Senado Federal, impli­
cando, por conseguinte, a não observância dos limites 
fixados pelo art. 2.0 da Resolução n.0 62, de 28-10-75, 
também da Câmara Alta do Congresso Nacional. 

Do ponto de vista que nos compete examinar, ve­
rifica-se que todas as formalidades foram atendidas, 
não havendo nenhum óbice à tramitação normal da 
presente proposição, porquanto é jurídica, constitu-
cional e de Poa técnica legislativa. • 

Sala das Comissões, em 1.0 de dezembro de HJ78. 
- Daniel Krieger, Presidente; Heh,ídio Nunes, Rela­
tor; Italívio Coelho - Leite Chaves - Dirceu Cardo­
so - José Sarney - Lenoir Vargas - Milton Cabral. 

PARECERES N•s848 E 849, DE 1978 

PARECER N.0 848, DE 1978 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensa­
gem n.0 297, de 1978 (Mensagem n.o 474, de 
29-11-78, na origem), do Senhor Presidente da 
República, submetendo á aprovação do ,jenado 
Federal, proposta do Senhor Ministro 'Da Fa­
zenda, para que seja autorizada a Prefeitura 
Municipal de Rosário oeste (MT). a elevar em 
Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros) 
o m()ntante de sua dívida consolidada. 

Relator: Senador Milton Cabral 

Com a Mensagem n.o 297/78, o Senhor Presiden­
te dá República submete à apreciação do Senado .Fe- .. 
deral, pleito da Prefeitura Municipal de Rosário Oe.$t-1· 
te (MT), que objetiva contratar junto ao Banco do 
Estado de Mato Grosso S.A.. este na aualidade de 
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agente financeiro do Banco Nacional dã H::tbitação, 
(BNH), a seguinte operação de crédito: 

"A- Valor: Cr$ 20.000.000,00 (correspndentes 
a 71.674 UPC de Cr$ 279,Q4); 

B - Prazos: 

1 - de carência; 6 (seis) meses, contados a 
partir da conclusão das obras projetadas, não 
podendo, .no total, ultrapassar 24 (vinte e qua­
tro) meses; 

2 - de amortização: até 18 (dezoito) anos, ex­
clu.sive o perkldo de carência; 
C - Encargos: 

I - juros: 3% a.a., pagáveis mensalmente in­
clusive nq período de carência (2% a.a. Para 
o BNH e 1% a.a. para o agente financ:eiro); 

2 - correção monetária: trimestral de acordo 
com o P~ano de Correção Monetári~ (PCM); 

3 - taxa de administração: 1% sobre O valor 
do empréstimo; 

D - Garantia: Imposto sobre a Circulação de 
Mercadorias (lCM); 

E -Destinação dos recursos: financiamento de 
obras de infra-estrutura em geral. tais como: 
pavimentação asfáltlca e construção de gale­
rias de águas pluviais, guias e sarjetas, a serem 
executadas em vias públicas daquela localida­
de". 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se fa­
voravelmente à operação de crédito em tela, por con­
siderá-la técnica e financeiramente viável, não de­
vendo os seus encargos gerar maiores pressões na 
execução orçamentária dos próximos exercícios, da­
qUela edilidade. 

No mérito, o empreendímen"t<l se enquadra em ca­
sos análogos que têm merecido a acolhida da Casa, 
até mesmo porque parte db capital investido retoma 
aos coires públicos, através da carga fiscal sobre os 
beneficiários do Projekl. 

Ante o exposto, opinamos pelo acolhimento da 
Mensagem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.0 111, DE 1978 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Rosário 
Oeste '(MT) a elevar em Cr$ 20.ono.ooooo (vin­
te milhões de cruzeiros) o montante de sua dí­
vida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 

AÍ't. to É a Prefeitura Municipal de Rosário Oes­
te <MTJ; nos termos do art. 2.0 da Resolução n.o 93, 
de 11 ,de outubro de 1976, do Senado F·ederal, autori­
zada a elevar em Cr$ 20.000.000,00 <vinte milhões 
de cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada 
interna, a fim de que possa contratar um empréstimo 
de igual va:or_, junto ao Banco do Estado de Mato 
Grosso S.A., este na qualidade de agente financeiro 
do Banco Nacional da Habitação, (BNH}, destinado 
ao financiamento de projetos e atiTtidades na área de 
infra-estrutura urbana, naquele Município, obedeci­
das as Condições admitidas pelo Banco Central do 
Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2.0 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Sala das Comissões, 1.0 de dezembro de 1978. -
.Marcos Freire, Presidente - Milton Cabral, Relator 
- Otair Becker - Cattete Pinheiro - Luiz Caval­
cante - Dinarte Mariz - Roberto Saturnino. 

PARECER N.0 849, DE 1978 

Da Comissão de Constituição e Justiça, so­
bre o Projeto de Resolução n.o 111. de 1978, d.a 
Comissão 'tte Economia que uautoriza a Prefei­
tura l\'lunicipal de Rosário Oeste (MT) a ele­
var em Cr$ 20.000.000,00 (vin.te milhões de 
cruzeil'os) o montante de sua divida consolida­
da interna". 

Relatar: Senador Italívio Coelho 

O Projeto sob exame. de autoria da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
parec·er &Jbre a Mensagem n.0 474/78 do Senhor Pre­
sidente da República. autoriza a Prefeitura Municipal 
de Rosário Oeste u.:lT) a contratar empréstimo no 
valor de Cr$ 20.000.000,00 (Vinte milhões de cruzei­
ros} destinado a custear o financiamento de Projetos 
e at-ividades "nas âreas de ínfra-e~trutura u~ana na­
quele município. 

o pedido de autorização foi formulado nos ter­
mos d·:J que preceitua o parágrafo único do art. 2.0 

da R:-soluçiio n.O 93, de 1976, do Senado Federal, im­
plicando> por conseguinte, a não obser':_ância dos li­
mites fixados pelo art. 2.o da Resoluc.ao n.O 62, de 
28-10-75, também da Câmara Alta do Congresso Na­
cional. 

Do ponb de vista que nos compete examinar, ve­
rifica-se que todas as fÕrmalidades foram atzndiàas 
n~o h:r:e!ldo nenhnm óbice à tramitação normal da 
presente proposição, porquan"o é jurídica, constitu­
ciom~l e de ~oa técnica ~egislativa. 

Sala das Gomissões, 1.0 de dezembro de 1978. -
Daniel Ki'iegcr, Presidente - Italívio Coelho, Rel9.tor 
- Leite Chaves - Helvídio Nunes - Dirceu Cardoso 
- José Sarney - Lenoir Vargas - 1\tli.lton Cabral. 

PARECERES :"r~'s 8SO E 851, DE 1978 

PARECER N.0 850, DE 1978 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensa­
gem n.• 296, de 1978 (Mensagem n.0 473, de · 
29-llw78, na origem), do Senhor Presidente da 
República, submetendo à. aprovação do Senado 
Federal, proposta do Senhor Ministro da Fa~ 
zenda, para que seja autorizada a. Prefeitura 
Municipal de Poconé .(MT) a elevar em ..... . 
Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzei­
ros) o montante de sua. dívida consolidada. 

Relator: Senador Milton Cabral 

Com a Mensagem n.0 296/78, o Senhor Presidente 
da República submete à apreciação do Senado Fe­
deral, pleito da Prefeitura Municipal de Poconé (MT). 
que objetiva contratar junto ao Banco do Estado de 
Mato Grosso S/ A, este na qualidade de agente finan­
ceiro do Banco Nacional da Habitação, a seguinte 
operação de crédito: 

"A - Valor: Cr$ 40.000.000,00 (equivalentes a 
143.348,624 UPCs de Cr$ 279,04 l ; 
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B- Prazo: 

1 -de carência: 6 (seis) meses, contados a par­
tir da conclusão das obras projetadas, não po­
dendo, no total, ultrapassar 24 (vinte e quatro) 
meses; 

2 - de amortização: até 18 (dezoito) anos, 
exclusive o período de carência; 

C - Engargos: 

1 - juros: 3% a.a., pagáveis mensalmente, in­
clusive no período de carência (2% a.a. para o 
BNH e 1% a.a. para o agente financeiro); 

2 - correção monetária: trimestral, de acordo 
com o Plano de Correção Monetária (PCM); 

3 - taxa de administração: 1% sobre o valor do 
empréstimo; 

D - Garantia: Imposto sobre a Circulação de 
Mercadorias (ICMJ ; 

E - Destinação dos Recursos: financiamento 
de obras de infra-estrutura em geral, tais como: 
pavimentação asfáltica e construção de galerias 
de águas pluviais e guias e sargetas, a serem 
,executadas em vias públ1cas daquela locall­
dade." 

O Consalho Monetário Na.c!onal pronunclou-•e 
favoravelmen~ à. operação de crédito em tela, por 
considera-la técnica e financeiramente viável não 
devendo os seus encargos gerar maiores pressõé.s na 
execução orçamentária dos próXimos exercícios da­
quele município. 

No mérito, o empreendimento se enquadra em 
casos análogos que têm merecido a acolllida da C~a 
até mesmo porque parte dos Investimentos retorn..,; 
aos cofres públicos, via carga fiscal sobre os benefi­
ciários do Projeto. 

Ante o exposto, opinamos pelo acolhiml!nto da 
Mensagem nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 112, DE 1978 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Poconé 
(MT) a elevar em Cr$ 40.000.000,00 (quarenta 
milhões de cruzeiros) o montante de sua dívi­
da consolidada interna. 

O senado Federal resolve: 

Art. 1.0 :e: a Prefeitura Municipal de Poconé 
(MTl, nos termos do art. 2.0 da Resolução n.0 93, 
de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autori­
zada a elevar em Cr$ 40.000.000,00 (quarenta mi)hões 
de cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada 
interna, a fim de que possa contratar um e,rnpréstimo 
de igual valor, jnnto ao Banco do Estado de Mato 
Grosso S/ A, este na qualidade de agente financeiro 
do Banco Nacional- da Habitação (BNHJ, destinado 
ao financiamento de projetos e atividades na área de 
infra-estrutura urbana, naquele Município, obedecidas 
as condições admitidas pelo Banco Central do Bra­
sil, no respectivo processo. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Sala da Comissão, 1.0 de dezembro de 1978. -
Marcos Freire, Presidente - Miltnn Cabral, Relator 
- Otair Becker - Dinarte Mariz - 'Cattete Pinheiro 
- Luiz Cavalcante - Roberto Saturnino. 

PARECElt N.0 851, DE 1978 

Da Comissão de Constituição e Justiça, so-· 
bre o Projeto de Resolução n.• 112 de 1978, 
da. Comissão de Economia que "autoriza a Pre­
feitura Municipal de Poconé (.MT) a elevar em 
Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzei­
roo) o montante de sua dívida consolidada in­
terna. 

Relator: Senador ltalivio Coelho 

O Projeto sob exame, de autoria da Com)ssão de 
<Economia do Senado Federal, como con;~lusão de 
Seu paracer sobre a Mensagem n.o 4'75/78 do Senhor 
Presidente da República, autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Poconé CMTJ a contratar empréstimo no 
valor de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cru­
zeiros) destinado a cu.stear o financiamento de pro­
jetos e atividades na área de infra-estrutura urbana. 

o pedido de autorização foi formulado nos ter­
mos do qp.e preceitua o parágrafo único do artigo 2.0 
da Resolução n.0 93, de 1976, do Senado Federal, 
implicando, por conseguinte, a não observ~ncia dos 
limites fixados pelo artigo 2.0 da Resoluçao n.O 62, 
de 28-10-75, também da Câmara Alta do Congresso 
Nacional. 

Do ponto .de vista que nos compete examinar, ve­
rifica-se que todas as formalidades foram atendidas, 
não havendo nenhum óbice à tram~tação normal da 
nresente. proposição, porquanto é ju;:ídica, COnsti­
tucional e de boa técnica legislativa. 

Sala da Comissão, 1.0 de dezembro de 1978. -
Daniel Krieger, Presidente - Italívio Coelho-, Relator 
- Leite Chaves - Helvidio Nunes - Dirceu Cardoso 
- José Sarney - Lenoir Vargas - Milton Cabral. 

PARECERES N9s 852 E 853, DE 1978 

PARECER N.O 852, de 1978 

Da Comissão de Economia, sobre a Men­
sagem n.• 295, de 19?8 (n.0 472, de 29-11-78, na 
origem), do Senhor Presidente da. República, 
submetendo â aprovaçãc> do Senado Federal, 
proposta do Senhor Ministro de Estado da Fa­
zenda, para que seja autorizada a Prefeitura 
Municipal de Piracicaba. (SP) a elevar em 
Cr$ 61. 365. 727,94 (sessenta e um milhões, tre­
zentos e sessenta e cinco mil, setecentos e vin­
te e sete cruzeiros e noventa. e quatro centa­
vos) o montante de sua. dívida consolidada. 

Relator: Senador Dinarte Mariz. 

Com a Mensagem n.o 295/78, o Senhor Presiden­
-te da República submete à apreciação do Senado Fe­
deral, pleito da Prefeitura Municipal de Piracicaba 
(SP), que objetiva contratar junto ao Banco do Es­
tado de São Paulo S.A., este na qualidade de agente 
financeiro do Banco Nacional da Habitação, a se­
guinte operação de crédito: 

"A~ Valor: Cr$ 61.365.72_7,94; 

B - Prazos: 

1 - de carência: 18 meses; 

• 2 - de amortização: 216 meses; 

C - Encargos: 

1 - juros de 8% a.a. (7% a.a. para o BNH e 
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1% a.a. para o agente inanc~irol; 

2 - correção monetária idêntica à das ORTNs; 

3 - taxa de administração de 1% sobre o va­
lor do empréstimo; 

4 - taxa de planejamento, administração e 
fiscalização de 6% sobre o cllsto das obras; 

D - Garantias: Imposto sobre a Circulação 
de Mercadorias UCMl; e 

E - Destinação dos recursos: pavimentação, 
construção de galerias pluvlals, água potável, 
esgoto sanitário, centro comunitário esportivo, 
unidade escolar e ambulatório, em núcleo ha­
bitacional do Parque CECAP e Jardim Parque 
Jupiá." 

O COnselho Monetário Nacional pronunciou-se 
favoravelmente à operação de crédito em tela por 
considerá-la técnica e financeiramente viável,' não 
devendo os seus encargos gerar maiores pressões na 
execução orçamentária dos próximos exercicios, da­
quela edilldade. 

No mérito, o empreendimento se justltlca pelo 
grande alcance sócio-econômico para as regiões 
abr.angldas pelo projeto. 

Ante o exposto, opinamos pelo acolhimento da 
Mensagem nos termos do seguinte: 

PROJ8TODE'RESOLUÇAO 
N.0 113, de 1978 

Autoriza. a. Prefeitura Municipal de Pira­
cicaba (SP) a elevar em Cr$ 61.365.727,94 
(sessenta e wn milhões, trezentos e Se&'l.enta e 
cinco mil, setecentos- ê vinte e sete cruzeiros e 
noventa e quatro centavos) o montante de sua 
dívida consolidada interna.. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 ll: a Prefeitura Municipal de Piracicaba 
lSP), nos termos do art. 2.0 da Resolução n.o 93, de 
11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada 
a elevar em Cr$ 61.365.727,94 (sessenta e um mi­
lhões, trezentos e sessenta e cinco mil, setecentos e 
vinte e sete cruzeír.os e noventa e quatro centavos) o 
montante de sua dívida consolidada interna a fim. 
de que possa contratar um empréstimo de IgUal va­
lor, junto ao Banco do Estado de São Paulo S.A., es­
te na qualidade de agente financeiro do Banco Na­
cional da Habitação lBNH), destinado -ao financia­
mento dos serviços de pavimentação, construção de 
galerias pluviais, água potável, esgoto sanitário, cen­
tro comunitário esportivo, unidade escolal" e am ... 
bulatório, em núcleo habitacional do Parque CECAP 
e Jardim Parque Juplá, na sede daquele Município, 
obedecidas as condições admitidas pelo Banco Cen­
tral do Brasil, no respectivo proceB.'!o. 

Art. 2.• Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Sala das Comissões, em J.o de dezembro de 1978. 
Márcos Freire, Presidente - Dinarte Mariz, Re­

lator - Otalr Bect<er - Milton Cabral - Catte~ 
Pinheiro - Luiz Cavalca.nte - Roberto Saturil.ino. 

PARECER N.0 853, de 1978 

Da Cotnlssão de Constituição e Justiça, so­
bre o Projeto de &Nolução n. o 113, de 1978, da 
Comlssão de Economia, que "autoriza a P'n)­
feitura Municipal de Piracicaba (SP) a elevar 
em Cr$ 61.365.727,94 (sessenta e um milhõee, 
trezentos e sessenta e clnoo JDil, seteeentos e 
vinte e sete cruzeiros e noventa e quatro cen­
tavos) o montan~ de sua divida consolidada." 

Relator: Senador Italívio Coelho 

O Projeto s(lb exa.tne, de autoria da Com!Mão de 
Econolnia do Senado Federal, como conclusão tle seu 
parecer sobre a Mensagem n.• 472/78 do Senhor 
Presidente da República, autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Piracicaba (SP) a contratar empréstimo 

no .valor de Cr$ 81.385. 727,94 (sessenta e um lnilhõe.s, 
trezentos e sessenta e cinco mil, setecentos e vinte 
e sete cruzeiiW e noventa e quatro centavos) desti­
nado a custear o financiamento de projetos e ativi­
dades em área de Infra-estrutura urbana, lazer edu­
cacional e saúde, daquele município. 

O pedido de autorização foi formulado nos ter­
mos do que preceitua o parágrafo único do art. 2.0 

da Resolução n.0 93, de 1978, do Senado Federal im­
plicando, por conseguinte, a não observância dÓs li­
mites fixados pelo art. 2.0 da Resolução n.0 62, de 
28-10-75, também da Câmara Alta do Congresso Na­
cional. 

Do ponto de vista que nos compete examinar, 
verifica-se que todas as formalidades foram aten­
didas, não havendo nenhum óbice à tramitação nor­
mal da presente proposição, porquantp é Juridlca, 
constitucional e de boa técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 1.o de dezembro de 1978. -
Daniel Krie•er, Presidente - Italívlo Coelho, Rela­
tor - Leite Chaves - Helvidio Nunes - Dirceu Car­
doso- José Sarney - Lenolr Vargas- Milton Cabral. 

PARECERES N•s 853-A, E 854, DE 1978 

PARECER N.0 853-A, DE 1978 

Da Comissão de Economia, sobré a Mensa· 
gem n.0 290, de 1978 '(Mensagem n.0 467, de 
29-11-78, na origem) do Senhor Presidente da 
República, submetendo à aprovação do Sena­
do Federal, proposta do Senhor Ministro da 
Fazenda, para que seja autorizada a Prefei­
tura Municipal de Monte Alto (SP) a elevar em 
Cr$ 6.192.963,63 (seis milhões, cento e noventa 
e dois mil, novecentos e sessenta e três cruzei­
ros e sessenta e três centavos) o montante de 
sua dívida consolidada. 

Relator: Senador Milton Cabral 

O ·Senhor Presidente da República encaminha ao 
exame do Senado Federal (art. 42, item VI, da Cons­
tituição), proposta no sentido de que seja autorizada 
a Pr-efeitura Municipal de Monte Alto, Estado de São 
Paulo, a. elevar em Cr$ 6 .192. 963",63 (seis milhões, cen­
to e noventa e dois mil, novecentos e sessenta e três 
cruzeiros e sessenta e três centavos) o montante d8 
sua dívida c-onsolidada. interna, a fim de que possa 
contratar empréstimo junto à Caixa Econômica do 
Estado de São Paulo S.A., esta na qualidade de agente 
financeiro do Banco Nacional da Habitação - BNH, 
destinaào ao financiamento dos serviços de infra-es­
trutura do Conjunto Habitacional "Bandeirantes'', 
naquele Município. 
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2 .. O empréstimo a ser contratado tem as se­
guintes condições gerais: 

"A - Valor: Cr$ 6 .192. 963,63, correspondentes 
a 20.419, 28066 UPC de Cr$ 303,29; 

B- Prazos: 

1 -de carência: 17 meses; 

2 - de amortização: 216 meses; 

C __ - Encargos: 

1 -juros de 8% a.a. (7% a.a. para o BNH e 1% 
a.a. para o Agente Financeiro); 

2 - correção monetária com base na variação 
das ORTN; 

3 - taxa de administração equivalente a 1% 
do valor do empréstimo; 

D - Garantias: vinculação de cotas do Im­
posto sobre a Circulação de Mercadorias (lCMJ : 

E - Destinação dos recursos: execução de ser­
viços de galerias pluviais, pavimentação e servi­
ços complementares para atendimento do Con­
junto Habitacional "Bandeirantes''. 

3. Segundo a análise apresentada pela Caixa 
Econômica do Está.do de São Paulo S.A., anexa, a ope­
ração de crédito sob exame é viável técnica e finan­
u;r2.ment-e. 

4. Por outro lado, trata-se de operação a que, 
por força das disposições contidas no art. 2.0 da Re­
solução n.0 93, de 1976,' do Senado Federal, não se 
aplicam os limites fixados no art. 2. 0 da Resolução 
n.o G2, de 1975, também desta Ca.sa do Congresso, haja 
vista que os recursos a serem repassados provêm do 
E anca Nacional da Habitação. 

5. A Diretoria do Banco Central, em .sessão de 
21-11-78, aprovou o pedido da Prefeitura Municipal de 
Monte Alto (SPJ, no sentido de ser autoriz&da a con­
tratar operação de crédito no valor de Cr$ 6.192.963,63 
(seis milhões, cento e noventa e dois mil, novecen­
tos e sessenta e três cruzeiros e sessenta e três cen­
tavos), junto à Caixa Econômica do Estado de São 
Paulo S.A., esta na qualidade de agente financeiro do 
Banco Nacional da Habitação. 

6. Na forma do parágrafo único do art. 2.0 da 
Resolução n_:0 93, de 1976, o pedido de autorização 
para operaçao de crédito .submetido pelo Senhor Pre­
sidente C.a República à d-eliberação do Senado Fe­
d-eral, está devidamente instruído com o parec-er do 
Conselho Monetário Nacional, favorável ao pleito. 

7. Cumpridas a.s exigências estabelecidas nas 
normas vigentes e no Regimento Interno, esta Co­
mí.s.s§_o conclui por aceitar a solicitação contida na 
Mensagem do Senhor Presidente da República, na 
forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO N. 0 114, r; 1978 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Monte 
Alto (SP) a elevar em CrS 6.192.9b3,63 (seis 
milhões, cento e noventa e dois mil, novecen­
tcs e sessenta e três cruzeiros e sessenta e três 
centavos) o montante de sua díVida· consolidada 
interna. 

O Sen8.do Federal resolve: 

Art. 1.0 É a Prefeitura Municipal de Monte Alto, 
Estado de São Paulo, nos termos do art. 2.o da Re.so-

lução n." 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Fe.­
deral autorizada a elevar ·em Cr$ 6.192.963,63 (seis 
milhÕes cento e nov-enta e dois mil, nov€centos e ses­
senta e' três cruzeiros e .sessenta e três centavos) o 
montante de sua dívida consolidada interna, a fim 
de que possa contratar um empréstimo d_e igual valor, 
junto à Caixa Econômica do Estado de Sao Paulo S.A., 
e~ta na qualidade de agente financeiro do Banco Na­
cional da Habitação - BNH, de5tinado ao financia­
mento dos serviços de infra-estrutura do Gonjunt9 
Habitacional "Bandeirantes", naquele Município, obe.:.. 
decidas as condições admitidas pelo Banco Central do 
Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2.0 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Sala das Comissões, 1.0 de dezembro de 1978. -
Marcos Freire, Presidente; Milton Cabral, Relator; 
Dinarte Mariz - Otair Becker - Cattete Pinheiro -
Luiz Cavalcante - Roberto Saturnino. 

PARECER N.0 854, DE 1978 

Da Comissão de ConStituitào e Justita, sobre o 
Projeto de Resolução n9 114, de 1978, da Comissão de 
Economia, que "autoriza a Prefeitura Municipal de 
Monte Alto (SP) a elevar em Cr$ 6.192.963,63 (seis mi­
lhões, cento e noventa e dois mil, noncentos e sessenta e 
três cruzeiros e sessenta e três centavos) o montante de 
sua dívida consolidada interna''. 

Relator: Senador Dirceu Cardosa 
O Senhor Presidente da República, na forma do dispos­

to no art. 42, item VI, da Constituição, submete ao exame do 
Senado Federal, proposta da Prefeitura Municipal de Monte 
Alto, Estado de São Paulo, no sentido de autorizar aquela 
Prefeitura a elevar em CrS 6.192.963,63 (seis milhões, cento e 
noventa e dois mil, novecentos e sessenta e três cruzeiros ses­
senta e três centavos) o montante de sua dívida consolidada 
interna, a fim de contratar empréstimo junto à Caixa 
Econômica do Estado de São Paulo S/ A, esta na qualidade 
de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação -
BNH, destinado ao financiamento dos serviços de infra­
estrutura do Conjunto .. Bandeirantes", naquele Município. 

2. Tendo em vista as disposições contidas no 
art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 1976, do Senado Fe­
deral, à operação em pauta, não se aplicam os limi­
tes fixados pelo art. 2.0 da Resolução n.0 62, de 1975, 
desta Casa, haja vista que os recursos a serem re­
passados, provêm do Banco Nacional da Habitação. 

3. A proposta está instruída com a Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda 
(EM - n.0 470/78), que encaminhou o parecer do 
Conselho Monetário Nacional, favorável ao pedido 
em exame. 

4. A Mensagem obedeceu o disposto no art. 42, 
item VI, da Constituição, como, também, as norma.s 
vigentes que regulam a matéria (Resolução n.0 62, 
de 1975 e Resolução n.O 93, de 1976) e ao estabelecido 
no Regimento Interno (art. 106, Item I!). 

5. Em face do exposto, opinamos no sentido da 
normal tramitação da matéria, uma vez que consti­
tucional e jurídica. 

Sala das Comissões, 1.0 de dezembro de 1978. 
- Daniel Krieger, Presidente - Dirceu C_ardosb, .Re­
lator - Italívio Coelho - Leite Chaves - BeiVídio 
Nunes - José Sarney - Lenoir Vargas - Milton 
Cabral. 
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PARECERES N•s8~~ E 856, DE 1978 

·PARECER N.<> ~5, DE 1918 

na Comissão de Economia, sobre a Mensa., 
gem n.• 289, de 1978 (n.• 466, de 1978, na ori­
gem), do Senhor Presidente da República, sub­
metendo à aprovação do Senado Federal, pro .. 
posta do Senhor Ministro de Estado da Fazen. 
da, para que- seja autorizada. a Prefeitura Mu .. 
nicipal de Mococa (SP) a elevar em .......... . 
Cr$ 18.332.648,96 (dezoito milhões, trezentos e 
trinta e dois mil, seiscentos e quarenta e oito 
cruzeiros e noventa e seis centavos) o montan­
te de sua divida consolidada. 

Relator: Senador Dlnarte Mariz 
o Senhor Presidente da República encaminha ao 

exame do Senado Federal <art. 42, Item VI, da 00118-
tltuição), proposta da Prefeitura Municipal de Moco­
ca, Estado de São Paulo, no sentido de elevar em 
Cr$ 18.332.648,96 (dezoito milhões, trezentos e trinta 
e dois mil, seiscentos e quarenta e oito cruzeiros e 
noventa e seis centavos) o montante de sua dívida 
consolidada interna, a fim de que possa contratar um 
empréstimo junto à Caixa Econômica do Estado de 
São Paulo S.A., esta na qualidade de agente finan­
ceiro do Banco Nacional da Habitação, destinado ao 
financiamento de serviços de infra-estrutura dos Con­
juntos Habitacionais «Gabriel do ó" e "Parque 
Cl!lCAP", naquele Município. 

o empréstimo a ser contraido tem as seguintes 
condições gerais: 

"A - Valor: Cr$ 18.332.648,96 (corresponden­
tes a 65.699 UPC, de Cr$ 279M); 

,B- Prazos: 

1 - de carência e utilização: 13 meses; 
2 - de amOrtização: 216 meses; 

C - Encargos: 

1 - juros de 5% a.a. (4% a.a. para o BNH e 
1% a. a. para o agente financeiro) ; 

2 - correção monetária idêntica à das ORTN; 
D - Garantias: Imposto sobre a Cil:culaçã.o de 
mercadorias (ICMJ; 

E - ·Destinação dos recursos: execução de 
obras de Infra-estrutura dos Conjuntos Habi­
tacionais "Gabriel do ó" e "Parque CEOAP", no 
Município." 

3. Segundo a anexa análise apresentada pela 
Caixa Econômica do Estado de São Paulo S.A., a 
operação de crédito sob exame é viável técnica e f!­
nancelra.mente. 

4. Por outro lado, trata-se de operação a que, 
par força das disposições contidas no art. 2.• da Re­
solução n.• 93, de 11-10-76, do Senado Federal, não se 
.!'Plicam os limites fixados no art. 2.0 da Resolução 
n.0 62, de 28-10-75, também desta Casa do Congresso, 
haja vista que os recursos a serem repassados provêm 
do Banco Nacional da Habitação. 

5. De acordo com os registros do Departamento 
da J:?:iV!da Pública do Banco Central do Brasil a sl­
tuaçao geral da diVida consolidada Interna do Muni­
cípio apresenta-se conforme o quadro a seguir: 

Cr$ mil 

Posição em Operação sob Situação Posterior à 
Dívida ConsoUdada Interna 31-8-78 Exame Contratação Pre~ndida 

(A) (B) (C) = (A+ Bl 

I - INTRALIMITE 4.438,6 4.438,6 

- Por contratos 4.438,6 4.438,6 

ll - EXTRALIMITE 7.425,5 18.332,6 25 '758,1 

-BNH 7.425,5 18.332,6 25.758,1 

UI - TOTAL GERAL (! + li) 11.864,1 18.332,6 30' 196,7 

6. Na forma do parágrafo único do art. 2.• da 
:&<~solução n.0 93, de 1976, o pedido de autorização 
:J)kl'& a OP"""'!ãO de crédito em tela, submetido pelo 
Senhor Presidente da República à deliberação do Se­
nado Federal, está devidamente instruído com o pare-

cer do Conselho Monetário Nacional, favorável ao 
pleito. 

7. Cumpridas as exigências estabelecidas nas 
normas vigentes e no Regimento Intet:n.&',. eata Comis­
são conclui por aceitar a solicitação contido. na Men-
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. sagem do Senhor Presidente da Repúbllca, na forma 
do seguinte: 

PROJETO PE RESOLUÇAO N.0 115, PE 1978 

Autoriza a Prefeitura Municipal de 1\loooca 
(SPJ a elevar em Cr$ 18.33Z.648,96 (dezoito 
milhões, trezentos. e trinta e dois mil, seiscen­
tos e quarenta. e-. oito cruzeiros e noventa e seis 
centavos) o montante de sua dívida consoUda­
d& lntema. 

o Senado Federal resolve: 

Art. 1.• É a Prefeitm-a Municipal de Mococa 
(SPl, n011 termos do art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 
11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada 
a elevar em Cr$ 18.332.648,96 (dezoito milhões, tre­
:iientOB e trinta e dois mil, se!sC<!ntOB e quarenta e 
oito cruzeiros e noventa e se!s centavos) o montante 
de sua divlda.coliool!ãada Interna, a fim de que possa 
contratar um empréstimo de igual valor, junto à Ca.l­
xa EConômica do Estado de São Paulo S.A., esta na 
qua!fdade de agente fin1111ce!ro do llanco Nacional da 
Habitação - BNH, destinado ao ~anclamento dos 
serviços de Infra-estrutura dos Conjuntos Habitac!o­
na.lll "Gabriel do ó" e "Parque CECAP", naquele Mu­
niciplo, obedecidas as condições admitidas pelo Ban­
co Central do BrasU, no respectivo processo. 

Art. 2.0 Esta resolução entra em vigor na. data 
de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 1.0 de dezembro de 1978. 
- lltarcos Freire, Presidente; Dinarte Mariz, Relator; 
Roberto Saturnino - Luiz Cavalcante ,.... Otalr 
Becker -Milton Cabral.- Cattete Pinheiro. 

PARECER N.0 856, DE 1918 

Da Comissão de Constituiçãe> e Justiça, so­
bre o Projeto de Resolução n. • 115, de 1978, da 
Comissão de Economia, que "autorba a Prefei­
tura Municipal de Mococa (SP) a elevar em 
Cr$ 18.332.648,96 (dezoito milbões, trezentos e 
trinta e dOis mil, seiscentos e quarenta e Oito 
cruzeiros e noventa e seis centavos) o montante 
de sua dívida consolidada ip.terna." 

Relator: Senador Italívio Coelbo. 

O Senhor Presidente da Repúbllca., na fonna do 
~sto no art. 42, Item VI, da Constituição, submete 
ao exame do Senado Federal, prop011ta da Prefeitu­
ra Municipal de Mocoea, Estado de São Paulo, no sen­
tido de autorizar aquela Prefeitura a elevar em 
Cr$ 18.332.648,96 (dezoito milhões, trezentOB e trinta 
e dois mil, seiscentos e quarenta e oito cruzeiros e 

'noventa e seis centavos) o montante de sua dívida 
consolidada interna, a fim de contratar empréstimo 
junto à. "Caixa Econômica do Estado de São Paulo 
S.A., destinado ao financiamento dos serviços de In­
fra-estrutura dos Conjuntos Habitacionais "Gabriel do 
ó" e "Parque CECAP" naquele Município, obedecidas 
as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, 
no respectivo pro-cesso. 

2. Tendo em vista as disposições contidas no 
art. 2.0 da Resolução n.o 93, de 1976, do. Senado Fe­
deral, à operação em pauta não se apllcam os limi­
tes fixados pelo art. 2.0 da Resolução n.O 62. de 1975; 

desta Casa, naja viSta que os recursos a serem r~­
passados provêm do Banco Nacional da Habltaçao 
-BNH. 

3. A proposta está. Instruída com a Exposição de 
Motivos do Senhor Mln!stro de Estado da Fazenda 
.(EM n.O 469/78), que encaminhou o parecer do con­
selho Monetário Nacional, favorável ao pedido em 
exame. 

4. A Mensagem obedeceu o disposto no art. 42, 
Item VI, da Constituição, como também, as normas 
vigentes que regulam a matéria (Resolução n.O 62, 
de 1975 e Resolução·n.o 93, de 1976) e ao estabelecido 
no Regimento Interno (art. 106, Item IIJ. 

5. El!n face lW exposto, opinamos no sentido da 
normal tramitação da matéria, uma vez que consti­
tucional e j urldlca. 

Sala das ComisSões. 1.0 .de dezembro de 1978. -
Daniel Ktieger, Presidente; Italívio Coelbo, Relator; 
Leite Chaves - Belvidio Nunes - Dirceu Cardoso -
José Sarney - Lenoir Vargas - Milton Cabral.· 

PARECERES N•s 857 E 858, DE 1978 

PARECER N.0 857, DE 1978 

Da Comissão de Economia, sobre· a Men­
sagem n.a 287, de 1978 (Mensagem n.0 464, de 
29-11-78, na origem), do Senhor Presidente da 
República, sublnetendo à aprovação do Senado 
Federal, proposta. do Senhor Ministro da Fa­
zenda, para que seja autorizada a Prefeitura 
Mwúcipal de Linhares (ES) a elevar em Cr$ 
1.124. 779,77 <sete milbões, cento e "inte e qua­
tro mil, setecentos e setenta e nove cruzeiros e 
setenta e sete centavos) o montante de SUa dí­
vida consolidada. 

Relator: Senador Otair Becker 

O Senhor Presidente da República encalulnha ao 
exàme do Senado Federal (art. 42, item VI, da Cons­
tituição), proposta no sentido de que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de Unhares (ESJ a elevar em 
Cr$ 7.124.779,77 (sete milhões. cento e vinte e quatro 
mH, setecentDs e setenta e nove cruzeiros e fletenta e 
sete centavos) o montante de sua dívida consolidada 
Interna. a fim de que possa contratar empréstimo jun­
to ao B•nco do Estado do Espírito Santo S.A., este na 
qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da 
Habitação, destinado ao financiamento dos serviços 
de Infra-estrutura do Conjunto Habitacional "Jupa­
ranã" naquele Municipio. 

2. O empréstimo a ser contratado tem as sl 
gulntes condições gerais: 

"A - Valor: Cr$ 7.124. 779.77, correspondentes 
a 23.491.64089 UPC de Cr$ 303,29; 

B- Prazos: 

1 - dé carência: 12 meses; 

2 - de amo.rtlzação: 216 meses; 

C - Encargos: 

1 - juros de 4% a.a. (3%· a.a. para o BNH e 
1% a.a. para o agente financeiro}; 

2 - correção monetária com base na variação 
das ORTN; 

3 - taxa de administração do BNH equivalen­
te a 1%; 
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4 - comissão de fiscalização da COHAB-ES tela, submetído pelo Senhor Pre.<;idente da Repúbli-
correspondente a 1%; ca à deliberação do Senado Federal, está ctevidamen­

~te instruído com o parecer do conselho Monetário 
D ~ Garantias: vinculação de cotas do Impos11 

\ :tfacional, favorável ao pleito. 
to sobre a Circulação de Mercadorias UCMl; 

5. Cumpridas as exigências estabelecidas nas 
E - Destinação_ dos rooursos: obra.s e servJ.ços .normas vigentes e no Regimento Interno, esta comis­
de abastecime~to de água e esgotos sanitários são conclui por aceitar a solicitação contida na Men­
do Conjunto Habitacional "Juparanã", construi- sagem do Senhor presidente 'da República, na forma 
do pela COHAB-ES." do Seguinte: 

3. segundo a análise apresentada pelo Banco do PROJETO DE RESOLUÇAO N.0 116, DE 1978 
Estado do Esp!rtto Santo S.A., anexa, a operação de 
crédito sob exame é viãvel técnica e finance!rámente, Autoriza a Prefeitura Municipal de Linha-
na seguinte forma: res <ES) a elevar em Cr$ 7 .124. 779,77 (sete 

milhões, cento e vinte e quatro mil, setecentos 
"I -' Pr<>posta de finauci.aDllento - Trata-se e setenta e nove cruzeiros e setenta e sete cen-
de operação proposta pela Prefeitura Municl- tavos) o m<>ntante de sua divida consolidada 
pai de Llnhares, Estado do Espírito Santo, no interna. 
valor de Cr$. 6.000.000,00, destinada à exeeu-
çã,o de obras e serviços de abastecimento de o Senado Federal resolve: 
água e esgotOs sanitários do Conjunto Ifabl-

. tactopal "Juparanã", construído pela Com- Art. 1.0 É a Prefeitura Municipal de Llnhares, 
panhia Habitacional do Espirlto santo _ Estado do Espírito Santo, nos termos do art. 2.0 da 
COHAB-ES, com 842 unidades hlebltacionals. Resolução n.O 93, de 11 de outubro de 1976, do Sena-

do Federal, autorizada a elevar em Cr$ 7.124.7'19,77 
II - Enquadramento - A proposta enquadra- (sete milhões, cento e vinte e quatro mil, setecentos 
se perfeitamen~e nas normas e Resoluções do e setenta e nove cruzeiros e setenta e sete centavos) 
Banco Nacional da Habitação, especialmente a o montante de sua dívida consolldada interna, a fim 
RD 5/76. de que possa contratar um empréstimo de igual valor, 

junto ao Banco do Estado do Espírito Santo S.A., 
UI --Prazo e taxa - O prazo previsto da ope- este na qualidade de agente financeiro do Banco Na­
ração atinge a 240 meses, incluída a carência clonal da Habitação - BNH, destinado ao financia­
de 12 meses e as taxas compreendem juros- de menta dos serviços de infra-estrutura do Conjunto 
4% a.a. e correção monetária, com base na Habitacional "Juparanã", naquele Município, obede­
variação .das Unidades Padrão de Capital do cidas as condições admitidas pelo Banco Central do 
BNH (UPCJ. Bras!i, no respectivo processo . 

. IV - Intervenientes na <>peração - São inter- Art. 2.o Esta resolução entra em vigor na data 
venientes na operação, com atribuições deter- de sua publicação. 
minadas na RC 30/71, do Banco Nacional da 
Habitação, a Companhia Habitacional do Es- Sala das Comissões, 1.0 de dezembro de 1978. -
píri~o Santo (órgão Promotor}, Banco Nacio- Marcos Freire, Presidente· - Otair Becker, Relator 
na! da Habitação (órgão RepassadorJ, Ban" - Dinarte Mariz- Cattete Pinheiro- Milton Cabral 
co do EStado do Espirlto Santo (Agente Flnan- - Luiz Cavalcante - Roberto Saturnino. 
ceiro) e a Prefeitura Municipal de Llnhares 
<Mutuário Fina!J. 

v- Viabilidade teénico-flnanceira -Em aten­
dimento às normas em vigor foi efetuado pe­
la secretaria de Estado do Planejamento -
SEPLAN - eis que para as operações da es­
pécie estamos utilizando a sua assisténcla téc­
nica, conforme sub-segue: 

Anexo I ~ Projeção da receita total do Mu­
. nicípio até o exerc!cío de 1999. A receita pro­
jetada é líquida, isto é, foram subtraídas as 
operações de crédito. 

Anexo II - Vinculação das receitas, com ma.­
nutenção do Setor Púb!lco e Setoriais. Foram 
incluídas todas as despesas correntes. 

Anexo 111 - Consolidação das prestações 
anuais. Foi incluída, inclusive, a operação pre­
tendida. 

Anexo IV - Demonstrativo da capacidade fi­
nanceira do Município de Linhares. Demonstra 
o residencial dos recursos livres para aplica­
ção em despesas de Capital. Assim, tendo erri 
vista a capacidade de endivlctamente demons­
trada, damos nossa concordâb.cia à operação 
pretendida."· 

":1:. Na form~ do parágrafo único do art. 2.0 da 
Resolução n.0 93, de 1976, do Senado Federal, o pe­
dido .de autorização para a operação de crédito, em 

PARECER N.• 858, DE 1978 

Da Comissão de Constituição e Justiça., so .. 
bre o Projeto de Resoluçáo n.0 116, de 1978, da 
Comissão de Economia, que "autoriza a Prefei­
tura Municipal de Linhares (ES) a elevar em 
Cr$ 7 .124. 779,77 (sete milhões, cento e vinte e 
quatro mil, setecentos e setenta e nove cruzei­
ros e setenta e sete centavos) o montante de 
sua dívida consolidada intern:a". 

Relator: Senador Lenoir Vargas 

O Senhor Presidente da República, na forma do 
dispos~o no art. 42, Item VI, da Constituição, submete 
ao exame do Senado Federal, proposta da Prefeitura 
Municipal de Linhares, Estado do Espírito santo, no 
sentido de autorizar aquela Prefeitura a elevar em 
Cr$ 7.124. 779,77 (sete milhões, cento e vinte e quatro 
mil, setecentos e setenta e nove cruzeiros e setenta e 
sete centavos) o montante de sua dívida consolidada 
interna, mediante operação de empréstimo junto ao 
Banco do Estado do Espírito Santo S.A., este na qua­
lidade de agente financeiro do Banco Nacional da 
HabJtação - BNH; destinado ao financiamento dos 
serviços de infra-estrutura do Conjunto Habitacional 
"Juparanã", naquele Município. 
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2. Trata-se de operação a que, por força das dis­
posições contidas no art. 2.o da Re.solução n.o 93, de 
1976, do Senado Federal, não se aplicam os limites 
fixados no art. 2.0 da Resolução n.O 62, ile 1975, da 
mesma casa do congresso, haja vista que os recur­
sos a serem repassados provêm do Banco Nacional da 
Habitação. 

3. A proposta está Instruída com a Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda 
(EM - n.O 466/78), que encaminhou o parecer do 
Conselho Monetário Nacional, favorável ao pedido em 
exame. 

4. A Mensagem obedeceu o disposto no art. 42, 
Item VI, da Constituição, às normas vigentes que re­
gulam a matéria (Resolução n.0 62, de 1975 e' Resolu­
ção n.0 93, de 1976) e ao estabelecido no Regimento 
Interno (art. 106, item li). 

5. Em face do exposto, opinamos no sentido da 
normal tramitação da matéria, uma vez que consti­
tucional e jurldica. 

Sala das Comissões, 1.0 de dezembro de 1978. -
Daniel Krleger, Presidente - LeMir Vargas, Rela­
tor .- Italívio Coelho - Leite Chaves - Helvídio 
Nunes - Dirceu Cardoso - José Sarney - Milton 
Cabral. 

PARECERES N's859 E860, DE 1978 

PARECER N.0 859, DE 1978 

Da Comissão de Economia, sobre a Men­
sagem n,0 286, de 1978 (Mensagem n.0 463, de 
29-11-78, na Origem) do Senhor Presidente da 
Repúblt"ca, submetendo à aprovação do Senado 
Federal, proposta do Senhor Ministro da Fa­
zenda, para que seja autorizada a Prefeitura 
Munidpal de .Jardinópolis (SP) a elevar em 
Cr$ 8.387. 788,24 (oito milhões, trezentos e oiten­
ta e sete mil, setecentos e oitenta. e oito cmzei­
ros e vinte e quatro centavos) o montante de 
sua dívida consolidada. 

Relator: Senador Milton cabral 

O Senhor Presidente da República encaminha ao 
exame do Senado Federal (art. 42, item VI, da Cons­
tituição), proposta no sentido de que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de Jardinópol!s (SPJ a elevar 

~ 

em Cr$ 8.387. 7·88,24 (oito milhões, trezentos e oitenta 
e sete mil, setecentos e oitenta e oito cruzeiros e vinte 
q\latro centavos) o montante de sua dívida consoli­
dada interna, a fim de que possa contratar emprés­
timo junto à Caixa Econômica do Estado de São Paulo 
S.A., esta na qualidade de agente financeiro do Banco 
Nacional da Habitação, (BNH>, de.stinado ao financia­
mento dos serviços de abastecimento de água potável, 
esgoto sanitário, galerias pluviais, guias, sarjetas e 
pavimentação do '~Conjunto Habitacional ilha Gran­
de" naquele Município. 

2. As condições gerais da operação são as se-
guintes: 

"A- Valor: Cr$ 8.387.788,24 (correspondentes 
a 27.656 UPCs de Cr$ 303,29); 

B- Prazos: 

I - de carência: 17 meses; 
2 - de amortização: 216 meses: 

c- Encargos: 

I - juros de 8% a.a. (7% a.a. para BNH e I% 
a.a. para o agente financeiro); 

2 - correção monetária idêntica à das ORTN; 

D - Garantias: Imposto sobre a Circulação de 
Mercadorias (ICM); 

E - Destinação dos recUrsos: obras de abaste­
cimento de água potável, esgoto sanitário, gale­
rias pluvias, guias, sarjetas e pavimentação do 
"Conjunto Habitacional ilha Grande." 

3. Segundo a anexa análise apresentada pela 
Caixa Econômica do Estado de São Paulo S.A., a ope­
ração de crédito sob exame é viável técnica e finan­
ceiramente. 

4. Por outro lado, trata-se de operação a que, 
por força das disposições contidas no artigo 2.0 da 
Resolução n.0 93, de 11-10-76, do Senado Federal 
nãQ se aplicam os limites fixados no artigo 2.o da Re~ 
solução n.0 62, de 28-I0-75, também desta casa do 
Congresso, haja vista. que os recursos a serem repas­
sados provêm do Banco Nacional da Habitação. 

5. De acordo com os registros do Departamento 
da Dívida Púb~ca do Banco Central do Brasil a situa­
ção geral da divida consol1dada Interna do Município 
apresenta-se conforme o quadro a seguir: 

Cr' mll 

Divina Consolidada Posição em Ope~ão sob Integralizações Situação Posterior à 
Interna 31>8-78 Exame no Exercício Contratação Pretendida 

(A) (B) (C) (D) = (A + B +C) 

I·- INTRALIMITE 2.003,8 1.332,3 3.336,1 

- Por contratos 2.003,8 1.332,3 3.336,1 

li - EXTRALIMITE 8.387,8 8.387,8 

-BNH 8.387,8 8.387,8 

W- TOTAL GERAL (I+ li) 2.003,8 8.387,8 1.332,3 11.723,9 
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6. O Conselho Monetário Nacional, em sessão de 
28-11-78, ao apreciar o pedido, manifestou-se de acor­
do com o atendimento do pleito da Prefeitura Muni-· 
clpal de 'Jardlnópol!s !SPJ, feito com base no que esta­
belece o artigo 2.0 da Resolução n.0 93, de 11-10-76, 
do Senado Federal, no sentido de ser autorizada a con­
tratar operação de crédito no valor de Cr$ 8 .387. 788,24 
(oito mllhões, trezentos e oitenta e sete mil, sete­
centos e oitenta e oito cruzeiros e vinte e quatro 
centavos), juntO à Caixa Econômica do ·Estado de 
São Paulo S,A., esta na qualldade de agente financeiro 
do Banco Nacional da Habitação. 

7. Na forma do parágrafo único do artigo 2.0 da 
Resolução n.o 93, de 1976, o pedido de autorização para · 
a operação de crédito em tela sumetido pelo Senhor 
Presidente da Repúbllca à dellberação do Senado 
Federal, está devidamente Instruido com o parecer do 
Conselho Monetário Nacional, favorável ao pleito. 

8. CUmpridas as exigências estabelecidas nas 
normas vigentes e no Regimento Interno, esta Comis­
são conclui por aceitar a solicitação contida na Men-. 
sagem do Senhor Presidente da República, na forma 
do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.• 117, DE 1978 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Jardi­
nópolis (SP) a elevar em Cr$ 8.387. 788,24 (oito 
milhões, trezentos e oitenta e sete mil, sete­
centos e oitenta e oito cmzeiros e vinte e quatro 
centavos) o montante de sua dívida consolidada 
interna. 

o senado Federal resolve: 

Art. 1.0 !!: a Prefeitura Municipal de Jardlnó­
polls, EStado de São Paulo, nos termos do art. 2.0 da 
Resolução n.• 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado 
Federal, autorizada a elevar em Cr$ 8.387. 788,24 (oito 
mllhões, trezentos e oitenta e sete mil, setecentos e 
oitenta e .oito cruzeiros e vinte e quatro centavos) o 
montante de sua divida consolidada Interna, a fim de· 
que possa contratar um empréstimo de igual valor, 
junto à Caixa Econômica do Estado de São Paulo S.·A., 
esta na qualidade de agente financeiro do Banco 
Nacional da Habitação - BNH, destinado ao financia· 
mento dos serviços de abastecimento de água potável, 
esgoto sanitário, galerias pluviais, guias, sarjetas e 
pavimentação do "Conjunto Habitacional Ilha Gran­
de", naquele Município, obedecidas as condições admi­
'tldas pelo Banco Central do Brasil, no reiPec~vo pro­
cesso. 

Art. 2.0 ESta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Sala das Comissões, 1.0 de dezembro de 1978. -
Marcos Fl'eire, Presidente - Milton Cabral, Relator 
- Otair Becker - Cattete Pinheiro - Luiz Caval­
cante - Dina.rte Ma.ri~ - Roberto Saturnino. 

PARECER N.• 800, DE 1978 

Da Comissão de Constituiç-ão e J"ustiça, so­
bre o Projeto de Resolução n.• 117, de 1978, da 
Comissão de Economia que "autoriza a Prefei­
tura Municipal de Jardinópolis (SP) a elevar 
em Cr$ 8.387. 788,24 (oito milhões, trezentos e 
oitenta e sete mil, setecentos e oitenta e oito 
cruzeiros e vinte e quatro centavos) o montante 
de slla·díVida consolidada interna". 

1Relator: Senador Italívio Coelho. 

O Senhor Presidente da República, na forma do 
disposto no artigo 42, Item VI, da constituição, sub--

mete ao exame do Senado Federal, proposta da Pre­
feitura Municipal de Jardinópolis, Estado de São 
Paulo, no sentido de autorizar aquela Prefeitura a 
elevar em Cr$ 8. 387.788,24 (oito milhões, trezentos e 
oitenta e sete mil, setecentos e oitenta e oito cruzeiros 
e vinte e quatro centavos) o montante de sua dívida 
consolidada interna, a fim de que possa contratar 
empréstimo junto à Caixa Econôn:lica do Estado de 
São Paulo S.A., esta na qualidade de agente financeiro 
do Banco Nacional da Habitação, destinado ao finan­
ciamento dos serviços de água potável, esgoto sani­
tário, galerias pluviais, guias, sarjetas e pavimentação 
do "Conjunto Habitacional Ilha Grande", naquele 
Munlcipio. 

2. Tendo em vista as disposições contidas no art. 
2.• da Resolução n.0 93, de 1976, do Senado Federal, 

·à operação em pauta, não se aplicam os limtes fixados 
pelo art. 2.0 da Resolução n.0 62, de 1975, desta Casa, 
haja vista que os recursos a serem repassados provêm 
do Banco Nacional da Habitação - BNH. 

3. A proposta está lnstruida com a Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda 
!EM n.0 465/78), que encaminhou o parecer do Conse­
lho Monetário Nacional, favorável ao pedido em 
exame. 

4. A mensagem obedeceu o disposto no art. 42, 
item VI, da Constituição, as normas vigentes que 
regulam a matéria !Resolução n.O 62, de 1975 e Reso­
lução n.o 93, de 1976) e ao estabelecido no Regimento 
Interno <art. 106, item II). 

· 5. Em face do exposto, opinamos no sentido da 
normal tramitação da matéria, uma vez que consti­
tucional e jurídica. 

Sala das Comissões, 1.0 de dezembro de 1978. ~ 
Daniel Krieger, Presidente - ltalívio Coelho, Relator 
- Leite Chaves - Helvídio Nunes - Dirceu Cardoso 
- José Sarney - Milton Cabral - Lenoir Vargas. 

PARECERES N•s 861 E 862, DE 1978 

PARECER N.O 861, DE 1978 

Da. Comissão de Economia, sobre a. Men­
sagem n.o 285, de 1978 (n.0 462, de 1978, na Ori­
gem), do Senhor Presidente da República, sub­
metendo à aprovação do Senado F~deral, pro­
posta do Senhor .Ministro de Estado da Fazenda, 
para que seja autorizado o Governo do Estado 
do Ceará a elevar em Cr$ 1. 743. 800,00 (hum 
milhão, setecentos e quarenta e três f!Ú~ e oito­
centos cruzeiros) o montante de sua d1v1da con~ 
solidada. 

Relator: Senador Cattete Pinheiro 

Nos termos do art. 42, item Vl, da Constituição, 
o Senhor Presidente da República propõe ao Senado 
Federá.I, seja autorizado o Governo do Estado do Ceará 
a elevar em Cr$ 1.743.800,00 (hum milhão, setecentos 
e quarenta e três mil e oitocentos cruzeiro~) o mon­
tante de sua dívida consolidada interna, a flm de que 
possa contratar empréstimo junto à Caixa Econômica 
Federal, por conta do Fundo de ,apoio ao Desenvol­
vimento Social - FIAS, destinado ao financiaii)ento 
complementar da instalação de dez Centros Sociais 
Urbanos naquele 'Estado. 

2. As condições gerais da operação são as se-
guintes: 

"A- Valor: Cr$ 1.743.800,00; 

B- Prazos: 

1 - de carência: 3 anos; 
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2 - de amortização: 12 anos; 

C - Encargos: 
1 - juros de . 6% a.a., cobrados trimestral­
mente; 
2 ~ correção monetária correspond~nt~ a 20% 
do índice de variaçãO das ORTN, capitalizada no 
período de carência e cobrada, trimestralmente, 
no período de amortização; 
D - Garantias: Imposto sabre a Circulação de 
Mercadorias UCMl ; e 
.E - Destinação dos recursos: complementação 
do financiamento anteriormente contratado, 
com o fim de instalar 10 Centros Sociais Urba­
nos no Estado do Ceará." 

3. Segundo a anexa análise apresentada pela 
Caixa Econômica Federal, a operação de crédito sob 
exame é viável técnica e financeiramente. 

4. Por outro lado, trata-se de operação a que, 
por força das disposições contida.s no artigo 2.0 da 
Resolução n.0 93, de 11-10-76, do Senado Federal, 
não se aplicam os limites fixados no artigo 2.o da 
Resolução n.o 62, de 28-10-75, também desta Casa 
do Congresso, haja vista que. os recursos a serem 
repassados provêm do. Fundo de Apoio ao Desenvol­
vimento Social- FAS. 

5. De acordo com os registros do Departamento 
da Divida Pública do Banco Central do Brasil a situa­
ção geral da divida consolidada interna do Estado 
apresenta-se conforme o quadro a seguir. 

Cr$ mil 

Dívi<b Con.solldada Posição elll Operação sob Operação Autorizada Situação Posterior à 

Interna 30-6-78 Exame e uão Contratada Cantratação Pretendida 
(A) (B) (C) (Dl = (A+B+Cl 

I - INTRALIMITE 326.475,8 326.475,8 

a) Em títulos 
b) Por contratos 208.540,5 208.540,5 
c) Por garantias 117.935,3 117.935,3 
d) outras 

I1 - EXTRALIJ\flTE 942.230,6 1. 743,8 25.971,9 969.946,3 

a) FNDU 
b) FAS 27.130,5 1.743,8 25.971,9 54.846,2 
c) BNH 915.100,1 915.100,1 

III- TOTAL GERAL 
<I+nl 1.268. 706,4 1.743,8 25.971,9 1.296,.422,1 

Nota: Nlo estll.o tnchúdas no quadro aclmS. operações nos valores de Cr$ 8.704.000,00 e Crt 6.974.900,®, Junto a\ CEF', com reC'Ul1108 
do PAS, aprovAdas pelo Conselho :Monetário Nacional exn sess!.o de 16-8 .. 78, para encamtnhamentb i. Prea1d.êncte. da. R.epúbllca. 
e, postertonnente, ao Senado Federal. 

6. Na forma do parágrafo único do art. 2.0 da 
Resolução n.O 93, de 1976, o assunto foi submetido ao 
exame da diretoria do Banco Central do Brasil; em 
sessão de 22-11-78, o Conselho Monetário Nacional 
manifestou·se favoraVelmente ao atendimento do 
pleito. 

7. !Assim, tendo sido cumpridas as exigências 
constantes das normas vigentes (Res. n.O 62/75 e 
93/76) e do Regimento Interno, acolhemos a Men­
sagem n.0 285, de 1978, apresentando, para tanto; o 
seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.• 118, DE 1978 

Autoriza o Governo do Estado do C"eará a 
elevar em Cr$ 1.743.800,00 (hum milhão, sete­
centos e quarenta e três mil e oitocentos cru­
zeiros) o montante de sua dívida consolidada 
interna. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 ~ o Governo do Estado do Ceará, nos 
termos do art. 2. o da Resolução n:~ 93, de 11 de ou tu-· 

bro de 1976, do Senado Federal, autorizado a elevar 
em Cr$ 1. 743. 800,00 (hum milhão, setecentos e qua­
renta e três mil e oitocentos cruzeiros) o montante de 
su~ dívida consolidada interna, a fim de que possa 
contratar um empréstimo de igual valor, junto à Cai­
xa Econômica Federal, por conta do Fundo de Apoio 
ao Desenvolvimento Social - FAS, destinado ao fi­
nanciamento complementar da instalação de dez Cen­
tros Sociais Urbanos naquele "Estado, obedecidas as 
condições admltida.s pelo Banco Central do Brasil, 
no respectivo processo. 

Art. 2.0 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Sala da:s Comissões, 1.0 de dezembro de 1978. -
Marcos Freire, Presidente- Cattete Pinheiro, Relator 
--.Dinarte Mariz - Otair Becker,,.-.1\filton Cabral_ 
Luiz Cavalcante - Roberto Sat)lrniilo. 
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PARECER N.0 862, DE 1978 

Da Comissão de Constituição e Justiça, so­
bre o Projeto de Resolução n.• 118, de 1978, da 
Comissão de Eeonomta, que "autoriza o Govemo 
do Estado do Ceará a elevar em Cr$ 1. 743.800,00 
(hum milhão, seteeentos e quarenta e três mil 
e oitocentos cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada interna". 

Rela.tor:Senador Milton Cabral 

o Senhor Presidente da República, na forma do 
disposto no art. 42, Item VI, da Constituição, submete 
ao exame do Senado Federal, proposta do Governo do 
Estado do Ceará no sentido de autorizar aquele Es­
tado a elevar em Cr$ 1. 743.800,00 c num milhão, sete­
centos e quarenta e três mil e oitocentos cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada Interna, a fim 
de que possa contrat~r empréstimo junto á Càixa 
Econômica Federal, por conta do Fundo de Apolo ao 
Desenvolvimento SOcial - FAB, destinado ao finan­
ciamento complementar da Instalação de dez Centros 
SOciais Urbanos, naquele Estado. 

2. Tendo em vista as disposições contidas no art. 
2.0 da Resolução n.• 93, de 1976, do Senado Federal, 
á operação em pauta, não se aplicam os limites fiXa­
dos pelo art. 2.• da Resolução n.• 62, de 1975, desta 
Casa, haja vista que os recursos a serem repassados 
provêm do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento SOcia.l 
-1'1AS. 

3. A proposta está Instruída com a Exposição d;e 
Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda 
CEM n.• 456/78), que encaminhou o parecer do Con­
selho Monetário Nacional, favorável ao pedido em 
exame. 

4. A Mensagem obedeceu o disposto no art. 42, 
Item VI, da Constituição, as normas vigentes que re­
gulam a matéria CRes. n.• 62, de 1975 e Res. n.o 93, 
de 1976) e ao estabelecido no Regimento Interno C art. 
106, item m. 

5. Em face ao exposto, opinamos no sentido da 
norma.! tramitação da matéria, uma vez que constitu­
cional e jurídica. 

Sala das Comissões, 1.0 de dezembro de 1978. -
Daniel Krieger, Presidente - Milton Cabral, Relator 
- Italivlo Coelho - Leite Chaves - Heivldio Nunes 
- Direeu Card"oso - José Sarney - Lenoir Vargas, 

PARECERES N•s 863 Elló4, DE 1978 

PARECER N." 863, DE 1978 

Da Comissão de Economia, sobre a Men­
sagem n.• 284, de 1978 (n.O 461, de 1978, na Ori­
gem), do Senhor Presidente da República, sub­
metendo à aprovação do Senado Federal, pro­
posta do Senhor Ministro da Fazenda, para que 
seja autorizado o Governo do Estado de Santa 
Catarina a elevar em Cr$ 30.576.200,00 (trinta 
milhões, quinhentos e setenta e seis mil e du­
zentos cruzeiros) o montante de sua dívida con­
solidada. 

Relator: Senador Otair Becker 
O Senhor Presidente da República encaminha ao 

exam~ do Senado Federal Cart. 42, lj;em VI, da Cons­
t!tulçaol, proposta no sentido de que seja autorizado 
o Governo do Estado de santa Catarina a elevar em 
Cr$ 30. 576.200,00 (tlinta milhões, quinhentos e se­
tenta e seis mil e duzentos cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada interna, a fim de que possa 
contratar empréstimo junto à caixa Econômica Fe­
deral, por conta do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - FAS, destinado ao financiamento dos 
serviços de construção de dez Centros Sociais Urbanos 
tipo "C", em diversas localidades daquele Estado. 

2. O emprestlmo a ser contratado tem as 'seguin-
tes condições gerais: 

"A- Valor: Cr$ 30.576.200,00; 

B- Prazos: 
1 - de carência: 24 meses; 
2 - de amortização: 120 meses; 
C - Encargos: 

1- juros de 6% a.a., cobrados trimestral­
mente; 
2 - correção monetária correspondente a 40% 
do índice de variação das ORTN; 
D - Garantias: vinculação de quotas do Im­
posto sobre a Circulação de Mercadorias UCM) ; 
E - Destinação dos recursos: construção de 10 
centros Sociais Urbanos tipo "C", beneficiando 
as localidades de São Miguel D'Oeste, .Toaçaba, 
São Joaquim, Chapecó, Itajaí, Siderópolis, Tim­
bó, São Bento do Su~ Tubarão e São José." 

3. Segundo a anexa análise apresentada pela 
Caixa Econômica _Federal, a operação de crédito sob 
exame é viável técnica e financeirament.e. 

4. Por outro lado, trata-se de operação a que, 
por força das disposições contidas no artigo 2.0 ~a 
Resolução n.o 93, de 11-10-76, do Senado Federal, nao 
se aplicam os limites fixados no art. 2.0 da Resolução 
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n.• 62. de 28-10-75, tambéln desta Casa do Congresso, 
haja v1sta que os recursos -a serem repassaOõSpro­
vêm do Fundo d~ Apoio ao DesenvolvimF>nto Social 
- F'AS. 

5. De. acordo com os registros dó Departamento 
da Dívida Pública do Banco Central do Brasil, a si­
tuação geral da divida consolidada Interna do Estado 
apresenta-se conforme o ,quadro .a seguir: 

Dívida Consolidada Interna 
PI'Sfção em 

31-8-78 
(A) 

Operação sob 
Exame 

(B) 

Situação t'ostel-lor à 
Contratação Pretendida 
•. (C) = (A+B) 

I - IN'rRALIMITE I. 649.479,7 1.649.479,7 

95l.t42,3 
545.56.2,8 
152.045,1> 

a) Em títulos 
b) Por contratos 
c) Por garantias 

951.442,3 
545.562,8 
152.045,5 

d) Outras, 
O - EXTRALIMITE 

429,1 
1.929.237,1 30.576,2 

<129,1 
1.959. 813,3 

a) FNDU 
b) FAS 
c) BNH 

III- TOTAL GERAL (I+ I!) 

506.046;9 
1.423.190,2 
3.578. 716,8 

30.576,2 

30.576,2 

~6.623,1 
1.423.190,2 
3.609.293,0 

Nota: Não está Incluída no quadro e.c1ma- operação" de Crédito no valor de Cr$ 6.608,lf m.ll, -J\.nito à O&l.xa. l!JoonômJ~ Federal. ~ 
recursos do FUndo de Apoio ao Desenvolv1.mento SoCial - FAS, objeto do voto ONN, n.o :JZS/78. aprova_do pelo OQn&elhD 
Monetário Nacional em sessão de 18~10~78, })fll'a encaminhamento à Presidência. da. República- e, Posteriormente. ,.14, Slll&4o 
Federal. 

6. Na forma do parágrafo único do artigo 2.0 da 
Resolução n.o 93, de 1976, o pedido de autorização para 
a operação de crédito, submetido pelo Senhor Pr•sl­
dente da República à deliberação do Senado Federal, 
está devidamente Instruido com o parecer do Con­
selho Monetário Nacional, favorável ao pleito. 

7. Cumpridas as exigências estabelecidas nas 
normas vigentes e no Regimento Interno, esta Co­
missão conclui por aceitar a sollcitaç~o contida na 
Mensagem do Senhor Presidente da República, na 
forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.O 119. DE 1978 

Autoriz~ o Governo do Estado de Santa 
Catarina a elevar em Cr$ 30.576.200,00 (trinta 
milhões, quinhentos e setenta e seis mil e du­
zentos cruzeiros) o montante de sua dívida con­
solidada interna. 

O Senado Flederal resolve: 
Art. 1.0 ~· o Governo do Estado de Sànta Cata­

rina, nos termO. do art. 2.0 da Resolução n.• 93, de 
11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizado 
a elevar em Cr$ 30.576.200,00 (trinta milhões, qui­
nhentos e setenta e seis mil e duzentos c:ruzeiros) o 
montante de sua divjda consolidada interna, a fim de 
qUe. possa contratar um empréstimo de Igual valor 
junto à Caixa Econômica Federal, por conta do Fund~ 
de Apolo ao Desenvolvimento Social - l"AS, destinado 
ao fin.anciamento dos serviços de construção. de dez 
Centros Sociais Urbanos tipo ''C", em 1 diversa.s locali­
dades daquele Estado, obedecidas as condições adml-

tidas Pelo Banco Cen.tral do Brasil, no respectivo 
processo. 

Art. 2,• Esta resolucão entra em vigor na data 
de sua publicação. · · 

Sala das comissões, 1.0 de dezembro de 1978. ·­
Marcos Freire,. Presidente - Otair Becker, Relator -
Dinarte Mariz ..:.. llfilton Cabral - Cattete Pinheiro -
Luiz Cavalcante - Roberto Saturnlno. 

PAREOER N,0 864, DE 1978 

Da Comissão de Constituição e Justiça, so­
·bre o Projeto de Resolução n.• 119, de 1978, da 
Com.i.s5ão de Economia., que 4'a.utoriza. b Governe 
do Estadci de Santa Catarina a elevar em Cl"$ 
30.576.200,00 (trinta milhões, quinhentos e se­
tenta e seis mil e duzentos cruzeiros) o mon­
tante de sua dívida consolidada interna". 

IWiator: Senador Lenoll' Vargas 

O Senh.or Presidente da República, na forma do 
dispostç· rio àrt. 42, Item VI, da Constituição, submete 
ao exame do Senado Federal, proposta do Governo do 
Estado de Santa Catarina, no sentido de autorizar 
aquele Governo a elevar em Ci'$ 30.576.200,00 (trinta 
milhões, quinhentos e setenta e seis ·mu 'e duzentos 
cruzeiros) o montante de· sua divida con~olidada In­
tema, a fim de que possa contratar empréstimo Junto 
à Caixa Econômica Federal, por conta do FUndo de 
Apolo ao Desenvolvimento Social- FAS, destinado ao 
financia;n~nto dos serviços de construçãó de dez- Cen­
tros Soc1a1s Urbanos tipo "C", etn diversas lOcalidades 
daquele Estado. · 

2. Tendo em vJsta as disposições contldas'll()·art. 
2.0, da Resolução ·n.o· 93, de 1976, do Senado Fepera1, 
à operação em pauta, não se aplicam os llmltes'llxa­
dos pelo art. 2.~ .da Resolução n.o 62, de ·1975, desta 
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Casa, haja vista que os recursos a serem repassados 
provêm do F'AS. 

3. A proposta está Instruída com a EXposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda 
(EM n.• 449/78), que encaminhou o parecer do· Con­
selho Monetário Nacional, favorável ao pedido em 
exame. 

4. cA Mensagem obedeceu o disposto no art. 42, 
Item VI, da Constituição, as normas vigentes que re­
gulam a matéria (Res. n.0 62, de 1975 e Res., n.0 93, 
de 1976) e ao estabelecido no Regimento Interno (art.· 
106, Item IIl. 

5. Em· face ao exposto, opinamos no sentido da 
normal tràmitaçã'o da matéria, wna vez que consti­

. tucl9nal e jurídica. 
Sala das Comissões, 1.0 de dezembro de 1978. -

Daniel Krieger, Presidente - Lenoir Vargas, Relator 
- Italívio Coelho - Leite Chaves - Helvídio Nunes 
- Dirceu Cardoso - José Sarney - Milton Ci\bral. 

PARECERES N•s 86~ E 866, DE 1978 

PARECER N.0 865, DE 1978 

Da Comissão de Economia, sobre a Men­
sagem n.O 283, de 1978 (n.0 >WO, de 1978, na 
Origem), do Senhor Presidente ·da República, 
submetendo à aprovação do Senado Feder.'l.l, 
proposta do Senhor Ministro .de Estado da Fã­
zenda,- para que seja autcrizado_ o Governo do 
Estado do Pará a elevar em Cr$ 16.989.300,0~ 
(duesseis milhões, novecentos e oitenta e nove 
mil e trezentos cruzeircs) o montante de sua 
dívi~a ccru:o!id:lda. 

Relator: Senador Cattete Pinheiro 

Nos t·>rmo,s do art. 42, item VI, da Constituição, o 
Senhor Presidente da República propoõe ao Senado 
Federal, .~eja autorizado o Governo do Estado do Pará 
a elevar_ em Cr$ 13. ~89. ~00,00 (dezesseis milhões, no­
vec-::mt<JS ~ oitenta e nove mil e trezentos cruzeiros) o 
montante de sua dívida cJnsolidada interna, a fim 
de que possa contratar um empréstimo junto à Caixa 

Econômica Federal, por coQta do Fundo de Apoio ao 
Desenvolv:mento SoCial - FAS. destinado ao finan­
ciamento da implantação de · e>zntrcs sociais urba­
ncs nos Municípios de- Belém, Castanha!, Marabá e 
Itaituta, naquele Estado. 

2. As condições básicas da operação são as se­
gu!ntes: 

"A- Valor: Cr$ 16.989.3CO,OO; 

B- Prazos: 

1 - de carência:. 24 meses: 

2 - de amortização; 120 meses; 

C - Encargos: 

1 - juros de 6% a.a., cobrados trimestralmen­
te; 
2 - .correção monetária correspondente a 40% 
do índice de variação das QRTN; 

D - Garantias: vinculaçáo de cotas do Fundo 
de Participação dos Estados (FPE); 

E - Destinação dos recursos: implantacão de 
centros sociais urbanos nos Municípi·os de Be­
lém, Castanha], Marabá e Itaituba." 

3. Segundo a anexa análi.se apresentada 
1

pela 
Caixa Econôm;ca Federal, a_ operação de crédito sob 
exame é viável técnica e financeiramente. 

4. Por outro lado, tr'ata-.se de operação a que, 
por força das disposições contidas no art. 2.0 da Re­
solução n.O 93. de 11-10-76, do Senado Federal, não 
se aplicam o.s limitzs fixados no art. 2.o da Resolução 
n,0 62, de 28-10-75, também desta Casa do Congresso, 
haja vi.sta que os recurso.rs a serem repassados provêm 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS. 

5. De acordo com os registros do Departamen­
to da Dívida Pública do Banco Central do BrasH. a 
situaçf.o geral da dívida consolidada int.zrna Co Es­
tado apresenta-Ee conforme o quadro a seguir: 

Cr$ mil 

Posição ell\ Operação sob Situação Posterior à 
Contratação Pretendida Divida Consolidada Interna 31-5-78 Exame 

(A) (Bl (C) = (A +Bl 

I - INTRALIMITE 299.847,7 299.847,7 

a) Em títulos 
b) Por contratos 14.957,7 14.957,7 
c) Por garantias 284.890,0 284.890,0 
d) Outras 

li - EXTRALIMITE 553.045,8 16.989,3 570.035,1 

a) FNDU 
bl FAS 49.544,4 16.989,3 66.533,7 
c) BNH 503.501,4 503.501,4 

UI - TOTAL GERAL (1 + II) 852.893,5 16.989,3 869.882,8 
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6. Na forma do parágrafo úiúco do art. 2.0 da 
Resolução n.• 93, de 1976, o assunto foi submetido ao 
exame da diretoria do Banco Central do Brasil.· Em 
sessão de 22-11-78, o Conselho Monetário Nacional 
manifestou-se favoravelmente ao atendimento do 
pleito. 

7. Assim, tendo sido cumpridas as exigências 
constantes das normas vigentes (Res. n.O. 62, de 1975 
e 93, de 1976) e no Regimento Interno, aoolhemos a 
presente Mensagem n.O 283/78, apresentando, pa·ra 
tanto o .seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.O 120, DE 1978 

Autoriza o ·Governo do Estad() do Pará a 
elevar em Cr$ 16.989.300,00 (dezesseis milhões, 
novecentos e oitenta e nove mil e trezentos 
cruzeiros) o montante de sua dÍvida consolida­
da interna. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 !!: o Governo do Estado dq Pará, nos ter­
. mos do art. 2.0 da Resolução n.O 93, de 11 de outubro 
de 1976, do Senado Federal, autorizado a elevar em 
Cr$ 16.989.300,00 (dezesseis milhões, novecentos e 
oitenta e nove mil e trezentos cruzeiros) o montante 
de sua divida consolidada Interna, a fim de que pos­
sa contratar um empréstimo de igual valor, junto à 
Caixa Econômica Federal, por conta do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, destinado 
ao financiamento da Implantação de centros sociais 
urbanos nos Municípios de Belém, castanha!, Marabá 
e Italtuba, naquele Estado, obedecidas as condições 
admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo 
processo. 

Art. 2.0 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Sala das Comissões, 1.0 de dezembro de 1978. -
Marcos l'reire, Presidente - Cattete Pinheiro, Relator 
- Otalr Becker - Dinarte Mariz - Milton Cabral -
Luiz Cavalcante - Roberto Satumino. 

PARECER N.• 866, DE 1978 

Da Comissão de Constituição e Justiça so­
bre o Projeto de Resolução n. • 120, de 1978. da 
Comissão .de Economia, que 4tautoriza o GoVer­
no do Estado do Pará a elevar em ()r$ .... 
16.989.300,00 (dezesseis ·milhões, novecentos e 
oitenta e nove mil e trezentos cruzeiros) o mon­
tante ele ..... a dívida consolidada Intenta". 

Relator: Sellador Milton Cabral 

O Senhor Presidente da República, na forma do 
dlspost.o no art. 42, Item VI, da Coru;tltulção, subme­
te ao exame do Senado Federal, proposta do Governo 
do Estado, do Pará no sentido de autorizar aquele 
Governo a elevar em Cr$ 16.989.300,00 (dezesseis mi­
lhões, novecentos e oitenta e nove mil e trezentos 
cruzeiros) o montante de ~ua divida consolidada In­
terna, a fim de que possa contratar empréstimo jun­
to à Caixa Econômica Federal, por conta do Fundo 
de Apolo ao Desenvolvimento Social - FAS, destina­
do ao financiamento da Implantação de centros so-

ciais urbanos nos Municípios de Belém, Castanha!, 
Marabá e Itaituba, naquele Estado. 

2. Tendo em vista as disposições contidas no 
art. 2.0 · da Resolução n.• 93, de 1976, do Senado Fe­
deral, à operação em pauta não se aplicam os limi­
tes fixados pelo art. 2.0 da Resolução n.O 62, de .1975, 
desta Casa,.haja vista que os recursos a serem repas­
sados provêm do Fundo de Apolo ao DesenvolV!mento 
Social - F AS. 

3. A proposta está Instruída "COm a Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estàdo da Fazenda 
<EM n.0 459/78), que encaminhou o parecer do Con­
selho Monetário Nacional, ·favorável ao pedido em 
exame. 

4. A Mensagem obedeceu o disposto no art. 42, 
item VI, da constituição, as normas vigentes qllil re­
gulam. a matéria (Res. n.O 62/75 e Res. n.O 93/76) e 
ao estabelecido no Regimento Interno (art. 106, !tem 
li). 

5. Em face ao exposto, opinamos no sentido da 
normal tramitação da matéria, uma vez que consti­
tucional e jurídica. 

Sala das Comissões, 1.0 de dezembro de 1978. -
Daniel Krieger, Pl'<lsidente - Milton Cabrâl, Re;ator 
- Italivio Coelho - Leite Chaves - Helvídio Nunes 
- Dirceu Cardoso - José Sarney - Lenoir Vargas. 

PARECERES N°s 867 E 868, DE 1978 

PARECER N.O 867, de 1978 

Da Comissão de Economia, sobre a Men· 
sagem n.0 280, de 1978 (n.0 457, de 29·11-78, 
na origem), do Senbor Presidente da Repú­
blica, submetendo à aprovação do Senado Fe­
deral, proposta. do Senhor Ministro da. Fazen­
da, para que se~a autorizada a Prefeitura Mu­
nicipal de Brodowsky (SP), a elevar em Cr$ .. 
3.063.131;95 (três milhões, sessenta e três nül, 
cento e trinta e wn cruzeiros e noventa e cin­
co centavos) o montante de sua dívida. conso .. 
lidada. 

Relator: Sénador Dinarte Mariz. 
Nos termos do Art .. 42, Item Vl, da Constituição, 

o ·senhor· Presidente da República propõe ao Senado 
1\'ederal seja autorizada a Prefeitura Municipal de 
Brodow~ky (SP) a elevar em Cr$ 3.063.131,95 (três 
milhões,. sessenta. e três mil, cento .e trinta e um cru­
zeiros· e noventa e cinco centavos) o montante de 
sua .dívida· 'Consolidada in tema, a nm de" que possa 
contratar um empréstimo junto à Caixa Eco..."lâmiea 
do Estado de São Paulo S.A., esta na qualidade de 
agente ffnanceiro do Banco Nacional da Habitação 
<BNH), destinado ao financiamento dos serviços_ de 
infra-~strutura do Conjunto Habitacional "Silves­
tre Grandi", naquele Município. 

2. As condições básicas da operação são as 
seguintes: 

"A -.., Valor: Cr$ 3.063.131,95, c.orrespondentes 
a 10.099,68 UPC de Cr$ 303,29; 

B - Prazos: 

1 - de carência: 24 meses; 

2 - de amortização: 216 meses; 

C - Encargos: 

1 - juros de 8o/o a.a. (7% a.a. para o BNH e 
1% a.a. para o Agente Financeiro); 

2 -- correção monetária Idêntica à das ORTNs; 
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D - Garantias: Imposto sobre a Circulação 
de Mercadorias UCM); 

E - Destinação dos recursos: execução de 
obras de Infra-estrutura de gulas, sarjetas e 
pavimentação asfáltlca do Conjunta Habita­
cional "Silvestre Grandi/' 

3. Segundo a análise apresentada pela Caixa 
Econômica do Estado de São Paulo S.A., anexa, a 
operação ae crédito sob exame é viável técnica e fi­
nanceiramente. 

4. Enquadra-se a operação ao disposto nu ar­
tigo 2.0 da Resolução n.o 93, de 11-10-76 do Senado 
Fe?eral, que alte~ou a Resolução n.0 62, de 1975, 
pms, os recprsos sao provenientes do Banco Nacional 
da Habitaçao - BNH - e portanto considerada ex-
tralimite. ' ' 

5. Tendo em vista os ·aspectos social, econômico­
financeiro e legal a operação apresentou viabilidade, 
de acordo com as normas operacionais do Banco 
Nacional da Habitação, e foi autorizada pela direto­
ria do Banco Central do Brasil, em sessão de 21-11-78. 

6. Tendo sido cumpridas as exigências cons­
tantes nas normas vigentes !Resoluções n.0 62/75 e 
93/76) e no Regimento Interno, acolhemos a pre­
sente Mensagem, apresentando, para tanto, o se­
guinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N .0 121, de 1978 

Autoriza- a Prefeitura Municipal de Hr()­
dowsky <SP), a elevar em Cr$ 3.063.131,91> 
<três milhões, sessenta e três mil, cento e trin­
ta e um cruzeiros e noventa e cinto centavos) 
o mantante de sua dívida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 
art. 1.0 É a Prefeitura Municipal de Brodowsky, 

Estado de São Paulo, nos termos do art. 2.0 da !Reso­
lução n.O 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado 
Federal, autorizada a elevar em Cr$ 3. 063.131,95 <três 
milhões, sessenta e três mil, cento e trinta e um cru­
zeiros e' noventa e cinco centavos) o. montante de 
sua díVida consolidada interna, a fim de que possa 
contratar um empréstimo de igual valor, junto à 
Caixa Econômica do Estado de São Paulo S.A., esta 
na qualidade de agente financeiro do Banco Nacio­
nal da Habitação (BNH), destinado ao financiamen­
to dos serviços de infra-estrutura do Conjunto Ha­
bitacional "Silvestre Grandi", naquele município, 
obedecidas as condições admitidas pelo Banco Cen­
tral do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 1.0 de dezembro de 1978. 
- Marcos Freire, Presidente - Dinarte Mariz, Rela­
tor - Cattete Pinheiro - Roberto Saturnino -
Otalr Becker - Milton Cabral - Luiz Cavalcante. 

PARECER N.0 868, de 1978 

Da Comissão de Constituição e Justiça, so­
bre o Projeto de Resolução n.O 121, de 1978, da 
Comissão de Economia, que "autoriza a Pre­
feitura Municipal de Brodmvsky (SP) a ele­
var ern Cr$ 3. 063 .131,95 (três milhões, sessen­
ta e três mil, cento e trinta e u.m· cruz-eiros e 
noventa e cinco centavos) o montante de sua 
dívida consolidada interna". 

Relator: Senador Italívio Coelho 
o Senhor Presidente da República, na forma do 

disposto no art. 42, item VI, da Constituição, sub-

m~te ao exame do Senado Federal, proposta da Pre­
feitura Municipal de Brodowsky, Estado de S. Paulo, 
no sentido de autorizar aquela Prefeitura a elevar 
em Cr$ 3. 063 .131,95 (três milhões, sessenta e três 
mil, cento e trinta e um cruzeiros e noventa e cinco 
centavos) o montante de sua divida consolldada In­
terna, a fim de contratar empréstimo jÚnto à Caixa 
Econômica do Estado de São Paulo S.A., esta na qua­
lidade de agente financeiro do Banco Nacional da 
Habitação - BNH, destinado ao financiamento dos 
serviços de infra-estrutura do Conjunto Habitacional 
"Silvestre Grandl", naquele Munlciplo. · 

· 2. Tendo em vista as disposições contidas no 
art. 2.0 da Resólução n.o 93, de 1976, do Senado Fec 
dera!, à operação em pauta não se aplicam os limi­
tes fixados pelo art. 2.0 da Resolução n,0 62, de 1975, 
desta Casa, haja vista que os recursos a serem re­
passados provêm do Banco Nacional da Habitação. 

3. A proposta está Instruída com a Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro de Estado d-a Fazenda 
<EM - n.0 460/78), que encaminhou o parecer do 
Conselho Monetário Nacional, favQrável ao pedido 
em exame. 

4. A mensagem obedeceu o disposto no art. 42, 
!tem VI, da Constituição, as norm'as vigentes que re­
gulam a matéria (Res. n.o 62, de 1975 e Res. n.O 93, 
de 1976J e ao estabelecido no Regimento Interno· 
(art. 106, Item li). 

5. Face o exposto, opinamos no sentido da nor­
mal tramitação da matéria, uma vez que constitu­
cional e jurídica. 

Sala das Comissões, em 1.0 de dezembro de 1978. 
- Daniel Krieger, Presidente - ltalívio Coelho, Re­
lator - Leite Chaves - Heivídlo Nunes - Dirceu 
Cardoso - Josê Sarney - Lenoir Vargas - Milton 
Cabral. 

PARECERES N•s 869 E 870, DE 1978 

PARECER N.O 869, DE 1978 

Da Comissão de Economia, sobre a Men­
sagem n.0 279, de 1978. (Mensagem n.0 456, de 
29-11-78, na origem), do Senhor Presidente da 
República, submetendo à aprovação do Senado 
Federal, proposta do Senhor Ministro da Fa­
zenda, para que seja autorizada a Prefeitura 
Municipal de Cáceres (MT) a elevar em ..... . 
Cr$ 10. 244.953,60 (dez milhões, duzentos e qua­
renta e quatro mil, novecentos e cinqüenta e 
três cruzeiros e sessenta centavoo) o montante 
de sua dívida consolidada. 

-Relator: Senador Luiz Cavalcante 

Com a Mensagem n.O 279/78, o Senhor Presidente 
da República submete à apreciação do Senado Fe­
deral, pleito da Prefeitura Municipal de Cáceres <MT> 
que objetiva contratar junto ao Banco do Estado de 
Mato Grosso S/ A, este na qualidade de agente finan­
ceiro do Banco Nacional da Habitação - BNH, a 
seguinte operação de crédito: 

"A -Valor: Cr$ 10.244.953,60 (éorresponden­
tes a 36.715 UPCs de Cr$ 279,04); 

B- Prazos: 

1 - de carência: 6 (seis) meses, contados a 
partir da conclusão da.s obras projetadas, não 
podendo, no total, ultrapassar. 24 (vinte e qua­
tro) meses; 
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2 - de amortização: 
clusivf o período de 

C - Encargos: 

até 18 (dezoito) anos, ex­
carência; 

1 - juros: 3% a.a., pagáveis mensalmente, In­
clusive no período de carência (2% a.a. para o 
BNH e 1% a. a. para a agente financeiro); 

2 - correção monetária: trimestral, de acordo 
com o Plano de Correção Monetária (PCMl; 

3 - taxa de administração: 1% sobre o valor 
do empréstimo; 

D - Garantia: Imposto sobre a Circulação de 
Mercadorias (ICMl; 

E - Destinação dos recursos: financiamento 
de obras de infra-estrutura em geral, tais co­
mo: pavimentação asfáltica e construção de 
galerias de águas pluviais, guias e sarjetaS ~· 
serem executadas em vias pública.s daquela lo­
calidade/' 

o Conselho Monetário Nacional pronunciou-tSe 
favoravelmente à operação de crédito em tela, por 
considerá-la técnica e financeiramente viável, não 
devendo os seus encargos gerar maiores pressões na 
execução orçamentária dos próximos exercícios, da­
quele município. 

No mérito, o empreendimento se enquadra em 
casos análogos que têm merecido a acolhida da Casa, 
até mesmo pol'lque parte dos investimentos retornam 
aos cofres públicos, via carga fiscal sobre os benefí­
cios do projeto. 

Ante o exposto, · opinamos pelo acolhimento da 
m~nsagem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.0 122, DE 1978 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Cáceres 
(MT), a elevar em Cr$ 10.244.953,60 (de.; mi­
lhões, dH:t('JI(n-. e quarenta e quatro mil, nove­
centos e cinqüenta e três cruzei:ros e sessenta 
centavos) o montante de sua dívida consoli-
dada interna. · 

O Senado Federal resolve: 

Art. L". É a Prefeitura Municipal da Cáceres 
(MTl, nos termos do art. 2.0 do Resolução n.o 93, 
de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, aut<J­
rizada a elevar em Cr$ 10.244.953,60 (dez milhões, 
duzentos e quarenta e quatro mil, novecentos e cin­
qüenta e três cruzeiros e sessenta centavos) o mon­
tante de sua dívida consolidada interna, a fim de 
que. possa contratar urn empréstimo de igual valor, 
junto ao Banco do Estado de Mato Grosso SI A, este 
na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional 
da Habitação, (BNH), destinado ao financiamento de 
projetos e atividades na área de infra-estrutura ur­
bana, naquele Município, obedecidas as condições ad­
mitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo 
processo. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Sala das Comissões, 1.0 de dezembro de 1978. -
Marcos Freire, Presidente - Luiz Cavalcante, Relator 
- Dinarte Mariz - Roberto Saturnino - Otair 
Becker - Milton Cabral - Cattete Pinheiro. 

PARECER N.0 870, DE·l978 

Da Com.issã.o de Constituição e Justiça, 
sobre o Projeto de Resoiução n.0 122, de 1978, 
da. Conüssão de Economia, que uautoriza a Pre­
feitura. Municipal de Cáceres (.MT) a elevar em 
Cr$'10.244.953,60 (dez milhões, duzentos e qua­
renta e ,quatro mil, novecentos e cinqüenta. e 
três cruzeiros e sessenta centavos) o montante' 
de sua dívida consolidada interna." 

Relator: Senador Italívio Coelho 

O Projeto sob exame, de autoria da Comissão de 
Economia ao Senado Federal, como conclusão de seu 
parecer sobre a Mensagem n.0 456, do Senhor Presi­
dente da República, autoriza a Pref·eitura Municipal 
de Cácéres (MTl a contratar empréstimo no valor 
de Cr$ 10.244.953,60 (dez milhões, duzentos e qua­
renta e quatro mil, novecentos e cinqüenta e três 
cruzeiros e sessenta centavos) destinada a custear 
o financiamento de projetos e atividades na área de 
Infra-estrutura urbana, naquele município. 

O pedido de autorização foi formulado nos ter­
mos do que preceitua o parágrafo único do artigo 2.0 

da Resolução n.• 93, de 1976, do Senado Federal, 
implicando. por conseguinte, a não observância dos 
ilmites fixados pelo artigo 2.0 da Resolução n.O 62, 
de 28-10-75, também da Câmara Alta do Congr~so 
Nacional. 

Do ponto de vista que nos compete examinar, 
verifica-se que todas a8 formalidades foram atendi­
das, não havendo nenhum óbice à tramitação normal 
da presente proposição, porquanto é jurídica, cons-. 
tltucional e de boa técnica legislativa. 

·sala das Comissões, 1.0 de dezembro de 1978. -
Daniel Krieger, Presidente - Italívio Coelho, Rela­
tor - Leite Chaves - Helvídio Nunes - Dirceu Car­
doso - José Sarney - Lenoir Vargas - Milton Ca­
bral. 

PARECERES N•s 871 E87Z, DE 1978 

PARECER N.O 871, DE 1978 

Da Comissão de Economia, sobre a Men~ 
sagem n.0 277, de 1978 (n.O 454, de 29-11-78, 
na origem), do Senhor ·Presidente da República, 
submetendo à aprovação do Senado Federal, 
proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal da 
Serra (llS) a elevar em Cr$142.546.300,00 (cen­
to e quarenta e dois milhões, quinhentos e qua­
renta e seis mil, e trezentos cruzeiros) o mon­
tante de sua dívida consolidada. 

Relator: Senador Luiz Cavalcante 

Com a Mensagem n.0 277/78, o Senhor Presidente 
da República submete à apreciação do Senado Federal, 
ple!t<J da. Prefeitura Municipal da Serra (ESl, que 
<Jbjetiva contratar junto ao Banco do Estado do Es­
pírito Santo S/ A, este na qualidade de agente finan­
ceiro do Banco Nacional da Habitação, a seguinte 
operação de crédito: 

"A -- Valor: Cr$ 142.546.300,00 (correspondente 
a 470.000 ÚPC de Cr$ 303,291; 

B- Prazos: 

1 - de carência: 36 meses; 
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2 - de amortzação: 240 meses, lnclmlve a ca­
,. rência; 

C- Encargos: 

1- juros de 4% a.a. (3% a.a. para o BNH e i% 
a.a. para o agente financeiro); 

2 - correção monetária Idêntica à das ORTN; 

3 - taxa de administração: 1% sobre o valor 
do emprêstimo; 

4 - taxa de serviços têcnicos: 1% sobre o valor 
do emprêstimo; 

D - Garantias: receita tributária e hipoteca 
de bens imóveis; 

E - Destinação dos recursos: aplicação em 
programas e projetos que atendam às finalida­
des do Projeto CURA, do Banco Nacional da 
Habitação." 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se 
favoravelmente à operação de crédito em tela, por 
considerá-la técnica e financeiramente viável, não 
devendo os seus encargos gerar maiores pressões na 
-ex~cução orçamentária dos próximos exercícios, da-
quele município. -

No mérito, o empreendimento se enquadra em 
casos análogos que tem merecido a. acolhida da Casa. 

Ante o exposto, opinamos pelo acollúmento da 
Mensagem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.0 123, DE 1978 

Autoriza a Prefeitura Municipal da Serra 
(ES) a elevar em Cr$ 142.546.300,00 (cento e 
quarenta e dois milhões, quinhentos e quaren­
ta e seis mil e trezentos cruzeiros) o montante 
de. sua dívida consolidada interna. 

_O Senado Federal resolve: 

' Art. 1.0 Él a Prefeitura Municipal da Serra <ESl, 
nos termos do art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 11 de 
outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a ele­
var em Cr$ 142.546.300,00 (Cento e quarenta e dois 
milhões, quinhentos e quarenta e seis mil e trezentos 
cruzeiros} o montante de sua dívida consolidada in­
terna, a. fim de que possa contratar um empréstimo 
de igual valor, junto ao Banco do Estado do Espírito 
Santo S.A., este na qualidade de agente financeiro do 
Banco Nacional· da Habitação !BNH>, destinado ao 
financiamento de projetos e atividades na área de 
infra-estrutura urbana, naquele Município, obedeci­
das as condições admitidas pelo Banco Central do 
Brasil, no res_pectivo processo. 

Art. 2.0 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Sala das Comissõ~ ..... ti'ffi 1.0 de dezembro de 1978. 
- Marcos Freire, Presidente; Luiz Cavalcante, Rela­
tor - Dinarte Mà.riz - Cattete Pinheiro - Otair 
Becker - Milton Cabral - ROberto Saturino. 

PARECER N.0 872, DE 1978 
·. 

Da Comissão de Constituição e Justiça so­
bre o Projeto de Resolução n.0 123, d~ 1978, da 
Comissão de Eco-nomia, que "autoriza a Prefei-
tura Municipal da Serra a elevar em ....... . 
Cr$ 142.546.300,00 (Cento e quarenta e dois 
milhões, quinhentos e quarenta e seis mil e 
trezentos cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada, . 

Relator: ·senador Dirceu Cardoso 

O projeto sob exame, de autoria da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
parecer sobre a Mensagem do Senhor Presidente da 
República, autoriza a ·Prefeitura Municipal da Serra 
(ES) a contratar empréstimo no valor de ........ · .. 
Cr$ 142.546.300,00 (cento e quareta e dois milhões, 
quinhentos e quarenta e seis mil e trezentos cruzei­
ros} destinada a custear o financiamento de Projet~l'S 
e atlvidad.es na área de infra-estrutura urbana, na­
quele Município. 

O pedido de autorização foi formulado nos ter- · 
mos do- que preceitua o parágrafo único do art. 2.0 

da Resoluçl'io n.0 93, de 1976, do Senado Federal, im­
plicando, por conseguinte, a não observância dos li- , 
mites fixados pelo art. 2.0 da Resolução n.0 62, de 
28-10-75, também da Câmara Alta do Congresso Na­
cional. 

Do ponto de vista que nos compete examinar ve­
rifica-se que todas as formalidades foram atendidas, 
não havendo nenhum óbice à tramitação normal da 
presente proposição, porquanto é jurídica, constitu­
clona} e de boa técnica legislativa. 

Sala das Comissões, em 1.0 de dezembro de 19'78.­
Daniel Krieger, Presidente; Dirceu Cardoso, Relator; 
Italívio Coelho - Leite Chaves - Helvídio Nunes -
losé Sarney - Lenoir Vargas-- Milton Cab·ral. 

PARECERES Nos873 E 874, DE 1978 

Parecer n,0 873, de 1978 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensa­
gem n.0 275, de 19'18, (N.0 452, de 1978, na ori­
gean), do Sr. Presidente da RepúbliCa, subme .. 
tendo à aprovação do Senado· Federal, proposta 
do Sr. Ministro da Fazenda, para que seja au­
torizada a Prefeitura Municipal de Porto Alegre 
(R.S) a elevar em Cr$ 69. 922.445,93 (sessenta e 
nove milhões, novecentos e vinte e dois mil.. 
quatrocentos e quarenta e cinco cruzeiros e no­
venta e ~três centavos) o ·montante de sua-dívi­
da consolidada. 

Relator: Senador Otair Beeker 

Com a Mensagem n.0 275/78, o Senhor Presiden­
te da República submete à apreciação do Senado Fe­
deral, pleito da Prefeitura Municipal de Porto Alegre 
(RS) qu,e objetiva contratar junto ao Banco do Es­
tado 'cto Rio Grande do Sul S.A., e.ste na qualidade de 
agente financeiro do Banco Nacional da Habitação, 
a seguinte operação de crédito: 

"A- Valor: Cr$ 69.922.445,93 (corresponden­
tes a 250.582,16 UPCs de Cr$ 279,04); 

B _..._ Praws! 

1 - de carência: 5 meses (o previsto para a 
realização dos investimentos, acrescidos de 6 
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meses, não podendo, no total, ultrapassar 24 
meses); 

2 - de amortização: 216 meses; 

C -Encargos: 

1 - juros de 6% a.a. (5% a.a. para o BNH e 
1% a. a. para o agente financeiro); 

2 - corr<eção monetária idêntca· à das ORTNs: 

3 ____.. taxa de administração: 1% sobr~ o valor 
de cada desembolso; 

D - Garantias: Imposto sobre a Circulação de 
Mercadorias (lCM); 

E - Destinação dos recursos: construção de 
quatorze unidades escolares." 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se fa­
voravelmente à operação de crédito em tela, por con­
siderá-la técnica e financeiramente viável, não de­
vendo os seus encargos gerar maiores pressões na 
execução orçamentária dos próximos exercícios, da­
quele Município. 

No Mérito, o empreendimento se enquadra nas 
diretrizes do Plano Nacional de Desenvolvimento, no 
tocante a infraJ.estrutura educacional. 

Ante o exposto, opinamos pelo acolhimento da 
Mensagem nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.o f24, DE 1978 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Porto 
Alegre (RS) a elevar em Cr$ 69.922.445,93 (ses­
senta e nove milhões, novecentos e vinte e dois 
mil, quatrocentos e quarenta e cinco cruzeiros 
e noventa e três centa"Vos) o montante de sua 
dívida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 ~ a Prefeitura Municipal de Porto Ale­
gre (RS), nos ter·mos do art. 2.0 da Resolução n.o 93, 
de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, ~utori­
zada a elevar em Cr$ 69. 922.445,93 (sessenta e nove 
milhões, novecentos e vinte e dois mil, quatrocentos e 
quarenta e cinco cruzeiros, noventa e tres centavos) o 
montante de sua dívida consolidada interna, a fim de 
que possa contratar um empréstimo de igual valor 
junto ao Banco do Estado do Rio Grande do Sul s A ' 
este na qua .. idade de agente financeiro do Banco Na~ 
cional da Habitaçã-o (BNH), destinado ao financia­
mento dos serviços de construção de quatorze unida­
des~ e::.colare.s .. naquele Município, obedecidas as con­
diçoes admitidas pelo Banco Central do Brasil, no 
respectivo processo. 

Art. 2.0 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Sala das Comissões, 1.0 ele dezembro de 1978. -
Marcos -Freire, Presidente - Otair Becker, Relator 
- Dinarte Mariz - Cattete Pinheiro - Roberto Sa,. 
tu~nijto - Milton Cabral - Luiz Cavalcante. 

PARECER N.0 874, DE 1978 

Da Comissão de Constituição e Justiça, so­
bre o Projeto de Resolução n.0 124, de .1978, da 
Comissão de Economia, que "autoriza a Prefei­
tura Municipal de Porto Alegre (RS) a elevar 
em Cr$ 69.922.445,93 (sessenta e nove mllbões; 
novecentos e vinte e dois mil, quatrocentos (I 
quarenta e cinco cruzeiros e noventa e três cen­
tavos) o montante de sua dívida consolidada 
interna. 

Relator: Senador Helvídio Nunes 

O Projeto sob exame, de autoria da comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclu&ão de seu 
parecer sobre a Mensagem n.0 275 de 1978 do Senhor 
Presidente da República; autoriza' a Prefeitura Muni­
cipal de Porto Alegre (RS) a contratar empréstimo 
no valor de Cr$ 69.922.445,93 (sessenta .e nove mi­
lhões, novecentos e vinte e dois mil, quatrocentos e 
quarenta e cinco cruzeiros e noventa e três centavos) 
de.stinado a custear o financiamento da construção dé 
quatorze unidades escolares. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos 
do· que preceitua o parágrafo único do art. 2.0 daRe­
solução n.0 93, de 1976, do Senado Federal, implicando 
por conseguinte, .a. não observância dos limites fixa~­
dos pel~ art. 2.0 da Resolução n.o 62, de 1975, também 
desta Camara Alta do Congresso Nacional. 

Do ponto de vista que nos compete examinar ve­
rifica-se que todas as formalidades foram atendidas 
não havendo nenhum óbice à tramitação normal d~ 
presente proposição, porquanto é jurídica constitu-
cional e de boa técnica legislativa. ' 

~ala ~as Comissões, 1.0 de dezembro de 1978. -
Daniel Kneger, Presidente - Helvidio Nunes Relator 
- Italívio Coelho - Leite Chaves - Dirceu' Cardoso 
- José Sarney - Lenoir Vargas - Milton Cabral. 

PARECERES N•s 875 E 876. DE 1978 

PARECER N.0 875, de 1978 

na Comi-:::::1~ de Economia, sobre a Men­
sa_g-f!m n.0 273, de 1978 (n.o 450, de 29-11-78, n3. 
oti.5·.:,m), do Sen~.1cr Presidente da República, 
submetendo à aprovação do Senado Federal, 
proposta ,~_r) SenhiJr 1\iini.stro da Fazenà.a, para 
que sej<~. aut<H:i;;:r.da a Prefeitura l\innicipal de 
Niterói (ll-J) t::. e!evar em C r.~ 366. 983. 610,00 
(treze~;,tos e "'-essen~.a e. seis milhÕ~J, It=J7ecen­
too:; e ~c::se-nía e trf.s r:1i!, seiscentos e dez cru­
Z' !:o.s) o mun.tant~ de sua díYida cvnsalidada. 

Com a r~.1:cnsag2m n.0 273/78 ::: ~enhor Pre.;:iden­
tc da República submete à aprecir.ç~\'(J do Senado Fe­
G.eral, pleito da Prefeitv_n., Municipal· de Niterói (RJ). 
que ol:ljetiva contratar junto ao Bl:'.ncJ do Estado do 
!!tio de Janeim S.A., este na qualidade de agente fi­
nanceiro do Banco Nacional dà Habitação (BNH), a 
seguin~e operação de crédito: 

".'.-Valor: CrS 366.963.GIO,OO (corre,ponden­
tcs a 1.2G9.S43 UPC de Cr$ 3~3,29); 

B ~ Prazos: 
l --.. de carência.: 35 :nec;e::; 
2 - de amortizar;::i.-o: Z40 meses; 
C ----:- Encargos: 
1 -- juros de 8% a.a. (7o/;...';·a~.J.para o BNH e 
1 \~· a. a. para o Agente Fin?.nceiro); 
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2 - correção monetária com base na variação 
das ORT~1s; 

3 - taxa de administração correspondente a 
1% de cada liberação; 

4 ~ taxa de serviços t'cnlcos correspondente 
a 1% de cada liberação; 

D - Garantias: vinculação de cotas do Im• 
posto sobre a Circulação de Mercadorias; 

E. - Destinação dos recursos: Implantação flp. 
Plano de Complementação Urbana do Munlet­
pio, envolvendo obras de Infra-estrutura, equi­
pamentos e serviços públicos." 

O Conselho Monetário Nacional, pronunclcu-lle 
favoravelmente à operação. de crédito em tela, pot. 
co~iderá-b técnica e financeiramente viável, não 
devendo os seus encargos gerar maiores pressões na 
eXecução orçamentária dos próximo~ exercícios, da­
quele municíp~o. 

No mérito, o empreendimento se enqu'4ira nas 
normas operaé!onals do BNH e tém grande alcance 
para a região abrangida pelo proieto. 

Ante o exposto, opinamos pelo acolhimento da 
Mensagem, nos termos do seguinte: 

PROJET6 DI>: RESOLUÇAO 'N.O 1~5. DE 1978 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Niterói 
(RJ) a elevar em Cr$ 366.963 :610,00 (trezentos 
e sessenta e seis núlhões, nOvecentos e sessenta. 
e três mil, seisCentos e dez cruzeiros o montante 
de sua dívida interna. 

O Seriado Federal resolve: 

Art. 1.0 li: a Prefeitura Municipal de Niterói 
(RJ), na.s termos do art. 2.o da' Resolução n.0 93, de 11 
de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a 
elevar em Cr$ 366.963.610,00 (trezentos e sessenta e 
seis milhões, novecentos e sessenta e três mil, seiscen­
tos e dez cruzeiros) o montante de sua divida consoli­
dada interna, a fim de que possa contratar um' em­
préstimo de igual valor, junto ao Banco do Estado do 
Rio de Janeiro S.A., este na qualidade de agente fi­
nanceiro do Banco Nacional da Habitação (BNH), 
destinado ao financiamento dos serviços de Implanta­
ção do Plano de Complemimtação Urbana do Munlc>­
pio, ·envolvendo obras de infra-estrutura, eq·uiprunen­
tos e serviços públicos, obedecidas as condições admi­
tidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo pro­
cesso. 

P..rt. 2.0 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Sala das Comissões, 1.0 de dezembro de 1978. -
'Marcos Freire, Pre.<sident.e - Lub; Cavalcante, Rela­
tor ._ Oinarte Mariz - Otalr Becker - )1ilton Ca­
bral - Cattete P.inheiro - RobertD 8aturnino .. 

PARECER N.o 876, de 1978 
Da Comissão de Constituição e Justiça, so­

hre o Pi'ojeto de Rt:.E-oluçã'o n.0 125, de 1978! da 
Comir:osão de Eeonomiá que uautoriza. a Prefei­
tura lVIunicipal de Niterói (RJ) a elevar em 
Cr$ 36(;. 9-63.610,00 (tre?.entos e sessenta. e seis 
miihões, novecentos e sessenta e três mil, seis­
centl)S e d~z cruzeiros) o montante de sua dí­
\ ida consolidada_ interna. 

Relatar: Senador .Milton Cabral. 
O Projeto sob exame, de autoria da Com!.'3.São de 

Economia do Senado- Federal, como conc!Usão de seu 
parecer sobre a Mensagem n.o 450 do Senhor Presl ... 

dente da Repúbl!ca, autoriza a Prefeitura Municipal 
de Niterói (RJ) a contratar empréstimo no valor de 
Cr$ 366.~63,610,00 !trezentos e sessenta e seis m!lhões, 
novecentm e sessenta e três mil, seiscentos~ ·e-dez 
cruzeiros_) destinado a custear o financiame!rbo de 
serVI!lOS de complement~ção urbana daquele munl­
clplo. 

O pedido de autorização foi formulado nos ter­
mos do que preceitua o parágrafó único do art. 2.0 
da Resolução n.0 93, de 1976, do Senado Federal, lnh 
pllcando, por conseguinte, a não observância dos. lJi' 
mites fixados pelo art. 2." da Resolução n.o 62, ·de 
~8"10-75, também da Câmara Alta do Congresso Na'-' 
·Cion.al. 

Do RPnto de vista que nos compete examinar· 
varl!lca-se que todas as · formalidades !oram atencik 
oai!, não .havendo nennum óbice à tramitação nor­
mi!J da presente proposição, porquanto é jurid!cà, 
constitucional e de boa técnica Ieg)slativa. 

·sala das Comissões, em 1.0 de dezembro de 1978. 
- Daniel Krleger, Presidente - Milton Cabral, Re­
ll'tor - Italívlo Coelho - Leite Chaves - Helvidlo 
Jllnnes - Dirceu Cardoso - José Sarney - Lenolr 
var.:as. 

PARECERES N•s 877 E 878, DE 1978 

PAitECilR N.O 877, DE 1978 
Da Comissão de Economia, sobre a Mensa­

gem n.O 272, de 1978 (n.• 449, de 29-11-78 na 
'origem), do Senhor Presidente da RepúbÍica, 
submetendo à aprovação do Senado Federal 
proposta .do Senh.tr Ministro da Fazeni!a, par~ 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal de 
Jaboatão (Pil) a elevar em C..$ 534.540.132,83 
(qninhentos e trihta e quatro milhões, quinhen­
tos e quarenta mil, cento e trinta e dois cruzei­
ros e oitenta e oitQ ce.ntavos) o. montante de sua 
dívida consolidada. 

Relator: ~enador Marcos Freire 

Cem a Mensagem n.0 272/78, o Senhor Presiden­
te da Re.públlca submete à apreciação do Senado Fe­
deral, pleito da Prefeitura Municipal de Jaboatão 
CPEl, que objetiva contratar junto ao Banco do Esta­
do de ·Pernambuco S.A., este na qualidade de agente 
financeiro do Banco Nacional da Habitação, ·as se­
guintes operações de crédito: 

"I - A - Valor: Cr$ 18.151.299,92 (correspon­
dentes a 5e.848 UPC.s de Cr$ 303,29; através do 
Programa F!PLAN) ; 

B- Prazos: 

1 - de carência: 6 meses; 
2 - de amortização: 120 meses; 
C - Encargos: 
1 - juros de 4% a.a. (2% a.a. para o B~ e 
2% a.a.. para o agente financeiro); 

2 - correção monetâria com base em variação 
das ORTN; 
3 - taxa de administração do BNH correspon-

dente alo/o; 
D - Garantias: vincul ,çio de cotas do ICM, 
complementadas com do IPTU, Taxa de Con­
tribuição de Melhoria, Imposto sobre Serviços 
f!SS) e outras receitas prov·enientes de' r·endas 
de Iote.s de terrenos; 
E - D-estinação dos recursos: Pré-investimen­
to (t.:.t.udos e projetos) progt·:tmados para o 
CURA Integração do Município; 
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• 

I1- A- Valor: Cr$ 516.338.832,96 (correspon­
dentes a 1. 702.624 UPC de Cr$ 303,29, através 
(.J P:-:gr~1:1~ CURA); 

B- Pra:~os: 

1 - de carência: 36 meses; -
2 - de amortização: 240 meses; 
C -.. Encargos: 
I - juros de 5% a.a. (4% a.a. para o BNH e 
1% a.a. para o agente financeiro); 
2 - c:lrreção monetária com base na variação 
c:a, oaTN; 
3 - tn.xa de administração do BNH correspon­
dente a 1% sobre cada liberação; 

D ~ Garantias: vincul:tção de cotas do ICM, 
.:!omplement.:!.das com do IPTU, Taxa de Con­
tribuição de Melhoria, Imposto sobre Serviços 
(ISS), e cutras receitas provenientes de rendas 
de lotes d·e terr·en0s; 

E - Destinação dos recursos: Investimento 

programados para CURA Integração do Mu­
nicipio, abrangendo o.s segmentos da sede Mu­
nicipal, Distrito de Cavaleiro e Avenida Muri­
beca dos Guararapes." 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se 
favorav·elmente à operação de crédito em tela, por" 
considerá-la técnica e financeiramente viável, não 
devendo os seus encargos ·gerar maiores pressões na 
execução orçamentária dos próximos exercícJos, da­
quele municiplo. 

No mérito, o empreendimento se enquadra nas 
diretrizes do Plano Nacional de Desenvolvimento, no 
tocante ao reaparelhamento das médias e pequenas 
cidades. 

. Ante o exposto, opinamos pelo' acolhimento da 
Mensagem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.0 126, DE 1978 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Jaboa­
tãa (PJ::) " elevar ~m Cr$ 534.540.132,88 (qui­
nhentos e trinta e quatro milhões, quinhentos e 
quarenta mil, cento e trinta e dois cruzeiros e 
oitenta e oito centavos) o montante de sua di­
vida consolidada interna. 

o Senado Federal resolve: 

Art. !.O É a Prefeitura Municipal de Jaboatão 
<PE), nos termos do art. 2.o da Resolução n:o 93, de 
11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada 
a elevar em Cr$ 534.540.132,88 (quinhentos e trinta 
e quatro milhões, quinhentos e quarenta mil, cento 
.e trinta e dois cruzeiros ·e oitenta e oito centavos) o 
montante de sua dívida consolidada interna, a fim 
d·e que possa contratar empréstimos de igual valor, 
i unto ao Banco do Estado de Pernambuco S.A., este 
na qualida-de de r..gznte financeiro do Banco Nacio­
no.l da Habitação (BNH), destinados ao financia­
mento dos serviça:> de estudo, projetos e inve.stimen­
t:>a programados para o CURA Integração do Muni­
cípio, abrungend.o 03 segmentos da sede municipal, 
Distrito de Càvaleiro e Avenida Muribeca dos Guara­
rapes, obedecidas as condições admitidas pelo Banco 
C'2htral c!o Brasil, no r·espectivo processo. 

Art. 2.0 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 1.0 de dezembro de 1978. 
- Dinarte Mariz, Presidente eventual; Marcos Freire, 
Relator; Luiz Cavalcante - Otaii' Becker - Milton 
Cabral - Cattete Pinheiro - Roberto Satumino. 

PARECER N.O 878, DE 1978 
Da Comissão de Constituição e Justiça, so­

bre o ,Projeto de Resolução n.0 126, de 1978, da 
Cttmissão de Economia que "autoriza a Prefei­
tura Municipal de Jaboatão (PE) a elevar em 
Cr$ 534.540,132,88 (quinhentos e trinta e quatro 
milhões, quinhentos e quarenta mil, cento e 
trinta e dois cruzeiros e oitenta e oito centa­
vos) o montante de sua dívida consolidada. 

Relator: Senadar Milton Cabral 

O projeto sob exame, de autoria da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
parecer sobre a Mensagem do Senhor Presidente da 
República, autoriza a Prefeitura Municipal de Jaboa­
tão (PE) a contratar empréstimo no valor de _ .•...• 
Cr$ 534.540.132,88 (quinhentos e trinta e quatro mi­
lhões, quinhentos e quarenta mil, cento e trinta e dois 
cruzeiros e oitenta e oito centavos) destinado a custe­
ar o financiamento de projetos e investimentos pro­
gramados para o CURA Integração do Município. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos 
do que preceitua o parágrafo único do art. 2.0 da Re­
solução n,0 ll3, de 1976, do Senado Federal, impll­
carido, por conseguinte, a não observância dos limi­
tes fixados pelo art. 2.0 da Resolução n.o 62, de 
28-10-75, também da Câmara Alta do Congresso Na­
cional. 

Do ponto de vista que nos compete examinar, 
verifica-se que todas as formalidades foram atendi" 
das, não havendo nenhum óbice à tramitação nor­
mal da presente proposição, porquanto é jurídica, 
constitucional e de boa técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 1.0 de dezembro de 1978. -
Daniel Krieger, Presidente; Milton Cabral, Relator; 
Italívio Coelho - Leite Chaves - Helvídio Nunes. -
Dirceu. Cardoso - .José Sarney - Lenoir Vargas . 

PARECERES N•s879 E 880, DE 1978 

PARECER N.O 879, de 1978 

Da C<>missã.o de Econ<>mia, sobre a Men­
sagem n.0 270, de 1978 (n.o 447, de 29-11-78, na 
Origem), do Senhor Presidente da República, 
submetendo à aprovação do Senado Federal, 
proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para 
que séja autorizada a Prefeitura Municipal de 
GaranhuDS (PE) a elevar em Cr$ 322.678.116,54 
(trezentos e vinte e dois milhões, seiscentos e 
setenta e oito mil, cento e dezesseis cruzeiros 
e cinqüenta e quatro centavos) o montante de 
sua dívida consolidada, 

Relatos: Senador Marcos Freire. 

Com a Mensagem n.o 270/78, o Senhor Presiden­
te da República submete à apreciação do Senado Fe­
deral, pleito da Prefeitura Municipal de Garanhuns 
(PE) que objetiv-a contratar junto ao Banco do Es­
tado' de Pernambuco S.A., este na qualidade de _agen­
te financeiro do Banco Nacional da Habitaçao, as 
seguintes operações de crédito: 

"I - A - Valor: Cr$ 16.986.059,74, corres­
pondentes a 56.006 UPC de Cr$ 303,29; 

B - Prazos: 

1 - de carência: 6 meses; 

2 - de ·amortização: 120 meses; 
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C - Encargos: 

1 - juros de 4% a.a. (2% a.a. para o BNH e 
2% a.a. para o Agente Financeiro); 

2 - correção monetária idêntica à das ORTNs; 

3 - taxa de administração do BNH: 1% sobre 
cada parcela liberada; 

D - Garantias: vinculação de cotas do Im­
posto sobre a CirculaçãQ de Mercadorias 
UCMl, complementada com o IPTU e Contri­
buições de Melhorias; 

E - Destinação dos recursos: elaboração de 
estudos e projetos, dentro do Programa FIPLAN, 
relativos à execução de obras e serviços neces­
sários ·a implantação do Projeto CUIRA; e 

II - A - Valor: Cr$ 305.692.056,80, corres­
pondentes a 1.007.920 UPC de Cr$ 303,29; 

B - Prazos: 

1 - de carência: 36 meses; 

2 - de amortização: 240 meses; 

O- Encargos: 

1 - juros de 5% a.a. (4% a.a. para o BNH e 
1% a. a. para o Agente Financeiro); 

2 - correção monetária Idêntica à qas ORTNs; 

3 - taxa de administração do BNH: 1% so­
bre ca<la parcela liberada; 

D - Garantias: vinculação de cotas de Im­
posto sobre a Circulação de Mercadorias (lCMl, 
complementada com o IPTU e Oontribl)lções 
de Melhorias; · 

E - Destinação dos recursos: Implantação do 
Proieto CURA, compreendendo os bairros de 
Heliópolis, Boa Vista; Santo antonio e Aloisio 
Pinto, no Município de Garanhuns." 

. O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se 
favoravelmente à operação de crédito em tela, por 
considerá-la técnica e financeiramente vhível, não 
devendo os seus· encargos gerar maiores pressô-ef. na 
execução orçamentária dos próximos exercícios da-
quele município. ' 

No mérito, os empreendimentos se enquadram 
nas dlretrlzes do Plano Nacional de Desenvolvinien­
to, no tocante ao reaparelhamento das médias e pe­
quenas cidades. 

Ante o exposto, opinamos pelo acolhimento da 
Mensagem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.O 127,DE 1978 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Garaw 
nhuns (PE> a elevar em Cr$ 322.678.116,54 (tre­
zentos e vinte e dois mllhões seiscentos e se­
tenta e oito mil, ce~to e dez'esseis cruzeiros e 
cinqüenta e quatro centavos) o montante de sua 
~ívida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 

art. 1.0 É a Prefeitura Municipal de Garanhuns 
(PEl, nos termos do art. 2.o da Resolução n.• 93 de 
11 de outubro d6 1M'6, do Senado Federal, .autoriZada 

a elevar ~m Cr$ 322.678.116,54 (trezentos e vinte e 
dois milhoes, seiscentos e setenta e oito mil cento e 
dezesseis cruzeiros e cinqüenta e quatro celltavos) o 
.montante. de. sua .dívida consolidada Interna a fim 
d,e,QIIe pos$11 cgntratp.r empréstimos de lgmil valor, 
júnto ao Ban:co d'() Estado de Pernambuco .S.A .. este 
na qualida<le de_ agente financeiro do Banco;Nado­
nal da Habltaçao <BNHJ, destinados ao financia­
mento dos serviços de elaboração de estudos pro­
jetos e Implantação do Projeto CURA, nos bair~os de 
Heliópolis, Boa Vista, Santo antonio e Aloisio Pin­
to, naquele município, obedecidas as condições ~­
.mltldas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo 
processo. 

art. 2.0 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 1.0 de dezembro de 1978. 
- Dina.rte Mariz, Presidente eventual- Marcos JoTei­
re, Relator - Luiz Cavalcante -'- Cattete Pinheiro -
Otair Beeker - Milton Cabral - Roberto Saturnino. 

PARECER N.O 880, de 1978 

. Da Comissão de Constituição e Justiça 
sobre o Pr~jeto de Resolução n.o 12-.7, de 1978: 
da Comissao de Economia, que "autoriza a 
Prefeitura Municipal de Garanhuns (PE) a 
elevar em Cr$ 322.678.116,54 (trezentos e vin­
te e dois milhões, seiscentos e setenta e oito 
mil, cento- e dezesseis cruzeiros e cinqüenta e 
quatro centavos) o montante de sua dívida 
COl\S<llldada." 

Relator: Senador Helvidlo Nunes. 

O Projeto sob exame, de autoria da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
parecer sobre a. Mensagem do senhor Presidente da 
República, autoriza a Prefeitura Municipal de Ga­
ranhuns (PE) a contratar empréstimo no valor de 
Cr$ 322.678.116,54 (trezentos e vinte e dois mllhõe.s, 
seiscentos e setenta e oito mil, cento e dezesseis cru­
zeiros e cinqüenta e quatro centavos) destinado a 
~ustear o financiamento de Projetos e atividades na 
area da infra-estrutura urbana naquele Munlcipio. 

O pedido de autorização foi formulado nos ter­
mos do que preceitua o parágrafo .único do art. 2.• 
da Resolução n.0 93, de 1976, do Senado Federal im­
plicando, por conseguinte, a não observância dos 11-
mites fixados pelo art. 2.0 da Resolução n.o 62 de 
28-10-75, também da Câmara alta do Congresso 'Na­
cional. 

Do ponto de vista que nos compete examinar 
verifict;--se que todas as formalidades foram atendi~ 
das, nao havendo nenhum_ óbice à tramitação nor­
mal da presente proposiçao, porquanto é jurídica 
constitucional e de boa técnica legislativa. ' 

Sala da.s Comissões, em 1,0 de dezembro de 1978. 
- Daniel Krieger, Presidente - Helvídio Nunes, Re­
lator - Italivlo• Coelho - Leite Chaves - Dirceu 
Cardoso - José Sarney - Lenolr Vargas _ Milton 
Cabral. 
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PARECERES Nos 881 E882, DE 1978 

PARECER N.0 881, DE 1978 

Da Comissão . de Economia, sobre a Men .. 
sagem n.• 271, de 1978 (n.• 4.48, de 29-11-7,8, 
na Origem), do Senhor Presidente da Repu­
blica submetendo à aprovação do Senado Fe­
deral proposta do Senhor Ministro da Fazenda, 
para' que seja autorizada a Prefeitura Munict ... 
pai de Igarassu (PE) a elevar em .... , ....... . 
Cr$ 108.462.873,08 (cento e oito mllhões, qua­
trocentos e sessenta. e dois mil, oitocentos e 
setenta e três cruzeiros e oito centavos) o mon­
tante de sua dívida consolidada. 

Relator: Senador Marcos Freire 

Com a Mensagem n.O 271/78, o Senhor Presidente 
da República submete à aprecl.ação do Senado Fe­
deral, pleito da Prefeitura Municipal de Igarassu 
CPE> que objetiva contratar junto ao Banco do Es-
1lado de Pernambuco S/ A, este na qualidade de agen­
t& financeiro do Banco Nacional da Habitação, as 
seguintes operações de crédito: 

"1 - A~ Valor: Cr$ 5.814.948,84, correspon­
dentes a 19.172,9 UPCs de Cr$ 303,29; 

B- Prazos: 

1 - de carência: 6 meses; 

2 - de amortização: 120 meses; 

C - Encargos: 

1 - juros de 4% a.·a. (2% a.a. para o BNH e 
2o/~ a.a. para o agente financeiro); 

2 - correção monetária com base na variacão 
das ORTN; . 

3 - taxa de administração do BNF! corres­
pondente a 1%; 

D - Garantias: vinculação de quotas do ICM 
complementadas com do IPTU, Taxa dê Con~ 
trlbulção de Melhoria, :rss e outras receitas; 

E - Destinação dos recursos: pré-Investimen­
tos, através do Programa FIPLAN, para Im­
plantação do Projeto CURA no Munlelplo; 

li- A- Valor: Cr$ 102.647.924,24, correspon­
dentes a 338.448,1 UPCs de Cr$ 303,29; 
B- Prazos: 

1 - de caréncia: 36 meses após a 1.• llberação; 

2 - de amortização: 240 meses; 

C - Encargos: 

1 -juros de 5% a.a. (4% a.a. para o BNH e 1% 
a.a. para o Agente Financeiro); 

2 - correção monetâria com base na variação 
das ORTN; 

3 - taxa de administração do BNH correspon­
dente a 1%;· 

D - Garantias: vinculação de quotas do ICM~ 
complemPntadas en1r. d(l TF'TU, 1'fi:X8 ctr- Con­
tribuição de Melhoria, ISS e outras receitas; 
E - Destinação dos recursos: investimentos 
para implantação do Projeto CURA nas áreas 

denomlnadas Igarassu e Cruz do; Rebouças, no 
Município." 

o Conselho Monetãrlo Nacional pronunciou-se 
favoravelmo;nte à operação de crédito em tela, par 
considerá-la técnica e financeiramente viável, não 
devendo os seus encargos gerar maiores pressões na 
execução orçamentária dos próximos exercícios, da­
quele munlciplo. 

No mérito, o empreendimento se enquadra nas 
diretrizes do Plano Nacional de Desenvolvimento. 

Ante o exposto, opinamos pelo acolhimento da 
Mensagem, nos termO. do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.0 128, DE 1978 

Autoriza a Prefeitura Municipal de lga­
ra.seu (PE) a elevar em Cr$ 108.462.873,08 (cen­
to e oito milhões, quatrocentos e sessenta e 
dois nill, oitocentos e setenta e· três cruzeiros 
e oito centavos) o montante de sua dívida cona 
sollda.da interna. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 t: a Prefeitura Municipal de Igarassu 
CPE>, nos termos do art. 2.0 da Resolução n.o 93, de 
11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada 
a elevar em Cr$ 108.462.873,08 (cento e oito milhões, 
quatrocentos e sessenta e dois mil, oitocentos e se­
tenta e três cruzeiros e oito centavos> o montante de 
s.ua divida consolldada. Interna, a. fim de que passa 
contratar empréstimo de Igual valor, junto ao Banco 
do Estado de Pernambuco S/ A, este na qualidade de 
agente financeiro do Banco Nacional da Habitação 
(BNH), destinados ao financiamento da implanta­
ção do Projeto CURA em áreas daquele município, 
obedecidas as condições admitidas pelo Banco Cen­
tral do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2.0 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Sala das Comissões, J.o de dezembro de 1978. -
Din.arte Matiz, Presidente eventual - Marcos· Freire, 
Relator - Luiz Cavalcante - Otair Becker - Milton 
Cabral - Cattete Pinheiro - Roberto Saturnino. 

PARECER N.0 882, DE 1978 

Da Comissão de Constituição e Justiça, so~ 
bre o Projeto de Resolução n.• 128, de 1978, da 
Comissão de Economia, que 'cautoriza a Prefei­
tura Municipal de Igarassu (PE> a elevar em 
Cr$ 108.462.873,08 (cento e oito milhões, qua­
trocentos e sessenta e d&is mU, oitocentos e se .. 
tenta e três cruzeiros e oito centavos) o mon­
tante de sua dívida consolidada. interna." 

Relator: Senador Helvidio Nunes 

o Projeto sob exame •. de autoria da Comissão de 
-Economla do Senado Federal, como conclusão de seu 
parecer sobre a Mensagem n.o 448/78, do senhor 
Presidente da República, autoriza a Prefeitura de 
Igarassu (PE> a contratar empréstimo no valor de 
Cr$ 108.462.873,08 (cento e oito milhões, quatro­
centos " sessenta e dois mil, oitocento e setenta e 
três cruzeiros e oito centavos)) destinado a custear 
o financiamento de Projetos na área de infra-estru­
tura urbana. naquele MuX.licípio. 

O pedido de R u\ orizar~ão foi formulado l1Q~: t~r­
mos do que preceitua o parágra.lu único elo w-tigo 
2.0 da Resolução n.O 93, de 1976, do Senado Federal, 
implicando, por conseguinte, a não observância dos 
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limites fixados pelo artigo 2.0 da Resolução n.0 62, 
de 28-10-75, também da Câmara Alta do Congresso 
Nacional. 

Do ponto de vista 1que nos compete examinar 
verifica-se que todas as formalidades foram atendi~ 
das, não havendo nenhum óbice à tramitação normal 
da presente proposição, porquanto é jurídica, cons­
titucional e de boa técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 1.0 de dezembro de 1978. -
Daniel Krieger, Presidente - Helvídio Nunes, Rela­
tor - Italivio Coelho - Leite Chaves - Dirceu C~r­
'doso - José Sarney - Lenoir Vargas - Milton 
Cabral. 

O SR. PRESIDENTE .(Henrique de La Rocque) - Do 
Expediente Lido consta o Projeto de Lei da Câmara nq 140, de 1978, 
que receberá emendas, perante a primeira comissão a qúe foi distri~ 
bufdo, durante cinco sessões ordinârias, nos termos da alfnea b, do 
inciso 11, do art. 141, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Sobre a 
mesa, projetos de lei que serão lidos pelo Sr. l•·Secretârio. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 3>46, DE 1978 

Dispa. oobre alteraçae. no C6dlao de Proceooo Cl•U. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1• A Lei n• 5.869, de li de janeiro de 1973 (Código de 
ProCesso Civil), alterada pelas Leis nts 5.925, de 19 de outubro de 
1973, 6.246, de 7 de outubro de 1975, 6.314, de 16 de dezembro de 
1975,6.355, de 8 de setembro de 1976, e 6.515, de 26 de dezembro de 
1971, passa a vigorar com as alterações constantes dos artigos seguin­
tes. 

Art. 2" Fica revogado o art. 5" 
Art. 3" O inciso I do parágrafo único do art. 10 pasSa a vigo­

rar com a seguinte alteração: 
"{_I- reais imobiliárias e possessórias que vei-sem sobre imóvel". 
Art. 4• A SeÇão lll do Capitulo 11 do Titulo 11 do Livro I pas­

sa a vigorar com a seguinte alteração: 

"Seção /11- Dos honorArios de ad•ogado e das 
despesas proceuuals 

Art. 19. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor 
os honorários de advogado e as despesas processuais. 

§ 19 Concorrendo diversos autores ou diversos r~us, os venci­
dos responderão pelos honorários e despesas em proporção. 

§ 2., Se a sentença se basear em fato ou direito supervenientes, 
o juiz levará. em conta essa circunstância, para o efeito de condena­
ção nos honorários de advogado e nas despesas processuais. 

Art. 20. Os honorários de advogado serão fixados entre o 
minimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) 
sobre o valor da condenação, se esta puder ser liquidada por simples 
cálculo do contador, atendidos: 

1) o grau de zelo do profissional; 
b) o lugar da prestação do serviço; 
c) a na~ureza e importância da causa, o trabalho realizada pelo 

advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 
§ I" Nas demais causas, nas de pequeno valor e naquelas em 

que for vencida a Fazenda Pública, os honorários serão fixados con­
soante apreciação eqOitativa do juiz, atendidas as alíneas a a c do 
cap\lt. 

§ 2" No caso de reconvenção ~u de oposição, a verba para 
honorários de advogadq !i~r.â distinta da referente à ação principal. 

§ 39 São devidos honorários de advogado nos pro«&sos 
cautelares que assumirem caráter contencioso. 

Art. 21. Se o processo terminar por desistência ou reconhe­
cimento da procedência do pedido, os honoràrios e as despesas serão 
pagos pela pa.rte que desistiu ou reconheceu. 

§ I" Sendo parcial a desistência ou o reconhecimento, a 
responsabilidade pelos honorários e pelas despesas será proporcional 
à parte de que se desistiu ou que se reconheceu. 

§ 2' Havendo transação e nada tendo as partes disposto quan-
to a despesas, estas serão divididas igualmente. 

Art. 22. As despesas processuais abrangem: 
I - as custas do processo; 
n-a indenização de viagem e a dillTia das testemunhas; 
111- a remuneração tanto do perita como dos assistentes t&cni­

cos. 
Art. 23. Excluem-se das despesas processuais reembolsàveis a 

final as referidas nos arts. 31 a 33, no§ f9 do art. 113 e no§ 29 do 
art. 181. 

Art. 24. O juiz, ao proferir sentença ou ao decidir qualquer 
incidente, condenará nas despesas o vencido. 

Parágrafo único. Se cada litigante for em parte vencedor e 
vencido, as despesas serão pagas na proporção da sucumbência. 

Art. 25, Se o assistido ficar vencido, o assistente será condena­
do nas despesas, em proporção à atividade que houver exercido no 
processo. · 

Art. 26. Salvo as disposições concernentes à justiça gratuita, 
cabe às partes prover às despesas dos atos que realizam ou requerem 
no processo, antecipando~lhes o pagamento, desde o infcio a~ 
sentença final; e bem ainda, na execução, até a plena satisfaçio do 
direito declarado pela sentença. 

§ 19 O pagamento de que trata este: artigo serâ feito por oca. 
siào de cada ato processual. 

§ 29 Compete ao autor adiantar as despesas relativas a atos 
cuja realização o juiz determinar de oficio, a requerimento do Minis­
tério Público ou da Fazenda Pública, nos processos em que esta não 
for parte. 

Art. 27. Nos juízos divisórios, não havendo litígio, os interes­
sados pagarão as despesas proporcionalmente aos seus quinhões, 

Art. 28., Nos procedimentos de jurisdição voluntâ.ria, as despe. 
sas serão adiantadas pela requerente, mas rateadas entre os interes-
sados. · 

Art. 29. Cada parte adiantará a remuneração do assistente 
técnico que houver indicado; a da perito serê. paga pela parte que 
houver requerido o exame, ou pelo autor, quando requerido por 
ambas as partes ou determinado de oficio pelo juiz. 

Parágrafo único. O juiz poderá determinar que a parte deposi­
te previamente determinada importância, em garantia de pagamento 
do perito. 

Art. 30. A remuneração do perito serê. fixada pelo juiz, após a 
apresentação do laudo, e a dos assisientes t~nicos, na sentença. 

Parágrafo único. Em apelação, a fixação poderá ser revista 
pelo Tribunal, a pedido de qualquer das partes. 

Art. 31. As despesas dos atos manifestamente protelatórios, 
impertinentes ou supérnuos, serão pagas pela parte que os tiver 
promovido ou praticado, quando impugnados pela outra. 

Art. 32. As despesas dos atos que forem adiados ou tiverem 
de repetir-se ficarão a cargo da parte, do serventuâ.rio, do repre­
sentante do Ministério Público ou do juiz que, sem justo motivo, 
houver dado causa ao adiamento ou à repetição. 

Art. 33. O rêu que, por não argUir na resposta, fato impediti­
vo, modificativo ou extintivo do direito do autor, dilatar o julgamen­
to da lide, será condenado nas despesas processuais a partir do sanea­
mento do processo e perderá, ainda que vencedor na causa, o direito 
a haver do vencido honorários advocatfcios. 

Art. 34. Quem receber custa!! indevidas ou exceasivas aerA 
obrigada a rc~tituí.1a~. i:;:orrcd;) t:-1 mt,~lta equivalente ao dobro de 
seu valor. 
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Art. 35. As sanções impostas às partes em conseqüência de má 
fé serão contadas como custas c rcvcrttrilo em beneficio da parte con-
trária; as impostas aos scrventuá.rios pertencerão ao ~stado". . 

Art. Sq O art. 77 passa a vigorar a~reSCl.do do segumte 
parágrafo: 

"Parágrafo único. Não cabe o chamamento ao processo na 
execução por título extrajudicial." 

Art. 69 o inciso 111 do art. 82 passa a vigorar com a seguinte re-
dação: 

"I li- nos casos expressos em lei." 
Art. 79 O art. 106 passa a vigorar com a seguinte rtdaç!o: 
"Art. 106. Correndo em separado ações conexas perante 

juizos igualmente competentes, considera-se prevento aquele em que 
foi proferido o primeiro de_spacho." 

Art. 89 O art. 109 passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 109. O juiz da causa principal ~ tamMm competente 

para a reconvenção, as ações de garantia e outras que respeitam ao 
terceiro interveniente." 

Art.99 O art. 132 passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 132. O juiz, titular ou substituto, que iniciar a audiencia, 

concluirá a instrução, julgando a lide, salvo se for removido ou pro­
movido para outra comarca, casos em que passarâ os autos ao seu su­
cessor. Ao recebê-los, este prosseguirã na audiencia, mandando re­
petir, se entender necessário, as provas já produzidas.'' 

Art. 10. O art. 150 passa a vigorar acrescido do seguinte pará­
grafo: 

''Parágrafo único. A requerimento da parte, o depositãrio judi­
cial poderá ser compelido à entrega da coisa ou, não sendo possível, 
do seu equivalente em dinheiro, no prazo de vinte e quatro (24) 
horas, sob pena de prisão ate um (1) ano, aplicando-se, no que cou­
ber, o disposto nos arts. 904 e 905." 

Art. 11. O art. 165 passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 165. Os acórdãos e sentenças que não forem meramente 

homologatórios serão proferidos com observância do disposto no 
art. 458; as demais decisões serão fun~amentadas, ainda que de 
modo conciso." 

Art. 12. O art. 174 passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 174. Processam-se durante as fêrias e não se suspendem 

pela superveniência delas: 
.. I- as ações de procedimento sumaríssimo, bem como as 

causas de alimentos; 
"li- os processos cautelares; 
"I li- os procedimentos de jurisdição voluntária; 
*'IV- as causas que a lei federal determinar; 
*'V- os atos necessários à conservação de direitos, quando 

possam ser prejudicados pelo adiamento." 
Art. 13. O art. 180 passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 180. Suspende-se tamMm o curso do prazo por 

obstáculo judicial não criado pela parte contra o qual corre, ou em 
qualquer das hipóteses do art. 265, n~'s I e 111. 

Parâgrafo único. O prazo suspenso ser~ r~stituído por tempo 
igual ao que faltava para a sua comp\ementa~ao. 

Art. 14. O caput do art. 183 passa a ter a seguinte redação, 
mantidos os §§ 19 e 2q: 

"Art. 183. Decorrido o prazo, extingue-se, independentemente 
de declaração judicial, o direito de praticar o ato, ficando, salvo, 
porém, à parte provar que o não realizou por justa causa ou por 
culpa da parte contrária, do juiz ou do cartório." 

Art. 15. O art. 184 passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 184. Salvo disposição ern contrârio, computar-se-Ao os 

prazos excluindo o dia do começo e incluindo o do vencimento. 
'*§ {9 Os prazos somente começam a correr a partir do pri­

meiro dia útil após a citação ou a intimação (arts. 241 e 506). 
"§ 2o Os prazos judiciais vencem-se às dezoito (18) horas. 
"§ 30 Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil, 

se o vencimento cair em feriado ou em dia em que: 
''I -for determinado o fechamento do forum: 

"11 -o expediente forense for encerrado antes das dezoito (18) 
horas." 

Art. 16. O art. 188 passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. ISS. A Fazenda Pública, as autarquias e o Ministtrio 

Público têm prazo em quádruplo para resposta e em dobro para re­
correr." 

Art. 17. O art. 191 passaavigorarcomaseguinteredação: 
"Art. 191. Quando os litisconsortes tiverem diferentes procu­

radores e, antes do decurso do prazo singelo, estiverem nos autos as 
respectivas procurações, ser·lhes-ão contados em dobro os prazos 
para resposta, para t"ecorrer e, de modo geral, para falar nos au.tos." 

Art. 18. O art. 214 passa a vigorar com a seguinte redação, 
mántido o§ 29:, . , . 

"Art. 214. Para a validade do processo, é tndJspcnsA.vel a cita­
ção inicial do réu; nos casos e"'pressos, a citaçào poder! ser feita ao 
advogado, na forma prescrita para as intimações a este. 

§ lq o comparecimento espontâneo do r~u supre a ratta: .de 
citação." 

Art. 19. o caput do art. i 19 passa a vigorar com a seguinte re­
dação: 

"Art. 219. A citação válida induz titispendencia e faz litigiosa 
a coisa e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui 
em mora o devedor e interrompe a prescrição." 

Art. 20. O art. 222 passa a vigorar. com a seguinte redação: 
"Art. 222. A citação pelo correio s6 é admissivel quando o rh 

for comerciante ou industrial, demandado nessa qualidade e domi· 
ciliado no Brasil, ainda que em outra comarca." 

Art. 21. O § 39 ·do art. 223 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"§ 39 O carteiro farâ a entrega da carta registrada ao desti­
natário, no endereço de seu estabelecimento comercial ou industrial, 
e exigirá que assine recibo." 

Art. 22. O art. 23~ passa a vigorar acrescido do seguinte§ lt, 
passando o atual parâgrafo único a§ 29: 

"§ 19 Antes da expedição do edital de citação, o juiz mandarA 
ofictar à Justiça Elettoral, para que informe qual a residência do 
citando, anotada em seus arquivos."· 

Art. 23. O § I' do art. 236 passa a vigorar com a seguinte 
redação: · 

"§ 19 f: indispensável, sob pena de nulidade, que da publicação 
constem os nomes das partes e de seus advogados, suficientes para 
sua identificação, valendo a intimação resumida, desde que contenha 
os dados essenciais." 

Art. 24. O art. 237 passa a vigorar acrescido do seguinte 
parâgrafo: 

"Parágrafo único. Nos processos em curso, a substituição da 
intimação postal pela publicação em órgão da imprensa exigirá, para 
validade, ciência pessoal prévia ao advogado." 

Art. 25. O art. 238 passa a vigorar .acrescido do seguinte parâ· 
grafo: 

"Parágrafo único. Havendo antecipação da audiência, o juiz, 
de ofício ou a requerimento da parte, mandará intimar pessoalmente 
os advogados, para ciência da nova designação." 

Art. 26. O art. 241 passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 241. Salvo disposição em contrário, começa a correr o 

prazo: 
"I- quando a citação ou a intimação for pessoal ou com hora 

certa, da data da juntada aos autos do mandado devidamente cum-
prido; . 

"li- quando houver vârios réus, da juntada aos autos do 
último mandado de citação, devidamente cumprido; 

"111- quando a citação ou a intimação for por edital, finda a 
dilação assinada pelo juiz; 

"IV- quando o ato se realizar em cumprimento ae carta de or. 
dem, de carta precatória ou de carta rogatória, da data de sua junta­
da aos autos depois de realizada a diligencia". 
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Art. 27. O art. 242 passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 242. Conta-se o prazo para recurso de acordo com o 

art. 506". 
Art. 28. Fica revogada a alínea "c" do inciso IV do art. 265, 

passando o§ 5' do mesmo artigo a vigorar com a seguinte redação: 
"§ 5' Nos casos enumerados nas letras "a" e "b" do n~> IV, o 

perfodo de suspensão nunca poderá exceder de um (I) ano. Findo 
este prazo, o juiz mandará prokseguir no processo". 

Art. 29. O art. 272 passa a vigorar acrescido do seguinte pará­
grafo: 

"Parágrafo único. 1?. licito ao autor optar peJo· procedimento 
ordinário, quando prescrito o sumarfssimo". 

Art. 30. A alfnea "m" do inciso 11 e o parâgrafo (mico do 
art. 275 são alterados, passando este a§ I 'i' e acrescentando-se§ 2•, 
pela forma seguinte: 

"m) para a cobrança dos honorários dos profissionais liberais, 
inclusive pessoas jurídicas, ressalvado o disposto em legislação es­
pecial. 

"§ I'? Este procedimento não será observado nas ações relati­
vas ao estado e à capacidade das pessoas. 

"§ 2• Nas causas que vei-sem sobre a posse de coisas móveis e 
de semoventes, poderá ser concedido mandado liminar.'' 

Art. 3 t. O art. 285 passa a vigorar acrescido do seguinte pará­
grafo: 

"Pafagrafo único. Se do mandado não constar a advertência, 
não incidirâ a presunção." 

Art. 32. O art. 306 passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 306. Oposta a exceção, o processo ficará suspenso 

(art. 265, Ill), até que a decida o juiz, no casó de incompetência, ou 
o Tribunal, no de impedimento ou suspeição." 

Art. 33. O art. 316 passa a vigo'rar com a seguinte redação: 
"Art. 316. Oferecida a reconvenção, o autor reconvindo será 

citado, na pessoa de seu advogado, para contestá-la no prazo de 
quinze (15) dias.'' 

Art. 34. O art. 321 passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 321. Ainda que ocorra revelia, o autor não poderâ 

alterar o pedido, ou a causa de pedir, salvo promovendo nova ci· 
taçào do réu, a quem serâ assegurado o direito de responder no 
prazo de quinze (15) dias." 

Art. 35. Fica revogada a Seção 11 do Capítulo IV do Tftulo 
VIII do Livro I, que inclui o art. 325. 

Art. 36. O art. 390 passa a vigorar acrescido do seguinte 
parágrafo: 

"Parágrafo único. A alegação de falsidade que não for 
apresentada sob a forma de incidente ou no prazo estabelecido por 
este artigo serâ apreciada, sem suspensão do processo, na sentença 
ou no acórdão." 

Art. 37. Os arts. 421 a 427 passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 421. O juiz nomeará o perito e, ao mesmo tempo fix.arã 
prazo para a apresentação do laudo. 

"§ 1 '? Incumbe às partes, dentro em cinco (5) dias, contados da 
intimação do despacho de nomeação do perito: 

"I- indicar o assistente técnico; 
"li -apresentar quesitos. 
"§ 2\" Cada litisconsorte ou interveniente poderá indicar seij 

assistente técnico. 
"Art. 422. O perito e os assistentes técnicos, depois de 

aprovada sua indicação pelo juiz! prestarão o compromisso de 
cumprir conscienciosamente o encargo que lhes foi cometido. 

"§ I'? Poderã ser substituído, de oficio ou a requerimento da 
parte, o perito que, intimado do despacho de nomeação, não tomar 
compromisso dentro de cinco (5} dias. 

"§ 2• Incumbe às partes diligenciar a prestação do compro· 
missa de seu$ assistentes técnicos. 

"Art. 423. O perito pode escusar·SC {art. 146}, ou ser recusado 
por impedimento ou suspeh;,ãq..(art. 138, 111); ao aceitar a escusa ou 
ao julgar procedente a impugnação, o juiz nomeará novo perito. 

"Art. 424. O perito pode ser substitufdo quando: 
"I- carecer de conhecimento técnico ou cientifico; 
"li- sem motivo legítimo, deixar de prestar compromisso. 
"Parâgrafo único. No caso previsto no n• 11, o jUiz poderã 

impor-lhe multa, não superior a um (l) valor de referência vigente na 
sede do juizo. 

"Art. 425. O assistente técnico pode ser substitufdo pela parte 
que o indicou, mas o substituto deverá ser aprovado pelo juiz e 
prestar compromisso. 

"Art. 426. Compete ao juiz: 
"I- indeferir quesitos impertinentes; 

"11 - formular os que entender necessários ao esclarecimento 
~a causa. 

··Art. 427. Poderão as partes apresentar quesitos suplemen· 
tares, até trinta (30) dias antes da audiência designada, se o laudo ain· 
da não tiver sido apresentado. 

"Parágrafo único. Da juntada dos quesitos aos autos dará o 
escrivão ciência à parte contrária e ao perito. 

, Art. 38. Os arts. 430·a 432 passam a ter a seguinte redação: 
"Art: 430. Se o perito, por motivo justificado, não puder 

apresentar o laudo dentro do prazo, o juiz conceder-lhe-á, por uma 
vez, prorrogação, segundo o seu prudente arbftrio. 

"Art. 431. Serã adiada a audiência de 'instrução e julgamento, 
se o perito não apresentar o laudo pelo menos vinte (20) dias antes. 

"Parágrafo único. O juiz substituirá o perito remisso e impor· 
lhe-ã multa, não excedente de dez (lO) vezes o valor de referência vi­
gente na sede do juízo. 

"Art. 432. Cientes do laudo, as partes poderão, até dez (10) 
dias antes da audiência, juntar aos autos a crhica de seus assistentes 
técnicos ao trabalho do perito. 

Art. 39. O artigo 435 passa a constituir o art. 433, e o pari­
grafo único do art. 434 passa a ser o art. 435. 

Art. 40. O art. 456 passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 456. Encerrado o debate ou oferecidos os memoriais, o 

juiz proferirá a sentença desde logo ou designarã outra audiência, 
que se realizarâ dentro de dez (10) dias, para a publicação da 
sentença." 

Art. 41. O art. 465 passa a vigorar com a seguinte redação, 
mantido o seu parãgrafo único: 

"Art. 465. Os embargos poderão ser interpostos dentro em cin­
co (5) dias, contados da publicação da sentença, indo os autos con· 
clusos ao juiz, que em igual prazo os decidirâ." 

Art. 42. Fica revogado o art. 470. 
Art. 43. O art. 475 passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 475. Está sujeita a recurso oficial, não produzindo efeito 

senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença: 
"I- que anular o casamento; 
"11- proferida contra a União, o Estado, o Município e suas 

autarquias, salvo na liquidação por simples cálculo do contador; 
"111- que julgar improcedente a execução de dfvida ativa da 

Fazenda Pública (art. 585, VI). 
"Parágrafo único. Nos casos previstos neste artigo, o juiz 

ordenarâ a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação 
voluntária da parte vencida; não o fazendo, poderá o presidente do 
tribunal avocá·los." 

Art. 44. O Capítulo I do Título IX do Livro I passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"CAPITULO I - prejulgado 

Art. 476. Por proposta de qualquer dos seus juizes, compete à 
turma, câmara ou grupo de câmaras solicitar o pronunciamento 
prévio do tribunal acerca de questão em julgamento quando: 

I- verificar que, a respeito, ocorreu entre os seus jufzes di­
vergências na interpretação do direito em tese; 

11- a interpretação dada, por ocasião do julgamento, diverge 
da que lhe haja dado outra turma, câmara, grupo de c;:âmaras ou 
câmaras cíveis reunidas. 
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Parágrafo único. A parte poderá, ao arrazoar o recurso ou em 
petição avulsa, apresentada antes do inicio do julgamento, requerer, 
fundamentadamente, que a turma julgadora suscite d prejulgado. 

Art. 477. Se a turma julgadora resolver suscitar a mani· 
festação das câmaras civis, o juiz que a propôs elaborará o relatório 
da questão, com especificação das tese& a serem decididas, e fun· 
cionará, daf por diante, como relator do prejulgado. 

§ JO? Após a manifestação do Ministério Público, será o pro· 
cesso incluído em pauta para julgamento, distribuindo·se previa· 
mente o relatório a todos os juízes das câmaras civis. 

§ 29 Lido o relatório em sessão e assegurado às partes o direito 
de sustentação oral, o relator proferirá o seu voto, seguindo·se o dos 
juizes componentes da turma julgadora e, finalmente, o dos demais 
juízes das câmaras civis. 

§ 30? Se o tribunal reconhecer. a existência de divergência, fixará 
a interpretação a ser observada em casos idênticos. 

Art. 478. Se a decisão do prejulgado for tomada por maioria 
absoluta de votos dos membros efetivos das câmaras civis, suas con· 
clusões serão objeto de súmula; caso contrário, aplicar·se·ão uni· 
camente ao processo apreciado. 

Parágrafo único. Contra o acórdão proferido em prejulgado 
nenhum recurso cabe; o recurso extraordinário eventualmente cabf· 
vel deverá ser interposto contra o acórdão da turma que, 
posteriormente, aplicar o prejulgado ao caso concreto. 

Art. 479. A súmula, uma vez publicada pela imprensa,.oficial, ~ 
de aplicação obrigatória pelo tribunal, até que seja revista por este 
ou superada por lei posterior." 

Art. 45. O "caput" do art. 485 passa a ter a seguinte redação: 
"Art. 485. A sentença transitada em julgado pode ser rescin· 

dida quando." 
Art. 46. Ficam revogados os incisos VIII e IX e os§§ 19 e 29 do 

art.485. 
Art. 47. O art. 496 passa a ter a seguinte redação: 
"Art. 496. São cabíveis os seguintes recursos: 
"I -apelação; 
"li- agravo, de instrumento ou retido; 
"111 -embargos infringentes; 
"IV- embargos de declar~ção; 

"V- recurso extraordinário; 
VI- recurso de despacho que indeferir de plano embargos 

infringentes; 
VII- agravo previsto no regimento interno dos tribunais, nos 

processos de sua competência originária ou contra decisão ou despa· 
cho de seus juizes. 

§ }9 A parte que tiver recorrido no prazo de 5 {cinco) dias e 
indicado as peças necessárias à formação do instrumento não será 
prejudicada pela interposição do agravo em lugar da apelação, ou 
vice· versa. 

§ 29 Se o juiz considerar impróprio o recurso, mandará pro· 
cessá· lo segundo o rito cabfvel e o tribunal dele conhecerã; não sendo 
unânime o acórdão, declarará se o recurso foi conhecido como agra· 
vo de instrumento ou como apelação, para que, neste caso, seja 
assegurada à parte vencida a interposição de embargos infringentes." 

Art. 48. O§ 29 do art. 499 passa a ter a seguinte re_daçllo: 
"§ 29 O Ministério Público tem legitimidade para recorrer, no 

prazo do art. 188, assim no processo em que ~ parte, como naqueles 
em que oficiou como fiscal da lei." 

Art. 49. O caput do art. 500, revogado o seu parágrafo 6nico, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 500. Cada parte interporá o recurso, independente· 
mente. no prazo e observadas as e'l:igências legais." 

Art. 50. O art. 504 passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 504. Dos despachos de mero expediente não cabe 

recurso, salvo o disposto no parágrafo único do art. 522." 
Art. 51. O art. 506 passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 506. O prazo para a interposição de recurso, aplicável, 

·em todos os casos, o disposto no art. 184 e seus parâgrafos, conta·se 

da data em que os advogados são intimados do despacho, da 
decisão, da sentença ou do acórdão. 

§ lO? Reputam-se intimados na audiência, quando nesta é pu· 
blicada a sentença ou a deCisão. 

§ 29 Não tendo havido prévia intimação do dia e hora designa· 
dos para a audiência, observar·se--á o disposto nos arts: 236 e p7." 

Art. 52. O § 19 do art. 5) 5 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"§ {9 Serão, port:m, objeto de apreciação e julgamento pelo tri· 
bunal todas as questões suscitadas e discutidas no processo, ainda 
que a sentença que âcolher ou rejeitar o pedido (art. 269, I) não as 
tenha apreciado." 

Art. 53. ~acrescentado ao art. 518 o seguinte parágrafo: 
"Parágrafo único. Recebida a apelação, o juiz não poderá 

posteriormente denegá.Ja.'' 
Art. 54. O art. 520 passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e 

suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito de":olutivo 
quando interposta de sentença que: 

I- homologar a divisão ou a demarcação; 
11- condenar à prestação de alimentos; 
Ill- julgar a liquidação de sentença; 
IV -julgar o processo cautelar; 
V- julgar os embargos à execução (arts. 736 a 747); 
VI- declarar a insolvência. 
§ !O? Recebida a apelação no efeito tào·somente devolutivo, o 

recurso subirá ao tribunal em traslado, devendo as partes indicar, em 
5 (cinco) dias contados da intimação do despacho que determinar o 
seu processamento, as peças que o deverão integrar e abrindo·se, em 
seguida, vista ao apelado, para contra-razões. 

§ 29 O apelante deverá, sob pena de deserção do recurso, fazer 
o depósito necessário à extração das peças do traslado dentro em 5 
(cinco) dias do vencimento do prazo para contra·razões do apelado e 
independentemente de qualquer intimação. 

§ 39 O traslado das peças será organizado obedecendo·se à 
ordem em que elas figuram no processo, e cont~rá, obrigatoriamen· 
te, a autuação, as procurações aos advogados, a sentença apelada, a 
certidão de sua intimação, a petição de apelação, o despacho de 
recebimento do recurso e as contra· razões de apelação. 
• § 49 Extrafdo o traslado, intimar·se·á o apelante da conta, ~ 
inclusive, preparo, despesas complementares de organização do 
traslado e porte de retorno, para pagamento dentro de 10 (dez) dias, 
na forma e sob as penas do art. 519." 

Art. 55. O art. 521 passa a vigorar com a redação seguinte: 
"Art. 521. Recebida a apelação em ambos os efeitos, o juiz 

não poderá inovar no processo; recebida só no efeito devolutivo, o 
apelado poderá promover, desde logo, a execução provisória da 
sentença." 

P • 56. O .Capitulo 111 do Tftulo X do Livro I passa a 
vig-:..ar cc.~ a seguinte redação: 

"CAP1 fULO 111- Do aaravo, de instrumento ou retido. 
Art. 522. Ressalvado o disposto\no art. 503, das decisões 

(art. IIS2, ~ 29) proferidas no processo caberá agravo, no prazo de 5 
(cinco) 01as, podendo a parte optar _pela formação de instrumento 
(arts. 523 a 528), ou requerer que o agravo fique retido nos autos 
(art. 529). 

Parágrafo único. Também se admitirá agravo, sem que a 
questão fique preclusa pela sua não interposição, contra os despa· 
"chos de mero expediente (art. 162, § 39), para a emenda de erro ou 
abuso que importem inversão tumultuária dos atos e fórmulas da 
ordem legal do processo. . 

Art. 523. O agravo de instrumento será interposto por peti· 
ção, que conterá: 

I- a exposição do fato; 
11- a:, razões do pedido de reforma da decisão; 
111 - a indicação das peças do processo que devam ser 

trasladadas. 
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Parágrafo umco. Serão obrigatoriàmente trasladadas a 
decisão agravada, a certidão da respectiva intimação e a procuração 
outorgada ao advogado do agravante, salvo se outra instruir a 
petição de agravo. 

Art. 524. Se a decisão agravada puder causar dano de diflcil 
ou incerta reparação e nos casos do art. 558, o agravo poderá ser 
interposto perante o Tribunal competente para o conhecimento do 
recurso, no mesmo prazo de 5 (cinco) dias. 

§ I~' A petição será obrigatoriamente instrufda, pelo menos, 
com as peças referidas no parágrafo único do artigo anterior. 

§ 211 Preparado e distribufdo o agravo, poderá o relator deter­
minar, em despacho irrecorrfvel, que se suspenda o cumprimento da 
decisão agravada, até o pronunciamento do tribunal, e determinará a 
remessa do instrumento ao juízo competente, para que se proceda de 
acordo com os arts. 526 a 528, assegurado ao agravante o direito de 
juntar novas peças do processo ao agravo, enquanto não tiver sido 
aberta vista ao agravado. 

Art. 525. Interposto o recurso p~rante o juiz, o agravante terá 
o prazo de 5 (cinco) dias, que fluirá independentemente de intima~ 
ção, para efetuar, sob pena de considerar~se deserto seu recurso, o 
depósito da importância necessária à extração das peças que indicou. 

Art. 526. Logo que interposto o agravo e independentemente 
de qualquer despacho, o escr_ivào autuará a petição e intimará o 
agravado para que, no prazo de 5 (cinco) dias, contraminute o recur­
so, junte, quereildo, documentos novos e indique as peças do pro~ 
cesso necessárias à complementação do instrumento, devendo ser 
transcrita, obrigatoriamente, a procuração outorgada ao seu advo~ 
gado, se jã não vier instruindo a contraminuta. 

§ 1"' Se o agravado juntar documentos novos, sobre eles se 
manife~tará o agravante, no prazo de 5 (cinco) dias. 

§ 2"' O agravado deverá depositar, nos 5 (cinco) dias seguintes 
à apresentação da contraminuta, a importância necessária à extração 
das peças que indicou; findo o prazo, prosseguir·se·á sem elas, se não 
tiver feito o depósito. 

§ 39 Serâ de 10 (dez) dias o prazo para a extração, a conferên· 
cia e o concerto do traslado. 

Art. 527. O _agravante preparará o recurso no prazo de S 
(cinco) dias, contados da publicação da conta, subindo os aut9s 
conclusos ao juiz, púa reformar ou manter a decisão agravada. 

§ 19 O agravante efetuará o preparo, que inclui as custas do 
juízo e do tribunal, inclusive, do porte de retorno, sob pena de desef~ 
cão. 

§ 29 O juiz poderá ordenar a extração e a juntada aos autos de 
peças não indicadas pelas partes. 

§ 39 Mantida a decisão, o escrivão remeterá o recurso ao tribu· 
nal, dentro de 24 {vinte e quatro) horas. 

§ 49 Se o juiz a reformar, o escrivão trasladará para os autos 
principais o inteiro teor da decisão. 

§ 59 Não se conformando o agravado com a nova decisão, 
poderá requerer, dentro de 5 (cinco) dias, a rerpessa do instrumento 
ao tribunal, consignando em cartório a importância do preparo feito 
pela parte contrária, para ser levantado por esta, se o tribunal negar 
provimento ao recurso. 

Art. 528. O juiz não poderá negar seguimento ao agravo, 
ainda que interposto fora do prazo lega\. 

Art. 529. Em petição ou no termo de audiênci8, o agravante 
poderá requerer que o agravo fique retido nos autos, a fim de que 
dele conheça o tribunal, preliminarmente, por ocasião do julgamento 
da apelação. 

§ i' O agravante limitar·Se·á a expor as razões de sua 
inconformidade. 

§ 29 O agravo retido independente de preparo e dispensa a 
audiência de parte contrária. 

§ 39 Se o juiz não reconsiderar a decisão, poderA reexaminar a 
matéria ao proferir sentença. 

§ 49 Reputar·se·ã renunciado o agravo retido se a parte não 
pedir, expressamente, nas ratões ou nas contra·razões de apelação 
sua apreciação pelo tribunal." 

.~rt. 51. O a.rt. 530 passa a vigo~ar com a seguinte redação: 
Art. 530. Cabem embargos mfringentes quando não for 

unânime o julgado proferido em apelação, em ação rescisória e no 
recurso oficial a que se refere o art. 475. Se o desacordo for parcial, 
os embargos serão restritos à matéria objeto da divergência." 

Art. 58. O § I~" do art. 532 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"§ 19 O recurso poderá ser interposto dentro de 5 (cinco) dias, 
contados da publicação do despacho no órgão oficial." 

Art. 59. O caput do art. 538 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 538. Os embargos de d.eclaração suspendem, para as 
partes, o prazo de interposição de outrOs recursos." 

Art. 59. O "caput" do art. 542 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 542. O recurso será interposto dentro de quinze (IS) 
dias, perante o presidente do tribunal recorrido, mediante petição 
que conterá: 

"I- a exposição dos fatos; 
"11- a demonstração de cabimento do recurso". 
Art. 60. O§ Jo;o do art. 543 passa a vigorar com a seguinte reda· 

ção: 
"§ 19 Findo esse prazo, serão os autos, com ou sem impugna· 

ção, conclusos ao presidente do tribunal, o qual, em decisão motiva· 
da, admitirá, ou não, o recurso, no prazo de cinco (5) dias". 

Art. 61, O art. 544 passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 544. Denegado o recurso extraordinãrio, caberâ agravo 

de instrumento, no prazo de cinco (S) dias, para o Supremo Tribunal 
Federal. 

"Parágrafo único. O agravo será instruído com as peças que 
forem indicadas pelas partes, dele constando, obrigatoriamente, a 
decisão denegatória, a certidão da sua publicação, o acórdão re­
corrido, a certidão de sua intimação, a petição de recurso extraor· 
dinârio e a procuração ao advogado do agravante, se já não tiver 
sido oferecida com a petição de agravo". 

Art. 62. O parágrafo único do art. 549 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Parágrafo único. O relator, nos casos em que houver revisão, 
farâ nos autos uma exposição dos pontos controvertidos sobre que 
versar o recurso ou a ação". 

Art. 63. O "caput" e o§ 29 do art. SSI passam a vigorar com a 
seguinte redação, mantidos os§§ 19 e 39: 

••Art. 551. Tratando·se de apelação, de embargos infringentes, 
de ação rescisória e de recurso oficial, os autos serão conclusos ao re· 
visar. 

"§ 29 O revisor apará nos autos o seu .. visto", remetendo·os a 
julgamento". 

Art. 64. O art. 555 passa a vigorar acrescido do seguinte§ 19, 
passando a§ 29 o atual parâgrafo único: 

.. § Jo;o As leis de organização judiciária disporão sobre a 
composição da turma ou câmara, para o julgamento de embargos 
infringentes e dos processos de competência originãria do tribunal". 

Art. 65. O art. 556 passa a vigorar acrescido do seguinte parâ· 
grafo: 

.. Parãgrafo único. Os jufzes vencidos, no todo ou em parte, 
declararão seus votos nos acórdãos que possam dar lugar a embar· 
gos infringentes". 

Art. 66. O art. 557 passa a vígorar com a seguinte redação: 
"Art. 557. O relator do agravo de instrumento poderá optar 

entre remetê·lo a julgamento em sessão ou manifestar, desde logo, o 
seu voto nos autos, por escrito. Se o segundo juiz concordar com ele, 
o voto valerá como acórdão, e sua conclusão será publicada, para 
intimação (art. 564). 

"§ 19 Recebendo o processo com o voto escrito do relator, o se· 
gundo juiz poderã, sem declarar sua opinião, remeter o agravo a 
julgamento em sessão, com a participação de um terceiro juiz e 
obedecendo·Se ao disposto nos arts. 552 e 554 a 556. 
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"§ 29 No julgamento em sessão, o relator poderá reconsiderar 
seu voto escrito". 

Art. 67. O art. 558 passa a vigorar com a seguinte redação: 
.. Art. 558. O agravante poderá requere! ao juiz da causa, nos 

casos de prisão, de adjudicação, de arrematação, de remição de bens 
ou de levantamento de dinheiro sem prestação de caução, que 
suspenda a execução de sua decísão, até o pronunciamento definitivo 
do tribunal. 

"Parágrafo único. Igual pedido poderá ser formulado ao rela· 
tor, quando o agravo for remetido ao tribunal, se o agravante não ti· 
ver preferido valer·se do disposto no art. 524". 

Art. 68. O art. 559 passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 559. O agravo, de instrumento ou retido, serâ julgado 

antes da apelação interposta no mesmo processo, ou simulta· 
nearnente com esta". · 

Art. 69. O art. 587 passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 587. A execução é definitiva: 
"I- quando fundada em sentença transitada em julgado; 
·•n- quando, fundada em tftulo extrajudicial, não for em bar~ 

gada, ou após trânsito em julgado da sentença proferida nos embar­
gos à execução. 

''Parágrafo único. A sentença poderá ser executada provisoria­
mente, quando impugnada mediante recurso recebido só no efeito 
devolutivo". 

Art. 70. O art. 603 passa a vigorar acrescido dos seguint~s 
parágrafos: 

"§ 19 Faz-se a liquidação por cálculo do contador, por arbitra­
mento ou por artigos. 

"§ 29 A liquidação se inicia mediante requerimento, de que 
será intimada a parte contrária, na pessoa de seu advogado". 

Art. 71. O "caput" do art. 605, revogado seu parágrafo único, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 605. Elaborado o cálculo, sobre este manifestar·se·ão as 
partes, no prazo comum de cinco (5) dias; o juiz, em seguida, proferi­
rá sentença". 

Art. 72. O art. 609 passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 609. Ressalvado o disposto no§ 29 do art. 603, observar­

se·á, na liquidação por artigos, o procedimento ordinário, regulado 
no Livro I deste Código". 

Art. 73. Fica revogado o art. 611. 
Art. 74. O art. 621 passa a vigorar acrescido do seguinte pará· 

grafo: 
"Parágrafo único. Nas ações possessórias, a posse serà 

mantida ou restituída, de plano, ao vencedor, mediante simples 
expedição de mandado de manutenção ou de reintegração". 

Art. 75. O art. 622 passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 622. O executado poderá, no prazo do artigo anterior, 

depositar a coisa, em vez de entregá-la, quando quiser opor embar­
gos à execução ou de retenção por benfeitorias. 

"Parágrafo único. Se o direito de retenção por benfeitorias já 
tiver sido expressamente reconhecido pela sentença exeqüenda, 
dispensar-se-á o depósito". 

Art. 76. O art. 623 passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 623. Depositada a coisa, o exeqüente não poderá 

levantá·la antes da sentença que julgar os embargos à execução ou de 
retenção por benfeitorias (arts. 741 e 744)''. 

Art. 77. O art. 625 passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 625. Não sendo a coisa entregue ou depositada, nem 

dispensado o depósito, expedir-se-á, em favor do exeqüente, manda­
do de imissão na posse ou de busca e apreensão, conforme se tratar 
de imóvel ou de móvel''. 

Art. 78. O art. 628 passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 628. O terceiro de boa fê que tiver semeado, plantado ou 

edificado na coisa objeto da_ execução terá direito de retenção, na 
forma do art. 744, sobre as acessões feitas, até que seja indenizado". 

Art. 79. O art. 629 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 629. Quando a execução recair sobre coisas determina­
das pelo gênero e quantidade, o devedor será citado para, no prazo 
de dez (lO) dias, entregá-las individualizadas, se lhe couber a escolha; 
mas, se esta couber ao credor, o exeqüente a indicarà, na petição 
inicial". 

Art. 80. O art. 652 passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 652. O executado será citado para, no prazo de vinte e 

quatro (24) horas, pagar ou nomear bens à penhora. 
"§ 19 Na execução por título judicial, constará do mandado, 

além do cálculo, a senténça exeqüenda. 
"§ 29 Na execução por título extrajudicial, o juiz fixará de 

plano os honoràrios de advogado que o executado deverá pagar; se 
este embargar a execução, o juiz poderá revê~ los, na sentença que os 
julgar. 

"§ 3~ O oficial de justiça certificará, no mandado, a hora da 
citação. 

"§ 49 Se não localizar o executado, o oficial certificará cum· 
pridamente as diligências realizadas para encontrá·lo''. 

Art. 81. O art. 669 passa a vigorar com a seguinte redaçã_o: 
"Art. 669. Feita a penhora, o oficial de justiça intimarà o 

executado para embargar a execução, no prazo de dez (lO) dias (art. 
738, 1). 

"§ 19 Recaindo a penhora em bens imóveis, será também cita· 
da a mulher do devedor. 

"§ 29 Quando a perihora recair em bens reservados da mulher, 
também será citado o marido". 

Art. 82. O art. 680 passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 680. Não sendo embargada a execução, ou sendo 

rejeitados os embargos, o juiz, se não houver qualquer questão que 
deva de oficio decidir, nomeará um perito para estimar os bens 
penhorados, se nãO houver, na comarca, avaliador oficial". 

Art. 83. O art. 736 passa a Vigorar com a seguinte redação; 
"Art. 736. O executado poderá opor-se à execução por meio 

de embargos, que serão juntados ao processo principal''. 

Art. 84. O inciso li do art. 737 passa a vigorar com a redação: 
"11 -pelo depósito, na execução para entrega de coisa certa, 

salvo direito de retenção, anteriormente reconhecido ao executado 
(art. 622)". 

Art. 85. O art. 738 passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 738. O executado oferecerá os embargos no prazo de dez 

( 1 0) dias, contados: 
"I- na execução por quantia certa, da juntada aos autos do 

mandado de penhora, devidaente cumprido (art. 669); 
"li- na execução das obrigações de fazer ou de não fazer, da 

juntada aos autos do mandado de citação, depois de efetivada (art. 
632); 

"I li- na execução para a entrega de coisa, do termo de depó~ 
sito, ou da intimação da decisão que o dispensar (art. 622); à falta de 
qualquer destes, da juntada aos autos do mandado de imissão de pos­
se ou de busca e apreensão, devidamente cumprido (art. 625). 

"Parágrafo único. Os- embargos suspendem a execução, até 
que sejam julgados por s~ntença". • 

Art. 86. O "caput" do art. 740 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 740. Recebidos os embargos, o juiz mandará citar o 
exeqOente, na pessoa de seu advogado, para impugná·los, no prazo 
de dez (lO) dias, designando em seguida a audiência de instrução e 
julgamento". 

Art. 87 .. O caput do art. 741 passa a vigorar com a seguinte 
redação, mantidos os seus incisos: 

"Art. 741. Quando a execução se fundar em sentença, o eAe­
cutado poderá embargá. la, alegando." 

Art. 88. O art. 744 passa a vigorar com a seguinte redação: 
"An. 744. Na execução de sentença para entrega de coisa 

certa, o executado também poderá deduzir embargos de retenção por 
benfeitorias, simultaneamente com os em.Qargos à execução e em pe-
ça independente. .. 
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"§ \9 Nos embargos, especificarà o executado, sob pena de 
não serem recebidos: 

"I- as benfeitorias necessàrias, úteis ou voluptuárias; 
"II- o estado anterior e atual da coisa; 
"I li- a valorização da coisa, decorrente das benfeitorias. 
"§ 29 Recebidos os embargos, o juiz mandará citar o exeq!len· 

te, na pessoa de seu advogado, para impugná·los, no prazo de dez 
(lO) dias. 

"§ 39 Na impugnação aos embargos,. poderá o exeqüente 
oferecer artigos de liquidação de frutos ou danos, a fim de se compen· 
sarem com as benfeitorias. 

"§ 4~> Se o juiz não proferir sentença desde logo, rejeitando os 
embargos, nomeará perito que arbitre o crédito e o débito do exe· 
cutado, facultada às partes o oferecimento de quesitos e a apresenta· 
ção de assistentes técnicos. 

"§ 59 Apresentado o laudo, sobre o qual poderão as partes 
manifestar·se no prazo de dez (lO) dias, o juiz proferirá a sentença ou 
designará audiência de instrução e julgamento, se necessário." 

Art. 89. O art. 746 passa a vigorar com os seguintes pará· 
grafos, revogado seu parágrafo único: 

"§ ]9 Os embargos serão opostos no prazo de dez (JO) dias, 
contados da assinatura do auto de arrematação ou de adjudicação. 

''§ 2Q Aos embargos o,postos na forma deste artigo, aplica·Se o 
disposto nos arts. 739 e 740." 

Art. 90. O art. 747 passa a ter a seguinte redação: 
"Art. 747. Na execução por carta, os embargos do executado 

serão oferecidos no juízo deprecado e remetidos ao juízo deprecante, 
para que sejam impugnados e decididos." 

Art. 91. O caput do art. 790 passa a ter a seguinte redação, 
mantidos os seus incisos: 

"Art. 790. Deferindo o pedido, o juiz mandará passar carta 
de remição, que conterá, além da decisão, as seguintes peças." 

Art. 92. O art. 791 passa ater a seguinte redação: 
"Art. 791. Suspende.se a execução: 
."I- pelo oferecimento de embargos; 
"li- nas hipóteses previstas no art. 265, n~'s I e 11; 
"li I- quando o executado não possuir bens penhoráreis." 

Art. 93. O art. 797 passa a vigorar acrescido do seguinte pará· 
grafo: 

"Parágrafo único. O depósito incidente de quantia em dinhei· 
ro far.se~á nos próprios autos, ciente a parte contrâria, e não admiti· 
rá contestação." 

Art. 94. O art. 806 passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 806. Cabe à parte propor a ação, no prazo de trinta (30) 

dias, contados da data da efetivação, assim liminar como fina\, da 
medida cautelar, quando esta houver sido concedida em procedimen· 
to preparatório." 

Aft. 95. O art. 846 passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 846. A prOdução antecipada da prova, quando requeri· 

da como medida preparatória, pode consistir em depoimento da 
parte, inquirição de testemunhas ou exame pericial." 

Art. 96. O art. 847 passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 847. Tomar·se.ã o depoimento da parte ou far·se--á a 

inquirição da testemunha antes da propositora da ação: 
"I- se tiver de ausentarMse~ 
"li - se. por motivo de idade ou de moléstia grave, hoover 

justo receio de que ao tempo da prova já não exista, ou esteja impos. 
~ibilitada de depor." 

Art. 97. O caput do art. 866, mantido o seu parâgrafo único, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 866. A j\lstificação serâ a final homologada e os aotos 
entregues ao requerente independentemente de traslado, após 
quarenta e oito (48) horas." 

Art. 98. O art. 923 passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 923. Não obsta à manutenção ou à reintegração na pos· 

se a alegação de domínio ou de outro direito sobre a coisa; neste ca· 

·so, a posse serâ julgada em favor daquele qoe evidentemente tiver o 
domínio, se com base neste tiver sido disputada." 

Art. 99. O art. 931 passa a vigorar com acréscimo do seguinte 
parágrafo: 

"Parágrafo único. Se a ação for julgada improcedente ou 
extinto o processo, sem julgamento do mérito, caducará a medida 
liminar, salvo disposição em contrári.o na sentença." 

Art. 100. O caput do art. 1.023, mantidos os seus incisos, pas· 
sa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1.023. O partidor organizará o esboço da partilha de 
acordo com o despacho do juiz, observando nos pagamentos a 
seguinte ordem." 

Art. 101. O art. 1.044 passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 1.044. Ocorrendo a morte de algum herdeiro na pendên· 

cia do inventário em que foi admitido e não possuindo outros bens 
além do seu quinhão na herança, podefà este ser partilhado junta· 
mente com os bens do monte, fazendo-se a distribuição do inventário 
por dependência". 

Art. 102. O § 39 do art. 1.046 Passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"§ 3~>- ConsideraMse também terceiro o cônjuge, não citado da 
penhora ou de qualqoer outro ato de apreensão judicial, quando 
defende a posse de bens.dotais, próprios, reservados ou de sua mea· 
çào." 

Art. 103. O art. 1.053 passa a vigorar com a seguinte redação; 

"Art. 1.053. Os embargos poderão ser contestados no prazo de 
dez (10) dias, contados da citação dos advogados das partes no 
processo principal~ decorrido esse prazo, proccder..gt·á de acordo 
com o disposto no art. 803". 

Art. 104. O art. 1.121 passa a vigorar acrescido do seguinte§ 2_,, 
passando o atual parágrafo único a§ J9: 

"§ I~> O pedido de pagamento das prestações alimentfcias em 
atraso poderá ser feito nos próprios autos da separação consensual". 

Art. 105. O art. 1.215, com vigência suspensa pela Lei n~> 6.246, 
de 7 de outubro de 1975, é revigorado com a sequinte redação: 

"Art. 1.215. f: lícito às partes e interessados requerer o desentra: 
nhamento de documento juntos a processos findos, desde que fique 
nos autos reprodução autenticada". 

Art. 106. O Titulo 111, do·Livro 11, passa a ter a seguinte reda· 
ção: "Dos embargos à execução". 

Art. 107. Esta lei entrará em vigor sessenta (60) dias após a sua 
publicação, observado o dispo~to no art. 1.21 1, do Código de Proces· 
soCivil. 

Art. 108. Revogam·se as disposições em contrário, especialmen· 
te o art. 39 da Lei n~> 2. 770, de 4 de maio de 1956, alterado pelo art. 7~' 
da Lc~ nQ 6.071, de 3 de julho de 1974. 

Justlftcaçio 

I. Menos de três anos depois de entrar em vigor, o Código de 
Processo Civil de 1939 sofreu a1t~ração substanc~al, em quase meia 
l!entena de seos artigos. O estatuto processual de 1973 foi mais 
afortunado, porque tem atravessado quase incólume, após sua entra· 
da em vigor, e tal situação jâ dura hâ quase cinco anos. 

Tal fato poderá ser explicado, talvez, pela alta qualidade desse 
monumento legislativo, redigido com segura técnica e ext:elente 
linguagem. 

E preciso, porém, distinguir entre a teoria do processo, SB· 

biamente exposta nesse diploma, e o procedimento propriamente di· 
to, que requer a experimentação dos textos no quotidiano dos tri~ 
bunais, a fim de que se evidenciem as defici~ncias e inconvenientes 
que uma lei de natureza estritamente instrumental só pode evidenciar 
à medida que vai sendo aplicada. 

Ora, a esta altura já é fácil cotejar o novo Código com a realida· 
de da vida forense e verificar o que póde e deve ser modificadc, para 
tornar esse estatuto processual um meio' mais éélere e, ao mesmo tem· 
po, mais seguro de distribuição da Justiça. 
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2. O sistema de recursos do novo Código, por ,exemplo, partiu 
de uma premissa que a todo instante vem sendo, na prática, verifica­
do que não é exata. Imaginou-se, com muito otimismo, que escolher 
o recurso cabfvel seria, no sistema adotado, coisa f acOima: os despa­
chos de mero expediente eram irrecorrfveis, as decisões interlocutó­
rias agraváveis, e apeláveis as sentenças, não se justificando, portan· 
to, o erro na sua interposição, que era mitigado pelo salutar prin· 
cfpio do art. 810 do Código revogado. Puro engano! Até o próprio 
legislador, por mais de uma vez, se equivocou, ao definir como deci­
são o que é setitença (art. 495), ou vice-versa (art. 790, combinado 
com o art. 558); ao denominar despacho o que é decisão (art. 543, § 
I~", do art. 544, parágrafo único, art. 557, parâgrafo único, art. 930, 
parágrafo único), ou o contrário (art. 1.023, combinado com o art. 
1.022). 

No decorrer deste qUinqUênio, tambem não se atingiu o 
desiderato, manifestado na exposição de motivos, de extinguir o 
mandado de segurança contra ato judicial e a correição parcial con­
tra despachos meramente ordinatórios que causem tumulto proces­
sual dificilmente reparável. Ao contrário, parece até que o número 
daqueles e destas aumentou. 

O chamado recurso adesivo (denominação que constitui verda· 
deira "contradictio in adjecto", porque é manifestado em oposição 
ao recurso principal, e ninguém adere contra, mas a favor) somente 
contribuiu para aumentar o tempo de conclusão das demandas, 
assunto com o qual muito se preocupou o legi'slador de 1939. A 
maior parte dos recursos adesivos apenas objetiva a majoração dos 
honorários de advogado, nada justificando essa perda de tempo para 
uma providência que poderia até ser determinada pelo tribunal, 
mediante simples requerimento do apelado, em suas contra-razões. 

A criação da ação declaratória incidental, disciplinada em 
textos esparsos e oinissos quanto ao seu procedimento (hâ necessida­
de de citação? Hã contestação? Em que momento pode ser apresenta­
da pelo réu e para quê, se pode reconvir, com a mesma fmalidade7), 
nenhuma vantagem trouxe, a não ser a de complicar o procedimento. 
Com uma ação paralela, no mesmo juízo e em autos apartados, igual 
objetivo poderia ser alcançado, sem tumulto processual nem protela· 
ção. 

Ampliou-se enormemente o campo das ações rescisórias, ao 
estabelecer-se o seu cabimento para a reparação de erro de fato "in 
judicando". Mas a definição da nova hipótese foi feita em termos 
pouco nítidos, dando azo à proliferação de ações em que o autor 
mais não pretende do que o reexame da prova produzida no processo 
principal. De outro lado, sem razão aparente, vedou-se a rescisória 
contra sentença que não fosse de mérito, na falsa suposição, de certo 
modo expressa no art. 268, de que, neste caso, a mesma demanda 
poderia ser reproduzida, sem necessidade, portanto, de rescisória. 
Na realidade, isso nem sempre acontece; às vezes, nem mesmo outra 
demanda pode ser proposta, como, por exemplo, quando a sentença 
reconhece a ilegitimidade ativa: outro, que não o autor, poderâ ser o 
titular do dir.eito demandado; mas o autor, é óbvio, não estâ satisfei­
to com tal solução, porque quer ele mesmo ter o direito de estar em 
juízo. 

3. O projeto ora apresentado tem, de início, por finalidade 
tornar certas determinadas questões a respeito da qual têm-se dividi­
do a doutrina e a jurisprudência: a necessidade de comparecimento 
da mulher casada, nas ações possessórias (art. 10, pará.grafo úni­
co, I); a questão do chamamento ao processo nas execuções por tí­
tulo extrajudicial (art. 77); a competência do juiz transferido depois 
de ter iniciado a audiência (art. 132); os casos em que o Ministério 
Público deve intervir (art. 82, 111), ou o seu prazo para recorrer 
quando não é parte (arts. 188 e 499, § 2~"); o período de suspensão do 
processo, quando oferecida exceção (art. 306); o prazo para ofereci· 
menta de embargos à e;tecução (art. 738, I); a competência para o 
seu julgamento, na execução através de precatória (art.. 747). 

Outro objetivo foi o de remover contradições, aparentes ou 
reais; por exemplo, quanto à prevenção do ju[z:o (V. arts. 106 e caput, 
do art. 219), ou a contagem de prazo para recorrer (disciplinada em 
dois lugares diferentes, os arts. 242 e 506). 

A segurança das citações por edital e das intimações pela 
imprensa, nas comarcas do interior que passam a adotar essa forma 
de ciência aos advogados (sem que estes ~ejam cientificados pes· 
soalmente de que· daf por diante têm de ler um jornal que nem 
sempre terão facilidade de encontrar, se quiserem estar atentos e ni.o 
perder prazos), é objetivada p_elo projeto. 

Ãs vezes, procurou-se dar uma denominação a institutos que 
ficaram inominados no Código. O incidente de uniformização da ju­
risprudência é denominado, corretamente, de prejulgado, e recebe 
disciplina adequada, de maneira a tornar-se obrigatório o respeito às 
súmulas; a assim chamada sujeição da sentença ao duplo grau de ju· 
risdição é rebatizada, incorretamente, porêm com evidente alcance 
prático, de recurso oficial, simplificando os circunlóquios a que os 
tribunais se vêem obrigados para exprimir o resultado de seus jul· 
gamentos, em tais casos (o Código poderia, ao menos, ter denomina.· 
do o incidente de "reexame necessário"); restaura-se a denominação 
- absolutamente correta e tradicional em nosso direito de executa· 
do, ao invés de devedor, totalmente inexata, principalmente na execu­
ção por tftulo extrajudicial, em que constitui verdadeiro prejulgamen­
to da existência de um débito, quando exatamente isto ê que deverá 
ser discutido nos embargos à execução. 

Os recursos são tratados com carinho especial. EStabelece-se a 
possibilidade, em qualquer caso, de ser interposto recurso alternati­
vo, no prazo de cinco dias, com a indicação de peças para traslada­
ção, a fim de que seja processado indiferentemente, e sem prejufzo 
para as partes, como agravo de instrumento ou como apelação. Nos 
casos de dano irreparável, poderá o agravo ~e instrumento ser in­
terposto diretamente perante o Tribunal, para que o relator, queren­
do, conceda a sustação dos efeitos da decisão agravada. Os despà· 
chos que causam tumulto processual passam a admitir agravo, to­
mando-se a cautela, para evitar o óbice do art. 516, de declarar que a 
sua não interposição nem por isso acarreta preclusão. 

t sabido que o projeto que afinal se transformao no atual Códi­
go tinha sistema totalmente diverso, para a realização da perfcia, do 
que prevaleceu neste, pois os peritos eram indicados pelas partes. A 
redação do Código, partindo de um texto primitivo orientado em 
sentido diverso, não conseguiu tornar razoavelmente prático o novo 
sistema. O projeto sugere uma forma de resolver a questão. 

A preocupação com os prazos transparece bem nítida no proje­
to. Muitas vezes, eles são explicitados. Prazos de 48 horas para recor­
rer passam a ser de 5 dias, não só por serem curtos, como também pa­
ra que haja maior uniformidade: 15 dias para os recursos de apela­
ção, embargos infringentes e extraordinário; 5 dias, para os demais. 
Deixa-se claro que os prazos judiciais se ve"ncem às 18 horas, ainda 
que o forum permaneça aberto até mais tarde. Estabelece-se que a 
parte não será prejudicada, se a perda de prazo tiver ocorrido por cul­
pa do adversário, do juiz ou do cartório. 

Os honorários de adovogado e as despesas processuais encon­
tram, no projeto, uma regulamentação mais lógica. Em primeiro lu­
gar, declara-se como a sentença deverá dispor quanto a eles; depois, 
quem deve adiantar as despesas processuais; em seguida, são disciplí· 
nadas as custas de retardamento e as multas processuais. No Código 
atual, estas matérias estão dispostas sem nenhuma ordem; e a reda~ 
ção do art. 21, tem se tornado um verdadeiro martírio para os seus 
intérpretes, por não ser fâcil conciliá-lo com o caput do art. 20. Este 
também é alterado, para esclarecer-se que a condenação· ao pagamen­
to de honorários sobre o valor da condenação só tem lugar quando 
esta puder apurar-se mediante simples cálculo do contador pois, do 
contrário, seria necessâria liquidação de sentença, apenas para a fixa­
ção dessa verba. 

A vedação estabelecida pelo art. 923, relativamente à simulta· 
neidade de ação possessória e petitória, é revogada; com efeito, nada 
justifica que, se o autor escolheu a possessória, não se permita ao réu 
utilizar-se da reivindicatória. · 

Outra sugestão que merece uma referência especial diz respeito 
ao processamento do agravo de instrumeóto, nos tribunais. Petmite­
se que o relator, querendo, lance desde logo o seu Voto nos autos; se 
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com ele concordar o segundo juiz, dispensar-se--à a manifestação do 
terceiro, e desde logo se publicará a intimação do acórdão. Com isso, 
serã possível não só ganhar tempo, como também segurança, porque 
o segundo juiz terã vista dos autos. 

São essas as principais alterações, não todas, sugeridas pelo pro­
jeto. Muitas outras. certamente, poderiam ser apresentadas, especial­
mente quanto ao procedimento sumaríssimo e ao pedido de insolvên· 
cia. f'. disciplina de ambos é bastante defeituosa. 

Sala das Sessões, J9 de dezembro de 1978.- Accloly Filho. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 5.869, DE li DE JANEIRO DE 1974 
(CÚDIGO D.E PROCESSO CIVIL) 

Art. 59 Se, no curso do processo, se tornar litigiosa relação ju­
rídica de cuja existência ou irwxistência depender o julgamento da li· 
de, qualquer das partes poderá requerer que o juiz a declare por sen­
tença. 

Art. 10. 
Parágrafo único. Ambos os cônjuges serão necessariamente ci· 

tados para as ações: 
1- reais imobiliárias; 

Seçio 111 - Das despesa!i e das multas 

Art. E' ~alvo as disposições concernentes à Justiça gratuita, 
cabe às partes prover as despesas dos atos que realizam ou requerem 
no processo, antecipando-lhes o pagamento desde o inicio até senten· 
ça final; e bem ainda, na execução, até a plena satisfaçãc do direito 
declarado pela sentença. 

§ 19 O pagamento de que trata este artigo será feito por oca· 
sião de cada ato processual. 

§ 29 Compete ao autor adiantar-se despesas relativas a atos, 
çuja realização o juiz determinar de ofício ou a requerimento do Mi­
nistério Público. 

Art. 20. (Redação da Lei n"' 6.35S, de 8 de setembro de 1976). 
A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que 
antecipou e os honorários advocatícios. Essa verba honorária será 
devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa 
própria. 

§ (\'" O juiz, ao decidir, qualquer incidente ou recurso, conde­
nará nas despesas O vencido. 

§ 29 As despesas abrangem não só as custas dos atos do pro­
cesso, como também a indenização de viagem, diária de testemunha 
e remuneração do assistente técnico. 

§ 39 Os honorários serão fixados entre o mfnimo de dez por 
cento (lO%), e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o valor da 
condenação, atendidos: 

a) o grau de zelo do profissional; 
b) o lugar de prestação de serviço; 
c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo 

advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 
§ 49 Nas causas de pequeno valor e nas de valor inestimâvel, 

bem como naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 
Fazenda Póblica, os honorários serão fixados consoante apreciação 
eqOitativa do juiz, atendidas as normas das letras a a c do parã.grafo 
anterior. 

Art. 2L Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, se-­
rão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre 
eles os honorários e as despesas. 

Parágrafo único. Se um litigante decair de parte mlnima dope· 
dido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e honorários. 

Art. 22. O réu que, por não argüir na sua resposta fato impedi· 
tivo, [!Odificativo ou extintiYo do direito do autor, dilatar o julga· 
mento da lide, será condenado nas custas a partir do saneamento do 
processo e perderá, ainda que vencedor na causa, o direito a haver do 
vencido honorários advocatícios. 

Art. 23. Concorrendo diversos autores ou diversos réus, os 
vencidos respondem pelas despesas e honorários em proporção. 

Art. 44. Nos procedimentos de jurisdição volUntária. as despe· 
sas serão adiantadas pelo requerente, mas rateadas entre os interessa­
dos. 

Art. 25. Nos juízos divisórios, não havendo litígio, os in teres· 
sados pagarão as despesas proporcionalmente aos seus quinhões .. 

Art. 26. Se o processo terminar por desistência ou reconheci­
mento do pedido, as despesas e os honorários serão pagos pela parte 
que desistiu ou reconheceu. 

§ 19 Sendo parcial a desistência ou o reconhecimento, a res­
ponsabilidade pelas despesas e honorários será proporcional à parte 
de que se desistiu ou que se reconheceu. 

§ 29 Havendo transação e nada tendo as partes disposto quan­
to às despesas, estas serão divididas igualmente. 

Art. 27. As despesas dos atos processuais, efetuados a requeri· 
menta do Ministério Público ou da Fazenda Pública, serão pagas 
afinal pelo vencido. 

Art. 28. Quando, a requerimento do réu, o juiz declarar extin­
to o processo sem julgar o mérito (art. 267, § 2~). o autor não poderá 
intentar de novo a ação, sem pagar ou depositar em cartório as despe· 
sas e os honorários, em que foi condenado. 

Art. 29. As despesas dos atos, que forem adiados ou tiverem 
de repetir-se, ficarão a cargo da parte, do serventuário, do órgão do 
Ministério Público ou do juiz que, sem justo motivo, houver dado 
causa ao adiamento ou à repetição. 

Art. 30. Quem receber custas indevidas ou excessivas é abri· 
gado a restituí-las, incorrendo em multa equivalente ao dobro de seu 
valor. 

Art. 31. As desp'esas dos atos manifestamente protelatórios, 
impertinentes ou supérfluos serão pagas pela parte que os tiver pro· 
movido ou praticado, quando impug1nados pela outra. 

Art. 32. Se o assistido ficar vencido, o assistente será condena­
do nas custas em proporção à atividade que houver exercido no pro­
cesso. 

Art. 33. Cada parte pagará a remuneração do assistente técni· 
co que houver indicado; a do perito será paga· pela parte que houver 
requerido o exame, ou pelo autor, quando requerido por ambas as 
partes ou determinado de oficio pelo juiz. 

Art. 34. Aplicam-se à reconvenção, à oposição, à ação decla· 
ratória incidental e aos procedimentos de jurisdição voluntária, no 
que couber. as disposições constantes desta seção. 

Art. 35. As sanções impoStas às partes em conseqüência de 
má-fé serão contadas como custas e reverterão em beneficio da parte 
contrária; as impostas aos serventuários pertencerão ao Estado. 

Art. 77. É admissivel o chamamento ao processo: 
I -do devedor, na ação em que o fiador for réu; 
li - dos outros fiadores, quando para a ação for citado apenas 

um deles; 
III - de todos os devedores solidários, quando o credor exigir 

de um ou de alguns deles, parcial ou totalmente, a dívida comum. 
ArL 82. Compete ao Ministério Público intervir: 
I- nas causas em que há interesses de incapazes; 

11 -mas causas concernentes ao estado da pessoa, pátrio po­
·der, tutela, curatela, interdição, casamento, declaração de ausência e 
disposiçõe~ de ~ltima vontade; 

111- em todas as demais causas em que hã interesse público, 
evidenciado pela natureza da lide ou qualidade da parte. 

Art. 106. Correndo em separado ações conexas perante juízes 
que têm a mesma competência territorial, considera-se prevento 
aquele que despachou em primeiro lugar. 

Art. 109. O juiz da causa principal é também competente para 
a reconvenção, a ação declaratória incidente, as ações de aarantía e 
outras que respeitam ao terceiro interveniente. 

Art. 132. O juiz, titular ou sUbst,it~lQ, RUe iniciar a audiência, 
concluir<\ a instrução, julgando a lide, salvo se for transferido, 
promovido ou aposentado; casos em que passará os autos ao seu 
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sucessor. Ao recebê-los, o sucessor prosseguirá na audiência, man­
dando repetir, se entender necessário, as provas já produzidas. 

Art. 150. O depositário ou o administrador responde pelos 
prejuízos que, por dolo ou culpa, causar à parte, perdendo a re­
muneração que lhe foi arbitrada; mas tem o direito a haver o que legi­
timamente despendeu no exerc[cio do encargo. 

Art. 165. As sentenças e acórdãos serão proferidos com obser­
vância do disposto no art. 458; as demais decisões serão fundamen­
tadas, ainda que de modo conciso. 

Art. 174. Processam-se durante as fêrias e não se suspendem 
pela superveniência delas: 

I- os atos de jurisdição voluntária, bem como os necessários à 
conservação de direitos, quando possam ser prejudicados pelo 
adiamento: 

11 -as causas de alimentos provisionais, de dação ou remoção 
de tutores e curadores, bem como as mencionadas no art. 275; 

Ill - todas as causas que a lei federal determinar, 
Art. 180. Suspende-se também o curso do prazo por obstáculo 

criado pela parte ou ocorrendo qualquer das hipóteses do art. 265, 
n'?s 1 e 111; casos em que o prazo será restitu(do por tempo igual ao 
que faltava para a sua complementação. 

Art. 183. Decorrido o prazo, extingue--se, independentemente 
de declaração judicial, o direito de praticar o ato, ficando salvo, 
porém, à parte provar que o não realizou por justa causa. 

§ }9 Reputa-se justa causa o evento imprevisto, alheio à 
vontade da p11rte e que a impediu de praticar o ato por si ou por man­
datário. 

§ 29 Verificada a justa causa, o juiz permitirá à parte a prática 
do ato no prazo que lhe assinar. 

Art. 184. Sa\vo disposição em contrArio, computar-se-ào os 
prazos, excluindo o dia do começo e incluindo o do vencimento. 

§ 19 Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil se 
o vencimento cair em feriado ou em dia em que: 

I- for determinado o fechamento do forum; 
li- o eJtpediente forense for encerrado antes da hora normal. 
§ 29 Os prazos somente começam a correr a partir do primeiro 

dia útil após a intimação (art. 240). 
Art. 188. Computar-se-à em quâdruplo o prazo para contestar 

e em dobro para recorrer, quando a parte for a Fazenda Pública ou o 
Ministério Público. 

Art. 191. Quando os litisconsortes tiverem diferentes pro­
curadores, ser-lhes-ào contados em dobro os prazos para contestar, 
para recorrer e, de modo geral, para falar nos autos. 

Art. 214. Para a validade do processo, ~ indispensável a 
citação inicial do réu. 

§ \9 O comparecimento espontâneo do réu supre, entretanto, a 
falta de citação. 

Art. 219. A citação válida torna prevento o jufzo, induz litis~ 
pendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz 
incompetente, constitui em mora o devedor c interrompe a pres~ 
crição. 

. Art. 222. A citação pelo correio s6 é admissivel quando o réu 
for comerciante ou industrial, domiciliado no Brasil. 

Art. 223. . ........................................ . 
§ 3' O carteiro fará a entrega da carta registrada ao desti­

natário, exigindo-lhe que assine o recibo. 
Art. 232. São requisitos da citação por edital: 
I -a afirmação do autor, ou a certidão do oficial, quanto às cir­

cunstâncias previstas nos n's I e 11 do artigo antecedente; 
Il - a afixação do edital, na sede do juizo, certificada pelo 

escrivão: 
111 - a publicação do edital no prazo mâximo de quinze ( 15) 

dias. uma vez no órgão oficial e pelo merios duas vezes em jornal 
local, onde houver; 

lV --a determinação, pe\o juiz, do prazo, que variará entre 
vinte (20)"' sessenta (60) dias, correndo da data da primeira p~bli­
cação: 

V - A advertência a que se refere o art. 285, segunda parte, se o 
litígio versar sobre direitos disponíveis. 

ParágrrfO único. Juntar-se·á aos autos um exemplar de cada 
publicação. bem corno do anúncio, de que trata o n'll deste artigo. 

Ait. 236. . ... , ..................................... . 
§ )9 f: indispensável, sob pena de nulidade, que da publicação 

constem os nomes das partes e de seus advogados, suficientes para 
sua identificação. 

Ar't. 237. Nas demais· comarcas aplicar-se~á o disposto no 
artigo antecedente, se houver órgão de publicação dos atos oficiais; 
não o havendo, competirá ao escrivão intimar, de todos os atos do 
processo, os advogados d8s partes: 

I -pessoalmente, tendo domicflio na sede do juízo; 
11- por carta registrada, com aviso de recebimento, quando 

domiciliado fora do juízo. 

Art. 238. Nào dispondo a lei de outro_ modo, as intimações 
serão feitas às partes, aos seus representantes legais e aos advogados 
por oficial dC'- justiça: 

I- em cumprimento de despacho, servindo a petição de man~ 
dado quando a pessoa residir ou estive~ na cidade, que for sede do 
juízo; 

li -em cumprimento de mandado, no caso antecedente e 
sempre que a pessoa residir ou estiver dentro dos limites territoriais 
da comarca. 

Art 241. Começa a correr o prazo: 
1- quando a citação for pessoal ou com hora certa, da data da 

juntada aos autos do mandado devidamente cumprido; 
n- quando houver vários réus, da juntada aos autos do último 

mandado de citação, devidamente cumprido; 

111- quando a citação for por edital, finda a dilação assinada 
pelo juiz; 

IV- quando o ato se realizar em cumprimento de carta de 
ordem, de carta precatória ou de carta rogatória, da data de sua jun~ 
tada aos autos depois de realizada a diligência; 

V- quando a intimação for por carta postal, da data da 
juntada aos autos do aviso de recebimento. 

Art. 242. O prazo para a interposição de recurso conta-se di 
data, em que os advogados são intimados da decisão, da sentença ou · 
do acórdão. 

§ I' Reputam-se intimados na audiência, quando nesta é publi~. 
cada a deCisão ou a sentença. 

§ 2' Não tendo havido prévia intimação. do dia e hora 
designados para a audiência, observa-se-á o disposto nos arts. 236 e 
237. 

§ 3' Havendo antecipação da audiência, o juiz, de oficio ou ·a 
requerimento da parte, mandará intimar pessoalmente os advogados 
para ciência da nova designação. 

Art. 265. Suspende-se o processo: 

IV- quando a sentença de mérito: 

e) tiver por pressuposto o julgamento de questão de estado, re-­
querido como declaração incidente; 

§ 5' Nos casos enumerados nas letras a, b e c do n' IV, o 
perfodo de suspensão nunca poderá exceder um ( l) ano. Findo este 
prazo, o juiz mandará prosseguir 'no processo. 

Art. 272. O procedimento comum é ordinário ou sumarfssimo. 
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Art. 275. Observar-se-á o procedimento sumarfssimo: 

li- nas causas, qualquer que seja o valor: 

m) para a cobrança dos honorários dos profissionai" liberais, 
ressalvado o disposto em legislação especial. 

Parágrafo único. Esse procedimento não será obs-.t-vado nas 
ações relativas ao estado e à capacidade das pessoas. 

Art. 285. Estando em termos a petição inicial, o juiz a despa­
chará, ordenando a citação do réu, para responder; de mandato 
constará que, não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos 
pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor. 

Art. 306. Recebida a exceção, o processo ficarâ suspenso (art. 
265, 111), até que seja definitivamente julgada. 

Art. 316. Oferecida a reconvenção, o autor reconvindo será 
intimado, na pessoa de seu procurador, para contestá-la no prazo de 
quinze (15) dias. 

Art. 32l. Ainda que ocorra revelia, o autor não po~· rá aJterar 
o pedido, ou a causa de pedir, nem demandar declaração incidente, 
salvo promovendo nova citaÇão do réu, a quem será assegurado o di­
reito de responder no prazo de quinze (15) dias. 

Seção 11 - Da dedaraçio Incidente 
Art. 325. Contestando o réu o direito que Constitui funda­

mento do pedido, o autor poderá requerer, no prazo de dez (lO) dias, 
que sobre ele o juiz profira sentença incidente, se da declaração da 
existência ou da inexistência do direito depender, no todo ou em 
parte, o julgamento da lide (art. 5<~). 

Art. 390. O incidente de falsidade tem lugar em qualquer tem­
po e grau de jurisdição, incumbido à parte, contra quem foi produ­
zido o documento, suscítá~lo na contestação ou no prazo de dez (lO) 
dias, contados da intimação da sua juntada aos autos. 

Art. 421. O juiz nomeará o perito. 

§ 19 Incumbe às partes, dentro em cinco (5) dias, contados da 
intimação do despacho de nomeação do perito: 

I- indicar o assistente técnico; 
li -apresentar quesitos. 
§ 2<~ Havendo pluralidade de autores ou de réus, far-se-á a es~ 

colha pelo voto da maioria de cada grupo; ocorrendo empate, deci­
dirá a sorte. 

Art. 422. O perito e os assistentes técnicos serão intimados a 
prestar, em dia, hora e lugar designados pelo juiz, o compromisso de 
cumprir consciencíosamente o encargo que lhes for cometido. 

Art. 423. O perito ou o assistente técnico pode escusar-se 
(art. 146), ou ser recusado por impedimento ou suspeição (art. 138, 
I li); ao aceitar a escusa ou ao julgar procedente a impugnação, o juiz 
nomeará novo perito e a parte poderá indicar outro assistente 
técnico. 

Art. 424. O perito ou o assistente pode ser substituido quando: 
I- carecer de conhecimento técnico ou cientffico: 
li- sem motivo legítimo, deixar de prestar compromisso. 
Parágrafo único. No caso previsto no n<~ 11, o juiz impor-lhe-á 

multa de valor não superior a um (1) salário mínimo vigente na sede 
do juízo. 

Art. 425. Poderão as partes apresentar, durante a dílígêncía, 
quesitos suplementares. Da juntada dos quesitos aos autos dará o es­
crivão ciência à parte contrária. 

Art. 426. Compete ao juiz: 
I -indeferir quesitos impertinentes; 
11 - formular os que entender necessários ao esclarecimento da 

causa. 
Art. 427. O juiz, sob cuja direção e autoridade se realizará a pe­

rícia, fixará por despacho: 
I -o dia, hora e lugar em que terá inicio a diligência; 
11 -o prazo para a entrega do laudo. 

Art. 430. O perito e os assistentes técnicos, depois de averi­
guação individual ou em conjunto. conferenciarão reservadamente e, 
haV'endo <..:Jr:'\_., \avra1 .'.l• hudc ·tnânim:: 

Parágrafo único. O laudo será escrito pelo perito e assinado 
por ele e pelos assistentes técnicos. 

Art. 431 Se houver divergência entre o perito e os assistentes 
técnicos, cada qual escreverá o laudo efj1 separado, dando as razões 
em que se fundar. 

Art. 432. Se o perito, por motivo justificado, não puder apre­
sentar o laudo dentro do prazo, o juiz conceder~lhe-á, por uma vez, 
prorrogação, segundo o seu prudente arbítrio. 

Parágrafo único. O prazo para os assistentes técnicos serâ o 
mesmo do perito. 

Art. 433. O perito e os assistentes técniCos apresentarão o 
laudo em cartório pelo menos dez (lO) dias antes da audiência de 
instrução e julgamento. 

Parágrafo único. Se o assistente técnico deixar de apresentar o 
laudo dentro do prazo assinado pelo juiz ou até dez (lO) dias antes da 
audiência, esta realizar-se-á independentemente dele. Se remisso for 
o perito nomeado pelo jui~, este o substituirá, impondo-lhe multa, 
que não excederá dez (lO) vezes o salário mínimo vigente na sede do 
jub:o. 

Art. 434. Quando o exame tiver por objeto a autenticidade ou 
a falsidade de documento, ou for de natureza mêdico-legal, o perito 
será escolhido, de preferência, entre os técnicos dos estabelecimentos 
oficiais especializados. O juiz autorizará a remessa dos autos, bem 
conto do material sujeito a exame, ao estabelecimento, perante cujo 
diretor o perito prestará o compromisso. 

Parágrafo único. Quando o exame tiver por objeto a autentici­
dacte da letra e firma, o perito poderá requisitar, para efeito de com­
paração, documentos existentes em repartições públicas; na falta 
destes, poderá requerer. ao juiz que a pessoa, a quem se atribuir a 
autoria do documento, lance em folha de papel, por cópia, ou sob di­
tado, dizeres diferentes, para fins de comparação. 

Art. 435. A parte, que desejar esclarecimento do perito e do 
assistente técnico, requererá ao juiz que mande intimá-lo a compare­
cer à audiência, formulando desde Jogo as perguntas, sob forma de 
quesitos. 

Parágrafo único. O perito e o assistente técnico só estarão 
obtigados a prestar os esclarecimentos a que se refere este artigo, 
quando intimados cinco (5) dias antes da audiência. 

Art. 456. Encerrado o debate ou oferecidos os memoriais, o 
juii: proferirá a sentença desde logo ou no prazo de dez (lO) dias. 

Art. 465. Os embargos poderão ser interpostos, dentro em 
quarenta e oito (48) horas, contadas da publicação da sentença; con~ 
ciosos os autos, o juiz, em igual prazo, os decidirá. 

Art. 470. Faz, todavia coisa julgada a resolução da questão 
prejudicial, se a parte o requerer (arts. 5<~ e 325), o juiz for com~ 
petente em razão da matéria e constituir pressuposto necessârio para 
o julgamento da lide. 

Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição não produ· 
zindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença: 

I- que anular o casamento; 
11- proferida contra a União, o Estado e o Municfpio; 
Ill- que julgar improcedente a execução de divida ativa da F a· 

zetJda Pública (art. 585, n~"> VI). 
Parágrafo único. Nos casos previstos neste artigo, o juiz orde­

nará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação volun­
tária da parte vencida; não o fazendo, poderá o Presidente do Tri­
bunal avocá~los. 

CAPITULO I 

Da uniformização da jurisprudência 

Art. 476. Compete a qualquer juiz, ao dar o voto na turma, 
câ:mara, ou grupo de câmaras, solicitar o prQnunciamento prévio do 
tribunal acerca da interpretação do direito quando: 
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I - verificar que, a seu respeito, ocorre divergência; 
11 -no julgamento recorrido a interpretação for diversa da que 

lhe haja dado outra turma, câmara, grupo de câmaras ou câmaras cf­
veis reunidas. 

Parágrafo único. A parte poderá, ao arrazoar o recurso ou em 
petição avulsa, requerer, fundamentadamente, que o julgamento 
obedeça ao disposto neste artigo. 

Art. 477. Reconhecida a divergência, será lavradO o acórdão, in­
do os autos ao presidente do tribunal para designar a sessão de jul­
gamento. A secretaria distribuirá a todos os jufzes cópia do acórdão. 

Art. 478. O tribunal, reconhecendo a divergência, dará a in­
terpretação a ser observada, cabendo a cada juiz emitir o seu voto em 
exposição fundamentada. 

Parágrafo único. Em qualquer caso, será ouvido o chefe do 
Ministério Público que funciona perante o tribunal. 

Art. 479. O julgamento, tomado pelo voto da maioria absoluta 
dos membros que integram o tribunal, será objeto de súmula e cons­
tituirá precedente na uniformização da jurisprudência. 

Parágrafo único. Os regimentos internos disporão sobre a 
publicação no órgão oficial das súmulas de jurisprudência predo­
minante. 

Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser 
rescindida quando: 

VIII- houver fundamento para invalidar confissão, desistên­
cia ou transação, em que se baseou a sentença; 

IX- fundada em erro de fato, resultante de atos ou de do­
cumentos da causa. 

§ )9 Há erro, quando a sentença admitir um fato inexistente, ou 
quando considerar inexistente um fato efetivamente ocorrido. 

§ 29 e indispensável, num como noutro caso, que não tenha 
havido controvérsia, nem pronunciamento judicial sobre o fato. 

Art. 496. São cabíveis os seguintes recursos: 
I -apelação; 
li -agravo de instrumento; 
Ill -embargos infringentes; 
1V- embargos de declaração; 
V- recurso extraordinário. 
Art. 499. 

§ 29 O Ministério Público tem legitimidade para recorrer assim 
no processo em que é parte, como naqueles em Que oficiou como fis­
cal da lei. 

Art. 500. Cada parte interporá o recurso, independentemente, 
no prazo e observadas as exigências legais. Sendo, porém, vencidos 
autor e réu, ao recurso interposto por qualquer deles poderá aderir a 
outra parte. O recurso adesivo fica subordinado ao recurso principal 
e se rege pelas disposições seguintes: 

I -poderá ser interposto perante a autoridade judiciária 
competente para admitir o recurso principal, dentro de dez ( 10) dias 
contados da publicação do despacho, que o admitiu; 

11- será admissível na apelação, nos embargos infrigentes e no 
recurso extraordinário; 

I li- não será conhecido, se houver desistência do recurso prin­
cipal ou se for ele declarado inadmissível ou deserto. 

Parágrafo único. Ao recurso adesivo se aplicam as mesmas re­
gras do recurso independente, quanto às condições de admissibilida­
de, preparo e julgamento no tribunal superior. 

Art. 504. Dos despachos de mero expediente: não cabe recurso. 
Art. 506. O prazo para a interposição do recurso, aplícável em 

todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á 
da data: 

I -da leitura da sentença em audiência; 
11 -da intimação às partes, quando a sentença não for proferi­

da em audiência; 

111- da publicação da súmula do acórdão no órgão oficial. 
Art. 515. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da 

matéria impugnada. 

§ J9 Serão, porém, objeto de apreciação e julgamento pelo tri­
bunal todas as questões suscitadas e discutidas no processo, ainda 
que a sentença não as tenha julgado por inteiro. 

Art. 518. Interposta a apelação, o juiz, declarando os efeitos em 
que a recebe, mandará dar vista ao apelado para responder. Em 
seguida, determinará a remessa dos autos ao contador. 

Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e 
suspensivo. Será, no entanto: recebida só no efeito devolutivo, quan­
do interposta de sentença que: 

I- homologar a divisão ou a demarcação; 
n ~condenar à prestação·de alimentos; 
IJI- julgar a liquidação de sentenças; 
IV- decidir o processo cautelar; 
V- julgar improcedentes os embargos opostos à execução. 
Art. 521. Recebida a apelação em ambos os efeitos, o juiz não 

poderá inovar no processo; recebida só no efeito devolutivo, o apela­
do poderá promover, desde logo, a execução provisória da sentença, 
extraindo a respectiva carta. 

Capítulo UI- Do agravo de instrumento 
Art. 522. Ressalvado o disposto nos arts. 504 e 513, das deci­

sões proferidas no processo caberá agravo de instrumento. 
§ )9 Na petição, o agravante poderá requerer que o agravo fique 

retido nos autos, a fim de que dele conheça o tribunal, pre­
liminarmente, por ocasião do julgamento de apelação; reputar-se-á 
renunciado o agravo se a parte não pedir expressamente, nas razões 
ou nas contra-razões da apelação, sua apreciação pelo tribunal. 

§ 29 Requerendo o agravante a imediata subida do recurso, será 
este processado na conformidade dos artigos seguintes: 

Art. 523. O agravo de instrumento será interposto no prazo de 
cinco (5} dias por petição, que conterá: 

I- a exposição do fato e do direito; 
11 -as razões do pedido de reforma da decisão; 
111 -a iÓdicação das peças do processo que devam ser traslada­

das. 
Parágrafo único. Serão obrigatoriamente trasladadas a decisão 

agravada, a certidão da respectiva intimação e a procuração outorga­
::la ao advogado do agravante, salvo se outra instruir a petição de 
1gravo. 

Art. 524. Deferida a formação do agravo, será intimado o 
agravado para, no prazo de cinco (5) dias, indicar as peças dos autos, 
que serão trasladadas, e juntar documentos novos. 

Art. 525. Será de quinze (t5) dias o prazo para· a extração, a 
conferência e o concerto do traslado, prorrogável por mais dez (lO) 
dias, mediante solicitação do escrivão. 

Parágrafo único. Se o agravado apresentar documento novo, se­
rá aberta vista ao agravante para dizer sobre ele no prazo de cinco (5) 
dias. 

Art. 526. Concluída a formÍlção do instrumento, o agravado se­
rá intimado para responder. 

Art. 527. O agravante preparará o recurso no prazo de dez (10) 
dias, contados da publicação da conta, subindo os autos conclusos 
ao juiz para reformar ou manter a decisão agravada. 

§ !9 O agravante efetuará o preparo, que inclui as custas do 
juízo e do tribunal, inclusive do porte de retorno, sob pena de d'eser­
ção. 

§ 29 In depende de preparo o agravo retido (art. 522, § J9). 
§ 39 O juiz poderá ordenar a extração e a juntada nos autos de 

peças não indicadas pelas partes. 
§ 49 Mantida a decisão, o escrivão remeterá o recurso ao tri­

bunal, dentro de dez (lO) dias. 
§ 59 Se o juiz a reformar, o escrivão trasladará para os autos 

principais o inteiro teor da decisão. 
§ 69 Não. se conformando o agravado com a nova decisão, po­

derá requerer, dentro de cinco (5) dias, a remessa do instrumento ao 
tribunal, consignando em cartório a importância do preparo feito 
pela parte contrária, para ser levantado por.estR, se o tribunal negar 
provimento ao recurso. 
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Art. 528. O juiz não poderá negar seguimento ao agravo, ainda 
que interposto fora do prazo legal. 

Art. 529. Se o agravo de instrumento não for conhecido, 
porque interposto fora do prazo legal, o tribunal imporã ao agravan­
te a condenação, em benefício do agravado, no pagamento do 
décuplo do valor das custas respec.tivas. 

Art. 530 . .,Cabem embargos infringentes quando não for unâni­
me o julgado proferido em apelação e em ação rescisória. Se o 
desacordo for parcial, os em~argos serão restritos à matéria objeto 
da divergência. 

Art. 532 ............................................ . 

§ }9 O recurso poderá ser interpo_sto dentro de quarenta-e oito 
(48) horas, contadas da publicaÇão do despacho no órgão oficial. 

Art. 538. Os embargos de declaração suspendem o prazo para a 
interposição de outros recursos. 

Art. 542. O recurso será interposto dentro de quinze (15) dias, 
perante o presidente do tribunal recorrido, mediante petição que con­
terá: 

I- a exposição do fato e do direito; 
IJ- os fundamen,tos juridicos do pedido de reforma da decisão; 

.......................... ····· ...... ····· ...... ····· ..... . 
Art. 543. 
§ 1'1 Findo esse prazo, serão os autos, com ou sem 

impugnação, conclusos ao presidente do tribunal, o qual, em des­
pacho motivado, admitirá, ou não, o recurso, no prazo de cinco (5) 
dias. 

Art. 544. Denegado o recurso, caberá agravo de instrumento 
para o Supremo Tribunal Federal, no prazo de cinco (5) dias. 

Parágrafo único. O agravo de instrumento será instrufdo com 
as peças que forem indicadas pelo agravan~e. dele constando, obri­
gatoriamente, o despacho denegatório, a certidão de sua publicação, 
o acórdão recorrido e a petição de interposição do recurso 
extraordinário. 

Art. 549. Distribuídos, os autos subirão, no prazo df" quarenta 
e oito (48) horas, à conclusão do relator, que, depois de estudâ-los, 
os restituirá à secretaria com o seu "visto". 

Art. 551. Tratando-se de apelação, de embargos infringentes e 
de ação rescisória, ou autos serão conclusos ao revisor. 

§ 1 ~ Será revisor o juiz que se seguir ao relator na ordem 
descendente de antiguidade. 

§ 29 O revisor apará nos autos o seu "visto", cabendo-lhe pedir 
dia para julgamento. 

§ 3'~ Nos recursos interpostos nas causas de procedimento 
sumaríssimo, não haverá revisor. 

Art. 555. O julgamento da turma ou câmara será tomado pelo 
voto de três juízes, seguindo-se ao do relator o do revisor e o do 
terceiro juiz. 

Parágrafo único. 1! facultado a qualquer juiz, que tiver assento 
na turma ou câmara, pedir vista, por uma sessão, se não estiver 
habilitado a proferir imediatamente o seu voto. 

Art. 556. Proferido os votos, o presidente anunciará .o resul­
tado do julgamento, designando para redigir o acórdão e relator, ou, · 
se este for vencido, o autor do primeiro voto vencedor. 

Art. 557. Se o agravo for manifestamente improcedente, o 
relator poderá indeferi-lo por despacho. Também por despacho. 
poderâ convertê-lo em diligência se estiver insuficientemente 
instruído. 

Parágrafo único. Do despacho de indeferimento caberá 
recurso para o órgão a que competiria julgar o agravo. 

Art. 558. O agravante poderá requerer ao relator, nos caSos de 
prisão do depositório infiel, a adjudicação, remissão de bens, ou de 
levantamento de dinheiro sem prestação de caução idônea, que 

suspenda a execução da medida até o pronunciamento definitivo da 
turma ou câmara. 

Parágrafo único. Igual competência tem o juiz da causa 
enquanto o agravo não tiver subido. 

Art. 559. A apelação não será incluída em pauta antes do 
agravo de instrumento interposto no mesmo processo. 

Parâgrafo único. Se ambos os recursos houverem de ser jul­
gados na mesma sessão, terâ precedência o agravo. 

Art. 587. A execução é definitiva, quando fundada em 
sentença transitada em julgado ou em tftulo extrajudicial, é pro­
visória, quando a sentença for impugnada mediante recurso, recebi­
do só no efeito devolutivo. 

Art. 603. Procede-se à liquidação, quando a sentença não 
determinar o valor ou não individuar o objeto da condenação. 

Art. 605. Elaborado o cálculo, sobre este manifestar-se--ão as 
partes no prazo comum de cinco (5) dias; o juiz, em seguida, decidirá. 

Parágrafo único. Do mandado executivo constará, além do 
cálculo, a sentença. 

Art. 609. Observar-se-á, na liquidação por artigos, o procedi­
mento ordinário, regulado no Livro I deste Código. 

Art. 611. Julgada a liquidação, a parte promoverá a execução, 
citando pessoalmente o devedor. 

Art. 621. Quem for condenado a entregar coisa certa será ci­
tado para, dentro de dez (lO) dias, satisfazer o julgado ou, seguro o 
juizo (art. 737, 11), apresentar embargos. 

Art. 622. O devedor poderá depositar a coisa, em vez de 
entregá-la, quando quiser opor embargos. 

' Art. 623. Depositada a coisa, o exeqüente poderá levantá-la 
antes do julgamento dos embargos, salvo se estes forem recebidos 
com suspensão da execução (art. 741). 

Art. 625. Não sendo a coisa entregue ou depositada, nem 
admitidos embargos suspensivos da execução, expedir-se-á, em favor 
do credor, mandado de imissão na posse ou de busca e apreensão, 
conforme se tratar de imóvel ou de móvel. 

Art. 628. Havendo benfeitorias indenizáveis feitas na coisa 
pelo devedot ou por terceiros, de cújo poder ela houver sido tirada, a 
liquidação prévia é obrigatória. Se hoUver saldo em favor do 
devedor, o credor o depositará ao r~querer a entrega da coisa; se hou­
ver saldo em favor do credor, este poderá cobrá-lo nos autos do 
mesm_o processo. 

Art. 629. Quando a ex&:ução recair sobre coisas determinadas 
pelo gênero e quantidade, o devedor será citado para entregá-las indi­
vidualizadas, se lhe couber a escolha; mas se essa couber ao credor, 
este a indicará na petição inicial. 

ArL652. O devedor será citado para, no prazo de vinte e 
quatro (24) horas, pagar ou nomear bens à penhora. 

§ 19 O oficial de justiça certificará, no mandado, a hora da ci­
tação. 

§ 2~' Se não localizar o devedor, o oficial certificará cumpri­
damente as diligências realizadas para encontrá-lo. 

Art. 669. Feita a penhora, o oficial de justiça intimarã o 
devedor para embargar à execução no prazo de dez (10) dias. 

§ I~> Recaindo a penhora em bens imóveis, será também 
intimada a mulher do devedor. 

§ 29 Quando a penhora recair em bens reservados da mulher, 
daquelas~~ i~timado o marido._ 

Art. 680. Não sendo embargada a execução, ou sendo rejei­
tados os embargos, reçebidos com efeito suspensivo, o juíz nomeará 
um perito para estimar os bens penhorados, se não houver, na 
comarca, avaliador oficial. 

Art. 736. O devedor poderá opor-se à execução por meio de 
embargos, que serão autuados em apenso aos autos do processo 
principal. 

Art. 737. Não são admisíveis embargos do devedor antes de 
seguro o juízo: 

I -pela penhora, na execução por quantia certa; 
11 -pelo depósito, na execução para .entrega de coisa. 
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Art. 738. O devedor oferecerá os embargos no prazo de dez 
(lO) dias, contados: 

I -da intimação da penhora (art. 669); 
11- do termo de depósito (art. 622); 
IIJ- da juntada aos autos do mandado de imissão na posse, ou .. 

de busca e apreensão, na execução para a entrega de coisa (art. 625); 
IV- da juntada aos autos do mandado de citação, na execução 

das obrigações de fazer ou de não fazer. 

Art. 740. Recebidos os embargos, o juiz mandará intimar o 
credor para impugná·los no prazo de dez (lO) dias, designando em 
seguida a audiência de instrução e julgamento. 

Art. 741. Quando a execução se fundar em sentença, os 
embargos serão recebidos <:?m efeito suspensivo se o devedor 
alegrar: 

Art. 744. Na execução de sentença, proferida em ação fundada 
em direito real, ou em direito pessoal sobre a coisa, é !feito ao 
devedor deduzir também embargos de retenção por benfeitorias. 

§ 19 Nos embargos especificará o devedor, sob pena de não 
serem recebidos: 

I- as benfeitorias necessárias, úteis ou voluptuárias; 
li -o estado anterior e atual da coisa; 
111- o custo das benfeitorias e o seu .valor atual; 
IV- a valorização da coisa, decorrente das benfeitorias. 
§ 29 Na impugnação aos embargos ·poderá o credor oferecer 

artigos de liquidação de frutos ou de danos, a fim de se compensarem 
com as benfeitorias. 

§ 39 O credor poderá, a qualquer tempo, ser imitido na posse 
da coisa, prestando caução ou depositando: 

I -o preço das benfeitorias; 
11- a diferença entre o preço das benfeitorias e o valor dos fru· 

tos ou dos danos, que já tiverem sido liquidados. 

Art. 746. b lícito ao devedor oferecer embargos à arremata· 
ção ou à adjudicação, fundad,os em nulidade da execução, pagamen· 
to, novação, transação ou prescrição, desde que supervenientes à pe­
nhora. 

Parágrafo único. Aos embargos opostos na forma deste arti­
go, aplica-se o disposto nos Capitulas I e 11 deste Título. 

Art. 747. Na execução por carta, os embargos do devedor se­
rão oferecidos, impugnados e decididos no juizo requerido (art. 658). 

Art. 790. Deferindo o pedido, o juiz mandará passar carta de 
remissão, que conterá, além da sentença, as seguintes peças: 

I- a autuação; 
li- o título executivo; 
lll- o auto de penhora; 
IV- a avaliação; 
V- a quitação de impostos. 
Art. 791. Suspende-se a execução: 
I - quando os embargos do executado forem recebidos com 

efeito suspensivo; 
11- nas hipóteses previstas no art. 265, n9s I a III; 
111- quando o devedor não possuir bens penhoráveis. 

Art. 797. Só em casos excepcionais, expressamente autoriza­
dos por lei, determinará o juiz medidas cautelares sem a z.udiência 
das p;utes. 

Art. 806. Cabe à parte propor a ação, no prazo o.e trinta (30) 
dias, contados da data da efetivação da medida cautela1- quando esta 
for concedida em procedimento preparatório. 

Art. 846. i\ produção, antecipada da prova pode consistir em 
interrogatório da parte, inquirição de testemunhas e exame pericial. 

Art. 847. Far-se-á o interrogatório da parte ou a inquirição 
das testemunhas antes da propositura da ação, ou na pendência des­
ta, mas antes da audiência de instrução; 

I- se tiver de ausentar-se; 

li_- se, por motivo de idade ou de moléstia grave, houver justo 
receio de que ao tempo da prova já não exista, ou estej~ impossibilita· 
da de depor. 

Art. 866. A justificação será afinal julgada por sentença e os 
autos serão entregues ao requerente independentemente de trasla­
do, decorridas quarenta e oito (48) horas da decisão. 

Art. 923. Na pendência do processo possessório é defeso as­
sim ao autor como ao réu intentar a ação de reconhecimento do do­
mínio. Não obsta, porém, à manutenção ou à reintegração na posse 
a alegação de domínio ou de outro direito sobre a coisa; caso em que 
a posse será julgada em favor daquele a quem evidentemente perten­
cer o domínio. 

Art. 931. Aplica-se, quanto ao mais, o procedimento ordiná-
rio. 

Art. 1.023. O partidor organizará o esboço da partilha de 
acordo com a decisão, observando nos pagamentos a seguinte ordem: 

I- dívidas atendidas; 
11- meação do cônjuge; 
111- meação disponível; 
IV- quinhões hereditários, a começar pelo co-herdeiro mais ve­

lho. 

Art. 1.044. Ocorrendo a morte de algum herdeiro na pendên­
cia do inventário em que foi admitido e não possuindo outros bens 
além do seu quinhão na herança, poderá este ser partilhado junta­
mente com os bens do monte. 

Art. 1.046. 

~ 39 Considera-se também terceiro o cônjuge quando defende 
a po~se de bens dotais, próprios, reservados ou de sua meação. 

Art. 1.053. Os embargos poderão ser contestados no prazo de 
dez (lO) dias, findo o qual proceder-se-á de acordo com o disposto 
no art. 803. 

Art. l.l21. A petição, instruída com a certidão de casamento 
e o contrato antenupcial se houver, conterá: 

I- a descrição dos bens do casal e a respectiva partilha; 

11- o acordo relativo à guarda dos filhos menores; 

111- o valor da co'ntribuição para criar e educar os filhos; 
IV- a pensão alimentícia do marido à mulher, se esta não pos· 

su1r bens suficientes para se manter, 
Parágrafo único. Se os cônjuges não acordarem sobre a parti­

lha dos bens, far-se-á esta, depois de homologada a separação con­
sensual, na forma estabelecida neste Livro, Titulo I, Capitulo IX. 

LEI N• 2.770, DE4 DE MAIO DE 1956 

Art. 39 (redação da Lei n9 6.071, de 3 de julho de 1974, 
art. 79). As sentenças que julgarem a liquidação por arbitramento ou 
artigos nas execuções de sentenças ilíquidas contra a União, o Esta­
do ou o Município, ficam sujeitas ao duplo grau de jurisdição. 

(À Comissão de Constituição e Justiça.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N•347, DE I978 

Da nova redaçio ao art. 51 da Lei Orgânica do!l Partido!l 
Políticos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. i"' O art. 51 da Lei n9 5.682, de 21 de julho de 1971 (Lei 
Orgânica dos Partidos Políticos), Passa a vigorar acrescido das 
seguintes alíneas: 

"Art. 51. 
''I-................... . ... . .. 
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"c) a fim de anular convenção municipal para escolha de 
candidato a cargo eletivo, quando eivada de nulidade, no todo ou em 

parte. 

"11- .. 
"c) a fim de anular convenção regional nas condições da alfnea t: 

"c" do inciso I. 
"III-. 
"c) a fim de anular convenção nacional nas condições da alfnea 

"c" do inciso I". 
Art. 2~' Esta Lei entrarã em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Justlficaçio 

Assentou o Egrégio Tribunal Superior Eleitoral que as 
argílições relativas a nulidades ou irregularidades das convenções 
em que são escolhidos os candidatos dos partidos a postos eletivos 
não podem ser feitas diretamente contra a convenção, devendo a 
matéria ser articulada quando do pedido de registro de cada candida­
to (Boletim Eleitoral 256fJ 14 e 256/354). 

Daí decorre que a mesma questão é reexaminada pelos -Tri­
bunais, em certos casos, mais de uma centena de vezes, como aconte­
ce no Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, acarretando enorme 
complicação. por ocasião do registro dos candidatos, e grande 
aumento de recursos, sobre questões idênticas, ao Tribunal Superior 
Eleitoral. 

O Projeto de Lei ora apresentado objetiva dar solução a esse 
inconveniente. estabelecendo que as alegações relativas à validade 
das convenções devem ser decididas uma só vez e preliminarmente, 
dando ensejo, inclusive, a que as convenções, se anuladas, ainda pos­
sam ser realizadas novamente, no curto prazo concedido para esse 
efeito pela legislação eleitoral. 

Sala das Sessões, J9 de dezembro de 1978.- Accloly Filho. 

LE:G!SLAÇÀO CITADA 

LEI N• 5.682. DE21 DE JULHO DE 1971 
(LEI ORGÂNICA DOS PARTIDOS POLITICOS). 

Art. 51. Caberá recurso: 
1- para o Juiz Eleitoral: 
a) do indeferimento do registro de candidato ao Diretório 

Municipal ou a delegado à Convenção Regional; 
b) da decisão sobre impugnação de candidato às funções indica­

das na letra anterior. 
li- para o Tribunal Regional Eleitoral: 
a) do ato denegatório de registro de candidato ao Diretório 

Regional ou a delegado à Convenção Nacional; 
b) da decisão sobre impugnação de candidato às funções 

apontadas na letra "a" deste número. 
111- para o Tribut-~al Superior Eleitoral: 
a) do ato que negar registro a candidato ao Diretório Nacional: 
b) da decisão sobre impugnação de candidato ao Diretório 

Nacional. · 
§ I~> O recurso sc::rã apresentado, instruído e fundamentado, 

diretamente ao órgão competente da Justiça Eleitoral, no prazo de 3 
{três) dias. contados da imediata publicação do ato ou da decisão na 
imprensa oficial local, ou de sua comunicação, contra recibo, ao 
interessado. 

§ 29 lndependententente de intimação, o interessado poderá 
oferecer razões, nos 2 (dois) dias seguintes ao da interposição de re­
curso, e o órgão partidário, nesse mesmo prazo, sustentarã a sua deci­
são. 

§ 39 O Juiz Eleitoral, o Tribunal Regional e o Tribunal Supe­
rior Eleitoral terão o ):lrazo de 5 (cinco) dias para o julgamento, 
independentemente de.J:nJ.blicação de pauta, dos recursos de que tra­
ta este artigo. 

r À Comissão de Constituição e Justiça.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 348, DE 1978 

Dispõe sobre as Ações Renovatórias de locaçio. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O Decreto n~' 24.150. de 20 de abril de 1934, passa a 
Yigorar com as alterações a seguir: 

"Art. 39 O direito assegurado ao locatário por esta lei poderá 
ser exercido pelos seus cessionários ou sucessores (v. arts. 34 a 37). 

"Art. 41' O direito à renovação do contrato de locação, nas 
condições e modo estabelecidos nesta lei, deve ser exercido pc:lo loca­
tãrio, no interregno de um ano, no mãximo, até seis (6) meses, no 
mínimo, anteriores à data da finalização do contrato a prorrogar, 
aplicando-se, na contagem do prazo, o disposto no § I~' do art. 184 
do Código de Processo Civil." 

"Art. 711 A não-contestação do pedido induzirã aceitação da 
proposta do autor, que será homologada por sentença, se verificadas 
as condições exigidas em lei para a renovação do contrato. 

"Art. 12. Apresentada a réplica pelo locatário, ou decorrido o 
prazo sem a sua apresentação, observar-se-á o procedimento ordiná-
rio. 

'"Art.l7.· ............................................. . 
"§ 19 Ao fixar a indenização, o juiz atenderã à valorização do 

imóvel para a qual o locatário haja contribuído, ao valor do fundo 
de comércio e à clientela do negócio. 

"§ 29 A sentença que deixar de conceder a renovação fixará o 
aluguel a ser pago pelo locatário, após o término do prazo contra­
tual, se este continuar ocupando o imóvel. 

"Art. 19. Passada em julgado a sentença que decretar a 
renovação do contrato, executar-se-á no próprio juízo da ação, 
mediante expedição de mandado ao oficial do Registro de Títulos e 
Documentos. 

"§ (9 A locação se considera renovada no dia seguinte ao do 
vencimento do contrato. 

"§ 29 O mandado reproduzirá integralmente a sentença exe­
qOenda e as condições do novo contrato. 

"§ 3~' Se o contrato estipular c\âsula de vig~ncia no caso de 
alienação. será registrado unicamente no registro de imóveis. 

"§ 4~' Feito o registro do mandado, que se arquivará no cartó­
rio competente, o locatário dará ao locador ciência da data e número 
de ordem. 

"Art. 20 .............................................. . 
"§ 19 O terceiro que obtiver o contrato de locação é solidaria­

mente responsável com o locador pelo pagamento dessa indenização. 
"Art. 25. Se não for concedida a renovação do contrato, terã 

o locatário, para desocupar o imóvel, o prazo de seis (6) meses, conta­
do da data em que se tornar exeqOível a sentença, ainda que pro­
visoriamente. 

"Parágrafo único. O prazo a que se refere este artigo fluirá 
independentemente de intimação ou notificação e se, até o seu térmi­
no, o locatário não houver desocupado o imóvel, será intimado, por 
mandado, a fazê-lo no prazo de dez (lO) dias, findo o qual se proce­
derá ao despejo ou à imissão de posse em favor do locador, se o pré­
dio já estiver desocupado. 

Art. 29 O prazo fixado no art. 31 e seu § 29 do Decreto 
n9 24. I 50, de 20 de abril de 1934, passa a ser de dois anos, mantido o 

disposto no an. J9 do Decreto-lei n~' -4, de 7 de fevereiro de 1966. 
Art. J9 São revigorados os arts. 99, 10 e lI, com exclusão de 

seu parágrafo único, do Decreto n~' 24.150, de 20 de abril de 1934. 
Art, 4~' Ficam expressamente revogados os parágrafos do 

3rt. 39, o art. 69, o parágrafo do art. 7~', os arts. 13 a 16, o art. 18, o 
§ 3~' do art. 20, o art. 22. o art. 23, o art. 24, o parágrafo único do 
art. 28 e os arts. 34 a 38 do Decreto n9 24.150, de 20 de abril de 
1934; o art. l2 da Lei nl' 6.014, de 27 de dezembro de 1973; os 
arts. 354 a 360 do Decreto-lei n"' 1.608, de 18 de setembro de 1939, e 
demais disposições em contrário. 

Art. 5~' Os arts. 361 a 365 do Decreto-lei n9 1.608, de 18 de 
setembro de 1939, passam a constituir os arts. 33 a 37 do Decreto 
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nl' 24.150, de 20 de abril de 1934, suprimindo-se, entre os arts. 35 a 
36 deste últiriw diploma. o título "Disposições Transitórias". 

Art. 61' O art. 33 do Decreto n~ 24.150, de 20 de abril de 
1934. passa a constituir o seu art. 38. 

Art. 71' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Justificação 

A Lei n~' 6.014, de 27 de dezembro de 1973, determinou, em seu 
art. 20, que o Poder Executivo fizesse republicar a1; leis que alterou, 
com a finalidade de adaptá-las ao novo Código de Processo Civil, in­
cluindo nessa republicação as modificações que. fizera. 

Em obedtência a essa determinação. foi repuhlicado o Decreto 
n'~ 24.150. de 20 de abril de 1934. no Diário Oficial da União de 8 de 
abril de 19.,4. suplemento. Mas essa republicação tinha pela frente 
um obstáculo intransponfvel, que era a impossibilidade de alteração 
da lei por simples ato do E'ecutivo. Apesar disso, este entendeu que 
determinados artigos do texro primitivo estavam revogado!P implici­
tamente e, ;nesmo, foi além, porque substituiu o recurso de agravo 
de petição. previ~to no art. 18 do texto piimitivo, pelo de apelação. 

Essa adaptação, porém. não incluiu alguns dispositivos do Códi· 
go de Processo Civil de 1939 que ainda continuavam em vigor. 

Resultou. pois. um trabalho incompleto, permanecendo espar· 
sos e, por vezes, contraditórios os textos relativos à renovação de lo· 
cação para fins comerciais. 

O projeto apresentado a seguir consolida a legislação vigente so­
bre o assunto, dissipando as dúvidas que a respeito estão a todo mo­
mento surgindo. Dâ alguns. retoques ao texto primitivo, com a finali­
dade de harmoni.?:â-lo com os novos preceitos em vigor. Estã longe, 
porém, de ~er um trabalho definitivo e metódico. Destina-se unica­
mente a facilitar a aplicação da lei, enquanto outra não vem, esclare­
cendo o que. está e o que não está em vigcr. 

Saia das Sessões, I'~ de dezembro de 1978.- Accloly Filho. 

LEGISLAÇÃO CITA DA 

DECRETO No 24.!50, DE 20 DE ABRIL DE !934 

Regula as condições e pro~ de reno,-amento dos tontra· 
tos de locação de imóveis destinados a flns comerciais ou Indus-­
triais. 

., . ·········· ........ ········ ............... . 
Art. 31' O direito assegurado aos locatários pela presente lei 

poderâ ser exercido pelos seus cessionários ou sucessores. 
§ I~' Quando o locatário fizer parte de sociedade comercial, a 

que passe a pertencer o fundo de comércio instalado no imóvel, a 
ação renovatória caberá ao locatário ou à sociedade. 

§ 2'~ Dissolvida a sociedade comercial por morte de um dos só­
cios, proceder·se·á à liquidação para apurar os haveres do morto, fi. 
cando o sócio sobrevivente sub-rogado, de pleno direito, nos benefi. 
cios da lei, desde que continue na mesma atividade empresária. 

§ JY O sublocatário do imóvel, ou de parte dele, que exercer a 
ação de renovação, citarâ o sublocador e ô proprietário como litis­
consortes. Procedente a ação, o proprietário ficará diretamente abri· 
gado à renovação. Todavia, será dispensada a citação do proprietá­
rio, quando. em virtude de locação originâria ou renovada, o subia· 
cador dispuser de prazo que admita renovar-se a sublocação. 

§ 49 O sublocatário que, nos termos do parágrafo antecedente, 
puder opor ao propríetário a renovação da sublocação, prestará, em 
falta de acordo, caução de valor correspondente a seis meses de alu­
guel. 

§ 59 Nos contratos em que se inverter o ônus do pagamento de 
impostos, taxas e contribuições, o locatário s"erá considerado em mo­
ra, para os efeitos de rescisão do contrato, se, notificado pelo toca· 
dor. não efetuar o pagamento nos de:r dias seguintes à notificação. 

A'rt. 411 O direito à renovação do çontrato de locação, nas con­
dições e modo estabelecidos nesta lei, deve ser exercido pelo !acatá.-

rio, no interregno de um ano, no máximo, até 6 meses, no mínimo, 
anteriores à data da finalização do contrato a prorrogar. 

Art. 6'~ A citação do locador se fará por mandado, e para ciên­
cia de que, em audiência, lhe será assinado o prazo de 5 dias, a fim de 
aceitar a proposta ou oferecer contestação. 

Art. 7'~ Se o locador não acudir à citação, ou não oferecer con­
testação, sem justa causa, a proposta do inquilino será considerada 
como aceita, e assim o juiz julgará por sentença, decretando a renova­
ção do contrato, nas condições da proposta ajuizada. 

§ ]9 Dessa decisão haverá recurso de agravo. 

Art. 9'~ Oferecida a contestação, serâ aberta vista ao advoga· 
do do inquilino, pelo prazo de 5 dias, para oferecer réplica. 

Art. 10. Na réplica, o inquilino, além de poder aceitar as con­
dições de locação porventura sugeridas na contestação pelo locador, 
terá, ainda. o direito: 

s) de pedir preferência, em igualdade de condições. sobre quais· 
quer propostas de terceiros; 

b) impugnar quaisquer propostas de terceiros, sob o fundamen­
to de simulação, ou a desconformidade das condições, em compara­
ção não só com o contrato em trânsito, como, também com a pró­
pria coisa, e os contratos dos prédios vizinhos ou da mesma zona. 

Art. t l. Se na réplica o inquilino aceitar as condições ofereci­
das pelo locador, ou pedir preferência sobre a proposta de terceiro, 
ajuizada pelo locador, o juiz julgará por sentença essa aceitação ou 
preferência, e decretará que o contrato se prorrogue na conformida~ 
de pedida. 

Parágrafo único. Dessa decisão caberá recurso de agravo de 
petição. 

Art. 12. Apresentada a réplica do inquilino, ou decorrido o 
prazo sem a sua apresentação. o juiz marcará às partes, em comum, 
um 'a dilação de lO dias, para prova. 

Art. !3. As provas serão as comuns de direito, mas será 
sempre necessário o arbitramento, que deverá ser feito nas seguintes 
condições: 

§I'~ Cada uma das partes se louvará em um perito arbhrador, 
e o juiz nomeará o terceiro árbitro. 

§ 2'~ Se houver mais de um autor ou réu, e se não concordarem 
nu indicação do perito, os diferentes grupos indicarão um nome, ca­
da um, e o juiz sorteará o que deverá funcionar. 

§ 3'~ Os peritos, depOis de nomeados e compromissados. terão 
o prazo que pedirem, para apresentação do laudo, o qual, entretan­
to, não poderá Ultrapassar de 30 dias. 

§ 4'~ Os peritos, depois de consultarem entre si, apresentarão o 
laudo, devidamente justificado, com as suas conclusões, laudo que 
deverá ser redigido pelo árbitro do juiz e subscrito pelos demais. 

§ 5~' O perito que divergir da maioria deverá apresentar voto 
em separado, explicando, minuciosamente, o motivo ou motivos da 
sua divergência. 

§ 69 Se os três peritos divergirem entre si, cada um apresentará 
o seu voto em separado. explicando, minuciosamente, os motivos 
das suas conclusões. 

§ 7~' Os peritos referirão no laudo ou voto todas as circunstân­
cias úteis para o arbitramento e fixação do valor real de locação, exa~ 
m(mmdo, outrossim, as condições econômicas e financeiras do mo~ 
menta, e de concorréncia em matéria de locação. 

§ s9 Os peritos estimarão no laudo ou voto .a indenização a 
que terá direito, segundo a apreciação do juiz. o inquilino, pela não 
renovação da locação. 

§ 91' Os peritos, por via de petição, dirigida ao juiz. poderão 
pedir que as partes tragam aos autos informes e esclarecimentos qlli! 
reputem necessários. 

§ 10. O laudo e votos poderão ser datilografados, caso em que 
suas folhas serão autenticadas pela rubrica dos peritos. 
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Art. 14. Encerrada a dilação probatória e apresentado o lau­
do, ou votos dos peritos, os autos serão feitos com vista, sucessiva­
mente. aos advogados do autor e do réu, para arrazoarem, no prazo 
de cinco dias cada um. 

Art. 15. Arrazoada a ação, ou esgotados os prazos sem apre­
sentação de razões, os autos serão conclusos ao juiz, para julgamen­
to. 

Art. 16. O juiz apreciará, para proferir a sentença, além das re­
gras de direito, os princípios de eqUidade, tendo, sobretudo, em vista 
as circunstâncias especiais de cada caso concreto, para o que poderá. 
converter o julgamento em diligência, a fim de melhor se elucidar. 

Parãgrafo único. As diligências determinadas pelo juiz deverão 
ser promovidas pela parte que tiver interesse no andamento do 
processo. 

Art. 17. Na sentença, o juiz, quando for o caso, fixará logo a in­
denização a que tiver direito o locatário, em conseqUência da não 
prorrogação da locação. 

Art. 18. Da sentença.j\llgando a ação, caberâ agravo de petição. 
Art. 19. Passada em julgado a sentença decretando a renovação 

do contrato de arrendamento, será ela executada, perante o próprio 
juiz da ação, pela expedição de mandado contra o oficial de Registro 
d.e Títulos e Documentos, para que registre nos seus livros a 
prorrogação decretada, que, assim, se considerará vigente, quer entre 
as próprias partes, quer em face de terceiros, a partir da data do regis­
tro desse mandado. 

§ J9 O mandado a que se refere o presente artigo, al~m da 
transcrição integral das condições do contrato de locação, deverá re­
produzir, também, integralmente os julgados exeqUendos. 

§ 29 Se o contrato prorrogado estipular clâusula que torne 
obrigatóriaa sua vigência para com terceiros, no caso de alienação 
do prédio, o registro, a que se refere este artigo, será igualmente fei­
to, no Registro de Imóveis, da situação do prêdío. 

§ 39 Feito o registro do mandado, que ficará arquivado nos 
respectivos cartórios de registro, será intimado o locador para ciên­
cia da diligência, devendo a petição de intimação indicar a data do 
registro ou registros, e respectivos números de ordem. 

Art. 20. O inquilino que, por motivo de condições melhores, 
não puder renovar o contrato de locação, terá direito a uma ·indeniza­
ção, na conformidade do direito comum e, nomeadamente, para res­
sarcimento dos prejulzos com que tiver de arcar em conseqtlência 
dos encargos da mudança, perda do lugar do comércio ou indústria a 
desvalorização do fundo de comércio. 

§ )9 O terceiro que obtiver o contrato de locação é solidariamen­
te resp.onsâvel com o locador pelo pagamento dessa indenização, e, 
por conseguinte, o julgado que mandar pagar a indenização poderá 
ser contra ele executado. 

§ 29 A execução do julgado, na parte em que se referir à in­
denização, só poderá ter inicio a partir de seis meses, precedentes à 
data da terminação do contrato em curso. 

§ 39 A cobrança dessa indenização se fará pelo processo de 
execução de sentença. 

Art. 22. As indenizações a que se refere os artigos precedentes, 
se não esteiverem fixadas na sentença da ação principal, devem ser 
fixadas por processo sumário, fundado na sentença da ação de 
renovação de locação. 

Art. 23. Se o valor da indenização já estiver fixado pelos julga­
dos, na ação para prorrogação de locação, a sua cobrança se fará 
pelo processo de execução de sentença. 

Art. 24. Os jufzes competentes para as ações a que se referem a 
presente lei serãd sempre os juízes de direito cíveis, por distribuição 
voluntária, dentro das suas respectivas jurisdições. 

Art. 25. No caso de não ser feita a prorrogação do contrato, o 
inquilino terá um prazo, que não excederá de seis meses, para 
desocupar o prédio. 

§ 19 A fixação do prazo caberá.. ao juiz da respectiva ação, tendo 
em vista as condições singulares de cada caso. 

' § 29 Esse prazo, em qualquer hipótese. se contará da data em 
que, por acordo ou por sentença, passada em julgado, ficar esta­

. belecida a não prorrogação do contrato. 
Art. 28. Em qualquer fase do processo poderão as partes fazer 

acordo, uma vez que não ·transgridam os princípios de ordem públi­
ca, determinadores desta lei. 

Parágrafo único. Esses acordos serão. sempre, homologados 
por sentença, da qual não haverá recurso. 

Art. 31. Se, em virtude da modificação das condições econômi­
cas do lugar, o valor locativo fixado pelo contrato amigável, ou em 
conseqUência das obrigações estatuídas pela presente lei, sofrer varia­
ções, além de 20%, das estimativas feitas, poderão os contratantes 
(locador ou locatário), findo o prazo de três anos da data do inicio 
da prorrogação do contrato, promover a revisão do preço estipulado. 

§ I"' O processo para essa revisão será o mesmo fixado por esta 
lei para a prorrogação do contrato, 

§ 2"' Este direito de revisão poderá ser exercido de três em três 
anos. 

Art. 33. A matéria não prevista por esta lei se regulará pela 
legislação geral substantiva oU processual. 

Art. 34. Para o cálculo da taxa judiciária se tomará por base o 
valor de um ano de aluguel. segundo o preço do contrato em vigên­
cia. 

Art. 35. Os processos de que trata a presente lei podem ser 
instaurados e não se suspendem durante as férias forenses. 

Art. 36. Os locadores que, na data da presente lei, já tiverem 
contratos de locação, por instrumentos que possam valer c:ontra 
terceiros, sobre prédios alcançados por esta lei, poderão impugnar a 
prorrogação de locação fundados nesses contratos. 

Parágrafo único. Se, porém, esses contratos não tiverem execu­
ção, terão os inquilinos qoe, em conseqílência deles, não puderem 
obter a prorrogação dos contratos de locação, direito à indenização 
a que se referem os arts. 20 a 23. 

Art. 37. A requerimento do inquilino, poderão ser suspensas as 
ações propostas pelo locador contra o inquilino, ainda em· curso, e 
cujos direitos estejam tutelados pela presente lei. 

Parágrafo único. O processo poderá prosseguir, se o inquilino, 
dentro do prazo de 30 dias da sua suspensão, não instaurar a ação de 
prorrogação do contrato de arrendamento, instituída por esta lei. 

Art. 38. Para os contratos a terminar antes dos prazos fixados 
no art. 49, a contar da data desta lei, não vigorarão tais prazos, 
podendo, em conseqUência, a ação instituída pela presente ser 
proposta até a terminação do prazo dos contratos. 

DECRETO-LEI N• 1.608, DE 18 DE SETEMBRO DE 1939 
Códig~ de Processo Civil 

TITULO X! 
Da ação renovatória de contrato de locaçio de im6nls 

destinados a fins comerciais 

Art. 354. (redação dada pelo Decreto-lei n9 4.565, de li de 
agosto de 1942). Nas ações para renovação de contrato de locação de 
imóveis destinados a fim co,"''lercial ou industrial, a revelia do réu, ou 
a não contestação do pedido no prazo de dez (10) dias (art. 292), 
induzirá a aceitação imediata da proposta do autor, que será ho-
mologada por sentença. · 

Parágrafo único. Contestada, a ação seguirá o curso ordinârio. 
Art. 355. Passada em julgado a sentença que decretar a renova­

ção do contrato de arrendamento, executar-se-á no próprio juízo da 
ação, mediante mandado contra o oficial do Registro de Titulas e 
Documentos, que regist~arã a prorrogação, contando-se da data do 
registro o prazo de duração do contrato prorrogado. 

§ )9 Se a sentença não houver passado em julgado até o dia do 
vencimento da locação, descontar-se-á do prazo renovado o tempo 
excedido. 

§ 2., O mandado reproduzirá integralmente a decisão exeqíJenda 
e as condições do contrato. 
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Art. 356. Se o contrato prorrogado estipular cláusula de vigên­
cia no caso de alienação, deverá ser registrado também no Registro 
de Imóveis. 

Art. 357. Feito o registro do mandado, que se arquivará no car­
tório competente, dar-se-á ao locador c\ência da data e número de or­
dem. 

Art. 358. Quando o locador, opondo-se ao pedido de renova­
ção do contrato, a\egar necessidade do imó\'e\ para pessoa de sua 
família, deverá provar que o mesmo se destina a transferência de fun­
do de comércio existente há mais de um ano. 

Art. 359. Ao fixar a indenização, o juiz atenderâ à valorização 
do imóvel, para a qual o locatário haja contribuido, ao valor do fun­
do de comércio e à clientela do negócio. 

Art. 360. Julgado improcedente o pedido de renovação do 
contrato, terá o locatário, para desocupar o imóvel, o prazo de seis 
(6) meses, da data em que transitar em julgado a decisão. 

Art. J6L Nos contratos em que se inverter o ônus do 
pagamento de impostos, taxas e contribuições, o locatãrio será consi­
derado em mora, para os efeitos de rescisão do co.ntrato, se, noti­
ficado pelo proprietário, não efetuar o pagamento nos dez (lO) dias 
seguintes à notificação. 

Art. 362. Quando o locatário fizer parte de sociedade 
comercial, a que passe a pertencer o fundo de comércio instalado no 
imóvel, a ação renovatória caberá ao locatário ou à sociedade. 

Art. 363. Dissolvida a sociedade comercial por morte de um 
dos sócios, proceder-se-á à liquidação para apurar os haveres do 
morto, ficando o sócio sobrevivente sub-rogado, de pleno direito, 
nos beneficios da. lei, desde que continu~ a explorar o mesmo ramo 
de negócio. 

Art. 364. O sublocatário do imóvel, ou de parte dele, que 
exercer a ação de renovação, citará o sublocador e o proprietàrÍO­
como litisconsortes. 

§ 111 Procedehte a ação, o proprietário ficarA diretamente obri­
gado à renovação. 

§ 21' Será dispensada a citação do proprietário, quando, em 
virtude de locação originária ou renovada, o sublocador dispuser de 
prazo que admita renovar-se a sublocação. 

Art. 365. O sublocatário que, nos termos do artigo 
antecedente, puder opor ao proprietário a renovação da sublocação, 
prestará, em falta de acordo, caução de valor correspondente a seis 
(6) meses de aluguel. 

LEI N° 6.014, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1973 

Adapta aO no-vo C6dlgo de Promso Ch·IJ as leis que 
menciona. 

Art. 12. O procedimento nas ações fundadas no Decreto 
R 11 24.150, de 20 de abril de 1934, é ordinário, aplicando-se as 
normas do Código de Processo Civil. 

(À ComiSsão de Constituição e Justiça.) 

PROJETO DE LEI DO SE:-õADO N• 349, DE 1978 

Dispõe sobre as Ações Renol'atórlas de locaçio. 

O Congresso Nacional: 
Art. 19 O art. 19 da Lei n~' 6.367, de 19 de outubro de 1976, 

passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 
"li' O ingresso em juízo independe da prévia exaustão das vias 

administrativas. 

"§ 211 !:: obrigatória, sob pena de nulidade, a intervenção do 
Ministério Público nas ações de acidente do trabalhO. 

"§ 311 Não se aplica o disposto nos arts. 188, 475 e 530 do Có­
digo de Processo Civil às ações de acidente do trabalho." 

Art. 211 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Justiflcaçio 

O projeto supra se destina a esclarecer dúvidas que estão surgin­
do na aplicação da nov~a Lei de Acidentes do Trabalho, extre­
mamente lacônica em matffia processual. 

O problema da exaustão das vias administrativas sempre foi 
tormentoso na vigência da anterior Lei n~' 5.316, de 14-9-67; na atual, 
a questão ficou em aberto, mas a jurisprudência principia a 
encaminhar-se no sentido de permitir o ingresso do acidentado em 
juizo, independentemente da solução administrativa da pendência. 

De outra parte, o projeto soluciona questões do maior interesse, 
destinadas a assegurar o exato cumprimento da lei, mediante a 
intervenção obrigatória do representante do Ministério Público, ou a 
râpida solução do litígio, negando prazo em dobro ao INPS para 
falar ou recorrer, tornando claro não ser cabfbel o reexame necessá­
rio pela instância superior e não admitindo embargos infrintentes. 

Sala das Sessões, 11' de dezembro de 1978.- Actloly F!lho. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI No 6.367, DE 19 DE OUTUBRO DE 1976 

Dispõe sobre o seguro de acidente do trabalho 1 cargo do 
INPS, e d' oUtras prol'ldências. 

Art. 19. Os litfgios relativos a acidentes do trabalho serão 
apreciados: 

I - na esfera administrativa, pelos órgãos da previdência social, 
·segundo as regras e prazos aplicáveis às demais prestações previden­
ciárias, mas com prioridade absoluta para conclusão; 

li- na via judicial, pela Justiça comum dos Estados, do Distri­
to Federal e dos Territórios, segundo o procedimento sumaríssimo. 

LEI No 5.869, DE li DE JANEIRO DE 1973 
{Código de Processo Civil) 

Art. 188. Computar·se-á em quádruplo o prazo para contestar 
e em dobro para recorrer, quando a parte for a Fazenda Pública ou o 
Ministério Público. 

Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não pro-
duzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença: 

I- que anular o casamento; 
11- proferida contra a União, o Estado e o Município; 
111- que julgar improcedente a execução de dívida ativa da 

Fazenda Pública (art. 585, o\' VI). 
Parágrafo ünico. Nos casos previstos neste artigo, o juiz 

ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação 
voluntária da parte vencida; não o fazendo, poderá o presidente do 
tribunal avocá-los. 

Art. 530. Cabem embargos infringentes quando não for~ 
unânime o julgado proferido em apelação e em ação resci~~~ 
desacordo for parcial, os embargos serão restritos à.m'âféria objeto 
da divergência. _. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' . . . . . . . . . . . : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

(À Comissão de Constituição e Jwli~a. J 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 3~, DE 1978 

Dispõe sobre o M1ndado de Segur1nça. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 111 A Lei nl' 1.533, de 31 de dezembro de 1951, altera.da 
pelas Leis nfs 4. 166, de 4 de dezembro de 1962; 4.348, de 26 de junho 
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de 1964; 6.014, de 27 de dezembro de 1973; e 6.071, de 3 de julho de 
1974, passa a vigorar com as seguintes modificações: 

"Art. 5~" Não se darã mandado de segurança quando se tratar: 
"I- de ato de que caiba recurso administrativo com efeito 

suspensivo, independente de caução; 
"li -de ato judicíaf contra o qual caiba recurso com efeito 

suspensivo; 
"111 - de ato disciplinar, salvo quando praticado por autorida· 

de incompetente ou com inobservância de formalidade essencial. 

"§ I"' Se o ato judicial não comportar recurso com efeito 
suspensivo e dele puder resultar dano de diflcil ou incerta reparação, 
o interessado poderâ requerer·lhe âsuspensào. 

"§ 2~" O pedido serã feito diretamente ao Presidente do Tribuna 
competente para conhecer do processo em grau de recurso. 

"§ 31'1 A decisão que deferir a suspensão prevalecerâ. até o jul­
gamento do recurso ou cessará, por despacho do mesmo Presidente, 
se o recurso não for interposto no prazo legal, ou tiver sido declara· 
do deserto. 

"Art. 6.' A petição inicial, que deverâ preencher, no que couber, 
os requisitos dos arts. 282 e 283 do Código de Processo Civil, serâ 
apresentada em duas vias, e os documentos que instruirem a primei· 
ra deverão ser reproduzidos, por cópia, na segunda. 

"§ l~" Se o documento necessário à prova do alegado se achar 
.em repartição ou estabelecimento público, ou em poder de autorida· 
de que se recuse a fornecê·lo por certidão, o juiz ordenará, preJj. 
manarmente, por oficio, a exibição desse documento, em original ou 
em cópia autêntica, e marcarâ para o cumprimento da ordem o pra· 
zo de dez (lO) dias, sob pena de desobediência. Se for a própria au· 
toridade apontada como coatora que houver assjm procedido, a or­
dem dar·se·ã com a própria notificação para que preste informações; 
se não for, o escrivão extrairâ cópia do documento, para juntâ-lo à 
segunda via da petição inicial. 

"§ 2'1 Exibido o documento e intimado o impetrante, terá cinco 
(5) dias para, querendo, aditar a inicial, ainda que fora do prazo 
previsto no art. 18. 

"Art. 7~" Ao despachar a petição inicial, o juiz ordenarâ: 
"I- que se suspenda o ato impugnado, se de sua execução PU· 

der resultar a ineficácia da medida, caso seja concedida, e se for 
relevante o fundamento do pedido; 

"li -que do seu conteúdo seja notificada a autoridade aponta. 
da como coatora, entregando·se~lhe a segunda via apresentada pelo 
impetrante, com a cópia dos documentos, a fim de que, no prazo de 
dez (I 0) dias, preste as informações que achar necessârias. 

"§ l \'1 Se a autoridade indicada como coatora declinar da respon. 
sabilidade do ato, indicará, sempre que poss(vel, qual o responsâvel, 
para que sejam solicitadas novas informações pela autoridade ju· 
diciária competente. 

"§ 2~" Não se dará medida liminar que, direta ou indiretamente, 
implique em outorga de benefício patrimonial a servidor público, 

~ inclusive autárquico, como tal não se considerando a reposição do 
~r na situação Patrimonial em que se achava antes do ato 
impugn~'-, 

"§ 39 Não cabe medida liminar para obter a liberação de merca· 
darias, bens ou coisas, de qualquer espécie, procedentes do estrangei· 
ro. 

"§ 49 A medida liminar não terá eficácia além de noventa (90) 
dias, contados da data da respectiva concessão, e que poderão ser 
prorrogados, a requerimento do impetrante, se provar justo motivo, 
alheio à sua vontade, para a demora no julgamento. 

"§ 5'1 Será cassada a medida liminar, de offcio ou a requerimen­
to do Ministério Público, quando, depois de concedida, o impetrante 
criar obstáculo ao normal andamento do processo, deixar de promo· 
ver, por mais de cinco (5) dias, os atos e diligências que lhe 
cumprirem, ou abandonar a causa por mais de vinte {20) dias. 

"Art. 8~" ................................... · .......... . 

"§ 19 Contra o indeferimento da inicial caberâ apelação, no pra~ 
zo de quinze (15) dias, ou agravo, em cinco {5) dias, nos processos da 
competência originária de tribunal. 

"§ 21'1 O agravo serâ processado nos próprios autos e julgado 
pela turma competente para a apreciação do mérito do mandado. 

. ············· ................................... . 
"Art. li. Se julgar procedente· o pedido, o juiz transmitirâ em 

oficio, por mão do oficial do juízo ou pelo correio, mediante registro 
com recibo de volta, ou por telegrama, radiograma ou telefonema, o 
inteiro teor da sentença à autoridade coatora, para que a .cumpra 
imediatamente, salvo se desde logo declarar que pretende valer·se do 
disposto no art. 22. 

"Parâgrafo único. Os originais, no caso de transmissão 
telegrâfica, radiofônica ou telefônica, deverão ser apresentados à 
agência expedidora· com a firma do juiz devidamente reconhecida. 

"Art. 12. Da sentença que conceder ou denegar o mandado, ca­
berá apelação, no efeito apenas devolutivo, dispensada a prestação 
de caução para a sua execução. 

"§ !~" Sem prejuízo do recurso voluntário, o juiz que conceder a 
segurança recorrerá de oficio para o Tribunal. 

"§ 2"' Não cabem embargos infringentes contra acórdão proferi­
do em mandado de segurança, originârio ou não. 

"§ 3~" Denega-do o mandado de segurança por sentença ou acór· 
dão, ficarâ sem efeito a liminar concedida, restituindo--se as partes, 
de plano, ao estado anterior. 

"Art. 13. A requerimento da pessoa jurfdica de direito público 
interessada e para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança 
ou à economia públicas, o Presidente do Tribunal a que competir o 
julgamento do recurso poderâ suspender, em despacho fundamenta· 
do, a execução da liminar ou da sentença, desde que o requerimento 
tenha sido feito no prazo de cinco (5) dias, contados da intimação da 
decisão ou sentença à autoridade apontada como coatora. 

"§I~" Da decisão que conc~der a sustação caberá agravo, no pra· 
zo de cinco (5) dias, contados da intimação do despacho ao impetrao· 
te, feita nos autos do mandado de segurança. 

"§ 2~" O agravo serâ processado nos próprios autos do pedido de 
suspensão e julgado pela turma competente para a apreciação do 
mérito do mandado de segurança. 

"Art. 14 .............................................. . 

"Parâgrafo único. As leis de organização judiciâria dos Esta· 
dos fixarão os casos de competência originária dos seus Tribunais pa· 
ra julgamento de mandados de segurança, bem como, em qualquer 
hipótese, a composição da turma julgadora. 

Art. 15. O ajuizamento do mandado de segurança não impedi· 
rã que o impetrante, por ação própria, pleiteie direitos e efeitos patri­
moniais não pedidos no mandado. 

Art. 16. Não faz coisa julgada a decisão que denegar o manda· 
do de segurança, por falta de prova; a que deixar de apreciar·lhe o 
mérito não impedirâ que o impetrante renove o pedido, se ainda no 
prazo a que se refere o art. 18. 

Art. 17. Os processos de mandado de segurança correm nas~­
rias forenses e têm preferência para julgamento sobre todos os ou­
tros, exceto os Habeas·corpus. 

Parâgrafo único. Nos Tribunais, os julgamentos· dos manda· 
dos de segurança, originários ou em grau de apelação, exigem publi· 
cação em pauta, salvo se dispensada expressamente pelo impetrante, 
admitindo·se, em qualquer caso, sustentação oral pelas partes. 

Art. 18. . .................... · · .. · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
Parágrafo único. Conta·se o prazo de acordo com o disposto 

no§ 19 do art. 184 do Código de Processo Civil." 

Art. 2~" Os arts. 20 e 21 da Lei n~" 1.533, de 31 de dezembro de 
1951, passam a arts. 24 e 25, incluindo·se na Lei os seguintes artigos: 

Art. 20. As sentenças que concederem a servidor público ou 
autârquico mandado de segurança para equiparação. funcional, re­
classificação, outorga ou adição de vencimento, aumento ou exten· 
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são de vantagens somente serão exeqiJiveis depois de confirmadas pe· 
lo Tribunal competente. 

Art. 21. A sentença que implicar em pagamento de atrasados 
será objeto, nessa parte, de liquidação por cálculo do contador 
(arts. 604 e 605 do Código de Processo Civil). 

§ l'< A liquidação abrangerà as prestações vencidas, ainda que 
anteriores ao ajuizamento da ação, desde que pleiteadas expressa· 
mente e concedidas na sentença. 

§ 2'< Far·se·á a execução de acordo com os arts. 730 e 731 do 
Código de Processo Civil. 

§ 39 Na falta de verba, a autoridade coatora ou a repartição 
responsável pelo cumprimento da sentença encamirthará imediata· 
mente, a quem de direito, o pedido de suprimento de recursos, de 
acordo com as normas em vigor. 

§ 49 A autoridade administrativa ou judiciária que ordenar a 
execução do pagamento com violação das normas constantes desta 
Lei incidirá nas sanções do art. 315 do Código Penal e na pena aces· 
sória correspondente. 

§59 A autoridade que deixar de cumprir o disposto no § 39 
incorrerá nas sanções do art. 317, § 2~', do Código Penal e na pena 
acessória correspondente. 

Art. 22. No prazo de quarenta e oito (48) horas, a autoridade 
administrativa apontada como coatora remeterá ao órgão a que esti· 
ver subordinada e ao Procurador·Geral da República ou a quem ti· 
ver a representação judicial do Estado, do Município, de autarquia 
ou de qualquer pessoa de direito público interessada, cópias autenti­
cadas do mandado notifica tório ou da sentença que concedeu a segu­
rança, assim como indicações e elementos outros, neces">ários ao pre~ 
paro das informações, do recurso ou do eventual requerimento de 
sustação do ato judicial (art. 13). 

Art. 23. Aos magistrados, representantes do Ministério Póbli­
co, funcionários da administração pública e servidores da Justiça 
que descumprirem os prazos mencionados nesta Lei aplicam-se as 
sanções do Código de Processo Civil e as dos respectivos estatutos 
funciona1s." 

Art. 3~' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei n9 4.166, 
de 4 de dezembro de 1962, a Lei n9 4.348, de 26 de junho de 1964, o 
art. 51, da Lei n'>' 4.862, de 29 de novembro de 1965, a Lei n9 5.021, 
de 9 de junho de 1966, e o art. 39 da Lei n9 6.014, de 27 de dezembro 
de 1973. 

Justifica~ào 

O mandado de segurança é hoje disciplinado por um grande nú­
mero de leis. Basta lembrar que, para sustentar-se o seu processamen· 
to durante as férias, ainda se invoca o disposto no art. 16 da Lei 
n~' 191, de 16 de janeiro de 1936, e que, não tendo o novo Código de 
Processo Civil determinado a competência originária dos Tribunais, 
em matéria de mandado de segurança .. apela-se, como norma supleti­
va, ao estatuído no art. 145, 111, do Código de 1939. 

Um tema sempre discutido, e nunca solucionado em definitivo, 
diz com' o cabimento do writ contra ato judicial, de. que não caiba re­
curso com efeito suspensivo. A tendência é, hoje, no sentido de miti­
gar o disposto na lei especial e admitir o mandado de segurança, ao 
menos nos casos teratológicos, e concedê-lo desde logo, ou determi­
nar que o recurso se processe com efeito suspensivo. 

Grande discussão se travou sobre o cabimento de embargos in­
fringentes, nos mandados de segurança, e quanto aos efeitos da sen­
tença que deixa de concedê-lo, por entender que o impetrante não 
tem direito algum, e não apenas porque lhe falte direito líquido e cer­
to. Estes assuntos já se acham superados pela jurisprudência do Su­
premo Tribunal Federal, mas é conveniente que a solução fique con­
signada em lei. 

Muitas vezes, deixa de ser entregue a prestação jurisdicional, 
por ter havido erro quanto à indicação da autoridade coatora, erro 
para o qual, não raro, concorre a própria administração. ~ injusto 
que, neste caso, o impetrante seja prejudicado com a decretação de 

carência do pedido, quando já decorreram os 120 dias dentro dos 
quais poderia renová-lo, dirigindo-o contra a autoridade certa. 

A Lei n9 5.021, de 9 de junho de 1966, permitiu a liquidação de 
sentença, nos mandados de segurança, visaqdo a efeitos patrimo­
niais. A jurisprudência se firmou no sentido de que tais efeitos são 
apenas os verificados após a citação, sendo vedada, na execução do 
próprio mandado, a cobrança de qualquer quantia exigível anterior­
mente à citação. Não parece razoável tal orientação, porque força o 
impetrante a ajuizar nova ação, depois de já ter seu direito lfquido e 
certo reconhecido judicialmente, apenas para cobrar uns poucos 
dias, sempre menos de cento e vinte, de vencimentos atrasados, não 
incluídos no pedido. 

Estas questões e muitas outras são enfrentadas pelo projeto aci­
ma, que, além do mais, consolida todas as normas pertinentes à ga~ 
rantia constitucional do mandado de segurança, lamentavelmente es­
palhadas em quase urna dezena de leis. 

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 1978.- Accloly Filho. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N' 1.533 _:__DE 31 DE DEZEMBRO DE 1951 

Altera disposições do Código de Proces!IO Civil, relativas 
ao mandado de segurança. 

Art. 59 Não se dará mandado de segurança quando se tratar: 
I -de ato de que caiba recurso administrativo com efeito 

suspensivo, independente dé caução; 
11- de despacho ou decisão judicial, quando haja recurso 

previsto nas leis processuais ou possa ser mOdificado por via de 
correição; 

III- de ato disciplinar, salvo quando praticado por autoridade 
incompetente ou com inobservância de formalidade essencial. 

Art. 69 A petição inicial, que c1everá preencher os requisitos 
dos arts. 158 e 159 do Código de Processo Civil, será. apresentada em 
duas vias e os documentos, que instruírem a primeira, deverão ser 
reproduzidos, por cópia, na segunda. 

Parágrafo único. No caso em que o documento necessário à 
prova do alegado se acha em repartição ou estabelecimento público 
ou em poder de autoridade que recuse fornecê-lo por certidão, o juiz 
ordenará, preliminarmente, por oficio, a exibição desse documento 
em original ou em cópia autêntica e marcará. para o cumprimento da 
ordem o prazo de dez dias. Se a autoridade que tiver procedido dessa 
maneira for a própria coatonr, a ordem far-se-á no próprio instru­
mento da notificação. O escrivão extrairá cópias do documento para 
juntá-las à segunda via da petição. 

Art. 79 Ao desfj!lchar a inicial, o juiz ordenará:. 
l-que se notifique o coator do conteúdo da petição, entregan­

do-lhe a segunda via apresentada pelo requerente com as cópias dos 
documentos, a fim de que, no prazo de quinze dias, preste as in­
formações que achar necessárias; 

11 -que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando 
for relevante o fundamento e do ato impugnado puder resultar a 
ineficácia da medida, caso seja deferida. 

Art. 89 A inicial será desde logo indeferida quando não for 
caso d~ mandado de segurança ou lhe faltai- algum dos requisitos 
dessa lei. 

Parágrafo único. De despacho de indeferimento caberá o 
recurso previsto no art. 12. 

Art. 11. Julgado procedente o pedido, o juiz tran« itírá _em 
oficio, por mã9 do oficial do juízo ou pelo correio, med{ante registro 
com recibo de volta, ou por telegrama, radiograma (ju telefonema, 
conforme o requerer o peticionário, o inteiro teor daf sentença à au-
toridade coatora. _.1 

Parágrafo único. Os originais, no caso de transmissão telegrá­
fica, radiofônica ou telefônica, deverão ser apte5entados-:à: agência 
expedidora com a firma do juiz devidamente re,eonhecida. 
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Art. 12 (redação da Lei n9 6.014, de 27 de dezembro de 1973) 
Da sentença, negando ou concedendo o mandado, cabe apelação. 

Parágrafo único. (redação da Lei n~' 6.071, de 3 de julho de 
1973) A sentença, que conceder o mandado, fica sujeita ao duplo 
grau de jurisdição, podendo, entretanto, · ser executada pro­
visoriamente. 

Art. 13 (redação da Lei n9 6.014, de 27 de dezembro de 
1973) Quando o mandado for concedido e o Presidente do Tri· 
bunal, ao qual competir o conhecimento do recurso, ordenar ao juiz 
a suspensão da execução da sentença, desse seu ato caberâ agravo 
para o tribunal a que presida. 

Art. 14. Nos casos de competência do Supremo Tribunal 
Federal e dos demais tribunais, caberá ao relator a instrução do pro­
cesso. 

Art. 15. A decisão do mandado de segurança não impedirá 
que o requerente, por ação própria, pleiteie os seus direitos e os 
respectivos efeitos patrimoniais. 

Art. 16. O pedido de mandado de segurança poderá ser reno­
vado se a decisão denegatória não lhe houver apreciado o mérito. 

Art. 17. Os processos de mandado de segurança terão priori­
dade sobre todos os atos judiciais, salvo .. habeas-corpus". Na 
instância superior deverão ser levados a julgamento na primeira 
sessão que se seguir à data em que, feita a distribuição, forem con­
clusos ao relator. 

Parágrafo ónico. O prazo para conclusão não poderá exceder 
de vinte e quatro horas, a contar da distribuição. 

Art. 18. O direito de requerer mandado de segurança extinguir­
se-á decorridos cento e vinte dias contados da ciência, pelo in­
teressado, do ato impugnado. 

Art. 20. Revogam-se os dispositivos do CódigO de Processo 
Civil sobre o assunto e mais disposições em contrArio. 

Art. 21. esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

lEI N•4.348, DE 26 DE JUNHO DE 1964 

Estabelece normas processuais relativas a mandado de 
segurança. 

Art. lq Nos processos de mandado de segurança serão 
observadas as seguintes normas: 

a) é de dez dias o prazo para a prestação de informações de auto­
ridade apontada como coatora. Vetado. 

~b) a medida liminar somente terâ eficácia pelo prazo de (90) 
noventa dias a contar da data da respectiva concessão, prorrogável 
por (30) trinta dias quando provalmente o· acúmulo de processos 
pendentes de julgamento. justificar a prorrogaçàq, 

Art. 2q Será decretada a perempção ou a caducidade da medi­
da liminar "ex-officio" ou a requerimento do Ministério Público, 
quando, concedida a medida, o impetrante criar obstàculo ao 
normal andamento do processo, deixar de promover, por mais de (3) 
três dias, os atos e deligências que lhe cumprirem, ou abandonar a 
causa por mais de (20) vinte dias. 

Art. 3q As autoridades administrativas, no prazo de (48) 
quarenta e oito horas da notificação da medida liminar, remeterão 

~ ao Ministério ou ao órião a que se acham subordinadas e aQ Pro­
~r~dor-Geral da República ou a quem tiver a representação judicial 
da"'\..União, do Estado, do Municipio ou entidade apontada como 
coat~. cópia autenticada do mandado notificatório, assim como in­
dicaçõe'\ e elementos outros necessários às providências a serem 
tomadas ~ara a eventual suspensão da medida e defesa do ato apon­
tado como ')Jegal ou abusivo de poder. 

Art. 4v Quando, a requerimento de pessoa jurldica de direito 
público interesS~da e para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segu­
rança e à economia públicas, o Presidefi:te do Tribunal, ao qual cou­
ber o conhecimerttQ do respectivo recurso (vetado) suspender, em 
despacho fundament-ado, a execução da liminar, e da seiltença, dessa 
decisão cabt:rá agrav~ sem efeito suspensivo, no prazo de (10) dez 
dias, contados da publk-açào do ato. 

Art. 5q Não será concedida a medida liminar de mandados de 
segurança impetrados visando à reclassificação ou equiparação de 
servidores públicos, ou à concessão de aumento ou exteflsão de van­
tagens. 

Parágrafo único. Os mandados de segurança a que se refere 
este artigo serão executados depois de transitada em julgado a 
respectiva sentença. 

Art. 69 Vetado. 
Art. 7q O recurso voluntário ou "ex-officio", interposto de 

decisão concessiva de mandado de segurança que importe outorga 
ou adição ~e ve~cimento ou ainda reclassificação funcional, terâ efei­
to suspens1vo. 

Art. 89 Aos magistrados, funcionários da administração pllbli­
ca e aos serventuários da Justiça que descumprirem os prazos 
mencionados nesta lei, aplicam-se as sanções do Código de Processo 
Civil e do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União (Lei 
nq 1.7ll,de28deoutubrode 1952). 

Art. 9q Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

lEI N• 4.862, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1965 

Altera a leglsJaçio do imposto de renda, adota dlvenas 
medidas de ordem fiscal e fazend,rla e d' outro providências. 

··························································· 
Art. 51. Fica revogado o art. 39 da Lei nq 4.351, de 16 de 

julho de 1964, cessando os efeitos da medida Jirninar concedida em 
mandado de segurança contra a Fazenda Nacional, após o decurso 
do prazo de 60 dias contados da data da petição inicial ou quando 
determinada a sua suspensão por Tribunal imediatamente superior. 

lEI N• 5.021, DE 9 DE JUNHO DE 1966 

Dispõe sobre o pagamento de vencimentos e vantagens 
pecuniárias asseguradas, em sentença concessiva de mandado 
de segurança, a servidor público civil. 

Art. lq O pagamento de vencimentos e vantagens pecuniárias 
asseguradas, em sentença concessiva de mandado de segurança, a 
servidor público federal, da administração direta ou autárquica, e a 
servidor público estadual e municipal, somente será efetuado relati­
vamente às prestações que se vencerem a contar da data do ajuiza­
mento na inicial. 

§ J9 Vetado. 
§ 29 Na falta de crédito, a autoridade coatora ou a repartição 

responsável pelo cumprimento da decisão encaminhará, de imediato, 
a quem de direito, o pedido de suprimento de recursos, de acordo 
com as normas em vigor. 

§ 3q A setença que impliçar em pagamento de atrasados serã 
objeto, nessa parte, de liquidação por cáJculo {arts. 906 a 908 do 
Código de Processo Civil), procedendo-se, em seguida, de acordo 
com o art. 204 da Constituição FederaL 

§ 4q Não se concederá medida liminar para efeito de paga­
mento de vencimentos e vantagens pecuniárias. 

Art. 2q A autoridade administrativa ou judiciária que ordenar 
a execução de pagamento com violação das normas constantes do 
artigo anterior incorrerá nas sanções do art. 315 do Código Penal e 
pena acessória correspondente. 

Art. 39 A autoridade que deixai de cumprir o diposto no§ 2q 
do art. lq incorrt'rá nas sanções do art. 317, § 2q, do Código Penal e 
pena acessória correspondente. . 

Art. 4q Para os efeitos da presente lei, aplica-se às autarqutas 

0 procedimento disposto no art. 204 e seu parágrafo único da 
Constituição Fe.deral. 

Art. 5q Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

(À Comissão de Constituicào.f Justiça.) 
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PROJETO DE LEI DO SENADO.N• 351, DE 1978 

Dispõe sobre os recursos nos procHSOs de falência. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I"' O art. 17, o § 3~> do art. 18 e o art. 207 do Decreto-lei 
n"' 7 .~ t, de 21 de junho de 1965, alterado pelo art. 541 da Lei 
n"' 6.014, de 24 de dezembro de 1973, passam a vigorar com a seguin· 
te redação: 

"Art. 17. Da sentença que declarar a falência, pode apelar o 
devedor, o credor ou o terceiro prejudicado. 

§ I~> A apelação serâ recebida somente no efeito devolutivo. 
§ 29 O recurso subirá ao tribunal mediante traslado, devendo 

as partes indicar, em 5 {cinco) dias, contados da intimação do despa­
cho que determinar o seu processamento, as peças que o deverão inte­
grar. 

§ 3~> O traslado das peças serâ organizado de acordo com a 
ordem em q4e elas figuram no processo e conterâ, obrigatoriamente, 
a autuação, as procurações aos advogados, a sentença apelada, a 
certidão de sua intimação, a petição de apelação, o despacho de 
recebimento do recurso e as contra-razões de apelação. 

§ 4~> O apelante deverá, sob pena de deserção do recurso, fazer 
o depósito necessário à extração das peÇas do traslado dentro em 5 
{cinco) dias do vencimento do prazo para contra-razões e 
independentemente de qualquer intimação. 

§ 5~> Extraído o traslado, intimar-se-á o apelante da conta, 
inclusive, preparo, despesas complementares de organização do 
traslado e porte de retorno, para pagamento dentro de 5 {cinco) dias, 
sob pena de deserção. 

§ 6~> Pendente o recurso, o síndico não pode vender os bens da 
massa, salvo no caso previsto pelo art. 73. 

Art. 18. . ·.· ........................................ . 
§ 3~> Da sentença que julgar os embargos caberá apelação e, se 

tiverem sido acolhidos, ficará sobrestado até a data do julgamento 
do recurso o andamento da falência, na qual se prosseguirá imediata­
mente, se a apelação for provida. 

Art. 207. Nas ações cujo procedimento é regulado por esta lei, 
não se admitem embargos infringentes, nem agravo retido ou o recur­
so oficial a que se refere o art. 475 do Código de Processo Civil. O 
recurso extraordinário processar-se·á de acordo com a legislação 
con'tum. 

§ I q Esta Lei disciplina por inteiro os recursos cabíveis, nos 
procedimentos que regula; todavia, se a sentença ou decisão, em caso 
omisso, tiver ap\icado o Código de Processo Civil, contra ela caberá 
o recurso que este admitir, com as exceções previstas no caput deste 
artigo. 

§ 2<:> Quando esta Lei determinar que a ação obedeça ao proce· 
dimento ordinário, caberão, salvo disposição expressa em contrário, 
os recursos previstos na legislação comum. 

§ 3~> O processo e os prazos da apelação e do agravo de instru­
mento são os do Código de Processo Civil. 

§ 4~> Em segunda instância, o relator terâ o prazo de dez dias 
para o exame dos autos, e, na sessão do julgamento, a cada uma das 
partes será concedida a palavra pelo prazo de dez minutos. 

§ 5q O acórdão proferido em recurso de agravo de instru­
mento pode ser .executado mediante certidão do julgado." 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Justlflcaçio 

O sistema de recursos da Lei de Falências é especial e se destina 
a dar-lhe a necessária celeridade. Daí dizer-lhe, geralmente, que, se o 
recurso aí não estiver previsto, não caberá a invocação supletiva do 
Código de Processo Civil. 

A matéria. porém~ não é pacífica, Melhor serâ que a lei solu­
cione expressamente a questão, mesmo porque, em muitos casos, o 
Código de Processo Civil é aplicado supletivamente, quando omissa 
a Lei de Falências, e não seria lógico que, em tais hipóteses, não cou-

besse o recurso que essa lei geral prevê (por exemplo, contra decisão 
que acolhe ou rejeita alegação de incompetên~ia. ou ~ontra sentença 
que homologa desistência do pedido de concordata). 

Além do mais, vale a pena dizer, neste assunto, se são cabíveis 
ou não embargos infringentes, ~e é admissível o agravo retido ou o 
reexame necessârio pelo Tribunal, nas questões em que é interessada 
a Fazenda Pública. De outro lado, ê certo que, nos procedimentos 
regidos pelo Código de ProcesSQ Civil (p. ex., na ação revocatória), 
este se aplica inteiramente; uma disposição expressa a respeito, 
porém, espancaria as dúvidas. 

O próprio sistema de recursos da Lei de Falências comporta alte­
rações. O art. 17 estabe~ece agravo de instrumento numa hipó"tese 
em que, doutrinariamente, o recurso cabível deveria ser a apelaçãO; 
e, por outro lado, o§ J9 do art. 18 estâ a merecer disciplina melhor. 

O projeto ora apresentado tem por objetivo resolver algumas 
dessas questões ou tornar explicitas as soluções que a doutrina e a 
jurisprudência vêm adotando, em outras. 

Sala das Sessões, em 19 de dezembro de 1978.- Accioly Filho. 

LEGISLAÇÀOCITADA 

DECRETO-LEI N• 7.661, DE21 DE JUNHO DE 1945 

Art. 17. Da sentença que declarar a falência, pode o devedor, 
o credor ou o terceiro prejudicado, agravar de instrumento. 

Parâgrafo único. Pendente o recurso, o slndico não pode ven· 
der os bens da massa, salvo no caso previsto pelo art. 73. 

Art. 18. {redação de acordo com a Lei n~> 6.014, de 27 de 
dezemb1'0 de 1973) 

§ 3~> Da sentença cabe apelação. 

Art. 207. (redação de acordo com a Lei n9 6.014, de 27 de 
dezemhro de 1973). O processo e os prazos da apelação e do agravo 
de instrumento são os do Código de Processo Civil. 

§ J9 Em segunda instância, o relator terá o prazo de dez dias 
para o exame dos autos, e, na sessão de julgamento, a cada uma das 
partes serâ concedida a palavra pelo prazo de dez minutos. 

§ 2~> O acórdão proferido em recurso de agravo de instru­
mento pode ser executado mediante certidão do julgado. 

(À Comissão de Cons!ituiçào e Jusliça.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 352, DE 1978 

Dispõe sobre a açio de alimentos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. lY A Lei n" 5.478, de 25 de julho de 1968, alterada pela 
Lei n~> 6.014, de 27 de dezembro de 1973, passa a vigorar com as 
seguintes modificações: 

"Art. l~> A ação de alimentos, quando fundada em prova 
preconstituída da obrigação alimentar, obedecerá ao disposto nesta 
lei e independerâ de prêvia distribuição e de anterior concessão do 
beneficio de gratuidade. 

"Art. 4~> . . . . . . . . . . . . . . . ....... . 
"§ l"' Se se tratar de alimentos provisórios pedidos pelo cônju­

ge, casado no regime de comunhão parcial ou universal de bens, o 
juiz determinará, igualmente, que seja entregue ao credor, mensal~ 
mente, uma parte da renda líquida dos bens comuns, administrados 
pelo devedor. 

"§ 2"' Os alimentos provisórios poderão ser alterados de oficio 
pelo juiz ou revistos, a requerimento da parte, antes de proferida a 
sentença, procsssando-se este pedido em apartado e com produção 
das provas que o magistrado entender necessárias à formação do seu 
livre convencimento. 

"§ 3~' Da decisão que fixar ou alterar os alimentos provisórios 
caberâ agravo de instrumento. 

"§ 49 Os alimentos provisórios são devidos enquanto penden­
te a· lide e serão alterados automaticamente, tanto pela sentença 
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como pelo acórdão que fixar os definitivos, ainda que passíveis de re­
curso. 

"§ s~ Quando não cobrados, os alimentos provisórios sujei­
tam-se às alterações previstas no parágrafo anterior. 

"§ 6~' Os alimentos provisórios serão corrigidos automatica­
mente, de seis em seis meses, na forma do dísposto pelo art. 11, § 2~' 

"§ 711 A fixação de alimentos definitivos retroage à data da 
decisão que concedeu os provisórios, se anterior à citação, ou à data 
desta, não cabendo, porém, qualquer restituição das quantias recebi­
das a maior pelo alimentando. 

"Art. 911 Aberta a audiência e nela apresentada a resposta, se 
houver, o juiz ouvirá as partes litigantes pessoalmente, e o repre· 
sentante do Ministêrio Público, propondo conciliação. 

"Art. li. .................... ······. 
"§ 19 Em seguida, o juiz renovarã a proposta de co~c.iÚ~~ã~ ·~. 

não se~do aceita, ditará sua sentença, que conterã sucinto relatório 
do ocorrido na audiência. 

.. § 1.9 Se outra coisa não dispuser a sentença, as prestações 
alimentícias serão corrigidas semestralmente, de conformidade com 
os índices de atualização das Obrigações Reajustâveis do Tesouro 
Nacional- ORTN, tomando-se por base de cãlculo a data da deci­
são que concedeu os aiimentos provisórios, se anterior à citação, ou 
a data desta. 

"§ 3• Da sentença caberâ apelação, no efeito apenas devoluti-
vo. 

"Art. 13. Esta lei se aplica, supletivamente, a todas as ações e 
execuções de prestações alimentícias. 

"§ 19 Processar-se-á pelo rito ordinário a ação de alimentos 
que não se fundar em prova preconstitu{da da obrigação alimentar, 
devendo a sentença que a julgar procedente fixar os alimentos provi­
sórios, ainda que não pedidos. 

''§ 29 Aplica-se aos pedidcs de alimentos provisionais o dis­
posto ~os arts. 852 a 854 e 732 a 735 do Código de Processo Civil. 

"Art. 14. Transitando em julgado, a sentença que concede 
alimentos fai coisa julgada quanto à obrigação alimentar; mas a 
pensão alimentícia poderâ ser revista a qualquer tempo, por motivo 
superveniente, em ação processada de acordo com esta lei. 

"Parágrafo único. Na ação revisional, os alimentos provi­
sórios serão fixados pela sentença, prevalecendo até então os estabe­
lecidos em processo anterior. 

''Art. 15. Concedidos alimentos, provisórios ou definitivos, o 
juiz, a requerimento da parte e para pagamento das prestações 
vincendas, mandará descontar em folha a importância da prestação 
alimentícia devida, quando o devedor for funcionário público, mili­
tar, diretor ou gerente de empresa, bem como empregado sujeito à 
legislação do trabalho. 

"§ 19 N- ~se determinará o desconto previsto neste artigo se o 
devedor não estiver em mora, mas, uma vez ordenado, prevalecerá 
por periodo não inferior a um (I) ano, findo o qual poderá, a exclusi­
vo critério do juiz, ser tornado sem efeito. 

"§ 29 A ordem de desconto serã dada à autoridade, à empresa 
ou ao empregador, por oficio, de que constarão os nomes do credor e 
do devedor, bem como a importância da prestação. 

"§ 39 Quando não for possível o desconto em folha, poderão 
as prestações ser cobradas de alugut:is de prédios ou de quaisquer 
outros rendimentos do devedor, que serão recebidos diretamente 
pelo alimentando, se o magistrado não determinar que sejam pagos 
em juízo. 

"Art. 16. As prestações alimentícias que não tiverem· sido 
pagas pela forma prevista no artigo anterior poderão ser cobradas 
mediante simples petição, com o prazo de três (3) dias para pagamen· 
to, respondendo o devedor, ainda, pelas custas e honorários de 
advogado, fixados de plano pelo juiz. 

"§ J9 Se, neste prazo, o devedor, intimado, não pagar, nem 
provar que já pagou ou justificar a impossibilidade de pagamento, o 
juiz, a requerimento da- parte, decretar-lhe-á a prisão, pelo prazo de 
um (I) a três (3) meses. 

''§ 29 O cumprimento da pena não exime o devedor do 
pagamento das prestações vencidas e vincendas. 

"§ 39 Paga a prestação alimentícia, o juiz suspenderá o 
cumprimento da ordem de prisão. 

"Art. 17. A execução de sentença que fixa ou majora alimen­
tos se ínícía pela remessa dos autos ao contador, a requerimento do 
credor, dispensada a intimação do devedor. 

"§ J9 Elaborado o cãlculo, sobre o qual falarão as partes no 
prazo comum de cinco (5)' dias, o juiz apreciará sUmariamente as 
reclamações e, se homologar o cãlculo, determinará desde logo a cita­
ção do devedor, para que pague no prazo de dez (lO) dias, contados 
na forma do art. 241, I, do Código de Processo Civil, prove o 
pagamento ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

"§ 29 Se o devedor não pagar, nem se escusar, o juiz, a requeri­
mento da parte, decretar-lhe-á a prisão, pelo prazo de um (I) a três 
(3) meses, aplicando-se à hipótese o disposto nos §§ 29 e 39 do artigo 
anterior. 

"§ 39 O devedor poderã embargar a execução, no mesmo 
prazo de dez (lO) dias do§ }9, alegando, inclusive, erro na conta de 
liquidação; mas os seus embargos somente serão recebidos para 
dis.cussão·se efetuar o depósito da importância total apurada. 

"§ 49 O juiz determinará o levantamento desde logo, pelo 
exeqüente, das parcelas não contestadas; o remanescente serã deposi· 
tado em conta bancãria, à disposição do juizo, para ser levantado, 
com os correspondentes juros e correção monetária, pelo vencedor, 
na proposição do que lhe couber. 

"Art. 18. Poderá o credor, se o devedor não pagar no prazo de 
dez (lO) dias da juntada do mandado de citação aos autos, preferir 
penhorar-lhe tantos bens quantos bastem para a satisfação do 
julgado. 

"§ {9 Feita a penhora proceder-se-á na forma do disposto no 
Código de Processo Civil para a execução por quantia certa cOntra 
devedor solvente. 

"§ 29 Qualquer depósito de dinheiro efetuado em juízo estarã 
sujeito ao disposto no § 49 do artigo anterior." 

Art. 29 Ficam mantidos os parágrafos do art. }9, o "caput" do 
art. 49, os parágrafos do art. 99, o ''caput" do art. li e os demis 
dispositivos, não alterados, da Lei n9 5.478, de 25 de julho de 1968. 

Art. 39 Esta Lei entrarã em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrãrio, especialmente o§ 19 do art. 59 
e o§ 39 do art. 13 da Lei n9 5.478, de 25 de julho de 1968, e o art. 22 
da Lei n9 6.515, de 26 de dezembro de 1977. 

Justificaçio 

A Lei n~ 5.478, de 25 de julho de 1968, simplificou bastante o 
procedimento das ações de alimentos, visando a dar-lhes rápido an­
damento, consentâneo com a natureza premente dos direitos vin­
dicados por seu intermédio. 

Até agora, porém, não se resolveu a controvérsia consistente em 
indagar se o rito adotado por esse diploma legislativo também pode 
ser aplicado às ações em que não hã prova preconstituída da obri­
gação alimentar. De outro lado, o Código de Processo Civil disci­
plinou inteiramente a ação de alimentos provisionais, nos seus arts. 
852 a 854 e 732 a 735, deixando de determinar que os preceitos da Lei 
n9 5.478 também se aplicassem supletivamente à hipótese, como 
seria natural, pois se trata de lei especial, com procedimento mais 
rápido e que assegura maior proteção ao alimentando do que o 
estatuto processual vigente. 

Os alimentos provisórios, na Lei n9 5.478, foram disciplinados 
no art. 49 e, mais adiante, nos parãgrafos do art. 13. Esse vício de 
técnica tem dificultado o bom entendimento da lei. 

Outro problema ê o relativo ao prazo da contestação, que não se 
sabe bem se pode ser apresentado em audiência ou se é de quinze dias 
contados da citação, à vista dos termos do art. 59,§ 19. 

Além do mais, a execução, nas ações de alimentos, ficou muito 
confusa, espalhada pela lei especial e pelo Código de ProcessO" Civil, 
quer como execução de alimentos provisionais, quer como exécução 
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para entrega de quantia certa. Não se distinguiu, como era essencial, 
entre a execução para pagamento das prestações mensais, à medida 
que se forem vencendo, e a execução das condenações a alimentos, 
ou das diferenças de prestações atrasadas jé. pagas. Uma norma 
esparsa na Lci do Divórcio (Lei n' 6.SIS, de 26 de dezembro de 
1977, art. 22) tambf:m dispõe sobre o assunto, sendo de todo 
conveniente integrâ-la no sistema da Lei n' 5.478. 

O projeto ora apresentado tem por finalidade procurar a 
solução de todos esses problemas. 

Sala das Sessões, I' de dezembro de 1978.- Accioly Filho. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 5.478, DE 25 DE JULHO DE 1968 

Dltpõe sobre acio de alimentos t d' outras provldên<:Jas. 

Art. I'~~ A ação de alimentos é de rito especial, independe de 
pr~ia distribuição e de anterior concessão do beneficio de 
gratuidade. 

§ 1' A distribuição serâ determinada posteriormente por oficio 
do juízo, inclusive para o fim de registro do feito. ' 

§ 2'~~ A parte que não estiver em condições de pagar as custas 
do processo, sem prejufzo do sustento próprio ou de sua farnília, 
gozarâ do benefício da gratuidade, por simples afirmativa dessas 
condições perante o juiz, sob pena de pagamento at~ o d~uplo das 
custas judiciais. 

§ 301 Presume-se pobre, atê prova em contrário, quem afirmar 
essa condi.;ào, nos termos desta lei. 

§ 49 A impugnação do direito à gratuidade não suspende o 
curso do processo de alimentos c serã feita. em autos apartados. 

Art. 4'~~. Ao despachar o pedido, o juiz fixatâ: desde logo 
alimentos provisórios a serem pagos pelo devedor, salvo se o credor 
expressamente declarar que deles não necessita. 

Parágrafo único. Se se tratar de alimentos provisórios pedidos 
pelo cônjuge, casado pelo regime da comunhão universal de bens, o 
juiz determinar! igualmente que seja entregue ao credor, 
mensalmente, parte da renda Uqu\da dos bens comuns, 
administrados pelo devedor. 

Art. 5'~~ ........................... -................... . 
§ I'~~ Na designação da audiência, o juiz fixarâ o prazo razoável 

que possibilite ao r~u a contestação da ação proposta e a eventualida­
de de citação por edital. 

Art. 9'1 (redação dada pela Lei nO? 6.014, de 27 de dezembro de 
1973). Aberta a audiência, lida a petição, ou o termo, e a resposta, 
se houver, ou dispensada a leitura, o juiz ouvirã as partes litigantes e 
o representante do Minist~rio Público, propondo conciliação. 

Art. 11. Terminada a instrução, poderão as partes e o 
Ministêrio Público aduzir alegações finais, em prazo não excedente 
de 10 (dez) minutos para cada um. 

Parágrafo ímico. Em seguida, o juiz renovará a proposta de 
conciliação e, não sendo aceita, ditará sua sentença, que conterâ 
sucinto relatório do ocorrido na audiência. 

Art. 13. O disposto nesta lei aplica-se igualmente, no que çou­
ber, às ações ordinârias de desquite, nulidade e anulação de­
casamei1to, à revisão de sentenças proferidas em pedidos de 
aUmentos e respectivas execuções. 

§ l'~~ Os alimentos provisórios fixados na inicial poderão ser 
revistos a qualquer tempo, se houver modificação na situação finan· 
ceira das partes, mas o pedido serâ sempre processado em apartado. 

§ 2• Em qualquer caso, os alimentos fixados retroagem à data 
da citação. 

§ 39 Os alimentos provisórios serão devidos at~ a decisão final, 
inclusive o julgamento do recurso extraordinãrio. 

An. \4 (redação dada pela Lei n' 6.014, de 27 de dezembro de 
1973). Da sentença caberá apelação no efeito devolutivo. 

Art. 15. A decisão judicial sobre alimentos não transita em 
jolgado e pode a qualquer tempo ser revista, em face da modificação 
da situação financeira dos interessados. 

Art. 16. (redação dada pela Lei nO? 6.014, de 27 de dezembro 
de \973). Naex.ecuçãoda sentença ou do awrdo nas aç~s de alimen­
tos será observado o dispos.to no art. 734 e seu parágrafo único do 

·Código de Processo Civil. 
Art. 17. Quando não for possfvel a efetivação executiva da 

sentença ou do acordo mediante desconto em folha, poderão ser as 
prestações cobradas de alugueres de prédios ou de quaisquer outros 
rendimentos do devedor, que serão recebidos diretamente pelo 
alimentando ou por depositârio nomeado pelo juiz. 

Art. 18 (redação dada pela Lei n' 6.014, de 27 de dezembro de 
1973). Se, ainda assim, não for possível a satisfação do débito, 
poderá o credor requerer a execução da sentença na forma dos 
arts. 732, 733 e 735 do Código de Processo Civil. · 

LEI No 6.515, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1977 

Regull 08 casos de dlssoluçio da socled1de conJugal e do 
casamento, teus efeitos e respectivos proc:fl!ssos, e dá outras 
providências. 

Art. 22. Salvo decisão judicial, as prestações alimentícias, de 
qualquer natureza, serão corrigidas monetariamente na forrna dos 
índices de atualização das Obrigações Reajustãveis do Tesouro 
Naciona\ -ORTN. 

Parágrafo único. No caso do não-pagamento das referidas 
prestações no vencimento, o devedor respvnderâ. ainda, por custas e 
honorários de advogado apurados simultaneamente. 

(À Comissão-de Constituição e Justiça.) 

O SR. PRESIDEN'fE (Henrique de La Rocque) - Os projetos 
que acabam de ser lidos, serão publicados e remetidos às comissões 
competentes. 

Sobre a mesa, requerimento que serâ lido pelo Sr. 1'~~-Secretârio. 

E lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 407, DE 1978 

Nos termos do artigo 313 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de interstício e pr~via distribuição de avulsos para o Projeto 
de Lei do Senado n9 98, de 1978, do Senhor Senador Lázaro Bar­
boza, que altera o art. 29 da Lei n'~~ 5.173, de 27 de outubro de 1966, 
que dispõe sobre o Plano de Valorização Econômica da Amazônia, a 
fim de que figure na Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, I'~~ de dezembro de 1978.- L'zar.o Barboza. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)- O projeto a 
que se refere o requerimento será incluído na Ordem do Dta da próxi­
ma sessão. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. l'~~·Secretário. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 408, DE 1978 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 233, do Regirnento Interno, requeiro a 
transcrição nos Anais do Senado Federal, da palestra intitulada "A 
Nacionalização na NEC do Brasil", proferida pelo Coronel Hygino 
Corsetti, ex-Ministro das Comunicações, no VII Painel 
TELEBRASIL, realizado em A ti baia, São Paulo. 

Sala das Sessões, l~' de dezembro de 1978.- Lourival Baptista. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - De acordo 
corro art. 233, § i"', do Regimento Interno, o requerimento serâ pu· 
bHcado e submetido ao exame da Comissão Diretora. · 

Sobre a mesa, projeto de lei que será lido pelo Sr. I'~~·Secretârio. 
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E lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 353, DE 1978 

Regula a Jncidência 00 Jmposto sobre a renda e proventos 
de qualqder natureza sobre os ganbos de capital e os acréscimos 
patrimoniais decorrentes de allenatão a título oneroso e de 
5UC6Jào mortis t:IIIIJII, e dá outras prol'idências. 

O Congresso N acionai decreta: 

CAPITULO! 
Fato Gerador 

Art. 19 O imposto sobre a renda e proventos de qualquer natu­
reza incide, também, sobre os ganhos de capital ou sobre os acrésci­
mos patrimoniais, obtidos por pessoas físicas, em decorrência de 
alienações a título oneroso, sucessões mortis causa e doações. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo compreende, inclusi­
ve, os ganhos de capital ou os acréscimos patrimoniais, decorrentes 
de promessas de contrato ou procurações em causa própria. 

CAPITULO 11 
Nillo lncidêncla 

Art. 2~ O it:nposto não incide sobre o ganho de capital 
decorrente: 

•) de desapropriação; 
b) de alienação com a finalidade de aquisição de imóvel para 

residência do próprio contribuinte, desde que não tenha sido realiza­
do idêntico negócio nos 2 (dois) anos anteriores. 

Pâragrafo único. A aquisição de que trata a letra b deste artigo 
deverá ocorrer no prazo mâximo de 6 (seis) meses contados da data 
da alienação. 

CAPITULO 111 
Base de Cálculo 

Art. 39 Constitui base de cãlculo do imposto a soma algébrica 
dos resultados obtidos durante o período de J9 de janeiro a 31 de 
dezembro de cada ano, observado o seguinte: 

a) nas alienações a título oneroso, serã computada a diferença 
entre o valor da alienação do bem e o custo de sua aquisição .corrigi­
do monetariamente; 

b) nas sucessões mortis causa e nas doações, serã computado o 
valor do acréscimo patrimonial. 

§ 1~ Os resultados obtidos em decorrência das" operações 
previstas no art. I~ serão imputados: 

•) no caso de sucessão mortis causa. ao ano em que ocorrer a 
adjudicação do bem ou direito; 

b) nos demais casos, ao ano a que corresponder a data do 
respectivo instrumento ou, à falta deste, ao ano em que ocorrer a 
tradição do bem. 

* 29 ~as alienações a prazo o resultado serã imputado·à base 
de cãlculo na proporção das parcelas do preço recebidas em cada 
ano. 

§ 3~> No caso de contribuinte residente ou dOmiciliado no exte­
rior. a base de cálculo do imposto é cada ganho de capital ou cada 
acréscimo patrimonial. 

Art. 49 O valor a que se referem as letras a e b do caput do 
artigo anterior é o valor dos bens no mercado. 

Parágrafo óoico. A Administração poderá estabelecer crité­
rios para determinar o valor de mercado, considerando: 

a) no caso de bens imóveis ou de direitos a eles relativus, o 
valor que servir de base para o lançamento de outros tributos; 

b) no caso de partes beneficiárias e de ações, quotas e outras 
participações em sociedades, o valor de sua cotação· se freqUente­
mente negociadas em bolsa ou, não o sendo, o seu valor calculado de 
acordo com o patrimônio líquido apurado no balanço imedia­
tamente anterior à operação; 

c) nos demais casos, ao valor atribuido por empresas 
especiatízadas na avafíação dos bens. 

Art. 59 A correção monetária e, sem prejuízo da sua inclusão 
na declaração anual de rendimentos, os juros, cobrados nas aliena­
ções a prazo, não integram o valor da alienação. 

Art. 69 Para efeito do disposto na letra • do art. 3~. integram 
o custo de aquisição do bem: 

•) o preço pago na sua aquisição ou, no caso de ter sido o bem 
adquirido por doação ou sucessão mortis causa, o seu valor à época 
da aquisição; 

b) o valor das benfeitorias incorporadas após a aquisição do 
bem; 

c) no caso de imóveis rurais, o valor das culturas temporárias e 
permanentes incorporadas ao solo. 

Parágrafo único. Os elementos componentes do custo de 
aquisição serão corrigidos monetariamente segundo os índices de 
variação das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Na­
cional (ORTNs) a partir da data do dispêndio ou da data em que o 
bem passou a integrar o patrimônio do alienante. 

Art. 79 Nas alienações a título oneroso, o ganho de capital de 
cada operação poderá ser reduzido de; 

. •) lO% (dez por cento) em relação a cada ano durante o qual o 
bem imóvel ou o direito a ele relativo se manteve no patrimônio do 
contribuinte; 

b) 20% (vinte por cento) em relação a cada ano durante o qual o 
bem móvel, sujeito a desgaste pelo uso, se manteve no patrimônio do 
contribuinte. 

Parágrafo único. O disposto na letra b deste artigo não se 
aplica a objetos de arte, jóias e outros bens que tenham seu valor 
aumentado pelo decurso do tempo. 

CAPITULO IV 
Alíquota 

Art. 8"' O imposto de que trata esta lei será cobrado de acordo 
com a seguinte tabela progressiva: 

Até 500.000 ....................... . 
De 500.001 a. 
De 800.001 a 
De 1.300.001 a 

De 
De 
De 
De 

1.800.001 a 
2.500.001 a 
3.500.001 a 
5.000.000 a 
7.000.000 

800.000 
1.300.000 
1.800.000 
2.500.000 
3.500.000 
5.000.000 
7.000.000 
9.000.000 

Mais de 9.000.000 ..................... . 

isento 
2% 
3% 
5% 
8% 

12% 
15% 
18% 
20% 
25% 

Parágrafo único. Não serão admitidas quaisquer reduções do 
imposto a título de incentivos fiscais que não os regionais. 

Art. 9~ No caso de contnbuinte residente ou domiciliado no 
exterior, a alíquota do imposto é dC 25% (vinte e cinco por cento). 

CAPITULO V 
Con~ibuinte 

Art. 10. É contribuinte do imposto: 
a) na~ alienações a tHulo oneroso, o alienante residente ou 

domiciliado no Brasil; 

b) nas sucessões morti.r causa e nas doações, o beneficiáriQ resi­
dente ou domiciliado no Brasil. 

Art. 11. São também contribuintes do imposto os residentes 
ou domiciliados no exterior, relativamente: 

a) âs alienações de bens situados no Brasil; 
b) aos bens havidos por sucessão mortis causa ou doação de pes­

soas com domicílio fiscal no Brasil; 
c) aos bens situados no Brasil havidos por sucessão mortis cau­

sa ou doação. 

CAPITULO VI 
Pagamento do Imposto 

Art. 12. O imposto devido de acordo com esta Lei ser;il. pago 
no prazo e na forma estabelecidos em regulamento. · 
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Art. 13. Constitui condição para a remessa de ganhos de capi­
tal ou de acréscimos patrimoniais para o ex.tet;ior a prova do paga­
mento integral do imposto devido na forma desta Lei. 

CAPITULO VIl 
Disposições Gerais 

Art. 14. Do produto da arrecadação do imposto previsto nes­
ta Lei, oitenta por cento (80%) serão destinados ao Fundo de Partici­
pação dos Municípios, vedada sua aplicação em despesas correntes. 

Art. 15. Ao imposto previsto neste Lei aplicam-se, no que cou­
ber, as demais normas da legislação em vigor relativas ao imposto so­
bre a renda e proventos de qualquer natureza, especialmente as refe­
rentes às penalidades e ao processo fiscal administrativo. 

Art. 16. Fica o Poder Executivo autorizado a estabelecer obri­
gações at:e:;sórias necessária:; a assegurar o efetivo pagamento do im-
posto de que trata esta LeL . 

Art. 17. Revogados o Decreto-lei nY 1.381. de 23 de dezem­
bro de 1974, os artigos JY a 16, do Decreto-lei nY 1.510, de 27 de de­
zembro de 1976, e demais disposições em contrârio, a presente Lei en­
tra rã em vigor na data de sua publicação, Produzindo efeitos a partir 
de IY de janeiro de 1979, asseguradas, até essa data, a aplicação da le­
gislação ora revogada. 

Justifh:açio 

(A ser feita oralmente pelo autor) 
Sala das Sessões, lY de dezembro de 1978.- Virgílio Távora. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque}- Este projeto 
depende de justificação a ser feita da tribuna. 

Concedo a p~lavra ao seu autor, Senador VirgOio Távora. 

O SR. VIRGILIO TÃ VORA (ARENA--: CE. Para justificar o 
projeto.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ainda mais uma contribuição, a exemplo da PORTOBRÀS, ten­
tamos dar, neste fechar de ano, ao Governo da Revolução que se ins­
titucionaliza agora em novos moldes de consolidação democré.tica, 
consagrando portanto os ideais paTa os quais foi feita; trata·se de 
uma sugestão para a próxima reforma do Imposto de Renda que o 
GovernQ entrante certamente providenciará. 

Temos apontado daqui quantas providências o Governo da Re­
volução tem tomadó em favor da tão desejada redistribuição da 
Renda Nacional- medidas nem sempre do contentamento geral -
nem sempre bem compreendidas, às vezes compreendidas, mas ainda 
assim criticadas, porém sempre bem sucedidas nos seus efeitos: o de 
promover um progresso que, embora lento, se lastreie na realidade e 
em critérios não reversíveis de aquisição de barganha para o tra­
balhador. 

Aí estão o FGTS. PIS. PASEP. PRORURAL. PROTERRA e 
Plano Habitacional, a atenção direta e intensa à Educação, o Crédito 
Educativo e a Reforma da Previdência Social - apenas algumas das 
medidas entre aquelas que a Ciência e ao mesmo tempo o bom senso 
apontam como políticas redistributivas mais viáveis. 

Na verdade, o Governo tem andado stop and go no seu desejo de 
conter a inflação, manter o crescimento econômico e redistribuir a 
renda. 

Não diríamos que esses sejam objetivos propriamente antagôni­
cos, mas, certamente de difícil compatibilização. Quando se acres· 
centa a nossa equação de equilíbrio, tamb~m. e muito adequa­
damente a Segurança Nacional e o respeito à tradição democré.tica 
da propriedade privada, maior ~ a dificuldade de realização simul­
tânea de todas as metas. A essa política, o Governo acrescentou, 
rnâxime nos últimos anos, durante o Govemo do Ilustre Presidente 
Geisel, salários mais justos com base em índices reais e impostos 
mais correspondentes à conduta de coerencia na contenção de gastos 
e equiUbrio orçamentário. 

Parece-nos o momento adequado para sugerir ainda mais um 
passo redistributivo, pautado agora na polftica fiscal. 

A.s maiores economias mundiais baseiam seus orçamentos no 
Imposto de Renda - base de suas cargas tributárias. As grandes 

fortunas, em especial, devem seu tributo à coletividade para permitir 
obras públicas e serviços ao alcance de todos. Mais que o salário e a 
renda da classe média, parece-nos o momento de sugerir a tributação 
da renda altamente rnonetãha do lucro sem trabalho, alicerce do 
enriquecimento rápido e fâcil, como é o caso' da alienação imo­
biliária que se aproveita da doença do sistema (a inflação) e do pro­
gresso cauSado pelo trabalho da comunidade (a valorização). 

Sabe-se que na Inglaterra, por exemplo, os impostos sobre he­
rança têm sido um dos esteios do sistema de redistribuição e maior 
equalização entre classes sociais, ao menos no que concerne ao poder 
de barganha baseado em respaldo patrimonial. 

Portanto, as transações de valores móveis, as heranças, o ganho 
puro e simples em jogo, por doação, etc., são fontes a que b Governo 
nesta altura da evolução do sistema de produção já pode recorrer, 
para permitir não somente uma movimentação de altas somas por 
intermédio da política fiscal como para deste modo promover mais 
amplo emprego e serviços públicos, na aplicação pública de impostos 
mais justos. 

Vejamos o que nos informa o Anuário Estatístico das Nações 
Unidas: 

Mllhões de dóhtres 

Nos Estados Unidos (nfnl federal) 

Imposto de Renda Individual ........ , .......... . 

Imposto de Renda sobre Companhias ............ . 
Impostos outros (incluindo contribuições, taxas de 

seguro social, etc.) .......................... . 
Total ••••••••••••....•........•....•..•..•• 

1977 

152,614 

53.149 

146.703 
3Sl,466 

Observe-se que nos Estados Unidos hâ ainda uma grande quan­
tidade de Estados que também têm Imposto de Renda em seus orça­
mentos, altm dos impostos de vendas e transações. Não dispomos de 
dados para 1977 a nivel de Estado. Para 1955, o Imposto de Renda a 
nível estadual ainda se elevava a 25,461, em acréscimo aos 163,007 a 
nível federal para o mesmo ano, parte de um total de 280,997 da Re­
ceita Federal. A nível estadual, o tQtal foi de 152,913. 

Acrescente-se a esta carga tributária, pesadamente voltada para 
os impostos diretos, como se pode notar, ainda os tributos e con­
tribuições da receita a nível local. Para 1975, os dados eram um total 
de 148,525 com Impostos de Renda e sobre a propriedade, somando 
52,675; e verbas dos Governos Federal e Estadual, respectivamente, 
de 10,906 .SI,068. 

Comentamos o exemplo dos Estados Unidos, liberal por exce­
lência em sua atuação política, pata que V. Ex•s observem a maneira 
como uma economia, mesrn9 muito liberal, lastreia seu dispêndio pú­
blico em uma poHtica de receitas baseada na propriedade e na renda, 
especialmente nas rendas altas, portanto do imposto direto, muito 
mais que em vendas, transações e outras atividades estimuladoras da 
produção e do emprego. 

t=: verdade que estudos recentes do Staff Papers do Fundo Mone­
tário Internacional têm mostrado que os países em desenvolvimento, 
face à escassez de outros recursos, têm sentido a necessidade de 

· aumentar suas rendas de tributação. Também é verdade que esses 
estudos apontam o Brasil como um entre os de maior capacidade de 
esforço tributário. Não nos atrevemos a dizer pura e simplesmente 
que precisamos aumentar impostos, esta não ~ nossa proposição. 
Temos, sim, a_imprcssão de que e'&ta capacidade de esforço tributário 
pode estar direcionada para âreas onde-não produzam, em termos de 
numerário em mãos do Governo, maior ou muito maior número de 
empregos e nova renda. 

Em outras palavras, a nossa ~ apenas uma sugestão de que, 
atrav~s dos impostos diretoS, Arcas que não estão participando do 
esforço nacional de desenvolvimento sejam atingidas e aprOveitadas 
pela poHtica fiscal. 
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Estamos certos, isto sim, de que a habilidade de uma polftica fis· 
cal é importante fator não só para o desenvolvimento, mas, principal· 
mente, para um~ polftica redistributiva de renda. 

Pode ser, dai nossa sugestão, que, a exemplo de muitos Países 
ainda em desenvolvimento, o mero crescimento dos impostos mais 
rápido mesmo que o crescimento do Produto Interno Bruto e do Pro­
duto Nacional Bruto se deva ao fato de que a estrutura destes impos­
tos não seja adequada ao sistema- recaindo a carga mais sobre salá­
rios, operações industriais e transações do que sobre as grandes fortu­
nas herdadas, operações financeiras com imóveis e títulos. 

No Brasil, a análise de dois períodos, 1953 a 1955 e 1966 a 1968, 
mostrava uma composição da Receita que pode ser significativa sob 
o nosso ponto de vista, acima exposto. Assim, observe~se que o 
Imposto de Renda baixou do primeiro para o segundo período, em 
porcentagem do total da receita, o lllesmo acontecendo Com a taxa~ 
ção sobre a propriedade, portanto baixando o percentual do total 
dos impostos diretos. Enquanto isso, subiu o percentual dos 
impostos sobre o comércio de importação e também os impostos 
sobre a produção e transações internas; portanto, subiram os 
percentuais correspondentes a impostos diretos, exceto as taxas 
sobre o comércio internacional em termos de exportações e 
transações. 

I. R. I. Prop. Com. Internac. lmpnrt. Export. Prod. Trans. 

Período. I 16.2 
Período. JllJ,4 

l 
ll 

2,9 
1,4 

Total Imposto Direto 

19,1 
12,8 

12,6 
3,5 

Na verdade, nosso total de impostos diretos ainda está bastante 
abaixo da mêdia da participação dos mesm.os - a carga tributária 
entre os Países não desenvolvidos- média que estâ em torno de 30%. 

Novamente frisamos que apenas a carga tributâria, o esforço 
tributário e a localização dos impostos na área pessoal e direta ou 
não, são dados insuficientes para uma política fiscal de desenvolvi~ 
menta e redistribuição. Mas são sabidamente meios que, mantida a 
estabilização rnonetâria em níveis razoâveis, podem promover o 
emprego e a renda num País em desenvolvimento, com recursos par~ 
cos. 

t óbvio que o caminho mais fâcil para obter receita pública é a 
taxação das âreas produtivas e dos salários. Aquela, porque pode ser 
rapidamente transferida a esta, não apresenta grande pressão aos 
atos taxativos do Governo. Mas, quando o capital não apresenta visí~ 
vel rentabilidade macroeconômica em mãos dos capitalistas ou 
proprietários, ê bastante viável transferir parte do mesmo através 
dos impostos para a receita do Governo, que rapidamente pode ser 
aproveitada em áreas estratégicas de grande rentabilidade 
macroeconômica. 

Em outras palavras, nossa sugestão se baseia no fato de que há, 
no Brasil, áreas taxáveis, nas camadas de alta renda e grande proprie· 
dade, que, possivelmente! poderiam proporcionar receita ao Gover~ 
no, elevando o percentual de rendas diretas na contribuição da carga 
tributária total. Uma tal polftica eventualmente poderia permitir bai· 
xar os impostos, mesmo os diretos, incidentes sobre salários e, me~ 
diante estudos adequados, que sabe também os indiretos de certas 
mercadorias e transações, num sistema seletivo para a redistribuição 
de renda. 

A um tempo disporia o Governo de meios para promoção do 
emprego do crescimento e da renda.e de um caminho bastante seguro 
para a redistribuição, mantidas, naturalmente, as restrições relativas 
à estabilidade monetária. 

Râpida análise do anteprojeto proposto: 
O Artigo J9 estende a incidência do Imposto sobre a Renda e 

proventos de qualquer natureza aos ganhos de capital e acréscimos 
patrimoniais obtidos por pessoas fisicas em, decorrência de aliena~ 
ções a título oneroso, sucessões mortis causa e doações. 

O fato gerador do imposto, como definido no artigo J9, está em 
conso,r:t~Il;cia com o artigo 43 do Código Tributârio Nacional, que 
ao dispoi sobre o fato gerador do tributo, abrange a hipótese do 
anteprojeto. Por oportuno, cabe enfatizar que o tributo não se 
confunde com o imposto incidente sobre _a transmissão de bens imó~ 

2,1 
3,5 

10.5 

Total Imposto Indireto 

62,7 
73,6 

50.0 
70,1 

veis e de direitos a eles relativos, pois, enquanto neste se tributa o 
fato jurídico de transmissão de bens, naquele o imposto incide sobre 
o ganho ou o acréscimo decorrente desse fato jurídico. Tanto qtté, 
havendo transmissão sem ganho, o imposto não incidirá. Aliás, essa 
distinção se reflete claramente quando se analisa a base de cálculo de 
cada um dos impostos. Em última análise, o anteprojeto estende o 
Imposto de Renda aos acréscimos patrimoniais e ganhos de capital 
realizados. 

O artigo 29 exclui do campo de incidência as transfei"encias de 
bens decorrentes de desapropriações, para que não fique desfalcada 
a justa indenização assegurada ao expropriado por norma constitu~ 
cional. Exclui, também, os ganhos auferidos nas alienações, quando 
o contribuinte tem por finalidade, com a alienação, adquirir casa pró~ 
pria. 

Nos artigos 39 ao 79, o anteprojeto define1 como base de cãlculo 
sobre a qual incidirá o imposto, a soma ~lgêbrica de todos os 
resultados obtidos pelo contribuinte durante um ano calendário. 
Com essa medida, o contribuinte poderá compensar os ganhos obti4 

dos com as perdas sofridas durante o mesmo período. Por razões de 
administração do imposto, estabelece uma exceção no caso de contri~ 
buinte residente ou domiciliado no exterior, caso em que a base de 
cálculo do imposto ê cada ganho de capital ou acréscimo 
patrimonial, considerados isoladamente. 

Estabelecem, ademais, tais disposições critérios para apuração 
da base de cálculo, procurando precisar o valor do custo e de aliena~ 
ção dos bens. Facultam, por fim, um percentual de redução de base 
de cálculo, proporcional ao tempo em que o bem ·permaneceu na pro~ 
priedade do contribuinte. 

O artigo 89 estabelece que o imposto é cobrado segundo uma ta~ 
bela progressiva, abrindo, entretanto, o artigo 99, exceção quando o 
contribuinte for residente ou domiciliado no exterior. A exceção se 
faz necessária, pois, para esses contribuintes, a base de cálculo do 
imposto não ê a soma algébrica dos resultados, mas cada ganho ou 
cada acréscimo. 

O artigo 10 indica o contribuinte do imposto. Nas alienações a 
título oneroso, será o alienante, por ser ele quem aufere o ganho de 
capital. Nas sucessões martis causa e nas doações, será o beneficiário 
do acréscimo patrimonial. Regras especiais cuidam da situação dos 
contribuintes residentes ou domiciliados no exterior. 

No artigo 12, o anteprojeto atribui ao Poder Executivo 
competência para regulamentar prazo e forma de pagamento do 
imposto. 
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Nas disposições finais, o anteprojeto destina ao Fundo de 
Participação dos Municípios o produto da arrecadação do tributo, 
como forma de atender às crescentes necessidades financeiras dos 
Municípios brasileiros. Em cumprimento, porêm, de comando 
constitucional (art. 62, § 2\'), veda aos Municípios a aplicação desses 
recursos em despesas correntes. 

Assim justificado, apresentamos o anteprojeto como mais uma 
contribuição de nosso trabalho, esperando sUa integração breve 
numa verdadeira política fiscal que venha a atender aos presentes 
anseios nacionais. 

Sr. Presidente, sabemos nós que isso ê uma sugestão, mas uma 
sugestão fruto de um esforço e não apenas uma leviandade. Afir­
mamos que o intuito ê de jogar no tablado dos estudos do futuro Go­
verno, que tem na redistribuição da renda, mercê da redistribuição 
tríbutãría, um dos pontos maiores do seu programa. Essa, a nossa 
intenção. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - O projeto 
que acaba de ser justificado pelo seu autor, o nobre Sr. Senador Vír· 
gílio Tãvora, ser~ publicado e remetidos às Comissões de Constitui­
ção e Justiça, de Economia e de Finanças. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. JP-Se­
cretãrio. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N' 409, DE 1978 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b, do Re­
gimento, para o Projeto de Lei da Câmara o\' 136, de J978 (nv 5.210-
B/78, na Casa de origem), que autoriza o Governo do Território Fe­
deral de Roraima a alienar imóvel sob sua administração, localizado 
na Cidade de Belém, Estado do Pará, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, )\'de dezembro de 1978. - Senador Heh'ídio 
Nunes. 

REQUERIMENTO N'410, DE 1978 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b, do Regi­
mento, para a Mensagem n9 265, de 1978, pela qual o Senhor Pre­
sidente da Repóblica submete à deliberação do Senado a escolha do 
Doutor Luiz Rafael Mayer para exercer o cargo de Ministro do 
Supremo Tribunal Federal, na vaga decorrente do falecimento do 
Ministro José Geraldo Rodrigues de Alckmin. 

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 1978. - Senador Helvídio 
Nunes. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)- De acordo 
com o artigo 375, 11, do Regimento Interno, estes requerimentos se­
rão votados após a Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item I 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 344, de 
1978, do Senhor Senador Lourival Baptista. solicitando a 
transcrição, nos Anais do Senado Federal, do discurso pro­
ferido pelo Ministro Angelo Calmon de Sã, na solenidade de 
abertura da Semana de Tecnologia Industrial, no dia 16 de 
outubro de 1978. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa) 
Aprovado. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Requeiro verificação de 
votação, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Vai-se 
Proceder à verificação requerida pelo nobre Líder. 

Suspendo a s~ssão pOr alguns minutos, a fim de convocar os Srs. 
Senadores a plenário. 

Estâ suspensa a sessão. 

(Suspensa às 18 horas e 15 minutos, a sessão é reaberta 
às 18 horas e 20 ininutos.) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Estâ reaberta a sessão. 
Vai-se proceder à verificação requerida pelo nobre Líder da Mi~ 

noria, que serâ feita pelo processo de votação eletrônica. 
Os Srs. Senadoresjâ podem votar. (Pausa.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Eurico Rezende - Altevir Leal - Benedito Ferreira - Dinarte 
Mariz- Ernando Uchôa- Gustavo Capanema - Helvídio Nunes 
- Enrique de La Rocque - Josê Guiomard - José Sarney -
Lenoir Vargas - Lourival Baptista - Luiz Cavalcante -
Magalhães Pinto - Mendes Canale - Mílton Cabral - Saldanha 
Derzi - Otaír Becker - Teotônio Vilela - Virgílio Tâvora -
Jarbas Passarinho. 

VOTA "NÃO" OSR. SENADOR: 

Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Votam favoravelmente 
ao requerimento 21 Srs. Senadores; contra, \.Sr. Senador. 

Não hâ quorum. Em conseqüência, fica a votação do requeri· 
menta adiada para outra oportunidade. 

Em virtude da inexistência de nómero para votação, ficam igual­
mente adiados os itens 2, 3 e 4·da pauta. 

São os seguiiues os itens adiados: 

-2-

Votação, em turno único, do Requerimento n9 354, de 1978, do 
Senhor Senador Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos 
Anais do Senado Federal, do discurso proferido pelo Vice-Almirante 
Orlando Augusto Amaral Affonso, em nome das Forças Armadas, 
na solenidade realizada no dia 27 'de novembro de t 978, no Rio de 
Janeiro, em homenagem às vítimas da Intentona Comunista de 1935, 

-3-

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 98, 
de 1978, do Senhor Senador Lâzaro Barboza, que altera o art. ~9 da 
Lei n9 5.173, de 27 de outubro de 1966, que dispõe sObre o Plano de 
Valorização Econômica da Amazônia, tendo 

PARECERES, sob n\'s 699,700 e 814, de 1978, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça: ]9 pronunciamento: apresentando 

substitutivo integral a fim se sanar o vício de inconstitucionalidade; 
lY pronunciamento: (reexame solicitado em 'Plenário) ratificando o 
parecer anterior, com voto vencido dos Senhores Senadores Otto 
Lehmann, Osires Teixeira e Nelson Carneiro e voto vencido, em se..-. 
parado, do Senhor Senador Helvídio Nunes; e 

-de Assuntos R~gionais: favorâvel ao substitutivo da Comissão 
de Constituição e Justiça, com a subemenda que apresenta. 

-4-

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 
258, de 1978-DF, que dispõe sobre a criação e extinção de cargos no 
Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares do Tribunal de Contas do 
Distrito Federal, e dâ outras providências, tendo -

PARECERES, sob n\'s 792, 793 e 794, de J978, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridi~ 

cidade; 
-do Distrito Federa), favorável; e 
-de Finanças, favorãvel. 
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O SR. PRESIDENTE(Jos~ Lindoso)- Passa-se ao Item 5: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do 
Senado n" 5, de 1976, do Senhor Senador Nelson Carneiro, 
que acrescenta parâgrafo ao art. 11 da Lei Orgânica da Previ· 
dência Social, tendo 

PARECERES, sob n•s 235 a 237, de 1978, das 
Comissões: 

-de Constftuiçio e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; 

-de Legfslaçio Social, favorável; e 
-de Finanças, (ouvido o Minisd:rio da Previdência e 

Assístencia Social), favoráveL 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro-a encerrada, ficando sua 

votação adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Jo~ Lindoso) -·Item 6: 

Discussão, em p·rimeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado nt 276, de 1977, do Senhor Senador Osires Teixeira, 
que institui o "Dia Nacional da Pecuá.ria", tendo 

PARECERES, sob n•s 586 a 588, de 1978, das 
Comissões: 

-de CoRStttuiçio ~ Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; 

-de Educaçio e Cultura, favorável, com voto vencido . 
do Senhor Senador Ruy Santos; e 

- de Agricultura, favorável. 

Em discussão. (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Senadores solicitando a palavra, declaro 

encerrada a discussão, ficando sua votação adiada para outra 
oportunidade. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Lindoso)- Item 7: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n~' 102, de 1978, do Senhor Senador Italívio Coelho, 
que inclui a ligação rodoviária da BR-262 - trecho 
Guaicurus-Carandaza1 -à BR-267 - Porto Murtinho, no 
Plano Nacional de Viação, e dá outras providancias, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s .591 c 592 das 
Comissões: 

- de Constltulçio e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; 

- de Transporte, Comunlcaçio e Obras Plíbllcas, favo­
rável. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro-a encerrada, ficando sua 

votação igualmente adiada. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Lindoso)- Esgotada a matêria da 
pauta. 

Nesta oportunidade, deveriamos passar à apreciação dos 
Requerimentos n~'s 409 e 410, lidos no Expediente, de urgência para 
o Projeto de Lei da Câmara n~' 136/78 e para a Mensagem n~' 265/78. 
Entretanto, por falta de quorum, ficam os. mesmos prejudicados. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Há, ainda, oradores 
inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Teotônio Vilela, por 
cessão do Senador Altevir Leal. 

O SR. TEOTÓNIO VILELA (ARENA - AL. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O pleito de lS de novembro continua em discussão e as diver~ 
gências de interpretação espelham um resultado espantoso: todo 
mundo ganhou. Se não houve complô para essa euforia geral ou ao 
menos para registrar um empate, o feitiço virou por cima do feiti# 
ceiro, isto é, o povo perdeu. Será que não sabe votar'? Já não se du~ 

vida disso, aeio mtsmo que a sua sábia manifestação ê que deixa 
tonto! os computadores poHticos. De ambigOidade ninguém pode 
acUsá-lo. Houve muito voto em branco, ê certo, mas isso é outra 
história, que tem como principal protagonista a desesperança nas ins­
tituições vigentes e na melhoria do futuro. Se o voto não mexe com 
as estruturas superiores, onde a autoridade se não se veste de pachá 
pensa como pachâ, votar pode ser uma forma de reconhecimento da 
própria inferioridade de súdito, que o respeito cívico republicano 
solenemente repele. Não é este o momento de discutir essa posição. 
De qualquer modo é bom lembrar que a liberdade é um fogo in­
terior, inerente à vida, e se propaga cá fora, mesmo desprovido de 
estímulo, até nas mais fntimas condições de luta. A liberdade é 
simples, como tudo que é grande. E vale m.uito mais pelo que sonha 
do que pelo que vive. O impulso que agora conquistou nas eleições, 
exatamente pelo seu cará.ter de simplicidade, confunde os arrogantes 
pragmáticos, que geralmente a procuram onde não está e até a es­
pantam quando dela se aproximam. 

Em resumo, o que se nota é que o pleito de 15 de novembro 
virou objeto polftico não identificado. As urnas continuam a advertir 
que as decifrem ou seremos devorados; intensifica-se, por isso, o es­
forço intelectual em que só o arranjo de coincidências e as luzes do 
sofisma podem desvendar o mistério da felicidade ameaçada. A 
leitura clássica do voto não é mais uma constatação, mas uma 
advinhação. Ao que parece, passamos de políticos a astrólogos. O 
que, a meu ver, ê uma descoberta tardia ou pelo menos pouco sur­
preendente, se se levar em consideração que as estrelas do sistema, 
encravadas no céu verde-oliva, há 15 anos comandam a nossa vida. 
Cá em baixo, quando não recebemos de cima a outorga de novas 
formas de viver, não fazemos muita· coisa além de fabricar oráculos, 
que proclamam a nossa angustiante subordinação ao impêrio astral. 

Julgo, já que a astrologia faz parte do nosso oficio, que a 
opinião pública pede nova organização da sociedade: política, e nela 
outra forma de exercício do poder. Julgo que o homem já se capa­
citou que é a fonte da lei, e o poder dos astros ê que é relativo e não o 
do povo. Como o pacto de poder militar t que caracteriza a pen­
dência institucional, a nação, se não desconhece certos gestos liberali­
zantes do atual Governo, proclama e reclama que a não solução do 
problema fundamental em nada modifica o sentimento político pela 
normalidade. A democracia ê o pleito maior, é a condição para se dis­
cutir novo desenho da sociedade - suas formas de constituição de 
partido; seus meios de produção e de distribuição de renda; seu 
plano de educação e de aproveitamento da aprendizagem; sua ma­
neira de curar e de prevenir contra as doenças; enfim todos os seus 
modos de reunir recursos para atender os problemas do interesse do 
homem. A democracia deixa assim de ser um prêmio, segundo o com~ 
portamento de A ou de B, para ser um remédio de cabeceira 
extensivo a todos. Recusâ-lo, será uma responsabilidade cruel. O gra­
dualismo tornou-se ineficiente e não se deve praticar muitas vezes a 
temeridade depois que ela prova que realmente~ temerâria. 

o. arbítrio, pela ambição de modelar a sociedade, agigantou o 
Estado, que passou a viver um estilo de governo imperial, deixando 
de lado a preocupação de indagar se as populações brasileiras 
estavam ou não absorvendo a teoria do impacto. A estrutura mon­
tada cuidou apenas de promover um elenco de políticas imperativas 
diante das quais cabe unicamente ao povo o dever de reverenciá-las. 
Diante de uma queixa maior, de um clamor mais alto, a palavra sobe­
rana redobra o poder de mando e adverte que quando julgar 
oportuno sa.bertí proceder com sabedoria se t necessário um abranda~ 
menta. A sociedade, nas mãos do poder, passou a ser um bolo de 
barro, que se amassa como quer e dele se faz o que entende. Mas, Sr. 
Presidente, se nem todo mundo~ um Vita1ino, de Caruaru, ceramista 
genial, a quem o barro agradece a honraria de ter servido à sua imagi­
nação, nem de todo barro se faz cerâmica e nenhum se deixa modelar 
se niio hâ. màos de artista sobre ele. Aniquilado o sentido republi­
cano de participação, explodiu um triunfal processo de dominação 
que fez do Estado um lmptrio indiferente à organização da socie­
dade politica, e nela o exercfcio do poder. O pleito de 15 de 
novembro revela não só a insatisfação contra o insucesso admi-
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nistrativo do Governo como sobretudo se revela contra a anomalia 
republicana em que vivemos. 

Aos poucos as populações foram se distanciando do Estadç. 
Esse processo começa de maneira sutil e termina sempre de forma re­
belde, se em tempo o governante não se sente a gravidade da reação 
social, e promove os meios de reaproximar-se da Nação. Desqualifi­
cados de importância, os vários segmentos sociais automaticamente 
sentem-se descompromissados de responsabilidades maiores no 
âmbito público. O Governo se satisfaz com a vida meramente oficial; 
o cidadão, com a particular. O País passa a não ter vida pública, 
aquele que géra o interesse público, a coisa pública, o debate público, 
o confronto político-partidário, a vitalidade cívica. Essa situação, a 
principio, parece cômoda; ninguém se interessa por nada; o 
Governo, segundo se supõe, encarrega-se de tudo. O Estado incha, a 
sociedade murcha. Mas claro que se trata de uma ~ituação anômala. 
Procura-se, entretanto, à proporção em que o desfiguramenlo se 
acentua, modos especiais de disfarce. Chega o ponto em que não é 
mais possível encobrir a anormalidade, e ela, por si própria, ul­
trapassando todos os limites da complacência geral, destrói o jogo 
combinado e põe a perder as aparências. 

A sociedade começa a recobrar as suas prerrogativas e o Estado, 
conseqüentemente, tem que refluir ao seu campo real de atuação. Se 
assim não se comporta, é comum a Nação reagir de dois modos: ou 
porque se interessa pela reestruturação do Estado, querendo 
incorporar-se aos seus ditames sob a égide da normalidade, em justos 
limites de acordo mútuo; ou porque no todo ou em parte a Nação 
perdeu afinidade, amor, respeito ao Estado. Os países destroem-se 
ou vivem em permanente rebeldia, quando não são ocupados por 
outras potências, exatamente por esse desentendimento entre o estilo 
imperial de governo, inabsorvivel, e o sentimento cívico-polftico do 
povo. A reação brasileira, situa-se no primeiro caso e espera 
reencontrar, com o estado de direito, o campo perdido do 
constitucionalismo democrático. Já não se trata de uma luta entre 
revolucionários e anti-revolucionários, -essa fase já se extinguiu há 
muito tempo; trata-se apenas de um aprofunda incompatibilidade 
entre o Estado e a Nação, o poder e as instituições, a autoridade e a 
sociedade, a confiabilidade e confiança. 

A transformação da sociedade como um todo é hoje, uma 
evidência contra a qual só a loucura absoluta seria capaz de 
contestar ou procurar de algum modo mistificar. O resultado das elei­
ções é um depoimento claro sobre as tendências dessa transforma­
ção, na medida em que tambtm deve ser considerado, além da 
contagem de cadeiras no Congresso, o peso do poder anônimo da 
opinião pública. A metáfora. da peneira é perfdta. Não hâ mais lugar 
para interpretações artificiosas ou tendenciosas; como nio hâ lugar 
para gradualismos ou relativismos. O problema estâ sendo revelado 
pela prória marcha da natureza das coisas. J;: provável que o 
Governo não tenha pensado nisso; a programação prevista para os 
acontecimentos confiava muito no prolongamento do 
obscurantismo politico através de efeitos triunfais das medidas 
casuísticas. De repente surgem os fatos com apreciável diferença do 
figurino, estabelecendo uma estonteante confusão .. 

O que o governo não entendeu até agora, ou não quer entender, 
é que o povo, em primeiro lugar, mudou e ele não; segundo, que essa 
mudança implica necessidade imediata de restabelecimento do 
estado de direito democrático, sem o qual nenhuma reforma é eficaz; 
terceiro, que o problema essencial não é o governo estar perto ou 
longe do povo, mas ser do povo, que é a fonte <lo poder; quarto, que 
a tendência contra o governo nào é uma manifestação de desagrado 
a pessoas, programas, realizações, que são apenas aspectos sociológi­
cos e administrativos, se bem que discutíveis, mas sobretudo uma 
atitude diante do impasse institucional e suas desastrosas conseqUên-' 
cias políticas, econômicas e sociais. Criou-se uma situação em que as 
pessoas se sentem marginalizadas, mais do que isso condenadas à 
olímpica indiferença do Estado, que gera a anormalidade, na melhor 
das hipóteses, na santa convicção -de que tudo corre com a mais 
,absoluta naturalizade, Da confusa doutrina do sistema, em que de 
claro mesmu :o.o llú ,, ,1hrigaçJ.o Ja ~ação seguir cc:gamcnte o btado, 

não escapa sequer o Presidente da República, que jura cumprir a 
Constituição e as leis. mas na verdade a Constituição e as leis estão 
abaixo da solidariedade governamental ao processo revolucionário. 
Por incrfvel que pareça, o Chefe da Nação também não é livre sequer 
para cumprir o juramento de posse perante a Nação. 

A partir dai tinha de haver choques irremediáveis entre as coisas 
programadas pelo sistema e as coisas geradas ~la sociedade. Com o 
tempo vão crescendo as diferenças e chega o momento em que 
passam da convivencia hostil à guerra de extermfnio. A continuar o 
atual pacto de poder, que impede o próprio Presidente da República 
de interferir na cessação definitiva dos conflitos entre as tendências 
das coisas, será impossível prever os acontecimentos. Admitir que o 
puro e simples exerdcio da autoridade imperial é suficiente para 
influir nas tendências fundamentais do povo, é desrespeitar cada vez 
mais o povo. E entre os elementos que compõem o povo esta 
incluido o Presidente da República, sujeito como qualquer um à 
doutrina ditatorial do sistema. Sem dóvida, em piores condições, 
porque o obriga a passar por cima do erro, sem julgâ-lo, em 
solidariedade ao passado. O eixo de importância do poder não é a 
sociedade, mas o sistema. 

Num regime fechado que entra ·na redoma do poder despede-se 
da Nação e entrega-se à hegemonia do Estado.~ um outro mundo, o 
Estado, outra esfera da vida, onde a forma de pensar e agir são 
diferentes e lá embaixo a sociedade parece um pobre formigueiro 
assanhado, que só se acalma com tranqUili'iante à base de cianureto 
de potássio. Quando a dose é grande, a morte é mero acidente de 
paz. O universo do sistema, cujo submundo nos transmite as mais 
arrepiantes ocorrências, mesmo na sua pa_rte visível assume, em 
nome de objetivos esot~ricos, poderes que nenhuma assembléia de 
países civilizados ousaria conferir ao mais lúcido e ponderado 
governante. Essa extravagância de autoridade faz com que o 
Governo, mesmo se dispensando da pena de morte, da prisão 
perpétua e outras condenações, sinta-se de tal modo autoritário que 
nada o abala para rever sua posição. Essa é a característica funda­
mental do absurdo, que não vê nada a não ser o seu próprio projeto 
vivencial, aconteça o que acontecer em torno. Talvez por isso é que o 
General João Batista Figueiredo disse ao General Ernesto Geisel que 
não aceitaria convite para ser Presidente da República, mas sim uma 
"ordem". Sentiu o convidado, já àquela altura, quando se queria dar 
à successão presidencial uma aparência de competição política, que 
só poderia chefiar o Estado mediante ··ordem". 

Tudo estâ por fazer em termos definitivos. Veredas foram 
abertas, remendos foram feitos. E preciso, entretanto, normalizar o 
regime, considerar que a Revolução está sendo usado como 
obstáculo. Revolução nào é um fato que se arrasta, mas uma idéia 
que inflama. No momento em que fica a reboque do tempo, perde as 
suas características de inovação, deixa de ser o motor que avança, a 
luz que se abre. O Governo transformou~se num núcleo de 
resistência ao espírito da contemporaneidade, o que vale dizer que é 
arcáico, insiste em ser, se compraz em ser. Esqueceu que o poder é 
institucional, sem o que não há reforma ·que reforme, nem mudança 
que mude. O povo, exatamente por isso continuará distante, mesmo 
dotado da indiferença clarividente de que são exemplos os pleitos de 
74 c 78. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso. Fazendo soar a 
campainha.)- O tempo da presente sessão está esgotado. Submeto 
ao Plenário a proposta de prorrogação da presente sessão, por vinte 
minutos para que o orador na tribuna conclua o seu discurso. 
(Pausa.} 

Aprovado. 
V. Ex:• continua com a palavra. 

O SR. TEOTÓNIO VILELA (ARENA - AL) - Muito 
obrigado a V. Ex•, à Liderança do Senador Paulo Brossard e ao 
Plenãrio. 

Por que esperar por uma demonstração de descontentamento 
mais aguda? Se o poder é o fundamento da autoridade, sabe-se tam· 
bém que a nação é o fundamento do poder. Então temos que come-
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çar pela nação, pelo povo, cujas advertências, desde 74, sobretudo 
não comportam devaneios acadêmicos, abusos de retóricas, falsos 
remendos a uma evidência solar que, como disse o Dr. Aureliano 
Chaves, já não se pode tapar com uma peneira. E por coincidência a 
peneira me parece é o próprio arbítrio contra o qual a sociedade vem 
investindo com a sabedoria do ensinamento popular de que água 
mole em pedra du.ra tanto bate att que fura. O arbítrio é a peneira 
que já não protege mais o poder, antes o enfraquece, expondo-o, sem 
o fausto imperial do passado, a uma opinião pública lucidamente 
republicana. · 

Ninguém erra por ser contemporâneo da ansiedade social. Não 
errou Pedro I quando se desvinculou de Portugal, não errou Deodo-· 
ro quando deixou o Im~rio pela República, não errou Getúlio quan­
do deixou Washington Luiz pela Revolução de 30, não errou Dutra 
quando deixou o Estado Novo e integrou-se ao movimento de demo­
cratização do país, não errou Castello quando no comando geral 
das Forças Armadas liderou a insurreição de 64, não erra quem intro­
duzir agora uma Constituição democrática no Brasil. ~ a evolução 
política nos seus momentos mais críticos de avanço da civilização; e 
o que vivemos alora ê o sopro do tempo virando mais um capítulo 
de nossa História. Ou nos integramos à virada ou nos in titulamos de 
anacrônicos, que ê a mesma coisa que não entender o sentido existen­
cial da Pátria, sempre acima dos episódios humanos, por mais justi­
ficáveis e bdos que sejam a seu tempo, porque ela é intemporal e 
universal. 

E não há nisso nada a estranhar- ê o povo que faz a História. 
Pessoas e movimentos são simples a,gentes, mesmo Cêsar ou 
Napoleão, mesmo a Revolução Francesa ou a Russa, Hitler ou Mus­
solini; a História ê o povo, e só o povo. No dia em que decide encer­
rar um capítulo de sua imprescrutável caminhada, não importa que 
Cêsar ou Napoleão esteja à testa do poder - a página vira, a Histó­
ria continua. A nossa vai continuar, e será um ato de sabedoria aju­
dá-Ia a encerrar pacificamente a etapa revolucionária, cujo caminho 
lógico, histórico e institucional é encaminhar-se para a Constituinte, 
donde renasçemos todos como nova idade politica voltada para o 
futuro. 

O Sr. Paulo Brossard {MDB- RS)- Muito bem! Muito bem i 
Até porque- se V. Ex• me permite um aparte, nobre Senador ... 

O SR. TEOTONIO VILELA (ARENA - AL) - Com muito 
prazer, nobre Senador Paulo Brossard. Ouço o seu aparte. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS}- ... -é insuportável que 
uma nação, como a Nação brasileira, com os seus 120 milhões de 
habitantes, possa ser regida por uma Carta outorgada por três Minis­
tros que ocuparam, ilegalmente, o poder. 

O SR. TEOTONIO VILELA (ARENA- AL)- Muito obri­
gado a V. Ex.• 

A verdade, Sr. Presidente e Srs. Senadores, é que envelhecemos, 
sim - e esse é o pior mal que acomete o autoritarismo, e fatal. 
Enquanto isso há todo um mundo novo à volta do arbítrio, que o 
encara como um bicho feroz. e insuportâvel, não entende sequer 
porque surgiu, quanto mais por que permanece. Não se trata pro­
priamente de uma revolta, mas de um profundo estupor. Não cabe 
mais na opinião pública dominante a idéia de um pacto de poder mi· 
Utar que nada tem a ver com o desejado pacto de poder socia\. A pró­
pria instituição militar já se ressente disso, quanto mais o resto. Não 
há porque se catar escrúpulos setoriais nessa hora- a hora é estrutu­
ral, é nacional -e por que não dizer- é a hora do patriotismo, que 
é sobretudo o amor de todos pelas mesmas causas. E a causa, hoje, 
em debate, é a causa da democracia. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Muito bem! 

O SR. TEOTONIO VILELA (ARENA- AL)- Tomos, pm­
tanto. que romper com o temor- inimigo do amor. São antitéticos. 
O arbftrio, ao supor que respeito é distância, mistério e força, desli­
gou os governantes de qualquer comunicação com os governados, a 
não ser através de impactos distribuidos a torto e a direito, num desa-

gradâvel clima de coersão. Criou o temor na alma dos governados; 
mas a autoridade do arbítrio, que encara o amor como artifício de 
aproximação, ao recusar-se a cultivá-lo, supondo que a intimidade 
politica, própria do regime democrático, é uma forma de diminuir o 
respeito à autoridade, também infunde temor aos governantes. 
Afinal, mesmo desavindos, som~s todos o mesmo sangue, que pede 
fraternidade. Fica mais ou menos claro que o inimigo público núme­
ro um ê o arbítrio, precisamente em que se fundamenta o poder 
dominante. 

Mas acontece que o arbitrio virou tabu ... 

O Sr. Paulo BroS!I.rd (MDB- RS)- Tabu e indústria. 

O SR. TEOTONIO VILELA (ARENA - AL) - Obrigado a 
V. Ex• 

... ou seja, que sem ele não se pode governar. Combatemos o AJ-
5, as medidas de emergência e o estado de emergência, a Lei de Se­
gurança Nacional, a Lei Falcão, todo o montão que faz a legislação 
excepcional. mas são simples manifestações. de sua soberana autori­
dade, do arbítrio; agora, portanto, é a vez de se lutar contra o pacto 
de poder dominante, que invoca o apadrinhamento da Revolução 

. para se perpetuar .. O tabu, como todo tabu, sempre se reduz a um fal­
so conceito. Da mesma forma que a ausência de desordem pode ser 
confundida com a ordem, a ausência de idéias se confunde com a 
idéia. O tabu, como o fantasma, ê fruto da solidão,- da ausência de 
coisas afirmativas. 

Afastado o temor, resta a aproximação de todos em torno do 
que ta;dos queremos. Essa aproximação, evidentemente, não compor­
ta apenas um gesto de cortesia pessoal, mesmo que venha do Presi­
dente da República. (Muito bem!) A solução ê política, e como o 
problema fundamental é o da democratização do País, a aproxima­
ção só se tornará efetiva mediante os critêrios que a ênfase institu­
cional exige. A forma de conciliação política, em casos como o 
nosso, de regime anormal, contra o qual se levanta toda sorte de sus­
peita, não ê uma questão de simples engajamento interpartidário. A 
forma de conciliação pressupõe, em primeiro lugar, a solução do pro­
blema institucional. Sem um protocolo de escalada constitucional, 
que se torna público e mereça ~ pública, a coalização não tem senti­
do. Luta-se pela substituição do pacto militar de poder pelo pacto 
social; qualquer distorção cairá inevitavelmente na maré de casuis­
mos contra a qual se rema de longa data. Governo de coalização, 
sem a condição acima expost~. é próprio de regimes estáveis em que 
o desajuste é meramentepartidàrio. {Muito bem\} O nosso desajuste 
é de ordem institucional, a colaboração só pode partir de acordo 
sobre o fundamental. Se se repetir o erro, Sr. Presidente de colocar a 
estrutura de poder revolucionário à margem da questão, qualquer 
esforço de aproximação do Estado com a Nação t inútil. Como é inú­
til qualquer tentativa de remodelação da situação econômico-finan­
ceira ou social. A pedra no meio do caminho é o pacto revolucioná­
rio que se tornou estritamente palaciano e só se dissolve sem violên­
cia através de uma Constituinte, que é uma espécie de alavanca com 
ponto de apoio na opinião pública. 

Aí, Sr. Presidente e Srs. Senadores, vem um Congresso represen­
tativo do estado de espfrito da Nação. E a Nação não é mais o antes 
64 e nem tampou~o o depois 68 - t: a Nação 79, em plena órbita do 
século vinte um, preocupada exclusivamente com os direitos e a 
qualidade de vida do homem. Esta ê a Nação que mudou, que já pisa 
no rastro do ano dois mil e que precisa da democracia para discutir e 
bem encaminhar os seus problemas e jamais para esconder-se no 
passado, a qualquer titulo e por qualquer motivo, que de um modo 
ou de outro deslustrasse o seu destino de grande potência emergente. 
O passado s6 pode nos servir de luz, nunca de tocaia a fané.ticos; não 
seria agora que a memória nacional caísse em tão profunda desgraça. 
A sociedade brasileira, Sr. Presidente, está sofrida, sim, e ê exata~ 
mente para esse tipo de sofrimento que existe o remédio da 
Constituinte. A nossa História confirma que esse remédio, na 
medida de nossas capacidades, nunca deixou de ser justo·e eficaz.. 
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O futuro Congresso, animado do calor da opinião pública, não 
encontrará outra forma de reabrir os caminhos do Brasil senão pela 
expe:iência histórica de nossa tradição constitucionalista. f: pouco 
relevante que tenhamos passado por tantas, o impOrtante ê que de 
toda1 conseguimos sair com o regime consolidado e legitimo. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Muito bem! 

O SR. TEOTONIO VILELA (ARENA- Al)- Um pais não 
se inventa duas vezes, o que é natural tem vida própria. A Revolução 

. não se contentou em se resumir ao espaço que lhe fora destinado, in~ 
sistíu em ocupar todas as áreas e explorá-las contrariando a sua pró~ 
pria razão de ser e a razã.o nacional. O Congresso de 79 traz bem 
reavivada essa questão, que domina a opinião pública. 

Se o futuro Presidente carrega o destino de enfrentar o último 
capítulo do drama da autoridade, o futuro Congresso tem a solução. 
Basta que se lhe dê a importância que merece, c se transformarA na 
fonte de recursos políticos de que necessita o Governo para equili­
brar a sua situação de poder. Restabelecida a correlação de responsa­
bilidades, Executivo e Legislativo darão ao Pais a suficiente produção 
que nunca conseguiram em virtude da inferior força de trabalho que 
sempre se conferiu ao Parlamento. Apelou-se para a imaginação 
criadora, mas não foi para acatar o pensamento, por sinal a única 
coisa em que ela pode se traduzir. De qualquer modo valeu o esti­
mulo, - há muito estoque de idéias em disponibilidade, c scrâ 
oportuno que o General Figueiredo as ()\iÇa ou \tia para melhor se 
capaçitar do que lhe pode oferecer o Legislativo. Inclusive para lhe 
revelar situações que jâ não comportam esquecimento por parte do 
Executivo. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Muito bem! 

O SR. TEOTONIO VILELA (ARENA - Al) - Preocupa o· 
Pais, Sr. Presidente, a tendência desnacionalizadora em que se colo­
cam muitas decisões oficiais encapuçadas sob a forma de impulso ao 
progresso. A nossa civilização democrática, quer queiram quer não, 
ê um patrimônio nacional. Democracia não ê nenhuma expressão 
exótica e muito menos ofensiva aos nossos brios dvicos; pois bem, 
em nome de um falso progresso, ainda hoje permanece exilada e calu­
niada. Quando o povo luta por liberdades democd.ticas, nã.o fala 
russo ou chinês, fala português, bem brasileiro, na sua forma mais 
clâssica de expressar politicamente a ansiedade nacional. O nivela­
mento de todos por baixo, com base em exceções que sempre existi­
rão, é um crime contra a enorme maioria. A legitima cultura brasi­
leira ê liberal, começamos a pensar politicamente com o liberalismo e 
graças a ele saímos da Colônia para o lmpêrio e do Imphio para a 
República. 

O Sr. Pa"lo Brossard (MDB- RS)- Permite-me V. Ex f'! 

O SR. TEOTONIO VILELA (ARENA- Al)- Com muito 
prazer 

O Sr. Paulo Browrd (MDB- RS)- Se hâ desvios antidemo­
crátJcos na nossa História, nenhum deles foi praticado com a partici­
pação popular. Sempre foi cometido por individuas que se serviram 
da força, e desprezaram exatamente o valor do povo. 

O SR. TEOTONIO VILELA (ARENA - AL) - Muito 
obrígado a V, Ex• Nenhum movimento elogiável de nossa História, 
no período republicano, tem características antiliberais. Faça-se hoje 
um plebiscito sobre a necessidade de uma Carta democrâtica e serâ 
fãcil se verificar se o sentimento polftico do povo brasileiro e- ou não 
liberal. · · 

O Sr. Paulo Brosm.rd (MDB- RS)- Mas o plebiscito já foi fei­
to no dia 15. 

O SR. TEOTÔNIO VILELA (ARENA- AL)- Muito obri­
gado. 

Defender a democracia não é um sonho, e muito menos um 
atcnt:1do à <õllcicdade e à \':de•-;; ê cultivJr <1 tradição e exaltar o 
nosso nacionah!>lllO pohtKo. Retardar a mstitucionalizaçào do re­
gime democrático. é desnacionalizar o País. 

Na economia, se deu às companhias estrangeiras um espaço de 
dominação que já agora todo raciocínio desenvolvimeotista se faz à 
base de suas potencialidades e interesses. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB ~ RS) - Nesta altura, jâ se 
constitui um problema nacional. 

O SR. TEOTÔNIO VILELA (ARENA - AL) -· Perfeita· 
mente. 

E não é só isso, é que elas dominam o capital, a tecnologia, o 
mercado e a força de trabalho nacional a seu serviço~ segundo os 
objetivos de suas sedes no estrangeiro. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- f: verdade. Aliás, se fosse 
necessário dar um exemplo, nobre Senador, poderíamos apontar o 
veto ãposto a um projeto aprovado hâ pouco. Um projeto que defen­
dia as empresas revendedoras de automóveis, de veiculas. Enquanto 
a indústria é estrangeira, a indústria, o fabricante ê estrangeiro, todas 
as fábricas são estrangeiras, os revendedores são nacionais. Pois o 
Congresso brasileiro votou, depois de longo e demorado estudo, um 
Projeto de Lei, aprovado por unanimidade em todas as comissões ... 

O Sr. Roberto Satumlno (MDB - RJ) - Aprovado por 
unanimidade em todas as Comissões Têcnicas do Congresso Na­
cional! 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - ... do Congresso, tendo 
como pareceres, inclusive, ilustres representantes da ARENA. Mas, 
quando ele estava por ser votado aqui, jâ se sabia, jâ se ouvia dizer 
que as empresas multinacionais não gostavam do projeto, não 
simpatizavam com ele, faziam~lhe reStrições e que, se aprovado pelo 
Congresso, talvez, ele não chegasse a se converter em lei. E, infeliz~ 
mente, deploravelmente, foi o que aconteceu, porque o Poder 
Executivo usou da prerrogativa do veto para abortar a elaboração de 
um diploma legislativo da maior importância para a vida econômica 
do País. 

O SR. TEOTONIO VILELA (ARENA- AL)- Muito obri· 
gado, nobre Senador. Essa é a situação. · 

O Sr. L!lte Chaves (MDB- PR)- Senador Teotônio Vilela, 
ainda sobre este ponto eu gostaria de que, no discurso de V. Ex•, 
nesta parte, ficasse esclarecido acerca do que o nosso Uder Paulo 
Brm:sard acaba de se referir. Fui relator deste projeto pela Comissão 
de Justiça, em plenário. Naquele instante, as grandes firmas interna­
cionais desejavam suprimir um dos artigos, de tal sorte que os reven­
dedores não pudessem associar-se a interesse de comercialização, 
para com isso dividi-los. Não conseguindo, porque era injurldico c 
ilegítimo, conseguiram mais: a revogação, o veto total de uma lei da 
maior importância necessária ao País. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Da maior importância à 
empresa, ao empresário nacional e ao consumidor nacional. 

O SR. TEOTONIO VILELA (ARENA - Al) - Obrigado, 
nobres Senadores. 

Dentro em pouco, a maioria do povo brasileiro direta ou indire­
tamente passa a ser serviçal de outras potências. Esse tipo de 
desenvolvimento fere violentamente o nosso nacionalismo. As coisas 
vão andando de modo tão avassalador, que a Nação assistiu estarre­
cida a anunc:iação do contrato de risco, sobretudo tremeu ao veri­
ficar que o próprio Presidente da República se sentia extremamente 
pesaroso. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS)- B verdade! Isto depois 
que, aqui, nesta Casa, personagens do Executivo e o porta-voz 
parlamentar do Governo, haviam negado, de forma categórica e 
solene, que tctl providência viesse a ser arroladã. 

O SR. TEOTONIO VILELA (ARENA - AL)- E. no mesmo 
dia ou na mesma tarde em que estava sendo decidido o contrato de 
ri~co. 

O Sr. Leite Chaves (MDB- PR)- Permite V. Ex• um aparte? 
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O SR. TEOTÓNIO VILELA (ARENA - AL) - Pois não. 
Ouço o aparte de V. Ex• 

O Sr. Leite Chares (MDB- PR)- Nobre Senador, mais grave 
que a concessão dos contratos de risco foi o seu elastério posterior. 
Lcmbra~se V. Ex• de que, quando levantaram toda a máquina publi~ 
citá ria naciçnal para justificar o contrato de risco, apenas em áreas 
previamente determinadas, e onde as possibilidades do petróleo 
seriam as mais remotas, dizia-se, naquela ocasião, e se asseguraram a 
esta Casa, que as áreas não seriam Outras a não ser aquelas. Pois 
saiba V. Ex• que eles já estão ampliando e posso até dizer, quase, 
que não há mais limitação para a operação dos contratos de risco no 
País. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - f! outro dado hoje, do 
conhecimento histórico. 

O Sr. Leite Chaves (MDB - PR) - Então, foi a entrega 
completa. Toda a luta da PETROBRÂS resultou inócua. 

O SR. TEOTÓNIO VILELA (ARENÁ- AL)- E por imposi­
ção de quem, Ex•? 

Já não se trata de política desastrada, mas de polftica ofensiva e 
predatória do sentimento nacionalista brasileiro. Ninguém é contra a 
participação do estrangeiro no desenvolvimento, o que ninguém 
quer é voltar a ser colono, e sem querer já estamos sendo. Lembra-se, 
e freqüentemente ouço isso, _que o Canadá se desenvolveu assim, mas 
o Canadá é um clube interna~ional, situação que o brasileiro veemen­
te repele_comó modelo para_ nossa Pátria. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - Mas o Canadá é um 
domínio do Império Britânico. 

O SR. TEOTÓNIO VILELA (ARENA - AL) - Estamos 
vendendo a nossa alma em troca de dinheiro e de um progresso 
colonizador, inclusive às custas da miséria do homem. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - Muito bem! De um 
dinheiro que já nos custa a pagar os juros. 

O SR. TEOTÓNIO VILELA (ARENA - AL) ~ Prefere-se o 
projeto Jari ao "Projeto Brasil". 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - Claro, muito bem! 
Porque o Projeto Jari não é do Senador Teotônio Vilela: é dos 
estrangeiros. Ê de um dos maiores milionários mundiais. O Projeto 
Jari é um atentado à segurança nacional. t um verdadeiro território 
estrangeiro incrustado no território brasileiro. 

O SR. TEOTÓNIO VILELA (ARENA - AL) - Com uma 
área superior a um país europeu. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Com área superior a de 
países europeus. É algo que agride à segurança nacional, neste País 
em que tanto se fala em segurança. 

O SR. TEOTÓNIO VILELA (ARENA - AL) - Muito 
obrigado, nobre Senador. 

Sr. Presidente. é bom que o General Figueiredo ponha os 
rompantes de sua autenticidade em defesa imediata da economia 
brasileira. Essa luta é uma luta nacionalista, é uma luta de 
independência, pois a riqueza tem que ser patrimônio nacional. 

A sociedade. desorganizada politicamente e economicamente, 
únha que 'ser o resultado da intolerância e da iscriminação. A 
pobreza e o custo de vida de um lado, e do outro a concentração de 
renda e a in nação, bem examinados í!Í.dices e estatísticas, alarmam 
qualquer sentimento humano desabituado da nossa rotina. O 
homem está só, e o homem é a Nação; precisa de companhia, Sr. 
Presidente, e a companhia é o Estado, que por sinal, lhe deve respeito 
e atenção. Lutar por isso é nacionalismo puro. E o povo é 
patrimônio nacional. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a dependência do Brasil à 
mi~0ria. ao<; intere<>ses estrangeiro<> e ao arbítrio é qualquer coisa que 

merece reflexão profunda e pronta .decisão. Vamos pensar em 
Canudos, símbolo da miSéria nos Guararapes. símbolo da liberdade, 
e na inconfidência Mineira, símbolo da independência, para ajudar a 
memória nacional a se situar no campo do realismo nacional. Às 
vezes é preciso voltar atrás para enxergar adiante, sobretudo quando 
uma falsa polftica desenvolvimentista tende a destruir a essencialida­
de do progresso. Sem nenhum xenofobísmo, o progresso é nosso, 
harmônico e humano, e que, sobre ele a bandeira do Brasil tremule, 
mas sem tremores. (Muito bem! Palmas.} 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Mauro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE. Pronuncia o se­
guinte discurs<;~.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

No próximo dia 13 de dezembro, transcorrerá o Jubileu 
Argênteo Episcopal de Dom Expedito Eduardo de Oliveira, Bispo da 
Diocese de Patos, na Paraíba, e destacada figura do clero brasileiro. 

Cearense de nascimento, o virtuoso Antístite foi sagrado Bispo 
em 1953, na Catedral de Fortaleza, em imponente solenidade litúr­
gica presidida pelo saudoso Dom Antônio de Almeida Lustosa, Arce­
bispo Metropolitano. 

Como auxiliar daquele inolvidâvel Pastor, Dom Expedito -
que já exercera o vicariato em várias paróquias da capital alencarina 
- projetou~se diante dos seus conterrâneos por sua dinâmica e 
equilibrada atuação, assinalada, sobretUdo, por incomparável zelo 
apostólico. 

Ao ser criada, a 17 de janeiro de 1959, pelo Papa João XXIII, a 
Diocese de Patos, Dom Expedito Eduardo de Oliveira nela 
empossou-se a 12 de julho, iniciando, ali. um profícuo e benfazejo 
pastoreio de almas, que o credencia à admiração e ao reconheci­
mento dos paraibanos. 

Homem dotado de edificante simplicidade, ao assumir as suas 
elevadas funções, principiou um trabalho dos mais ingentes, no qual 
se insere, em primeiro plano, a criação de novas paróquiás, como as 
de Nossa Senhora de Fátima, São Sebastião, Nova Olinda, Catin~ 
gueira, Âgua Branca, Tavares Juru e Manaira. 

Graças ao seu empenho, congregações religiosas femininas, 
como as Filhas do Amor Divino, Missionárias Carmelitas, Josefinas 
e Filhas de Santa Tereza, passaram a colaborar diretamente nos 
empreendimentos da Diocese, numa conjugação de esforços elo­
giável, que tem sido altamente benéfica à formação moral de ponde­
rável parcela do povo paraibano. 

·No campo da assistência social. são numerosas as iniciativas do 
ilustre Prelado, viabilizadas exemplarmente com a ajuda de três ins~ 
tituições européias: 

I. A Arquidiocese de Colônia {Alemanha), que há 
vários anos vem colaborando com recursos financeiros, a 
titulo de ajuda ao clero diocesano e para a formação de sacer­
dotes. 

2. A Adveniat (organização alemã) que tem sido uma 
constante cooperadora desta diocese de Patos para a realiza­
ção dos seus planos de Pastoral e de evangelização. 

3. A organização alemã Misereor, que contribuiu para 
a restauração da Rádio Espinharas de Patos e muitas outras 
obras assistenciais nas paróquias da diocese. 

A Diocese mantém a Fundação Nossa Senhora da Guia ou 
Rádio Espinharas de Patos, a Congregação Mariana das Mães 
Cristãs. o Educandário Diocesano de Patos, antigo GinásiQ Dio­
cesano, a obra das Vocações Sacerdotais, e, em organização, o 
Fundo de Manutenção do Clero, o Centro de Assistência Social Cô­
nego Machado, convênio de assistência social e educacional entre o 
SESI e o Departamento de Ação Social diocesana "D. Expedito E. 
de Oliveira" e o Projeto do Bairrà'do Morro com assistência a me­
nores e às mães robres. 
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Para a comemoração do Jubileu Episcopal de Dom Expedito 
Eduardo de Oliveira foi elaborada a seguinte programação: 

3-\2-78- Novena Vocac\onal em todas as Paróquias da 
Diocese. 

4-12-78- Homenagem Póstuma aos Papas Paulo VI e 
João Paulo I. 

5-12-78- Almoço de Confraternização com os pobres. 
6-12-78 - Homenagem aos Clubes de Serviços. 
7-12-78- Entrega de título de Cidadão Patoense. 
8-12-78- Homenagem à Virgem de Deus. 
9-12-78 -Homenagem das Associações Religiosas: 
-Apostolado da Oração 
-Ordem Terceira 
- Mães Cristãs 
10-12-78- Tríduo na Catedral- Mons. Francisco de 

Paula Licarião. 
11-12-78- Tríduo na Catedral- Mons. Francisco de 

Paula Licarião. 
12-12-78- Tríduo na Catedral- D. Francisco Austre­

gésilo. 
13-12-78-5:00 horas- Alvorada Festiva 
9:00 horas - Ordenação Sacerdotal de Raimundo Nor­

berto Silva 
12:00 horas- Crónica Radiofônica 
12:00 horas- Almoço Festivo para Sacerdotes e Reli­

giosas 
17:00 horas- Missa Solene 
19:00 horas- Entrega das lembranças 

Sr. Presidente: 

O Ceafá e a Paraíba unem-se para homenagear Dom Expedito 
Oliveira, na passagem de seu Jubileu Argênteo Episcopal -evento 
que merece o registro desta tribuna, num testemunho de gratidão a 
tudo quanto o dedicado Príncipe da Igreja tem feito em prol da 
formação espiritual e do bem-estar da gente nordestina. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

No dia 13 de setembro, tive o ensejo de fazer um pronuncia­
mento nesta Casa, sobre a descoberta de uma mina de enxofre, na lo­
calidade de Castanha!, em Sergipe, ressaltando os efeitos positivos 
da descoberta, na economia do Estado e declarando que os entendi­
mentos já se vinham processando em nfvel de Governo, conforme tes­
temunhava o correspondente protocolo oficial do qual juntei cópia 
ao meu discurso. 

Tenho a satisfação de dizer que, fora do âmbito do Governo, fui 
dos primeiros a conhecer o importante documento, que, por ser fir­
maçlo por altos e importantes propósitos, já põe em marcha algumas 
diligências. 

Naquele pronunciamento, salientei, também, os contatos de 
alto nível mantidos entre dirigentes da PETROBRÁS e empresas es­
tatais mexicanas, er'ttre elas a Azufrera Panamericana S/ A, durante a 
visita do Presidente Ernesto Geisel, ao México, assim como os enten~ 
diiJ!entos mantidos entre o Ministro da Indústria e do Comércio, Dr. 
Angelo Calmon de Sá e o Ministro do Patrimônio e Fomento 
Industrial do México, José: Andrés Oteyza. 

Senhor Presidente, 
Assim é que. chefiando delegação constituída por alguns diri­

gentes de órgãos e empresas do Governo, bem como fazendo-se 
acompanhar por dirigentes de empresas privadas, o Ministro da In­
dústria e do Comércio, Ângelo Calmon de Sá, embarcará amanhã 
para visitar o México, a convite do Ministro do Patrimônio e 
Fomento Industrial, José Andrês Oteyza. 

Na oportunidade, terão seguimento os entendimentos mantidos 
entre os respresentantes dos dois Governos e entre os res­
pectivos assessores e empresários dos dois pafses, durante a perma­
nência do Ministro Oteyza no Brasil, em agosto último, que, por sua 
vez, resultou da visita oficial do Presidente Ernesto Geisel ao 
México, realizada no início do ano em curso. 

Como se sabe, revelaram-se muito proveitosos os contatos esta­
belecidos na ocasião da visita do Ministro Oteyza, quando também 
foram celebrados diversos convênios e acordos de interesse comum 
para o México e para o Brasil, notadamente quanto ao intercâmbio 
comercial e quanto ao estabelecimento de troca de informações e de 
experiências, de forma sistemática, nas áreas das indústrias side­
rúrgicas e petroqufmicas. 

Em sua viagem, o Ministro Ângelo Calmon de Sá. além dos 
assuntos inerentes às áreas citadas, deverá desenvolver entendi­
mentos e negociações, abrangendo a indústria de bens de capital, a 
indústria aeronáutica., a indústria do açúcar, a produção de petróleo, 
máquinas-ferramenta·s, máquinas para indústria de plásticos, colhe­
deiras de cereais, bem como a exploração de enxofre. 

Sobre este último assunto, convém relembrar os termos do Pro· 
tocolo firmado em 3 de agosto entre os dois paises e destacar o 
interesse do Governo brasileiro no prosseguimento das medidas que 
irão acelerar a pesquisa e a produção de enxofre no Estado de 
Sergipe, mediante o estabelecimento de uma empresa mista 
constítuída pela Petrobrás Mineração S.A. - PETROMIN e a 
Azufrera Panamericana S.A., com participação majoritária da 
PETROMIN. 

Não me limitei a revelar o assunto. Tratei de aprofundar-me no 
mesmo por se tratar de uma perspectiva a mais para o desenvolvi­
mento de Sergipe, objetivo maior do mandato que tenho a honra de 
exercer e devido à minha admiração pelo Ministro da Indústria e do 
Comércio, Dr. Ângelo Calmon de Sá, que se tem revelado, pela dedi­
cação e competência, um homem à altura do cargo, para lhe pedir 
todo o seu empenho no caso em apreço pelas repercussões que se 
abrem para o Estado que represento. 

Entendo que é assim que posso servil- a Sergipe, procurando 
conhecer e interessar-me pelos seus problemas a fim de lhes dar solu­
ção possível; auscultando as suas necessidades e reivindicações para 
proporcionar ao Estado melhores dias. Assim deve ser, e não insul­
tando, e não fazendo oposição por oposição, porque a Nação vive 
dos que a constróem e não dos que a mutilam. 

Por isso é que falo a Sergipe de consciência tranqOiltt, e faço do 
meu mandato um sacerdócio, cumprindo, com dignidade, o meu 
dever. 

Sr. Presidente, assinalo, por fim, com os votos que faço pelo 
melhor êxito da missão do ilu~tre Ministro Angelo Calmon de Sã, 
que todo esse empreendimento deve ser creditado ao trabalho in­
fatigável e patriótico do eminente Presidente Ernesto Geisel, que, à 
frente do Governo da República, deixa gravada, para sempre, a sua 
marca de grande estadista. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Otto Lehmann. 

O SR. OTIO LEHMANN (ARENA - SP) - Pronuncia 0 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores. 

Quiseram os fados que minha última aparição nesta tribuna, às 
vésperas de encerrar-se meu mandato de Senador por São Paulo, fos­
se justamente para homenagear um dos grandes homens públicos de 
meu 'Estado, na passagem do centenário de seu nascimento. Essa 
grata coincidência, ao mesmo tempo que me desvanece, pois fecha 
realmente com chave áurea minha passagem por esta colenda Casa 
do Congresso, exalta o orgulho do paulista ao fazê-lo evocar numa 
data marcada nos fastos da História de seu Estado, a fulgurante car­
reira de Heitor Penteado, um dos austeros e dignos varões de que se 
orgulha o Brasil na I' República. 

f: sobre essa grande figura que minhas palavras finais no Senado 
discorrerão. em justíssimo preito aO estadista cujo nome, designando 
hoje uma das mais novas e imponentes avenidas da capital paulista, 
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recorda diuturnamente às gerações hodiernas, a dignidade e a clari· 
vidência de que deu Heitor Penteado sobejas provas no exercício das 
altas funções que lhe foram confiadas e que conquistou no Governo 
de seu Estado natal. 

Nunca será excessiva, Sr. Presidente, a rememoração dos gran­
des homens do passado. Um país se faz com a pujança do presente, 
com as largas perspectivas do futuro, mas também.com as páginas de 
sua História. E se a História é a grande mestra, suas lições se encon­
tram na vida e na obra dos homens que mereceram acolhida em suas 
páginas, daqÚeles que, elevando-se pelas qualidades morais, pela 
dignidade dos princípios, pela clarividência e pelo arrojo como 
homens públicos, pela excepcionalidade de sua ação como estadistas, 
constituem exemplos vivos à posteridade. 

Heitor Penteado é um desses paradigmas. Descendente de ve­
lhos troncos paulistas, pertencente a uma família cujos ancestrais 
começam com o cacique Tibiriçá, Patriarca da raça bandeirante, 
para se notabilizarem mais tarde entre os prill'feiros povoadores de 
Campinas, nasce Heitor Pentea,do nessa cidade a 16 de dezembro de 
1878. 

Foram seus pais o Doutor Salvador Leite de Camargo Penteado 
e Dona Leonor Teixeira Penteado. Advogado, juiz e lavrador em 
Campinas, constitui seu pai Salvador Penteado uma interessante 
figura de político municipal do passado paulista. Em 1881 elege-se 
vereador com Francisco Glicério e Elias do Amaral Souza. Em 1887 
recebe novo mandato, agora ao lado de Júlio Mesquita e de José 
Paulino Nogueira. Propagandista da República, professando publi­
camente ideais antimonarquistas, é todavia eleito Presidente da Câ­
mara Municipal, caso único talvez no 2<~ Reinado, e prova de que 
seus conterrâneos campineiros, seus pares à vereança municipal o dis­
tinguiam particularmente, não vendo em suas idéias políticas empe­
cilho ao exercício de uma boa adrriinistração. 

Formado nessa escola, Heitor Penteado não poderia ter deixado 
de encaminhar-se aos altos postos polfticos que futuramente honrou. 
Adolescente, inicia o estudo de Humanidades no famoso Colégio 
"Culto à Ciência" de sua terra natal, concluindo-o no Seminário 
Diocesano de São Paulo. Em 1896 ingressa na Academia de Direito, 
compondo uma turma em que se notabilizariam, além dele, dois 
ilustres mineiros, Artur Bernardes, futuro presidente da República e 
Raul Soares. mais tarde Ministro da Marinha e Presidente: de Minas 
Gerais. Já no primeiro ano da vida acadêmica ingressa nas lides da 
imprensa, redigindo, juntamente com Armando da Silva Prado, Ba­
tista Cepelos, Francisco de Paula Rodrigues Alves Filho e Raul 
Soares, um jornalzinho denomiTtado "A Evolução". 

Em meio do curso de bacharelado dirige a "Revista Acadêmi­
ca", distinguindo-se na Faculdade por tal combatividade que é 
eleito, terceiranista apenas, presidente do Centro Acadêmico, em 
pleito disputado com colega de ano superior. Ao colar grau 
em 1900, jovem bacharel recém-saído das Arcadas, representa São 
Paulo no Congresso Jurídico e Acadêmico, promovido naquele mes­
mo ano na então capital da República. 

Inicia-se Heitor Penteado nas lides advocatícias em Campinas, 
trabalhando ao lado do Deputado Federal por São Paulo Alberto 
Sarmento. É breve, porém, seu tirocinio como advogado. Ao ingres­
sar em 1902 no Ministério Público, assume a Promotoria da comar· 
ca Campineira até 1909, alimentando a pretensão de fazer carreira 
na Magistratura. Não era porém esse o papel reservado a Heitor Pen­
teado na História de São Paulo. Cedo as tendências políticas de seu 
temperamento se fizeram valer, encaminhando-o ao exercício de 
outro múnus público. As diversas correntes políticas de sua terra 
natal. desavindas na ocasião, procuram um candidato à Prefeitura 
que possa conciliar e apaziguar as divergências. É o jovem advogado 
então escolhido para o cargo de Prefeito, que assume em 1910. 

Durante todo um decênio exercerá a chefia do Executivo Muni­
cipal realizando ímpar obra administrativa na bela e nobre Cidade 
das Andorinhas. É uma década que se caracterizará por medidas 
saneadoraS' e restauradOras, mas também pela execução de obras pú­
blicas notáveis. As finanças municipais, combalidas, são por ele 
recuperadas através de empréstimos a juros módicos e a longo prazo. 

Administrador probo, mas igualmente atento aos reclamos da 
comuna, não aprese'nta um único orçamento deficitário em sua 
gestão, ao mesmo tempo em que não decreta sequer um aumento de 
impostos. 

Toda a área urbana d~ cidade é calçada, ruas e praças são arbo­
rizadas e o belo Bosque dos Jequitibás, que constitui justo motivo de 
vaidade para os campineiros de hoje foi adquirido pela municipali­
dade-e convenientement•! restaurado durante sua administração. 

Os serviços público:; de água e esgotos são por ele remodelados e 
os morosos veículos de tração animal substituídos por bondes elétri­
cos, ao mesmo tempo em que a iluminação a gás em toda a cidade dá 
lugar aos fios elétricos. Com visão do futuro e ao mesmo tempo 
possuído de amor pelm. monumentos imperiais de sua cidade, que 
entendia dever preservar, adquire para sede da Câmara e da Pre­
feitura o nobre Palácio dos Azulejos. Isolada 'até então de seus dis­
tritos, Campinas recebe pela primeira vez, durante sua gestão, 
estradas de rodagem municipais. 

Após dez anos de exercício no cargo de Prefeito, ê Heitor Pen­
teado, em 1920, eleito à Câmara dos Deputados de São Paulo. Breve 
mandato, porém, será o seu, suficiente, todavia, para apresentar 
importante projeto de ~c:i. dispondo sobre a explofação da força hi­
dráulica. 

Eleito nesse ano presidente do Estado de S.ão Paulo, procura o 
eminente Washington Luís compor seu secretariado com as figuras 
mais notáveis da política e da administração de seu tempo. E essa 
extraordinária equipe de trabalho que Heitor Penteado vai integrar 
na qualidade de Secretário de Estado dos Negócios da Agricultura, 
Comércio e Obras Públicas. Sua carreira como Prefeito de 
Campinas, a excepcional competência demonstrada nesse posto emi­
nentemente executivo, haviam-lhe fornecido credenciais mais do que 
suficientes para exercer o cargo de Secretário de Estado em uma das 
pastas mais trabalhosas, mais delicadas, mais importantes no com­
plexo da administração estadual, num momento em que São Paulo 
atingia aceleradamente a escalada gloriosa da industrialização e do 
progresso. 

A passagem de Heitor Penteado pela então Secretaria de Agri­
cultura, Comércio e Obras Públicas constitui brilhante capitulo na 
história da administração pública de meu Estado. Vârios títulos justi­
ficam e ratificam esta afirmativa. Remodela totalmente· o Instituto 
Agronômico, dando-lhe, além de estrutura condizente com seus ob­
jetivos básicos, a pm.sibilidade de utilizar recursos humanos 
adequados especificamente à obra que lhe cabia executar. Cria, para­
lelamente. o Serviço Científico do Algodão e o conseqUente mono­
pólio estatal na venda de sementes selecionadas em campos de 
cooperação. 

Medida de invulgar alcance, o amparo à cuJtura algodoeira, 
propiciando-lhe o desenvolvimento em larga escala, irá produzir seus 
frutos por ocasião da o:rise de 1929, momento crucial em que a 
economia paulista, grave: mente afetada pela inesperada crise do café, 
vai encontrar no algodão 9 apoio em que pôde reerguer-se. 

Atetldendo às múltiplas atribuições de sua Pasta, determina 
Heitor Penteado o aperfeiçoamento do Serviço de Saneamento de 
Sahtos, a eletrificação da Estrada de Ferro Campos do Jordão, que 
liga Pindamonhangaba 3. Suíça brasileira, reorganiza e reaparelha o 
parque ferroviário das Estradas de Ferro Araraquarense e Soro­
cabana. 

Mas será no setor rodoviário que a obra de Heitor Penteado no 
Governo Washington Luís encontrará seu mais vasto campo de 
ação, ao mesmo tempo em que sua clarividência conquista para o 
grande homem público campineíro fugar imorredouro entre nossos 
estadistas. 

Foi Heitor Penteado, efetivamente, que como Secretário de 
Obras Públicas, deu execução ao grandioso plano rodoviário do 
Presidente Washington Luís, iniciando e concluindo as primeiras 
estradas de rodagem de São Paulo. 

Em direção às divisas do Estado, e numa extensão de fl1il. quilô­
metros, abriu nossas primeiras rodovias, de excelente pad't!Ü'f t'êcnico 
para a época, dando o primeiro e gigantesco passo para· que essas. 
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vias de desenvolvimento, hoje retificadas e asfaltadas, pudessem 
levar o progresso e distribuir os bens da civilização. 

Da Capital do Estado a Cachoeira, pelo Vale do Paraíba; a 
ltapetininga, por Sorocaba; a Tietê, via ltu; a Ribeirão Preto, através 
de Campinas; a Águas da Prata no rumo de Pinhal, o xadrez viário 
paulista foi assim cortado na terra, na fecunda terra roxa dos tálhões 
de cafeeiros, rasgando·se, em obediência à vocação bandeirista, os 
caminhos da penetração no interior, os sulcos por onde podem cir­
cular as riquezas. ~ o fabuloso parque viário de São Paulo que 
encontra, nesses anos de 20, graças à visão de estadistas que se 
chamaram Washington Luís e Heitor Penteado, seu magnífico nasce­
douro, a semente que hoje frutifica esplendidamente em todas as 
direções. 

Não se pode esquecer, nesse conjunto de realizações, a completa 
reconstrução e o embelezamento do Velho Caminho do Mar, marco 
histórico em nossas comunicações, por onde subiram os povoadores, 
os viajantes históricos e pela qual viajou o Príncipe Dom Pedro na 
jornada gloriosa que iria culminar com a proclamação de nossa Inde­
pendência a 7 de setembro de 1822. 

Já antes de ocupar a Secretaria de Obras Públicas, ainda no exer­
cício do cargo de Prefeito de Campinas, preconizara Heitor 
Penteado, em 1919, no 2"' Congresso Estadual de Estradas de 
Rodagem, reunido naquela cidade, a facilidade das comunicações 
como uma das maiores preocupações do Estado Moderno. "A rodo­
via, afirmava ele na ocasião, há quase sessenta anos, via vitae, é a civi­
lização, é o progresso. é a liberdade"! 

"Boas estradas para todas as horas do dia e para todos os dias 
do ano" foi a palavra de ordem da gestão Washington Luís na Presi­
dência de São Paulo. Palavra de ordem que Heitor Penteado levou às 
últimas conseqüências, empreendendo a magnífica implantação da 
rede viária que conquistou para São Paulo lugar ímpar na Federação 
brasileira. Mas foi o próprio Washington Luís quem, fazendo plena 
justiça a seu grande auxiliar, reconheceu-lhe publicamente os mé· 
ritos, ao encerrar, em 1923, o 3"' Congresso Estadual de Estradas de 
Rodagem, na capital paulista: 

"O Doutor Heitor Penteado, chefe da Secretaria da Agri­
cultura, por onde correm esses trabalhos, na sua modéstia 
sempre grande, mas pela sua dedicação ainda maior ao tra­
balho público. foi, sem dúvida, senhores, a alma da reali· 
zação de todo esse trabalho que aí estã." 

Eleito para a Câmara Federal em 1924, é Heitor Penteado 
conduzido por seus pares à presidência da Comissão de Marinha e 
Guerra, estudioso que era da história militar do Brasil, espe­
cialmente da Guerra do Paraguai, e cultor entusiasta das tradições de 
nossa Marinha de Guerra. 

Eleito vice-presidente do Estado de São Paulo em I 927, durante 
a gestão Júlio Prestes, exerceu a presidência, na ausência do titular 
em 1929 e em 1930. Foi nesse posto, na chefia do Governo paulista, 
que a Revolução de 30 veio encontrá-lo. 

Transmite então o cargo, em solene cerimônia realizada no 
histórico Palácio Campos Elísios, ao General- Hastimphilo de 
Moura, Comandante da 2• Região Militar. 

Os tempos haviam mudado. Caíra a 24 de outubro a República 
Velha e outros eram os mandatários do poder. Após trinta anos de 
serviços prestados ao Estado, retira·se Heitor Penteado à vida priva­
da, continuando, todavia, como cidadão, a interessar·se pela coisa 
pública. Assim é que assume a presidência do Correio Paulistano e 
participa ativamente da reorganização do Partido Republicano 
Paulista, do seu velho PRP, cuja presidência exerce. Economista, é 
Heitor Penteado, em 1938 convidado para o cargo de presidente do 
Banco do Estado de São Paulo. Ainda durante nove anos 
desempenhará essa importantíssima função pública, e é nela que a 
morte vai colhê· lo, em pleno vigor, aos 69 anos, a 8 de maio de 1947. 

Atendençlp à excepcional relevância de sua personalidade, decre· 
tou o Go~~r~act'~r Paulo Egydio Martins comemorações especiais pe­
lo centenário de Heitor Penteado, determinando a realização de 

solene sessão no auditório do Palácio dos Bandeirantes na véspera 
da efemêride, e a obrigatoriedade de preleções sobre o ilustre homem 
público paulista em todos os estabelecimentos de ensino de 1"' e 2"' 
Graus, subordinados à Secretaria da Educação do Governo do 
Estado. Ficará assim à'juventude de São Paulo conhecendo mais de 
perto a vida e a obra desse estadista que ocupa um dos primeiros 
lugares na galeria histórica do Estado. 

Mas entre todas as homenagens decretadas pelo Chefe do 
Executivo paulista, uma delas tocaria certamente mais de perto o 
coração desse homem gue se notabilizou, sobretudo, por abrir e cons· 
truir estradas: A rodovia Campinas-Moji Mirim-Pinhal-Águas 
da Prata. realização sua na Secretaria de Obras Públicas, passa em 
seu Centenário, a denominar-se Rodovia Heitor Penteado. 

1:. com justificado orgulho, orgulho de paulista, que ocupo hoje 
pela última vez esta tribuna, fazendo o elogio de Heitor Penteado. 
Praza aos Céus, Senhor Presidente, que sua vida e sua obra frutifi­
quem em exemplo fecundo às atuais gerações de homens públicos do 
Brasil. E que, Senador por São Paulo, tenha sabido no exercício 
desse alto mandato honrar as tradições de um Estado que encontra 
em sua História figuras de tão nobre valor. Assim o tenha querido 
Deus. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PR~SIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Marcos Freire. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Estamos no final de mais uma legislatura, sem que possamos 
proclamar o êxito da luta que há anos vem sendo sustentada em fa­
vor do Nordeste. Nela nos engajamos logo no inicio do nosso 
primeiro mandato, ainda como Deputado Federal, nela permane­
cemos como Senador da República e, enquanto aqui estivermos, 
continuaremos como um dos pÕ-rta-vozes fiéis a esta causa, que não é 
apenas do Estado que aqui representamos mas de toda uma região 
do Brasil, sofrida e espQiiada. 

Não nos enganam medidas paliativas concedidas pelo Governo, 
que podem até minorar nossÔs males, mas que não os resolve em 
profundidade, desde que eles são de ordem eminentemente estrutural. 

Como tantas e tantas vezes jâ temos afirmado, inclusive desta 
tribuna, ressentimo-nos de recursos, muitos dos quais legitimamente 
nossos mas desviados para outras plagas mais favorecidas, por força 
de uma política governamental lesiva aos nossos interesses. 

Bastaria lembrar os bilhões e bilhões de cruzeiros, advindos do 
mecanismo de incentivos fiscais, que deixaram de propiciar o nosso 
desenvolvimento, por distorção do sentido original dos famosos arti­
gos 34/18, para alimentar setores econômicos ou âreas geográficas 
outras, em estágio mais elevado de prOgresso. f: só fazer o levanta­
mento da evasão havida para o PIN, o PROTERRA, o Refloresta· 
menta, o Turismo, a Pesca etc, para se constatar o montante que dei­
xou de entrar e o que se deixou de aplicar no Nordeste, inclusive em 
termo!' -..'e correspondentes recursos próprios dos investidores que 
seri~ •• , ber. ,ficiados por tais incentivos. 

Ainda ontem, o Sr. Gileno de Carli acusou Delfim Netto de 
"desmoralizar todo o sistema de incentivos fiscais dos artigos 34/18, 
que se extwriu através dos desvios de verbaS para outros departa­
mentos federais como turismo, reflorestamento, MOBRAL e houve 
uma época em que o então Ministro quis forçar os desvios de verbas 
até para pagar o aumento dos vencimentos do funcionalismo da 
União". 

Disse, ainda, no I Encontro de Empresários do Nordeste, 
instalado em Salvador, que "o processo revolucionário desencadea­
do em 1964 castrou um direito do '('rlordeste, ao eliminar da Constitui­
ção de 1967 os 3% sobre a receita tributâria da União, que antes 
eram destinados à Região, como também à Amazônia. Se efetuar­
mos um cálculo sobre a receita tributãria da União de 1968 a t977, 
saberemos o quanto se retirou do Nordeste, enfraquecendo a sua 
economia". 

Aos nossos continuados reclamos, o Governo responde não 
com o fim dos desvios que institucionalizou, mas com socorros 
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conjunturais que provocam, periodicamente, enorme:; gritas de 
empresários, intelectuais, ·poHticos, etc. 

As subscrições de ações do FINO R por parte do Governo e, já 
agora, o recurso à empréstimo externo, demonstram não compreen· 
são oficial para nossos problemas mas, de fato, desprezo para as 
verdadeiras soluções, que dispensariam se recorrer a tais expedientes, 
caso houvesse coragem e disposição de um equacionamento defini­
tivo das graves questões regionais. 

A cada fim de ano, quando periclita a realização dos orça­
mentos previstos para atender a demanda dos projetos - por si jâ 
comprimidas em face da escassez de recursos - temos que apelar 
para o Governo, como agora em relação a esse final de 1978, no 
sentido de que a U niilo assegure seu cumprimento, transferindo-nos 
o dinheiro de que necessitamos. Isso ~. sem dúvida, necessário, mas 
não ~ - repetimos - a solução. 

Em verdade, impõe-se uma reformulação da própria estrat~gia 
de desenvolvimento regional. Ao lado da reposição integra dos incen­
tivos fiscais, há de se partir para uma reorientação dos investimentos 
industriais, reestruturação agrária para valer, reforma tributária que 
atenda aos reclamos dos economicamente: mais frácos, fortaleci­
mento institucional de nossas agancias desenvolvimentistas, defini­
ção de uma politica de emprego, reprogramação no campo edu­
cacional etc. Por mais insensivel que se mostre o Governo, temos 
insistentemente apresentado suge5tões concretas específicas, in­
clusive a regionalização dos grandes programas nacionais de inves­
timento, para que o Nordest~. a exemplo do que vem acontecendo 
com o Plano do Álcool, não fique permanentemente preterido, cada 
vez mais a reboque do crescimento brasileiro. 

Enquanto isso não se der, em situação econômica e financeira 
extremamente frágil, não temos, com-efeito, como aguentar medidas 
antiinflacionárias como as que, recentemente, baixou o Governo, já 
conhecidas como o ••pacote de novembro". Ou o Governo abre, real­
mente, a cada estocada, como essa, exceção para o N ardeste, ou, 
caso contrário, continuaremos a ser. uma das grandes vitimas de 
certas diretrizes oficiais que, mesmo quando justificáveis em termos 
de Brasil, tendem a agravar as disparidades regionais. Daí se impor, 
em tal hipótese, a obrigação de excepcionar medidas em relação a 
certas regiões. Assim, lembrados sempre da dependência umbilical 
das nossaS pequenas e médias empresas do crédito bancário, hâ de se 
oferecer ao Nordeste um tratamento especial e preferencial - a 
exemplo do que deve: ocorrer, por sinal, com a polftica cambial, tribu­
tária, etc. 

Ao longo desse período tào panglossianamente proclamado 
como desenvolvimentista, temos assistido o aniquilamento progres­
sivo do nosso empresariado regional. O que subjaz não teria; pois, 
como enfrentar as novas medidas restritivas, hâ pouco anunciadas e 
que poderiam nos trazer ao final, efeitos desastrosos - não só do 
ponto de vista estritamente econômico, mas de natureza social. Basta 
o fechamento de várias indústrias locais - como o Cotonitício 
Moreno ou, mais recentemente, do Textificío Sta. Maria - que vem 
acarretando o desemprego de milhares de operários, sem que o 
Governo, at~ hoje; de~se uma solução definitiva para o problema. 
Coisas como essas desacreditam a SUDENE que, no entanto, tem 
sido, como não nos cansamos de proclamar, mais vitima que cul­
pada. 

Ao apagar das luzes da 8• Legislatura, reafirmamos nossos pro­
pósitos de prosseguirmos na luta em favor do Nordeste, esperando 
que o novo Congresso, a começar suas atividades no próximo ano, 
em sua 9• Legislatura, já-sem o tacio do AI·S, invista sua força, com 
mais' proveito, contra uma polftica governamental por todos os 
titulos danosos aos reais interesses do povo brasileiro. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Não há mais oradores 
inscritos. 

A Presidência. convoca sessão extraordinária para amanhã, tO 
horas, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de 
Relações Exteriores sobre a Mensagem n\'1 228, de 1978 (nt 388/78, 
na origem), de 30 de outubro do corrente: ano, pela qual o Senhor 
Presidente da Repábli<:a submete à deliberação do Senado a escolha 
do Senhor Amaury Bicr, Embaixador do Brasil junto à República de 
Trinidad-Tobago, para, cumulativamente, exercer a função de 
Embai,.ador do.Brasiljunto ao Governo de Granada. 

-2-

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de 
Re\ações Exteriores sobre a Mensagem n\'1 246, de 1978 (nt 41\/78, 
na origem), de 30 de outubro de 1978, pela qual o Senhor Presidente 
da RepúJ?Iica submete: ao Senado a escolha do Senhor Antônio 
Carlos de Abreu e Silva, Ministro de Segunda Classe, da Carreira de 
Diplomata, para exercer a função de Embab.ador do Brasil junto à 
República da Guatemala. 

-3-

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n~> 98, de 1978, do Senhor Senador Lãzaro Barboza, que altera o art. 
2• da Lei n"' 5.173, de 27 de outubro de 1966, que dispõe sobre o 
Plano de Valorização Econômica da Amazônia, tendo 

PARECERES, sob n'i's 699, 700e 814, de 1978, das Comissões: 
- de Constituiçã(l e Justiça: Jr pro11unciamento: apresentando 

substitutivo integral a fim de sanar o vício de inconstitucionalidade; 
2' pronunciamento: (reexame solicitado em Plenário) ratificando o 
parecer anterior, com voto vencido dos Senhores Senadores Otto 
Lehmann, Osires Teixeira e Nelson Carneiro e voto vencido, em 
separado, do Senhor Senador Helvídio Nunes; e 

-de Assuntos Regionais: favorável ao .substitutivo da Comissão 
de Constituição e Justiça, com a subcmc:nda que: aprcsc:nta. 

-4-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n\'1 105, de 
1978 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer R'i' 731, de 1978), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Pelotas (RS) a elevar em Cr$256.25 1.911, 76 (duzentos e cinqüenta e 
seis milhões, duzentos e cinqtlenta e um mil, novecentos e onze 
cruzeiros e setenta e seis centavos) o montante de sua divida 
consolidada interna, tendo 

PARECER, sob n"' 732, de 1978, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade. 
O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Nada mais havendo 

que tratar, está encerrada a s;ssão. 

(Levanta-se a sessão às 19 horas.) 

DISCURSO PROFERIDO PELO SR. DINARTE 
MARIZ NA SESSÃO DE 29-1/-78 E QUE. ENTREGUE À 
REVISÃO DO ORADOR. SERIA PUBLICADO POSTE­
RIORMENTE. 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA - RN. Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Não~ sem emoção que, em nome do meu partido, venho prestar 
homenagem àquele queridíssimo amigo que, tão moço, foi arrebata­
do do nosso convívio- Domicio Gondim Barreto. 

Paraibano de Areias, roi, desde a sua mocidade, um espírito 
irrequieto, sempre procurando trabalhfl, sempre tentando melhorar 
a sua cultura nos centros mais civilizados, não só daqui como no 
exterior, principalmente dos Estados Unidos. 
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Dornício Gondim Barreto foi utÍt polftico, e, sobretudo um 
empresário, Foi um amigo leal,,um pai exemplar, um educador que 
convivia com os filhos corno se fossem da mesma geração, numa 
camaradagem que deixou, realmente, no espírito de cada um deles, 
uma lição para viver e conquistar, na sociedade, o lugar que era seu 
lugar, do homem bom, do homem eficiente, do homem benquisto. , 

Se estudarmos Dornício como político, veremos que ele o foi, 
realmente, .por vocação, desde que saiu de sua terra e~ ela regressou; 
conseguiu eleger-se Deputado federal; depois, como Suplente, 
assumiu a cadeira no Senado, na vaga do Senador João Agripino, 
quando este foi para o Governo do Estado, sendo que depois, então, 
se reelegeu para outro mandato. 

Tenho dele a mais grata recordação pela convivência amável e, 
sobretudo, por uma amizade bem cultivada, talvez por influência da 
própria área em que nas~emos, ou, quem sabe, pela luta que 
desenvolveu, para conquistar as posições a que chegou. Confesso 
que eu via, muítas vezes, nas lutas de Domício Gondim, um pouco 
da minhll luta, desenvolvida, também, dentro do sistema em que 
formou e desenvolveu sua exístência. 

lembro-me que, em 1970, quando pleiteava o seu último 
mandato, ele foi~me buscar em Natal, para vír ajudá-lo na conquista 
do seu registro para a cadeira de Senador. _Havia dificuldades. A 
política estava, na êpoca, dividida entre duas lideranças. A liderança 
do Governador João Agripino já tinha o seu candidato e o Deputado 
Ernani Sátiro também já tinha convidado um seu correligionário 
para ser o outro candidato, pois eram duas vagas a serem 
preenchidas. 

Viajei com S. Ex' para a Paraíba e, depois de uma longa 
conversa, com aquela franqueza que S. Ex• costumava usar, 
convenceu o Deputado Ernani SI!tiro que seria, naturalmente, ele, o 
mais indicado para servir à Paraíba na função oLI na continuação das 
funções de Senador da República. Só ele poderia arrancar-me, 
naquela hora, da minha cidade, na véspera de uma convenção em 
que eu também era candidato e ainda nil:o se tínha resolvido quem 
seria o meu suplente. 

Voltando a Natal, lembro-me que cheguei às três horas da 
madrugada, para, até às 9 horas, conseguir ainda aquele que deveria 
ser o meu suplente. 

Domício era assim, verdadeira "máquina", não parava, tinha 
sempre na sua imaginação alguma coisa que_ representasse a 
atividade do homem em busca do desenvolvimento c, sobretudo, das 
melhores situações. 

Como empresário, ele firmou-se depois de receber conhecimen­
tos nos Estados Unidos da América, de onde trouxe a idéia e o proje­
to para a indústria que com sucesso implantou no nosso Pais. Mas, 
não sei se realmente ele não foi maior como empresário, como 
lutador, como dinâmico empresário, sempre trabalhando noite e dia. 
Parece que profetizava alguma coisa, que teria de andar depressa, 
realizar muito, em pouco tempo, como se estivesse pressentindo que 
muito cedo seria chamado a outras paragens. ' 

O Sr. Daniel Krieger (ARENA - RS) - Permite-me V. Ex• 
um aparte? 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA- RN)- Com prazer. 

O Sr. 1Janiel Krleger (ARENA. - RS) - Conheci o Senador 
DoJP.icio Gondim há I S anos, quando S. Ex• veio para o Senado Fe­
deral. Pela sua lealdade, pelo seu afeto, tornei-me seu amigo 
fraterno. P- nesta qualidade afetuosa e fraterna que quero solidarizar­
me com o discurso de V, Ex•, em sua homenagem. 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA- RN)- Muito grato ao 
aparte de V. Ex' 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB - RJ) - Permite-me um 
aparte, nobre Senador? (Assentimento do orador.) Dos Senadores 
que têm assento nesta Casa, possivelmente nenhum terá as razões 
que tenho,-·Shl;;senadores, para associar-me a estas homenagens de 
lembrança à f1gura de Domício Gondim. Foi um dos grandes amigos 

de meu pai, posso dizer que foi um dos melhores amigos que meu pai 
jâ teve em toda a 'ua vida e a sua perda para nós, para a minha 
famflia, para os de minha casa trouxe um sentimento de pesar que di­
ficilmente poderia ser expresso em palavras; sentimento este tanto 
mais profundo quanto precoce foi sua perda, já que' Domício 
Gondim nos foi levado em todo o vigor de sua vida, de sua ·vida de 
empresário, de político, de homem público, com a sua sensibilidade, 
com o seu dinamismo, com a sua visão das coisas e dos problemas 
brasileiros, como grande patriota que ele era. Deixou marcas inde­
léveis aqui nesta Casa e no processo de desenvolvimento brasileiro, 
pois foi um dos pioneiros da nossa indústria nesse sentido, que 
trouxe para o Brasil e implantou aqui toda uma tecnologia nova de 
produção de zinco, que não conhecíamos e que o nosso País deve ao 
empresário, ao homem pública Domicio Gondim. Enfim, Sr. 
Senador, sem querer interromper a alocução de V. Ex•, nilo poderia 
deixar de registrar este meu aparte, juntando a minha voz nesta ho­
menagem que toda a Casa presta, homenagem muito justa à figura 
inesquecível, para nós, de Domício Gondim. 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA - RN) - Muito 
obrigado pelo aparte de V. Ex•, ·que trouxe om testemunho preciso 
sobre a vida de Domício Gondim, 

Se analisarmos a personalidade de Domício, sobre o s~tor 

social, isto é, da convivência humana, iríamos encontrar aquele ci­
dào afável, dedicado às amizades, exuberante na maneira do trato e 
sempre franco e leal, como costumam ser aqueles homens do sertão 
que recebem a primeira ~ducação na escola do sofrimento e da 
lealdade. Como político ~le foi o homem sincero, correto, franco, 
dizendo coisas sem procurar agradar, mas coisas que representavam 
realmente a colaboração dos homens que pensam servir à causa pú~ 
blica. Como chefe de família, tenho impressão que, se tiver, lâ em 
cima, para onde foi conduzido, o privilégio de sentir os aconteci­
mentos terrenos, ele há de se envaidecer da família que deixou. A 
sua esposa, que foi, durante toda a sua vida, uma companheira 
dedicada e uma colaboradora diligente e capaz, Dona Brigitte, e os 
filhos Vk"Cnte, Gilberto, Flávio, Cristina. Mauricio e Felipe Barreto, 
compõem uma das famílias mais bem organizadas que poderíamos 
encontrar numa sociedade. Tudo isso graças ao seu exemplo e a 
maneira de conviver com os filhos. Quantas vezes assistimos, no seu 
lar a maneira carinhosa como tratava os filhos, sem uma palavra 
sequer que representasse uma reprovação. Ele foi um homem feliz 
enquanto víveu, porque teve amigos dedicado~. teve uma esposa 
exemplar e deixou uma família org:anizada. 

Não sei, Sr. Presidente e Srs, Senadores, se nesta vida por que 
passamos pode haver maior felicidade do que aquela que tocou a 
Domício Gondim representar. durante os anos em que viveu. 

O Sr. Nelson Carneiro (MDB - RJ)- Permite V. Ex:• um 
aparte? 

O SR. DINARTE MARIZ ((ARENA- RN)- Pois não. 

O Sr. Nelson Carneiro (MDB- RJ)- Não queria que V. Ex• 
encerrasse o seu discurso sem trazer um depoimento. Fui companhei­
ro de Domício Gondim durante 8 anos na Comissão de Legislação 
Socía!, a qual presidi durante 2 anos e posso dar o meu testemunho 
do emprenho com que S. Ex• sempre examinou todos os projetos, 
ainda que muitas vezes fosse voto vencído. Era um homem convicto 
das suas idéias e não transigia com elas. Lembro-me de que era um 
adversârio permanente da correção monetária, que ele acreditava ser 
um fator poderoso de inflação neste País. No momento em que 
V. Ex• encerra o seu discurso, como antigo companheiro de Domí­
cio Gondim na Comissão de legislação Social cuja presidência exer­
ci durante dois anos, quero deixar o testemunho da minha saudade e 
da minh:l admiração ao seu espírito e a sua tenacidade na defesa das 
suas idéhts. 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA - RN) - Agradeço o 
aparte do eminente Senador Nelson Carneiro. 
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O Sr. Benjamim Farah (MOB - RJ) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA- RN)- Pois não. 

O Sr. Benjamim Farah (MDB - RJ) - Meu caro colega, os 
nobres oradores que se pronunciaram a respeito do nosso saUdoso 
colega Domício Gondim tiveram a oportunidade de traçar o perfil 
do grande Senador que hoje estamos homenageando. Eu e minha 
família tivemos a satisfação e a honra de manter uma convivência 
com essa mesma familia, na qual identificamos sempre um lar que 
evidencia as melhores virtudes de tradições da família brasileira. F a~ 
lou~se no empresário, no Senador, no amigo, no patriota, sempre 
com uma idéia nova e com vontade de servir melhor a esta Pátria, 
através do desenvolvimento. Falou~se, também, no Senador que 
combateu a correção monetária. Várias vezes, assistimos, aqui, que a 
intenção dele era precisamente esta: combater a correção monetâria 
para que os mais pobres, os mais humildes, os mais simples e os mais 
necessitados pudessem ter um acesso ao lar, conquistando sua caSa 
própria. Foi um homem que conseguiu desenvolver as suas em~ 
presas. realizou os seus objetivos no campo econômico, mas não se 
esqueceu dos mais desprotegidos da sorte. Por tudo isso, queremos 
associar·nos a V. Ex• nesta homenagem. Mas, sobremodo, queremos 
evidenciar, mais uma vez, e proclamar mesmo que a nossa grande 
admiração por Domício Gondim era ao chefe de família, ·que deixou 
um lar tão bem organizado: um lar que, hoje, é substituído por Domí 
Brigitte e seus filhos, mas que darão continuidade àqueles ideais de 
trabalho, de virtude e de amor à famflia. Da família, hoje, tiio perse~ 
guida, tão exposta a tantos riscos. A famOia que ele deixou é um 
padrão admirável que todos temos que proclamar. Lembro~ me bem 
que na convivência do lar, ou velejando os mares, ele, correndo os 
mesmos riscos, ao lado de seus filhos, dava, assim, uma demonstra­
ção de pai carinhoso, do amigo de sempre, para a consolidação da 
seu lar. Por tudo isso ficam, aqui, as minhas homenagens e, sobremo· 
do, as minhas saudades ao grande companheiro que foi Domício 
Gondim. 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA - RN)- Muito obriga­
do pelo aparte de V. Ex• 

O Sr. José Sarney (ARiiNA - MA) - Permite V. Ex• um 
aparte, nobre Senador Dinarte Mariz? 

O SR. DINARTE MARIZ {ARENA - RN) - Concedo o 
aparte ao nobre Senador Jost Sarney. 

O Sr. José Sarney (ARENA- MA)- Senador Dinarte Mariz, 
realmente fiquei indeciso se deveria apartear V. Ex•, porque poucas 
vezes, nesta Casa, ouvi um discurso tão simples e tão afetuoso, de 
elogio a um colega morto, porque cada palavra tinha a marca da 
sinceridade de V. Ex• 

O SR. DINARTE MARIZ {ARENA - RN) - Muito 
obrigado. 

O Sr. José Sarney (ARENA - MA) - Mas nilo podia deixar 
de registrar nos Anais desta Casa, tambE:m, a minha saudade pessoal, 
o meu pesar pela perda que teve o Senado com a morte de Domicio 
Gondim. Já ressaltaram os Senadora que aparteare.tn V. Ext o que 
ele era como cidadão exemplar, como grande empresário, com a vi· 
são da empresa nacional, e como político. Quero ressaltar, também, 
entre as suas virtudes, aquela maior que era a da \ealdade aos seus 
amigos; o bom companheiro que ele foi nesta Casa e, sobretudo, 
como bom companheiro ele soube escolher, como uma das suas vir~ 
tudes também, a grande companheira da sua vida: esta mulher 
extraordinária que é a Dona Brigitte, a qual presenciei, carregando a 
sua dor nos caminhos do mundo, em busca da saúde do seu marido, 
mas com uma firmeza, com uma determinação e com urna força que 
é um exemplo marcante para a mulher que ajudou o marido político 
em toda a ~ua vida. 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA - RN) - Muito obriga­
do pelo aparte de V. Ex• 

O Sr. Otto Lehmann (ARENA - SP) - V. Ex• concede um 
aparte? (Assentimento do orador.)~ Nobre Senador Dinarte Mariz, 
V. Ex• está fa\ando em nome da ARENA, vale dizer que fala em 
nome de todos nós seus companheiros de Partido. Ouso, contudo, 
interromper o seu discurso, porque desejo incorporar a ele a soli­
dariedade da Representação de São Paulo. Conheci, nesta Casa, o Se. 
nadar Domício Gondirn e, para vaidade minha, julgo que posso di· 
zer que nos tornamos a~igos. Foi com muita tristeza que o vimos 
partir. Com a morte de Domício Gondim perdeu o Brasil um homem 
público exemplar, um empresário progressista e esclarecido; o Se. 
nado, um dos seus ilustres integrantes; e a sua familia, o chefe 
incomparável. Agradeço, nobre Senador Dinarte Mariz, a oportu­
nidade que V. Ex• me dá, para incorporar ao seu primoroso pro­
nunciamento essas pobres palavras que pronuncio com respeito e 
com pesar. Muito grato a V. Ex• 

O SR. DINARTE MARIZ {ARENA - RN) - Muito obri­
gado a V. Ex• Falou V. Ex• da lealdade de Domício Gondim, res­
saltada tamb:m no aparte do nobre Senador José Sarney, E lembro a 
esta Casa que a última vez que ele aqui penetrou, vinha já numa 
situação desesperadora de saúde. Enfrou de maca, para cumprir o 
seu último dever de solidariedade partidária. Veio votar, na eleição 
para Presidente da República, no General João Baptista de Figueire­
do. Eu estava presente e recebi o seu voto. Vi na sua fisionomia não 
só o sofrimento, mas como que uma alegria cfvica, corno se na hora 
ele se transfigurasse e sentisse o conforto do cumprimento da soJi. 
dariedade política, Realmente, foi um espetáculo triste, .mas foi um 
exemplo que ele deixou àqueles outros que ficaram aqui lidando na 
vida poUtica deste País. 

Domicio Gondim também foi meu Colega na Comissão de Eco­
nomia e era lâ onde ele mais se estendia· e mais discutia, pois a sua 
grande vocação de empresário estava vinculada ao problema eco­
nômico deste País. Falava sempre que se debatia o problema da cor­
reção monetária! Ele a combatia sempre. Em muitas ocasiões, nós 
outros que, como ele, pertencíamos ao sistema político dominante, 
tínhamos que votar sim~lesmente, por~m ele jamais votou sem fazer 
uma declaração de voto, A correção monetária, para ele, representa­
va um crime dentro da economia nacional; e devo manifestar, agora, 
que também com ele comungava das mesmas idéias e estou certo que 
um dia esta Nação vai corrigir essa política monetária errônea que es­
tamos adotando, porque,.na minha opinião, ela não se ajusta à eco­
nomia de um pais como o nosso. 

O Sr. Luiz Viana (ARENA- BA)- Permite V. Ex• um apar-
te? 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA- RN)- Pois não. 

O Sr. LuizVi•na (ARENA- BA)- Quero associar·me àsjusc 
tas homenagens que estão sendo prestadas e de que V. Ex• tem sido 
um dos mais brilhantes intêrpretes, não apenas no meu nome mas, 
também, em nome da bancada da Bahia nesta Casa. Quando s.qui 
cheguei, Domício Gondimjá era um veterano, mas não era uma figu. 
ra dificil de ser identificada em qualquer lugar, pelo ~u fisico, pela 
sua maneira de ser, pela sua cordialidade, pela sua alegria de viver. 
Então, o tempo me fez, realmente, amigo de Domício, cujas quali· 
dades de homem público, cujas virtudes de cidadio pude reat~ente 
acompanhar e compreender bem de perto, o que explica o pesar com 
que esta Casa, com que todos nós acompanhamos aquele inesperado 
e rápido declinio da sua saúde até o seu falecimento. V, Ex• plesta, 
nas suas palavras calorosas. uma das mais justas e mais verdadeiras 
homenagens, um testemunho que se podia e que se devia realmente 
prestar a Domício Gondim, para que fique nos Anais desta Casa o 
retrato de um homem que serviu bem ao seu Estado e serviu bem ao 
Brasil. 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA - RN) - Muito obri­
gado pelo aparte de V. Ex• 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, vou deixar tsc~ tribuna, mas 
antes quero dirigir-me à família de Domício Gondim, a quem es­
tamos homenageando nesta hora. Quero dirigir-me a ela diZendo 
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apenas duas palavras: que Domicio Gondim não só foi um amigo 
queridÔ de muitos que aqui se encontram, mas foir sobretudo, um 
trabalhador patriota, um conatrutor de riquezas para este Pafs, um 
homem leal, correto, amigo. Deixo aqui o meu pesar a Dona Brigitte 
Gondim e aos filhos, certo de que eles compreenderão que aquele 
que foi o seu guia, durante tantos anos, continuará tamb~m sendo o 
seu guia depois de morto, porque, se t: verdade que os mortos gover~ 
nam os vivos, para a famflia enlutada ele continuará governando e 
orientando o destino de todos. (Mui to bem!) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. LlZARO 
BARBOZA NA SESSÃO DE 30-/1-78 E QUE, ENTREGUE 
À REVISÃO DO ORADOR, SERIA PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO. Como Líder, pro­
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ontem, desta tribuna, denunciâvamos o seqUestro de cidadãos 
uruguaios ocorrido em nosso território, como .. uma agressiva viola­
ção da soberania nacional", e, estranhando o silêncio das autorida~ 
des brasileiras, estendiamos que se deviam exigir do governo 
uruguaio prontas e satisfatórias explicações. 

i! que, Sr. Presidente, as versões da ocorrencia fornecidas pelas 
autoridades do pais vizinho não convenciam, vez que nenhuma cre~ 
dibilidade merecia uma nota dando conta que uma famflia retornara 
a um local onde fora torturada e, ainda mais, portando material 
subversivo. 

Infelizmente, jã agora, os fatos se aclararam, e o que podia re­
presentar mera suspeita, .. problema ultrapassado", sem ma.Wr 
importância, constitui um dos mais lamentáveis episódios e a consta~ 
tação de um fato deplorável: de que os agentes de um pais vizinho 
pode ultrapassar as fronteiras de nosso território e aqui, em cçmcluio 
com autoridades policiais patrícias, efetuar prisões. 

O bom senso já estava dizendo que não podia proceder de 
maneira alguma, a nota oficial das autoridades uruguaias, porquan­
to ninguém procurado vai entregar-se aos braços de seus perseguido­
res, ainda por cima com instrumentos comprometedores de seus pos­
síveis delitps. Ademais, os fatos jã desmentiam, por si, as informa­
ções oficiais das forças conjuritas do Uruguai (militares e policiais), 
pois na sexta~feira, dia 17, o chefe de redação da revista Veja, Luiz 
Cláudio Cunha, e o fotógrafo João Batista Scalco, haviam estad"o na 
residência de Lilian Celiberti de Casariego, na rua Botafogo, tendo 
sido aquele jornalista coagido a ir embora, sob ameaça de desconhe­
cidos armados com pistolas automáticas. 

Por outro lado, no contacto telefônico que o advogado da 
familia manteve com a mãe da seqUestrada, em Montevidéu, afirmou 
ela "que o seqUescro foi aqui, no dia l2, domingo, quando eles se pre­
paravam para assistir a uma partida de futebol. A seguir respondeu 
que as crianças, Camilo e Francesca, viajaram separadas de sua mãe 
e de Universindo, que só foram para Montevid~u no dia 17, após 
terem sido vistos pelos dois repórteres de Veja. Quando perguntou o 
advogado a dona Lilia quem seqUestrou, ela respondeu secamente: 
"no lo se." A seguir desligou, parecendo muito receosa de que mais 
pessoas estivessem ouvindo a ligação.'' 

Confirmando integralmente estas informações, Camilo, o filho 
de 8 anos, contando detalhadamente todos os lances do episódio, 
afirma: 

"Fui preso num domingo (dia 12), quando ia com um amigo de 
minha mãe (que pode ser Universindo Rodrigues Diaz), para assisür 
a um jogo de futebol do Inter e o Caxias, no Estãdio do Beira Rio". 

Dizendo que é "colocado", Camilo lembra que eram 13 e 30, 
quando foram presos, ao sair do apartamento, situado em um 
conjunto residencial da rua Botafogo, no bairro Menino Deus. 

"Em seguida - prossegue - me levaram junto com a Fran­
cesca de carro para um quartel, onde não tinha gente fardada. só 
policiais sem gravata. Era na cidade, um prédio grande que fica na 
frente de um arroio, com duas ruas, uma de cada lado. Ficamos lá 
até às 21 horas; quando começamos a viajar num carro brasileiro, 

acho que era branco. Viajamos naquela noite mesmo e não vi mais 
minha mãe". 

Na fronteira, segundo o depoimento de Camílo, as crianças 
foram trocadas de carro, passando para um carro uruguaio. 
"Ficamos numa praia em Punta Del Este, segundo me disseram. O 
certo é que jâ tínhamos passado a fronteira, Quem nos prendeu 
foram os brasileiros, mas havia junto dois uruguaios, pelo menos 
falavam castelhano". 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS) - Permita-me, nobre Sena· 
dor? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Ouço V. Ex•, 
com prazer. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Quer dizer que estamos, 
agora, assistindo um novo tipo de extradição, que é a extradição poli­
cial, é a extradição feita pelo DOPS. Veja V. Ex•: o Sr. Wagner, 
acusado de crimes em campos de concentração, está aqui em 
Brasília, e o pedido de extradição, formulado por mais de um País, 
vai ser apreciado pelo Supremo Tribunal Federal. Os crimes qUe lhe 
são atribuídos são de suma gravidade; são crimes contra a 
Humanidade. Mas este ser humano tem o direito de ver o pedido de 
extradição apreciado pelos tribunais do Brasil, e não apenas pelos 
tribunais do Brasil, mas pelo mais alto tribuna/ do País, o Supremo 
Tribunal Federal. Agora, uruguaios residentes em nosso País, estes 
são presos pela polícia brasileira e entregues, como animais, para a 
polícia uruguaia. Steingel, tristemente famoso, a tristemente famosa 
figura dos campos de concentração nazista, preso aqui no Brasil, foi 
extraditado. Foi extraditado por decisão unânime do Supremo 
Tribunal Federal. Por sinal, uma decisão e um julgamento 
memoráveis, Não tendo advogado, o Supremo Tribunal designou 
para seu defensor o Professor Xavier de Albuquerque, que hoje é 
Juiz do Supremo Tribunal Federal, e produziu ele uma defesa tão 
notável -eu me recordo, eu Já estava- que o Ministro Aliomar 
Baleeiro, ao votar, disse que queria acentuar que a garantia da defesa 
processual tinha sido pontualmente cumprida pelo advogado da 
ativa. Veja só o contraste, nobre Senador: figuras como Steingel, 
como Wagner, contra os quais as acusações são terríveis, como 
terríveis foram os crimes praticados pelo nazismo, só saem do Brasil 
mediante decisão do Supremo Tribunal Federal, observadas as 
formalidades da lei, realizado um processo que culmina com a 
decisão do mais alto Tribunal do Pais. Mas, num estado de 
desagregação jurídica como nós vivemos, seres humanos. para 
vergonha nossa, lâ no meu Estado, e ainda com a responsabilidade 
do Governo do Estado, porque o DOPS é sujeito ao Governo do 
Estado, praticam esse ato de selvageria e colaboram para a violação 
da soberania brasileira. Cámo ontem tive ocasião de manifestar o 
meu apoio à intervenção de V. Ex•, que, aliás, fala em nome da Lide~ 
rança, renovo essa solidariedade agora, dizendo o que não precisava 
dizer: que V. Ex• fala em nome da Bancada do MDB no Senado. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Muito 
obrigado, eminente Líder, Senador Paulo Brossard. 

Efetivamente é estranha a conivência das autoridades brasileiras 
com o seqUestro dessa Senhora, de seu companheiro e de seus dois 
filhos. Pessoas que viviam ao abrigo do asilo, em território nacional, 
e que aqui são seqUestradas por agentes de seu Pais, com a conivên~ 
cia e participação da Polícia brasileira. 

Isso, Sr. Presidente, Srs. Senadores, vem evidenciar que, no 
Brasil de hoje, o império da Lei foi efetivamente substituído pelo 
arbítrio. E com graves danos para a soberania nacional, porque, no 
instante em que se admite, no instante em que autoridades brasileiras 
são coniventes com a ação de autoridades estrangeiras que aqui 
seqUestram pessoas e as levam presas para o seu Pafs de origem, não 
são violadas apenas as leis internacionais que regulam o asilo; é 
violada. também, a soberania nacional. 

E nenhum país pode, seja a que dtulo for, seja por que razõrs 
forem, abrir mão do privilégio que lhe é conferido em razão de ser 
Estado soberano e independente: o de governar o seu território, o de 
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contra a ação de governos estrangeiros que porventura aqui queiram 
entrar, ferindo, não apenas os brios da Naçio ·brasileira, mas 
violando a própria soberania do Brasil. 

Os fatos contados pelo menino não deixam dúvidas quanto ao 
local a que foram levados, ainda em Porto Alegre, na tarde do dia 12: 
o prédio grande e cinzento onde funciona o Departamento de Ordem 
Politica e Social (DOPS) da Secrétaria de Segurança Pública do Esta- · 
do, situado num dos mais movimentados cruzamentos de Porto Ale-­
gre: a esquina das avenidas lpiranga, a rua do Riacho descrito por 
Camilo, com a rua João Pessoa. 

Confirma. também, a ordem e reconstituição dos aconteci· 
mentes levantados pela Imprensa de Porto Alegre. As crianças 
sumiram quase uma semana antes, pois o dia lO foi o último em que 
compareceram à escola, de acordo com depoimento d'!s professoras 
e colegas. e que Lilian Celibert foi seqUestrada na sexta-feira, 17, 
talvez pelos mesmos policiais surpreendidos por jornalistas ·que 
foram até o apartamento conferir a denúncia de que o casal uruguaio 
desaparecera há uma semana. 

O depoimento do menino Camilo confirma também a participa­
ção da Polícia uruguaia, ao mesmo tempo que desmente a Nota Ofi· 
cial do Governo uruguaio segundo a qual Lflian Celibert e Univer­
sindo foram presos ao penetrarem espontaneamente em território 
uruguaio. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, a revoltan(e ocorrência está 
definitivamente elucidada e sobre ela já não pairam mais dúvidas, 
nem se admitem versões destorcidas destinadas a justificar o arbítrio, 
a prepotência. a violação da soberania nacional com a triste e vergo­
nhosa conivência de autoridades policiais brasileiras. 

Infelizmente o relato fatual. direto, minucioso e pessoal de dois 
profissionais da imprensa. e os posteriores depoimentos dos 
membros da família, põem por terra informações que, minimizando 
os fatos, pretendiam indispor ainda mais as vítimas contra a opinião 
pública do Uruguai e do mundo inteiro. 

Mas, não tardaram os protestos das vozes mais representativas 
da opinião pública mundial contra o insôtito atentado à.s leis que 
regem as relações entre Estados soberanos. 

De Londres chegam notícias, dando conta de que representan­
tes da Anistia Internacional deverão comparecer hoje, naquela 
capital, às Embaixadas do Uruguai e de nosso País, para protestar 
contra aqude abominãvel crime. 

O episódio, Sr. Presidente. lamentavelmente, deixou muito mal 
o nosso País perante a opinião pública do mundo inteiro. 

As nossas autoridades não podem contentar-se em abrir 
investigações policiais. Incumbe-lhes interpelar e exigir imediatas e 
cabais explicações das autoridades diplomáticas do Governo 
uruguaio, sob pena de permitir que aquela mesma opinião pública 
mundial conclua que somos um País sem segurança, sem fronteira, 
"sem mesmo uma noção clara do que seja nacional." 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, por menos do que isso, por fatos 
menos graves do que este, agora recentemente, a vizinha Venezuela 
rompeu relações diploní.aticas com um país seu e nosso vizinho, 
useiro e vezeiro na prática do desrespeito as leis internacionais ... 

De forma, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que se as pessoas 
seqüestradas eram criminosas, o -que deveria fazer a República 
Oriental do Uruguai? Era, respeitando o Direito Internacional, pedir 
a extradição pelos canais competentes e não invadir o Território 
brasileiro, para aqui cometer um crime que é, sem dúvida alguma, 
daqueles que merecem o total repúdio e a censura de todos os países 
civilizados. 

O Governo do Estado do Rio Grande do Sul, que tem à frente o 
Dr. Sinval Guazzelli, pessoa que goza de bom conceito perante o 
Brasil inteiro, ficou mal neste episódio. Desta tribuna, em nome da 
Oposição brasileira, cobro do Governo Federal e do Governo do 
Estado do Rio Grande do Sul, providências que punam severamente 
os policiais brasileiros envolvidos, e venham deixar limpa a honra, 
nacional inanchada no recente episódio. 

Eram essas as considerações que eu queria tecer, Sr. Presidente. 
(Muito bem! Palmas.) 
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3. Lourival 8optisto 

4. Danie-l Krie-;er 

S. JoH Guiomard 

6. JoM Sarttey 

1. Otair Bec:ker 

1. Hugo Ramos 

2. Dirceu Cardoso 

3. Evandro Carreira 

local: Sala "Clóvis Bevilácqua"- Anexo 11- Romo~.~~:3 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL~ (CLS) 
{9 membros) 

Titulares 

1. JesM Freire 

2. Ruy Santas 
3. ··lenoir Vargas 
4. Jarbas Passarinho 

S. Lourival Baptista 
6. Accioly Filho 

1. Franco Montara 

2. Orestes Qu'rcia 
3. Nelson Carneira 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: JesM Freire 
Vice-Presidente: Orestes Qu'rcia 

ARENA 

MDB 

1. IVaga Junior 
2. Virgílio Távora 
3. Osires Teixeira 

"'· Cattete Pintt.iro 

1. Lázaro Barbozo 

2. Cunho Lima 

As_sistente: Lido Ferreiro do Rocha - Ramal 312 
Reuniões: Quintos-feiras, 6s 11: 00 horos 
Local: Sola "Clóvis Bevilácqua"- Anexo 11- Romal623 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA - (CME) 
{7 membras) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jarbas Passarinho 
Vice-Presidente: Luiz Ca>talcante 

Titulares Suplentes 

ARENA 
I. Milton Cabral 1. JoM 0\liomard 
2. YiJ.lo de Magalhães 2. Murilo Paraíso 
3. Arnon de Mello 3. Virgilio Távora 

•• Luiz Ca>talcànte 
S. Jarbas Passarinho 

MDB 
I. Dirc~W Cardoso 1. Gilvan Rocha 
2. Itamar Fronco 2. franco Montara 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oli't'8iro- Ramo1306 

Reuniões: Quartos-feiras, às 10:00 horas 
local: Solo "Rui Barbosa"- Anexo 11- Romois 621 e716 

COMISSÃO DE REDAÇÃO- (CR) 
{5 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Adolberto Seno 
Vice-Presidente: Hel>tídio Nunes 

Titulares Suplentes 

ARENA 
I. Helvidio .Nunes 1. VirgilioTóvoro 
2. Otto Lehmonn 2. Arnon de Mello 
3. Saldanha Deni 3. Jarbas Passarinho 

MD8 
I. Hugo Ramos 1. Dirceu Cardoso 
2. Adolberto Seno 

Assistente: Mario Carmen Castro Souza - Ramal 13-4 
Reuniões: Quintos-feiras, 6s 12:00 horas 
Local: Solo "Clóvis Bevilácqua" - Anexo 11 - RaR'Iol 623 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTEIIIOIES- (CRE) 
(15 membros} 

COMPOSIÇÃO 

,.,.,....,,., Mogalh.,..,.._ 

1•-Vtc•Presidente: Salclonha Oeni 

~-V.c.Presid.nte: NeiJCHt CCI'rNiro 

Titulares 

1. Mogolhaft Pinto 

2. Alexandre Casto 

3. Virgllio TóliOrO 

-4. Jes" Freire 

5. Amon de ~lo 
6. Saldanha Derzi 

7. JoN SoriN)' 

8. João Calmon 

9. Augusto franco 

1 O. Otto Lehmann 

1. Paulo Brouard 

2. Gii'ICin Rocha 

3. Itamar Franco 

•• Leite Cho'lft 

5. Nelson Carneiro 

ARENA 

MOI 

1. Acciofy filho 

2. fausto Co•telo-Branco 

3. HeMdio Nunes 

-4. tt.itor Dias 

5. Jctreas ltauorinho 

6. Wia. CaYOicante 

1. Marcot Freire 

2. Hugo Ramos 

3. Roberto Saturnino 

Assistente: Cãndido Hippertt -ltamal676 

Reuni6eS: Terças-feiros, às 10:30 horos 

local: Sola '1Rui Barbo.a"- Aneao 11-ll:amois 621 e 716 

COMISSÃO DE SAODE- (CS) 
(7mom1Hoo) 

Titulares 

1. Altevir Leal 

2. Ruy Santos 

3. Cattete Pínheíro 

COMPOSIÇÃO 

P[esidente: Ruy Santos 

Vi~Presidente! A.ltevir Leal 

Suplentes 

ARENA 

1. Saldanha Derzi 

2. ltalívio Coelho 

3. Osires Tei)(eira 

•• Fausto Castelo·BI"'nco 

5. Lourival 6optis1o 

MD8 

1. Adalberto Seno I. S.njamim foroh 

2. Gilvon Rocha 2. Cunha Limo 

Assistente: L6do Ferreiro do Rocha - Ramal 312 

R~Wniões: Ouinta.f·feiros, às 1 1:00 horas 

Local: Solo "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 6~1 e 716 
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COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL- (CSN) 
(7membros) 

Titulares 

1. Jose Guiomard 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Milton Cabral 
V1t:e·Presldente: Augusto Franco 

ARENA 
Suplentes 

1. Ale;'llondre Costa 
2. Vasconcelos Torres 2. Braga Junior 
3. \Jirg1l"1o T 6vorc 3. Dinorte Mariz 
4. Augusto Franco 
5. Milton Cabral 

MDB 
1. Adolberto Seno I. Agenor Mario 
2. Benjamim Farah· 2. Dirceu Cardoso 

Assistente: lêdo Ferreiro do Rocha- R(Jmol312 
Reuniões: Ouortos-feiros, às 9:00 horas 
Local: Sala ''Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE SERVIÇO PUBLICO CIVIL- (CSPC) 
(7 membros) 

Titulares 

1. lenoir Vargas 
2. Accioly Filho 
3, Augusto Froi'ICO 
4. Heitor Dias 
5. Saldanha Derzi 

I. 6enjamirn Farah 
2. Hugo Ramos 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Beniamim Farah 
Vice-Presidente: lenoir Vargas 

Suplentes 
ARENA 

1. Alexandre Costa 
2. Gustavo CI:Jponerna 
3. Vilela de Magall16es 

MDB 
1. Adalberto Seno 
2. lózoro Bacbot.a 

Assistente: Sônia Andrade Peilloto- Ramal 307 
Reuniões: Ouinta'i-feiros, às 9c:l0 horos 
Local: Sola "Rui Barbosa"~ Anexo 11 - Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PUBLICAS- (CT) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Lourival Baptista 
Vice-Presidente: A.lellandre Cano 

Titulares 

1. Alexandre Costa 
2. Luiz Cavalcante 
3. Braga Jur1ior 
4. Lourival Baptista 
5. Vilela de Magalhães 

1. Evandro Carreira 
2. Evelasio Vieira 

ARENA 

MDB 

Suplente1. 

I . Otto iehmo11n 
2. Teotônio Vilela 
3. Wilson Gonçalves 

1 • Lcizaro Borboto 
2. Roberto Sat1.1rl"lino 

• 
Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal 306 
Reuniões: Terças-feiras, os 10:00 horas 
Local: Solo •'Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

B) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQUÉRITO 

Comissões Temporárias 

Chefe: Ruth de Souto Castro 
Locol: Anexo 11- Térreo 
Telefone: 25-8505 ~ Ramo\303 

1) Comissões Temporários para Projetos do Congresso Nacional 
2) Comissóe'!t Temporario'!t poro A.pretioçào de Velt.'!t 
3) Comissões Especiai'!t e de Inquérito, e 
4) Comissão Misto do Pro1eto de Lei Orçamentária (art. 90 do Regimento. 

Comum). 

Assistentes de Comissões: Haroldo Pereira Fernandes - Ramal 67 .t; 
AUeu de bliveira- Ramal 67-t; Cleide Mario B. f. Cruz- Ramal 598; 
Mouro Lopes de Só- Ramal 31 O. 

SERVIÇO DE COMISSÓES PERMANENTES 

HORÁRIO DAS REUNIÓES DAS COMISSCES PERMANENTES DO SENADO FEDERAl 

PARA O ANO DE 1978 

HORAS «RÇA 5 A L A S ASSISTEIITE IIOiU\.S QUtN'tA S A L A S ASSlSTtr.TE 

B.UY BARBOSA RONAl.OO 09:00 C.F CLQVIS BEVI1ACQUA c.\>U>IDO 
C.T. ll&lrl4h - 6 2l • 716 ~~- 623 

10:00 
CLOVIS BEVILACQUA GUtLl!EnME 09:30 c.s.l>.c RUY BARBOSA SO~IA 

C.A.R. 
ll:ar.tal - 623 Rar..aiS -621 • 1l6 

C.A. CLOVIS I!EVILACQUA CLAUDIO c.c.c CLOviS BEVtlACQUA sOlHA 
Ramal - 62) COSTA Rala.tl - 62) 

10: lO 10:00 

!WY BA!!:DOSA cANoroo C.f).F. 
RUy BARBOSX 

ROfWJ>O C. R. E:- ~h -621. 716 R&maiS -621 e 716 

C.L-5 
CLOVJS.eEVILlCQUA UOA 

HORAS """''" S A L A S ASSISTENTE ~~- Ul 
ll: 00 

fllJY DJU\OOSA L .. A 
!I:Uy u.RDOSI. U:OA 

O!J:OO c.s.N. C.S- RaJUiS -621 e 716 Jtamaia -621 e 716 

Cl.tN!S D~IU..CQU11. C"LtNlS D!:Vtt.f.CQUA MARIA 
c.c.J. 

;I.GI'Ial - "' 
DANiiL 12:00 c.R. lb.l3a 1 - 6 2J """""' lO:Ot' 

C.-M.E". ttUY Bli,\\OOSJ. RO~ALOO 
R.us.~~is -621 e 716 

10: )0 C,E. RUY BAJWQSA DANIEL 
R.J.JU.i• -621 • 716 



DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 

SeçAo I (CAmara doa Deputados) 

Via-Superfície: 

Semestre . . . . . .. . . . . . . Cr$ 200,00 

Ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 400,00 
Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 1,00 

Via-Aérea: 

Semestre . . . . . . . . . .. . . Cr$ 400,00 

Ano .. .. .. . . .. .. .. . . .. Cr$ 800,00 
Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 2,00 

Seçao 11 (Senado Federal) 

Via-Superfície: 

Semestre . . . . . .. . . . . . . Cr$ 200,00 

Ano .. . . . . . .. . . . . . . . . . Cr$ 400,00 

Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 1,00 

Via-Aérea: 

Semestre . . . . . . . . . . .. . Cr$ 400,00 

Ano .. . .. .. . .. .. .. . .. . Cr$ 800,00 

Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 2,00 

Os pedidos devem ser acompanhados de Cheque Visado, Vale Postal, 
pagáveis em Brasflia ou Ordem de Pagam enio pelo Banco do Brasil S. A. 
Agência Parlamento, Conta-Corrente n'? 498705/5, a favor do: 

CENTRO Gf\ FICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Poderes - Caixa Postal 1 . 203 - Bras ma - DF 



EDIÇÃO DE HOJE: 128 PÁGINAS 

Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postall.203 

Brasília - DF 

PREÇO DESTE EXEMPLAR: CrS 1,00 


